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APRESENTAÇÃO

A  presente revista de nosso Tribunai, já e m  seu número 20, tem 
como primeira preocupação o contrato de trabalho e a proteção ao 
emprego, a par da atividade sindical.

A  partir daí podemos observar que a Justiça do Trabalho ainda 
tem a proteção ao emprego como u m  dos princípios que regem o 
Direito do Trabalho e base principal de suas discussões, tendo como 
perspectiva a preocupação social.

Nessa linha observamos os aspectos da cidadania enfocados 
na doutrina internacional, enquanto o tema de proteção social do 
emprego perspassa pelos artigos da doutrina nacional, quer pela dis
cussão da flexibilização, atuação sindical e o posicionamento do 
magistrado frente a análise do contrato e do processo do trabalho. 
T a m b é m  se vê a preocupação da revista e m  destacar as discussões 
sobre as comissões de conciliação prévia, e tem-se artigos comple
mentares voltados às discussões sobre a atuação do juiz no proces
so do trabalho.

Destaque-se ainda u m a  observação peculiar quanto a questão 
do trabalho rural, ligada ao enquadramento sindical, ao lado do pla
no escatológico da Justiça do Trabalho no terceiro milênio.

A  revista denota u m a  preocupação especial quanto à jurispru
dência, dando destaque àquela desta 15® Região.

Mantém, portanto, o propósito de fazer deste nosso periódico o 
reflexo de formação e atuação de nossos juízes e a incessante bus
ca de respostas aos desafios postos pelas alterações económico- 
sociais.





D O U T R I N A  INTERNACIONAL

O CASO BOSMAN E 
AS CLÁUSULAS DE NACIONALIDADE

(Breves considerações e m  torno d e  u m  protocolo)

J O Ã O  LEAL A M A D O * 1 2'1

'The organization of football appears to be on a collision course 
with more than one area of the Treaty of Rome. This should not 
occasion surprise. The industry is one which retains strong natio
nal identities, while at the same time operating, as it has for many 
years, internationally"

(Weatheriii)m

Parafraseando u m  conhecido programa televisivo, dir-se-ia: “O  tribu
nal decidiu, está decidido!”. A  15 de Dezembro de 1995, o Tribunal de Jus
tiça das Comunidades Européias (TJCE), órgão judicial supremo da União 
Européia, ao qual compete garantir o respeito do direito na interpretação e 
aplicação do Tratado C E E  (cfr. o respectivo art. 164), declarou que tanto as 
“cláusulas de nacionalidade" c o m o  as “indenizações de transferência” são 
contrárias ao art. 48® do Tratado; umas e outras foram julgadas incompatí
veis c o m  o direito comunitário, maxime c o m  a livre circulação dos trabalha
dores, enquanto liberdade fundamental da ordem jurídica européia.

Reza assim o acórdão®, quanto às duas questões assinaladas:

“1) O  artigo 48a do Tratado C E E  opõe-se à aplicação de regras 
adoptadas por associações desportivas nos termos das quais u m  jo
gador profissional de futebol nacional de u m  Estado-Membro, no termo 
do contrato que o vincula a u m  clube, só pode ser contratado por u m  
clube de outro Estado-Membro se este último pagar ao clube de ori
g e m  u m a  indenização de transferência, de formação ou de promoção.

(•) Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e da Universidade Moderna.
(1) Stephen Weatherítí, *Oiscriminafion on Grounds oí Na/iona/ity in SporT, Yearbock ol Suropean 
Law, 9 (1989), Oxford, Clarendon Press, 1990,87.
(2) Processo C-415/93, Colectânea 1995-12, l, 5040 e ss.
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2) O  artigo 48° do Tratado C E E  opõe-se à apiicação de regras 
adoptadas por associações desportivas nos termos das quais, nos 
encontros por eias organizados, os clubes de futebol apenas p o d e m  
fazer alinhar u m  número limitado de jogadores profissionais nacio
nais de outros Estados-Membros”.
Terramoto, revolução, vírus... eis algumas das palavras c o m u m m e n t e  

utilizadas para descrever o impacto deste acórdão do Tribunal de Justiça 
sobre as estruturas do futebol europeu. A  "lei Bosman" havia chegado! As
sistia-se ao dealbar de u m a  nova era —  justamente, a “era B o s m a n ” ou, se 
se preferir, a “era pós-Bosman” —  para o desporto profissional.

N o  presente artigo, proceder-se-á a  u m a  anáiise do acórdão Bos
man, na parte e m  que este se dedica às cláusulas de nacionalidade. D e 
pois de efectuada essa análise, teremos ainda ocasião de lançar u m  olhar 
crítico para o conteúdo de u m  protocolo que sobre a matéria foi celebrado, 
e m  10 de Agosto de 1996, entre a Liga Portuguesa de Futebol Profissional 
e o Sindicato Nacional dos Jogadores Profissionais de Futebol.

1. O  T R A T A D O  D E  R O M A  E A  
ACTIVIDADE DESPORTIVA PROFISSIONAL

N o  tocante às relações entre o Tratado de R o m a  e a actividade des
portiva profissional, o acórdão B o s ma n  manteve-se na linha da anterior 
jurisprudência do Tribunal de Justiça sobre a matéria. D e  acordo c o m  o §
73, do acórdão, “importa recordar que, tendo presentes os objectivos da 
Comunidade, a prática de desportos só é abrangida pelo direito comunitá
rio na medida e m  que constitua u m a  actividade económica na acepção do 
artigo 2® do Tratado (v. acórdão de 12 de Dezembro de 1974, Walrave, 36/
74, Colect., pág. 595, n. 4). É o caso da actividade dos jogadores de fute
bol, profissionais ou semiprofissionais, u m a  vez que exercem u m a  activida
de assalariada ou efectuam prestações de serviços remuneradas {v. acór
dão de 14 de Julho de 1976, Donà, 13/76, Colect., pág. 545, n. 12)”.

Trata-se, p od em os  dizê-io, de aspectos que, nos nossos dias, não 
suscitam particular controvérsia131. Por certo, ninguém contestará seriamente 
que o desporto profissional constitui hoje u m a  actividade económica de 
grande relevo'41; e poucos duvidarão que o futebolista, profissional exerce 3 4
(3) Isto abstraindo da discussão respeitante ao problema de saber se apenas ("só") o desporto/ 
actividade económica releva para o direito comunitário, tese que se afigura tanto mais insustentá
vel quanto mais se aprotunda a integração européia (relembre-se que, após Maastricht, a C o m u 
nidade Económica Européia metamorfoseou-se, continuando a ser européia m a s  deixando de ser 
meramente económica). Sobre o ponto, cfr., p. ex., Giovanni Maria UBERTAZZI, "Le domaine 
matériel du droit communautaire". Revue Trimestrielle de Droit Européen, 1976, n. 1, 635 e ss. 
(644-647), Giorgio BERNINI, “Lo sport e il diritto comunitário dopo Maastricht: profili generali", 
Rivista rii Qiritto Sportlvo. 1993, n. 4, 653 e ss. (657-659), e, entre nós, Maria Lu Isa Duarte. “A  
Liberdade de Circulação de Pessoas e a O r d e m  Pública no Direito Comunitário", Coimbra Edito- 
ra, 1992,155-156,
(4) Para u m a  caracterização das especificidades do desporto profissional enquanto actividade 
económica, ctr. DidierPrimauli/Arnaud Rouger, “Économie du sport professionnel: entre solidarité
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u m a  actividade assalariada, sendo, portanto, u m  trabalhador por conta de 
outrem*51. Ora, a partir do mom en to  e m  que o prestador de actividade des
portiva é, juridicamente, u m  trabalhador, parece óbvio que o direito c o m u 
nitário não pode deixar de encontrar aplicação, máxime no que ao princípio 
da livre circulação diz respeito.

Por outro lado, ainda na linha da sua anterior jurisprudência, no acór
dão Bosman o Tribunal de Justiça rejeitou, s e m  equívocos, que a autono
mia de que dispõem as associações privadas para adoptarem regulamen
tações desportivas possa limitar o exercício dos direitos conferidos pelo 
Tratado aos particulares. “Afastadas as objecções à apíicação do artigo 48s 
do Tratado a actividades desportivas c o m o  as dos jogadores profissionais 
de futebol, cabe recordar que, c o m o  declarou o Tribunal de Justiça no acór
dão Walrave, já referido, n. 17, este artigo não regula apenas a actuação 
das autor-idades públicas, m a s  abrange t a m bé m  as regulamentações de 
outra natureza destinadas a disciplinar, de forma colectiva, o trabalho as
salariado", lê-se no § 82 do acórdão. O  T J C E  considerou que a abolição 
dos obstáculos à iivre circulação de pessoas e à livre prestação de servi
ços entre os Estados-membros seria comprometida se a abolição das bar
reiras de origem estatal pudesse ser neutralizada por obstáculos resultan
tes do exercício da sua autonomia jurídica por associações ou organismos 
de direito privado (cfr. o 1§ 83).

E m  suma, n e m  a circunstância de o Tratado de R o m a  omitir qualquer 
referência ao desporto, n e m  o facto de as regras e m  causa emanarem de 
associações privadas, nada disso é suficiente para subtrair este domínio 
ao império da ordem jurídica comunitária. Lá onde deparamos c o m  u m a  
actividade económica, (á onde encontramos u m  trabalhador*51, lá onde sur- 5 6
et concurrence", Revue Juridique et Économique du Sport, 1996, n, 39,33 e ss. C o m o  os autores 
sublinham, é ao nível do respectivo processo de produção que se situa a verdadeira especificida
de do espectáculo desportivo, o qual é marcado por u m a  dualidade básica: competição desporti
va versus parceria económica. Cfr. ainda Jean-Louis Dupont, “Sport professionnel et ordre juridi
que communautaire après l'arrêt Bosman", Temas de Integração, 1® vol, 1998, 113 e ss. (116- 
118), e Antonio Tizzano/Manlredi D e  Vita, “Qualche considerazione sul caso Bosman". Rivista di 
Diritto Sportivo, 1996, n.3,416 ess. (430-431).
(5) Entre nós, o regime jurídico do contrato de trabalho do praticante desportivo encontra-se esta
belecido no diploma anexo ao Decreto-Lei n, 305/95, de 18 de Novembro. Trata-se de u m  contrato 
de trabalho sujeito a u m  regime jurídico especial —  o praticante desportivo profissional, sendo u m  
trabalhador, é u m  trabalhador algo sui generis — , à im a g e m  do que sucede e m  vários Estados- 
mem b r o s  da União Européia, tais c o m o  a Itália, a Espanha, a Bélgica e a Grécia. Sobre o D L  n. 
305/95, cfr. João Leal Amado, "Contrato deTrabalho Desportivo, Anotado", Coimbra Editora, 1995, 
e, para u m a  visão de conjunto, Jean-Christophe Brettat, "Le droit social sportif et l'ordre juridique 
communautaire", Revue Juridique et Économique du Sport, 1996, n. 40,5 ess. Ainda assim, não 
deixa de haver q u e m  persista e m  negar a condição de trabalhador ao futebolista profissional —  
neste sentido, cfr. Rupert Schota/Joseí Auiehner, “Oie“3+2"-Regei und die Translerbestimmungen 
desFubbballsportsimÜchtedeseuropãischen Gemeinscbaflsrechls", SpuRt, 1996, n. 2,44 ess. 
(46-47), autores que, de resto, lecem criticas cerradíssimas ao acórdão Bosman. E m  sentido 
contrário (ou seja, considerando que o futebolista profissional é u m  trabalhador), veja-se, contu
do. nessa m e s m a  revista, Hans Georg Fischer, "EG-Freizügigkeit und bezahlter Sport —  Inhalt 
und Auswlrkungen des Bosman-Urteils des EuGH", ibidem, 34 e ss.
(6) Sobre as noções comunitárias de “trabalhador" e de "actividade económica", cfr.. por todos, 
Alfonso Matt'era, “La libre circulation des travailleurs à l’intérieur de la C om munau té européenne". 
Revue du Marché Unique Européen, 1993, n.4,47 e ss. (54-62).
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preendemos normas tendentes a disciplinar o trabalho assalariado...aí fi
cam os  sob a alçada do direito comunitário. O  desporto não pode ser, pois, 
u m a  espécie de zona franca, qual no man's land para o ordenamento jurídi
co, onde as regras fundamentais da Comunidade não logram aplicar-se™.

1.1. O  desportista trabalhador
Aqui chegados, convirá deixar b e m  claro o seguinte: no tocante ao 

cam po  de aplicação do direito comunitário, é irrelevante que determinada 
competição desportiva goze, ou não, do estatuto jurídico-desportivo de c o m 
petição profissional. Ainda que a essa competição não tenha sido reconhe
cido u m  tal estatuto {caso, p. ex., do que entre nós sucede c o m  o andebol, 
o hóquei e m  patins ou a 2a divisão B de futebol), a actlvidade desportiva aí 
desenvolvida n e m  por isso deixará de relevar para o direito comunitário, 
contanto que seja prestada por u m  profissional, isto é, por u m  trabalhador. 
O u  seja, u m  desportista profissional não deixa de gozar das liberdades 
fundamentais de qualquer trabalhador da Comunidade pela simples cir
cunstância de a competição desportiva e m  que actue não possuir, ou não 
ver reconhecido, u m  carácter profissional (aliás, o caso Olsson aí está para 
o confirmar)181. Pode, assim, afirmar-se que o âmbito do Tratado de R o m a  é 
extensivo às competições não-profissionais, desde que o competidor seja 
u m  trabalhador. 7 8

(7) Sobre os limites da autonomia do ordenamento desportivo, vistos à luz do acórdão Bosman, 
efr. Marcello Clarich, t a  sentenza Bosman: verso ii tramonto degli ordinamenti giuridici sportivi’"' 
Rivisla Italiana di Diritto Pubbiico Comunitário, 1996, n. 3-4,613 e ss. Cfr. ainda StephanHobe/ 
Christian Tietle, "Europãische Grundrechte auch für Profisportler". Juristische Schulung, 1996, n. 
6,486 ess. (490-491), Giorgio Bernini, t o  sport e II diritto comunitário...", cit., e.para u m a  análise 
global das relações entre a Uníâo Européia e o desporto, o relatório preparado pela Coopers 8 
lybrand para a D G  X  da Comissão das Comunidades Européias, Timpatto delia Comunltà Europea 
sullo sport", Rivista di Diritto Sponivo, 1995, n. 1,43-105, e n. 2,295-388.
Advertindo para os riscos de uma  perspectiva paneconomicista, inteíramente redutora do despor
to ã sua dimensão económica, que de algum m o d o  teria sido adoptada pelo Tribunal de Justiça no 
acórdão Bosman, elr. Miguel Cardenat Carro, “La libre circulación de los futbolistas profesionales: 
dlez consideraciones sobre la sentencia dei "caso Bo s m a n  ", Aranzadl Social, 1996, n. 2,19 e ss. 
(36-40). Entre nós, veja-se António Nunes de Carvalho, Revista de Direito e de Estudos Sociais 
1996, ns. 1-2-3-4, 232 e SS. (246-249).
(8) Referimo-nos à sentença do tribunal do trabalho de Santander, de 14 de Outubro de 1996, 
relativa ao litígio entre o andebolista sueco Mats Olsson e a federação espanhola de andebol. Mats 
Olsson havia sido contratado pelo Cantabria de Santander e m  Maio desse ano, mas, sendo ele o 
quarto jogador não-seleccionãvel do clube e dado que a regulamentação ao tempo vigente apenas 
autorizava três jogadores não-seleccionâveis por equipa, a federação impediu-o de disputar qual
quer encontro oficial ao serviço do Cantabria de Santander (o que, por seu turno, levou este último 
a não pagar a retribuição devida ao jogador sueco). Olsson reagiu, tendo a federação argumentado 
que o andebol não está qualilicado, e m  Espanha, como desporto profissional, o que, na sua óptica, 
colocaria a modalidade a salvo do direito comunitário. O  tribunal considerou, todavia, que Tos crité
rios de distinción en el âmbito deportivo no tienen vigência en el âmbito jurldieo-laboral ni vinculan 
a sus Tribunales", vindo a declarar que a resolução da federação espanhola de andebol vulnera o 
direito de livre circulação dos trabalhadores consagrado no art. 48a do Tratado CEE, pelo que deu 
razão ao jogador e condenou aquela a cessar imediatamente o tratamento discriminatório para com 
Olsson, permitindo-lhe prestar os seus serviços c o m o  profissional de andebol (o texto integral desta 
sentença pode ver-se e m  “Justicia Deportiva", 1996, n. 3,93-99).
Para a noção de "competição desportiva prolissional", cfr. José Manuel Meirim, "Dicionário Jurídico 
do Desporto", Edições Record, 1995, 44-46. A  existência de praticantes profissionais no âmbito
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2. A S  C L Á U S U L A S  D E  NACIONALIDADE 
FACE A O  DIREITO COMUN I T Á R I O

As cláusulas de nacionalidade, enquanto disposições que restringem 
a possibilidade de contratar e/ou inscrever e/ou utilizar jogadores de nacio
nalidade estrangeira, são u m a  figura b e m  conhecida, e extremamente di
fundida, no universo desportivo. Portugal constitui mesmo, a este propósi
to, u m  exemplo particularmente ilustrativo, pois já e m  1943 o art. 60e do 
Decreto n. 32.946, de 3 de Agosto (diploma respeitante à actlvidade da 
Direcção-Geral da Educação Física, Desportos e Saúde Escolar), estatuía 
que “as condições de Inscrição de estrangeiros para a disputa de competi
ções oficiais ou particulares são as estabelecidas para os portugueses, 
m a s  nas provas de équipe o número de jogadores estrangeiros não poderá 
ultrapassar u m  terço do total’’.

A  desconformidade das referidas cláusulas c o m  o direito comunitário 
é, todavia, patente. C o m o  observa o advogado-geral Cari Otto Lenz nas 
conclusões relativas ao caso Bosman, apresentadas e m  20 de Setembro 
de 1995(9>, “não há necessidade de considerações aprofundadas para se 
chegar à conclusão de que as cláusulas de nacionalidade têm carácter 
discriminatório. Trata-se de u m  caso clássico de discriminação c o m  base 
na nacionalidade. Estas cláusulas limitam o número dos jogadores de ou
tros Estados-Membros que u m  clube n u m  determinado Estado-Membro pode 
fazer intervir n u m  encontro. Assim sendo, estes jogadores são desfavoreci
dos, face aos da nacionalidade desse Estado-Membro, e m  matéria de aces
so a postos de trabalho" (§ 135).

N a  verdade, perante o direito comunitário aplicável, não se vislumbra 
que outra conclusão seja possível: quanto ao direito comunitário originário, 
o art. 48e do Tratado prescreve que "a livre circulação dos trabalhadores 
deve ficar assegurada, na Comunidade, o mais tardar no termo do período 
de transição” (n. 1), sendo certo que “a livre circulação dos trabalhadores 
implica a abolição de toda e qualquer discriminação e m  razão da naciona
lidade, entre os trabalhadores dos Estados-membros, no que diz respeito 
ao emprego, à remuneração e demais condições de trabalho” (n. 2)<’0¡; quanto

de federações desportivas e m  que não se disputem competições de natureza profissional é, de 
resto, expressamente assumida pela nossa Lei de Bases do Sistema Desportivo (Lei n. 1/90, de 13 
de Janeiro)— cír. a nova redacção do seu art.* 24.*, introduzida pela Lei n. 19/96, de 25 de Junho, 
e m  particular o n,3.
Sobre a questão, veja-se ainda, embora e m  termos dubitativos, Massimo Coccia, "La sentenza 
Bosman: s u m m u m  ius, s u m m a  iniuríaT, R/w'sfa diOirítloSportivo, 1936, n.3,6 5 0 ess. (551-65S).
(9) Coíecíánea 1995-12, i, 4930 e ss. As conclusões de Lena foram muito ma! recebidas por 
alguns dirigentes desportivos —  'we have no lessons lo learn from somebody who, in a manner ot 
speaking, doesn't even know that a football is round", terá m e s m o  afirmado F. Meulemans, vice
presidente da federação belga de futebol— , m a s  IVeafherí/l, comentando o acórdão Bosman, não 
hesita e m  classificar o parecer do advogado-geral como "one of the more remarkable ever delivered" 
( C o m m o n  Market L a w  Review, 1996, n. 5,998).
(10) Segundo o n. 3 do referido artigo, “a livre circulação dos trabalhadores compreende, s e m  
prejuízo das limitações justificadas por razões de ordem pública, segurança pública e saúde pú
blica, o direito de: a) Responder a ofertas de emprego electivamente feitas; b) Deslocar-se livre-



14 REVISTA D O  TRT DA 15« REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

ao direito comunitário derivado, merece destaque o art. 4®, n. 1, do R e g u 
lamento (CEE) a. 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relati
vo à üvre circulação dos trabalhadores na Comunidade, nos termos do 
qual “as disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 
Estados-membros que limitem o emprego de estrangeiro: e m  número ou 
e m  percentagem, por empresa, por ramo de actividade, por região ou à 
escala nacional, não são aplicáveis aos nacionais dos outros Estados- 
m e m b r o s ”1'".

À  luz destas disposições, as cláusulas contidas nos regulamentos 
das associações desportivas que limitem o direito de os nacionais de ou
tros Estados-membros participarem, c o m o  jogadores profissionais, e m  en
contros de futebol, não p o d e m  ser tidas senão c o m o  contrárias ao ordena
mento comunitario1’* 11 12 * * * * * * * * 21. N e m  por isso, contudo, deixaram de ser feitas tenta
tivas doutrinárias para as salvar do iminente naufrágio.

mente, para o eleito, no território dos Estados-membros; c) Residir n u m  dos Estados-membros a 
U m  de nele exercer u m a  actividade laborai, e m  conformidade c o m  as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas que regem o emprego dos trabalhadores nacionais; d) Perma
necer no território de u m  Estado-membco depois de nele ter exercido u m a  actividade iaborai, nas 
condições que serão objecto de regulamentos de execução a estabelecer pela Comissão". De 
acordo c o m  o seu n. 4, “o disposto no presente artigo não é aplicável aos empregos na adminis
tração pública".
E m  matéria de livre circulação e de não-discriminação, cfr. ainda os arts. 3°, at. e), 6.® e 8 ®-A do 
Tratado CEE, alterado pelo Tratado de Maastricht.
(11) Jornal Olicial das Comunidades Européias, n. L/257/2, de 19.10,68. C o m o  se sabe, os regu
lamentos comunitários são obrigatórios e m  todos os seus elementos e directamente aplicáveis 
e m  todos os Estados-membros (art. 189s do Tratado).
(12) Contra lais cláusulas se manifestou, repetidas vezes, o Parlamento Europeu (PE):
—  Por resolução de 13 de Abril de 1984 (“sur le sport etla C o m m u n a u t é ”), o P E  "demande que la
Commission s’oppose vigoureusement aux réglementations contraires au traité C E E  qui, dans
certains sports, limitent la liberté de eirculaticn et d’établissement des sportifs, citoyens des pays
de la C o m m u n a u t é  européenne" (n. 8);
—  Por resolução de 11 de Abril de 1989 (“sobre a liberdade de circulação de futebolistas profis
sionais na Comunidade Européia"), o P E  "considera que a limitação do número de futebolistas
profissionais estrangeiros autorizados a  integrar cada equipa constitui u m a  discriminação interdi
ta fundada na nacionalidade e u m a  violação do direito à liberdade de circulação prescrita pelo 
artigo 48.® do Tratado CEE, b e m  c o m o  u m  desrespeito do disposto no art. 85® do m e s m o  Tratado, 
na medida e m  que incida e m  cidadãos dos Estados-membros da Comunidade Européia" (n. 4); e 
"saiienla que. c o m  a consecução do objectivo da liberdade de circulação para todos os futebolis
tas profissionais, se concretiza u m a  das liberdades consignadas nos Tratados e manifesta o an
seio de que, devido â popularidade de que goza o desporto e m  geral, a superação das restrições 
à liberdade ainda existentes possibilite u m  aumento considerável do grau de reconhecimento 
destes princípios" (n. 7);
—  Por resolução de 21 de Novembro de 1991 ("sobre a liberdade de circulação de futebolistas 
profissionais"), o P E  “reitera a sua firme oposição a qualquer tipo de restrição ou entrave à liber
dade de circulação dos futebolistas profissionais na Comunidade” (n. 2) e "considera que qual
quer restrição do número de cidadãos comunitários autorizados a Jogar n u m a  equipa profissional 
de futebol constitui u m a  violação flagrante dos princípios fundamentais do Tratado de Roma, no
meadamente dos seus artigos 7®, 46a, 85® e 86®" (n. 5);
—  Por resolução de 6 de Maio de 1994 (“sobre a União Européia e o desporto"), o P E  “solicita 
que, na União Européia, as barreiras impostas à prática desportiva dos cidadãos da União c o m  
base na respectiva nacionalidade sejam rapidamente suprimidas, b e m  c o m o  as c h a madas cláu
sulas relativas ao número de estrangeiros"' (n. 6).
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2.1. Contratação versus utilização
"A circunstância de essas cláusulas não terem por objecto a con

tratação desses jogadores, que não é  limitada, m a s  a possibilidade de os 
clubes inscritos nas associações os utilizarem n u m  encontro oficial, é indi
ferente. N a  medida e m  que a participação nesses encontros constitui o 
objecto essencial da actividade de u m  jogador profissional, é evidente, que 
u m a  regra que a limita restringe igualmente as possibilidades de emprego 
do jogador e m  causa” (§ 120 do acórdão).

Através deste parágrafo, o Tribunal de Justiça deitou por terra deter
minadas ilusões por alguns alimentadas quanto à possibilidade de compa- 
tibilização entre o direito comunitário e as cláusulas de nacionalidade, des
de que se procedesse a u m  aggiornamento destas últimas. C o m  efeito, u m  
sistema que, por u m  iado, permitisse a contratação ilimitada de jogadores 
comunitários, mas, por outro, limitasse a possibilidade da respectiva utili
zação a u m  certo número por partida, teria, segundo alguns autores, a 
virtualidade de conciliar as exigências comunitárias c o m  os interesses es
pecificamente desportivos. Operar-se-ia, deste modo, u m a  espécie de “con
traposição dialéctica" entre a plena liberdade contratual (sem qualquer dis
criminação fundada na nacionalidade) e certas fímitações de cariz técnico- 
desportivo1’31.

A  fragilidade desta argumentação é patente. Encontrando-se a pos
sibilidade de utilizar jogadores comunitários limitada a u m  determinado 
número por partida, é evidente que qualquer clube minimamente previden
te não deixará de levar e m  conta essa circunstância aquando da constitui
ção do respectivo plantel. Assim, nenhum empregará mais {muitos mais); 
jogadores estrangeiros do que aqueles autorizados a alinhar n u m  encontro 
—  e isto, note-se, não apenas por óbvias razões financeiras, m a s  t a m bé m  
por razões de ordem psicológica'''".

O u  seja, as normas que v e d a m  aos clubes a possibilidade de fazer 
participar mais do que n jogadores estrangeiros e m  cada partida tradu
zem-se, ¡mediatamente, n u m a  limitação ao exercício do emprego por par
te dos jogadores comunitários e, mediatamente, n u m a  limitação ao pró
prio acesso ao emprego. N ão  se olvide que, nos termos do Regulamento

(13) Nesta linha. Guido Vidirí, “La libera circolazione dei lavoratorl nel paesi delia C E E  ed ¡I 
bloeco 'calcistico’ delle Irontlere”, Giurisprudenza Italiana, vol. CXL, 1988, IV, 66 e ss. (74), 
Masslmo Coccía, "LTndennitâ di (rasferímenlo e ía libera circolazione dei caiciaíori professicrrisíi 
nell’Unlone europea", Rivista di Diritto Sportivo, 1994, n. 2-3, 350 e ss, (360-363), e Andrea 
Manzella, “L’Europa e lo sport: un difliclle dialogo dopo Bosman?', Rivista di Diritto Sportivo, 
1996, n. 3,409 ess. (411).
(14) U m a  das chaves para o sucesso desportivo é. c o m o  se sabe, a existência daquilo que muitas 
vezes se designa por "bom balneário". Ora, c o m o  observa Steiano Bastianon, “nessumcalciatore, 
soprattutto se straniero, bravo e b e m  remunéralo, acceda volenllerl di andaré in panchina, se non 
addirittura In tribuna. Tanto basterebbe, perianto, a condizionare la c a m pagna acquisti di ognl 
società, che, posta di ironte al perlcolo concreto di avere tra íe proprie fila giocaforí ínsoddisfafli a 
causa dei naturale turn-ovsre capaci di rappresentare pericolose lonti di (ranura all’lnterno dei 
team, preferisce acquístare un numero piü Ümitato di calciatori stranieri" "Bosman, ¡I calcio e il 
diritto comunitario", ll Foro Italiano, 1996, IV, 11.
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{CEE) n. 1.612/68, “os nacionais de u m  Estado-membro, índependentemente 
do local da sua residência, têm o direito de aceder a  urna actividade as- 
salariada e de a exercer no território de outro Estado-membro, e m  confor
midade c o m  as disposições legislativas, regulamentares e administrati
vas que regem o emprego dos trabalhadores nacionais deste Estado" {art. 
1B, n. 1); por outro lado, de acordo c o m  o seu art. 39, n. 1, no ámbito do 
referido regulamento não serão aplicáveis as disposições “que limitem ou 
subordinem a condições não previstas para os nacionais, os pedidos e 
ofertas de emprego, o acesso ao emprego e o seu exercício por parte de 
estrangeiros” (itálico nosso). A  desconformidade de tais cláusulas de na
cionalidade c o m  o ordenamento comunitário não dá, pois, lugar a dúvidas 
sérias051.
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3. POSSÍVEIS f u n d a m e n t o s  d e  j u s t i f i c a ç ã o

O  Tribunal de Justiça não deixou, entretanto, de analisar os diversos 
argumentos que ao longo do processo, foram avançados e m  ordem a ten
tar justificar as cláusulas de nacionalidade. Encontrariam tais cláusulas fun
damento e m  razões de natureza não económica, que digam exclusivamen
te respeito ao desporto enquanto tal’? A  discriminação poder-se-ia justifi
car c o m  recurso a critérios de ordem estritamente técnico-desportiva? Te
ria cabimento falar-se aqui de u m a  “excepção desportiva”1'61?

3.1. A  ligaçao entre o clube e o país
Sustentou-se, e m  primeiro lugar, que as cláusulas de nacionalidade 

seriam indispensáveis para preservar a lição que tradicionaímente existe

(15) Neste sentido, L. Forlali Picchio, “Oiscrimínazioni nel seltore sportivo e Comunità europee", 
Rivisla üi Dirítto Inlemaiionale, 1976, 745 e ss. (750), Michael Schweitzer/Rudolt Streinz, 
“Beruislubbball und Freizügigkeit", Juristische ArpeitsbiStter, 1986, n. 5,244 e ss.(248), C R E S P O  
BISCARRI, "La libre circulación de deportistas en la Comunídad Económica Europea", Derecho 
dei Deporte. El nusvo marco legal, Deporte y Oocumentación, n. 19, Unisport, 1992,135 e ss. 
(162), e Maria Caslellaneta, "Libera circolazione dei calciatori e disposizioni delia Flgc", Dlritto 
Comunitário e degli Scambl Inlernazionali. 1994, n. 4, 635 e ss.
(16) A  construção de semelhante "excepção desportiva" encontra arrimo na anterior jurisprudên
cia do T J C E  e m  matéria de desporto. Assim, no acórdão Walrave, de 12.12.74, o Tribunal de 
Justiça declarou que "a proibição de discriminação e m  razão da nacionalidade, enunciada nos 
artigos 7°. 45° e 59a do Tratado, não se aplica à composição de equipas desportivas, e m  especial 
sob a (arma de equipas nacionais, u m a  vez que a formação destas equipas constitui u m a  questão 
que unicamente diz respeito ao desporto e, c o m o  tal, é alheia à actividade económica". Por seu 
turno, no acórdão Doná, de 14.7.7$, oTribunal decidiu que esta proibição não é violada quando o 
jogador estrangeiro é excluído "de la particlpation ã certaines rencontres pour des motils non 
économíques, tenant au caractère et au cadre spécifique de ces rencontres et intéressant 
uniquement te sport en tanl que ter.
O  certo, contudo, # que n e m  a fundamentação desta "excepção desportiva" n e m  o respectivo 
âmbito se retiram, c o m  segurança, dos referidos acórdãos, marcados por alguma ambigOidade. A 
este propósito, vejam-se as observações críticas de Forlati Picchio, 'Discriminazioní...", cit., 
Meinhard Hill Forlati Picchio, "Oie FreizOgigkeit des Berutslubbballpielers innerhalb der 
Eutopâisehen Gemeinschatr, Neue Juristische Wochenschritt, 1984, n. 10, 517 e ss., e, entre 
nós, Maria Lulsa Duarte,"A Liberdade...”, cit., 151-154.
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entre cada clube e o seu país, assegurando a identificação do público c o m  
a sua equipa favorita e garantindo que os clubes participantes e m  c o m p e 
tições internacionais representam, de facto, o seu país.

Trata-se de u m a  linha argumentativa pouco convincente, a qual, ali
ás, prova demais. C o m  efeito, nesta ordem de idéias, opondo os c a m pe o 
natos nacionais clubes de diferentes regiões, cidades ou bairros, dever-se- 
la exigir que os jogadores de cada clube fossem originários dessa região, 
cidade ou bairro'171. Ora, se n en hu ma  regra limita o direito de os clubes 
fazerem alinhar jogadores provenientes de outras regiões, cidades ou bair
ros, não se descortinam razões para que o m e s m o  não possa aplicar-se 
aos nacionais de outros Estados-membros, enquanto cidadãos da União 
que (também) são.

Quanto à identificação do público c o m  a sua equipa, observa, per
tinentemente, o advogado-geral Lenz: "Com razão referiram a Comissão e 
J.-M. B o s ma n  que a grande maioria dos adeptos de u m  clube está mais 
interessada nos seus sucessos que na constituição da equipa. A  participa
ção de jogadores estrangeiros t a m bé m  não impede os adeptos de u m a  
equipa de c o m  ela se identificarem. Muito pelo contrário, não raramente se 
verifica que estes jogadores atraem sobre si, e m  especial medida, a admi
ração e a simpatia dos adeptos do futebol" (§ 143)|,0).

D e  resto, ainda que assim não seja (ou ainda que não seja sempre 
assim), ninguém melhor do que os próprios clubes poderá avaliar se e quan
do a contratação de jogadores estrangeiros põe e m  causa a identificação 
dos adeptos c o m  a equipa. Se determinado clube cometer u m  erro de ava-

(17) Assim, o Futebol Clube do Porto utilizaria apenas jogadores oriundos do Porto, o Sport Lis,- 
boa e Benlica jogadores de Lisboa (ou da freguesia de Benfica?}, etc.
(18) U m  b o m  exemplo disto m e s m o  é fornecido, entre nós, pela dupla brasileira Artur-Jardel, ao 
serviço do F. C. do Porto na época 96/97. Recém-chegados ao clube, bastaram alguns golos 
decisivos e m  outros tantos jogos importantes para serem praticamente idolatrados pelos adeptos 
do clube, demonstrando, u m a  vez mais, que a identificação entre o público e a sua equipa passa 
pelas vitórias, independentemente do bilhete de identidade dos jogadores que as garantem.
É certo que, c o m o  nota Marcelto Di Filippo, u m a  coisa é a existência de futebolistas estrangeiros 
n u m a  equipa, outra a circunstância de essa equipa ser formada, maioritâría ou exclusivamente, 
por jogadores estrangeiros —  'La libera circolazione dei calciatori professionisti alia luce delia 
sentenza Bosman", Rivista Italiana di Diritto dei Lavoro, 1996, n. 2, 232 e ss. (252). Será que, 
nesta hipótese, o público continuaria a identificar-se c o m  a equipa?
A  experiência recente parece dizer-nos que sim. T o m e m o s  o exemplo de u m  dos mais poderosos 
(e, ao m e s m o  tempo, mais assumidamente 'marcados" e m  termos regionais) clubes do mundo: o 
F. C. Barcelona. Salvo erro ou omissão, o Barcelona, autêntico símbolo da Catalunha, possufa no 
seu plantel, no inicio da época 96/97, nada menos que três portugueses (Vftor Bafa, Fernando 
Couto e Lufs Figo), dois brasileiros (Giovanni e Ronaldo), u m  búlgaro (Stoitchkov), u m  romeno 
(Popescu, o capitão da equipa), u m  francês (Blanc) e u m  croata (Prosinecki) —  posteriormente, 
Prosinecki saiu, tendo sido contratado o nigeriano Amunike. Ainda assim, fica a questão: quando 
o F. C. Barcelona disputa o campeonato espanhol, e m  particular quando defronta os seus rivais 
de Madrid, não continua, de algum modo, a ser o ctube-bastião da Catalunha (e a ser sentido 
c o m o  tal pelos seus adeptos)?
E m  definitivo, c o m o  escreve Weatheríll, “a club is an entity independent of the identities of particu
lar football players", pelo que ‘there is no objective reason for supposíng that the nationality of the 
playing staff of a club should refiect the identity of the State in which the club plays" —  
“Discrimination...", cit., 62-63. N o  m e s m o  sentido, Hilt. “Oie Freizügigkeit...", cit, 521-522.
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liação e recrutar u m  número excessivo de praticantes estrangeiros, origi
nando fenômenos de desafeição, ou m e s m o  de divórcio, por parte do públi
co, tal facto não deixará de se reflectir negativamente e m  termos de recei
tas (menos sócios, men os  espectadores, m en os  entusiasmo...), pelo que 
os próprios mecanismos de mercado levarão o clube a corrigir a sua políti
ca de contratações —  recorde-se, a este propósito, que, c o m o  é óbvio, a 
supressão das cláusulas de nacionalidade não obriga os clubes a contratar 
praticantes não-nacionais, apenas lhes faculta u m a  tal possibilidade'191.

3.2. O s  novos jogadores e as selecções nacionais
U m  segundo grupo de argumentos mobilizado e m  defesa das cláusu

las de nacionalidade consistiu e m  alegar que tais cláusulas propiciam o 
aparecimento de novos jogadores, sendo necessárias para criar u m a  re
serva de futebolistas nacionais suficiente para colocar as representações 
nacionais e m  condições de. alinhar jogadores de alto nível e m  todos os 
sectores da equipa.

T a m b é m  estes argumentos não convencem. C o m o  se lê no § 134 do 
acórdão, “embora a livre circulação dos trabalhadores, ao abrir o mercado 
de trabalho de u m  Estado-Membro aos nacionais dos outros Estados-Mem- 
bros, tenha por efeito reduzir as oportunidades de os cidadãos nacionais 
encontrarem emprego no território do Estado de que são originários, e m  
contrapartida abre novas perspectivas de emprego a esses m e s m o s  traba
lhadores nos outros Estados-Membros.Tais considerações t a m b é m  se apli
cam, evidentemente, aos jogadores profissionais de futebol"1201. Não pare
ce, pois, haver razões sérias para recear pelo surgimento de novos jogado
res, os quais, aliás, poderão até beneficiar bastante c o m  a aprendizagem 
decorrente do contacto c o m  praticantes estrangeiros de nível elevado'2'1.

Quanto às seleções nacionais, t a m b é m  aí as cláusulas de naciona
lidade não se mostram necessárias para garantir o respectivo fortalecimento 
(muito m en os  a sua própria subsistência), como, de resto, a prática parece 
demonstrar'221.

(19) Sobre o ponto, ctr. as pertinentes observações de Franco Romani/Umberto Mosetti, "II diritto 
neí pafíone: spunfi per un’anaiisi economica delia sentenza Bosman", Rtviste di Diritto Sportivo, 
1996, n. 3, 436 e ss. (453-456), J. Diéz-Hochlettner/A. Marlináz Sanche2, “Le conseguenze 
giuridiche delia sentenza B o s m a n  per lo sport spagnolo ed europeo", Ibidem, 469 e ss. (505-506), 
e Stephan K É S E N N E ,  “Latfaire Bo s m a n  et l'économie du sport professionnel par équipe", Revue 
du Marché Unique Européen, 1996, n. 1,79 e ss. (85).
(20) N o  m e s m o  sentido, Stefano Baslianon, "La libera circolazione dei calciatori e il diritto delta 
concorrenza alla luce délia sentenza B o s m a n ”, Rivista di Diritto Sportivo, 1996, n. 3, 508 e ss. 
(530). Sublinhando que a referida reciprocidade n e m  sempre se verilica, cír., porém, Gérard Auneau, 
“Le mouvement sportif européen à l'épreuve du droit communautaire", Revue Trimestrielle de Droit 
Européen, 1996, n. ï, 101 ess. (113).
(21) Pondo e m  foco este aspecto, Palme/Hepp-Schwab/Witske, “FreizOgigkeit im Profisport —  
EG-recritlicrie G  ewâhrleislungen und prozessuaie Durchselzbarkeit", Juristen Zeitunç, 1994, n, 7, 
343 e ss. (345).
(22) Basta pensar nos exemplos recentes da Dinamarca (campeã européia e m  1992) e do Brasil 
(campeão mundial e m  1994), selecções constituídas, e m  grande parte, por jogadores que alinha
v a m  tora dos respectivos países. Pode m e s m o  dizer-se que a circunstância de muitos futebolistas
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3.3. O  equilíbrio desportivo
As cláusulas de nacionalidade —  invocou-se ainda —  contribuem para 

manter o equilíbrio desportivo entre os clubes, impedindo os mais ricos de 
contratarem os melhores jogadores. Desta forma, elas visariam preservar 
a “gloriosa incerteza do resultado”, condição sine qua non para o sucesso 
do espectáculo desportivo.

O  contributo das cláusulas de nacionalidade para a consecução de 
u m  relativo equilíbrio desportivo entre os clubes é, todavia, muito reduzido: 
c o m  elas, os clubes mais ricos têm sempre a possibilidade de contratar os 
melhores jogadores nacionais, assim c o m o  u m  certo número de vedetas 
estrangeiras1231. O  desiderato de atingir u m a  situação e m  que o equilíbrio 
desportivo impere terá, pois, de ser alcançado por outras vias que não a 
das cláusulas de nacionalidade (por exemplo, através da partilha de u m a  
parte das receitas, c o m o  tem sido sugerido por diversos autores).12<1

3.4. Actuação da Comissão
Alegou-se, por fim, que a versão mais recente das cláusulas de na

cionalidade (a chamada regra “3+2"i25)) foi elaborada e m  conjunto c o m  a 
própria Comissão das Comunidades Européias, devendo ser revista regu
larmente e m  função da evolução da política comunitária.

N o  entanto, e independentemente do juízo que se faça sobre as ra
zões que levaram a Comissão a proceder c o m o  procedeu, o certo é que, 
c o m o  cortantemente afirmou o TJCE, “a Comissão não está habilitada a * 23 24 25

de determinado pais emigrarem para campeonatos mais competitivos acaba por relorçar, e m  
lugar de entraquecer, a equipa nacional. E note-se ainda que, se os países de “emigração futebo
lística” não sofrem prejuízos no que concerne às respectivas selecções nacionais, ta m b é m  não 
parece que os países de “imigração" sofram danos irremediáveis a esse nível: atente-se, para dar 
apenas u m  exemplo, no caso da Itãlia —  país que. sendo largamente importador de jogadores, 
n e m  por isso deixou de ser viee-campeão mundial e m  1994.
Considerando que, a este nível, os eleitos prejudiciais resultantes da abolição das cláusulas de 
nacionalidade se larão sentir, não nos países exportadores de desportistas, m a s  nos países im
portadores, oír. Cardenal Carro, "La libre circulación...”, cit., 47.
(23) O e  outra perspectiva, não falta q u e m  considere que, n u m  mercado alargado os pequenos 
clubes tém possibilidades acrescidas de contratar jogadores estrangeiros de grande valor des
portivo, conquanto ainda pouco conhecidos internacionalmente, o que reforçaria a competitivida
de e o equilíbrio desportivo. Aliás, a abolição das cláusulas de nacionalidade, alargando o merca
do, propicia u m  aumento da olerta de lutebolistas. o que, logicamente, deverá conduzir a u m a  
diminuição do respectivo preço, beneficiando, ta m b é m  por esta via, os clubes de mais modesto 
orçamento. Cfr. Vidiri, “La libera circolazione...", cit., 74, e fíomanr/Mosettí, "II dirilto nel pallone...’’, 
cit., 4S2-453.
(24) Cfr., e m  especial, os §§ 226 a 233 das conclusões do advogado-geral Lenz, b e m  c o m o  
Késenne. "Ualíaire Bosman...”, cit., 85-86.
(25) Nos termos de u m  genllemen's agreemenf celebrado, e m  1991, entre a Comissão e a UEFA, 
esta adoptou a cha mada regra “3+2", que previa a possibilidade de as associações nacionais 
limitarem a 3 o número de jogadores estrangeiros que u m  clube podia fazer alinhar, mais 2 futebo
listas que tivessem jogado ininterruptamente durante cinco anos no pafs da associação nacional 
e m  causa, dos quais trés c o m o  juniores. Veja-se, e m  perspectiva crítica, Caslellanela, “Libera 
circolazione...”, cit. Contra tal acordo teve ainda ocasião de manifestar-se o Parlamento Europeu, 
através de resolução adoptada e m  21.11.91 (n. 1).
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dar garantias quanto à compatibilidade c o m  o Tratado de determinado c o m 
portamento. A  Comissão não dispõe, e m  nenhuma circunstância, do poder 
de autorizar comportamentos contrários ao Tratado” (§ 136), não podendo, 
pois, a sua actuação fornecer qualquer espécie de álibi às associações 
desportivas.

C o m o  se vê, o Tribunal de Justiça, porventura movido pela preocupação 
de evitar críticas quanto a qualquer insensibilidade da sua parte para c o m  os 
problemas, sempre melindrosos, do m un do  do desporto, não se limitou a 
constatar a desconformidade das cláusulas de nacionalidade relativamente 
a princípios estruturantes do ordenamento comunitário, tais c o m o  os da não- 
discrlminação e da livre circulação dos trabalhadores. O  T J C E  foi mais além, 
atendendo igualmente aos possíveis fundamentos de justificação daquelas 
cláusulas e analisando as razões desportivas avançadas e m  ordem a legitimá- 
las'261.0  Tribunal concluiu, todavia, pela Improcedência de tais justificações'26 27 28', 
o que só pode ter u m a  consequência: o reforço da afirmação da incompatibi
lidade das cláusulas de nacionalidade c o m  o art. 48® do Tratado.
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4. O  P R O T O C O L O  LIGA-SINDICATO

E m  10 de agosto de 1996, a Liga Portuguesa de Futebol Profissional 
e o Sindicato Nacional dos Jogadores Profissionais de Futebol celebraram 
u m  protocolo através do qual se visa ressuscitar as defuntas cláusulas de 
nacionalidade, ainda que dando-lhes u m  novo figurino. É  o seguinte o teor 
do referido protocolo128':

“Considerando que:
• A  aplicação dos princípios de livre circulação estabelecidos no Tra
tado de R o m a  aos regulamentos desportivos que restringiam a ins

(26) Saber se, e m  b o m  rigor, esta análise seria verdadeiramente indispensável é questão que tem 
suscitado dúvidas —  assim, Or. Fillppo, “La libera circolazlone...", cit., 251, n. 51 —  e m e s m o  
respostas claramente negativas —  assim, Jean-Claude Séché, "Quand les juges tirent au but: 
l'arrêt B o s m a n d u  15 Décembre 1995“, Cahiers de Droit Européen, 1996, ns. 3-4,355 ess. (373- 
374). N u m a  perspectiva algo diferente, cfr, David O'keeffe/Paul Osborne, "Uaffalre Bosman: un 
arrêt important pour le bon fonctionnement du Marché unique européen", Revue du Marché Unique 
Européen, 1996, n. 1, 17 e ss. (30-31 e 39-40), e Diéz-Hochleitner/Martinéz Sanchez, “Le 
conseguenzegiuridiche,..", cit., 488-489.
(27) Ao invés, dlga-se, do que fizeram os tribunais alemães, quando chamados a pronunciar-se 
sobre a conformidade c o m  o direito comunitário de determinadas cláusulas de nacionalidade 
existentes na modalidade de ténis-de-mesa. Por sentença de 18.1.94, o'Landgerichfde Frank
furt a m  Main entendeu que tais razões desportivas (análogas às que o T J C E  examinou no caso 
Bosman) eram suficientes para justificar as referidas cláusulas, pelo que estas não violariam o 
ordenamento comunitário. Cfr. o texto desta sentença e m  Europàisches Wirtschalts-S Steuerrecht, 
1994, n. 11,405 e ss., b e m  c o m o  os comentários de HaraldKahlenberg, “Zur EG-rechtlichen 
Zulãssigkeit von Auslánderklauseln im Sport", ibidem, n. 12, 423 e ss., e Hans Georg Fischer, 
“EG-FreizOgigkeit und Sport: zur EG-rechtlichen Zulãssigkeit von Auslánderklauseln Im bezahlten 
Sport", SpuRt, 1994, n. 5,174 e ss.
(28) Cujo texto nos fol gentilmente cedido pelo Presidente do Sindicato dos Jogadores, Sr. José 
Couceiro.
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crição e inclusão de jogadores estrangeiros nas equipas participantes 
das competições nacionais poderá no futuro dificultar a formação 
de atletas nos clubes nacionais;

• A  abolição do Regulamento de Transferências da U E F A  relativamente 
aos jogadores dos países membros da União Europeia e do Espaço 
Econômico Europeu veio permitir, por razões econômicas, a saída 
para clubes estrangeiros de alguns dos melhores atletas, c o m  con
sequências no nível desportivo das competições;

• Verifica-se, no entanto, a necessidade e m  criar mecanismos regula
mentares que obriguem os clubes das competições profissionais a 
manter nos seus quadros competitivos u m  número mínimo de atle
tas que possam representar as selecções nacionais;

• A  Liga e o Sindicato acordam, livremente e de boa fé, e m  estabelecer 
o seguinte acordo que será consagrado, c o m  força obrigatória, no 
Contrato Colectivo de Trabalho e no Regulamento de Competições:

—  Com efeitos a partir da época desportiva 1997/98, o plantei 
de cada clube participante nas competições de carácter profissional 
será integrado obrigatoriamente por um número de jogadores aptos a 
representar a selecção nacional não inferior a metade do total regu- 
lamentarmente permitido".

Q u e  dizer deste protocolo?
D o  ponto de vista jurídico, cremos que não haverá lugar a quaisquer 

dúvidas: o conteúdo deste protocolo colide c o m  as mesmíssimas regras 
comunitárias invocadas pelo Tribunal de Justiça no caso Bosman. Trata-se, 
manifestamente, de reintroduzir no sistema as cláusulas de nacionalidade, 
c o m  u m a  simples mudança de perspectiva: e m  lugar de, c o m o  antes, se 
limitar expressis verbis o número de futebolistas estrangeiros que cada ciube 
pode contratar, inscrever ou utilizar, agora impõe-se a cada clube a contra
tação de u m  número mínimo de jogadores aptos a representar a selecção 
nacional; e m  vez de, u m  contingente máximo de estrangeiros, passamos a 
ter u m  contingente mínimo de nacionais'29', qual cara e coroa da m e s m a  
moeda.

O u  seja, e e m  suma: se o T J C E  censurou a lei do copo meio vazio (de 
jogadores comunitários) que antes imperava, c o m  este protocolo pretende- 
se que lhe suceda a lei do copo meio cheio (de jogadores nacionais)! M u 
dar alguma coisa para que tudo fique na m e s m a  {ou quase), eis, tudo o 
indica, o mal disfarçado leitmotiv do protocolo.

À  luz do direito comunitário (e, e m  particular, à luz do acórdão Bos
man), a questão é, porém, muito simples, b e m  podendo resumir-se na lapi

(29) O  conceito de “jogador apto a representar a selecção nacionarnio é inteiramente coinciden
te c o m  o conceito de “jogador português". Trata-se, porém, de diferenças despiciendas para este 
efeito, que não alteram o tundo da questão.
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dar fórmula de Alessandra Giardini:"La reale alternativa è appunto per quan
to rlguarda i calclatorl clttadinl degli Stati membrifra Eimitazioni (illegittime) 
e liberalizzazione totale (da realizare)"1301.

A  regra Instituída pelo protocolo —  pelo menos 1 jogador português no 
plantel por cada estrangeiro —  apresenta, aliás, óbvias semelhanças c om  
certas disposições do Code du travai! maritime francês, onde se previa que, 
e m  cada navio, determinadas actividades ficavam reservadas aos cidadãos 
franceses na proporção de 3 para 1. Ora, o Tribunal de Justiça veio a conde
nar o Estado francês por manter inalteradas, no que diz respeito aos nacio
nais dos outros Estados-membros, essas disposições do Cocfe,3').

Ainda segundo o referido protocolo, o acordo nele consubstanciado 
“será consagrado, c o m  força obrigatória, no Contrato Colectivo de Trabalho 
e no Regulamento de Competições". Quanto a este ponto, e para além de 
tudo o que se escreveu supra, cremos ser suficiente frisar que, nos termos 
do art.72, n.4, do Regulamento (CEE) n. t.612/68, “são nuias todas e quais
quer cláusulas de convenção colectiva ou individual ou de qualquer outra 
regulamentação colectiva respeitantes ao acesso ao emprego, ao empre
go, à remuneração e às outras condições de trabalho e de despedimento, 
na medida e m  que prevejam ou autorizem condições discriminatórias rela
tivamente aos trabalhadores nacionais de outros Estados-membros”.

U m a  última palavra se impõe, e m  todo o caso, quanto a este pro
tocolo, e isto para reconhecer que não se devem ignorar, n e m  se p o d e m  
menosprezar, as circunstâncias concretas que conduziram à sua celebração 
pela parte sindical. O  protocolo foi subscrito, c o m  efeito, n u m a  conjuntura 
particularmente difícil para os futebolistas portugueses: n u m a  conjuntura 
e m  que, na ressaca do caso Bosman, haviam sido totalmente suprimidas 
as cláusulas de nacionalidade (não apenas relativamente aos jogadores 
comunitários)1321, m as  haviam sido mantidas as indenizações de transfe-

(30) Diritlo comunitario e libera circolazione dei calciatori", Dirítlo Comunitario e degli Scambl 
Internazionali, 1988, n. 3,438. “Quanto à proibição das limitações e m  função da nacionalidade 
nâo há qualquer ma r g e m  de manobra', afirma também, e m  anotação ao acórdão Bosman, Carlos 
Pinto Correia— " Liberdade de circulação dos trabalhadores —  o problema dos jogadores profis
sionais de futebol''. Scientia luridica, 1995, ns. 256/258,244. Manifestando alguma simpatia para 
c o m  soluções do tipo das consagradas no protocolo liga-sindicato, enquanto fórmulas de compro
misso entre a identidade nacional e a integração européia, veja-se, contudo, Christoph PALME, 
"Das Bosman-Urteil des EuGH: ein Schlag gegen die Sportautonomie?", Juristen Zeitung, 1996, 
n. 5,238 e ss. (240).
(31) Cfr. o acórdão de 4 de Abril de 1974. Comissão/República Francesa, proc. 167/73, Colectãnea 
1974,187 ess.
N o  tocante ao presente protocolo, ta m b é m  não deixa de impressionar a circunstância de os res
pectivos considerandos mobilizarem e m  sua defesa argumentos máxime, a formação de atletas 
nos clubes nacionais e a tutela das selecções nacionais —  já analisados e refutados peto T J C E  
no caso Bosman. Sobre o protocolo, cfr., na imprensa desportiva, os comentários críticos de José 
Manuel Meirim, “B o s m a n  à portuguesa" (Record, de 13-9-96), e Carlos S E Q U E I R A ,  "O compro
misso possível entre a Europa e o futuro" (A Bola, de 5.1.97).
(32) Isto é, a u m  sistema limitativo para todos os jogadores estrangeiros (inclusive comunitários) 
sucedeu u m  sistema integralmente permissivo (também para os jogadores extracomunitários). A  
persistência n u m a  absoluta igualdade de tratamento entre futebolistas estrangeiros comunitários 
e extracomunitários não deixa, aliás, de ser b e m  sintomática da escassa sensibilidade das insti-
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rência a nível interno (para as transferências de jogadores entre clubes por
tugueses)133'. Este binómio colocou os jogadores portugueses n u m a  posi
ção muito delicada, sujeitos a u m a  concorrência desenfreada (e não ape
nas, n e m  principalmente, por parte dos seus concidadãos da União Euro
péia) e aí apresentando custos elevados para os clubes que os quisessem 
contratar {por força da manutenção, entre nós, das indenizações de trans
ferência). Neste contexto político-sindical, poder-se-á talvez compreender 
que o sindicato dos futebolistas haja subscrito o referido protocolo —  con
frontado c o m  urna situação de crise, o sindicato terá procurado responder 
lançando m ã o  de medidas tipicamente proteccionistas.

D e  todo o modo, não pode deixar de causar alguma perplexidade que 
u m a  instituição c o m o  o sindicato dos futebolistas, que, reconhecida e justi
ficadamente, apoiou Jean-Marc B o s ma n  na sua batalha judicial contra as 
estruturas do futebol europeu e, além disso, rejubilou publicamente c o m  o 
acórdão do Tribunal de Justiça, tenha outorgado este protocolo. Afinal, atra
vés dele o sindicato dá vida a regras que violam, ostensivamente, o direito 
comunitário, comprometendo-se c o m  elas. E a questão que logo surge, a 
nosso ver de m o d o  incontornável, é esta: será fácil ao sindicato, mais tar
de, Invocar esse m e s m o  direito comunitário para contestar as indenizações 
de transferência? Noutros termos: poderá a bandeira da liberdade de circu
lação ser, simultaneamente, desfraldada (para lutar contra as indenizações 
de transferência) e enterrada (para preservar as cláusulas de nacionalida
de)? N ão  nos parece. Semelhante liberdade de circulação à la carte é algo 
que, simplesmente, não existe.

Não falta q u e m  afirme que, c o m  o acórdão Bosman, o T J C E  terá mar
cado u m  golo1341. Pelas razões expostas, fica-nos a dúvida sobre se, c om  
este protocolo, o sindicato não acaba por marcar u m  golo na própria baliza ...

Celebrado e m  Agosto de 96, o protocolo liga-sindicato deveria, se
gundo os seus próprios termos, entrar e m  vigor na época desportiva 97/98. 
Tal, contudo, não aconteceu, por força de u m a  conturbada Assembléia Geral 
da Federação Portuguesa de Futebol, realizada e m  9.8.97. O  referido pro
tocolo veio a ser ratificado e m  Assembléia Geral da Liga de Clubes, e m  
28.11.97, m a s  no sentido de nunca poder vigorar antes do início da época 
98/99 e admitindo-se ainda a possibilidade de vir a sofrer ligeiras altera
ções. O  tema não perdeu, pois, actualidade. * 33 34
tuições desportivas para c o m  a idéia de "cidadania da União", a qual postula, se nos é permitida 
a expressão, que "há estrangeiros e estrangeiros” (alguns são-no mais do que outros). Cfr. Ilalo 
Telchini, “li caso Bosman: diritto comunitário e altività calcistica", Diritto Comunitário edegli Scambl 
Internazionali, 1996, n. 2, 323 e ss. (334).
Note-se, porém, que o exemplo do tutebol não (oi seguido, entre nós, pelo basquetebol profissio
nal, onde a plena liberalização da utilização de praticantes comunitários convive c o m  a manuten
ção de restrições no tocante aos atletas extracomunltários.
(33) Sobre este tema, permita-se-nos a remissão para João Leal Amado, “O  caso B o s m a n  e a 
indemnização de promoção ou valorização (art. 22’, n. 2, do D L  n. 305/95, de 18.11)", Quesfões 
Laborais, 1996, n.7, pág. 3 e ss. Cfr. ainda António Nunes da Carvalho, cit., 250-251.
(34) Assim, J.-C. Seché, “Q u a n d  les juges tirent au but...”, cit., b e m  c o m o  David Ckeefle/Paut 
Osborne, "The European Court Scores a Goal", The Inrernationat Journal ol Comparative Labour 
Law and Industrial Relations, 1996, vol. 12-2,11le ss.
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A B S T R A C T

O n  15 December 1995. lhe European Court of Justice gave a final 
judgement in the Bosman, case, declaring that the “transfer rules” operating 
in the sphere of professional football and the “nationality rules" limiting the 
number of foreign players w h o  m ay  be fielded by a club, are contrary to 
Article 48 of the E C  Treaty, regarding freedom of movement for workers 
between M e m b e r  States.

This paper contains an analysis of the Bosman case, in so far as the 
“nationality clauses" are concerned. Afterwards the content of a Protocol 
subscribed to on 10 August 1996, both by the Portuguuese player’s Union 
and the professional football clubs’ League, is discussed. According to this 
Protocol, effective from the 1997/98 season, at least half of the players of 
every Portuguese club must be eligible for the national team.

It is submitted that such a Protocol clearly violates Article 48 of the 
E C  Treaty, namely the fundamental principle of non-discrimination between 
citizens of the European Union.



¿SOBRE QUE BASES SE PODRÍAN 
RENOVAR LOS LAZOS DE LA 

CIUDADANÍA CON LA JUSTICIA?

BEATRIZ W E H L E < -»

La organización de la Justicia, sus procedimientos, las prácticas pro
fesionales de los Magistrados son algunos de los aspectos que han sido 
puestos en cuestión en las protestas, los “cacerolazos” de los ciudadanos, 
durante el verano porteño de los primeros meses de) año 2002. Las de
mandas iniciales de los ahorristas que reclamaban su dinero, se fueron 
ampliando con la llegada de otros actores (deudores, comerciantes, 
pequeños empresarios, acreedores perjudicados por pesiflcación de los 
préstamos) que extendieron sus reclamos a aspectos m á s  abstractos c o m o  
es la d e m a n d a  de una Justicia al servicio de la ciudadanía.

Pod em os  observar que a los problemas económicos y sociales que 
afectan a los argentinos c o m o  e! aumento de la pobreza, la fragilidad de los 
lazos familiares, los problemas de empleo, la desocupación y que se ven 
reflejados en el sistema judicial, se agregan las demandas de penalización 
de comportamientos que se originan en la falta de controles institucionales 
que incrementan la carga del sistema. Las manifestaciones por la falta de 
imparcialidad de los jueces de la Suprema Corte de Justicia frente al Palacio 
de Tribunales en la Capital Federal expresan esa preocupación popular y la 
d e m a n d a  ciudadana por una institución judicial independiente que funcio
ne en base a reglas comunes de Justicia para todos los ciudadanos.

En este contexto de crecientes demandas ciudadanas el debate acer
ca de la misión de la Justicia y de su funcionamiento toma otra dimensión. 
Por un lado, ha cobrado importancia la misión de servicio público de la 
Justicia, que se asocia a la concepción misma de Justicia. Por otro lado, 
se visualiza mejor la misión de Justicia c o m o  un eje clave de la acción y 
legitimación del Estado. S e  exige que el Estado cumpfa esta misión 
asegurando el funcionamiento de la Justicia en condiciones de igualdad 
para T O D O S  L O S  C I U D A D A N O S .

(') Docente investigadora del Centro de Estudios e Investigaciones de la Universidad Nacional de 
Quiímes.
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Evidentemente, en una sociedad democrática todas las instituciones 
sociales requieren un cierto reconocimiento social. Por eso nos preocupa 
el progresivo divorcio entre los ciudadanos y las instituciones que erosiona 
la legitimidad de las mismas y el pacto social fundado en la igualdad ante la 
Ley, que constituye el eje central de una sociedad democrática. S a b e m o s  
que la democracia es un sistema que se regula por las normas del Dere
cho, pero si las demandas ciudadanos reclamando por la imparcialidad e 
independencia de ios jueces y por la aplicación del derecho de todos a la 
igualdad de acceso a la Justicia y a ser juzgados en las mismas condicio
nes de defensa, continúan sin respuesta, entonces el reconocimiento de la 
Justicia c o m o  institución también podría verse cuestionado.

Las prerrogativas que ejercen los mandatarios públicos de los pode
res ejecutivo, legislativo y judicial se justifican mientras tengan c o m o  con
trapartida el servir al interés general. La legitimidad del servicio público de 
Justica se apoya en la satisfacción de los derechos ciudadanos y en el 
Estado que asu me  cumplir el interés general. Vale la pena recordar que la 
teoría del servicio público está inserta en el principio de legitimación del 
Estado, y que la Justicia es un servicio público establecido en nuestra Cons
titución Nacional, por lo que el servicio de Justicia es un “servicio univer
sal", es decir, un servicio indispensable ai tejido social y al respeto de las 
libertades fundamentales. Las protestas ciudadanas no son ajenas a ese 
sentido de “servicio universal” de la justica, por eso es de destacar tres 
aspectos presentes globalmente en las demandas ciudadanas respecto al 
servicio de la Justicia que nos parecen fundamentales: 1) la dificultad de 
acceso a la Justicia; 2) sus costos; 3) los tratamientos discriminatorios o la 
falta de imparcialidad.

Sin intentar introducirnos en el terreno específico del lenguaje jurídi
co, ni en el de los discursos codificados del Derecho, observamos que el 
ámbito judicial a lo largo de los años se ha vuelto m u y  complicado y que 
actualmente es el resultado de combinaciones de juegos m u y  complejos, 
separados y de difícil control.

En primer lugar, podemos constatar que el servicio público de Justicia 
se com po ne  de diferentes jurisdiciones. Integrando dos administraciones 
el Poder Judicial y el Ministerio Público. A  nivel del Poder Judicial está la 
Corte Suprema y sus dependencias, las Cámaras Nacional Electoral, Civil, 
Contencioso Administrativo, Criminal y Correccional Federal y los diferen
tes Fueros (Civil, Criminal, Trabajo, Penal económico). A  nivel del Ministe
rio Público funcionan el Ministerio Público Fiscal y el Ministerio Público de 
Defensa. En las diferentes instancias a su vez existen diversos niveles y 
direcciones.

Este sistema formalmente funciona con un gran número de reglamen
taciones internas que según los agentes raramente se cumplen. La opinión 
de los empleados y funcionarios de diferentes juzgados es elocuente en 
ese sentido. Por otra parte, a la dificultad para procesar con coherencia la 
transmisión de informaciones y la afectación de medios financieros escasos, 
actualmente, la administración de la Justicia lleva la pesada carga de 
disfuncionamientos de larga data.
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Si observamos desde el punto de vista sociológico, una realidad la- 
boral-institucional c o m o  es la organización del trabajo en un servicio a los 
ciudadanos que constituye la administración de Justicia, vemos que se 
presentan diferentes situaciones entre un juzgado y otro, puede darse una 
fuerte concurrencia de un juzgado con otro, de una oficina contra otra, en 
un mismo fuero o en distintos fueros ... todo puede ocurrir.

La organización dei trabajo en la administración de Justicia, no es 
ajena a la necesidad de mejorar e! servicio que presta, para responder 
mejor a las necesidades de los ciudadanos. Los funcionarios y empleados 
de la administración de Justicia preparan y ejecutan las decisiones de los 
magistrados. Los jueces son a la vez responsables de la acción propiamen
te judicial de cada juzgado y de la esfera administrativa del mismo. Esto 
equivale a la concentración en una sola persona de responsabilidades 
múltiples.

Parecería que en los juzgados todo depende m u y  frecuentemente de 
una sola persona, pero si sabe sacar partido de! «juego» que comportan 
siempre las estructuras se puede observar que en ia práctica la delegación 
de competencias forma parte de las rutinas tradicionales en la mayoría de 
los juzgados, sin embargo no parece normal que empleados de segunda y 
tercera línea se ocupen de competencias que corresponden a funcionarios 
de mayor jerarquía.

Un desdoblamiento de funciones entre las tareas judiciales propia
mente dichas y la gestión administrativa y financiera de los juzgados sería 
m á s  recomendable. Ello llevaría a una mayor transparencia en la delegación 
de competencias y responsabilidades entre magistrados, funcionarios y 
empleados.

C o m o  surge del reclamo popular, el poder de los jueces se deslegltima 
y se hace inaceptable frente a la ciudadanía cuando el sistema se maneja 
con parcialidad y falta de competencia. Por eso la exigencia de la ciudadanía 
de contar con una justicia imparcial, con jueces que asuman sus prácticas 
con ética y responsabilidad es una dem an da  legítima. La legitimidad del 
sistema judicial se operará solo si se da una respuesta transparente a esas 
demandas.

Por otra parte, observamos la escasez de medios de! sistema, sin 
embargo pensamos que los gastos que insuma este servicio serán legíti
m o s  mientras la Justicia opere de manera eficiente asegurando la igualdad 
de los ciudadanos ante la Ley a un costo abordable. Para ello la administra
ción de Justicia debe trabajar en las mejores condiciones de rapidez y 
eficacia. U na  evaluación transparente es necesaria para apoyar a los m a 
gistrados, funcionarlos y empleados que mayoritariamente trabajan con ética 
y responsabilidad.

P en sa mo s  que ia legitimidad del sistema podrá recuperase si se 
renuevan los lazos con la ciudadanía a partir de un mejor servicio de Justicia 
con una mayor transparencia en su gestión. Esto implica normas claras de 
evaluación del sistema que permitan visualizar la calidad del servicio que 
se presta a la ciudadanía.



D O U T R I N A  NACIONAL

PROTEÇÃO AO EMPREGO E FLEXIBILIZAÇÃO: 
ONDE TERMINA O DISCURSO E 

COMEÇA A REALIDADE^

M Á R C I O  TÚLIO VIANA1"’

1. O  DIREITO D O  T R A B A L H O  E A S  S U A S  INTERA Ç Õ E S

C o m o  todos nós sabemos, as normas de Direito se entrelaçam e se 
interagem —  não só c o m  outras normas, m a s  t a m bé m  c o m  os tatos sobre 
as quais elas incidem. São c o m o  órgãos de u m  m e s m o  corpo ou raízes de 
u m a  árvore.

C o m  o Direito do Trabalho, naturalmente, não poderia ser de outro 
modo. Aliás, talvez se possa dizer que as interações são ainda maiores, na 
medida e m  suas normas tocam o que há de mais h u m an o  e de mais desu
m a n o  na sociedade e m  que vivemos —  o trabalho e o capitai.

Assim é, por exemplo, que, quanto maior o salário, maior t a m bé m  
será o valor das térias. Quanto menor a jornada, menor o risco de aciden
tes. Tanto men os  qualificada a função, tanto mais intenso será, via de re
gra, o poder diretivo.

Essa interação t a m b é m  ocorre entre os dois planos do m e s m o  Direito 
—  o individual e o coletivo. Se, por exemplo, o sindicato é forte, a norma de 
tutela t a m bé m  o será. Se a lei impede as greves, as condições de trabalho 
serão provavelmente piores.

E  esse m e s m o  entrelaçamento existe, por fim, entre o direito material 
e o processo que o Instrumentaliza. Basta notar que, quanto m en os  efetivo 
for aquele, mais este terá de ser utilizado, o que significa que maior será a 
demora e menor a sua própria efetividade. * (*•)

(') Esse trabalho, já publicado na Revista LTr, foi revisto e ampliado e teve o título ligeíramente 
moditicado pelo autor.
(*•) Professor nas Faculdades de Direito da U F M G  e da P U C / B H  (graduação e pós-graduação). 
Juiz do Trabalho aposentado. Bolsista-pesquisador do CNPq, instituição pública de incentivo à 
pesquisa.
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Por tudo isso, os problemas que tocam cada u m  dos planos normati
vos acabam atingindo os outros planos, n u m a  espécie de reação e m  ca
deia. Cada qual recebe —  digamos assim —  o seu próprio vírus, e o reme
te, agravado, para o plano seguinte.

Desses problemas, o mais sério é o da instabilidade no emprego. Além 
de atingir múltiplas normas do Direito Individual do Trabalho, ele salta de 
u m a  esfera a outra, refletindo-se no Direito Coletivo e deixando profundas 
marcas no Processo.

N ã o  se trata, é claro, de u m  simples problema normativo. O  nível de 
garantia de emprego flutua ao sabor de vários fatores, sobretudo econômi
cos, que pressionam fortemente as opções do legislador.

Seja c o m o  for, porém, o fato é que a lei não é simples fotografia. Se o 
fosse, não estaria hoje sofrendo tão fortes tensões, exigindo sua flexibiliza
ção. M e s m o  quando simples reflexo da realidade, a lei tem papel transfor
mador, na medida e m  que a legitima e fortalece.

M a s  vejamos c o m o  se interagem lei e realidade.

2. O  DIREITO D O  T R A B A L H O  E O  S E U  VÍCIO D E  O R I G E M

Para perceber melhor qual é o papel que a Instabilidade representa, 
vamos ver o que acontece no reino da estabilidade —  que é o Direito Civil.

C o m o  sabemos, o Direito Civil e o Direito do Trabalho têm Identida
des e diferenças.

Assim é que, de u m  lado, nenhum dos dois pretende substituir o sis
tema onde opera. A o  contrário: a mb os  ajudam a mantê-lo, injetando-lhe 
combustível e lubrificando as suas engrenagens.

D e  outro lado, porém, partem de premissas inversas, e por Isso ge
ram efeitos opostos —  pelo men os  e m  termos Imediatos.

O  Direito Civil parte da suposição de que todos são iguais. C o m  isso, 
legitima e ajuda a reproduzir as desigualdades reais.(,)

Já o Direito do Trabalho parte da constatação de que as desigualda
des são reais —  e assim, de certo modo, repensa e compensa o próprio 
Direito Civil.

E m  outras palavras: embora ambos sirvam ao sistema, o Direito Civil 
respeita, enquanto o Direito do Trabalho desafia as suas principais distorções.

M a s  não é só essa a diferença.
D e  certo modo, o Direito Civil é “aproveitado" de forma mais ou m e 

nos unívoca pela sociedade. Assim é que, diante de u m  esbulho, tanto o 
rico defenderá o seu latifúndio, c o m o  o pobre o seu casebre. A m b o s  dirão: 
"Isso é meu". 1

(1) E  claro que isso não se dá sempre (lemos, porex., Código do Consumidor), m a s  acontece e m  
termos gera/s.
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E  c o m o  a posição dos próprios atores pode variar, não há u m  grupo 
que se oponha a outro grupo. Hoje eu sou credor, a m a n h ã  posso ser deve
dor. Hoje sou herdeiro, a m a nh ã  o próprio de cujus. Até o sem-terra poderá 
se tornar com-terra, e certamente a defenderá contra os avanços de seu 
vizinho...

E m  outras palavras: tal c o m o  a própria premissa sobre a qual se apóia, 
o Direito Civil aparenta igualitário, imparcial, democrático. Por isso, pode 
nascer —  e geralmente nasce —  de u m a  gravidez tranquila, seguida de 
parto natural.

Essa suposta neutralidade t a m bé m  faz com que a sua existência, e m  
contato c o m  o mun do  exterior, não sofra grandes traumas. O  consenso que 
o fez nascer continua a existir. N ão  há choque de interesses, pelo menos 
e m  termos globais. Por isso, e m  regra, todos o c um pr em  espontaneamente. 
E  reagem, t a m bé m  espontaneamente, contra a sua eventual desaplicação.

Se eu entro n u m a  padaria, m a n d o  embrulhar alguns pães e saio s e m  
pagá-los, provavelmente haverá u m  escândalo. Alguém sairá atrás de mim, 
talvez m e  acusem de "ladrão", é possível que c h a m e m  a polícia. As normas 
que protegem a propriedade reagirão fortemente, e até as pessoas à mi
nha volta m e  olharão c o m  outros olhos, adicionando à sanção do Estado a 
sua própria sanção.

Esse m o d o  de ser do Direito Civil afeta positivamente a efetividade de 
suas normas, e —  por conseqüência —  transforma o processo e m  algo qua
se excepcional. D e  fato, embora pareça excessivo, o número de demandas 
que chega à Justiça C o m u m  é infinitamente pequeno, se comparado à quan
tidade inca/cu/ávei de relações jurídicas que a cada instante nos enleia.

Já o Direito do Trabalho não é "aproveitado" da m e s m a  forma pelos 
atores sociais. As normas que protegem o salário, por exemplo, servem 
apenas ao trabalhador. O  proveito que o empregador extrai do Direito do 
Trabalho só existe e m  termos indiretos e globais; e m  geral, n e m  eie próprio 
o percebe muito bem.

Além disso, no m u n d o  do trabalho, as posições não se alternam, não 
variam. Salvo raras exceções, nem o empregado se torna patrão, nem o 
patrão se transforma e m  empregado. Q u e m  é filho de operário, operário 
t a m b é m  será: é o que diz a lei do mercado, b e m  mais potente que a norma 
de Direito.

N a  verdade, o Direito do Trabalho põe e m  choque interesses opostos 
de grupos mais ou m en os  estáveis e homogêneos. D e  u m  lado, a massa 
trabalhadora. D e  outro, o universo das empresas. Nesse sentido, é m e s m o  
u m  “direito de classe”, c o m o  ensinava La Cueva. Daí por que a sua princi
pal fonte material são as pressões dessa m e s m a  classe.

Isso faz c o m  que a norma trabalhista, c o m  freqüência, nasça de gra
videz difícil e parto doloroso. Às vezes, n e m  m e s m o  consegue nascer: aborta 
antes do tempo. O u  já nasce c o m  problemas. E o que é pior: ao longo de 
sua existência, está fadada a traumas de toda a ordem, capazes de trans
formá-la n u m a  espécie de morta-viva.

REVISTA D O  TRT DA 15* REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002
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Além do mais, a aplicação —  ou desaplicação —  do Direito do Traba
lho se dá sempre intra muros, no ambiente da empresa. Não sofre o contro
le da sociedade. Aliás, a própria sociedade não o sente c o m o  "seu", m as  
c o m o  u m  problema alheio —  que diz respeito a u m  grupo, a u m a  categoria, 
a u m a  classe: furtar u m  pão é visto c o m o  algo muito mais grave do que 
sonegar horas extras...

É  interessante notar que, no m u n d o  do trabalho, o poder está c o m  o 
devedor, e não c o m  o credor, c o m o  usualmente acontece. O u  seja: o deten
tor do poder não coincide c o m  o detentor do direito. Quase sempre, o Direi
to estará atuando contra ele; ferindo os interesses dele.

Vista a questão sob o enfoque inverso, o possuidor do direito não tem 
o poder real de exigi-lo. E, c o m o  dizíamos, a sociedade não está por perto, 
reforçando a sanção legal c o m  o seu olhar reprovador e os seus gritos de 
“pega-ladrão!"

E m  consequência, aquilo que no Direito Civil é a regra, na órbita tra
balhista é exceção. E m  geral, a norma não se cumpre espontaneamente, 
pelo men os  e m  termos integrais. Che ga  manca, distorcida ou faltando pe
daços ao seu destinatário.

Pergunta-se: m as  de onde viria, exafamenfe, esse poder do empregador?
E m  última análise, o poder v em  sobretudo do fato de que é ele q u e m  

controla a fonte de trabalho. E  c o m o  a fonte de trabalho é t a m bé m  a fonte de 
sobrevivência, não será exagero dizer que o empregador comanda não ape
nas o corpo, n e m  apenas a mente, m a s  o próprio destino do trabalhador.

É  verdade que não é só no m u n d o  do trabalho que há desigualdade 
entre os contratantes. M a s  as peculiaridades Irabalhtsias estão e m  que: a) 
é o principal violador do direito q u e m  possui o poder de constrição; b) esse 
poder atua de forma tão intensa que não encontra resistência.

Naturalmente, o poder de despedir não é absoluto. M a s  é c o m o  se o 
fosse, na medida e m  que: a) o trabalhador c o m u m  não tem estabilidade no 
emprego; b) os contratos a prazo se multiplicam; c) c o m o  as indenizações 
são indexadas aos salários, sofrem c o m  eles o m e s m o  processo de corrosão, 
que adelgaça ainda mais os tênues obstáculos criados pelo legislador.

Assim, no dia-a-dia da fábrica, o Direito é “moldado" segundo as con
veniências do empregador. D a  m e s m a  forma que exerce o poder diretivo, 
ditando o m o d o  deserda prestação de serviços, ele acaba decidindo como, 
quanto e quando aplicar as normas de tutela.

3. A  P R O T E Ç Ã O  A O  E M P R E G O  E  
A S  N O R M A S  D E  D I R E I T O  I N D I V I D U A L

C o m o  nos ensina Maurício Godinho Delgado, a categoria básica do 
Direito do Trabalho é a relação empregatícla. Tudo gira e m  torno dela. É  ela 
que dá autonomia a este ramo do Direito.121

(2) "Introdução ao Direito do Trabalho", LTr, S. Paulo, 1999, págs. 33/34.
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Sob o ponto de vista da efetividade, porém, o centro gravitacional das 
normas trabalhistas está nos mecanismos de proteção ao emprego. Q u a n 
to men os  resistente for a relação, maior será o poder (reai) do empregador 
para definir e m  concreto as suas próprias obrigações.

U m  b o m  exemplo é o FGTS. Criado para acabar c o m  a estabilidade, 
acabou afetando toda a CLT, de norte a sul, de leste a oeste. A  partir de 
então, nas palavras do mestre Ribeiro de Vilhena, o empregador se tornou 
“o detentor do contrato”.

Hoje, essa distorção se acentua. A  cada norma precarizante, ou a 
cada interpretação que precariza, o Direito do Trabalho perde u m  pouco 
mais de efetividade. Nesse sentido, pode-se dizer que toda a C LT  já m u 
dou —  e continua a mudar, a cada instante. Tratada à m o d a  antiga, se
gundo o receituário liberal, pouco a pouco perde as forças c o m  as suces
sivas sangrias.

Assim, c o m o  se vê, as normas de proteção ao emprego não servem 
apenas para resguardar os postos de trabalho. Quando realmente operan
tes, fornecem apoio logístico às outras regras de tutela, abrindo possibili
dades de resistência.

Inversamente, quando frágeis, as normas que garantem o emprego 
contaminam as outras c o m  o m e s m o  vírus. E, então, todas elas se fragilizam, 
exceto as que servem de forma direta ao próprio empregador — ■ basica
mente, as que lhe garantem o poder diretivo.*31

3.1. A  instabilidade e a taxa salarial
Dizia Marx que a empresa capitalista conta sempre c o m  u m  exército 

de reserva, que —  m e s m o  s e m  lhe propiciar diretamente a mais-valia —  é de 
grande utilidade.

Esse exército é formado pelos trabalhadores desocupados. E  existe 
m e s m o  e m  épocas consideradas "de pleno emprego". Para mantê-lo, o sis
tema opera c o m o  o coração. C o m  seus movimentos de sístole e diástole, 
ora atrai, ora repele os trabalhadores, deixando sempre u m  certo número 
de reserva.

M a s  a maior utilidade do exército não está no fato de que ele disponi
biliza, constantemente, u m a  força de trabalho adicional para as empresas. 
N e m  decorre do fato de que os seus soldados estão fortemente tensionados 
pelo stress do desemprego, e por isso dispostos a aceitar quaisquer condi
ções de trabalho.

O  exército é útil, sobretudo, porque ele desloca para os trabalhado
res o jogo da concorrência, afetando não só os que estão desocupados, 
m a s  especialmente os que já estão trabalhando. 3

(3) C o m o  se recorda, a grande esperança para solucionar o problema da instabilidade veio c o m  a 
Convenção 158 da OIT, ratilicada e e m  seguida denunciada (a nosso ver, irregularmente) pelo 
Brasil. A  propósito, escrevemos pequeno artigo na obra coletiva “O  que há de novo e m  Direito do 
Trabalho", publicada pela LTr.
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D e  fato, quanto maior o número de desocupados, maior será a pres
são sobre os que têm u m  emprego —  e menor, por conseqüência, a taxa 
salarial. A  concorrência serve t a m bé m  para dividir os trabalhadores e redu
zir sua resistência à violação de direitos.

Hoje, o exército de reserva conta e m  suas fileiras — - digamos assim 
—  c o m  soldados profissionais, que não p o d e m  dar baixa. São os traba
lhadores condenados a viver por longo tempo {ou até por todo o tempo) 
fora do mercado de trabalho formal, vítimas do c h a m a d o  “desemprego 
estrutural”.

Por isso, a concorrência entre os trabalhadores é cada vez maior. E  a 
única forma de neutralizá-la é exatamente a proteção ao emprego. Dai as 
pressões e m  sentido contrário.

4. O  R E F L E X O  D A  INSTABILIDADE N O  P R O C E S S O

A  m e s m a  razão que impede o empregado de enfrentar, no dia-a-dia 
da fábrica, a violação de seus direitos, inviabiliza para ele o acesso à Jus
tiça. C o m o  já notamos, e todos sabem, a Justiça do Trabalho serve apenas 
aos que já não têm o que perder.

S e  não pode procurar a Justiça do Trabalho enquanto empregado, o 
trabalhador tem de procurá-la, quando já perdeu o emprego —  pois de 
outro m o d o  não poderá reparar seu prejuízo. Assim, a Justiça do Trabalho 
não é apenas o seu último —  m a s  o seu único —  recurso. Daí o grande 
número de ações, que supera e m  muito o da Justiça C o m u m ,  e m  termos 
proporcionais.

M a s  se o trabalhador tem de procurar a Justiça, c o m o  seu único re
curso, n e m  sempre pode procurá-la, m e s m o  desempregado — já que as 
empresas costumam se unir para retaliar os que reclamam. Assim, até o 
grande número de demandas talvez seja b e m  menor do que deveria ser.

Naturalmente, essa falta de efetivo acesso à Justiça é u m  grave pro
blema, que bate de frente c o m  a Constituição Federal e c o m  os mais ele
mentares princípios de Direito. Pior do que isso, porém, é a impossibilidade 
real, por parte do empregado, de fazer valer seus direitos sem ser preciso 
ir à Justiça... E  u m a  realidade se reflete na outra, c o m o  n u m  espelho.

Essa distorção repercute até nos pedidos. Ninguém vai à Justiça, por 
exemplo, exigindo o cumprimento de normas de higiene e segurança do 
trabalho. O u  pedindo que o juiz fixe a data de suas férias não gozadas no 
prazo legal.

D o  m e s m o  modo, n e n hu m  empregado transferido ilicitamente requer 
a volta ao lugar de origem, c o m o  a lei garante, até e m  caráter liminar. Na 
prática, todo contrato pode ser alterado, m e s m o  de forma ilegal, s e m  que o 
patrão seja compelido a recolocá-lo nos eixos.

O  que se pede, sempre, são reparações financeiras. E  o que é pior: 
m e s m o  elas, e m  geral, não conseguem reparar tudo: sobre os direitos teó
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ricos desaba o peso da prescrição, que se faz acompanhar, não raras ve
zes, c o m  a ineficácia da execução. E  assim se completa o trabalho de des- 
construção da norma —  que se iniciara no chão da fábrica —  pelas m ã o s  
do próprio empregador.

M a s  ainda não é só. C o m o  já não tem a sua fonte de subsistência, o 
empregado que vai à Justiça é sempre u m  demandante fragilizado. Repe- 
te-se, no plano do processo, a m e s m a  coação irresistível que operava 
quando ele ainda tinha emprego e não queria perdê-lo. A  relação de direi
to material contamina a relação processual: longe de desaparecer, a de
pendência se agrava. Oaí os acordos baixos ... e as faces tantas vezes 
cabisbaixas.

4.1. O  reflexo da instabilidade no Direito Coletivo
Pela ordem natural das coisas, q u e m  deveria estar ao lado do traba

lhador, ajudando-o a defender os seus direitos, seria a m e s m a  fonte que os 
fez nascer —  os movimentos de resistência coletiva. Suas armas de luta —  
especialmente a greve —  atuariam c o m o  u m a  sanção a mais, devolvendo 
efetividade à norma.

M a s  o problema é que o capitalismo aprendeu a produzir de forma 
fragmentada e automatizada, trocando as grandes fábricas por empresas 
e m  rede. C o m  isso, também o universo operário se divide, inviabilizando ou 
pelo men os  dificultando as lutas coletivas.

Pressionado pela falta de opção, e ameaçado pelos próprios c o m p a 
nheiros —  já agora s e m  emprego — , o trabalhador reage c o m o  os escor
piões. Já não se volta contra a empresa, que violou os seus direitos, m a s  
contra o seu próprio sindicato —  e m  última análise, contra si mesmo. Por 
consequência, o sindicato —  já debilitado pela descentralização produtiva 
—  se enfraquece ainda mais. E  o processo retoma a sua marcha, n u m  cír
culo vicioso sem-fim.

É  certo que a lei dá estabilidade ao líder de classe. M as  não há lide
rança s e m  liderados, c o m o  não há ação coletiva s e m  u m a  coletividade que 
a apoie. Assim, a continuar essa tendência, a estabilidade do dirigente só a 
ele servirá.

N a  verdade, a proteção ao emprego mais importante, para a sobrevi
vência do próprio sindicato, não é a do líder de classe: é a dos trabalhado
res comuns, pois são eles os verdadeiros combatentes... Aliás, nesse sen
tido, não nos parece incorreto dizer que a tutela individual do emprego é 
t a m bé m  sindical. 5

5. A  N O V A  O N D A  N A  ITALIA

C o m o  dizíamos, as normas de proteção ao emprego p o d e m  neutrali
zar ou ao men os  reduzir o impacto do “exército de reserva", cujo contingen
te parece estar crescendo. Daí as pressões e m  sentido contrário, nos paí
ses onde aquelas garantias existem.
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É o que acontece na Itália, onde o governo Berlusconi tenta flexibili
zar o art. 18 do Estatuto dos Trabalhadores —  que garante reintegração ao 
trabalhador despedido arbitrariamente, nas empresas c o m  mais de 15 em- 
pregados'41. Outros países sinalizam na m e s m a  direção.

Naturalmente, n e m  todos os que defendem a Instabilidade querem 
fraglllzar a classe trabalhadora. H á  os que pensam, sinceramente, e m  
fortalecê-ia, acreditando que os empresários se sentirão mais dispostos a 
admitir, sabendo que poderão despedir mais facilmente.

M a s  não nos parece correta essa tese. A  nova lógica capitalista não é 
a de transformar massas crescentes de trabalhadores e m  consumidores, 
Integrando-os ao sistema, m a s  reduzir os custos de produção —  dentre os 
quais se inclui a mão-de-obra.

Pela primeira vez, a economia cresce s e m  que aumentem os postos 
de trabalho. A o  contrário: a empresa procura sobreviver e se expandir gra
ças à automação, às terceirizações, à precarlzação. E m  última análise: às 
custas do próprio emprego.

6. C O N C L U I N D O

Tudo isso nos mostra que a garantia de emprego é algo multo mais 
importante do que aparenta. E  que a lei —  acusada, tantas vezes, de 
superprotetora —  dá ao trabalhador multo men os  do que promete.

N a  verdade, proteger o emprego não é só proteger o emprego. É  tam
b é m  proteger o sindicato e as condições de trabalho. É garantir o processo 
e viabilizar u m  verdadeiro acesso à Justiça.

E m  última análise, proteger o emprego é proteger cada norma traba
lhista. Portanto, é proteger o próprio Direito. 4

(4) C o m o  se sabe, a maior central sindical italiana —  CGIL —  conseguiu levar à praça pública 
mais de 2 milhões de pessoas, no dia 23 de março de 2002, e m  protesto contra o projeto —  
embora esse objetivo tenha sido esvaaiado peto assassínio do jurista Marco Biaggi. ocorrido às 
vésperas, e que forçou aquela central a inserir na pauta a luta contra o terrorismo.



LIMITES DA ATUAÇÃO SINDICAL

FLÁVIO ALLEGRETTI D E  C A M P O S  C O O P E R 1'1

E m  primeiro momento, é preciso constar e m  que aspectos a atuação 
sindical é ilimitada. Socorre-nos a CLT. Seu art. 511 trata do sindicato c o m o  
associação para fins de estudo, defesa e coordenação de interesses pro
fissionais ou econômicos. O  art. 513, alínea d, eiege o ente sindical ao 
nível de órgão técnico e consultivo e m  colaboração c o m  o Estado, no estu
do e solução dos problemas que se relacionam c o m  a respectiva categoria 
ou profissão liberal.

D e  fato, quando o problema se agiganta e desborda do âmbito cate- 
gorial, saindo do coletivo para o difuso, colaboram as organizações 
aglutinadoras de sindicatos de todos os graus, as centrais sindicais, quase 
sempre consultadas pelo governo e que ao m e u  ver, têm elas personalida
de jurídica, associativa, civil e sindical. Tanto que reconhecidas por lei de 
m e s m a  hierarquia que a CLT.

Diz o art. 3® da Lei n. 8.036/90 ao tratar do conselho curador tripartite 
do FGTS, no seu § 3®: “os representantes dos trabalhadores e dos empre
gadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas respectivas 
centrais sindicais e confederações nacionais...”.

Pergunta-se: Se as centrais possuem personalidade sindicai, têm elas 
legitimidade ad negotial P o d e m  os concertos por elas celebrados ter con
teúdo normativo?

E m  dois aspectos, sim.
Reza o art. 513 da CLT, alínea b, que os entes sindicais p o d e m  cele

brar contratos coletivos de trabalho.
Ressalte-se que nos compêndios dos textos legais e comentários 

doutrinários sempre há a indicação "leia-se convenção coletiva de traba
lho", por interferência do D L  n. 229/67, art. 20, que modificou o Título VI —  
Das Convenções Coletivas de Trabalho.

Entretanto, o mencionado Decreto reformulador da Consolidação, 
deixou intacto o art. 513.

(■) Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região e professor universitário.
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Logo, se poderia entender o contrato coletivo c o m o  gênero, do qual 
seriam espécies o acordo e a convenção coletiva, embora não as únicas.

H á  vários exemplos de pactos c o m  natureza coletiva, c o m o  o contra
to de solidariedade, por exemplo, do qual falaremos adiante.

Por outro lado, o art. 611, § 2® da CLT estabelece que as confedera
ções, na falta das federações, p o d e m  aviar convenções coletivas para re
ger, dentro de sua representação, as relações de categoria inorganizada 
e m  sindicato.

Ocorre que, fora a Indústria, Comércio, Transportes e Profissões Li
berais, não há outras confederações.

Assim, penso que u m a  ciasse não sindicalizada m a s  associada à 
central sindical, poderia ser por esta representada e m  negociação coletiva.

N o  âmbito da solidariedade social, preconiza a C LT  a fundação e 
manutenção de escolas de alfabetização e pré-vocacionals (art. 514, pará
grafo único, b). N o  que tange ao desemprego, a fundação e manutenção de 
agências de colocação (art. 513, parágrafo único), instituindo m e s m o  o dever 
sindical de "colaborar c o m  os poderes públicos no desenvolvimento da so
lidariedade social” (art. 514, a).

Exemplifica a Itália, no livro produzido pelo Ministério do Trabalho (C. 
Ciacia e E. D'Angelo, Editora EPC), denominado "Contratos Atípicos" que 
no capítulo 5 expõe as duas espécies de contrato de solidariedade1’1, O  
primeiro, “de solidariedade ativa ou expansiva” (no combate ao desempre
go), consiste no estabelecimento de u m  fundo pelos trabalhadores, empre
sa e até governo, para criação de novos postos de serviços.

O  segundo, “de solidariedade interna ou defensiva” imposta por con
trato coletivo para salvaguarda da ocupação e emprego consistindo na di
minuição da jornada, salário e outras medidas temporárias de restrutura
ção para enfrentamento de crise da empresa, c o m  incentivos fiscais.

N o  Brasil d a m o s  o exemplo do Sindicato dos Metalúrgicos de São 
Paulo, na criação do Centro de Solidariedade do Trabalhador de coloca
ção da mão-de-obra (pela captação e indicação de vagas), qualificação 
do trabalhador e atuação junto ao seguro-desemprego e outros progra
m a s  sociais.

E m  outro aspecto de solidariedade social, presenciamos u m a  greve 
inteligente e m  Paris, dos transportes públicos, e m  que nada parou, os m e 
trôs e ônibus funcionaram normalmente, m as  s e m  cobrar o bilhete da pas
sagem. O u  seja, a população apoiou a greve porque suas necessidades de 
transporte foram atendidas ao m e s m o  tempo que a greve foi u m  eficaz ins
trumento de pressão ao empregador.

Pode-se dizer que a atuação do sindicato na área social não se dá 
apenas nos macroproblemas, m a s  atinge os próprios indivíduos da cate

(1) Cinzia Ciacia, Elena D'Angelo, “I Conlratti Atipici”, Editoria Professionale, Roma, págs. 206/210.
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goria, na medida e m  que a CLT determina sempre que possível a manuten
ção no seu quadro de pessoal de u m  assistente social (art. 514, d) para 
integração na empresa.

Outros tipos de assistência, vão desde a judiciária (art. 514, 6, e art. 
14 da Lei n. 5.584/70), custeio de custas c o m  responsabilidade solidária 
(art. 790, § 19, CLT), assistência médica, inclusive odontológica e farma
cêutica, creches, congressos, auxílio-funeral, colónia de férias, centro de 
recreação etc. (w’cte art. 592, C LT  que disciplina a aplicação da contribui
ção sindicai).

U m a  pergunta que se faz é: qual o âmbito material da atuação do 
sindicato? Restringe-se à melhoria das condições de trabalho e m  embate 
ou negociação c o m  seu interlocutor profissional/econõmlco, ou abrange 
até atividades de cunho político?

O  arf. 513, a, que diz ser prerrogativa dos sindicatos representar pe
rante as autoridades administrativas (e friso que nestas se inserem as go
vernamentais) e judiciárias, os interesses gerais e individuais da categoria, 
ganhou status constitucional, no art. 8a, lll, que ainda incluiu o trecho “in
clusive e m  questões judiciárias e administrativas".

Entendo que não há qualquer restrição material desde que vinculada 
c o m  o interesse geral ou individual da categoria, que pode ser m e s m o  os 
interesses de todos os trabalhadores e empregadores.

Aliás, historicamente sempre foi assim; a própria Previdência S o 
cial nasceu do movimento de resistência sindical das c ha ma da s  Caixas 
Assistenciais.

Sabe-se que o econômico influencia o político, que por sua vez in
fluencia o jurídico®.

O  único limite aqui imposto peia lei c o m o  condição de funcionamento 
do sindicato é a pregação de doutrinas incompatíveis c o m  as instituições e 
interesses da nação, b e m  c o m o  a propaganda e atividades político-parti
dárias eleitorais (art. 521, CLT).

N a  prática, o amálgama político-sindical é fenômemo internacional. 
O  Juiz Walney Quadros Costa, nosso colega, que estudou o papel do sindi
cato italiano na construção da cidadania, nos conta que as centrais sindi
cais dos trabalhadores na Itália redigiram u m a  lei disciplinando a negocia
ção coletiva e a impuseram por greve geral, não deixando n e m  o Poder 
Legislativo corrigir a gramática do texto para não alterar o sentido.

N o  Brasil t a m bé m  já houve a Confederação Nacional dos Trabalhado
res, que foi extinta por decreto, c o m o  narra o Professor Cesaríno Júnior*31.

Nova questão: a autogestão do sindicato tem limite? Discutiu-se se o 
art. 522 da C LT  c o m  limitação do número de diretores do sindicato fora 2 3

(2) Lamarca. Antonio. “O  Direito do Trabalho no Brasil (Período de 1946 a 1964)", Revista de 
Direito do Trabalho n. 9/10,197?, Editora RT, pág. 39.
(3) Cesaríno Junior. "Direito Social Brasileiro", 4" ed., 1957,1* vol.



DOUTRINA NACIONAL 39

derrogado ou tornou-se incompatível c o m  a Constituição Federal de 1988. 
O  S T F  acabou aplicando a teoria da recepção entendendo aplicável a CLT 
ao assunto, até para evitar criação de cargos eletivos de diretores para e m  
abuso se justificar estabilidade. A  questão recebeu o n. 266 na SDI-I do 
Colendo TST.

Outro ponto limítrofe da atuação sindical é o geográfico, pois não se 
permite mais de uma organização sindical na m e s m a  base territorial (art. 
84 S, II, CF).

Nesse passo, acho que não estamos bem, contrariando orientação 
da OIT (Convenção 87, sobre a liberdade sindical). O  modelo mais eficaz 
aqui é o americano, da liberdade absoluta na escolha do sindicato, por 
critério de resultado.

O  sindicato se profissionaliza c o m  negociadores de resultados. Se a 
categoria dos marítimos obtiver melhores vantagens por negociação cole
tiva, a dos enfermeiros pode escolher o dos marítimos para representá-los 
na negociação. É  a liberdade sindical irrestrita.

Por outro lado, o colega Souto Maior que se pós-doutorou na Fran
ça, trouxe à Revista do Tribunal, artigo sobre estratégia de repressão à 
slndlcallzação nos EUA, escrito por Rick Fantasia. Este se refere a u m  
grupo anti-sindical c o m  o escopo de deslndicalizar o trabalhador, usando 
multo dlnhoiro e m  propaganda para manipular a opinião pública, atuação 
política e os chamados "espiões do trabalho”, tudo para baratear os en
cargos trabalhistas11».

Outro limite que se impõe à atuação sindical é o temporal, tratado no 
art. 614, § 32, da C LT  (que veda estipulação de convenção e acordo coleti
vos por período superior a dois anos).

N o  entanto, tal princípio têm se prestado a exceções. C o m o  é o caso 
dos lapsos entre u m a  e outra norma coletiva. Se as partes continuaram a 
cumprir o acordo ou convenção anterior e m  ponto que fora renovado, há de 
se estender a norma para cobrir o intervalo normativo.

Ainda nesse aspecto, têm aparecido algumas avenças coletivas ex
pressamente por prazo indeterminado. É  de b o m  tom dar validade a cláu
sulas que perpetuem vantagens à categoria, e m  prestígio aos princípios 
que Informam o próprio Direito do Trabalho (de melhoria das condições 
sociais dos trabalhadores, afirmado no caput do art. 7e constitucional) e 
t a m bé m  ao da Autonomia Coletiva das partes coletivas, representadas por 
seus sindicatos, que quiseram s e m  prazo instituir certa benesse.

Grande celeuma exsurge da admissão de negociação in pejus, fora 
das hipóteses permitidas na Lei Magna. A  interferência judicial se negando 
a aplicar norma estabelecida pelas partes é danosa, a não ser que esbarre 
na ordem pública (que prevalece sobre o interesse coletivo, a teor do art. 82 
da CLT).

(4) Fantasia, Rick. “Diclaluie sur le prolétariat". Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15a
Região, n. 17. LTr Edit., págs. 13/38.
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M e s m o  nesse tema, a jurisprudência tem amenizado, c o m o  exempli
fica a Súmula 22 do TRT/XV:

"É válida a pactuação havida c o m  a entidade sindical, objeti
vando a redução do intervalo destinado ao descanso e refeição.”

Asslnaie-se que a matéria é daquelas que se presta à flexibilização, 
mediante determinadas condições, c o m o  ato ministerial de verificação de 
organização de refeitórios e inexistência de prorrogação de jornada (art. 
71, § 3B, CLT).

A  redução do intervalo para sair mais cedo no final da jornada, e m  
estabelecimentos com refeitório organizado, verificado e chancelado pelo 
sindicato dos trabalhadores pode produzir o m e s m o  efeito.

Afinal o prestígio à lídima negociação coletiva tem o respaldo e in
centivo no art. 79, XXVI, da Constituição Federal.



O MAGISTRADO EM FACE DA 
EQÜIDADE C O M O  INSTRUMENTO 
VÁLIDO DE INTERPRETAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO NORMATIVA^

J O S É  R O B E R T O  D A N T A S  OLIVA<">

Sumário: 1. Introdução; 2. O que é equidade?; 3. A equidade sob a 
ótica da escola do Direito Livre; 3.1. Existe Direito Alternativo?; 4. 
A evolução dos princípios: o fim do mito da neutralidade axioiógi- 
ca das Constituições; 4.1. O excelente estudo de Paulo Bonavides 
sobre a evolução e normatividade dos princípios: a fase do pós- 
positivismo; S. O manejo da equidade possibilita o julgamento con
tra legem?; 6. Decidir POR ou SEGUNDO a (com) EQUIDADE; 7. A 
equidade no Direito brasileiro; 7.1. A aplicação da equidade no Di
reito (e no Processo) Civil; 7.2. A equidade encontra campo fértil 
no Direito do Trabalho; 8. Considerações finais; 9. Bibliografia

1. I N T R O D U Ç Ã O
Todo juiz brasileiro, ao tomar posse, presta, solenemente, o compro

misso de desempenhar c o m  retidão as funções do cargo, cumprindo a Cons
tituição e as leis. A  promessa resulta da dicção do artigo 79 da Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional (LC n. 35, de 14 de março de 1979), e desse 
comando não pode —  ou, pelo menos, não deve —  afastar-se o magistra
do, sob pena de reduzir seu juramento a simples negaça (entendido o vo
cábulo no sentido de engodo ou fingimento mesmo), e m  autêntica traição à 
vontade da sociedade, expressa, na hipótese, no aludido preceito legal, 
elaborado por q u e m  teve poderes outorgados para representar e m  abstra
to os anseios populares: o legislador. * lo

(') Trabalho desenvolvido no curso de Mestrado e m  Direito das Relações Sociais (subárea Direito 
do Trabalho) na Pontil/cta Universidade Católica de São Pauto (PUC-SP), na disciplina Direito do 
Trabalho I —  Direito Individual, cujo titular é o eminente professor Doutor Renato Rua de Almeida. 
(*•} Juiz Titular da 1a Vara do Trabalho de Presidente Prudente-SP, Mestrando e m  Direito das 
Relações Sociais (subárea Direito do Trabalho) pela Pontifícia Universidade Católica de São Pau
lo (PUC-SP), Professor de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito de Presidente Prudente- 
S P  (Associação Educacional Toledo), Especialista e m  Direito Civil e Direito Processual Civil e 
m e m b r o  do Conselho Técnico (Subcomissão do Estudo Multidisciplinar Temático) da Revista do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região.
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Não é desarrazoada e sim perspicaz, pois, a advertência de Ferrara —  
e m  lição que pode perfeitamente ser transplantada para os dias atuais 
—  de que "o juiz pode aplicar princípios da lei a casos novos, dar a princí
pios da lei u m  sentido novo, desde que não vá de encontro a outras nor
m a s ”. Até aqui —  ressalta —  "pode chegar a obra do intérprete”. Mas, con
clui, “desviar-se conscientemente da lei, querer reformá-la ou inová-la por 
pretendidas exigências de interesses, é atraiçoar a função do magistrado. 
O  juiz deve ficar pago c o m  a sua nobre missão, e não ir mais longe, pas
sando a usurpar os domínios do legislador. O s  dois poderes estão dividi
dos, e assim devem estar".(,)

A  partir de tal premissa, prestigia-se a clássica tripartição de pode
res, consagrada, entre nós, pelo artigo 2a da Lei Fundamental®, s e m  per
der ainda de vista que o Estado Democrático de Direito e m  que constitui-se 
a República Federativa do Brasil, traz, c o m o  seu corolário, que “todo o po
der e m a n a  do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição” {parágrafo único do artigo 1a 
da CF/88). Além disto, o inciso II do artigo 5® da Lex Mater explicita que 
“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão e m  
virtude de lei”, o que, e m  última análise, implica na afirmação constitucio
nal de que o juiz não deve julgar contra legem.

M a s  dentro desta concepção, não estaria reduzido o magistrado a 
u m  autômato, mero aplicador de normas? U m a  análise irrefletida e apres
sada poderia conduzir a u m a  resposta positiva. M a s  não. O  Direito, c o m o  
b e m  lembrou lhering, “não é pura teoria, m a s  u m a  força viva. Todos os 
direitos da humanidade foram conseguidos na luta. O  Direito é u m  trabalho 
incessante, não somente dos poderes públicos, m a s  da nação inteira”.(3) E 
da dinâmica do Direito, essa “força viva” a que se referiu lhering, provém a 
indispensável atividade intelectiva do juiz.

Dada a necessidade de subsumir às normas positivadas, de caráter 
abstrato, os casos concretos, e m  virtude da generalidade daquelas e da 
particularidade destes, b e m  c o m o  de colmatar as lacunas existentes, u m a  
vez que "as normas são sempre insuficientes para solucionar os infinitos 
problemas da vida”, c o m o  observa, c o m  absoluta propriedade, M a n a  Hele
na Dinî K é que podemos asseverar que o magistrado, tanto na interpreta
ção c o m o  na integração das lacunas normativas, pode e deve valer-se, 
validamente, da eqüidade.
(1) Ferrara, Francesco, "interpretação e aplicação das leisVColeeçãoStvdtvm,T e m a s  filosóficos, 
jurídicos e sociais". Traduzido por Andrade, Manuel A. Domingues de, 3* ed., Coimbra-Portugal: 
Arménio A m a d o  Editor, Sucessor, 1978, pág. 173.
¡2) Art. 2“ da CF: “S3o Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário".
(3) lhering.'1 * 3 4 * * *A  lula pelo Direito”, apudMontoro, André Franco." Estudos de Filosofia do Direito", 2a 
ed.. São Paulo: Saraiva, 1995,
(4) Diniz, María Helena. "Curso de Direito Civil Brasileiro —  Teoria Geral do Direito Civil”, vol. 1,
118 ed.. S ã o  Paulo: Saraiva, 1995, pág. 51. Segundo a autora, "o legislador por mais hábil que
seja não consegue reduzir os comandos normativos às necessidades do momento, abrangendo
os casos emergentes da constante elaboração da vida social que v ê m  pedir garantia ao direito,
por mais que este dilate o seu alcance e significado".
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Afinal, c o m o  lembrado por Luiz Uma Langaro, o magistrado, no exer
cício de seu mister, “não pode tornar-se u m  mero 'pronunciador' das pala
vras da lei, —  c o m o  os criticava Montesquieu, —  n e m  mero ‘aplicador da 
lei', m a s  aquele que 'valoriza a lei’, tendo sempre c o m o  fim o ‘b e m  c o m u m ’. 
Isso implica reconhecer ao juiz a liberdade de compreender o caso segun
do a sua consciência. Essa liberdade lhe comunica e lhe assegura u m a  
independência substancial, absoluta, exterior e interior, frente à vontade 
de q u e m  quer que seja. Por sua vez, essa independência não constitui u m  
interesse pessoal do juiz, pois é u m  interesse de ordem pública, fundamen
tal para a própria vida judiciária do Estado. Também não significa que pos
sa o juiz, ‘por sua independência’, estar acima da própria lei, pois, e m  ver
dade, o juiz só deve estar sujeito à lei, e aplicá-la segundo a vontade mani
festada pela lei mesma e não segundo a vontade de terceiros. É de se 
frisar, igualmente, que essa independência e m  relação às partes e e m  rela
ção a terceiros deve proteger o magistrado, inclusive, contra as influências 
dos outros Poderes, de outras autoridades e do próprio Estado. Significa 
que o Judiciário, e m  quaiquer de seus graus, não pode sofrer interferência 
do Executivo ou do Legislativo, naqueles assuntos que se achem sob sua 
apreciação".151

Longe de infirmar as proposições anteriormente lançadas, a conclu
são de que o magistrado deve valer-se validamente da eqüidade, c o m o  se 
verá no desenvolver deste estudo, as confirma. Nada tem, na verdade, de 
criativa ou genuina. Deriva, isto sim, de opção consciente por uma dentre 
as diversas e autorizadas correntes doutrinárias existentes, dada a diversi
dade de aplicações preconizadas para a eqüidade, figura que sequer con
ceito unívoco possui.

S e m  a pretensão de transformar ilações e m  verdades inconcussas, 
o que revelaria presunção desmedida, e s e m  quaiquer intenção de des
qualificar posições contrárias, todas respeitáveis, tentaremos, partindo 
da significação do vocábulo eqüidade, explicar as formas pelas quais o 
juiz, na análise de casos concretos, pode dela lançar m ã o  para subminis
trar Justiça.

2. O  Q U E  É EQÜIDADE?

O  verbete eqüidade pode ser encontrado e m  dicionários comuns ou 
vocabulários jurídicos. Mas, apesar de pontos convergentes —  como, v. g., 
o de que origlnou-se do latim aequitate e de que corresponde à Justiça 
Natural, traduzindo igualdade — , divergem até m e s m o  os lexicógrafos ao 
tentar estabelecer o real significado da eqüidade.

A  despeito de sua importância para o Direito, e m  especial para o Di
reito do Trabalho, ramo onde, enaltecida por alguns c o m o  o "princípio por 
excelência1’, tem sido, c o m o  observa Miguel Reale, “por muitos objeto de 5

(5) Langaro, Luiz Lima. "Curso de Deontologia Jurídica". Atual, por Dipp, Gilson Langaro", 2a ed.. 
São Paulo: Saraiva, 1996, pág.78.
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simples notas marginais, enquanto que outros chegam m e s m o  a apontá-la 
c o m o  u m  conceito inútil, superado pela certeza das normas, segundo dire
trizes objetivas do progresso científico”16', a equidade precisa m e s m o  ser 
constantemente reexaminada. Mas, c om ec em os  c o m  a significação que lhe 
emprestam os dicionaristas.

Eis c o m o  apresenta o Aurélio a equidade:

“eqüidade, [Do iat. aequitate.] S. f. 1. Disposição de reconhecer 
igualmente o direito de cada um. 2. Conjunto de princípios imutáveis 
de justiça que induzem o juiz a u m  critério de moderação e de igual
dade, ainda que e m  detrimento do direito objetivo. 3. Sentimento de 
justiça avesso a u m  critério de julgamento ou tratamento rigoroso e 
estritamente legal. 4. Igualdade, retidão, equanimidade. [Var. pros.: 
equidade.]"m

O  Michaelis é ainda mais sintético:

“e.qüi.da.de sf (Iat aequitate) 1. Justiça natural. 2. Disposição 
para reconhecer imparcialmente o direito de cada qual. 3. Igualdade, 
justiça, retidão. Antón: injustiça. Var: equidade.®

De Plácido e Silva, e m  seu consagrado Vocabulário Jurídico, trata 
c o m  mais profundidade da eqüidade:

“E QÜ ID AD E.  Derivado do latim aequitas, de aequus (igual, eqüi- 
tativo), antigamente era tido e m  sentido análogo ao de justiça, pelo 
que, por vezes se confundiam. E, assim, tanto u m  c o m o  outro se c o m 
preendiam c o m o  a disposição de ânimo, constante e eficaz, de tratar 
qualquer pessoa, segundo sua própria natureza, ou tal c o m o  é, con
tribuindo e m  tudo que se tem ao alcance, desde que não seja e m  
prejuízo próprio, para torná-la perfeita e feliz.

E, ampliando este sentido, chegavam a equipará-la à caridade, 
interpretando-a c o m o  a bondade cordial, e m  virtude da qual não se 
exige c o m  rigor aquilo a que temos direito, porque nos pertence ou 
nos é devido, chegando-se ao extremo de u m a  liberalidade desmedi
da, para relaxar, voluntariamente, nossos próprios direitos, m e s m o  
reais, e m  proveito de outrem.

Mas, no conceito atual, não é este o sentido de eqüidade, que 
não se confunde c o m  justiça, onde é aplicada. * 7 8

(SI Reale, Miguei "A eqüidade no Direito do Trabalho'. Revista da Faculdade de Direito, vol. LXIX, 
(asc. I, São Paulo: USP, 1974, pág. 9.
(7) Ferreira, Aurélio 8uargue de Holanda. “Novo Oicionário da Língua Portuguesa", 2* ed., 28s 
Irrpr., Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1986, pág. 675.
(8) Michaelis. “Moderno Dicionário da Língua Portuguesa", S 3 o  Paulo: Melhoramentos, 1998, 
pág. 836.
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É  compreendida c o m o  a igualdade de que nos falam os roma
nos: jus est ars boni et AEQUI. É  o bom, que v e m  do que é direito, 
está na reta razão ou na razão direita, _pode ter complementado na 
razão absoluta ou no que é equitativo. E  u m  abrandamento ou a be
nigna e humana interpretação da íei, para sua aplicação.

E, assim, a equidade não é a justiça. C o m p õ e  o conceito de 
u m a  justiça fundada na igualdade, na conformidade do próprio princí
pio jurídico e e m  respeito aos direitos aihelos.

Entanto, por vezes, possui sentido mais amplo, mostrando-se 
u m  princípio de Direito Natural, que pode, mesmo, contrariar a regra 
do Direito Positivo.

E, c o m  este conceito, quer significar a adoção de princípios fun
dados nela, ditos princípios de equidade, que se fundam na razão 
absoluta, desde que atendidas as razões de ordem social e as exi
gências do b e m  comum, que se instituem c o m o  princípios de ordem 
superior na aplicação das leis.

Neste sentido, já as Ordenações firmavam a regra para que os 
julgadores decidissem per a verdade sabida, sem embargo do erro 
do processo, o que significa pelo princípio de equidade, m e s m o  e m  
contrário do que se vê pela demanda (Ord., Liv. 32, tít. 63, in pr.).

Pelo princípio da equidade, mais deve ser atendida a razão, que 
a impõe, vista pela boa-íé, do que a própria regra do Direito.

Sendo assim, a eqüidade é a que se funda na circunstância 
especial de cada caso concreto, concernente ao que for justo e ra
zoável. E, certamente, quando a lei se mostrar injusta, o que se pode
rá admitir, a eqüidade virá corrigir seu rigor, aplicando o principio que 
nos v e m  do Direito Natural, e m  face da verdade sabida ou da razão 
absoluta.

Objetiva-se, pois, no principio que modera ou modifica a aplica
ção da lei, quando se evidencia de excessivo rigor, o que seria injusto.

Assim, diz-se que aequitas sequitur legem (a eqüidade a c o m 
panha a lei). E  jamais poderá ser contra ela.

O  Código de Processo nacional institui o principio de que o juiz, 
quando autorizado a decidir por eqüidade, aplicará a norma que es
tabeleceria se fosse legislador (artigo 114).”(9)

Por fim, para encerrar a exemplificação, trazemos os principais pon
tos da significação apresentada por Marcus Cláudio Acquaviva:

(9) Silva, D e  Plácido. "Vocabulário Jurídico", vol. II, 11“ ed., Rio de Janeiro: Forense, 1991, pág. 
180. A  alusáo feita pelo autor ao art. 114 é relativa ao C P C d e  1939.0  atual, no art. 127, dispõe 
que 'o juiz só decidirá por equidade nos casos previstos e m  lei".
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“Equidade
Do latim aequitas, eqüidade.
A o  aplicar u m a  norma jurídica, o juiz pode perceber que a apli

cação pura e simples desta, s e m  atentar para as peculiaridades do 
caso concreto, pode levar a u m a  Injustiça. Pode e deve, portanto, s e m  
fugir ao preceito jurídico, amoldar a norma fria do texto ao elemento 
h u m an o  do caso. Eis a eqüidade: aplicação ideal da norma ao caso 
concreto, c o m o  a definiu Aristóteles.

A  eqüidade é princípio do direito natural e a ela se refere m a 
gistralmente Víctor Cathrein, "Filosofia do Direito (O Direito Natural e 
o Positivo)’’, edição espanhola, Instituto Editorial Reus, pág. 166: ‘A  
lei natural está acima da lei positiva e serve, às vezes, para corrigir 
as lacunas desta. C o m o  a lei positiva tem u m  conteúdo gera! e não 
abrange os casos excepcionais, pode ocorrer que, se for aplicada 
rigidamente, segundo u m  texto geral, e m  certos casos, conduzirá a 
Injustiças que não se acham na intenção do legislador.

E m  tais casos, é necessário interpretar ou emendar racional
mente a lei positiva conforme a Intenção do legislador e as exigên
cias da justiça natura!, e esta correção do direito positivo pelo natural 
constitui a equidade ou direito equitativo’.

Para Aristóteles, a eqüidade v e m  a ser a norma que o legisla
dor teria prescrito para u m  caso singular. Ouçamo-lo: ‘H á  certos ca
sos sobre os quais não se pode estatuir convenientemente por meio 
de disposições genéricas. E assim, e m  todas as questões a respei
to das quais é absolutamente inevitável decidir de maneira pura
mente geral, s e m  que seja possível fazê-lo corretamente, a lei se 
restringe aos casos mais ordinários, s e m  que dissimulem as lacu
nas que deixa. A  lei não deixa de ser, por Isto, m e n o s  boa, pois a 
falta não está nela, n e m  no legislador que a dita; está na própria 
natureza das coisas, porque esta é, precisamente, a condição de 
todas as coisas práticas.

Portanto, quando a lei dispõe de maneira genérica, e nos casos 
particulares há algo excepcional, então, vendo que o legislador não 
se manifesta ou tenha se enganado por ter falado e m  termos genéri
cos, é indispensável corrigi-la e suprir seu silêncio, falar e m  seu lu
gar, c o m o  ele m e s m o  o faria se estivesse presente, isto é, fazendo a 
lei c o m o  ele faria, se tivesse podido conhecer os casos particulares 
de que se trata. A  característica da eqüidade é, precisamente, resta
belecer a iei nos pontos e m  que esta se estagnou, e m  virtude da 
fórmula geral de que se serviu. Tratando-se de coisas indetermina
das, a lei deve permanecer Indeterminada c o m o  elas, c o m o  a régua 
de c humbo de que se utilizam os arquitetos de Lesbos, a qual se 
amolda à forma da pedra que m e d e ’.

A  eqüidade, portanto, funda-se na idéia de igualdade, sendo 
aplicada para a consecução do justo, pois, c o m o  já diziam os juristas
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romanos, amparados e m  sua milenar sabedoria: jusarsboni etaequi. 
A  equidade representa aquele sentido de justiça que, por vezes, se 
separa da lei para atender a circunstâncias concretas que, se não 
levada e m  consideração, cometer-se-ia a pior da injustiças, O  verda
deiro sentido da equidade é o de se evitar a aplicação mecânica da 
lei, s e m  que o juiz propenda, c o m  isso, para suas convicções pes
soais, pois ele deve aplicar a lei e não julgar da bondade intrínseca 
do texto, pois, se assim agisse, estaria sendo arbitrário. A  equidade 
vincuia-se, diretamente, à isonomia (igualdade de tratamento peran
te a lei), pois 'devem-se dar coisas iguais aos iguais, e coisas desi
guais aos desiguais; se as pessoas são desiguais, não se devem dar- 
lhes coisas iguais’, conforme o ensinamento de Aristóteles. (...)

(...)
Concluindo: a eqüidade é a justiça do caso particular, destinan

do-se a abrandar o rigor excessivo da lei positiva. A  eqüidade não 
destrói a lei, pelo contrário, a completa. Por Isso, Aristóteles, e m  sua 
“Ética a Nicômaco”, afirma que o equitativo é t a m bé m  justo e vale 
mais do que o justo e m  determinadas circunstâncias. É u m a  feliz reti
ficação da justiça rigorosamente legal. A  aplicação extremamente ri
gorosa de normas inflexíveis e invariáveis, não temperadas pela eqüi
dade, pode resultarem extrema injustiça; por isso, dizia Cícero, que 
summum jus summa injuria

A  eqüidade, na verdade, é tudo isto. C he ga  a ser mais, m a s  há a 
necessidade de posicioná-la adequadamente na atualidade. Assim, é pre
ciso que não nos atenhamos apenas à expiicação dos dicionaristas, co
m u n s  ou da área jurídica, m a s  que perscrutemos o pensamento de gran
des juristas para tentar —  na medida do possível e respeitadas as nossas 
limitações —  situar a eqüidade c o m  o destaque que lhe é devido, s e m  no 
entanto perder de vista a segurança jurídica tão necessária para a própria 
sobrevivência não apenas de u m  Estado de Direito, m a s  de u m  Estado 
Democrático de Direito.

Chaim Perelman, por exemplo, ao discorrer sobre a regra de justiça e 
a eqüidade, assevera que aquela (regra de justiça), “por exigir a uniformi
dade, conduz à previsibilidade e à segurança. Permite o funcionamento 
coerente e estável de u m a  ordem jurídica. M a s  isto não basta para satisfa
zer a nossa necessidade de justiça. É mister que a própria ordem assim 
realizada seja justa”. E  indaga: “Por outro lado, acaso a eqüidade não se 
opõe às vezes à aplicação uniforme e, por assim dizer, mecânica da m e s 
m a  regra, s e m  se preocupar c o m  as conseqüências? A  aplicação de u m a  
regra, que regulamente os casos mais habituais, não poderá produzir efei
tos moralmente chocantes e m  casos excepcionais?" Para responder, re
corre t a m b é m  a Aristóteles, que, segundo ele, "previu a objeção e não he
sitou e m  dar u m  lugar à eqüidade’’: 10

(10) Acquaviva, Marcus Cláudio. "Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva", ls ed., São Paulo: 
Jurídica Brasileira, 1993, págs. 532-535.



48 REVISTA D O T R T  DA 15* REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

"A eqüidade, m e s m o  sendo justa, não se resume a essa justiça 
que é a conformidade à lei, m a s  é, antes, u m  corretivo à justiça legal. 
Se a eqüidade é assim, é porque a lei é sempre u m a  disposição uni
versal e porque, e m  certos domínios, é impossível falar corretamente 
permanecendo no plano do universal; portanto, quando se deve edi
tar u m a  disposição universal s e m  ser capaz de fazê-lo corretamente, 
a lei leva e m  consideração o que ocorre na maioria dos casos, s e m  
ignorar a parte de erro que contém. N e m  por isso deixa de ser u m a  
boa lei; pois o erro não está na lei, tampouco está e m  q u e m  faz a lei. 
Está na própria natureza do caso considerado. A  matéria das ações 
morais é, de fato, no mais profundo de si mesma, rebelde a u m a  le
gislação universal. Então é legítimo, na medida e m  que a disposição 
tomada pelo legislador é insuficiente e errônea por causa de seu ca
ráter absoluto, trazer u m  corretivo para cumprir essa missão, editan
do o que o próprio legislador editaria se lá estivesse e o que teria 
prescrito na lei, se tivesse tido conhecimento do caso e m  questão.”1’'1

Para Perelman, a eqüidade é a "muleta da justiça”, o que indica que o 
“recurso à eqüidade só é permitido quando a lei parece m a n c a ”, o que, 
segundo diz, não é possível presumir, sendo necessário m e s m o  "justificar 
qualquer derrogação da lei”. Sob o seu ponto de vísta, o “recurso à eqüida
de é, pois, u m  recurso ao juiz contra a lei; apela-se ao seu senso de eqüi
dade quando a lei, aplicada rigorosamente, e m  conformidade c o m  a regra 
de justiça, ou quando o precedente, seguido à letra, conduzem a conse
quências iníquas”. Vale-se o jurista de três razões para explicar as conclu
sões extraídas:

“a primeira, aquela a que Aristóteles alude, é a obrigação de 
aplicar a lei a u m  caso singular, no qual o legislador não pensara; a 
segunda se apresenta quando condições externas, tais c o m o  u m a  
desvalorização da moeda, uma guerra ou uma catástrofe, modificam 
tanto as condições do contrato que sua execução estrita lesa grave
mente u m a  das partes; a terceira se deve à evolução do sentimento 
moral, do que resulta que certas distinções, que o legislador, ou o 
juiz que havia enunciado o precedente, havia menosprezado no pas
sado, se tornam essenciais na apreciação atual dos fatos.”1'2’

Já Bobbio, ao tratar das limitações materiais e formais da atividade 
do juiz, apresenta c o m o  “juízos de eqüidade" aqueles e m  que “o juiz está 
autorizado a resolver u m a  controvérsia s e m  recorrer a u m a  norma legal 
preestabelecida”. Para referido autor “o juízo de eqüidade pode ser defini
do c o m o  autorização, ao juiz, de produzir direito fora de cada limite mate
rial imposto peias normas superiores”. Esclarece, no entanto, que “e m  nos
sos ordenamentos, esse tipo de autorização é muito raro. Nos ordenamen- 11 12

(11) Perelman, C/w/m. “Ética e Dlreilo", São Paulo: Martins Fontes, 1999. págs. 162-163.
(12) Perelman. Chaim. “Ética e Direito", ob. cit., pág. 163.
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tos e m  que o poder criativo do juiz é maior, o juízo de eqüidade é t a m bé m  
sempre excepcional: se os limites materiais ao poder normativo do juiz não 
derivam da lei escrita, derivam de outras fontes superiores, c o m o  pode ser 
o costume ou o precedente judiciário”.1'3)

E m  outra obra, ao discorrer sobre a "decisão do juiz c o m o  fonte de 
direito. A  eqüidade", Bobbio salienta que, “c o m  base nos princípios do 
positivismo jurídico que foram acolhidos pelo ordenamento jurídico dos 
Estados modernos, o juiz não pode c o m  u m a  sentença própria ab-rogar a 
lei (...). O  poder judiciário, portanto, não é u m a  fonte principal (ou fonte de 
qualificação) do direito, isto não exclui, entretanto, que o juiz seja e m  
qualquer caso u m a  fonte subordinada, mais precisamente u m a  fonte de- 
legada. Isto acontece quando ele pronuncia u m  juízo de equidade, a sa
ber, u m  juízo que não aplica normas jurídicas positivas (legislativas e, 
p od em os  até acrescentar, consuetudinárias) preexistentes. N o  juízo de 
equidade, o juiz decide ‘segundo consciência' ou 'com base no próprio 
sentimento de justiça’. Poder-se-ia dizer t a m b é m  que ele decide aplican
do normas de direito natural, se concebermos este último c o m o  u m  con
junto de regras preexistentes. A o  prolatar o juízo de eqüidade, o juiz se 
configura c o m o  fonte de direito, m a s  não c o m o  fonte principal, m a s  ape
nas c o m o  fonte subordinada, porque ele pode emitir u m  tal juízo somente 
se e na medida e m  que é autorizado pela lei e, de qualquer maneira, 
nunca e m  contraste c o m  as disposições da lei. Isso acontece quando o 
legislador se encontra diante de certas situações que ele reputa impossí
veis ou inoportunas disciplinar c o m  normas gerais, solicitando a sua re
gulamentação ao poder judiciário”.

Bobbio refere que a doutrina distingue três tipos de eqüidade: substi
tutiva, integrativa e interpretativa. N a  primeira hipótese, segundo seu en
tendimento, “o juiz estabelece u m a  regra que supre a falta de u m a  norma 
legislativa”; na segunda, "a norma legislativa existe, m a s  é demasiadamen
te genérica e portanto não defíne c o m  precisão todos os elementos da falti 
specie ou todos os efeitos jurídicos. Neste caso a eqüidade opera no âmbi
to da norma legislativa, completando-lhe as partes faltantes”; por fim, se
gundo o autor, “fala-se de eqüidade interpretativa quando o juiz define, c om  
base e m  critérios equitativos, o conteúdo de u m a  norma legislativa que 
existe e é completa”."5’

Sobre a última (eqüidade interpretativa), questiona: "É admissível tai 
eqüidade e m  nosso ordenamento jurídico?" E responde: “A  doutrina juspo- 
sitivista responde que não, observando que a eqüidade interpretativa pode 
se tornar u m  expediente para prolatar u m a  sentença que derrogue a lei”. 
Sobre o Código Civil italiano, observa que as normas nele contidas sobre 13 14 15

(13) Bobbio, Norberio. "Teoria do Ordenamento Jurídico”, 10® ed., trad. Santos, Maria Celeste 
Cordeiro Leite dos, Brasilia: UnB, págs. 56-57.
(14) Bobbio, Norberto. "O positivismo jurídico: Lições de filosofia do direito", comp. por Morra, 
Nelio; trad, e not. Pugliesi, Márcio; Bini, Edson; e Rodrigues, Carlos E., São Paulo: Icone, 1995, 
págs. 171-172.
(15) Ob. cit., pág. 173.
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interpretação "não prevêem entre os vários critérios hermenêuticos enun
ciados (interpretação literal, interpretação analógica, recurso aos princí
pios gerais do ordenamento jurídico do Estado) o recurso à eqüidade”.1"5»

Pondera Bobi>io que sob o Código ab-rogado, seria possível encon
trar “u m  respiradouro para introduzir a equidade interpretativa no art. 3S 
das Disposições preliminares (correspondente ao atual art. 12), o qual fala
va do recurso aos ‘princípios gerais do direito'. Tratava-se de u m a  fórmula 
extremamente vaga à quai cada u m  atribuía o significado de sua preferên
cia, e foi inclusive sustentado (por exemplo por Maggioré) que tal fórmula 
se referia aos princípios da equidade m a s  foi u m a  opinião pouco segui
da”.117» Vale lembrar, c o m o  anotam os tradutores da obra de Bobbio, que 
assim —  referência aos "princípios gerais do direito” —  acontece na legis
lação brasileira contemporânea, c o m o  se vé, aliás, do que consta no artigo 
44 da Lei de Introdução ao Código Civil e no próprio artigo 8S da CLT, este 
autorizando, entretanto, o recurso expresso à equidade.

Lembrando debate travado entre Calamandrei e Carneiutti sobre ser 
o juízo de eqüidade fonte de direito (qual seria a fonte: a equidade ou o 
juízo?), Bobbio acaba por concluir que "no caso do juízo de eqüidade a 
fonte formal do direito é o juiz, que explica o seu poder normativo mediante 
sentenças dispositivas (...)".<,*> Por seu turno, Reale, reporta que, no pro
cesso de instauração de u m  Direito novo (referindo-se ao Direito do Traba
lho), “a eqüidade, ainda quando não invocada ou trazida à plena consciên
cia do legislador e do juiz, operava e m  dois sentidos: c o m o  va/orou critério 
inspirador de adequação da regula ¡uris à especificação dos casos particu
lares, e c o m o  instrumento de instauração de novas normas mais adequa
das às situações emergentes do progresso industrial”.|,9)

Atuava a eqüidade então, segundo o jurista, “desde logo, no plano 
operacional da hermenêutica, e, quase que concomitantemente, na esfera 
da formulação normativa”.'201 Mais adiante, ao discorrer sobre a integração 
de lacunas nos diversos sistemas legais, enfatiza Reale, no entanto, que 
"não se deve, porém, concluir que a eqüidade seja 'fonte do direito’, como 
ainda se continua a repetir, dando-se a a mb os  os termos u m a  acepção 
genérica imprecisa".p’*

Pensamos, na verdade, que n e m  a eqüidade e n e m  o juiz são fontes 
de Direito. A  primeira inspira t a m bé m  o legislador na formulação das nor
m a s  positivadas, e n e m  por isto ela ou o legislador são apresentados como 
fontes. A o  contrário, há u m  quase consenso sobre serem as normas as fon
tes formais. Ora, é então de se perguntar: se na relação eqüidade-legisla- 
dor não se cogita de u m  ou outro serem fontes de direito, por que o m e s m o  16 17 18 19 20 21

(16) Ob. cit., pág. 173.
(17) Ob.cit.,pâgs. 173-174.
(18) Bobbio, Norberio. Ob. cit., págs. 174-17S.
(19) Reale, Miguel. "A eqüidade ...".Ob.cit., pág. 10.
(20) “A eqüidade Ob. cit., pág. 10.
(21) "A eqüidade...". Ob. cit., pág. 16,
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não ocorre quando a questão envolve a equidade e o juiz? Parece-nos que, 
t a m bé m  na última hipótese, nenhum dos dois se caracteriza c o m o  fonte de 
direito. Referida fonte, e m  situações específicas que serão vistas mais adi
ante, será —  no aspecto formal —  a própria sentença (ou acórdão), e não 
o juiz ou o recurso à equidade por ele utilizado para proferir o julgamento.

E m  magistral trabalho escrito e m  maio de 1974 (portanto, anterior à 
vigência da atual Constituição Federal) e publicado pela Revista LTr, o pro
fessor Wagner D. Giglio, citando Spínola Filho que, de forma categórica, 
afirma que “a equidade não é, absoiutamente, fonte de direito” e, baseado 
e m  Geny, a equipara a u m a  espécie de “instinto”, conclui: “Para nós, o ins
tinto do julgador —  subjetivo, intuitivo, vago e impreciso —  não poderia, 
obviamente, ser fonte de direito, n e m  m e s m o  fonte material, c o m o  vimos, 
por lhe faltar caráter científico".1821

Giglio, reconhecendo que as normas jurídicas escritas não esgotam 
o Direito e que a vida moderna, “e m  rápida evolução, cria situações novas, 
modifica relações antigas, altera condições sociais e substitui valores", 
posiciona a equidade, quanto aos seus destinatários, primordialmente c o m o  
postulado de justiça, ideal a ser atingido pelo legislador, “pois não se con
cebe, logicamente, a existência de direito iníquo, injusto. A  norma jurídica 
escrita que, por distorção, revelar-se injusta, não representa o direito, e 
merece derrogada".'231

C o m o  o processo legislativo é lento, e “enquanto subsistem as lacu
nas o juiz não poderia se eximir de dar solução às controvérsias sob escu
sa de imprevisão legal”, observa Wagner D. Giglio ser imperioso, “para a 
sobrevivência da sociedade, que o julgador resolva os litígios"*245. Pondera 
que o juiz não é livre para julgar por eqüidade, m a s  deve interpretar as 
normas c o m  eqüidade (sobre a distinção, nos debruçaremos mais adiante, 
valendo-nos, também, das lições do valoroso jurista brasileiro). E arrema
ta: “D e  todo o exposto, p odemos concluir que eqüidade significa justiça 
perfeita, meta Ideal do legislador, na elaboração da norma, e do juiz, na 
aplicação do direito”.11251

Neste estudo, propomo-nos a analisar a eqüidade c o m o  instrumento 
de Interpretação e integração de lacunas nos sistemas escritos, c o m o  é o 
brasileiro. Observado o limite estabelecido, parece-nos bastar, para a sua 
compreensão no que diz respeito à entrega da prestação jurisdicional, o 
enfoque por dois prismas básicos: julgamento por eqüidade e julgamento 
segundo (ou com) a eqüidade. S e m  deixar de ressaltar que a eqüidade 
deve ser manejada secundum legem e até praeter legem, m a s  nunca con
tra legem. 22 23 24 25

(22) Giglio, Wagner D. “A  eqüidade e o Direito doTrabalho Brasileiro". Revista LTr, São Paulo: LTr, 
39/868.
(23) “A  eqüidade...". Ob. cit., pág. 868.
(24) “A  eqüidade ...". Ob- cit., pág. 868.
(25) "A e q ü i d a d e O b .  cit., pág. 870.
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Antes, porém, faremos incursão, ainda que superficial, pela escola 
do Direito Livre e pelo pensamento dos que pregam o cognominado “Direi
to Alternativo”. Depois, é preciso t a m bé m  que estudemos a evolução dos 
princípios e sua positivação crescente nas Cartas Constitucionais, o que 
traduz a própria constitucionalização do Direito Natural, c o m  exigência de 
concreção de suas diretrizes, para só então nos debruçarmos sobre a equi
dade c o m o  instrumento válido de interpretação e integração normativa, c o m o  
sugere o título do trabalho, tanto no direito civil c o m o  no do trabalho.

3. A  E Q Ü I D A D E  S O B  A  ÓTICA D A  E S C O L A  D O  DIREITO LIVRE

Contra a clássica orientação de restrição dos poderes do intérprete 
aos limites da lei na aplicação e desenvolvimento do direito positivo, sur
giu, e m  diversos países, a escola do direito livre, conforme Ferrara "uma 
nova orientação doutrinal, u m a s  vezes arrojada e outras, m e s m o  revolucio
nária, c o m  a qual se vai sustentando que, visto ser a lei defeituosa e insu
ficiente, toca ao juiz corrigi-la e completá-la, e que nesta função integradora 
ele pode guiar-se por momentos subjectivos, por apreciações de interes
ses, pelo seu próprio sentimento, criando no posto e ao lado do direito 
positivo u m  direito livre judiciário".(26)

Após evolução histórica que, dada a singeleza deste trabalho, deixa
remos de reportar, o consagrado professor italiano, assumindo posição fron- 
taimente contrária à defendida pela denominada escola, prega a observân
cia das normas jurídicas, asseverando que a substituição da firmeza dos 
comandos legais pelo subjetivismo dos juízes criaria u m  estado perigoso 
de anarquías de insegurança jurídica. “N e n h u m a  autoridade”, pontua, “pode 
ser obrigada a mais estricta obediência à lei do que a autoridade dos tribu
nais, que foram estabelecidos justamente para a sua defesa e realização. 
O  juiz que por u m a  suposta equidade e oportunidade intenta mudar a lei, 
comete u m a  violação jurídica”.(27) 28

"Porventura”—  indaga o autor italiano, apoiado e m  Landsberg —  “nos 
tornamos, c o m  o nosso sentimento de eqüidade, tão neurasténicos que 
não sejamos capazes de suportar o rigor indispensável que é a submissão 
do caso particular à regra jurídica? Será preciso repetir a antiga verdade 
que o direito foi criado contra o arbítrio subjectivo, chame-se este direito 
natural ou direito recto, imperativo racional ou estimação de interesses?" E 
responde, c o m  Michaelis: “A  tendência para emancipar da lei o juiz não se 
pode apreciar senão c o m o  u m a  tendência de revolta contra o legislador”.(2S>

Compartilhamos das preocupações do jurista. M a s  t a m bé m  não po
dem os  nos conformar c o m  a idéia, apresentada por Fábio Konder Compa
rado c o m o  denominador comum, de que “a ciência jurídica não tem por mis- 
sao criar o Direito, m a s  apenas interpretá-lo”. E m  aula inaugural do curso

{26) Ferrara, Francesco."Interpretação e ...". Ob.cit., pág. 164.
(27) OU. cit., pág. 167.
(28) Ob. Cit., pág. 167.
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de Mestrado da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
e m  1991, convertida e m  excelente artigo doutrinário, o insigne professor 
argumentava que “o exemplo da luminosa jurisprudentia romana, ou o la
bor admirável dos juristas da equity inglesa, continuam a desmentir, na 
memória histórica, essa visão reducionista da função que os jurisconsultos 
dev em  exercer na vida social. Se os juristas foram no passado, pelo menos 
nesses dois momentos privilegiados, autênticos criadores do Direito, por 
que seriam agora incapazes de reexercer esse papel?”'29'

Acreditamos, também, na função transformadora da jurisprudência. 
E, na perspectiva da realidade brasileira, “tão pejada de injustiças, carên
cias e contradições", não é m e s m o  possível ousar sustentar “ser a função 
primacial do jurista, entre nós, a conservação do Direito Positivo, ou a 
sustentação do status quo. As exigências de renovação e m ud an ça  se 
manifestam e m  todos os quadrantes e abalam todos os conformismos. 
Urge, portanto, reanalisar e m  profundidade o valor social da ciência jurí
dica, e m  função do drama nacional”.'30' M a s  sobre o papel que cabe à 
equidade nesta função transformadora, discorreremos mais adiante, e m  
tópicos específicos.

Entre nós, a discussão da teoria da interpretação e aplicação do Di
reito assumiu níveis polêmicos —  lembra Comparato —  c o m  o movimento 
do c ha ma do  “direito alternativo". Independentemente da opinião que te
nhamos sobre ele, observa o professor brasileiro, "é impossível negar que 
os propugnadores desse novo critério de solução judicial de litígios coloca
ram a questão da interpretação da lei no terreno que lhe é próprio e de 
onde nunca deveria ter sido alijada: o político’1.'31 32' M a s  façamos, então, u m a  
análise, ainda que superficial, do chamado “direito alternativo” que, do que 
se infere, afigura-se u m  desdobramento da escola do direito livre, c o m  a 
qual identifica-se e m  diversos pontos.

3.1. Existe Direito Alternativo?
“Q u e  Direito Alternativo?” Sob este título, na forma de provocativa 

indagação, Luiz Sérgio Fernandes de Souza desenvolve trabalho no qual, 
reconhecendo a inexistência geral de neutralidade axiológica, tenta desco
brir se o denominado "direito alternativo” implica “a negação da lei, n u m a  
prescindência baseada e m  critérios de justiça não necessariamente liga
dos à racionalidade do ordenamento jurídico vigente” ou se “este direito 
‘não convencionar busca apenas u m a  leitura diversa das leis existentes".(32>

Salientando que “para alguns, o ‘direito alternativo’ não afasta a hipó
tese da negação peremptória da norma, n u m a  referência muito clara ao
(29) Comparalo, Fábio Konüer. “Função Social do jurista no Brasil contemporâneo". In: Revista 
dos Tribunais, Sâo Paulo: RT, ano 80, ago. 1991, vot. 670, pág.9.
(30) "Função social...". Ob. cit., pág. 10.
(31) “Função social...". Ob. cit., pág. 11.
(32) Souza, Luiz Sérgio Fernandes de. "Que Direito Alternativo?", /n: Oi Gíorgi. B.; Campllongo, 
C. F.;Piovesan, F. (coord.). “Direito, cidadania e justiça”. S ã o  Paulo: Revista dosTribunais, 1993,
pág. 200.
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cha ma do  'direito livre’ e, também, de certa forma, ao jusnaturalismo", o 
autor realça que “as teses jusnaturalistas p o d e m  parecer simpáticas, m a s  
são tão perigosas quanto envolventes, porque arbitrárias".'33’ E, lembrando 
Bobbio ao retomar a clássica discussão que remonta a Aristóteles (Políti
ca) e Platão (A república), a respeito do governo dos homens e do governo 
das leis, sublinha que "o governo das leis (...) justifica-se pela falta de con
fiança nos homens".'34’

C o m  propriedade, argumenta Luiz Sérgio Fernandes de Souza que 
“u m a  das regras do jogo democrático brasileiro é a clássica tripartição de 
poderes, onde ao Legislativo cabe editar normas gerais e abstratas, en
quanto ao Judiciário compete aplicar tais normas ao caso concreto, por 
meio de outras normas, estas individuais e concretas. É  óbvio que esta 
operação não se dá por meio de u m a  simples subsunção lógica. N e m  m e s 
m o  Kelsen ousou sustentar u m a  tal posição. Contudo, daí a refutar a norma 
geral, quando esta se afigurar injusta ao aplicador, vai u m a  grande distân
cia". Afinal, pondera, “o juiz não é nenhum semideus, capaz de conhecer 
u m a  verdade não acessível ao c o m u m  dos homens".'35 36’

“Se o juiz tomasse para si a função de legislar, qual seria, então, o 
sentido de manter-se o poder legislativo?’’, indaga, e m  outro trecho, invo
cando ensinamentos de Fábio Konder Comparato, expressos e m  artigo por 
nós t a m bé m  consultado e já referido. Aliás, conveniente retomar, aqui, as 
lições do festejado jurista, que após afirmar que a atribuição de dizer o 
Direito é, e m  qualquer sociedade, u m  atributo de poder, lembra que, “no 
regime do Estado de Direito, não há poder que possa ser exercido fora da 
lei”, observando, mais adiante, que o conceito de "Estado de Direito" não 
se confunde c o m  o de “Estado democrático".(36)

Assinalando que “os órgãos estatais incumbidos de aplicar a lei —  a 
Administração Pública e o Judiciário —  não podem, portanto, substituir 
a ratio legis pela sua vontade particular”, Comparato pondera que, “s em  
dúvida, a reivindicação dos adeptos do ‘direito alternativo’, de que o juiz 
possa fazer justiça no caso concreto apesar da lei, é compreensível no 
ambiente de extensa e profunda injustiça e m  que banha a sociedade brasi
leira. O  que se desconhece, porém, c o m  essa proposta, é o fato elementar 
de que tudo vai depender da correlação de forças no selo do próprio Judiciá
rio, transformado assim e m  arena política aberta”'37’. Suscita, e m  seguida, 
u m a  série de questionamentos:

“—  Q u e m  garantiria ao povo que a totalidade ou, pelo menos, 
a maioria dos juízes interpretaria o Direito —  além e acima das leis 
—  de acordo c o m  os efetivos interesses populares? E  qual o título 
de legitimação do Judiciário para se arrogar esse poder, se os juí-

(33) Ob. ci!„ pág. 201.
(34) Ob. cil., pág. 202.
(35) Ob. Cit., pág. 203.
(36) Compáralo, Fábio Konder. "Função...”. Ob. cít., pág, 11.
(37) “Fu n ç ã o ...".Ob. cil., pág. 11.
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zes não são eleitos n e m  fiscalizados pelo povo? —  O  princípio ab
soluto da justiça do caso concreto compensaria a quebra de unifor
midade do sistema, abolindo a certeza na aplicação do Direito e, 
por conseguinte, a sua previsibilidade? —  Por outro iado, se u m  dos 
Poderes da República é constitucionalmente autorizado a desvincu
lar-se das leis, por que não poderia sê-lo, da m e s m a  forma, o G o 
verno, cujo chefe, aliás, é tradicionalmente escolhido e m  eleição po
pular? —  E  qual a vantagem de se manter, e m  semelhante sistema, 
u m  órgão legislativo, se as leis deixam de ser vinculantes? —  Por 
acaso a complexidade da vida moderna e a dimensão das atuais 
sociedades nacionais seriam compatíveis c o m  u m  sistema jurídico 
destituído de normas gerais, previamente promulgadas ou publica
mente reconhecidas?”1381

N a  esteira de tais objeções, Luiz Sérgio Fernandes de Souza é da 
opinião que "é preciso desnudar a falsificação da justiça igualitária no con
texto da espoliação capitalista, mitigando, na interpretação, os efeitos per
versos da lei. Isto não implica dizer que a norma legal é letra morta". E 
provoca: “Q u e m  teria assinado a sua sentença de morte? O  juiz, acaso? 
Crê-se que não’’38 (39) 40 41 42. Concordamos inteiramente c o m  o autor.

A  moderna teoria do Direito, c o m o  constata Souza, explorando anáii- 
ses semânticas e pragmáticas, procura ultrapassar o reducionismo dos que 
crêem no mito da neutralidade científica, crença que —  para ele, c o m o  
para nós —  e m  boa hora foi superada pelas Ciências Sociais. “E, c o m  esta 
superação, não se há de falar, propriamente, e m  u m  ‘direito alternativo’, 
m a s  no direito mesmo, s e m  adjetivações”1401, sentencia.

Reportando-se a u m  “direito vivo, retificável"—  c o m o  deve ser o Di
reito — , n u m  contexto de politização que envolve não somente juízes, en
dereçados das argumentações jurídicas, “m a s  os corpos intermediários”, 
b e m  c o m o  a atuação dos professores, “imprescindível para a construção 
de u m  saber jurídico crítico e retificável”'4'1, observa Souza que a expres
são “alternativo”, entretanto, “mais que ociosa, gera ambiguidade, levando 
para o c a m p o  ideológico u m a  controvérsia meramente verbal”, além do que 
"não cabe ao julgador, sistematicamente, colocar a m ã o  e m  u m  dos pratos 
da balança...".í42)

Iríamos mais longe: Não existe Direito que possa ser rotulado “alter
nativo”. Se contrapor-se rasgada e atrevidamente às normas, não é Direito, 
ao passo que, se por “alternativo” se entender aquele Direito derivado de 
interpretação finalística, teleológica, ou m e s m o  aquele integrador de lacu
nas existentes no ordenamento jurídico, a adjetivação é perfeitamente dis
pensável. Isto não representaria senão a formulação do julgamento proferi-
(38) “FunçSo ,..".Ob. cit.. pág. 11.
(39) Souza, Luiz Sérgio Fernandes de. Ob. cit., pág. 204,
(40) Ob. cit., pág. 205.
(41) Ob. cit., pág. 206.
(42) Ob. cit., pág. 207.
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do "segundo" (com) equidade, na primeira hipótese, pois, c o m o  lembrado 
por Alexy, “as formas teleológicas abrem c am po  para a argumentação prá
tica geral"1"31, ou “por” equidade, no segundo caso, o que será objeto do 
nosso estudo.

4. A  E V O L U Ç Ã O  D O S  PRINCIPIOS: O  FIM D O  MITO D A  
N E U T R A L I D A D E  AXIOLÓGICA D A S  CONSTITUIÇÕES

Qual seria, então, a utilidade da equidade? A  certeza das normas e m  
razão de diretrizes objetivas do progresso científico a teriam transforman
do n u m  conceito inútil, c o m o  apontam —  segundo Miguel Reate —  alguns 
autores? —  Não, de maneira nenhuma. C o m  o consagrado jusfilósofo, pen
samos que a eqüidade, c o m o  critério exegético ou elemento de jntegração 
normativa, tem papei preponderante na distribuição da Justiça. É  inegável, 
porém, que no afã de superar a antinomia entre o positivismo e o jusnatu- 
ralismo, teve início —  primeiro nas legislações infraconstitucionais e, por 
último, nos próprios textos fundamentais —  u m a  onda crescente de positi- 
vação de princípios.

Hoje, na era já cognominada do pós-positivismo, se tem c o m o  assen
te que os princípios são normas que não prescindem de concreção jurídi
ca. O u  seja: muito do que antes se invocava c o m o  verdade decorrente do 
Direito Natural, hoje encontra-se positivado nas Cartas Constitucionais, m as  
não apenas c o m o  conteúdo programático, m a s  c o m  carga de normativida- 
de intensa. A  ponto de se reconhecer estar superado o mito da neutralidade 
axiológica dos textos constitucionais, vez que estes contêm normas (gêne
ro), das quais são espécies os princípios e as regras, aqueles n u m a  posi
ção hierarquicamente superior.

Foi assim que, por exemplo, buscando a superação do conflito entre 
o positivismo e o direito natural, a Constituição espanhola, de 29 de 
dezembro de 1978, no seu artigo 1a, 1, estabeleceu, c o m o  “valores supe
riores”, a justiça, a igualdade, a liberdade e o pluralismo político.1""! 
Gregorio Peces-Barba salienta, por sinal, que a expressão —  valores su
periores —  não é c o m u m  no Direito comparado. O  primeiro texto que o 
utilizou —  explica —  foi o espanhol, a despeito de a jurisprudencia da 
República Alemã ter construído u m  sistema de valores, deduzindo-os do 
ordenamento constitucional.

S eg un do  referido autor, a finalidade do constituinte espanhol ao 
identificar os denominados "valores superiores” foi “señalar los objeti- 43 44

(43) Alexy, Roberl. Teoria da argumentação jurídica". Trad. Silva, Zilda Hutchinson Schild, São 
Paulo: Landy, 2001, pág. 237.
(44) “Arligo 18,1 — A  Espanha eonstilui-se e m  Estado social e democrático de direito, que afirma 
c o m o  valores superiores do seu ordenamento jurídico a liberdade, a justiça, a igualdade e o plu
ralismo político". Cf. Tavares, André Ramos. Tratado da Arguição de Preceito Fundamental", São 
Paulo: Saraiva, 2001, pág. 128. A  estes, conforme o professor André Ramos Tavares, se somari
a m  os demais valores superiores, de natureza formal: a soberania popular e o principio do Estado 
de Direito. Ob.cit., págs. 141-142.



DOUTRINA NACIONAL 57

vos máximos a realizar por el Derecho, c o m o  objetivos éticos. Es decir, 
se trata de superar ei formalismo ético consistente en afirmar que todo 
Derecho regularmente creado es justo (cuando hablo de 'regularmente 
creado' quiero decir por el órgano competente habilitado para ello), 
introduciendo estos criterios materiaies, expresión del m á x im o  acuerdo 
y consenso social.”1451

“Al mismo tiempo", prossegue Peces-Barba, “esse carácter hlstórico- 
racional evita caer en posiciones iusnaturalistas, a las que hubiera condu
cido, por ejemplo, la utilización del término 'principio' en el artículo 1®, que 
hubiera sugerido la existencia de unos conceptos a priori que el Derecho 
positivo tenia que garantizar. Ciertamente ahora se intenta flexibilizar el 
concepto de Derecho natural haciéndolo compatible con posiciones c o m o  
las que aquí defendemos, pero, m e  parece, e) término tiene, a d e má s  de un 
pasado glorioso, unas connotaciones m á s  concretas que desdibujan y 
aconsejan abandonarlo".(46>

Constatando, mais adiante, que os valores superiores são a cabeça 
da Constituição material1471, sentencia o jurista: "El artículo 1 M  expresa el 
esfuerzo por superar el positivismo que se cierra ea consideraciones éticas 
de contenido y que, en el plano moral, sólo hace metaética, y al mismo 
tiempo no quiere expresar sus criterios éticos con lenguaje iusnaturalista. 
Creo que en esse planteamiento está la explicación última de la utilización 
del término 'valores superiores”’.1461

Ressaltando que “a quase-totalidade dos sistemas constitucionais 
—  senão todos —  tem incorporado expressamente determinados valores, 
que passaram a permear todas as demais leis e atos normativos estatais, 
sob pena de se atribuir a estes a pecha de ilegitimidade", afirma André 
Ramos Tavares q ue  "o acolhimento de valores fez c o m  q ue  se 
desmítificasse a neutralidade axiológica da Constituição, que vinha sen
do apontada pela doutrina”. Apoiando-se e m  Crisafulli (“1 Prlncipl 
Costituzionall dell’lnterpretazione ed Applicazlone delle Leggi”, Padova: 
C E D A M ,  1939, pág. 18, apud Usera, “Interpretación Constitucional y Fór
mula Política”, pág. 151), o professor brasileiro observa que “os principios 
constitucionais, que até então eram meras pautas dogmáticas ou científi
cas, são convertidos e m  Direito positivo, c o m  plena eficácia normativa".1491 
Ou, nas palavras de Usera, t a m b é m  citado por 7avares, “a inovação con
siste, pois, na declaração formal que u m a  Constituição realiza de sua 
Inspiração ideológica".1501 45 46 47 48 49 50

(45) Peces-Barba, Gregorio. "Los Valores Superiores”, Madrid: léenos, 1986, pág. 51.
(46) Peces-Barba. Gregorio. "Los Valores ...".Ob.cil., págs. 51-52.
(47) Ob. cit., pág. 89.
(48) Ob. cit., pág. 52.
(49) Tavares, André Ramos."Tratado da Arguição de Preceito Fundamental", S ã o  Paulo: Saraiva, 
2001, págs. 127-128.
(50) Usera, Raúl Canosa. “Interpretación Constitucional y Fórmula Política", pág. 151, t.a., apud 
Tavares, André Ramos. “Tratado da Arguição de Preceito Fundamentar, São Paulo: Saraiva, 2001, 
pág. 128.
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4.1. O  excelente estudo de Paulo Bonavides sobre a evolução e 
normatívidade dos principios: a fase do pós-positivismo
Parece não haver dúvida, pois, que os princípios gerais do Direito 

foram sendo, ao longo do tempo, positivados nas Constituições, de início 
c o m o  norte meramente programático, mas, depois, c o m  carga de normati- 
vidade intensa, exigindo concreção. Ao discorrer sobre essa evolução, Paulo 
Bonavides identifica na normatívidade, “o traço que é qualitativamente o 
passo mais largo dado pela doutrina contemporânea para a caracterização 
dos princípios”.'l5” Compartilhamos a opinião do autor de que a carência da 
normatívidade dos princípios era “o entendimento a que se abraçava a ve
lha Hermenêutica constitucional, doravante a caminho de u m a  ab-rogação 
doutrinária irremediável".t6í)

A  juridicidade dos princípios, ensina Bonavides, passa por três dis
tintas fases: a jusnaturalista, a positivista e a pós-positivista. N a  primeira, a 
mais antiga e tradicional, a normatívidade dos princípios é nula e duvidosa, 
contrastando “c o m  o reconhecimento de sua dimensão ético-valorativa de 
idéia que inspira os postulados de justiça”.1631 Fazendo referência a Bobbio, 
Bonavides anota que, "por volta de 1880, u m  artigo de Vitorio Scialoja mar
cava o m om en to  culminante da ascensão positivista, mediante u m a  certa 
desconfiança votada à equidade, a par de extrema e rígida confiança con
sagrada às leis, expressão ainda, ao nosso ver, de u m  culto da autoridade 
e dos Códigos".154’

C o m  o positivismo jurídico, ocorre o ingresso dos princípios nos C ó 
digos e na legislação infraconstitucional c o m o  u m  todo, na condição de 
fonte normativa subsidiária. Contudo, c o m o  pondera o constitucionalista 
brasileiro, "o jusposltivismo, ao fazer dos princípios na ordem constitucio
nal meras pautas programáticas supralegais, tem assinalado, via de regra, 
a sua carência de normatívidade, estabelecendo, portanto, a sua irrelevân
cia jurídica".1551

N a  terceira fase, a do pós-positivismo, os princípios passam a ser 
tratados c o m o  direito. Corresponde referida fase, segundo Bonavides, “aos 
grandes momentos constituintes das últimas décadas deste século" (refe- 
rindo-se, obviamente, ao século XX). Conforme o autor, “as novas Consti
tuições promulgadas acentuam a hegemonia axiológlca dos princípios, con
vertidos e m  pedestal normativo sobre o qual assenta todo o edifício jurídi
co dos novos sistemas constitucionais”.156’

Arremata Bonavides, de forma absolutamente lúcida: “É  na idade do 
pós-positivismo que tanto a doutrina do Direito Natural c o m o  a do velho * 53 54 55 56

{51) Bonavides, Pauto."Curso de Direito Constitucional", 11* ed., S ã o  Paulo: Malheiros Editores, 
2001, pág. 230.
(52} Ob. cit., pág. 232.
(53) Ob. cit., pág. 232.
(54) Ob. cit., pág. 233.
(55) Ob. cit., pág. 236.
(56) Ob. cit., pág. 237.
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positivismo ortodoxo v ê m  abaixo, sofrendo golpes profundos e crítica 
lacerante, provenientes de u m a  reação intelectual implacável, capitaneada 
sobretudo por Dworkin, jurista de Harvard. Sua obra tem valiosamente con
tribuído para traçar e caracterizar o ângulo novo de normatividade definiti
va reconhecida aos princípios."157»

Identificando e m  Jean Boulanger “o mais insigne precursor da nor
matividade dos princípios”150», Bonavides acentua que os princípios são nor
m a s  e as normas compreendem as regras e os princípios. E m  outras pala
vras: as normas constituem gênero, do qual fazem parte as regras e os 
principios.̂  Obtempera que Crisafulli não hesita “e m  demonstrar que u m  
princípio, seja ele expresso n u m a  formulação legislativa ou, ao contrário, 
implícito ou latente n u m  ordenamento, constitui norma, aplicável c o m o  re
gra (...) de determinados comportamentos públicos ou privados".160»

Bonavides atribui a construção doutrinária da normatividade dos prin
cípios, e m  grande parte, ao e mp en ho  da Filosofia e da Teoria Geral do 
Direito, na tentativa de encontrarem “u m  cam po  neutro onde se possa su
perar a antinomia clássica Direito Natural/Direito Positivo’’.16»1 Esta, definiti
vamente, parece-nos ter sido a gênese desta nova característica da qual 
revestem-se atualmente os princípios, tendo sido válidos os esforços des
pendidos no sentido de sobrepujar as contradições entre as duas corren
tes, de tal sorte que não hesitamos, c o m  Bonavidesi62», e m  afirmar que tam
b é m  a jurisprudência dos princípios, enquanto “jurisprudência dos valo
res”, domina a idade do pós-positivismo.

Pelas razões até aqui expostas, é possível concluir que, q u e m  dece
pa u m  princípio —  seja o legislador, na formulação das leis, ou o juiz, na 
interpretação dada ao caso concreto —  “arranca as raízes da árvore jurídi- 
ca”(M) p ara n¿s> c o m o  para Bonavides, está demonstrado o “reconheci
mento da superioridade e hegemonia dos princípios na pirâmide normati
va; supremacia que não é unicamente formal, m a s  sobretudo material, e 
apenas possível na medida e m  que os princípios são compreendidos 
e equiparados e até m e s m o  confundidos c o m  os valores, sendo, na ordem 
constitucional dos ordenamentos jurídicos, a expressão mais alta da nor
matividade que fundamenta a organização do poder”.164» 57 58 59 * 61 62 63 64

(57) Bonavides, Paulo. Ob, cit., pág. 237.
(58) Ob. cit., pág. 239.
(59) O  próprio Bonavides esclarece, mais adiante, e m  sua obra, que “pelo novo discurso metodo
lógico a norma é conceitualmente elevada à categoria de gênero, do qual as espécies v ê m  a ser 
o principio e a regra" (ob. cit., pág. 248). Esta ta m b é m  a classificaçSo adotada por André Ramos 
Tavares. Recomendável, a propósito, a leitura, no Capitulo II (Dos Preceitos Fundamentais), do 
item 2 (Das normas, princípios e regras: u m  imprescindível esclarecimento terminológico prelimi
nar) da obra do insigne professor. Tavares, André Ramos. “Tratado da ArgQição de Preceito Fun
damental", S ã o  Paulo: Editora Saraiva, 2001, págs. 106-112.
(60 Bonavides, Paulo. Ob. cit., pág. 245.
(61) Ob. cit., pág. 247.
(62) Ob. cit., pág. 256.
(63) Ob. cit., pág. 259.
(64) Bonavides, Paulo. Ob. cit., pág. 259.
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Cotejando os princípios gerais de direito de outrora e os de agora, 
conciui Bonavides que “dantes, na esfera jusciviüsta, os princípios serviam 
à lei; dela eram tributários, possuindo no sistema o seu mais baixo grau de 
hirarquização positiva c o m o  fonte secundária de normatividade", ao passo 
que “doravante, colocados na esfera jusconstitucionai, as posições se in
vertem; os princípios, e m  grau de positivação, encabeçam o sistema, gui
a m  e fundamentam todas as demais normas que a ordem jurídica institui e, 
finalmente, tendem a exercitar aquela função axiológica vazada e m  novos 
conceitos de sua relevância”.(S5)

Complementando, de forma brilhante, a lição: “As Constituições fa
z e m  no século X X  o que os Códigos fizeram no século XIX: u m a  espécie de 
positivação do Direito Natural, não pela via racionalizadora da lei, enquan
to expressão da vontade geral, m as  por meio dos princípios gerais, incor
porados na ordem jurídica constitucional, onde logram valoração normati
va suprema, ou seja, adquirem a qualidade de instância juspublicística pri
mária, sede de toda a legitimidade do poder. Isto, por ser tal instância a 
mais consensual de todas as intermediações doutrinárias entre o Estado e 
a Sociedade”.1631

Finalmente, sintetizando o seu profícuo estudo a respeito da evolução 
dos princípios, o eminente constitucionalista brasileiro apresenta conclusões 
que nos parecem irrefutáveis: “a teoria dos princípios chega à presente fase 
do pós-positivismo c o m  os seguintes resultados já consolidados: a passa
g e m  dos princípios da especulação metafísica e abstrata para o cam po  con
creto e positivo do Direito, c o m  baixíssimo teor de densidade normativa; a 
transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga inserção nos Códigos) 
para a órbita juspublicística (seu ingresso nas Constituições); a suspensão 
da distinção clássica entre princípios e normas; o deslocamento dos princí
pios da esfera da jusfilosofia para o domínio da Ciência Jurídica; a proclama
ção de sua normatividade; a perda de seu caráter de normas programáticas; 
o reconhecimento definitivo de sua positividade e concretude por obra so
bretudo das Constituições; a distinção entre regras e princípios, c o m o  espé
cies diversificadas do gênero norma, e, finalmente, por expressão máxima 
de todo esse desdobramento doutrinário, o mais significativo de seus efei
tos: a total hegemonia e preeminência dos princípios”.(B7)

Entre os juristas brasileiros que proclamaram a normatividade dos 
princípios, na m e s m a  linha filosófica e científica dos constitucionalistas 
europeus ligados à teoria material da Constituição, Bonavides destaca Eros 
Roberto Grau. Considera significativa também, no Direito Português, a po
sição de Jorge Miranda. D e  nossa parte, e nc a m p a m o s  as lições transcri
tas, por acreditarmos que elas realmente expressam a posição de relevo 
conferida aos princípios no Direito contemporâneo, c o m  u m a  visão que fa
cilita, até, a compreensão da dimensão e da importância da equidade como 
forma de interpretação e integração normativa. 65 66 67

(65) Ob. Cit., pág. 263.
(66) Ob.eit.. pág.264.
(67) Bonavides, Paulo. Ob. cit.. pág. 265.
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5. O  M A N E J O  D A  EQÜiDADE POSSIBILITA O  
J U L G A M E N T O  CONTRA LEGEM?

Sendo suficientes para o estudo proposto as considerações até aqui 
expendidas sobre o novo status conferido aos princípios, parece-nos apro
priado ingressar, de forma definitiva, no exame da equidade. N a  era do 
pós-positivismo e m  que nos encontramos, a eqüidade deixa de pertencer 
simplesmente ao plano metajurídico e incorpora-se, definitivamente, nos 
ordenamentos jurídicos modernos, c o m o  componente étíco-valorativo a ser 
manejado pelo intérprete na análise dos casos concretos, seja para suprir 
lacunas existentes ou m e s m o  para ajustar a letra fria da fei —  realizando 
interpretação finalística, teleológica, s e m  contrariá-la, frise-se —  à hipóte
se sob análise (a utilização do método indutivo, partindo do caso concreto 
para sua subsunção à norma, não invalida a necessidade de dar interpre
tação adequada à última, é b o m  que se diga).

Tudo isto só se torna possível, é necessário reconhecer, à vista do 
esforço conjunto da Filosofia, da Teoria Geral do Direito e do próprio Direito 
e m  encontrar caminhos de concreção de ideais maiores de Justiça. N ão  é à 
toa, pois, que Miguel Reale, que desde 1940 v e m  desenvolvendo a sua 
teoria tridimensional (de início s e m  a nomenclatura ora utilizada), empres
ta ao Direito caráter fático-axiológico-normativo (fato, valor e norma). S e 
gundo ele, sua teoria distingue-se das demais por ser concreta e dinâmica, 
isto é, por afirmar —  além de inúmeros outros pontos que permeiam sua 
concepção do tridimensionalismo —  que:

“a) Fato, valore norma estão sempre presentes e correlacio
nados e m  qualquer expressão da vida jurídica, seja ela estudada 
pelo filósofo ou o sociólogo do direito, ou pelo jurista c o m o  tal, ao 
passo que, na tridimensionaiidade genérica ou abstrata, caberia 
ao filósofo apenas o estudo do valor, ao sociólogo o do fato e ao 
jurista o da norma (tridimensionaiidade como requisito essencial 
ao direito).

b) A  correlação entre aqueles três elementos é de natureza 
funcional e dialética, dada a ‘implicação-polaridade’ existente entre 
fato e valor, de cuja tensão resulta o mom en to  normativo, c o m o  so
lução superadora e integrante nos limites circunstanciais de lugar e 
de tempo (concreção histórica do processo jurídico, numa dialética de 
complementaridade)."m

E m  decorrência dessa evolução, natural que o operador do Direito —  
c o m o  lembra, c o m  propriedade, e m  outro trabalho de sua lavra, o respeitá
vel Miguel Reale, referindo-se, específicamente, ao Direito do Trabalho —  
"procure obedecer a critérios equitativos para a atualização da lei, não para 68

(68) Reale, Miguel. “Teoria Tridimensional do Direito", 5* ed., rev. e reestr.. 5* tir., S ã o  Paulo: 
Saraiva, 200l,pág.57.



62 REVISTA D O  TRT DA 158 REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

contrariá-la, m a s  antes para realizá-la e m  sua plenitude e concreção, se
gundo a raiz de seu ditame, e não segundo os elementos formais que a 
ocultam ou a enrijecem".<6S|

M a s  por que não julgar até m e s m o  contra legem, se ao juiz parecer 
mais justo o resultado? Além das objeções que Comparato considera fun
damentais (por nós transcritas no item e m  que tratamos do denominado 
“Direito Alternativo”), outras não m en os  importantes já foram lançadas. O  
grande jurisconsulto português Manuel de Andrade, professor da Faculda
de de Direito de Coimbra, e m  sua dissertação de doutoramento e m  Ciên
cias Histórico-Jurídicas, destaca:

“A  vida e o espírito postulam u m  direito recto (richtig), quer di
zer, justo e oportuno: u m  direito que harmonize a pura justiça que 
valora e julga a realidade existente, aspirando a estruturá-la segundo 
u m  modelo ideal, c o m  o efectivo e relativo condicionalismo dessa m e s 
m a  realidade, —  u m  direito, no fim de contas, que estabeleça a justi
ça do possível ou a possível justiça. M a s  por outro lado a vida pede 
também, e antes de tudo, segurança, e portanto u m  direito certo, ain
da que seja men os  recto. A  certeza do direito, s e m  a qual não pode 
haver u m a  regular previsibilidade das decisões dos tribunais, é na 
verdade condição evidente e indispensável para que cada u m  possa 
ajuizar das conseqüências dos seus actos, saber quais os bens que 
a ordem jurídica lhe garante, traçar e executar os seus planos de 
futuro.

N ão  será demais sublinhar, ainda u m a  vez, que a certeza do 
direito sobreleva à rectidão. Porque a vida contenta-se melhor c om  
u m  direito certo, embora c o m  men os  possibilidades de ser recto, do 
que c o m  u m  direito que lhe ofereça largas virtualidades de rectidão, 
m a s  só à custa de menos certeza. (...)

O  ideal seria que o direito fosse sumamente certo s e m  deixar 
de ser t a m bé m  sumamente recto. M a s  este ideal é inacessível, tanto 
para a política e para a técnica legislativa c o m o  para a ciência jurídi
ca {...). O  objectlvo que se deve pretender será pois tão-somente que 
o direito seja certo s e m  grave detrimento da sua rectidão ou recto 
s e m  grande prejuízo para a sua certeza. E  a melhor teoria da inter
pretação será portanto aquela por via da qual o direito legislado mais 
completamente realize nas duas doses óptimas, nas proporções 
exactas, esta fórmula de combinação ou equilíbrio entre a certeza e a 
rectidão, cumprindo todavia não esquecer que, n u m  dado grau, o pri
meiro requisito prevalece ao segundo."'* 70'

Ferrara, e m  obra traduzida pelo jurista português mencionado, esta
belece distinção entre o desvio intencional e o desvio inconsciente do sen
tes) “A Equidade Ob.cü., pág. 13.
(70) Andrade, Manuel A. Domingues de. “Ensaio sobre aTeoria da Interpretação das Leis", 3a ed„ 
Coimbra: Armênio A m a d o  —  Editor, Sucessor, 1978, pãgs. 54-56.
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{¡do da !e¡, o último decorrente de eventual engano do juiz acerca do valor 
da disposição, ao ver-se induzido a concebê-la no sentido que lhe parece 
mais conforme. M a s  se isto é inevitável, assevera, "não é justificado, po
rém, que se vá passar ao juiz u m  salvo-conduto teórico para a violação da 
lei".'7” Vai mais além o autor italiano:

"Decerto o juiz n e m  sempre pode dar satisfação às necessida
des práticas, limitando-se a aplicar a lei; alguma vez se encontrará 
e m  momentos trágicos de ter de sentenciar e m  oposição ao seu sen
timento pessoal de justiça e de equidade, e de aplicar leis más. Tal é, 
porém, o seu dever de ofício. N a  reforma das leis, na produção do 
direito novo pensam outros órgãos do Estado: ele não tem competên
cia para isso.

S ó  c o m  esta condição se pode alcançar aquela objectiva se
gurança jurídica que é o b e m  mais alto da vida moderna, b e m  que 
deve preferir-se a u m a  hipotética protecção de exigências sociais 
que m u d a m  ao sabor do ponto de vista, ou do carácter, ou das pai
xões do indivíduo. Esta é a força da justiça, a qual não é lícito per
der, se não deve vacilar o fundamento do Estado; m a s  esta é tam
b é m  a sua fraqueza, a qual nós devemos pagar, se queremos obter 
a inestimável vantagem de o povo nutrir confiança e m  que o direito 
permaneça direito.’1172’

C o m  razão se tem dito —  observa Félix M. Calvo Vidal, na m e s m a  
linha de pensamento —  "que el Derecho no puede depender de la mala 
digestión o del disgusto familiar que há sufrido el juzgador. La actividad 
del jurisconsulto y del juez pueden crear Derecho siempre que se 
sedimenten ciertos criterios objetivos de decisión; en outro caso, domina
ria la arbitrariedad y !a variabilidad, rasgos mismos opuestos a la esencia 
mis ma  del Derecho. Ni aún en los sistemas anglosajones faltan esos cri
terios objetivos de decisión, con la fuerza del antecedente y de las ‘rules 
of law’. C o m o  há expressado D e  Page ‘La mejor ley es la que deja la 
menor libertad al juez; el mejor juez es el que saca el menor número de 
apreciaciones personales”’.'71 72 73’

N o  artigo a que nos reportamos anteriormente, Wagner Giglio diz que, 
“se, porventura, a correta interpretação da norma acarretar solução Iníqua 
para o caso concreto, levando ao impasse do summum jus, summa injuria, 
de duas, urna: ou a norma é intrinsecamente injusta, e deve ser revogada; 
ou foi mal adaptada aos fatos, e outro é o preceito legal que melhor os 
regula. Nesta última hipótese, houve erro na aplicação do direito {...); na 
primeira, o defeito é da lei, m a s  n e m  por isso será possível deixar de apli- 
cá-la, pois a estabilidade social depende, no m un do  contemporáneo, do

(71) Ferrara. Francesco, "interpretado e ...". Ob. cit.. pág. 171.
(72) Ob. cit., pág. 174.
(73) Vidal, Félix M. Calvo. “La Jurisprudencia: ¿Fuente del Derecho?". Valladolid: Lex Nova, 1992, 
pág. 113.
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cumprimento das leis. S e  ficasse ao arbítrio do juiz deixar de aplicar lei por 
considerá-la injusta, subverter-se-ia toda a estrutura jurídica do mun do  
moderno, e o caos daí resultante seria u m  mal Infinitamente maior do que a 
injustiça praticada e m  u m  caso concreto, por mais lamentáveis que fossem 
suas conseqüênclas".(7''1

C o m  efeito, não é admissível o entendimento de que, valendo-se da 
eqüidade, poderla o juiz decidir contra legem, pois isto importaria até m e s 
m o  na quebra do juramento a que nos referimos no início deste trabalho. 
Partindo da visão aristotélica de "justiça do caso concreto", a equidade 
pode —  e deve —  ser sempre utilizada pelo juiz, c o m o  instrumento válido e 
necessário de interpretação, dada a generalidade e abstração da norma, 
não no sentido de modificá-la, m a s  de subsumir q caso particular a ela, de 
molde a propiciar a solução mais justa possível. É  o julgamento secundum 
legem, derivado de u m a  interpretação teleológica, finalística. Por outro lado, 
no preenchimento de lacunas, admissível é que o juiz decida até praeter 
legem, ou seja, fora dos estritos limites previstos na norma, quando o caso 
particular nela não encontrar resposta. O u  seja: a eqüidade opera e m  dois 
sentidos: interpretação e integração de lacunas.

6. DECIDIR P O R  O U  S E G U N D O  A  (COM) EQÜIDADE

Apesar das objeções aos adeptos do "direito alternativo”, Fábio Konder 
Comparato diz, c o m  razão, não ser possível tratar c o m  desdém o problema 
social ressaltado pelo movimento, que é extremamente sério. O  importan
te, segundo ele, e m  vez de suprimir o princípio da legalidade, c o m  Inegável 
retrocesso inerente à abolição do Estado de Direito, é retomar a questão 
sobre novas bases. Sugere que "poder-se-ia pensar, p. ex., na transforma
ção do julgamento por eqüidade e m  princípio geral de Direito judiciário”.^1

N o  respeitante ao processo civil brasileiro, ventila o autor a possibili
dade de substituir-se a norma do artigo 127 do C P C  (que diz que o juiz só 
decidirá por equidade nos casos previstos e m  lei) por algo c o m o  “o juiz 
está sempre autorizado a decidir por eqüidade, quando u m a  das partes 
encontrar-se e m  situação de grave carência econômico-social, conforme 
for definido e m  lei”.t76)

N a  verdade, pela nossa ótica, referido autor apresentou duas fórmu
las. E m  ambas, haveria autorização legal para o juiz decidir por eqüidade, 
mas, na primeira, de forma irrestrita, ao passo que, na segunda, c o m  c a m 
po mais amplo do que o atual m a s  t a m bé m  limitado pela exigência de que 
a eqüidade só fosse empregada quando u m a  das partes apresentasse gra
ve carência econômico-social (conceito vago, sujeito a ser disciplinado tam
b é m  por lei). 74 75 76

(74) Giglio, Wagner D. "A eqüidade ...\Ob. cit„ pág. 869.
(75) Comparalo. Fábio Konder. “Função SocialOb.cit., pág. 11.
(76) “Função Social...”. Ob. cít., pág. 11.
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D e  qualquer modo, deixando o terreno virtual para retomar a realida
de, é possível asseverar que poreqüidadeojuíz deve decidir apenas quando 
houver necessidade de integração das lacunas normativas. Já s e g u n d o  a 
eqüidade, ou c o m  equidade, c o m o  prefere Giglio, deve decidir sempre, 
agindo no c am po  de Interpretação das normas, seja no âmbito do processo 
civil ou no do trabalho, c o m o  se verá. M as  qual serla a distinção entre as 
duas vertentes, apta a autorizar tratamento tão diferenciado?

Primeiramente, é preciso dizer que a Integração não se confunde c om  
a interpretação. A  interpretação, conforme assinala Celso Ribeiro Bastos, 
“faz-se sempre necessária, já a integração só o é quando se está diante de 
u m  vazio normativo". E  explica: “A  interpretação dá-se dentro do campo 
normativo. Trata-se de extrair a significação do preceito normativo diante 
de u m a  hipótese por ele regulada. Já na integração busca-se encontrar 
u m a  solução normativa para u m a  hipótese que não se encontra reguiada 
pela lei."(77>

Julgar por eqüidade significa criar a norma para o caso concreto. Isto 
ocorre, c o m o  ensina Miguel Reale, "quando há efetivamente lacuna no sis
tema, e dada a  natureza do caso, impõe-se que a sua integração se taça 
por eqüidade; a eqüidade, nessa circunstância, dá origem ao direito do 
caso particular, preenchendo a lacuna’’.1781 Arremata, mais adiante, o juris
ta: "Na realidade, o que se dá, na hipótese de preenchimento de lacuna, é 
o emprego da eqüidade para elaborar-se o 'modelo normativo’ adequado 
ao caso particular, o que, repito, só é admissível praeter legem, e jamais 
contra legem" J7S>

São de rara incidência as hipóteses e m  que ao juiz é permitido julgar 
por eqüidade, m e s m o  nas relações individuais reguladas pelo Direito do 
Trabalho. E  tudo para evitar, c o m o  já dito, que as decisões judiciais oscilem 
ao sabor de interesses —  por mais legítimos que se afigurem —  de q u e m  
quer que seja ou de acordo c o m  o humor dos magistrados, gerando inde
sejável Instabilidade jurídica.

N a  sociedade moderna, adverte Wagner Giglio, “a estabilidade das 
relações sociais não sobreviveria a esse amplo arbítrio do juiz, pois o ins
tinto de cada u m  é variável, e a intuição do justo é critério inaceitável, peia 
sua subjetividade e indeterminação. O s  imperativos de estabilidade e se
gurança das relações sociais exigem a colbição do arbítrio do julgador, e 
daí preverem os sistemas jurídicos contemporâneos critérios men os  elásti
cos para suprimento de lacunas da lei escrita: usos e costumes, analogia, 
direito comparado, jurisprudência, doutrina e princípios gerais de direito".11801

Sobre a questão, Floriano Correa lfaz da Silva, e m  trabalho apresen
tado ao V  Congresso iberoamericano dei Derecho del Trabajo y de la Segu- 77 78 79 80
(77) Saslos, Celso Ribeiro. "Hermenêutica e Interpretação constitucional", 3a ed., rev. e ampl., 
São Paulo: Celso Bastos Editor, 2002, pág. 80.
(78) Reale, Miguel. “A  Eqüidade ...".Ob. cit., pág. 12.
(79) “A  Eqüidade Ob. cit., pãg. 16.
(80) Giglio, Wagner D .“A  eqüidade Ob. cit., pág.868.
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ridad Social, e m  Ciudad de México, e m  seíembro de 1974, b e m  lembrou: 
“Muitos litigantes diziam, na França, antes da revoiução: 'Deus nos livre da 
eqCiidade!’ Além destas críticas partidas do povo, daqueles que se sentiam 
prejudicados pela arbitrariedade dos juízes, houve t a m bé m  críticas no ter
reno filosófico ...”.(85>

Para não se chegar a situações extremas c o m o  a ocorrida na França 
séculos atrás, é que o recurso à equidade para criar a Justiça do caso 
particular deve ocorrer de forma supletiva, apenas e m  casos e m  que o or
denamento jurídico mostre-se incompleto, s e m  norma capaz de ajusfar-se 
à situação concreta. De qualquer modo, na era do pós-positivismo, de nor- 
matividade dos princípios, o c a m p o  de incidência do julgamento por eqüi- 
dade ficou ainda mais restrito.

C o m o  acentua Bergel, c o m  apoio e m  Boulanger, “os princípios ge
rais, no sentido lato, constituem o arcabouço do pensamento jurídico e de
s e m p e n h a m  importante papel na interpretação da lei. O  juiz se refere a 
eles para determinar o sentido dos textos obscuros ou ambíguos. S e  a re
gra é analisada c o m o  u m a  derrogação do princípio, ele deve dar-lhe u m a  
interpretação estrita. M a s  a incidência dos princípios gerais é ainda maior 
quando se trata de preencher u m  vazio jurídico. O  art. 49 do Código Civil 
impõe ao juiz julgar, sob pena de denegação de justiça, as situações jurídi
cas que lhe são submetidas. E m  caso de siiêncio ou de insuficiência da lei, 
é à luz dos princípios gerais que ele descobre a solução. Mas, u m a  vez 
consagrados e aplicados pela jurisprudência, e m  geral aguilhoada pela 
doutrina, os princípios gerais e as soluções estabelecidos servem de sus
tentação para outras construções jurídicas e participam da criação de no
vas regras de direito, portanto da evolução do sistema jurídico”.í92>

A  nosso ver, c o m  os princípios ocupando espaço nos textos escritos 
das Constituições, deixando de ser meramente programáticos para exigir 
concreção, quando deles se socorre o magistrado, ainda que para negar 
eficácia a regra infraconstitucional, não estará fora do sistema. O u  seja, se 
os princípios, c o m o  as regras, são espécies de gênero norma, dada a pre
eminência daqueles sobre estas, ainda que recorra a eles para derrogar as 
últimas, estará o juiz atuando no âmbito interno do ordenamento jurídico. 
Estará, pois, julgando segundo a equidade, e não por equidade. E mais: 
não estará, e m  absoluto, decidindo contra legem, m a s  de conformidade 
c o m  norma {princípio} posicionada no vértice da pirâmide, que o autoriza, 
por exemplo, no exercício do controle difuso, a declarar a inconstitucionali- 
dade de regra que c o m  ela se revele desconforme.

Délio Maranhão, e m  texto atualizado por João de Lima Teixeira Filho, 
já reconhecia que o direito progrediu e “muitas das soluções ditadas, an
tes, pela equidade, foram absorvidas pelo próprio direito e passaram a ser 81 82

(81) Silva, Floriano Corrêa Vaz da. "A Equidade e o Direito do Trabalho". Revista LTr. S ã o  Pauio: 
LTr, 38/916.
(82) Bergel, Jean-Louis. "Teoria Geral do Direito". Trad. Gaivão, Maria Ermantina, S ã o  Paulo: Mar
tins Fontes, 2001, pág. 120.
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'legais'”. N ão  compartilhamos o entendimento do referido autor quando diz 
que a equidade perdeu importância no direito atual. Ele próprio, porém, 
apoiando-se e m  valiosas lições de De Page, contemporiza:

“(...) se a função própria da eqüidade foi atenuada pelo pro
gresso do direito, isto não quer dizer que seu 'espírito' não se encon
tre no direito contemporâneo. ‘O  direito deve ser, ainda hoje, aplicado 
humanamente, c o m  b o m  senso, e na justa medida’. A  teoria do abuso 
dos direitos, por exemplo, é u m a  das manifestações mais notáveis do 
princípio de eqüidade e m  nossa época.

Levar o juiz e m  conta, na aplicação da lei, as circunstâncias do 
caso concreto, ajustar a lei à espécie, aplicá-la humanamente; deci
dir, enfim, com equidade, dentro dos limites da norma é função legíti
m a  do julgador. O  que lhe não será possível é negar aplicação à lei, 
por considerá-la injusta. C o m o  adverte De Page, não se deve refazer 
o direito sob pretexto de eqüidade. ‘Esta, infelizmente, a tendência 
demasiado frequente de certos juristas que, na verdade, ignoram o 
direito e pretendem remediar essa ignorância recorrendo à eqüida
de... A  eqüidade deve ser u m a  ambiêncía, u m a  atmosfera. N ão  é u m  
fim e m  si mesma, m a s  u m  meio. Deve ser manejada por m ã o s  de 
artistas, por juristas que conheçam o direito toutcourt, e não por aque
les que o ignorem e tentem suprir suas próprias deficiências por u m a  
eqüidade que não é, e m  realidade, senão u m a  concepção primária. 
E m  u m a  época e m  que, historicamente, o próprio direito positivo é 
fortemente temperado pela eqüidade, esta há de ser a última ratio e m  
circunstâncias excepcionais, u m  poder moderador. Não pode jamais 
constituir pretexto para o sentimentalismo ou generosidade'. A  eqüi
dade funciona, pois, normalmente, c o m o  u m  guia do juiz na interpre
tação e aplicação da lei. Não é fonte de direito".'931

Enxergando a eqüidade t ambém c o m o  critério de exegese, Miguel 
Reale diz que, nesse sentido, ela "opera c o m o  u m  critério básico de orien
tação hermenêutica, atendendo à natureza das coisas e, mais específica
mente, à particularidade de cada caso. Não há, nesta hipótese, carência de 
norma, nem se pode falar em lacuna no sistema: o que se dá apenas é u m a  
desconformidade entre a abstração da norma e os característicos do caso 
particular, impondo-se que aquela se adeqüe às exigências ético-jurídicas 
daquilo que é peculiar. Estamos, pois, diante de u m  principio norteador do 
processo interpretativo, de natureza corretiva e adaptadora, para alcançar 
a justiça do caso partícula/".* (84)

C o m  a devida vénia, pensamos que o julgamento segundo a eqüida
de (ou c o m  eqüidade) não autoriza a correção e adaptação da norma pelo 
intérprete. A  missão do julgador, conforme Giglio, compreende três etapas:
(03) Maranhão, Détio et ai "Instituições de Direito do Trabalho", vol. 1,15® ed., atual, por SOsse- 
klnd, Arnaldo e Teixeira Filho, João de Uma, São Paulo: LTr, 1995, págs. 168-169.
(84) Reale, Miguel."A eqüidade ...". Ob. cit., pág. 12.
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“assenhorar-se dos fatos, interpretar as normas jurídicas e aplicar o direito. 
A  primeira é cumprida através da colheita e análise da prova; a segunda, 
peia utilização de métodos e técnicas; e a terceira, conclusiva, pela esco
lha da norma que melhor regule a situação concreta” .,85) A  opção, no caso, 
é pelo método indutivo, que nos parece ser o correto. Obviamente, como 
visto, n u m a  fase intermediária se dará a interpretação e é, precisamente 
nesta fase, que se buscará a vontade —  e não sua correção —  da norma 
jurídica, sendo que, na etapa seguinte é que se promoverá a adequação, 
resultando daí julgamento proferido segundo a eqüidade.

N ão  se está aqui, é certo, fazendo apologia de interpretação mera
mente gramatical. Ferrara já advertia que a interpretação puramente literal, 
c o m  a reconstrução do pensamento legislativo através das palavras da lei, 
na sua conexão lingüística e estilística, “é o grau mais baixo, a forma inicial 
da actividade interpretativa”, pois “o sentido literal é apenas o conteúdo 
possível da lei: para se poder dizer que ele corresponde à mens legis, é 
preciso sujeitá-lo à crítica e a controlo” .* 86 87 (88) T a m b é m  não se quer apenas 
u m a  interpretação histórica, perscrutando-se a vontade, pura e simples, do 
iegislador.

Por sinal, ao tratar de questões na interpretação jurídica e m  disserta
ção apresentada na Conferência de Direito e Interpretação na Universidade 
de Tel Aviv e m  maio de 1993, Brían Bix, sobre as discussões e m  torno 
da "intenção legislativa", relata que na Inglaterra, “até recentemente, não 
se podia consultar o registro dos debates legislativos para determinar o 
significado de urna lei. E m  vez disso, o foco concentrava-se (e ainda con- 
centra-se) no significado 'literal' ou ‘simples’ da lei. Lorde Reid explicou: 
'Estamos buscando o significado das palavras que o Parlamento usou. Não 
estamos buscando o que o Parlamento quis dizer, m as  o verdadeiro signi
ficado do que disse’”.187'

Mais adiante, no entanto, ressalta o autor que “quando os juízes ou 
comentaristas de u m  certo sistema jurídico referem-se à ‘intenção legislati
va’ ao interpretar leis, n e m  sempre (na verdade, diria que raramente) estão 
usando a expressão da m e s m a  forma que utilizam ‘intenções’ e m  u m  con
texto individual ou conversacional”.(88) É  fato. A  lei, quando promulgada, 
desgarra-se do seu criador. Vale pelo que é, e não pelo que queria o legis
lador que ela fosse. O  que estamos sugerindo, na fase de interpretação 
mencionada, é que haja u m a  busca evolutiva do sentido da lei, de acordo 
c o m  o m o m e n t o  social e m  que ela é aplicada.

A  chamada interpretação evolutiva, pontifica Ferrara, “é sempre mera 
aplicação do direito, e repousa e m  dois cânones: a ratio legis é objectiva

(S5) Glglio, Wagner D. “A  eqflidade Ob. cit., pág.868.
(86) Ferrara, Francesco."InterpretaçãoeOb. cit., pág. 138.
(87) Bix, Brian. “Questões na interpretação jurídica''. In: Marmor, Anürei (edit.). "Direito e Interpre
tação: Ensaios de Filosofia do Direito", trad. Borges, Luís Carlos; rev. da trad. Vieira, Silvana; rev. 
téc. Rios, Gildo Sá Leitão, São Paulo: Martins Fontes, 2000, pág. 215.
(88) Ob. cit., pág. 216.
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(não a ratio subjectiva do criador da lei) e é actual (não a ratio histórica do 
tempo e m  que a lei toi feita). Assim pode acontecer que u m a  norma ditada 
para certa ordem de relação adquira mais tarde u m  destino e função diver
sa. É  fenômeno biológico que tem correspondência no cam po  do direito”. 
D e  sorte, complementa, “que u m a  disposição jurídica pode ganhar, c o m  o 
tempo, u m  sentido novo que os intérpretes nunca lhe tinham atribuído e 
que t a m bé m  não estava nas previsões do legislador, ressalvado, já se en
tende, que daí não venha contradição c o m  outras disposições ou desarmo
nia c o m  o sistema. A  interpretação evoluciona e satisfaz novas necessida
des, s e m  todavia mudar a lei. A  lei lá está; m as  porque a sua ratio, como 
força vivente móvel, adquire c o m  o tempo coloração diversa, o intérprete 
sagaz colhe daí novas aplicações".1691

Assim, no nosso entender, julgar segundo a equidade (ou c o m  equi
dade), é imprimir à norma jurídica interpretação finalística, teleológica. É 
realizar o juiz, recorrendo a critérios técnicos de interpretação e levando 
e m  conta que o objetivo último da lei é promover o b e m  comum, solucio
nando os litígios da forma mais justa possível, a tão almejada Justiça do (e 
no) caso concreto. É  t a m bé m  de Ferrara a afirmação de que “a interpreta
ção da lei é, de facto, essencialmente teleológica; mira ao resultado práti
co; quer realizar u m  ordenamento de protecção. Por isso se explica a eficá
cia prática da jurisprudência que plasmou e plasma continuamente o mate
rial jurídico e portanto, longe de situar-se no ambiente vazio da dialética, 
age n u m  ambiente cheio de realidade".190)

N ão  se está, c o m  isto, descartando, evidentemente, u m a  interpreta
ção operativa, e m  situações e m  que as próprias normas jurídicas apresen
tam-se dúbias. Discorrendo sobre o significado de u m a  interpretação ope
rativa, que para ele é aquela que se realiza na aplicação do direito quando 
existem dúvidas referentes ao significado das regras a aplicar que são re
levantes para tomar u m a  decisão, Jerzy Wróblewski, professor de Teoria 
Geral de Direito e do Estado diz que “un modelo de interpretación operati
va, en una primera aproximación, tiene que individualizar: a) dudas, como 
punto de partida de la interpretación; b) uso de directivas interpretativas 
que implican valoraciones; c) toma de una decisión interpretativa que, even
tualmente, es o há de ser justificada".(9,)

N ão  temos dúvida do acertó das lições supra. M a s  Giglio foi q u e m  
conseguiu sintetizar melhor a função da eqüidade no c a m p o  da interpre
tação normativa: “A  eqüidade não é u m  método n e m  urna técnica de inter
pretação, m a s  u m  pressuposto lógico da atividade interpretativa: S e  a 
finalidade do Direito é a Justiça, toda interpretação de suas normas deve 
respeitar esse fundamento teleológico, isto é, ser equitativa, tender para 
o justo".*89 90 91 92)
(89) Ferrara, Francesco. 'In terpretaçãoOb. cit., pág. 173.
(90) “I n t e r p r e t a ç ã o Ob. cit., pág. 170.
(91) Wrúbiewski, Jerzy. "Constitución y teoría general de (a interpretación jurídica”. Trad. Azurza, 
Arantxa; rev. e not. ¡ntrod.Salaverría, Juan Igartua, Madrid: Civitas, 1988, pág. 36.
(92) Giglio, WagnerD. “A  Eqüidade...”. Ob.cit., pág. 869.
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7. A  E Q Ü I D A D E  N O  DIREITO BRASILEIRO

Conquanto pareça ambicioso o propósito contido no título deste item, 
não há, de nossa parte, qualquer pretensão de esgotamento do tema. Par
tiremos do exa me  geral realizado por Wagner Giglio —  ainda sob os auspí
cios da Carta anterior —  no excelente artigo já por diversas vezes citado, 
tentando complementá-lo à luz das disposições constitucionais vigentes, 
particularizando de forma ligeira o estudo sob o ângulo do Direito Civil e, 
finalmente, no que mais nos interessa, anaiisando-o na esfera do Direito 
do Trabalho.

Refere Giglio que, ainda sob influência da corrente mais moderada 
da escola da livre pesquisa do direito, entre nós representada por Clóvis 
Bevilacqua, "dispunha o art. 113, n. 37 da Constituição Brasileira de 1934, 
ao tratar dos direitos e das garantias individuais, que 'nenhum juiz deixará 
de sentenciar por motivo de omissão da lei. E m  tal caso, deverá decidir por 
analogia, pelos princípios gerais de direito ou por equidade.”'93 94’ O  modelo 
constitucional de então posicionava a equidade c o m o  recurso supletivo para 
integração das lacunas existentes no ordenamento jurídico. E m  caso de 
omissão da lei, deveria o juiz recorrer à analogia, aos princípios gerais do 
direito e, por fim, à equidade.

Considerando a equidade o mais genérico dos princípios gerais, a 
única explicação plausível encontrada pelo autor brasiieiro para a sua 
destacada Inclusão no texto é de que a sua função seria a de, "inexistin- 
do outro princípio geral aplicável à espécie, conceder inteira e total li
berdade ao juiz para julgar c o m o  lhe parecesse mais justo, fundamen
tando sua decisão naquela noção subjetiva, imprecisa e intuitiva de u m  
ideal de Justiça”.(S4’

As Constituições de 1937, 1946, 1967/69 e 1988, n enhuma disposi
ção trouxeram acerca da equidade. A  Carta vigente, no entanto, incorporou 
a tendência de normatização dos princípios a que já nos referimos ante
riormente, tendo conteúdo social amplo, razão por que passou a ser rotula
da "Constituição Coragem" ou "Constituição Cidadã", conforme já tivemos 
a oportunidade de assinalar e m  outro trabalho'95’. Nesse sentido, é possível 
dizer que o Direito Constitucional está impregnado de equidade, bastando 
ao intérprete aplicá-lo, observando a carga normativa de seus princípios, 
para julgar c o m  eqüidade.

E  não é possível ignorar que "a Constituição é texto e contexto ne
cessário de todas as leis. Elas têm a sua vertente e a sua sede na Consti
tuição, que delas é fundamento e sobre elas tem primazia. A  Constituição 
é, assim, dotada de superlegalidade formal e material, por causa do seu

(93) Giglio, Wagner D. “A  Eqüidade...". Ob. cit., pág.S70.
(94) Ob. cit., págs. 870-871.
(95) Oliva, José Roberto Dantas. "Tutela da Moral na esfera trabalhista: Tendências e Perspecti
vas". In: Leite, Eduardo de Oliveira (coord.). "GrandesTemas da Atualidade: D a n o  moral", Rio de 
Janeiro: Forense, 2002, pág. 266.
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caráter fundacional do Estado e do Direito que o estrutura e que nela se 
contém"*56’, conforme assinala Cármen Lúcia Antunes Rocha, c o m  indiscu
tível propriedade.

7.1. A  aplicação da eqüidade no Direito (e no Processo) Civii
A  Lei de Introdução ao Código Civil (DL n. 4.657/42, que entrou e m  

vigor e m  24 de outubro de 1942), dispõe no seu artigo 4a: "Quando a lei for 
omissa, o juiz decidirá o caso de acordo c o m  a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito”. Disposição semelhante ê encontrada no artigo 
126 do Código de Processo Civil: "O juiz não se exime de sentenciar ou 
despachar aiegando lacuna ou obscuridade na lei. N o  julgamento da lide 
caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analo
gia, aos costumes e aos princípios gerais de direito”.

Embora o Código Civil ainda vigente seja de 1916 (Lei n. 3.071, de 19 
de janeiro de 1916), tendo entrado e m  vigor e m  1a de janeiro de 1917, 
houve modificação de sua Lei de Introdução e m  1942, c o m  exclusão da 
menção à eqüidade. A  omissão, segundo Spinoia Filho, citado por Giglio, 
foi intencional. S e considerarmos que o antigo Código de Processo Civil 
brasileiro dispunha no seu artigo 114 que "quando autorizado a decidir por 
eqüidade, o juiz aplicará a norma que estabeleceria se fosse legislador" e o 
atual, no artigo 127, estipula que “o juiz só decidirá por eqüidade nos casos 
previstos e m  iei”, seria m e s m o  possível chegar a essa conclusão, até e m  
razão do tratamento dado pelo C P C  no artigo anterior (126) às hipóteses 
de integração das lacunas, s e m  menção à eqüidade.

Giglio, no entanto, defendendo sua posição, diz que Ciovis Bevitac- 
qua, "o mais autêntico comentador do Código Civil porque autor do projeto 
vitorioso”, inclui a eqüidade entre os princípios gerais de direito, ao asse
verar que “as noções de liberdade, de justiça, de eqüidade, a moral, a socio
logia e a legislação comparada concorrem para desprender do conjunto 
das idéias que formam a base da civilização hodierna, os princípios gerais 
e as permanências do direito" (in “Código Civil Comentado", 10a ed., 1953, 
vol. í, págs. 87-88).,97'

Muito perdeu e m  importância a discussão doutrinária na fase con
temporânea, do pós-positivismo, c o m  a crescente positivação dos princí
pios nas Leis Fundamentais. Para o professor de Direito Constitucional Luís 
Roberto Barroso, por sinal, é possível extrair, do artigo 4® da Lei de Introdu
ção do Código Civii, que “a ausência de lei integradora, quando não invia
bilize integralmente a aplicação do preceito constitucional, não é empeci
lho à sua concretização pelo juiz, m e s m o  à luz do direito positivo vigente”.

Diz ser forçoso concluir que “muitos direitos deixaram de se tornar 
efetivos por omissão dos titulares ou de seus advogados; a estes terá falta
do, ao men os  e m  certos casos, alguma dose de ousadia para submeter à 96 97

(96) Rocha, Cármen Lúcia Antunes. “Constituição e Constitucionalidade", Belo Horizonte-MG: 
Editora Lê, 1991, pág. 51.
(97) Giglio, Wagner O.' A  eqüidade ...". Ob. cit„ pág. 870.
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tutela jurisdicional pretensões fundadas diretamente no texto constitucio
nal. Consigne-se, todavia, e m  sua defesa, que até quadras mais recentes, 
os tempos não eram propícios a teses de maior arrojo."590’

Identifica Barroso, nos direitos sociais (como são os trabalhistas), 
aqueles que “têm percorrido trajetória mais ingrata. Sob o aspecto estrita
mente jurídico, u m a  das dificuldades que enfrentam é que, frequentemen
te, v ê m  eles encambulhados c o m  as normas programáticas, s e m  que se 
possa prontamente discriminar as. hipóteses e m  que existem prestações 
positivas exigíveis". Enquanto alguns direitos sociais previstos na Consti
tuição são pronta e diretamente exigíveis {jornada de trabalho, adicional 
noturno, repouso semanal remunerado, férias anuais, licença à gestante 
etc.), outros, conforme o eminente professor, “deixam de concretizar-se, 
muito embora sejam veiculados e m  dispositivos que apresentam a m e s m a  
estrutura lógico-normativa das demais regras definidoras de direitos, c o m 
portando aplicação direta e imediata".199’

D e  toda sorte, no Direito Civil e no processo a ele correlacionado, é 
estreitíssima a possibilidade de julgamento por eqüidade, tendo e m  vista 
que o próprio legislador determinou que isto só deve ocorrer nos casos 
previstos e m  lei. Restringiu, assim, a integração das lacunas c o m  base na 
equidade às hipóteses disciplinadas pelo próprio texto legal. Logo, além da 
hierarquia estabelecida no artigo 126 do CPC, só e m  última análise se va
lerá o intérprete da equidade para criar o direito do caso concreto.

E  quais seriam as autorizações legais para julgamento por eqüidade 
na esfera civil? E m  procedimentos de jurisdição voluntária, o legislador 
autorizou o juiz a deixar de “observar o critério da legalidade estrita, po
dendo adotar e m  cada caso a solução que reputar mais conveniente ou 
oportuna" (artigo 1.109 do CPC). N o  artigo 2a da Lei de Arbitragem (Lei n. 
9.307/96), embora esta não se dirija ao Poder Judiciário, está expresso 
que, a critério das partes (ou seja, é preciso convenção prévia a respeito), 
a arbitragem poderá ser de eqüidade (sendo possível imaginar, inclusive, 
neste caso, solução até m e s m o  contra legem).

O  Código Civil, por sua vez, no art. 1.456, dispõe que ao aplicar a 
pena de perda de direito ao seguro ao segurado que aumentar os riscos do 
contrato, “procederá o juiz c o m  eqüidade". N ão  há dispositivo correspon
dente no novo Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, c o m  
vacatio de u m  ano). É  possível ao juiz decidir t a m b é m  por eqüidade nos 
Juizados Especiais, vez que o artigo 6® da Lei n. 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, dispõe que “o juiz adotará e m  cada caso a decisão que reputar 
mais justa e eqüânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do 
b e m  c o m u m ”.

Conforme os professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andra
de Nery, nos juizados especiais cíveis, “a lei prevê, de maneira expressa, o

(98) Sarroso, Luis Robarlo. "O Direito Constitucional e a efetividade de suas normas”, Rio de 
Janeiro: Renovar, 2000, pág. 143.
(99) Barroso, Luis Roberto. “O  Direito Constitucional...". Ob. cit,, pág. 146.
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abrandamento da jurisdição de direito, permitindo o julgamento por eqüida- 
de, e m  sentido especial. N ão  se pode interpretar a expressão ‘decisão que 
reputar mais justa e equânime’ de outra forma que não a de que a lei permi
te a decisão por equidade. Vale dizer, o juiz não está adstrito ao critério da 
estrita legalidade. N ão  por equidade pura, m a s  temperada c o m  ‘os fins so
ciais da lei’, conforme dita o dispositivo ora comentado”.íl00>

Além dos exemplos acima, os autores mencionados citam t a m bé m  o 
Código de Defesa do Consumidor { C D C  —  Lei n. 8.078/90), que no artigo 
79 di2 que os direitos neie previstos não excluem outros derivados “dos 
princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade", b e m  c o m o  
que "é permitido ao juiz decidir lides tributárias por eqüidade, nas hipóte
ses do CTN, 108 IV e 172”.<10,>

Acrescentaríamos ainda que, quando, nas hipóteses de antecipação 
da tutela nas obrigações de fazer ou cujo objeto seja entrega de coisa, ao 
autorizar o legislador que o juiz imponha ao réu multa “suficiente ou c o m 
patível” (art. 461, § 48, do CPC), b e m  c o m o  que modifique o valor ou a 
periodicidade da muita, caso verifique que se tornou “insuficiente ou ex
cessiva" (§ 6* do m e s m o  dispositivo, acrescentado pela Lei n. 10.444/2002), 
ainda que não tenha feito alusão expressa à eqüidade, é dela —  usando o 
seu prudente arbítrio —  que deve valer-se o magistrado para aferição da 
suficiência, compatibilidade ou excesso da sanção.

M a s  se para julgar por eqüidade o juiz precisa estar autorizado pela 
lei, para decidir segundo a eqüidade esta autorização, m e s m o  no processo 
civil, é desnecessária. Nesse sentido, observava Celso Agrícola Barbi que 
“a regra legal não significa excluir a aplicação da eqüidade fora dos casos 
de autorização, porque o direito continua a ser ars bonl et aequi. Desse 
modo, ao aplicar a lei aos casos concretos, o juiz não deixará de atenuar o 
rigor excessivo que, na espécie, trouxer consequências indesejáveis; e, 
para esse fim, usará da eqüidade”.

" E m  síntese”, prosseguia o jurista, “a eqüidade, c o m o  meio de inter
pretação da norma legal, para u m a  justa aplicação ao caso concreto sujei
to a julgamento, não depende de autorização expressa do iegislador”.

“Esta só é necessária para os casos e m  que o juiz deva aplicar a 
eqüidade, e m  vez de aplicar texto iegal. As hipóteses dessa autorização 
não são numerosas e m  nosso direito, m as  podem-se apontar, v. g., o art. 
1.456 do Código Civil, pelo qual o juiz procederá c o m  eqüidade no apreciar 
a pena de perda do direito ao seguro pelo segurado que aumentou os ris
cos; o art. 1.040, IV, do Código Civil, que prevê a decisão por eqüidade no 
juízo arbitrai'1'021 (revogado pela Lei n. 9.307/96, conforme observado e m  
nota de rodapé).
(100) Nery Junior, Nelson; e Nery, Rosa Maria üe Andrade. “Código de Processo Civil Comentado 
e Legislação Processual Civil Extravagante e m  vigor, 5° ed.,São Paulo: RT, 2001, pág. 2198, in 
nota 1 ao art. 6C da LJE.
(101) Ob.cit., pág. 582, ínnota ao art. 127.
(102) Barbi, Celso Agrícola. "Comentários ao Código de Processo Civil". Atual, por Botelho, Elia- 
na Barbi, vol. 1,11* ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, pág. 393.
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7.2. A e q ü i d a d e  encontra c a m p o  fértil n o  Direito d o  Trabalho
Estranha Miguel Reale que, “nascido sob a cáiida luz da equidade, o 

Direito do Trabalho n e m  sempre lhe tenha atribuído o papel relevante que 
lhe cabe".1'031 Assenta, mais adiante, que o Direito do Trabalho é "por sua 
natureza, u m  Direito a que é inerente u m  ‘sentido dinâmico’, de contínua 
adequação às estruturas sociais e m  mudança, sempre visando a garantir 
aos protagonistas do trabalho a plenitude de seu ser pessoal, n u m a  per
manente conciliação entre valores individuais e grupaiistas”.,,04)

N o  entender de Reale, esta nota de "dinamicidade social" a que se 
referem muitos autores ao procurarem caracterizar "o espírito do Direito do 
Trabalho", bastaria para “desde logo se ter de reconhecer que o papel de
sempenhado pela eqüidade nos domínios da Jurisprudência, e m  geral, se 
revela ainda mais significativo na teia da Hermenêutica trabaihista, cujas 
relações implicam sempre u m  ser situado num quadro de peculiares cir
cunstâncias, c o m o  é o caso do trabalhador ou do empresário”.1’051

O  autor cita c o m o  exemplo típico da projeção da eqüidade na esfera 
do Direito do Trabalho o "princípio pro operario" (este, pela classificação de 
Piá Rodríguez, que adotamos, pertenceria ao Princípio da Proteção), expli
cando que isto se dá pelo fato de todo “juízo de eqüidade” se reduzir, e m  
análise última, a u m a  “razão de igualdade”, havendo o propósito de asse
gurar entre o empregador e o empregado u m a  relação concreta de parida
de". E a igualdade a que se refere o autor, aqui, deriva da máxima aristotélica 
que preconiza o tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais, na 
exata medida dessa desigualdade.1'061

N a  verdade, no Direito do Trabalho, não há a exigência, c o m o  no Di
reito (e no processo) Civil de que exista autorização legal específica para 
que o juiz decida por eqüidade. A  fórmula do artigo 82 da C LT  é muito mais 
elástica, admitindo que tão-só existindo lacuna, decida o juiz por eqüidade:

“Art. 8a As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, 
na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princí
pios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, 
e, ainda, de acordo c o m  os usos e costumes, o direito comparado, 
m a s  sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particu
lar prevaleça sobre o interesse público.” 103 104 105 106

(103) Reale, Miguei."A Eqüidade Ob. cit., pág. 12.
(104) “A  E q ü i d a d e Ob. cit., pág. 13.
(105) "A Eqüidade ...". Ob. cit., pág. 13.
(106) Sobre ser a proteção imanente ao princípio da isonomia, já discorremos anteriormente: Oliva, 
José Roberto Dantas.“Convenções e acordos coletivos: Conteúdo, alterações in melliuse inpejus 
e teorias do conglobamento e da acumulação. A  proposta de prevalência do negociado sobre o 
legislado", (n: “Síntese Trabalhista", ano XIII, n, 153, Porto Alegre-RS: Editora Síntese, mar. 2002, 
págs. 134-135; Revista Nacional de Direito do Trabalho, vo!. 43, ano 5, Ribeirão Preto-SP: Nacional 
de Direito Livraria Editora Ltda., abr. 2002, págs. 42-44;e Revista do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Região, n. 17, out./dez. 2001, São Paulo. LTr, 2002, págs. 111-113.
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Não nos parece que haja, na formulação legal e m  questão, qualquer 
hierarquia. Assim, “conforme o caso", poderá o juiz, desde que não haja 
disposição legal ou contratual à qual possa subsumir-se aquele sob sua 
análise, decidir por equidade. Deve atentar para que o resultado não privi
legie interesse de classe ou particular e m  detrimento do interesse público. 
Obviamente que esta “liberdade” não transforma, pelo men os  e m  sede de 
dissídio individual, o juiz do trabalho e m  legislador. Só haverá decisões por 
equidade e m  situações especialíssimas, pois, na atualidade, a colmatar as 
lacunas da legislação ordinária, estão os próprios princípios insculpidos na 
Carta Maior, c o m  a normatividade que lhes é própria, conforme já exposto 
à exaustão.

Vale, t a m bé m  aqui, o alerta de que o juiz do trabalho deverá sempre 
julgar c o m  {ou segundo a) eqüidade, m a s  por equidade só quando houver 
lacunas —  e os casos são raros —  e, ainda assim, nunca de forma a con
trariar normas jurídicas. O u  seja: o juiz trabalhista poderá decidir secun- 
dum legem e até praeter legem, mas, a exemplo do juiz comum, nunca 
contra legem. N o r m a  recente, que introduziu no processo do trabalho o 
procedimento sumaríssimo (Lei n. 9.957/2000), a exemplo do ocorrido na 
Lei dos Juizados Especiais (Lei n. 9.099/95), trouxe autorização para que o 
juiz do trabalho adote, nas causas cujo valor não excedam a 40 salários 
mínimos, a solução que lhe parecer mais justa e equânime.

Esta é a dicção do novo § 1® do artigo 852-I, da CLT:

“§ 1s O  juízo adotará e m  cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do b e m  comum.”

N ão  trouxe, a b e m  da verdade, grande inovação o dispositivo, tendo 
mais a finalidade de reforço de idéia, pois, c o m o  se viu, o artigo 8e da CLT 
já previa a possibilidade de manejo da eqüidade nas causas trabalhistas 
e m  geral. Apesar de afirmar que, a partir da vigência do novo dispositivo, 
“se determinada norma legal revelar-se injusta, poderá o juiz, valendo-se 
do mencionado princípio, desfazer a injustiça, aplicando regras que deri
v a m  do Direito Natural", Manoel Antonio Teixeira Filho ressalva que “a 
eqüidade, entretanto, não é algo que se contraponha à lei...”1107), acres
centando ainda:

“U m a  advertência, contudo, se faz necessária a esta altura: não 
é dado ao juiz alegar que o texto da lei não se coaduna c o m  o seu 
sentimento pessoal de justiça e, e m  razão disso, deixar de aplicar a 
lei, e m  n o m e  do princípio da eqüidade. O  que será lícito ao juiz fazer, 
isto sim, é dar à lei u m a  interpretação que, retirando os rigores da 
norma, faça c o m  que a sua aplicação se torne mais ou men os  Injusta. 107

(107) Teixeira Filho, Manoel Anlonio. “O  Procedimento Sumaríssimo no Processo do Trabalho", 2° 
I., S ã o  Paulo: LTr, 2000, pág. 122.
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Havendo lei, portanto, o juiz não pode deixar de aplicá-la, a pretexto 
de estar a valer-se das regras de equidade; se o fizesse, estaria, a 
u m  só tempo:

a) proferindo sentença arbitrária, que, por isso, não resistiria a 
u m  ataque pela via tradicional dos recursos, pois, e m  nosso meio, 
‘ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se
não e m  virtude de lef (Const. Federal, art. 5fi, inciso li). Destacamos;

b) tomando o lugar do legislador.”''081

C o m o  no dispositivo legal há determinação expressa para que o juiz 
atenda “aos fins sociais da lei e às exigências do b e m  c o m u m ”, é possível, 
c o m  segurança, afirmar que contra legem igualmente não terá liberdade 
para sentenciar, m e s m o  no procedimento sumaríssimo, o magistrado tra
balhista. Dar a interpretação acima mencionada por Teixeira Filho, nada 
mais é do que julgar c o m  (ou segundo a) equidade, e não por equidade, a 
partir da distinção acolhida neste trabalho. N ão  podemos, assim, concor
dar c o m  a afirmação do autor de que “a regra constante do art. 852-1, § 19, 
da CL.T é revolucionária do sistema do processo do trabaiho...”, pois nortear
se pela eqüidade nos julgamentos que profere sempre foi dever do juiz, 
seja ele do trabalho ou não.

Poderíamos, por fim, para valer-nos da abalizada opinião dos profes
sores Nelson e Rosa Nery acerca da Lei dos Juizados Especiais cíveis, 
acima transcrita, pensando na autorização para juigar por eqüidade, afir
mar que não é de eqüidade pura que trata o dispositivo, m a s  de eqüidade 
temperada c o m  os “fins sociais da lei e às exigências do b e m  comum", 
conforme nele próprio expresso. José Antonio Ribeiro de Oliveira Silva tam
b é m  entende que a regra examinada não trouxe novidade ao processo do 
trabalho, chegando a afirmar que "conquanto de expressão ímpar, é desne
cessária, porque o art. 52, da LICC, já a contempla, sendo e m  verdade a 
regra máxima de hermenêutica, que deve ser obedecida cegamente por 
qualquer Magistrado’’.''091

Acrescenta o eminente juiz do trabalho da 15a Região que “de longa 
data na Justiça do Trabalho a eqüidade, assim c o m o  os costumes, a analo
gia, a jurisprudência, o direito comparado e os princípios gerais de direito 
do trabalho, é fonte subsidiária do direito, sobretudo os princípios específi
cos do direito do trabalho, pelo que se depreende do exa me  do art. 89, 
caput, da CLT". O  que deve o juiz evitar, adverte, é “o método da jurispru
dência sentimental, do b o m  juiz Magnaud, porque ele não pode simples
mente ignorar o texto da lei, que e m  nosso ordenamento jurídico é a princi
pal fonte do direito, m a s  dar-lhe u m a  interpretação mais condizente c o m  os 
ditames da justiça".'"01 108 109 110

(108) “O  Procedimento ...".Ob.cit., pág. 123.
(109) Silva, José Antônio Ribeiro de Oliveira. “Questões Relevantes do Procedimento Sumaríssi
mo: 100 perguntas e respostas", Sào Paulo: LTr, 2000, pág. 12S.
(110) "Questões ...”. Ob. cil., págs. 126-127.
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Ementas de alguns julgados, por nós selecionadas, ilustram b e m  hipó
teses de aplicação da equidade e m  dissídios individuais trabalhistas. N o  caso 
abaixo, decidiu-se que, implantado quadro de carreira c o m  base e m  parâme
tros anteriores à suspensão do contrato de trabalho, o empregado e m  gozo 
de benefício previdenciário faz jus às vantagens dele decorrentes:

"O trabalhador e m  gozo de benefício previdencial que se apo
senta s e m  retornar ao emprego, e m  princípio, não tem direito às van
tagens de u m  ‘quadro de carreira’ implantado durante o período de 
suspensão do contrato e m  decorrência do gozo daquele benefício. 
Porém, se a implantação do 'quadro' envolveu vantagens funcionais e 
pecuniárias c o m  efeito retroativo, abrangendo período e m  que o tra
balhador se encontra no efetivo exercício, e se a instância ordinária, 
e m  face da prova, concluiu que o empregador tinha elementos para 
fazer o reenquadramento do empregado, o pedido deve ser conside
rado procedente —  inclusive por equidade —  c o m  reflexos nos valo
res dos benefícios previdenciais complementados pelo empresário" 
(TST, R R  n. 3637/79, Ac. 2ê T., e m  20.3.80, Rei. Min. Mozart Víctor 
Russomano, DJ 30.5.80.J*'” 1

Tratamento equânime t a m bé m  foi dado pelo T S T  a caso de correção 
do débito de empregado, de maneira a que, s e m  permiti-la, não sofresse 
maiores prejuízos o empregador:

"Débito do empregado —  correção monetária. A  legislação es
pecífica (Decreto-Lei setenta e cinco de sessenta e seis e leis subse
quentes) não permite interpretação no sentido de corrigir-se o débito 
do empregado para c o m  o empregador, tendo e m  vista que só alude 
a correção do débito deste.

Contudo, por equidade, impõe-se que a compensação do débi
to do empregado seja levada a efeito na época e m  que, juridicamen
te, foi constituído, procedendo-se a correção monetária do débito do 
empregador somente a partir de então, entendimento que não fere o 
traduzido pelo enunciado cento e oitenta e sete do TST" (TST, R R  n. 
4139/88, Ac. 3a T, e m  26.5.93, Rei. Min. Manoel Mendes de Freitas, 
DJ 25.6.93, pág. 12745.)<m >

Sobre a incidência de horas extras no cálculo do aviso prévio trabalhado:

"Horas extras —  aviso prévio. Se o empregado, dispensado da 
prestação de serviços no período do aviso prévio ou, ainda, dispen
sado abruptamente tem direito ao recebimento da parcela c o m  o re- 111 112

(111) Brasil. Tribunal Supgrior do Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: hiipv/www.tst.gov.br. Acesso 
em: 14mar.2002.
(112) Brasil. Tribunal Superior do Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: http://www.tst.gov.br. Acesso 
em: 14 mar, 2002.

http://www.tst.gov.br
http://www.tst.gov.br
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fiexo das horas extras habituais, não seria equânime negar-lhe o di
reito quando dele for exigida a prestação normai de serviços no pe
ríodo, s e m  prejuízo da redução de horário estabelecida pela lei, ra
ciocínio que se impõe por amor à equidade, tendo e m  vista o entendi
mento consagrado via do enunciado noventa e quatro do TST" (TST, 
R R  n. 47840/92, Ac. 3a T., e m  22.6.94, Rei. Min. Manoel Mendes de 
Freitas, DJ 26.8.94, pág. 22036!.t"3>

Por fim, e m  acórdão recente, outro critério não restou ao Tribunal 
Superior do Trabalho, na fixação do valor de utilidade fornecida peio e m 
pregador (veícuio), que o arbitramento por eqüidade:

“Salário-utilidade. Veículo. Fixação do valor devido. Eqüidade.
1. A  integração ao salário da utilidade fornecida graciosamente 

ao empregado há de ser mediante valor justo e razoável, o que so
mente se alcança emprestando-se ‘o real valor da utilidade’ (Súmuia 
n. 258 do TST). Para tanto, cumpre observar o conteúdo econômico e 
de mercado que efetivamente ostenta, o que impõe que se tome e m  
conta o salário contratual {CLT, artigo 458, § 3®, por analogia).

2. Silente a lei no tocante a critérios objetivos de quantificação 
do valor da utilidade-veículo, arbitra-se, por eqüidade (CLT, art. 8e) 
e m  1 0 %  do salário contratual, e m  diretriz cuja tônica é a fixação de 
valor que não seja ínfimo, n e m  exorbitante” {TST, R R  n. 299237/96, 
Ac. 1a T., e m  19.5.99, Rei. Min. João Orestes Dalazen, D J 25.6.99, 
pág. 100.)<1'4)

H á  casos m e s m o  de consagração da eqüidade e m  Súmula, ainda 
que não de forma explícita. É, por exemplo, o que acontece c o m  o Enuncia
do 291 do TST: "A supressão pelo empregador, do serviço suplementar 
prestado c o m  habitualidade, durante pelo men os  u m  ano, assegura ao e m 
pregado o direito à indenização correspondente ao valor de u m  m ê s  das 
horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses 
de prestação de serviço acima da jornada norma!. O  cálculo observará a 
média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 
meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão”.

N ão  se encontra na lei a engenhosa fórmula de indenização decor
rente da supressão de horas extras habituais. N ão  obstante, afigura-se ela 
mais razoável do que integrar-se ao salário o valor das horas extraordiná
rias, pois, se assim permanecesse, forçado a pagar pelas horas suplemen
tares, dificilmente o empregador deixaria de exigi-las, tornando letra morta 
o com an do  constitucional que limita a duração da jornada de trabalho (arti
go 7S, XIII, da CF). 113 114
(113) Brasil. Tribunal Superiordo Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: htlp://www,tst.gov.br. Acesso 
env.14mai.2GC2.
(114) Brasil. Tribunal Superior do Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: http://www.tst.gov.br. Acesso 
em: 14 mar. 2002.
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N ão  são raras, igualmente, as hipóteses e m  que, de tão manejadas 
pela jurisprudência, soluções eqüitalivas acabaram sendo incorporadas pelo 
texto legal. Exemplificando: a Orientação Jurisprudencial n. 23 da Seção 
dos Dissídios lndividuais-1 do C.TST, estabeleceu não ser devido “o paga
mento de horas extras relativamente aos dias e m  que o excesso de jornada 
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do tra
balho (se ultrapassado o referido limite, c o m o  extra será considerada a 
totalidade do tempo que exceder a jornada normal)". O  § 12 do artigo 58 da 
CLT, c o m  a redação que lhe emprestou a Lei n. 10.243/01, aproveitou e m  
parte a orientação da jurisprudência ao dispor:

“§ 1s N ão  serão descontadas n e m  computadas c o m o  jornada 
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não exce
dentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos 
diários."

O  legislador também —  até mais, diriamos —  inspirou-se e m  critérios 
equitativos, pois, agora, além de não computados os excessos, t a m bé m  não 
serão descontados atrasos na entrada e antecipações na saída de até cinco 
minutos, desde que o limite não ultrapasse a dez minutos diários. D e  fato, 
dependendo do número de empregados, u m a  tolerância de até cinco minu
tos nos horários estabelecidos, variando para mais ou para menos, é bas
tante razoável. D a  forma c o m o  restou estabelecido na lei, se o empregador 
foi beneficiado, o empregado também, pois não poderia a balança pender 
para u m  só dos lados, favorecendo o empregador, como antes ocorria.

M a s  é no dissídio coletivo que a equidade atua por excelência. A  
Constituição Federal, no § 2S do artigo 114, dispõe que recusando-se 
qualquer das partes à negociação (e aqui, poderíamos t a m b é m  falar de 
equidade administrativa, nas hipóteses de mediação) ou à arbitragem, “é 
facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, p o d e n d o  a 
Justiça d o  Trabalho estabelecer n o r ma s  e condições, respeitadas as 
disposições convencionais e iegais mínimas de proteção ao trabalho” (des
tacamos). Ora, o que é isto, senão julgamento por equidade, atuando o 
juiz c o m o  se fora legislador e estabelecendo regras de caráter geral, c om  
aplicação no ámbito das categorias representadas?

M e s m o  antes da atual Carta, o saudoso Coqueijo Costa, quando Mi
nistro do Tribunal Superior do Trabalho, asseverava que o juiz do trabalho 
está permanentemente autorizado a decidir por equidade:

"O juiz do trabalho está permanentemente autorizado a decidir 
por equidade (CLT, art. 8-oito), mormente no julgamento de ação co
letiva de interesse ou econômico, e m  que o Tribunal cria a norma, 
partindo do branco, c o m o  se diz e m  doutrina” (TST, R O D C  n. 300/79, 
e m  14.2.80, T. Pleno, Rei. Min. Coqueijo Costa, DJ 23.5.80.)(,,5) 115

(115) Brasil. Tribunal Superior rio Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: http://www.tst.gov.br. Acesso 
em: 14 mar. 2002.
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Outras duas decisões do T S T  ilustram a importância da eqüidade no 
exercício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho:

"Poder normativo. 1. O  poder normativo, atribuído à Justiça do 
Trabalho, llmlta-se, ao norte, pela Constituição Federal; ao sul, pela 
lei, a qual não pode contrariar; a leste, pela eqüidade e o b o m  senso; 
e a oeste, pela regra consoüdada no artigo setecentos e sessenta e 
seis, conforme a qual nos dissídios coletivos serão estipuladas con
dições que assegurem justo salário aos trabalhadores, m a s  ‘permi
tam t a m bé m  justa retribuição às empresas interessadas"’ (TST, R O D C  
n. 30/82, e m  27.5.82, T. Pleno, Rei. Min. Coqueljo Costa. DJ 12.S.82.){116)

“Dissídio coletivo —  Reajuste a título de produtividade. N ão  ha
vendo oposição do órgão controlador, o comitê de coordenação das 
empresas estatais, nos termos do Decreto novecentos e oito, de trin
ta e u m  de agosto de noventa e três, n e m  havendo nos autos de
monstração inequívoca e m  contrário, tem-se por cabível, e m  atenção 
ao salutar princípio da eqüidade, o reajuste de quatro por cento a 
título de produtividade" (TST, R O D C  n. 61870/92, e m  23.5.94, SDC, 
Rei. Min. Manoel Mendes de Freitas, DJ 24.6.94, pág. 16750.)1'171
E m  obra t a m bé m  anterior à vigência da atual Constituição Federal, 

Aríon Sayão Romita ensinava:
"Quando a controvérsia coletiva tem por objeto o estabelecimen

to ou criação de novas condições de trabalho, o magistrado julga como 
u m  ponderador de interesses econômicos e m  conflito; ele não se pren
de a nenhuma regra de direito escrito, à maneira do juiz ordinário. Está 
liberto, por assim dizer, da lei, e só tem diante de si o princípio da 
eqüidade. N ão  há na controvérsia qualquer texto de lei ou de contrato 
a invocar, há apenas u m a  situação de fato, para a qual o juiz tem que 
estabelecer u m a  regulamentação, a vigorar c o m o  se ele fosse legisla
dor. N ão  haveria novidade nisso: o juiz legisla para suprir lacunas e 
encher os espaços vazios no direito positivo; sua atuação, dentro dos 
limites das lacunas, tem caráter criador. Quando, por não existir u m a  
norma material, u m a  norma instrumental conferir ao juiz o poder de 
compor u m  conflito de Interesses, não se ‘acerta’ u m  estado jurídico 
preexistente, forma-se ex novo u m  comando; o juiz não declara, cria 
direito; e m  vez de 'acertar1, o juiz dispõe; tipo de processo, a que se 
pode dar também o n o m e  de processo ou juízo por eqüidade. A  dispo- 
sitivldade, pois, integra e define a natureza da sentença normativa, 
c o m o  u m  poder de normar, de juridicizar relações da vida; cria direito 
objetivo, de que se seguirão direitos subjetivos."0'® 116 117 118

(116) Brasil. Tribunal Superior üo Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: http://www.tsl.gov.br. Acesso 
em: 14 mar. 2002.
(117) Brasil. Tribunal Superior üo Trabalho. Disponível (inteiro teor) em: http://www.tst.gov.br. Acesso 
em: 14 mar, 2002
(118) Romita, Aríon SaySo. “Equidade e Dissídios Coletivos", Rio de Janeiro: Editora Brasilla/Rio, 
1976,págs. 86-87.
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Até m e s m o  Kelsen reconheceu a função criadora de Direito dos tribu
nais, que "surge c o m  particular evidência quando u m  tribunal recebe c o m 
petência para produzir t a m bé m  normas gerais através de decisões c om  
força de precedentes. Estamos especialmente próximos de u m a  atribuição 
deste poder a u m  tribunal, designadamente a u m  tribunal de última instân
cia, quando este é autorizado, e m  certas circunstâncias, a decidir u m  caso, 
não e m  aplicação de u m a  norma vigente de Direito material, m a s  segundo 
a sua livre apreciação do mesmo, quer dizer: quando é autorizado a produ
zir u m a  norma individual cujo conteúdo não está predeterminado e m  qual
quer norma geral do Direito positivo. Conferir a u m a  tal decisão caráter de 
precedente é apenas u m  alargamento coerente da função criadora do Di
reito dos Tribunais”.(,18>

Certo é que o poder normativo da Justiça do Trabaiho tem sido miti
gado por decisões do Supremo Tribunal Federal e do próprio Tribunal Su
perior do Trabalho, no sentido de limitar aqueles direitos que já encontram 
previsão no ordenamento jurídico aos patamares legais. Inquestionavel
mente, entretanto, a sentença —  tecnicamente, melhor seria acórdão, por 
ser prolatada por u m  tribunal —  normativa, por criar direitos generalizados 
aplicáveis às categorias profissional e econômica e m  litígio, exigíveis atra
vés de ações individuais, têm natureza jurídica de norma, produzida, a toda 
evidência, por juízo de eqüidade.

N ão  é s e m  razão, pois, que o ilustrado professor Wagner Giglio pon
tifica: “Considerando essa atividade criadora, a maior dose de liberdade de 
que goza na aplicação do direito, b e m  c o m o  a independência c o m  que exerce 
as funções de mediador, nas conciliações, entende-se porque a  Justiça do 
Trabalho é considerada jurisdição de equidade, e m  comparação c o m  a Jus
tiça c o m u m ”.1'201

8. C O N S I D E R A Ç Õ E S  FINAIS

N ão  apresentaremos conclusões, deixando e m  aberto este ensaio 
para reflexões e amadurecimento científico. A  título de resumo do que se 
discorreu, poder-se-ia dizer que, a nosso ver, o juiz brasileiro não pode 
ignorar o juramento por ele feito ao tomar posse de desempenhar c o m  reti
dão as funções do cargo, cumprindo a Constituição e as Leis do País.

Isto não implica e m  óbice a que exerça atividade intelectiva, valendo- 
se da equidade, tanto na interpretação c o m o  na integração das lacunas 
normativas. A  eqüidade, entretanto, não é fonte —  material ou formal —  de 
Direito. Ê  pressuposto de interpretação, havendo autorização para que seja 
manejada para completar o ordenamento jurídico e m  hipóteses de lacuna. 
A  aplicação da equidade deve ocorrer secundum legem e até praeter le
gem, m a s  nunca contra legem. 119 120

(119) Kelsen, Hans. “Teoria pura do direito", 2a ed., bras., trad. Machado, JoSo Baptists, São 
Paulo: Martins Fontes, 1987, pág. 268.
(120) Gigíio, Wagner D.“A  Eqüidade ...".Ob.cit., pág. 574.
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S o m o s  da opinião que não existe Direito que possa ser rotulado “al
ternativo". Se contrapor-se rasgada e atrevidamente às normas, não é Di
reito, ao passo que, se por “alternativo" se entender aquele Direito deriva
do de interpretação finalística, teleológica, ou m e s m o  aquele integrador de 
lacunas existentes no ordenamento jurídico, a adjetivação é perfeitamente 
dispensável, c o m o  se viu ao longo deste estudo.

C o m  a evolução dos princípios, que se tornaram espécie do gênero 
norma (ao qual pertencem t a m bé m  as regras jurídicas), na era do pós- 
positivismo a que alude Paulo Bonavides, de hegemonia daqueles na pirâ
mide normativa, boa parte do espaço reservado à equidade c o m o  instru
mento de integração de lacunas foi ocupado, pois ao reportar-se aos prin
cípios constitucionais para, por exemplo, negar eficácia a u m a  regra infra- 
constitucional, pela via do controle difuso de inconstitucionaüdade, o intér
prete não estará fora do sistema jurídico. Nessa hipótese, estará julgando 
segundo a (com) equidade e não mais por equidade (para evitar vício 
tautológico, sobre a distinção, reportamo-nos ao estudo e m  si).

Sobre a equidade no Direito brasileiro, é s e m  dúvida no Direito do 
Trabalho onde ela encontra o seu cam po  mais fértil. S e  para o Direito (e o 
Processo) Civil só é possível julgar por equidade quando a lei autorizar de 
forma específica, no Direito do Trabalho a autorização é genérica (art. 8® 
da CLT), e foi reforçada c o m  o advento da Lei n. 9.957/2000, que instituiu 
no Processo do Trabalho o procedimento sumaríssimo, autorizando o juiz 
do trabalho a optar pela solução mais equânime, desde que atendidos os 
fins sociais da lei e o b e m  comum, o que, entretanto, conforme entende
mos, não representou inovação significativa.

M a s  ao dirimir dissídios coletivos, proferindo sentenças normativas 
—  estas sim, autênticas fontes formais de direito — , é que o juiz do traba
lho exercita, por excelência, o juízo de equidade, criando normas gerais e 
abstratas para regular, no âmbito das categorias profissional e econômica 
envolvidas, as relações de trabalho, criando direitos subjetivos. M e s m o  o 
juiz do trabalho, no entanto, não é ocioso repetir, não está autorizado a 
julgar contra legem a pretexto de proferir juízo de equidade. 9
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O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 
DA PROPORCIONALIDADE

WILLIS S A N T I A G O  G U E R R A  FILHO”

U m a  das características mais destacadas da teoria jurídica con
temporánea é a disposição para explorar a dimensão principiológica do 
Direito, podendo ser entendida c o m o  resultado de u m  ambiente prepa
rado pelas discussões jusfiiosóficas de após a II Grande Guerra. O s  
horrores do regime nacional-socialista, praticados geralmente e m  obe
diencia a determinações legais, levou a que se pusesse e m  evidência o 
aspecto axiológico Direito, b e m  c o m o  a que se buscasse e m  outras fon
tes que não apenas aquela legislativa, os critérios para sua correta apli
cação. Por outro lado, o positivismo e m  suas diversas manifestações —  
normativista, realista ou sociológico etc. — , trouxe para o pensamento 
jurídico u m a  contribuição definitiva, ao preconizar a sua formulação den
tro dos padrões rigorosos e racionais da ciência. O s  estudos de metodo
logia jurídica têm por isso ocupado u m  lugar central na filosofia do direi
to contemporâneo, e m  busca de c o m o  explicar o fenômeno jurídico s e m  
abdicar de sua dimensão valorativa, n e m  cair no subjetivismo irraciona
lista que se costuma apontar c o m o  conseqüência do desrespeito da 
neutralidade axiológica.

Surgem, então, manifestações diversas no sentido de que o direito 
deve ser tratado de acordo c o m  cânones de u m a  racionalidade específica, 
não-cartesiana, o que trás consigo a revalorização de disciplinas pré-mo
dernas, dedicadas ao estudo da argumentação, c o m o  a Retórica e a Tópi
ca, enquanto u m a  outra tendência se ocupa e m  explorar as possibilidades 
do pensamento analítico e axiomático para desenvolver u m a  lógica própria do 
discurso normativo. Este movimento renovador das concepções jurídica, 
ao qual aderimos entusiasticamente desde a publicação da obra intitulada 
"Ensaios de Teoria Constitucional” (Fortaleza: Imprensa Universitária —  U F C  
— , 1989), refundida na "Teoria Processual da Constituição" {2a ed., c om

{•) Professor Titular de Direito Processual Constitucional da Faculdade de Direito da Universida
de Federal do Ceará —  U F C  e da Universidade Santa Cecilia (Santos, SP) —  UNJSANTA; Uvre 
Docente e m  Filosotia do Direito (UFC), Doutorem Ciência do Direito pela Universidade de Bielefeld, 
Alemanha; Mestre e m  Direito pela Pontifícia Universidade Católica de S ã o  Paulo —  PUC/SP, 
onde atualmente leciona Filosofia do Direito no Programa de Estudos Pós-Graduados e m  Direito.
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u m  "Posfácio", São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Constitucional/Cel- 
so Bastos Ed., 2002), tem perpassado todos os ramos do Direito, embora 
se situe no âmbito constitucional o seu epicentro irradiador.

O s  valores jurídicos perdem a sua conotação subjetiva e pessoal na 
medida e m  que se expressam e m  normas, dentro de u m  ordenamento ob
jetivo, passíveis de serem harmonizadas e m  u m  sistema coerente que, 
apesar de abstrato, volta-se para a resolução dos problemas práticos da 
vida jurídica. O  sistema normativo, portanto, não é mais concebido c o m o  
u m  conjunto fechado de regras, que, para cada fato, apresentaria a conse
quência jurídica decorrente, m a s  sim, c o m o  u m  sistema aberto, para dar 
conta das peculiaridades de cada caso concreto. Isso significa u m a  abertu
ra para, e m  certas hipóteses, tomar decisões sobre problemas jurídicos 
lançando m ã o  de recursos outros, que não o das proposições normativas 
{Rechtssãtze), c o m  seu esquema limitado ao estabelecimento de u m a  re
lação vinculativa entre u m a  hipótese legal (Tatbestand) e sua conseqüên- 
cia {Rechtsfolge), c o m o  são os princípios fundamentais (Rechtsgrundsàtze) 
e as máximas universais de justiça {topo/), os quais, apesar de terem u m a  
carga valorativa muito maior, são dotados da necessária existência objeti
va e havidos c o m o  independente da vontade individual.

As regras trazem a descrição de estados-de-coisa formado por u m  
fato ou u m a  espécie {a fattispecie a que se referem os italianos) deles, 
enquanto nos princípios há u m a  referência direta a valores. Daí se dizer 
que as regras se fundamentam nos princípios, os quais não fundamentari
a m  diretamente n en hu ma  ação, dependendo para isso da intermediação 
de u m a  (ou mais) regra(s) concretizadora(s). Princípios, portanto, têm u m  
grau incomensuravelmente mais alto de generalidade (referente à classe 
de indivíduos à que a norma se aplica) e abstração (referente à espécie de 
fato a que a norma se aplica) do que a mais geral e abstrata das regras. Por 
isso, também, poder-se dizer c o m  maior facilidade, diante de u m  aconteci
mento, ao qual u m a  regra se reporta, se essa regra foi observada ou se foi 
infringida, e, nesse caso, c o m o  se poderia ter evitado sua violação. Já os 
princípios são “determinações de otimização” (Optimierungsgebote), na 
expressão de Robert Alexy (“Theorie der Grundrechte”, Baden-Baden: 
N O M O S ,  1985, págs. 75 e s.), que se cumpre na medida das possibilida
des, fáticas e jurídicas, que se oferecem concretamente.

E, finalmente, enquanto o conflito de regras resulta e m  u m a  antino
mia, a ser resolvida pela perda de validade de u m a  das regras e m  conflito, 
ainda que e m  u m  determinado caso concreto, deixando-se de cumpri-la 
para cumprir a outra, que se entende ser a correta, as colisões entre prin
cípios resultam apenas e m  que se privilegie o acatamento de um, s e m  que 
isso implique no desrespeito completo do outro. Já na hipótese de choque 
entre regra e princípio, é curial que esse deva prevalecer, embora aí, na 
verdade, ele prevalece, e m  determinada situação concreta, sobre o princí
pio e m  que a regra se baseia —  a rigor, portanto, não há colisão direta 
entre regra(s) e princípio(s).

O  traço distintivo entre regras e princípios, por último referido, aponta 
para u m a  característica desses que é de se destacar: sua relatividade. Não
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há princípio do qual se possa pretender seja acatado de forma absoluta, 
e m  toda e qualquer hipótese, pois u m a  tal obediência unilateral e irrestrita 
a u m a  determinada pauta valoratlva —  digamos, Individual —  termina por 
infringir u m a  outra —  por exemplo, coletiva. Daí se dizer que há u m a  neces
sidade lógica e, até, axiológica, de se postular u m  “princípio de proporcio
nalidade" para que se possa respeitar normas, c o m o  os princípios, tenden
tes a colidir, quando se opera concretamente c o m  o Direito (cf. Alexy, ob. 
cit., págs. 100,143 e s., passim; Willis S. Guerra Filho, “Ensaios”, cit., págs. 
47, 69 e s., passim).

A  marca distintiva do pensamento jurídico contemporâneo, que se 
faz notar e m  autores c o m o  Josef Esser, Ronald Dworkin, antes do já referi
do Robert Alexy, repousa precisamente na ênfase dada ao emprego de 
princípios jurídicos, positivados no ordenamento jurídico, quer explícitamente
—  e m  geral, na constituição — , quer através de normas onde se manifes
tam de forma implícita —  c o m o  é aquela do princípio protetor — , quando 
do tratamento dos problemas jurídicos. C o m  isso, dá-se por superado o 
legallsmo do positivismo normativista, para o qual as normas do direito 
positivo se reduziriam ao que hoje se c ha ma  "regras” (rules, Regeln) na 
teoria jurídica anglo-saxônica e germânica, isto é, normas que permitem 
realizar u m a  subsunção dos fatos por elas regulados (Sachverhalte), atri
buindo a sanção cabível. Princípios, por sua vez, se encontram e m  u m  ní
vel superior de abstração, sendo igualmente hierarquicamente superiores, 
dentro da compreensão do ordenamento jurídico c o m o  u m a  "pirâmide nor
mativa” (Stufenbau), e se eles não permitem u m a  subsunção direta de fa
tos, isso se dá indiretamente, colocando regras sob o seu “raio de abran
gência”. A o  contrário dessas também, se verifica que os princípios podem 
se contradizer, s e m  que isso faça qualquer u m  deles perder a sua validade 
jurídica e ser derrogado. É exatamente n u m a  situação e m  que há conflito 
entre princípios, ou entre eles e regras, que o princípio da proporcionalida
de (em sentido estrito ou próprio) mostra sua grande significação, pois pode 
ser usado c o m o  critério para solucionar da melhor forma o conflito, 
otimizando a medida e m  que se acata u m  e desatende o outro. Esse papel 
lhe cai muito b e m  pela circunstância de se tratar de u m  princípio extrema
mente formai e, a diferença dos demais, não haver u m  outro que seja o seu 
oposto e m  vigor, e m  u m  ordenamento jurídico digno desse nome.

A  idéia de proporcionalidade revela-se não só u m  importante —  o 
mais importante, por viabilizar a dinâmica de acomodação dos princípios
—  princípio jurídico fundamental, m a s  t a m b é m  u m  verdadeiro topos 
argumentativo, ao expressar u m  pensamento aceito c o m o  justo e razoável 
de u m  m o d o  geral, de comprovada utilidade no equacionamento de ques
tões práticas, não só do direito e m  seus diversos ramos, c o m o  t a m bé m  e m  
outras disciplinas, sempre que se tratar da descoberta do meio mais ade
quado para atingir determinado objetivo.

O  princípio da proporcionalidade tem u m  conteúdo que se reparte e m  
três "princípios parciais" (Teilgrundsãtze): “princípio da proporcionalidade 
e m  sentido estrito" ou “máxima do sopesamento” (Abwãgungsgebot), “prin
cípio da adequação” e "princípio da exigibilidade” ou “mandamento do meio
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mais suave” {Gebot des mildesten Minéis) —  a propósito, v., por todos, 
Paulo Bonavides (“Curso de Direito Constitucional" ["O princípio da propor
cionalidade e seus elementos parciais ou subprincípios”], São Paulo: Ma- 
Iheiros, 1993, págs.318 e segs.). O  “princípio da proporcionalidade e m  sen
tido estrito” determina que se estabeleça u m a  correspondência entre o fim 
a ser alcançado por u m a  disposição normativa e o meio empregado, que 
seja jurídicamente a melhor possível. Isso significa, acima de tudo, que não 
se fira o “conteúdo essencial” (Wesensgehalt) de direito fundamentai, c o m  
o desrespeito intolerável da dignidade humana, b e m  c o m o  que, m e s m o  e m  
havendo desvantagens para, digamos, o interesse de pessoas, individual 
ou coletivamente consideradas, acarretadas pela disposição normativa e m  
apreço, as vantagens que traz para interesses de outra ordem superam 
aquelas desvantagens.

O s  subprincípios da adequação e da exigibilidade, por seu turno, de
terminam que, dentro do taticamente possível, o meio escolhido se preste 
para atingir o fim estabelecido, mostrando-se, assim, “adequado''. Além dis
so, esse meio deve se mostrar “exigível", o que significa não haver outro, 
igualmente eficaz, e m en os  danoso a direitos fundamentais. Sobre essa 
distinção, vale referir a formulação lapidar do Tribunal Constitucional ale
mão: “O  meio empregado pelo legislador deve ser adequado e exigível, 
para que seja atingido o fim almejado. O  meio é adequado, quando c om  
seu auxílio se pode promover o resultado desejado; ele é exigível, quando 
o legislador não poderia ter escolhido outro igualmente eficaz, m a s  que 
seria u m  meio não-prejudicial ou portador de u m a  limitação m en os  percep
tível a direito fundamental” ("Entscheidungen der Bundesverfassungsge- 
richt”, n. 30, Tübingen: J. C. B. Mohr, 1971, pág. 316).

As demais manifestações do princípio da proporcionalidade (em sen
tido amplo), por sua vez, já apresentam u m  grau b e m  maior de concreção, 
especialmente aquele referente à “adequação" (Geeignetheit), sendo isso 
o que possibilita subsumir a eles fatos diretamente, a exemplo do que se 
verifica c o m  as normas que são regras, o que não ocorre c o m  nenhum 
outro princípio. Essa peculiaridade o torna isento à crítica que se faz ao 
uso de princípios no raciocínio jurídico, de que assim o Direito é visto de 
u m a  perspectiva deformante, “de cima para baixo”, quando as leis é que 
fornecem o ponto de vista adequado e normal, “de baixo para cima": o “m a n 
damento” ou "máxima da proporcionalidade”, ao m e s m o  tempo e m  que ocupa 
o posto mais alto na escala dos princípios, por ser o mais abstrato deles, 
por resolver seus problemas de colisões, contempla igualmente a possibi
lidade de "descer” à base da pirâmide normativa, informando a produção 
daquelas normas individuais que são as sentenças e as medidas adminis
trativas. Por tudo isso, b e m  c o m o  pela íntima relação que guarda c o m  a 
“essência" ou “idéia do direito" (Rechtsidee) —  c o m o  já acentuou, entre 
outros, Karl Larenz— , é que se vê no princípio da proporcionalidade a 
expressão mais própria da norma fundamental (Grundnorm), a qual Kelsen 
nunca conseguiu definir de u m a  forma satisfatória, por só vislumbrá-la no 
topo de sua pirâmide normativa, quando o lugar mais acertado para u m  
fundamento é m e s m o  na base de tal pirâmide.
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É  assim que, m e s m o  no caso das normas que c o m p õ e m  o princípio 
da proporcionalidade (em sentido amplo), não a concebemos c o m o  dota
das da natureza de regras, até porque não se a ch am  explicitadas e m  todo 
e qualquer ordenamento jurídico, tai c o m o  verificamos entre nós, onde o 
princípio c o m o  u m  todo haverá de ser deduzido do regime constitucional 
de direitos fundamentais por nós adotado, c o m  base no art. 5®, § 2® da 
Constituição Federal.
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A ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 475 E 515 
DO CPC E SUA APLICAÇÃO NO 
PROCESSO DO TRABALHO

J O S É  A N T Ô N i O  RIBEIRO D E  OLIVEIRA SILVA'-1

Sumário: 1. Nota introdutória. 2. A alteração do art. 475 do CPC.
2.1. Alteração do caput e dos Incisos do art. 475. 2.2. Alteração 
do parágrafo único do art. 475. 2.3. O § 2a do art. 475 do CPC.
2.4. O §3S do art. 475 do CPC. 3. O acréscimo do § 3a ao art. 515 do 
CPC. 3.1. O principio do duplo grau de jurisdição. 3.2. A aplicação 
no processo do trabalho. 3.3. A abrangência do novel dispositivo.
3.4. Análise de um caso concreto. 4. Conclusão.

1. N O T A  INTRODUTÓRIA

D e  todos sabido que veio a lume no final do ano próximo passado 
recente alteração de alguns dispositivos do nosso Estatuto Processual Ci
vil, denominada c o m  muita propriedade por Cândido Rangel Dinamarco de 
"Reforma da Reforma’"* 1 2.

Pois bem, diante da considerável quantidade de artigos alterados, 
além dos acréscimos que surgiram, mercê das Leis ns. 10.352, de 
26.12.2001, 10.358, de 27.12.2001, e 10.444, de 7.5.2002, quer nos pare
cer melhor para o pequeno espaço de u m  artigo doutrinário o comento de 
u m  tema específico, ao qual se pode dar, assim, análise mais aprofundada.

Escolhemos, pois, o tema recursos, mormente porque nele é possí
vel tratar do princípio do duplo grau de jurisdiçãot2K Mas, c o m o  muito pouco

(•) Juiz do Trabalho na 15* Região e Professor do C A M A T  —  Curso Avançado para a Magistratura 
do Trabalho, e m  Ribeirão Preto (SP).
(1) “A  Reforma da Reforma”, 2a ed„ São Paulo, Malheiros Editores, 2002, pág. 16. N a  referida 
obra, e m  nosso ver a mais importante que já se escreveu a respeito do tema, o conceituado 
processualista enuncia que o movimento da Heforma do Código de Processo Civil teve origem 
nos anos de 1994 e 1995, tendo sido retomado agora c o m  as Leis ns. 10.352,10.358 e 10.444.
(2) E m  verdade estamos a retomar o tema, porquanto já no ano de 2000 escrevemos u m  pequeno 
artigo sobre “O  principio do duplo grau de jurisdição”, publicado na Revista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15" Região, n. 11, Campinas (SP). Tal artigo t a m b é m  foi publicado pela Revista 
Nacional de Direito do Trabalho, n. 50, ano 5, de Ribeirão Preto (SP), e m  junho deste ano.
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das normas dos arts. 498, 520, 523, 526, 527, 530, 531, 533, 534, 542, 
544, 547 e 555 do C P C 13’ se aplica no processo do trabalho (ou quase 
nada), preferimos dar atenção aos arts. 475 e 515 do CPC, modificados e 
ampliados pela recente Reforma, mais precisamente pela Lei n. 10.352/ 
2001, que teve por objeto várias alterações no sistema recursal do proces
so civil.

Por óbvio que o nosso esforço de interpretação pode não ser o m e 
lhor, n e m  será exaustivo, m e s m o  porque não é essa nossa pretensão.

S e m  perda de tempo, passemos ao estudo do tema proposto.

2. A  A L T E R A Ç Ã O  D O  ART. 475 D O  C P C

O  art. 475 do Código de Processo Civil trata da c ha ma da  remessa de 
ofício, que recurso não é. N o  processo do trabalho a devolução oficial é 
disciplinada pelo art. 12, inciso V, do Decreto-lei n. 779/69, m a s  aqui tam
b é m  não possui a natureza jurídica de recurso. Hoje a doutrina, quer a do 
processo comum, quer a do processo do trabalho, já não diverge a esse 
respeito14’.

Isso porque recurso, segundo Nelson Nery Júnior, é “o meio proces
sual que a lei coloca à disposição das partes, do Ministério Público e de 
u m  terceiro, a viabilizar, dentro da m e s m a  relação jurídica processual, a 
anulação, a reforma, a integração ou o aclaramento da decisão judicial 
impugnada”15’.

D a  análise do indigitado conceito, constata-se que o recurso se trata 
de impugnação da decisão judicial dentro do próprio processo e m  que pro
ferida, sendo que a sua interposição poderá ser realizada por iniciativa das 
partes, de terceiros que se sintam prejudicados ou atingidos pelos efeitos 
da decisão judicial, b e m  c o m o  do Ministério Público (art. 499 do CPC; art. 
898 da CLT).

Ainda porque u m  dos princípios dos recursos é o da voluntariedade, 
segundo o qual o ato de recorrer depende da manifestação do desejo da 
parte neste sentido, razão por que não se pode considerar recurso a re
messa necessária ou ex officio.

2.1. Alteração do capute dos incisos do art. 475
A  redação do capuf do art. 475 do C P C  continua a mesma, preconi

zando que “Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:...”. Foi suprimida a

(3) Estes dispositivos tratam de embargos infringentes, eteito devolutivo da apelação, agravo re
tido e agravo de instrumento, recurso extraordinário e recurso especial.
(4) D e  se ver, por exemplo; Dinamarco, op.cil., pág.127; Manoel Antonio Teixeira Filho, "A senten
ça no processo do trabalho*, São Paulo, LTr, 1994, pág. 409.
(5) “Princípios Fundamentais — Teoria Geral dos Recursos*. 2* ed., rev. e ampl., S ã o  Paulo, Edi
tora Revista dos Tribunais, 1993, pág, 40.
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menção à sentença anulatória de casamento, matéria que foge aos estritos 
limites da subsidiariedade do processo c o m u m  no do trabalho, consoante o 
art. 769 da CLT.

O  atual inciso I (antes era o II) agora trata das sentenças proferidas
contra a Fazenda Pública, na feliz síntese de Dinamarco™, expressão que 
abrange todas as pessoas jurídicas de direito público, m a s  não as de direi
to privado, c o m o  as sociedades de economia mista e as empresas públi
cas, ainda que sejam estas entidades paraestatais. À  vista de norma pró
pria no processo do trabalho (art. 1a, inciso V, do Decreto-lei n. 779/69), 
falta o requisito omissão para que se possa cogitar da aplicação subsidiá
ria do dispositivo e m  análise'6 7'.

T a m b é m  não se mostra adequado falar na supletividade do atual inci
so II do citado art. 475, porque trata da sentença que julgar procedentes os 
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, no todo ou e m  
parte, havendo menção expressa ao art. 585, inciso VI, do CPC, o qual, por 
sua vez, disciplina que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida 
ativa da Fazenda Pública, correspondente aos créditos inscritos na forma 
da lei, sendo de todos sabido que os títulos executivos extrajudiciais admi
tidos no processo do trabalho são somente os descritos no art. 876, caput, 
da CLT'8 9'.

2.2. Alteração do parágrafo único do art. 475
O  parágrafo único do multicitado art. 475 do C P C  agora é o seu § 1a, 

diante do acréscimo de dois parágrafos a este dispositivo legal, c o m o  se 
verá logo adiante.

O  atual § 1a disciplina sobre a avocação dos autos pelo presidente do 
tribunal, caso o juiz não ordene sua remessa, “haja ou não apelação", afir
m a n d o  a doutrina processual trabalhista a sua aplicação subsidiária, dado 
nada dispor a respeito o Decreto-lei n. 779/69'91. Suprimiu-se, pois, do texto

(6) Op. cil., pág. 129. Nesse aspecto o Decreto-lei n. 779/69 já era completo, c o m o  agora ficou o 
dispositivo do CPC, porque menciona ser “privilégio" (s/c) da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Municípios e das autarquias ou fundações de direito público federais, estaduais ou 
municipais “o recurso ordinário ex oflicio das decisões que lhe sejam total ou parcialmente con
trárias”. Aqui cabe a m e s m a  observação de que não se trata de recurso, c o m o  equivocadamente 
se colocou na redação legal.
(7) N o  entanto, pensamos ser aplicável no processo do trabalho a parte do capuf do art. 475 que 
trata da não-produção de efeitos pela sentença proferida contra a Fazenda Pública, “senão de
pois de confirmada pelo tribunal", porque, c o m o  se vê da nota anterior, o Decreto-lei n. 779/69 
não prevê nen h u m a  consequência para o fato de o juiz não proceder à remessa de oficio, tanto 
que não há controvérsia sobre a subsidiariedade do atual § 1S do art. 475, que trata da avocação 
dos autos pelo presidente do tribunal.
(8) Estamos nos referindo aos termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público 
do Trabalho e aos termos de acordo firmados nas comissões de conciliação prévia, que atual
mente são titulos executivos na Justiça do Trabalho, graças à nova redação do citado dispositivo, 
dada pela Lei n. 9.958/2000.
(9) Manoel Antonio Teixeira Filho, ‘Curso de processo do trabalho, perguntas e respostas sobre 
assuntos polêmicos e m  opúsculos específicos, n. 11: recursos, parte gerar, S ã o  Paulo, ITr,
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a equivocada menção à “apelação voluntária da parte vencida", porque a 
apelação (ou o recurso ordinário), c o m o  todo e qualquer recurso, somente 
será interposta se o desejar a parte sucumbente, haja vista o princípio da 
voluntariedade'’01. Outra mudança é a de que antes o presidente do tribuna! 
poderia avocar os autos, agora deverá fazê-lo, o que significa ser cogente 
a norma posta11’1.

U m a  pergunta: e se o presidente do tribunal não procede à avocação 
dos autos? Para o mestre Dinamarco a avocação “é ato meramente admi
nistrativo, de competência do presidente do tribunal competente para jul
gar os recursos referentes à causa. Se o juiz não determinar a remessa ao 
tribunal, se o presidente deste t a m bé m  não impuser a avocação e se a 
Fazenda nada postular a respeito no prazo de prescrição de seu direito, 
dar-se-á a prescrição intercorrente, que é u m a  Imperativa sanção à inércia 
processual'’'121 (destaques do autor).

A  questão nos remete a u m a  outra, inclusive formulada e m  concurso: 
Decisão proferida contra a Fazenda Pública, inexistindo recurso voluntário 
(sic) ou remessa de ofício, faz, tão-somente, coisa julgada formal?'131 Extre
mam en te  difícil oferecer u m a  resposta inconteste, senão impossível.

Pelo que enuncia a Súmula n. 423 do E. STF, “Não transita e m  julgado 
a sentença por haver (sido) omitido o recurso ex officio, que se considera 
interposto ex lege".

Parece-nos que esta súmula se encontra e m  consonância c o m  o ca
pot do art. 475 do CPC, o qual enuncia que a sentença sujeita à remessa 
obrigatória não produz efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.

Mas, sejamos realistas. E se o juiz não procede à remessa oficial, o 
presidente do tribunal não avoca os autos e a Fazenda Pública não recor
re, antes, não oferece qualquer obstáculo à execução que se inicia e m  
seguida, c o m  a posterior expedição de precatório e satisfação do crédito 
do exeqüente. Seria prudente dizer que essa sentença não produziu qual
quer efeito?

Por isso se nos mostra bastante coerente a conclusão de Cândido R. 
Dinamarco, já exposta, no sentido de que pode haver prescrição intercor
rente no caso por ele examinado. * 10 11 12 13

1997, pág. 21.0  autor se referia ao antigo parágrafo único. E  agora manteve seu entendimento, 
analisando o novo § 1*, e m  artigo publicado: "Código de Processo Civil —  Alterações. Breves 
Comentários às Leis ns. 10.352 e 10.358/2001", Revista LTr, São Paulo, ano 66, n.03, mar. 2002, 
pág. 263.
(10) Nesse m e s m o  sentido: Gustavo Filipe Barbosa Garcia, "As Leis ns. 10.352 e 10.358 e sua 
aplicação ao processo do trabalho". Revista LTr, São Paulo, ano 66, n. 03, mar. 2002, pág. 290.
(11) /dem, ib/dem.
(12) Op. cit., pág. 132. Não trataremos aqui da polêmica sobre ser ou não aplicável no processo 
do trabalho a prescrição intercorrente, embora sejamos adeptos da corrente e m  sentido positivo.
(13) Questão formulada no X  Concurso Público para a Magistratura do Trabalho, no âmbito do 
T R T  da 15“ Região.
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Assim, no processo do trabalho, se a Fazenda Pública não recorrer 
no prazo de dezesseis dias ou nada requerer no prazo de dois anos após a 
intimação da publicação da sentença condenatória, terá havido preclusão 
e já nlo poderá mais questionar sobre seu direito à remessa oficial'14'.

A  ilação é de que a sentença que não foi objeto de remessa oficiai 
não produz efeito de coisa julgada apenas se houver avocação no prazo de 
dois anos após sua publicação, ou se interposto recurso pela Fazenda Pú
blica, ou ainda se esta requerer a remessa oficial no lapso de dois anos. E 
quer nos parecer que, caso contrário, produz efeito de coisa julgada, inclu
sive material, passados os referidos dois anos|,s>. Afinal de contas, quando 
o juiz declara a prescrição ele profere u m a  sentença de mérito, que produz 
amb os  os efeitos da coisa julgada, ex vi dos arts. 219, § 5a, 269, inciso IV, 
e 295, inciso ¡V, do CPC. Pela mesma razão, tendo havido a preclusão 
máxima1161 de que falamos, não se poderá dizer que a sentença não teria 
produzido seus regulares efeitos, porque isso seria apego ao formalismo, 
e m  detrimento do princípio da segurança jurídica.

2.3. O  § 2a do art. 475 do C P C
Importante inovação se deu no sistema c o m  a introdução do § 2a no 

art. 475 do CPC, porque, se não se teve a coragem de pôr cobro à remessa 
oficial, pelo m e n o s  se a mitigou, tendo e m  vista que agora não haverá re
m es sa  obrigatória “sempre que a condenação, ou o direito controvertido, 
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, b e m  
c o m o  no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de 
dívida ativa do m e s m o  valor'1'171.

N e n h u m a  objeção séria pode haver quanto à subsidiariedade de tal 
norma no processo do trabalho, porquanto previstos os dois requisitos para 
tanto: a lacuna no Decreto-lei n. 779/69 e a perfeita compatibilidade c o m  os 14 15 16 17
(14) N o  processo do trabalho não podemos falar e m  prescrição intercorrente. no caso examinado, 
m a s  e m  preclusão máxima. Por isso estamos c o m  Dlnamarco, quando defende que esse privilé
gio da Fazenda Pública, que remonta à ditadura de Getúlio Vargas e não encontra similar nos 
ordenamentos europeus, deve ser extirpado de nosso sistema, ainda porque se choca frontal
mente c o m  a garantia constitucional da isonomia. E se lamenta da Súmula 10 do TRF-3* Reg. 
(Op. cif., págs. 127-128). E m  nossa seara poderiamos então lamentar o teor da Súmula 303 do 
TST, que versa sobre a m e s m a  matéria, qual seja, a recepção da remessa oficial pela vigente 
Constituição Federal.
(15) Moacyr Amaral Santos nos ensina que a coisa julgada formal "consiste no fenômeno da 
Imutabilidade da sentença pela preclusão dos prazos para recursos", sendo que, u m a  vez imutá
vel a sentença, “dentro do processo, esgota-se a função jurisdicionar (destaques do autor). Por 
outro lado, a coisa julgada material significa que a autoridade da sentença, que se tornou imutá
vel pela coisa julgada formal, estende-se para “além do processo e m  que foi proferida”, pela 
imutabilidade de seus efeitos, daf porque passa a ter força de lei (art. 468 do CPC), "não sõ entre 
as partes c o m o  e m  relação a todos os juizes, que deverão respeitá-la" ("Primeiras linhas de direi
to processual civil", 3“ vol., 11* ed., São Paulo, Saraiva, 1990, págs. 43-45).
(16) O u  seja, não cabe n e m  ação rescisória no caso, e m  atenção ao princfpio da segurança 
jurídica.
(17) Cabe aqui a m e s m a  observação já feita, no sentido da inaplicabilidade da parte final deste 
dispositivo no processo do trabalho, porque se refere à execução de dfvida ativa c o m  base e m  
tftulo executivo extrajudicial.
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princípios do referido processo (art. 769 da CLT). Aliás, aqui tem muito mais 
valor essa norma, pois que quase sempre a condenação da Fazenda Públi
ca tem por objeto o pagamento de verbas de natureza alimentar, sonega
das aos empregados públicos.

C o m o  já se advertiu, inconstitucionalldade alguma pode haver na re
ferência a 60 salários mínimos, porque não oferece qualquer perigo de in
dexação da economia, c o m o  já sumulou o E. T S T  {Súmula n. 356)<,8>.

Dúvida pode surgir quanto à compreensão do que seja “valor certo” 
para os fins de aplicação da norma e m  comento. Gustavo Filipe Barbosa 
Garcia entende que a expressão significa valor líquido, ao fazer a análise 
de que toda sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica 
condicional {art. 460, parágrafo único, do CPC), sendo vedado ao juiz pro
ferir sentença não-líquida quando o autor tiver formulado pedido certo (art. 
459, parágrafo único, do m e s m o  Estatuto).

N u m a  Interpretação literal, data venia, é essa m e s m a  a compreensão 
que se pode ter da locução valor certo. Mas, c o m o  manifestamos alhures, 
pedido certo ou determinado (art. 286 do CPC; art. 852-B, inciso I, da CLT) 
não significa necessariamente pedido líquido, “porque pedido certo não é 
sinônimo de pedido determinado. O  pedido deve sempre ser certo, ou seja, 
devidamente definido ou individualizado, de forma expressa e clara, deter
minado quanto ao seu alcance. (...) O  que se admite é que o pedido seja 
indeterminado (genérico) quanto à sua expressão pecuniária, porque na 
maior parte das vezes a apuração do quantum debeatur somente é possí
vel na fase de liquidação da sentença”'18 19 20'.

E depois sustentamos esse pensamento, comentando sobre a lei do 
sumarísslmo (Lei n. 9.957/2000), e m  livro publicado pela LTr: "Nossa conclu
são é, pois, de que o pedido deve ser certo, isto é, definido, individualizado, 
de forma expressa e clara, b e m  c o m o  determinado quanto ao seu alcance, 
quanto ao que se pretende, por exemplo: pedido de duas horas extras diá
rias, de segunda-feira a sábado, c o m  adicional de 50%, e reflexos respecti
vos e m  repousos semanais remunerados, feriados civis e religiosos, férias 
mais o terço constitucional, salários trezenos, aviso prévio indenizado e F G T S  
mais a multa de 40%. É inadmissível o pleito de horas extras que se apura
rem e m  liquidação, ou pior, de refíexos nas verbas de direito. Quais?!

M a s  não há necessidade de ser líquido o pedido, ou seja, determina
do quanto ao seu valor de forma discriminada, e m  toda a sua extensão, 
m e s m o  porque a Indicação do valor correspondente, c o m o  diz o texto le
gal, significa apenas indicação do valor limite dos pedidos, de cuja soma 
se terá o valor da causa. Para tanto, basta u m  cálculo aproximado, por 
estimativa, de quanto seria o valor das pretensas horas extras (por e x e m 
plo), c o m  base no último salário”120'.

(18) Vide, a esse propósito: Gustavo Filipe Barbosa Garcia, artigo citado, pág. 291.
(19) José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva. "Algumas Considerações sobre o Procedimento Su- 
maríssimo no Processo do Trabalho", LTr Suplemento Trabalhista, S ã o  Paulo, n. 040/00, pág. 217.
(20) Idem. "Questões relevantes do procedimento sumaríssimo: 100 perguntas e respostas", São 
Paulo, LTr, 2000, págs. 47-48.
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Desíarte, não se pode exigir que o juiz profira sentença liquida para 
que não tenha de proceder à remessa oficiai, porque praticamente todas 
as petições iniciais das ações ajuizadas e m  face da Fazenda Púbiica não 
terão pedido líquido'21’. A  se pensar o contrário, a tão importante norma 
não terá qualquer utilidade no processo do trabalho, diante da realidade 
já demonstrada.

Daí v e m  nossa conclusão, n u m a  interpretação lógica e sistemática, 
de que o valor certo deve corresponder ao valor arbitrado à condenação 
pelo juiz do trabalho (arts. 789, § 3fi, alínea a, e 832, § 22, da CLT), que 
deve sempre refletir o valor das verbas objeto da condenação, aferido pelo 
juiz segundo u m  cálculo aproximado, m a s  s e m  qualquer necessidade de 
ser exato.

2.4. O  § 3a do art. 475 do C P C
À  inovação dantes mencionada se s o m a  o acréscimo do § 3a ao art. 

475 do CPC, porque também não haverá necessidade de remessa oficial 
“quando a sentença estiver fundada e m  jurisprudência do plenário do S u 
premo Tribunal Federal ou e m  súmula deste Tribunal ou do tribunal superior 
competente". Por tribunal superior competente se deve entender, na Justi
ça do Trabalho, o Tribunal Superior do Trabalho.

N ão  se pode t a m bé m  aqui questionar sobre a plena compatibilidade 
desta norma c o m  o processo laborai, norma que não consta do vetusto 
Decreto-lei n. 779/69.

Dinamarco adverte que para a incidência desse dispositivo legal “a 
jurisprudência do ptenário do Supremo Tribunal Federal não precisa neces
sariamente estar expressa e m  súmula”'22’, sendo que o m e s m o  não se dá 
e m  relação ao TST, ou seja, para que não haja remessa oficial no processo 
do trabalho, a sentença tem de se basear e m  súmula do TST, não servindo 
as já famosas orientações jurisprudenciais. Já no tocante ao STF, tanto 
serve de referência a súmula dele quanto a jurisprudência e m a n a d a  de seu 
plenário. N e m  se cogite, portanto, de se utilizar c o m o  parâmetro súmula 
dos tribunais inferiores, no nosso caso, dos TRTs.

Outra importante advertência do mestre é a de que “Não são cumula
tivas as exigências dos §§ 2a e 39 do art. 475. Não haverá a remessa oficial 
quando a causa for de valor menor, independentemente de qualquer con
fronto entre a sentença e a jurisprudência dominante. Ela t a m b é m  não será 
cabível quando a sentença estiver conforme a jurisprudência dominante, 
não importando o valor"'23* (destaques do autor).

U m a  última observação: se na sentença houver capítulos consoantes 
a jurisprudência dominante do STF, súmula deste ou do TST, e capítulos

(21) M e s m o  porque a elas não se aplica o procedimento sumarlssimo (art. 852-A. parágrafo úni
co, da CLT).
(22) Op.c/f.,pág.133.
(23) Idem, pág. 134.



DOUTRINA NACIONAL 97

contrários, ou m e s m o  que não têm jurisprudência assentada a respeito da 
matéria nestes versada, deve o juiz proceder à remessa de ofício. Entre
mentes, se não houver recurso voluntário contra os capítulos que estejam 
e m  conformidade c o m  jurisprudência ou súmula, destes caberá execução 
definitiva, caso requeira o autor da ação.

3. O  A C R É S C I M O  D O  § 39 A O  ART. 515 D O  C P C

Essa é a redação do § 3® do art. 515 do CPC, acrescido pela Lei n. 
10.352/2001:

“§ 3® Nos casos de extinção do processo s e m  julgamento do 
mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 
versar questão exclusivamente de direito e estiver e m  condições de 
imediato julgamento".

A  primeira objeção que se pode fazer a esse inovador dispositivo le
gai é a de que fere o princípio do duplo grau de jurisdição, o que nos pare
ce u m  despropósito.

Para u m a  melhor investigação científica, primeiro temos de ter b e m  
claro qual o verdadeiro significado do referido princípio processual.

3.1. O  princípio do duplo grau de jurisdição
N a  teoria geral dos recursos há princípios fundamentais que se apli

c a m  a todos os ramos do processo, mais particularmente ao processo civil 
e ao do trabalho.

A  respeito dos princípios recursais Nelson Nery Júnior, nos itens “2.5" 
e "3” de sua consagrada tese de doutorado124’, enumera dez princípios fun
damentais dos recursos civis, destacando e m  primeiro lugar o princípio do 
duplo grau de jurisdição.

Esse princípio, c o m o  se sabe, estabelece a previsão, pelo siste
m a  processual, da possibilidade de revisão ou novo e x a m e  das deci
sões judiciais, tanto no pertinente à sua forma quanto no tocante ao 
seu conteúdo125’.

Nelson Nery Júnior define o duplo grau de jurisdição c o m o  sendo “a 
possibilidade de a sentença definitiva ser reapreciada por órgão de jurisdi
ção, normalmente de hierarquia superior à daquele que a proferiu, o que se 
faz de ordinário pela interposição de recurso"126’. 24 25
(24) Op. cif., págs. 195-240 e 242-356.
(25) Manoel Carlos Toledo Filho. “Revisltando a teoria geral dos recursos: u m  enfoque sob a pers
pectiva do processo e da Justiça do Trabalho", trabalho apresentado no curso de pós-graduação 
da Universidade de S3o Paulo, inédito.
(25) Op. cit., pág. 251.
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O  duplo grau de jurisdição tem sua origem remota no direito romano, 
na época do principado, encontrando-se hoje consagrado na grande maio
ria dos ordenamentos jurídicos contemporâneos. N o  que toca ao direito 
positivo brasileiro, discute-se na doutrina se o duplo grau de jurisdição es
taria ou não assegurado pela Constituição Federal, sendo que e m  caso 
positivo o próprio legislador ordinário estaria proibido de estabelecer ins
tâncias únicas ou, e m  outros termos, de conferir a certas decisões judiciais 
o status de irrecorrívels1271.

A  respeito dessa matéria, assim escrevemos e m  artigo publicado pri
meiramente na Revista do Tribuna! Regional do Trabalho da 15a Região: 
“N o  nosso modesto entendimento, muita confusão se tem feito acerca do 
princípio do duplo grau de jurisdição, c o m  criações doutrinárias e jurispru- 
denciais que o enfeixam n u m a  forma burocratizante de aplicação, esque- 
cenôo-se que o processo, assim c o m o  Iodas as suas formas, não tem u m  
fim e m  si m e s m o  (princípio da instrumentalldade das formas), pois que se 
trata e m  verdade de u m  instrumento para a realização do direito material e, 
e m  última análise, da própria paz social.

O  primeiro equívoco que comete parle da doutrina e dos aplicado- 
res do direito, data venia, é pensar que o princípio e m  tela tem sede cons
titucional, c o m  o argumento de que a Constituição Federal de 1988 o 
encampa, quando disciplina ser garantia fundamental dos litigantes, e m  
processo judicial ou administrativo, assim como de qualquer acusado, o 
contraditório e a ampla defesa, 'com os meios e recursos a eia inerentes’ 
(inciso LV do art. 5a)"l20).

Isso porque as expressões ampla defesa e recursos a ela inerentes, 
e m  absoluto, justificam tal pensamento. C o m o  preieeiona Manoel Antonio 
Teixeira Filho, “a Constituição não é u m  código de processo", razão pela 
qual "o constituinte não utilizou o vocábulo recursos no sentido técnico, ou 
seja, c o m o  significante de instrumento de impugnação dos pronunciamen
tos jurisdicionais”. E  conclui: “Recurso, ai, significa, genericamente, o  con
junto de medidas necessárias à efetiva garantia da ampla defesa, da qual o 
contraditório constitui espécie1’'27 28 29 30’ (destaques do autor).

E  asseveramos naquela ocasião: “Por isso que pode o legislador edi
tar leí que restrinja, n u m a  dada hipótese, o principio do duplo grau de juris
dição, porque e m  tal hipótese verificou que o princípio da economia pro
cessual é mais benéfico à sociedade do que o outro, ou seja, verificou ser 
u m  b e m  maior o resultado útil do processo (a efetividade), que pode ser 
implementado c o m  segurança ainda que não se dê caminho recursal à parle 
inconformada c o m  a decisão, m e s m o  porque o interesse particular não pode 
prevalecer jamais e m  detrimento do interesse social’'130’.
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(27) ManoelCarios Toledo Filho, trabalho citado.
(28) Arligo citado (“Principio do duplo grau de jurisdição’'), pág. 155 da Revista do T R T  da 15* 
Região; pág. 69 da Revista Nacional de Direito do Trabalho.
(29) Op. cil. ("A sentença no processo do trabalho"), pág. 107.
(30) Arligo citado ("Principio do duplo grau de jurisdição”), págs. 155-155 da Revista do T R T  da 
15a Região; pág. 69 da Revista Nacional de Direito do Trabalho.
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D e  se ponderar ainda que o que justifica o princípio do duplo grau de 
jurisdição não é a maior experiência judicante dos juízes de segunda ins
tância, n e m  m e s m o  o argumento de que podendo sua decisão ser revista o 
juiz se cerca de maiores cuidados para proteri-ia, tampouco a alegação de 
que as decisões de segunda instância são melhores porque proferidas por 
u m  órgão coiegiado.

O  que justifica tal princípio, conforme leciona Manoel Antonio, é “essa 
verdade-fatalidade que assinala os atos do homem: o ser naturalmente fa
lível. N ão  que falhe sempre; basta a possibilidade de falhar, para que se 
imponha a revisão de suas decisões”*311 (destaque do autor).

Destarte, não se justifica o fetichismo do duplo grau de jurisdição, 
que alguns ainda nutrem. E  o  mestre Dinamarco afirma e m  sua obra que a 
inovação do § 3a do art. 515 do C P C  se trata de u m a  oportuna supressão 
de grau jurisdicional, s e m  qualquer inconstitucionalidade, que veio mitigar 
o "antiquíssimo culto ao princípio do duplo grau de jurisdição”*321.

3.2. A  aplicação no processo do trabalho
Dinamarco c o m e m o r a  o fato de que o § 3S do art. 515 do C P C  

tenha operado u m a  verdadeira revolução quanto ao mencionado culto 
ao princípio do duplo grau de jurisdição, “ao mandar que o tribunal, ao 
reformar a sentença terminativa, vá, sim, além da reforma e julgue o 
mérito, sempre que a instrução esteja completa e a causa, madura para 
esse julgamento”133’.

Se é assim no campo do processo civil, a fortiorio deveria ser na seara 
trabalhista, não se justificando, pois, o temor de Manoel Antonio, dizendo 
que há u m  inconveniente, o da “supressão de u m  grau jurisdicional’’12,11.

Ora, pensamos que dúvida alguma pode haver acerca da aplicação 
desta nova regra ao processo do trabalho, haja vista que a C LT  não trata da 
matéria e o escopo da modificação é justamente a aceleração da entrega 
da prestação jurisdicional de fundo, que aqui mais se justifica, estando, 
pois, plenamente alcançados os requisitos de omissão e compatibilidade 
exigidos pelo art. 769 da Consolidação. 31 32 33 34

(31) Op. cíl. ("A sentença no processo do trabalho"), pág. 106.
(32) Op. Cit., pág. 150.
(33) Idem, ibiüem.
(34) Artigo citado, pág. 265. N e m  se poderá falar e m  ofensa ao princípio do Juiz natural, c o m o  
equivocadamente defendeu Flávlo Luiz Yarshell e m  palestra proferida sobre o tema no “Curso de 
Atualização e Aperfeiçoamento e m  Processo Civil Brasileiro", promovido pela A B C J U B  e m  Ribei
rão Preto, na sem ana de 9 a 13 de setembro deste ano. Ora, referido princípio significa, e m  
síntese, que “ninguém pode ser privado do julgamento por juiz independente e Imparcial, indicado 
pelas normas constitucionais e legais” (Araújo Cintra, Ada R  Grinovere Dinamarco, “Teoria Geral 
do Processo", 10° ed. rev. e atual.. S ã o  Paulo, Malheiros Editores, 1994, pág. 134). O  que esse 
principio visa evitar é a instalação de tribunais ou juízos de exceção, instituídos de forma excep
cional para o julgamento de determinadas pessoas ou de determinados crimes (art. 5», inciso 
XXXVII, da CF/88), o que não é o caso. N e m  se objete que os fatos da causa devem ser julgados 
pelo juízo de primeira instância, porque a própria Lex Legum prevê casos de competência origi
nária dos tribunais.
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O  dispositivo que estamos a analisar veio desmontar u m a  tradição 
arraigada e inconteste de nosso direito processual, a de que o tribunal 
jamais poderia julgar o mérito da causa s e m  que antes o houvesse feito o 
juiz de primeira instância. Aliás, a tradição forense levava este d o g m a  
ainda mais longe, ou seja, ainda que o mérito tivesse sido apreciado e m  
primeiro grau, m a s  não e m  todas as suas nuanças, c o m o  se dá, por e x e m 
plo, quando do acolhimento da alegação de prescrição ou quando da de
claração de inexistência de vínculo de emprego, as demais questões re
manesceríam excluídas da órbita da competência funcional do tribunal, 
Impondo-se, dessarte, o retorno dos autos à origem, para a “integraliza- 
ção" do julgamento'351.

Hoje, contudo, graças à existência de expresso preceito legal, que 
não vulnera o texto constitucional, como visto, não há mais o que discutir. 
De tal sorte que, estando a lide (ieia-se: o mérito) e m  condições de imedia
ta apreciação, o tribunal poderá desde logo julgar o mérito, ainda que não 
o tenha feito o juízo de primeiro grau.

3.3. A  abrangência do novel dispositivo
A  dúvida que poderá surgir reside e m  saber se, existindo na causa 

matéria de fato, poderá o tribunal julgar logo o mérito, u m a  vez reformada a 
decisão que se pronunciou pela extinção do processo s e m  exa me  de seu 
mérito.

O s  comentadores do processo do trabalho, pelo que temos visto, 
são enfáticos e m  negar essa possibilidade, chegando Manoel Antonio a 
propor que se tratam de requisitos cumulativos os descritos no referido 
§ 3B, afirmando que o tribunal "poderá, desde logo, julgar a lide (mérito) 
se: a) a matéria discutida na causa for, exclusivamente, de direito: e b) se 
a causa estiver e m  condições de imediato julgamento, ou seja, se a apre
ciação do mérito não depender da produção de provas ou da adoção de 
outras providências essenciais”'391. N o  m e s m o  sentido se manifestou 
Gustavo Filipe Barbosa Garcia{37). M a s  vem os  no posicionamento dos ilus
tres articulistas u m a  contradição que é revelada t a m b é m  pela própria 
norma legal, qual seja: se estar a causa e m  condições de imediato julga
mento significa, e m  suma, estar o processo pronto para tanto, por já ter 
sido esgotada a fase probatória, essa menção não se refere à “questão 
exclusivamente de direito", porque quanto a esta não haverá m e s m o  ne
cessidade de produção de prova.

Por isso pensamos estar correto o professor Cândido Rangel Dina- 
marco, para quem, n u m a  interpretação sistemática e segundo o princípio 35 36 37

(35) Manoel Carlos Toledo Filho, trabalho citado. Contra essa situação analisada pelo culto cole
ga já nos Insurgíamos de m o d o  enfático no artigo publicado e m  2000, b e m  antes da recente 
Reforma, portanto, propondo que o tribunal, tão logo afastasse a prescrição ou declarasse a 
existência do vinculo empregatlcio, passasse ao exame das demais questões de mérito, c o m o  se 
verá e m  transcrições adiante.
(36) Artigo citado, pág. 265.
(37) Artigo citado, pág. 292.



DOUTRINA NACIONAL 101

da razoabilidade, "a locução se a causa versar questão exclusivamente de 
direito foi posta no novo parágrafo c o m  o objetivo único de impedir o salto 
de grau jurisdicional quando, havendo questões de fato, ainda não hajam 
sido produzidas todas as provas admissíveis no caso. Ela deve, portanto, 
ser lida peio avesso, assim: se não houver questões de fato ainda depen
dentes de prova”m  (destaques do autor).

Oferecemos t a m b é m  u m a  nova leitura do dispositivo e m  comento: 
reformando a sentença terminativa o tribunal pode julgar desde logo o mérito 
e m  duas situações, a saber: 1a) se a causa versar questão exclusivamente 
de direito; 2a) se a causa versar questão de fato e estiver e m  condições de 
imediato julgamento.

Não estará, pois, o processo e m  condições de imediato julgamento 
se a sentença terminativa tiver sido prolatada antes m e s m o  da citação do 
réu, ou, m e s m o  depois disso, m a s  se ainda não houve esgotamento da 
produção de provas pelas partes, ou seja, se ainda não tiver sido encerra
da a instrução processual. O  processo estará, portanto, nas condições exi
gidas pela lei se estiver suficientemente instruído para o e xa me  do mérito, 
da pretensão deduzida e m  juízo. Assim se vê que “Não foi feliz o legislador, 
ao dar a impressão de formular mais u m a  exigência para a aplicação do 
novo parágrafo, qual seja a de que a causa versar questão exclusivamente 
de direito. Se imposta s e m  atenção ao sistema do Código de Processo 
Civil, essa aparente restrição poderia comprometer a utilidade da inova
ção, ao impedir o julgamento peio tribunal quando houvesse questões de 
fato no processo m a s  estivessem elas já suficientemente dirimidas pela 
prova produzida”1381 (destaques do autor).

Quanto ao temor da supressão de u m  grau jurisdicional manifestado 
por Manoel Antonio, c o m o  já ponderamos algures, “tem sido feita u m a  enor
m e  confusão entre duplo grau de jurisdição e dupla apreciação da prova. 
Nada há no ordenamento jurídico pátrio que assegure esta última, nomina
da na prática de não-supressão de instância. Assim, pelo princípio do du
plo grau de jurisdição, qualquer das partes que se sentir prejudicada c o m  a 
decisão de primeira instância tem o direito de recorrer à segunda, para 
procurar obter a reforma da decisão.

Ora, se o processo já se encontra no tribunal, o dupio grau de jurisdi
ção já foi alcançado. Por que baixar os autos para que haja dupla aprecia
ção da prova? Tal prática fere de morte os princípios da economia e da 
celeridade processuais, tão caros à efetividade da prestação jurisdicional, 
e até m e s m o  o princípio da razoabilidade'^01. 38 39 40

(38) Op.cil., págs. 156-157.
(39) Idem, págs. 155-156. Dinamarco cita os seguintes exemplos: sentença proferida após já en
cerrada a instrução processual, julgamento antecipado do mérito (art. 330 do CPC, que trata 
inclusive da revelia); desnecessidade de produção de prova oral (ex.: confissão, incontrovérsia, 
fatos que só p o d e m  ser provados por documentos).
(40) Artigo citado ("Princípio do duplo grau de jurisdição"), pág. 157 da Revista do T R T  da 15s 
Região; pág. 70 da Revista Nacional de Direito do Trabalho.
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A  esse propósito, veja-se antiga lição de Giuseppe Chiovenda, que, 
comentando sobre o recurso da apelação, observa que nessas hipóte
ses há u m  conflito entre os dois princípios: “o princípio do duplo grau de 
jurisdição, que e m  sua mais consequente aplicação conduziria a reme
ter a causa, e m  todas as hipóteses, ao primeiro juiz; e o princípio da 
economia dos processos, pelo qual o legislador se inclina, hoje, a tem
perar o rigor do primeiro princípio, c o m  impor ou permitir ao segundo 
juiz o julgamento da causa, contentando-se, dessarte, mais c o m  a pos
sibilidade do que c o m  a realidade do primeiro grau de jurisdição"'415 (des
taques do autor).

E  continua o festejado mestre, comentando o art. 492 do Código de 
Processo Civil italiano, quando este trata da reforma de u m a  decisão inter- 
locutória ou incidental, e m  sede de apelação, afirmando que “na discor
dância entre o primeiro juiz, que não considera a causa pronta para a deci
são, e o segundo juiz, que a entende preparada, prevalece o princípio da 
economia dos processos, e a causa permanece c o m  o juiz perante o quai 
então se encontra, a fim de que /mediatamente a defina, conquanto o pri
meiro juiz não haja decidido ou talvez se quer {sic) examinado o mérito"'421 
(destaques nossos).

E afirmamos no artigo já mencionado: “Destarte, para aquele insigne 
processualista, até m e s m o  a reforma de u m a  decisão interlocutória, e m  
sede de apelação (em sede de recurso ordinário, no processo do trabalho, 
mormente porque neste vigora o princípio da irrecorribiiidade das decisões 
interlocutórias), quando a causa já estiver pronta para a decisão, ou seja, 
já devidamente instruída, não deve dar ensejo à baixa dos autos para que 
haja dupla apreciação da prova. Muito pelo contrário, deve o juiz do tribunal 
imediatamente se pronunciar sobre o mérito da causa.

(...)
Sendo assim, o Tribunal somente poderia determinar a baixa dos au

tos para a prolação de nova sentença quando a causa não estivesse devi
damente instruída, para o que antes seria necessária, então, a comple- 
mentação da produção probatória.

Outrossim, a alegada supressão de instância é tão infundada que 
basta ter b o m  senso (a lógica do b o m  senso, na lição insuperável de Reca- 
séns Siches), para se verificar que, e m  última análise, vai prevalecer a de
cisão daquela m e s m a  Turma, quiçá do m e s m o  Relator, e m  eventual (e qua
se sempre certo) novo recurso.

A  propósito, a redação do art. 40 e § 18, do Regimento Interno d o T R T  
da 15a Região, é a que segue: 41 42

(41) “instituições de Direito Processual Civil", vol. Ill, Tradução do original italiano por Paolo 
Capitanio, c o m  notas do Prof. Enrico Tullio Liebman; Campinas, Bookseller, 1998, págs. 294-295.
(42) Idem, pág. 297. Vê-se. pois, que o direito processual italiano Já convive c o m  idêntica norma 
há anos, dando especial atenção ao principio da efetividade.
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"Art. 40 No processo de conhecimento e no de execução, consi
derados de m o d o  autônomo, fica prevenía para a apreciação dos re
cursos ou de incidentes posteriores a Turma que tenha julgado recur
so anterior.

§ 18 N a  Turma, ficam preventos os Juízes relator e revisor do 
recurso anterior”.

E  ao que nos parece, todos os tribunais devem ter disposição análoga"'43’. 
N ão  é outro o pensamento do professor Dinamarco, segundo o qua! 

“estando a causa madura para julgamento, não há u m  motivo racional que 
exigisse a volta dos autos ao juízo inferior, para que só então sobreviesse 
a decisão de meritls —  e ainda c o m  a possibilidade de, mediante novo 
recurso, a causa tornar ao m e s m o  tribunal que reformara a sentença termi- 
nativa”'44 45’. B e m  se vê, pois, que a doutrina do processo civil está superan
do, e m  muito, a do processo laborai, no tocante à preocupação c o m  a efe
tividade do processo, porque de nada adianta assegurar o direito de aces
so à justiça, se a prestação jurisdicional é tardia e, por isso mesmo, quase 
u m a  injustiça.

Dessa maneira, se parecer estranho que a turma, no tribunal, afas
tando, exemplificativamente, a coisa julgada, julgue desde logo o mérito, 
ainda que a causa já esteja devidamente instruída, que pelo m en os  nos 
casos de afastamento da prescrição e de reconhecimento do vínculo de 
emprego se passe ¡mediatamente ao exame do meritum.

Obviamente, isso nos limites da devolutividade. Mas, c o m o  sói aconte
cer, o autor que recorreu da sentença que decidiu inexistir vínculo empre- 
gatício, por exemplo, não postula tão-somente a reforma, m a s  t a m b é m  a 
condenação do réu ao pagamento das verbas trabalhistas elencadas na 
exordial. E, e m  sede de contra-razões, o réu teve oportunidade de se de
fender específicamente quanto a toda a matéria recursal. O  m e s m o  se pode 
dizer e m  relação à sentença que declarou a prescrição do direito de ação.

Pensar de outra forma "equivale simplesmente ao fetichismo das for
m a s  e rituais do processo, e m  explícita desatenção a outros princípios, 
quiçá mais importantes, c o m o  os da economia, da celeridade e da efetivi
dade da prestação jurisdicional.

Portanto, precisam nossos cultos e experientes juízes, alçados aos 
tribunais por isto mesmo, refletirem u m  pouco mais sobre estas questões, 
dando preferência, data maxima venia, e m  atender ao princípio da efetivi
dade do processo"*451.

(43) Artigo citado (“Princípio do duplo grau de jurisdição!, pág. 158 da Revista do T R T  da 15a 
Região; pág. 71 da Revista Nacional de Direito do Trabalho.
(44) Op. cif., pág. 152. E m  seguida o autor defende que até m e s m o  e m  certos casos de reforma do 
agravo de instrumento poderia o tribunal julgar desde logo o mérito, por exemplo, quando o acór
dão declara a presença dos efeitos da revelia, que não tinham sido reconhecidos pelo juiz de 
primeiro grau.
(45) Artigo citado (“Principio do duplo grau de jurisdição"), pág, 159 da Revistado T R T  da 15a 
Região; pág. 72 da Revista Nacional de Direito do Trabalho.
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3.4. Análise de u m  caso concreto
Recentemente vimos u m  caso e m  que o tribunal, ao dar provimento 

ao recurso adesivo do autor, para reconhecer sua quaüdade de trabalhador 
rural e, consequentemente, afastar a prescrição quinquenal declarada e m  
primeira instância, determinou a baixa dos autos para que fosse proferida 
nova decisão e m  relação a todo o período de trabalho.

N o  entanto, data venia, pensamos que o E. Tribunal poderia já ter 
apreciado os pedidos no tocante ao período anterior ao marco prescricio- 
nal. Vejamos o porqué disso.

N o  caso concreto o autor foi empregado da ré no período de feverei
ro de 1991 a abril de 1999, tendo exercido as m e s m a s  funções, nos m e s 
m o s  locais de trabalho. Sua causa de pedir relativa aos pleitos de horas 
extras, domingos e feriados, adicional de periculosidade, salário-habita
ção e devolução de descontos era praticamente a m e s m a  para todo o 
período contratual.

E m  audiência ele reconheceu c o m o  corretos os horários de entrada e 
saída assinalados e m  seus cartões de ponto, inclusive e m  domingos e fe
riados, c o m  pequena ressalva quanto ao lapso de Intervalo.

A  empresa-ré juntou aos autos os controles de jornada e os recibos 
de pagamento de todo o período contratual. C o m  a peça de réplica o autor 
apresentou extenso e detalhado demonstrativo de diferenças no p ag am en 
to de horas extras, relativo a todo o período contratual. A  ré se manifestou 
e t a m b é m  apresentou seu demonstrativo.

O  laudo pericial juntado detalhou todas as atividades desenvolvidas 
pelo autor, e m  todo o período contratual, fez análise de todos os agentes 
e concluiu pela periculosidade no período fevereiro de 1991 a novembro 
de 1997.

A  r. sentença foi u m  primor, tendo a juíza prolatora analisado toda a 
matéria fática, de todo o período contratual, especialmente quanto à jorna
da de trabalho, reportando-se aos cartões de ponto e recibos de p a g a m e n 
to de todo o período, ao adicional de periculosidade, deferindo-o no perío
do de fevereiro de 1991 a novembro de 1997, e à devolução de descontos, 
reportando-se aos documentos datados de fevereiro de 1991.

Daí se conclui que, data venia, não havia necessidade de se proferir 
nova decisão em relação a todo o periodo de trabalho, m e s m o  porque isso 
seria u m  “pecado” contra a sentença, tão b e m  elaborada e tão b e m  funda
mentada, quanto à apreciação dos pedidos formulados.

Bastava, portanto, a determinação de que toda a fundamentação exa
rada na r. sentença, no que se referia à análise dos pedidos, fosse estendi
da ao período anterior ao marco prescricional {junho de 1994), ou seja, ao 
período de fevereiro de 1991 a junho de 1994. E  não há falar e m  nulidade, 
porque a sentença de origem não foi anulada, m a s  apenas não servia a 
todo o período contratual, consoante fundamentação do v. acórdão.
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C o m  todo o respeito que merece o E.TRT, pensamos que a indigitada 
extensão do julgamento poderia lá ter sido feita, para que se evitasse a 
baixa dos autos, nova sentença(46) e, certamente, novo recurso, que será 
distribuído à m e s m a  Turma, no que estaria aplicado o princípio da efetivi
dade do processo, porque de há muito se proclama que o processo não 
pode ter u m  fim e m  si mesmo, porquanto não passa de u m  instrumento 
para a realização do direito material. N ão  é por outra razão que se tem 
dado muito valor, seja na doutrina, seja na jurisprudência, ao princípio da 
instrumentalidade das formas, para que o formalismo do ritual previsto e m  
lei não afaste o conhecimento da matéria de fundo, razão de ser da presta
ção da tutela jurisdicional.

4. C O N C L U S Ã O

A  título de breve conclusão, pensamos ser plenamente compatíveis 
c o m  o processo do trabalho as inovações dos §§ 2S e 3fi do art. 475, e do 
§ 3B do art. 515, amb os  do Código de Processo Civil, razão pela qual aqui 
devem ser aplicados, dado não termos normas assim, n e m  no Decreto-lei 
n. 779/69 n e m  na nossa velha CLT.

N o  entanto, temos receio de que a doutrina conservadora resistirá à 
mudança, principalmente c o m  a interpretação restritiva do último dispositi
vo citado, para entender que o procedimento ali previsto somente será ca
bível e m  se tratando de matéria de direito.

Será u m a  pena, no entanto, porque o processo do trabalho já foi fon
te de inspiração para a Reforma do Código de Processo Civil, m a s  hoje se 
encontra na situação de ir lá buscar normas mais avançadas, editadas c om  
o escopo de se desburocratizar o processo e de se tê-!o efetivamente como 
u m  mero instrumento para a realização do direito material.

À  apreciação dos doutos esses nossos comentários.
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AS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
E A SOLUÇÃO DOS

CONFLITOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO
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"Nunca se deve negociar por medo, mas nunca se deve ter medo 
de negociar." (J. E Kennedy)
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ção, modalidades e composição das Comissões de Conciliação 
Prévia; 5. Competência e funcionamento; 6. Conciliação prévia e a 
ação trabalhista; 7. Dos conflitos que podem ser conciliados; 8. Do 
custeio da CCP; 9. Núcleos Intersindicais de Conciliação; 10. Con
ciliação celebrada por Comissão que não representa as partes em 
conflito. Consequências jurídicas; 11. Conclusão; 12. Bibliografia.

1. I N T R O D U Ç Ã O

É  inegável que o Brasil possui u m  excesso de conflitos trabalhistas, 
sobretudo no âmbito individual.

Muito embora os conflitos coietivos de trabalho tenham diminuído 
sensivelmente nos últimos anos, seja e m  decorrência do aumento dos acor
dos e convenções coletivas celebradas ou pelos efeitos nefastos da reces
são econômica que afetou o poder de mobilização dos sindicatos, o fato é 
que o número de conflitos individuais de trabalho v e m  aumentando e m  pro
gressão geométrica, congestionando a Justiça do Trabalho.

Segundo dados estatísticos fornecidos pelo Tribunal Superior do Tra
balho0’, somente no ano de 2001 foram distribuídos 1.742.571 processos 
na Justiça do Trabalho, tendo sido solucionados 1.800.015. N o  m e s m o  ano, 
somente o TST, instância máxima trabalhista, recebeu 114.615 recursos, 
tendo solucionado 102.788.
(■) Procurador da Universidade de Sâo Paulo, especialista e m  Direito do Trabalho pela P U C - S P  e 
ex-Juiz d o T R T  da 2» Região.
(1) Página na internei: www.tst.gov.br

http://www.tst.gov.br
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Entretanto, o próprio T S T  constatou que de todo esse volume desco
munal de litígios, 4 0 %  dos casos são resolvidos na 1a audiência; 40 a 4 5 %  
dos casos são resolvidos na 1 “ instância, ou seja, ainda na Vara do Traba
lho; e somente 15 a 2 0 %  dos processos são apreciados pelos Tribunais.'21

Essa constatação permitiu a conclusão de que aigo precisaria ser 
feito para estimular o entendimento direto entre as partes, s e m  a interfe
rência do Poder Judiciário, buscando-se compor o conflito através da 
conciliação.

Nesse panorama surgiu a Lei n. 9.958/2000, publicada no D O U  de 
13.1.2000 e que entrou e m  vigor a partir de 11.4.2000, dando nova reda
ção aos artigos 625 e 876 da Consolidação das Leis do Trabalho, possibili
tando a criação das Comissões de Conciliação Prévia.

Analisar os aspectos jurídicos da referida lei, enfocando alguns pon
tos polêmicos, tanto na doutrina quanto na jurisprudência é o objetivo de 
nosso estudo.

2. B R E V E  HISTORiCO

As comissões de conciliação ou mediação são encontradas e m  vá
rios países desenvolvidos do mundo, c o m o  Estados Unidos, Alemanha e 
Japão, sendo t a m bé m  encontrado esse mecanismo de solução extrajudi
cial de conflitos de trabalho na Espanha, Bélgica e Argentina, entre tantos 
outros. Preservadas as culturas e nuanças próprias de cada nação, o re
sultado do trabalho das comissões de conciliação nesses países tem sido 
altamente satisfatório.'3’

P od em os  apontar sua origem no Conselho dos H o m e n s  Prudentes —  
“Conseildes Prud’Hommes”, instituído e m  Lyon, na França, e m  18.3.1806'2 3 4) 5 
e aperfeiçoado e m  1981-1982, e do Conselho de Conciliação do Distrito de 
Nova Zelândia, criado e m  1894.

A o  contrário do que se pode imaginar, no Brasil as comissões não 
constituem experiência inédita, pois elas estiveram presentes na origem 
dos próprios órgãos jurisdicionais trabalhistas.

C o m  a edição do Decreto n. 1.637/1907, foram instituídos os Conse
lhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem, dando origem à Justiça do 
Trabalho, ainda c o m o  órgão administrativo1®1.

C o m  a edição do Decreto n. 21.396/32, foram criadas as Comissões 
Mistas de Conciliação, que tinham a finalidade de apreciar os dissídios
(2) Assessoria de Imprensa do TST. Endereço eletrônico: www.tst.gov.br
(3) Galdino, Dirceu. “Vantagens das Comissões de Conciliação Prévia e dos Nücleos Intersindi- 
cais". Suplemento Trabaihista LTrn. 145/00.
(4) Batalha, Wilson de Souza Campos, 'Tratado de Direito Judiciário do Trabalho', São Paulo, 
Editora LTr, 1977, pág.174.
(5) Nascimento, Amaurí Mascaro. “Curso de Direito do Trabalho", 12" ed., Saraiva, 1996, pág. 52.

http://www.tst.gov.br


DOUTRINA NACIONAL 109

coletivos e que atuavam ao lado das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
as quais apreciavam os dissídios individuais (Decreto n. 22.132/21), sendo 
certo que de 1932 a 1937 foram instaladas 38 (trinta e oito) comissões'61.

A  partir da década de 1980, intensificaram as tentativas de reeditar 
aqueles mecanismos de solução extrajudicial que citamos anteriormente, 
tendo se destacado o papel da Academia Nacional de Direito do Trabalho 
que, e m  m eados de 1982, formulou proposta de constituição das comis
sões paritárias de conciliação, culminando c o m  o Projeto de Lei n. 4.694/ 
98, que teve origem no próprio Tribunal Superior do Trabalho e que, após 
inúmeras discussões e alterações, foi convertido na Lei n. 9.958, de 
12.1.2000.6 (7) 8

O  interesse do T S T  peio assunto, fez c o m  que a cúpula do Judiciário 
Trabalhista passasse a acompanhar de perto o trabalho desenvolvido pe
los Núcleos Intersindicais de Patrocínio (MG) e Maringá (PR) que, incenti
vados pelos magistrados trabalhistas locais, passaram a suprir a deficiên
cia da legislação c o m  a conciliação dos conflitos trabalhistas.

M e s m o  s e m  existir legislação específica a regular a conciliação ex
trajudicial dos conflitos de trabalho, os Núcleos Intersindicais passaram a 
criar regras próprias para apreciação dos conflitos, estabelecendo valor 
máximo baseado e m  salários mínimos para fixar competência para apre
ciação dos conflitos, além de restringir a atuação do Núcleo a mediação 
dos conflitos envolvendo matérias de menor complexidade, exciuindo justa 
causa, estabilidade e declaração do vínculo empregatício.

Pela Lei n. 9.958/2000, não há essas restrições, podendo os Núcleos 
Intersindicais analisar as m e s m a s  matérias de competência da Justiça do 
Trabalho, salvo previsão e m  contrário constante de Convenção Coletiva.

O s  resultados obtidos pelos Núcleos Intersindicais foram e ainda 
estão sendo altamente satisfatórios. Só para que se tenha u m a  noção mais 
nítida desses resultados, somente o Núcleo de Patrocínio (MG) atendeu no 
ano de 1994, 2.227 casos, dos quais 2.200 foram solucionados, e e m  1996 
foram atendidos 12.583 e solucionados 12.392'61.

Assim, temos que a inovação da Lei n. 9.958/2000 é apenas u m  reflexo 
da tendência mundial da adoção de mecanismos extrajudiciais para solução 
das lides trabalhistas, tendo e m  vista a morosidade da máquina judiciária e a 
necessidade de amenizar o eterno embate entre capital e trabalho.

3. D O  CONCEITO D E  CONCILIAÇÃO

A  conciliação é a forma mais singela de composição dos conflitos. 
Para José Augusto Rodrigues Pinto, podemos definir conciliação c o m o  sen-

(6) Ibidem.
(7) G aldino, Dirceu. Ob. clt., pág. 787.
(8) Vasconcelos, Antonío G o m e s  de. "Os núcleos intersindicais c o m o  agentes de transformação 
das relações de trabalho e da administração da justiça", págs. 340/342.
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do a atividade de alguém que tenta aproximar os protagonistas de um con
flito de interesses, estimulando-os a encontrar solução negociada que lhe 
ponha fim.ia)

Para o Prof. Octavio Bueno Magano, conciliação é o negócio jurídico 
em que as partes respectivas com assistência de terceiro, põem fim a con
flito entre elas existente.m

Assim, pela análise dos dois conceitos, podemos inferir que a conci
liação tanto pode servir de método de negociação c o m o  resultado a ser 
obtido, dependendo da forma que os protagonistas venha dela se utilizar.

4. CRIAÇÃO, M O D A L I D A D E S  E C O M P O S I Ç Ã O  D A S  
C O M I S S O E S  D E  CONCILIAÇÃO PREVIA

A  Lei n. 9.958 de 12.1.2000, trouxe nova redação ao artigo 625 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, criando os artigos 625-A a 625-H.

E m  face do contido no primeiro desses artigos, as empresas e os 
sindicatos p o d e m  instituir Comissões de Conciliação Prévia, de composi
ção paritária, c o m  representantes dos empregados e dos empregadores, 
c o m  a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.

O  primeiro aspecto relevante sobre a C C P  é que sua criação é facul
tativa, ou seja, depende do interesse e do consenso da classe patronal e 
trabalhadora.

Dos termos da citada lei, resultam quatro modalidades de Comissões:
5. Comissão Interempresarial, criada por ato unilateral da administra

ção da empresa e instalada dentro da própria empresa;
6. Comissão por grupo de empresas, criada por decisão da adminis

tração das respectivas empresas;
7. Comissão intersindical, criada por convenção coletiva de trabalho, 

celebrada entre sindicato, ou sindicatos, empregadores e sindicato, ou sin
dicatos, de trabalhadores, para todas as empresas das correspondentes 
categorias ou grupos econômicos.

8. Núcleos Intersindicais de Conciliação, englobando diversos sindi
catos de categorias profissionais e econômicas, todos signatários de con
venções coletivas de trabalho, c o m  atuação participativa na manutenção e 
nos trabalhos de conciliação.

Segundo o artigo 625-B da CLT, a comissão instituída no âmbito da 
empresa será composta de, no mínimo, dois e, no máximo, dez m em br os  e 
igual número de suplentes. A  metade será eleita pelos empregados inte
ressados, e m  escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato, ou sindicatos, 
dos trabalhadores. A  outra metade será indicada pela administração da 9 10

(9) Rodrigues Pinto, José Augusto. "Direito Coletivo do Trabalho", pág. 258, LTr.
(10) Magano, Octavio Bueno. “Direito Coletivo do Trabalho", pág. 305, LTr.
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empresa ou, se for o caso, das empresas componentes do grupo. O  m a n 
dato ó de u m  ano, permitida u m a  reeleição, sendo assegurado aos repre
sentantes dos empregados membros da CCP, titulares e suplentes, estabi
lidade no emprego de até u m  ano após o final do mandato, salvo se c o m e 
terem falta grave, nos termos da lei.

A  composição e funcionamento das Comissões sindicais ou intersin- 
dicais, serão livremente reguladas pelos acordos coletivos ou, se for o caso, 
pelas convenções coletivas de trabalho, nos termos do artigo 625-C.

Considerando o disposto nos dois artigos anteriormente citados, che
g a m o s  à conclusão de que o legislador se preocupou e m  regular a consti
tuição e funcionamento da comissão interempresarial, relegando aos sindi
catos profissionais e patronais a atribuição de constituírem as comissões 
intersindícals c o m  regras próprias e específicas de constituição e funciona
mento definidas na convenção ou acordo coletivo.

N o  que tange à estabilidade dos representantes dos empregados 
m em br os  das comissões, temos que a lei somente a prevê para a modali
dade de C C P  interempresarial. Nas Comissões instituídas pelos instrumen
tos da negociação coletiva, a matéria poderá ou não ser regulada, confor
m e  a vontade das entidades sindicais signatárias.

A  lei é omissa quanto à remuneração dos m em br os  da comissão. E m  
se tratando dos mem br os  da comissão Interempresarial, a lei prevê que a 
atuação do representante dos empregados dar-se-á e m  seu horário nor
mal de trabalho, o que nos leva a concluir que não fará jus a n e n hu m  paga
mento adicional, salvo ajuste expresso e m  contrário. C o m  relação às co
missões intersindicais, o assunto poderá ou não ser regulado no acordo ou 
convenção coletiva.

N o  que concerne aos conciliadores das comissões intersindicais, 
som os  da opinião de que os m e s m o s  poderão ou não ser remunerados. 
Todavia, se as entidades sindicais optarem pela remuneração dos concilia
dores, deverão suportar esse ônus, s e m  estabelecer qualquer espécie de 
vlnculação c o m  os valores dos acordos celebrados.

S. C O M P E T Ê N C I A  E F U N C I O N A M E N T O

A  atribuição da Comissão de Conciliação Prévia é tentar conciliar os 
conflitos Individuais do trabalho (art. 625-A), o que afasta a possibilidade 
da m e s m a  vir a apreciar conflitos coletivos ou assuntos estranhos à rela
ção de emprego. Está preservado, assim, o princípio de que os conflitos 
coletivos devem ser objeto de negociação coletiva, c o m  a participação dos 
sindicatos de trabalhadores (reserva sindical), tai c o m o  resulta das C o n 
venções n. 98, de 1949 e n. 154, de 1981 da Organização Internacional do 
Trabalho. Aliás, a Constituição Federal reconhece a eficácia das conven
ções e dos acordos coletivos de trabalho (art. 7®, XXVI) e considera obriga
tória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho 
(art. 8®, VI).
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D e  acordo c o m  o artigo 625-D da CLT, qualquer d e m a n d a  de nature
za trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia se, na 
localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a Comissão no 
âmbito da empresa ou do sindicato da categoria.

N o  que concerne ao funcionamento, a lei estabelece que a dem an da  
será formulada sempre por escrito, podendo ser tomada a termo por qual
quer dos m em br os  da Comissão. Não havendo conciliação, será fornecida 
ao patrão e ao empregado u m a  declaração de que foi frustrada a tentativa 
de acordo c o m  a descrição de seu objeto, assinada pelos m e m b r o s  da 
Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista.

Caso não exista Comissão instituída no âmbito da empresa ou do 
sindicato da categoria, essa circunstância deverá ser declarada na petição 
inicial da ação trabalhista.

Segundo o § 3® do artigo 625-D, existindo na localidade tanto a C o 
missão intersindical quanto a Comissão dentro da empresa, poderá o e m 
pregado optar por u m a  delas para submeter a sua demanda, sendo c o m p e 
tente aquela que primeiro conhecer do pedido.

E m  havendo conciliação, será lavrado termo assinado pelo emprega
do, pelo patrão ou seu preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo- 
se cópia às partes. Referido termo de conciliação é considerado pela lei 
c o m o  título executivo extrajudicial, possuindo efeito de quitação geral, ex
ceto quanto às parcelas objeto de ressalva expressa.

A  partir da provocação do interessado, fica suspenso o prazo prescri- 
cionai para o ajuizamento da ação trabalhista, passando o m e s m o  a fluir, 
pelo que resta, a partir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgota
mento do prazo de dez dias.

Considerando a redação pouco esclarecedora do artigo 625 e suas 
alíneas, algumas dúvidas têm surgido acerca das Comissões de Conci
liação Prévia, algumas já tendo sido objeto de manifestação do Poder 
Judiciário.

Vejamos, pois, algumas das principais discussões.
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6. CONCILIAÇÃO PREVIA E A  A Ç A O  TRABALHISTA

Segundo o artigo 625-D qualquer dem an da  de natureza trabalhista 
será submetida à Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da 
prestação de serviços, houver sido instituída a C om is sã o  no âmbito 
da empresa ou do sindicato da categoria.

Diante dessa redação, existem dois entendimentos acerca da obriga
toriedade da passagem do conflito de trabalho pela Comissão, antes do 
ajuizamento da reclamação trabalhista.

A  primeira posição é no sentido de que sendo facultativa a criação da 
comissão, e m  qualquer de suas modalidades, e não havendo nen hu ma  co-
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minação expressa na lei pela ausência da tentativa de conciliação prévia, o 
credor trabalhista possui u m a  faculdade de submeter o seu conflito à C C P  
e não u m a  obrigação. Para essa corrente o legislador não poderia exigir 
que a d e m a n d a  fosse submetida previamente à comissão, antes de se pro
vocar a Justiça do Trabalho, sob pena de violar a Constituição Federal, que 
dispõe e m  seu artigo 58, inciso XXXV, o amplo acesso ao Poder Judiciário 
nos casos de lesão ou ameaça a direito.('1)

A  6a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, e m  acór
dão publicado e m  30.1.01, adotando a tese anteriormente citada, assim 
decidiu:

"O credor não é obrigado a se conciliar com o devedor, nem é 
obrigado a se dispor à negociação (CF, 5° II) —  O não compareci- 
mento à sessão de conciliação extrajudicial não é cominado; se o 
comparecimento é uma faculdade (a ausência não está cominada), o 
endereçamento da demanda à Comissão não pode corresponder a 
uma obrigatoriedade (TRT —  2a Região —  6a Turma; RO em rito su- 
maríssimo n. 20010019795-SP; Ac. n. 20010022150; Rei. Juiz Rafael 
E. Pugliese Ribeiro; j. 30.1.2001; v. u.).™

Entretanto, há u m a  segunda corrente que defende a obrigatoriedade 
da passagem do conflito pela Comissão de Conciliação Prévia, tendo e m  
vista que o legislador ao redigir o artigo 625-D da CLT, criou u m a  condição 
da ação para o ajuizamento da ação trabalhista, exigindo o esgotamento 
da negociação extrajudicial antes do Judiciário apreciar o conflito. Para essa 
corrente, comprovada a existência da Comissão no âmbito sindical ou da 
empresa, a ausência de submissão prévia do conflito à CCP, acarreta a 
extinção do processo trabalhista, s e m  julgamento do mérito.

Neste sentido, existem várias decisões de primeira instância dos T R T  
da 2a e da 15a Regiões e, recentemente, a 7a Turma do TRT/SP, no julga- 
menio do Processo T R T -R O  20010380773, publicado e m  2.10.01, tendo 
c o m o  Relator o Juiz Sérgio Pinto Martins, assim decidiu:

"Prevê o artigo 625-D da CLT que qualquer demanda de nature
za trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia, caso 
essa tenha sido criada na empresa ou em negociação coletiva com o 
sindicato. O § 2a do mesmo artigo declara que o empregado deverá 
juntará eventual reclamação trabalhista cópia da declaração forneci
da pela Comissão de tentativa de conciliação frustrada.

Emprega o artigo 625-D da CLT o verbo será, no imperativo. 
Isso indica que o empregado terá de submeter a sua reivindicação à 
Comissão antes de ajuizar a ação na Justiça do Trabalho. O § 2B do 11 12

(11) Art. 5“, X X X V  da CF: A  lei nio excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou am e a ç a  a 
direito.
(12) Fonte: Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo, n. 3306, pág. 178.



mesmo artigo também usa o verbo dever no imperativo para efeito de 
juntar com a petição inicial da reclamação trabalhista a declaração 
frustrada da tentativa de conciliação.

Em caso de motivo relevante é que será indicada por que não 
foi utilizada da comissão para solucionaras questões trabalhistas (§ 3B 
do art. 625-D da CLT).

Nota-se que o procedimento instituído representa condição 
da ação para o ajuizamento da reclamação trabalhista. Trata-se de 
hipótese de interesse de agir, que envolve o interesse em conse
guir o bem por obra dos órgãos públicos (Chlovenda, Giuseppe, 
“Instituições de direito processual civil", Campinas: Bookseller, 
1998,89).”™
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C o m u n g a m o s  da opinião da segunda corrente, entendendo que a 
exigência de que o conflito deva ser submetido à Comissão de Conciliação 
Prévia é u m a  condição da ação trabalhista, ligada ao interesse de agir (ne
cessidade e utilidade da prestação jurisdicional).

A  intenção do legislador foi prestigiar a solução pacífica do conflito 
antes dele vir a ser apreciado pelo Judiciário, n u m a  clara demonstração de 
que a tentativa de entendimento direto entre as partes é o caminho inicial 
para solucionar o conflito.

Disposição semelhante existe na própria Constituição Federal, no que 
concerne aos dissídios coletivos, onde a comprovação de esgotamento das 
negociações é condição essencial para que o conflito seja apreciado e jul
gado pelo Tribunal.114'

E  n e m  se alegue a inconstitucionalidade da exigência de condição da 
ação para o dissídio individual, pois o procedimento criado peio artigo 625-D 
não contraria o inciso XXXV, do artigo 5S da Constituição1'5’, na medida e m  
que o direito de ação não é absoluto e sim condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos processuais e das condições da ação.1’6’

Haverá ausência de interesse de agir, se o reclamante postular dire
tamente à Justiça do Trabalho, não observando a via alternativa da conci
liação prévia, não havendo impedimento ao acesso ao Judiciário, m a s  sim 
cumprimento de exigência legal de esgotamento da via administrativa.1'7’ 13 14 15 16 17

(13) Fonte: Revista LTr, vol. 12, dezembro de 2001.
(14) Art. 114, § 29 da CF: Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é 
facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho esta
belecer normas e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de pro
teção ao trabalho.
(15) Art. 5a, X X X V  da CF: A  lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou am e a ç a  a 
direito.
(16) Este o entendimento de Ada Pellegrini Grinoverem  sua obra “A  conciliação extrajudicial na 
Justiça do Trabalho. O  processo e m  evolução". Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1996, 
pág. 94.
(17) Neste sentido Kazuo Walanabe, “Controle constitucional". São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1980. págs. 49, SS e S7.
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O  próprio Supremo Tribunal Federai já decidiu ser constitucional a 
exigência legai de que o postulante ao benefício de acidente do trabalho 
deva comunicar previamente o INSS, antes do ajuizamento da ação.1'81

R en omados juristas têm entendido que o artigo 625-D criou efetiva
mente u m a  condição da ação não havendo se falar e m  inconstitucionalida- 
de. Dentre os vários mestres que já se manifestaram a respeito, invocamos 
as lúcidas palavras do mais destacado deies, Arnaldo Süssekind, que, e m  
recente artigo, assim leciona:

"Condição para a ação judicial e sua constitucionaiidade —  como 
vimos, a criação de Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
legal. No entanto, desde que ela exista na empresa ou na categoria 
econômica da empresa da qual o trabalhador é empregado, este só 
poderá ajuizar ação na Justiça do Trabalho depois de obterá comuni
cação formal da Comissão de que foi malograda a conciliação do res
pectivo litígio. Trata-se, pois, de condição essencial à propositura da 
reclamação no âmbito judicial.(!9>

N a  m e s m a  linha de raciocínio, lembramos a lúcida lição de Estevão 
Mallet:

“O direito constitucional de ação não torna ilícita toda e qual
quer condicionante imposta ao pedido de tutela jurisdicional. Seu 
verdadeiro alcance está como mostrou Pontes de Miranda —  de 
longe o mais autorizado intérprete de várias Constituições brasi
leiras —  em que os legisladores ordinários nenhuma regra podem 
editar que permita preclusão em processo administrativo, ou em 
inquérito parlamentar, de modo que se exclua (coisa julgada mate
rial) a cognição pelo Poder Judiciário. Quer isso dizer, em outras 
palavras, que se proíbe, apenas, seja a autoridade administrativa 
transformada em última instância, porque “o titular do direito, não 
se conformando com o decidido, pode propor ação judicial. A últi
ma palavra tem-na a Justiça". Não se estabeleceu, pois, a obriga
ção de dever ser sempre da Justiça não só a última, como também 
a primeira palavra, em matéria de direito ou interesse. Donde não 
haver, em princípio, abusividade em condicionarse a propositura 
de ação, inclusive, à prévia tentativa de conciliação. Em princípio, 
porque a condicionante não pode prevalecer quando haja necessi
dade de tutela jurisdicional imediata, em virtude da ameaça de dano 
irreparável.” 1201 18 19 20

(18) R E  144.840-SPJ. 2.4.96, Rei. Min. Moreira Alves, Informativo n. 25 do STF.
(19) SOssekinü, Arnaldo Lopes, "Comissões de Conciliação Prévia", Suplemento Trabalhista LTr, 
067/01, pág. 337.
(20) Mallet, Estevão. “Apontamentos de Direito Processual do Trabalho', S ã o  Paulo. LTr, 1997, 
pãg. 24.



N o  m e s m o  sentido o entendimento da Professora Ada Pellegrini 
Grinover.
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“E certo que a Constituição assegura a inafastabilidade do con tro
le jurisdicional no inciso XXXV do artigo 5® mas é igualmente certo que 
o exercício do direito da ação não é absoluto, sujeitando-se a condições 
(as condições da ação), a serem estabelecidas pelo iegis!ador."m

Conforme sustenta o mestre Süssekind, essas condições da ação —  
desde que razoáveis, dentro do critério substancial das garantias do devi
do processo legal —  são legítimas e se s u b s u m e m  às categorias clássicas 
da possibilidade jurídica do pedido, da legitimação para a causa e do inte
resse de agir (art. 267, VI do CPC).(2!|

A  jurisprudência dos Tribunais Regionais tem se firmado no sentido 
de exigir a passagem do conflito pela CCP, desde que comprovada pela 
parte a sua existência, sob pena de extinção do processo s e m  julgamento 
do mérito, conforme podemos inferir das seguintes ementas:

“Comissão de Conciliação Prévia —  Instituição —  Submissão 
—  Obrigatoriedade —  Conciliação frustrada —  Juntada de certidão à 
peça vestibular —  Óbice ao direito de ação —  Não configuração.

Comissão de Conciliação Prévia —  A Lei n. 9.958/00 introduziu 
em nosso ordenamento jurídico a figura das Comissões de Concilia
ção Prévia, disciplinadas nos arts. 625 A-H da CLT. Portanto, resta 
evidente a vontade do legislador em determinar que, havendo Comis
são de Conciliação Prévia em funcionamento na localidade do confli
to, qualquer demanda de natureza trabalhista será levada à Justiça 
do Trabalho somente depois de submetida a respectiva comissão, jun
tando à peça vestibular a certidão de conciliação frustrada, pressu
posto este que não importa em óbice ao direito de ação, uma vez que 
ao legislador infraconstitucional está reservada, desde que os mes
mos não impeçam o exercício do direito constitucional de ação. Ade
mais, as indigitadas comissões prévias constituem apenas instâncias 
prévias conciliatórias, nas quais as comissões estão obrigadas a dar 
resposta às pretensões em dez dias (art. 625, f, CLT), o que não re
presenta violação ao acesso ao Poder Judiciário. Como corolário ló
gico fica rejeitada a arguição incidental de inconstitucionalidade da 
Lei n. 9.958, de 12.1.00, que introduziu os arts. 625 A aH no Diploma 
Consolidado, por destituída de razão.1'(Ac. un. da 4a Turma do TRT da 
3a Região —  RO 831/02 —  ReI. Juiz Julio Bernardo do Carmo —  j. 
13.3.02 —  DJ MG 6.4.02, pág. 14 —  ementa oficiai)™. 21 22 23

(21) Grinover, Ada Pellegrini, "Pronunciamento no Congresso de Direito Processual do Trabalho" 
promovido, na cidade de São Paulo, pela LTr Editora, apud Arnaldo Süssekind, /n "Comissões de 
Conciliação Prévia”, Suplemento LTr n. 067/01,
(22) Ob. cit., pág, 336.
(23) Fonte: Repertório de Jurisprudência IOB —  2* quinzena de maio de 2002 —  n. 10/02 —  
Caderno 2.
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"Comissão de Conciliação Prévia —  Instituição no âmbito da 
empresa —  Pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo —  Caracterização.

Comissão de conciliação prévia. Pressuposto de constituição 
de e de desenvolvimento válido e regular do processo. O sistema de 
tentativa de conciliação extrajudicial precedente à lide, instituído pela 
Lei n. 9.958/2000, que acrescentou os arts. 625-A a 625-H a CLT, 
constitui mecanismo idôneo de autocomposição dos litígios trabalhis
tas de absoluta relevância e conveniência social, propiciando o desa- 
fogamento do Poder Judiciário e atendendo aos princípios de econo
mia e celeridade processual. Embora os sujeitos da relação jurídica 
do trabalho não estejam obrigados, por lei, a instituir a Comissão de 
Conciliação Prévia — - CCP (art. 625-A), nem tampouco a aceitar a 
proposta de conciliação ofertada pela Comissão mediadora (§ 2- do 
art. 625-D), o legislador exige, obrigatoriamente, que, havendo a CCP 
no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria, o trabalhador 
leve ao seu conhecimento, para fins de mediação, a demanda de na
tureza trabalhista, antes de intentar uma ação perante a Justiça do 
Trabalho ou, não o fazendo, que declare, na inicial, o “motivo relevan
te" da impossibilidade de observância do procedimento legal (art. 625- 
D). Trata-se de pré-requisito processual que deverá ser observado, 
sob pena de extinção do feito, por ausência de um dos pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo 
(art. 267, IV, do CPC). Presente a prova de instituição da Comissão 
no âmbito da construção civil no DF, e ausentes o termo de tentativa 
de conciliação, bem como do motivo impeditivo da mesma, merece 
extinção o processo sem julgamento do mérito" (Ac. da 1a T. do TRT 
da 10B Região — - RO 0008/02 —  DJU 12.4.02, pág. 92 —  ementa 
oficial).™

Assim, entendemos que o ajuizamento da ação s e m  a prévia aprecia
ção pela Comissão de Conciliação Prévia, obrigará o juiz a extinguir o pro
cesso s e m  apreciação do mérito (art. 267, Vi do CPC), por ausência de 
interesse de agir, devolvendo-se os autos à Comissão para que esta proce
da à tentativa de conciliação.

N a  hipótese de acordo parcial na Comissão e posterior ajuizamento 
de ação para discussão de outras matérias que não foram ventiladas na via 
administrativa, entendemos que o juiz deverá extinguir o processo quanto 
às matérias não submetidas à Comissão, e m  face da ausência de condição 
da ação, apreciando o mérito das demais.

Vejamos u m  exemplo prático.
O  empregado reclama na C C P  verbas rescisórias e horas extras, fa

zendo u m  acordo parcial no tocante às rescisórias, dando quitação quanto 24

(24) Fonte: Repertório 108 de Jurisprudência —  2® quinzena de Junho de 2002 —  n. 12/2002 —  
Caderno 2.



118 REVÍSTA D O T R T  DA 15a REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

às parcelas respectivas e ressalvando o direito de reclamar as horas extras 
que não foram objeto de acordo. Ao ajuizar a reclamação trabalhista, plei
teia além das horas extras, diferenças de FGTS. Neste caso, o juiz deverá 
extinguir s e m  apreciação do mérito o pedido de diferenças de FGTS, devol
vendo à C C P  a matéria para a tentaíiva de conciliação, dando prossegui
mento à ação somente c o m  relação às horas extras, cuja conciliação res
tou frustrada.

A  comprovação da passagem do conflito pela Comissão é feita pela 
declaração de tentativa frustrada de conciliação que deverá ser elaborada 
pelos mem br os  da CCP, contendo obrigatoriamente a descrição do objeto, 
devendo o referido documento estar assinado pelos conciliadores.

Havendo motivo relevante que impossibilite que o reclamante s u b m e 
ta o conflito previamente à Comissão, a lei permite a propositura direta da 
ação trabalhista junto à Justiça do Trabalho, desde que haja declaração na 
petição inicial.

Muito embora a lei não preveja quais circunstâncias seriam conside
radas ponderosas a justificar a inobservância do procedimento anterior
mente descrito, poderíamos citar algumas hipóteses: a) ausência da C C P  
no local da prestação de serviços; b) constituição da C C P  de forma irregu
lar, s e m  a presença dos representantes das categorias econômica e profis
sional, por exemplo; c) existência da C C P  e m  outra localidade, ainda que a 
base territorial reúna vários municípios.

A  análise da procedência ou não da justificativa para o ajuizamento 
direto da ação será feita pelo juiz do trabalho, quando da realização da 
audiência inicial.

Caso exista, na m e s m a  localidade e para a m e s m a  categoria, Comis
são de empresa e Comissão intersindicai, o interessado optará por u m a  
delas para submeter a sua demanda, dispondo a lei que será competente 
para apreciar o conflito aquela que primeiro conhecer do pedido.

7. D O S  CONFLITOS Q U E  P O D E M  S E R  CONCILIADOS

Questão relevante que tem surgido na prática é a possibilidade da 
Comissão de Conciliação Prévia apreciar todos os conflitos individuais 
de trabalho.

Da análise do caput do artigo 625-D, podemos inicialmente concluir 
que toda e qualquer dem an da  de natureza trabalhista poderá ser submeti
da à CCP. Entretanto, o assunto merece algumas reflexões.

Iniciaimente, cumpre ressaltar, que a expressão “qualquer demanda" 
contida no artigo 625-D não distingue a autoria do pleito {se pelo emprega
do, se pelo empregador), desde que seja u m  conflito individual do trabalho.

T a m b é m  não vemos óbice para que a Comissão venha conciliar con
flitos de trabalho de contratos e m  curso, já que os conflitos não surgem 
somente c o m  o rompimento do vínculo de emprego.
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Diante da ausência de ressalvas na lei, c om u n g a m o s  do entendimen
to de que a Comissão possui atribuição para apreciar conflitos envolvendo 
rescisão do contrato de trabalho de empregados estáveis ou não estáveis 
e dos detentores de garantia de emprego, ainda que provocada a comissão 
pelo empregador —  c o m o  se u m  inquérito fosse. Podemos acrescentar ain
da o pedido de complementação de pensão ou de auxílio funeral, feito pela 
viúva ou pelos herdeiros do empregado falecido, além dos conflitos mais 
corriqueiros envolvendo horas extras, depósitos do F G T S  etc.

Neste rol, podemos Incluir, ainda, a dem an da  envolvendo declaração 
de relação de emprego. Se o interessado se diz empregado e o empresário 
o considera autônomo, eventual ou avulso, a título de exemplos, não se 
pode dizer que este Interessado esteja autorizado a ajuizar diretamente a 
ação trabalhista. Trata-se de u m a  “d e m a n d a  de natureza trabalhista" e 
a Comissão estará, a nosso ver, autorizada a buscar a conciliação entre as 
partes. Tal entendimento já v e m  sendo defendido pela doutrina.'22’

Multo embora a lei seja omissa quanto à obrigatoriedade da passa
g e m  pela comissão de outras espécies de ações judiciais, além da recla
m a ç ã o  trabalhista, entendemos que não há razão lógica ou jurídica para 
se exigir tentativa de conciliação e m  Man da do  de Segurança, Ação R es 
cisória, Ação Anulatória, Ação Monltórla, Ações Cautelares e Ações de 
Cumprimento.

C o m o  a Lei n. 9.958/00 não revogou o disposto no artigo 477, § 1® da 
C LT 25 (26) 27, entendemos que a C C P  não poderá homologar rescisões de con
trato de trabalho, a despeito de posicionamento e m  contrário do Ministério 
do Trabalho e Emprego, através das Orientações Normativas da Secretaria 
de Relações do Trabalho.1271

8. D O  CUSTEIO D A  C O M I S S Ã O  D E  CONCILIAÇÃO PREVIA

Questão que tem gerado certa polêmica no âmbito jurídico é a possi
bilidade das Comissões de Conciliação Prévia cobrarem taxa de mediação 
para fazer face às despesas administrativas.

Vale ressaltar que a Lei n. 9.958/00 não trata do assunto, assim c o m o  
t a m bé m  não há vedação expressa para tal procedimento.

(25) Mateus da Silva, Homero Batista. “A  expectativa e m  torno das Comissões de Conciliação 
Prévia". Revista da A M A T R A  li, n. 1, abril de 2000, pâg. 32.
(26) Art. 477, § 1* da CLT: O  pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 
trabalho, tirmado por empregado c o m  mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito 
c o m  a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e 
Emprego.
(27) Portaria M T E / S R T  n. 1, de 22.3.02: Ementa 18 — "A assistência ao empregado na rescisão 
do contrato de trabalho. O  termo de conciliação celebrado no âmbito da C C P  e NINTER, após a 
extinção do contrato de trabalho, dispensa a assistência na rescisão contratual realizada pelo 
sindicato da categoria ou pela autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego, por se tratar de 
titulo executivo extrajudicial. Referência: art. 477, § 1* e art.625-E, parágrafo único da CLT.
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Logo, c o m o  a lei não proíbe, não há nenhuma ilegalidade na cobran
ça da taxa, desde que haja previsão e m  Acordo ou Convenção Coletiva.

N o  âmbito das relações entre particulares, tudo que a lei não proíbe 
expressamente, e m  princípio, é permitido.

Daí por que a necessidade de constar no instrumento normativo a 
finalidade da cobrança da taxa, haja vista que a própria Constituição 
Federal reconhece a validade das convenções e acordos coletivos de 
trabalho.128’

Entretanto, a fixação do valor da taxa deve observar o principio da 
razoabilldade, levando e m  conta que os sindicatos não devem se utilizar de 
tal cobrança c o m o  forma de auferir receita, m a s  sim de suprir as necessi
dades de manutenção de u m a  estrutura mínima de funcionamento do ór
gão para que as respectivas categorias possam ter u m  atendimento digno 
e eficiente. T a m b é m  não deverá ser cobrado n e n hu m  valor do reclamante, 
e m  face do princípio da gratuidade, tampouco se justifica a fixação de valor 
incidente sobre os acordos celebrados.

A  disponlbillzação de u m a  C C P  aos integrantes das categorias eco
nômica e profissional acarreta a necessidade de criação de u m a  estrutura 
adequada ao atendimento diário dos interessados, dotada de pessoal ca
pacitado e treinado, além de meios de comunicação ágeis, s e m  contar a 
necessidade de constante aperfeiçoamento do relevante trabalho dos con
ciliadores e, evidentemente, isto gera u m  custo adicional que as entidades 
sindicais não são capazes de suportar, unicamente c o m  as receitas oriun
das das contribuições sindicais.

Daí a razão pela qual, entendemos ser possível a cobrança de u m a  
módica taxa de mediação, cabendo às entidades sindicais a obrigação de 
divulgar o caráter privado da CCP, b e m  c o m o  a faculdade da celebração do 
acordo extrajudicial.

9. N Ú C L E O S  INTERSINDICAIS D E  CONCILIAÇÃO

Dispõe o artigo 625-H da C LT  que, aplicam-se aos Núcleos Intersin- 
dicais de Conciliação Trabalhista e m  funcionamento ou que vierem a ser 
criados, no que couber, as m e s m a s  regras que regem as Comissões de 
Conciliação Prévia, desde que observados os princípios da paridade e da 
negociação coletiva na sua constituição.

O s  Núcleos Intersindicais são órgãos criados por entidades sindicais 
c o m  o objetivo de t a m bé m  conciliar os conflitos de trabalho, m a s  dotados 
de estrutura mais complexa do que as Comissões de Conciliação Prévia.

Tais núcleos distinguem-se das CCP, porque eles visam sanar as cau
sas mais profundas e remotas do surgimento ou recrudescimento de confli
to trabalhista, b e m  c o m o  a transformação cultural do sindicalismo. 28

(28) Artigo 7», XXVi da CF.
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A  lei não fixa diretrizes para a constituição dos Núcleos, deixando a 
matéria a critério dos sindicatos, através de Convenção Coletiva. Entretan
to, quando a Lei n. 9.958/00 reconheceu expressamente os Núcleos inter- 
sindicals, t a m bé m  acolheu os principios por eles adotados.

O s  primeiros Núcleos Intersindicais de Conciliação surgiram nos Es
tados do Paraná e de Minas Gerais, mais precisamente nos municipios de 
Maringá/PR e Patrocínlo/MG.

O  Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista de Maringá é c o m 
posto por: a) Conselho Tripartite; b) Direção Executiva; c) Seção Intersindí- 
cal de Conciliação; d) Conselho de Arbitragem; e) Secretaria.

O  Conselho Tripartite é formado pelos presidentes dos sindicatos que 
integram o Núcleo e pelo presidente do Conselho de Arbitragem.

A  Direção Executiva elabora o plano de trabalho anual do Núcleo, ge
rencia administrativamente o Núcleo e o representa perante a comunidade.

A  Seção Intersindical de Conciliação é apenas u m  órgão especializado 
do Núcleo Intersindical. É composta por dois conciliadores: u m  é represen
tante do sindicato dos empregados; outro, do sindicato patronal. Ela possui 
t a m b é m  u m  Coordenador, que procura concretizar a conciliação, caso os 
conciliadores não o consigam.

O  Conselho de Arbitragem é composto por advogados e árbitros lei
gos, devendo o número de indicados pelo sindicato patronal ser igual ao de 
indicados pelo sindicato dos trabalhadores.

A  Secretaria é o órgão responsável pelo expediente e pelo registro 
dos atos internos do Núcleo.

Vê-se, pois, que os Núcleos Intersindicais dispõem de u m  c a m p o  de 
atuação mais amplo do que as Comissões de Conciliação Prévia, embora 
o objetivo de a m b o s  seja o m esmo: conciliar os conflitos Individuais de 
trabalho.

O  Núcleo Intersindical de Conciliação pode congregar vários sindica
tos profissionais e patronais de diversas categorias, sendo muito c o m u m  
encontrá-los e m  cidades de menor porte, c o m o  alternativa de redução de 
custos para os sindicatos, na medida e m  que, n u m  m e s m o  local físico, po
d e m  ser realizadas conciliações de várias categorias, desde que integrem 
o Núcleo e tenham firmado Convenções Coletivas de Trabalho entre si.

Conforme opina Dirceu Galdinoa3), as vantagens dos Núcleos Intersin- 
dicais sobre as Comissões de Conciliação são manifestas, tanto e m  exten
são quanto e m  profundidade: e m  extensão, porque se inserem e m  sua c o m 
petência material não só os dissídios individuais, m a s  t a m bé m  os coletivos; 
e m  profundidade, porque eles atuam não só para a solução de eventuais 
litígios, m a s  t a m bé m  para a sua prevenção, inclusive e m  matéria não estrita
mente trabalhista, podendo orientar a trabalhadores e empregadores quanto 
ao meio ambiente, ao direito do consumidor, ao direito de família etc. 29

(29) "Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista", S ã o  Paulo, ITr, Editora, 1999, pág. 109.
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P od em os  afirmar que os Núcleos Intersindicais de Conciliação são 
u m a  evolução das Comissões de Conciliação Prévia, cabendo a cada enti
dade sindical avaliar as vantagens e desvantagens de adotá-los c o m o  m e 
canismo de solução extrajudicial dos conflitos de trabalho, à luz de sua 
própria realidade sindicai.

10. CONCILIAÇÃO C E L E B R A D A  P O R  C O M I S S Ã O  Q U E  
N A O  R E P R E S E N T A  A S  PARTES E M  CONFLITO.

C O N S E Q U Ê N C I A S  JURÍDICAS

Interessante questão nos tem sido trazida, c o m  a indagação acerca 
da validade do procedimento conciliatório celebrado por Comissões ou N ú 
cleos Intersindicais de Conciliação Prévia, instituída por sindicatos que não 
representam as partes e m  litígio.

E m  primeiro lugar, a interpretação que fazemos do artigo do artigo 
625-A da C LT  é a de que o legislador possibilitou a criação de Comissões 
Intersindicais de Conciliação Prévia, tanto no âmbito interno das empresas 
quanto e m  caráter intersindical.

Enquanto que no âmbito interempresarial o legislador estabeleceu 
algumas regras mínimas de criação e funcionamento, no que pertlne às 
Comissões Intersindicais, o instrumento normativo —  seja este Acordo 
ou Convenção Coletiva —  é que vai definir as regras de funcionamento 
(art. 625-C).

Entretanto, e m  se tratando de Comissão de Conciliação Prévia Inter- 
sindical é absolutamente necessário que os conflitos individuais estejam 
restritos às categorias profissional e econômica signatárias do Acordo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena do intérprete distinguir onde a 
lei não o faz.

T e m o s  tomado conhecimento através da Imprensa de que alguns 
Núcleos Intersindicais têm apreciado conflitos de categorias estranhas àque
las integrantes do Núcleo, mediante a elaboração de u m  simples termo de 
adesão onde as partes aceitam as regras de constituição e funcionamento 
previamente estabelecidas.

Entendemos que tal procedimento é ilegal, na medida e m  que o arti
go 625-H da CLT, ao dispor que "aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de 
Conciliação Trabalhista em funcionamento ou que vierem a ser criados, no 
que couber, as disposições nele previstas, desde que observados os prin
cípios da paridade e da negociação coletiva na sua constituição", criou 
u m a  regra essencial para que haja limites na atuação tanto das Comissões 
de Conciliação quanto dos Núcleos Intersindicais.

Assim, e m  se tratando de órgão intersindical de conciliação, é Im
prescindível a existência da paridade, ou seja, presença dos representan
tes das categorias profissional e econômica envolvidas no conflito, além da 
negociação coletiva entre estas m e s m a s  categorias, elegendo o referido 
órgão para conciliar os conflitos individuais de trabalho.
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A  inobservância desta regra fundamentai acarreta a nulidade do ato 
de conciliação, podendo gerar prejuízos ao trabalhador e a empresa, tendo 
e m  vista que o artigo 82 do Código Civil Brasileiro estabelece que a valida
de do ato jurídico requer três requisitos essenciais: agente capaz {art. 145, I); 
objeto licito e forma prescrita ou não defesa em lei {arts. 129, 130 e 145).

O  Código Civil declara, ainda, e m  seu artigo 145, incisos II e IV, que 
é nulo o ato jurídico quando não revestir a forma prescrita e m  lei (arts. 82 e 
130) ou quando for preterida alguma solenidade que a lei considere essen
cial para a sua validade.

A  aplicabilidade das regras do Código Civil e m  matéria trabalhista é 
autorizada expressamente pelo artigo 8a, parágrafo único da CLT, que assim 
dispõe: "O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naqui
lo em que não for incompatível com os princípios fundamentais deste".

Neste passo, caso haja celebração de acordo s e m  o cumprimento 
destas regras legais, a consequência jurídica será a sua nulidade, deixan
do o termo de conciliação de se revestir da natureza jurídica de título exe
cutivo extrajudicial, b e m  c o m o  ficará s e m  efeito a eventual quitação do ob
jeto ou do extinto contrato de trabalho passada pelo reclamante.

11. C O N C L U S Ã O

A  Lei n. 9.958/00, ao trazer nova redação ao artigo 625 da CLT, pro
porcionou u m  importante avanço na solução das controvérsias envolvendo 
patrões e empregados.

O  elevado número de conflitos individuais de trabalho e m  nosso País 
tem contribuído para o emperramento do Poder Judiciário, frustrando a ex
pectativa das partes de u m a  solução célere para as demandas, e m  que 
pes em  os esforços de magistrados e servidores.

Temos a certeza de que a possibilidade legal de u m  entendimento 
prévio entre as partes não objetiva substituir a solução estatal das d e m a n 
das, tampouco violar ou suprimir direitos trabalhistas, m a s  sim criar u m a  
alternativa para a solução do conflito de m o d o  rápido, eficaz e simplificado.

A  participação das entidades sindicais neste processo é de funda
mental Importância, pois fortalece a atuação junto às suas bases e aperfei
çoa o relacionamento interslndical, criando espaço para o aprimoramento 
dos Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho.

Cumpre às entidades sindicais a obrigação de divulgar amplamente 
junto à categoria o caráter privado da CCP, b e m  c o m o  a faculdade da cele
bração do acordo extrajudicial, zelando para que sejam apreciados e con
ciliados apenas os conflitos no âmbito de sua representação, s e m  se imis
cuir e m  demandas de outras categorias ou estranhas aos objetivos traça
dos pela lei.

Buscando corrigir irregularidades que foram constatadas e m  algumas 
Comissões de Conciliação Previa, e m  5.6.02, foi assinado o Termo de
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Cooperação Técnica n. 001/02 entre o Ministério do Trabalho e Emprego, o 
Tribunal Superior do Trabalho, o Ministério Publico do Trabalho, as Centrais 
Sindicais —  CGT, S D S  e Forca Sindical —  e a Associação dos SIMPI 
—  Sindicatos da Micro e Pequenas Indústrias —  ASSIMPI, e as Confedera
ções Patronais —  CNC, CNT, C N F  e C N A  — , c o m  a finalidade de promover 
ações conjuntas, visando o aprimoramento dos mecanismos de a c o mp a 
nhamento das Comissões de Conciliação Prévia.

C o m o  parte do compromisso firmado entre as referidas entidades foi 
instituído grupo de trabalho, c o m  representantes de todas as entidades e 
órgãos anteriormente citados, sob a coordenação do Ministério do Traba
lho e Emprego,'1301 para análise do tema e implantação de mecanismos de 
auto-regulamentação, acompanhamento e avaliação das comissões.131’

O  objetivo deste grupo de trabalho é traçar diretrizes básicas para 
que as Comissões de Conciliação Prévia e m  funcionamento e as que vie
rem a ser instaladas possam promover maior eficácia e transparência às 
suas relevantes atividades.

As experiências b e m  sucedidas das C C P  dev em  ser incentivadas, 
sendo louvável a iniciativa inédita do mencionado Termo de Cooperação 
Técnica para que este mecanismo extrajudicial de solução dos conflitos 
seja permanentemente aperfeiçoado, sendo de fundamental importância 
o acompanhamento constante das entidades sindicais de sorte a evitar o 
desvirtuamento dos objetivos trazidos pela Lei n. 9.958/00, buscando-se 
sempre a aplicabilidade dos princípios da razoabilidade e da boa-fé, vi
sando a construção de relações trabalhistas m e n o s  conflituosas e mais 
cooperativas.
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HOMOLOGAÇÃO DE 
CONCILIAÇÕES EXTRAJUDICIAIS

M A R I A  I N Ê S  C O R R Ê A  D E  C E R Q U E I R A  C É S A R  T A R G A ' ' 1

Conquanto no passado a expressão "mais vale u m  m a u  acordo do que 
u m a  boa demanda" pudesse efetivamente representar o espírito do povo bra
sileiro, essa conduta foi esquecida e a escalada entre o conflito e a litigiosidade 
deixou de ser interceptada pela conciliação. Tanto isso é verdade que, mor
mente após a Constituição de 1988, c o m  a maior democratização do acesso 
à justiça, o número de processos aumentou sobremaneira.

P od em os  atribuir o grande aumento da litigiosidade a u m  elevado nú
mero de fatores, dos quais nos parece o mais importante a conscientiza
ção dos cidadãos dos seus direitos, o que é de todo salutar. Cresceu, tam
bém, vertiginosamente, o número de advogados e não houve, e m  contra
partida, valorização das formas negociadas de solução dos conflitos, pois 
o adequado, para o advogado da atualidade, é enfrentar os Tribunais e, ali, 
demonstrar seu preparo jurídico. E m  geral, não aprende ele na faculdade a 
negociar e mediar, mas, tão-somente, a peticionar.

Entretanto, nesse caminho, está o Brasil na contramão da história. 
Países mais desenvolvidos c o m o  os Estados Unidos, França e Japão, en
tre muitos outros, há anos valorizam as Resoluções Alternativas dos C o n 
flitos, ensinando métodos de mediação de conflitos e negociação inclusive 
nas escolas de primeiro grau, inculcando, nas pessoas, a necessidade de 
conhecer técnicas para tanto, e m  qualquer ramo da vida do qual partici
pem, pois, c o m  certeza, e m  todos eles o conflito está presente. Desconhe
cemos, apesar de pesquisa realizada, faculdade no Brasil que tenha inse
rido no Curso de Direito a cadeira de Técnicas de Mediação, hoje tão acla
m a d a  e m  instituições internacionais. Faz-se necessário, pois, que tal lacu
na seja brevemente preenchida, para que as conciliações, primordialmente 
extrajudiciais, possam efetivamente representar apaziguamento das rela
ções sociais e permitir u m  desafogo do sistema estatal de solução de con
flitos. Ainda estamos, entretanto, longe desse patamar.

(■) Juíza Titular da 1* Vara do Trabalho e m  Campinas, Professora da Escola da Magistratura 
da 15* Região, Professora Universitária, Mestre e m  Oireito Processual Civil e Doutoranda e m  
Educação. A  questão analisada neste artigo foi parcialmente tratada e m  sua Dissertação de 
Mestrado.
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A  conciliação, c o m o  forma de solução da lide, apresenta Inúmeras 
vantagens, principalmente se e m  cotejo c o m  a solução do feito por meio de 
sentença jurisdlcional e, c o m o  tai, impositiva. É  ela produto da vontade das 
partes; permite que os litigantes, de u m a  forma responsável e madura, so
lucionem de per si o conflito e, c o m  tal solução, mais facilmente cumpram 
as cláusulas do acordo que entabularam, evitando execuções interminá
veis c o m o  aquelas c o m  as quais, na atualidade, nos defrontamos.

A  conciliação endoprocessual, aquela que ocorre no curso do pro
cesso, é relevante. O s  órgãos da Justiça atingem, c o m  plenitude, os objeti
vos da lei, quando conduzem as partes à conciliação, pois, c o m  isso, não 
somente se obtém u m a  solução consensual, c o m o  t a m b é m  se desarmam 
os espíritos e instala-se a concórdia. E  mais, quando ela é realizada dentro 
do processo, evita “... Ilegalidade e abusos nos acordos firmados, preenche 
requisitos técnicos de termo, condição e outros”,"... é realizada c o m  ampla 
publicidade” e “afasta a possibilidade da influência das grandes empresas 
e m  submissão implícita ao hipossuficiente...”('>, posto que conta c o m  o cri
vo do Juiz a analisar a regularidade de sua realização.

Compactuamos integralmente c o m  a opinião do M M .  Juiz Supervisor 
do Juizado Especial da Comarca de Ponta Grossa, Dr. Fagundes Cunha, 
ao asseverar que a conciliação processual é adequada. Mas, ao lado de tal 
forma de conciliação, devemos, cada vez mais, estimular conciliações rea
lizadas extraprocessualmente, o que é mais salutar ainda.

A  Lei dos Juizados Especiais Cíveis, que deu novo alento ao instituto 
da conciliação, contém, e m  seu bojo, dispositivo dos mais importantes, que, 
a não ser por poucos doutrinadores, não foi observado e b e m  compreendi
do. E m  seu art. 57 assevera:

“O  acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá 
ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, 
valendo a sentença c o m o  título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá c o m o  título extrajudicial o acordo cele
brado pelas partes, por instrumento escrito, referendado pelo órgão 
competente do Ministério Público”.
C o m o  se verifica, tal disposição transcendeI2> o âmbito dos juizados 

especiais e se aplica a todo e qualquer acordo, desde que possível e lícito; 
a toda e qualquer matéria (não só cível, m a s  também, por exemplo, traba
lhista) e valor (inclusive superior a 40 saiárlos mínimos). 1 2

(1) Cunha, J.S. Fagundes." D a  mediação e da arbitragem endoprocessual". Revistados Juizados 
Especiais, São Paulo, ano 4, vol. 14, págs. 11 -41, out./dez. 1999. A  advertência para que a conci
liação se dê, preferencialmente, de forma endoprocessual, enconfra-se â fl. 37.
(2) Nesse sentido manifesta-se Theolonio NegrSo ao comentar o artigo e m  questão e m  seu "Có
digo de Processo Civil e legislação processual e m  vigor". Organização, seleção e notas Theolonio 
NegrSo: c o m  a colaboração de José Roberto Ferreira Gouveia, 32* ed. aluai, até 9.1.2001. São 
Paulo: Saraiva, 2001, pág. 150S, comentário ao art. 57,1a: “esta disposição transcende, de muito, 
o âmbito do juizado especial, porque se aplica a todo e qualquer acordo..". Cita acórdãos no 
m e s m o  sentido: R T  672/187, R T  672/152 e outros.
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M a s  o dispositivo tem sido pouco utilizado: ou isso decorre do des
conhecimento do instituto ou de sua ausência de utilidade, porque quan
do as partes c h e ga m  a b o m  termo e constróem, afastadas do Poder Judi
ciário, u m  acordo c o m  o qual estão satisfeitas, não precisam, efetivamen
te, da ratificaçao deste, totalmente despicienda porque já obtido o título 
extrajudicial, a justificar u m a  Execução, no caso de não ser espontanea
mente cumprido.

Considerado o artigo já citado, entretanto, inserido na Lei dos Juiza
dos Especiais Cíveis, basta que as partes realizem petição conjunta, solici
tando ao juízo competente a homologação da conciliação que extraproces- 
sualmente entabularam ou que compareçam ao juízo, pessoalmente {nos 
casos e m  que o jus postulandi é admitido, c o m o  no Juizado Especial Cível 
e na Justiça do Trabalho), para que possam obter a análise e, se o caso, a 
consequente homologação da avença.

Apresentada a petição de acordo, o Juiz, e m  primeiro lugar, não deve 
se recusar a apreciá-la. Trata-se de direito das partes assegurado pelo dis
positivo ora analisado e não só, compete ao Poder Judiciário, cada vez 
mais, democratizar-se, inserir-se no contexto social dos cidadãos e aten
der às suas necessidades, m e s m o  que essas digam respeito meramente à 
segurança, o que corrobora a idéia de u m a  “terceira onda de acesso 
à justiça" proposta por Cappelleiti, que "... centra sua atenção no conjunto 
geral de instituições e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados 
para processar e m e s m o  prevenir disputas nas sociedades modernas131".

Apresentada a petição c o m  o acordo, será ele analisado pelo Juiz. 
Verificando que não visa a objetivo vedado por lei, o homologará, proferin
do sentença nos termos do art. 269, III, do CPC. O  acolhimento da preten
são das partes evita, e m  especial na Justiça do Trabalho, a interposição de 
lides simuladas, apresentadas meramente para, n u m  segundo momento, 
u m a  petição de acordo ser apresentada à homologação, inadequadamen
te, diga-se. Verifique-se que o dispositivo enfocado se integra à legislação 
Processual Civil e, assim, tem aplicação na Justiça do Trabalho, silente a 
respeito da matéria e m  questão, conforme seu art. 769.

Idealmente, as partes deveriam, por ocasião do surgimento do confli
to, negociar e se conciliar. Seguras da conveniência do acordo, nada deve
riam apresentar ou requerer à justiça, posto que desnecessária qualquer 
outra garantia decorrente da homologação judicial. Já obtêm, c o m  o acor
do devidamente firmado, título executivo extrajudicial. S e  os espíritos estão 
verdadeiramente pacificados, não há porque submeter a juízo a concilia
ção realizada. H á  casos, entretanto, e devemos reconhecê-lo, que os acor
dos realizados não são, assim, tão pacificadores, continuando as partes a 
necessitar de u m  provimento judicial, n e m  que esse meramente ratifique o 
quanto por elas entabulado, isso amiúde ocorre quando não há balance de 
poder entre as partes envolvidas no conflito (empregados e empregadores 
e fornecedores e consumidores, por exemplo), fazendo c o m  que a parte
(3) Cappelleiti, Mauro: Garth, B. “Acesso à justiça", Tradução de Ellen Gracie Nothtleet. Porto 
Alegre: Fabris, 1988.pág.67.
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mais frágil continue temerosa de estar sendo lesada, enquanto a mais forte 
da relação não se sinta, e m  face da proteção que a lei dispensa à  outra, 
segura dos resultados daquele acordo entabulado e de não mais poder a 
questão ser novamente discutida. Nesses casos, não se deve negar a es
sas pessoas o acesso à justiça, especialmente porque a lei o garante, por
que ainda existe u m  resquício da lide sociológica a ser pacificada e, então, 
adequada a intervenção do Poder Judiciário.

Cândido Rangel Dinamarco, ao comentar o dispositivo ora enfocado, 
manifesta-se no sentido de que a atenção dada pelo legislador, e m  1984 e 
e m  1995, à conciliação, levou-o a conceber u m a  forma de prestigiar m e s 
m o  aquelas conseguidas extrajudicialmente e que dispunham, anteriormen
te, de eficácia precária, porque, e m  caso de descumprimento, a parte ne
cessitava enfrentar ação de conhecimento para demonstrar seu direito e, 
posteriormente, a execução do julgado. Tal dispositivo permite que o Juiz 
competente homologue o acordo realizado pelas partes, s e m  que haja a 
anterior propositura de u m a  ação, o que não é admissível no sistema do 
Código de Processo Civil, e m  que, s e m  o pedido de sentença de mérito, o 
processo de conhecimento não se Instaura, conforme arts. 2®, 262 e 282 do 
CPC. A  homologação de acordos extrajudiciais foi Inovação trazida pela 
anterior Lei das Pequenas Causas, mantida pelos Juizados Especiais e 
que permite, não cumprido o acordo homologado pelo juízo, que u m a  ação 
de execução de título judicial seja Intentada, restringindo a possibilidade 
dos Embargos à Execução às matérias indicadas no art. 741 do CPC.

Discordamos do doutrlnador, tão-somente, e m  u m  ponto. As partes, 
no geral, sentem-se seguras, especialmente se adequado o acordo enta
bulado. Assim, não têm qualquer motivo para se socorrer do Judiciário e 
Isso não deve ser incentivado, o que as tornará responsáveis por suas de
cisões. Exclusivamente na ocasião e m  que as partes não se sentem segu
ras, por exemplo porque há entre elas u m a  desigualdade econômica, inte
ressante o ingresso e m  Juízo para verificação da avença.

O  juízo competente para a homologação do acordo será, quanto à 
matéria, aquele indicado na Lei de Organização Judiciária, não Importando 
a competência territorial, posto que as partes a ele comparecerão conjun
tamente. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária.

Acordos, ainda, c o m  força de título extrajudicial, por outro lado, pode
rão ser obtidos através da relevante ação pacificadora do Ministério Públi
co e por ele referendado, mas, nesse caso, produz-se título executivo ex
trajudicial, que, assim, se submetem à possibilidade de interposição, e m  
caso de seu não cumprimento, de Ação de Execução na qual é cabível a 
interposição de Embargos à Execução, cujas matérias são mais abrangen
tes e estão previstas no art. 745 do C P C (4>.

O  2® Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, entretanto, manteve ne
gativa de homologação de avença formulada pelas partes, e m  matéria de 
locação, pedida c o m  base no art. 55 da Lei n. 7.244/84, dispositivo hoje

(4) Dinamarco, Cándido Rangel. “Manual dos Juizados...", págs. 218-220-
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constante do art. 57 da Lei n, 9.099.Trata-se da Ap.c/ Rev. 341.601/7-00 —  
5B C. —  julgada e m  22.6.93 tendo c o m o  relator o M M .  Juiz Ismeraldo Fa
rias, publicado na R T  702 de abri! de 1994, págs. 120/123. E m  sua declara
ção de voto, acompanhando o voto do Juiz relator, o M M .  Juiz Ricardo Dip 
asseverou, conquanto reconhecendo que o Juiz devesse contribuir para a 
concórdia social, que a tarefa primordial do Judiciário:

“... —  declarar o id quod justum est —  não pode ser confundida 
c o m  u m a  função tipicamente notarial de u m  mero solver de conflitos, 
mais Inclinada à certeza pacificada de situações (a busca do id quod 
certum est) do que a sua solução justa: é o que se denomina de 
tabelionização do Judiciário. E m  que pese a não se recusar que con
tribua o Juiz para a paz social, fazê-lo mediante o fomento de abdica
ções de (supostos) direitos (como se dá c o m  as transigências) ou 
c o m  aprovações preventivas de ajustes privados não é o mais pró
prio e superior de sua função: a c ha ma da  "Magistratura da Paz Jurídi
ca" é própria das elevadas funções do notário e do registrador, e só 
per accidens se relaciona ao juiz.”

O u s a m o s  discordar c o m  veemência de tal conclusão, fazendo-o c om  
extremo respeito pelo seu eminente prolator e reconhecendo que o proces
so e m  questão foi julgado e m  22.6.93, quando o movimento de desburocra- 
tização e democratização da Justiça ainda não era tão intenso: encastelado 
e m  sua função de declarar, meramente, o id quod justum este deixando de 
colaborar para que os cidadãos se previnam contra litígios, o Juiz deixa de 
atuar c o m o  pacificador efetivo, u m a  de suas mais relevantes missões. E 
mais, deixa de atender aos reclamos da comunidade, que necessita de 
segurança jurídica, afastando-se, de m o d o  desalentador, da realização do 
b e m  comum, fim ao qual se destina, e m  última instância, o Direito. Não 
reconhecendo essa necessidade, que deve ser absolutamente excepcio
nal, de segurança jurídica da sociedade e m  que vive e na qual está inseri
do, o Juiz demonstrará desconhecimento de seu contexto social, o que o 
deslegitlma e, finalmente, fará proliferar as lides simuladas, destinadas, 
meramente, à realização, e m  seus cursos, de acordos que, na verdade, já 
se encontravam anteriormente entabulados.

Acolhemos, portanto, c o m  a restrição de que tais homologações de
v e m  ser apenas excepcionalmente realizadas e não devem ser estimula
das , a posição apresentada por Cândido Rangel Dinamarco, consentânea 
c o m  a visão do processo c o m o  instrumento de realização de justiça. S e  as 
partes eventualmente precisam do respaldo do Poder Judiciário, porque 
não estão seguras da conciliação que realizaram e, portanto, esta concilia
ção ainda não foi efetiva —  que levem a questão ao Juízo151. A  adoção de tal

(5) N o  m e s m o  sentido a opinião de Ismael González, entendendo, também, que o dispositivo é 
aplicável plenamente ã Justiça do Trabalho, posto que a C U  é omissa a respeito, não havendo, 
portanto, qualquer incompatibilidade. A  posição esta no ótimo artigo de sua autoria Autocomposi- 
ção de contlitos trabalhistas. LTr: Revista Legislação do Trabalho, São Paulo, n. 9, págs. 1162- 
1171, set. 1998.
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posição servirá c o m o  incentivo às partes para que, através de negociação 
ou mediação, se conciliem preventivamente e, submetendo a avença ao 
juízo, obtenham sua chancela. Finalmente, reprise-se que o Juiz não esta
rá obrigado a lançar sua homologação e m  tais conciliações se elas não 
estiverem e m  concordância c o m  a lei, podendo, e m  audiência, e através de 
mediação efetiva, fazer c o m  que as partes, por novas conversações por ele 
mediadas, estabeleçam avenças outras, e m  substituição ou até comple
mentares daquelas que haviam anteriormente entabulado.

Falamos e pregamos que as lides devem ser, cada vez mais, resolvi
das pelos próprios interlocutores do conflito, c o m  responsabilidade, o que 
permitirá que questões nas quais a conflituosidade seja mais acirrada e de 
maior relevância jurídica —  especialmente aquelas que digam respeito a 
direitos coletivos e difusos — • sejam pelo Poder Judiciário mais céleremen
te analisadas. Entretanto, outras vertentes do acesso à justiça não pod em  
ser relegadas —  o Poder Judiciário deve informar os cidadãos de seus 
direitos e, eventualmente, fazer c o m  que obtenham segurança jurídica quan
do adotam determinadas decisões.

A  perseguição da ausência de morosidade —  que obviamente pode
rá ser alcançada se determinadas atividades forem alijadas do Poder Judi
ciário, não pode ser u m  fim e m  si mesmo. A o  lado da efetividade, deve ser 
melhorada a qualidade da prestação jurisdicional ofertada. Tratam-se de 
vertentes distintas, devendo todas ser privilegiadas para que o adequado 
acesso à justiça se faça presente. Conquanto amplamente desnecessária 
a homologação de acordo extrajudicial, título já executivo desde que nete 
presentes os requisitos legais, essa necessidade, e m  alguns casos, pode 
se fazer presente. Se têm as partes essa necessidade, isso não lhes pode 
ser negado pelo sistema, por amor às idéias já defendidas quanto à quali
dade do acesso à justiça.

Essa homologação não deve importar e m  mera chancela por carimbo 
desse acordo (com a aposição de "Homologa-se o presente acordo, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos”). A o  contrário. As partes devem 
ser plenamente atendidas. U m  auxiliar do juízo, seja ele ou não servidor, 
ou o próprio Juiz, deve ouvir as partes e informá-las acerca de seus direi
tos e das conseqüências do acordo realizado. Notando que, após esta ex
planação, as partes mostram-se seguras quanto às cláusulas estabeleci
das, tendo pacificado seus espíritos e estando o acordo e m  conformidade 
c o m  a lei, será ele então homologado peio Juiz Togado, que poderá, tam
bém, se não verificadas essas condições, negar-lhe homologação e até 
mediar u m  novo acordo a ser formulado pelas partes.

Assim agindo o Poder Judiciário concede às partes u m  "Dia de Justi
ça”, situação que tem sido aclamada por muitos estudiosos c o m o  ampla
mente adequada. Ao tempo e m  que temos que ampliar e sedimentar a uti
lização de meios alternativos de solução de conflitos, reconhecendo que o 
Poder Judiciário não tem estrutura para atender a todos de m o d o  rápido, 
econômico e democrático, impõe-se t a m bé m  a prestação de atendimento 
adequado, m e s m o  que destinado a acarretar às partes segurança, u m  dos 
pilares da pacificação social.
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Parece-nos que, efetivamente, caminha o Processo Civil por esse 
caminho. É que pretende ele inserir a mediação paraprocessual obrigatória 
—  e dois projetos de lei já tratam do assunto no Congresso Nacional, tendo 
o segundo deles —  encampado pela Ord em  dos Advogados do Brasil, ple
nas condições de ser rapidamente incluído e m  nosso ordenamento jurídi
co. U m  e outro preveem, entretanto, homologação pelo Juiz de acordos 
extrajudiciais, quando assim lhes for solicitado, o que reconhece, inclusive, 
que a solução extrajudicial de conflitos v e m  sendo dinamizada no panora
m a  brasileiro. Conquanto desnecessárias tais previsões, posto que o dis
positivo da Lei dos Juizados Especiais Cíveis já transcende os limites da
quela legislação, c o m o  já verificamos, parece-nos que a intenção do legis
lador e dos juristas que prepararam os projetos é de chamar atenção para 
tal possibilidade de atuação do Poder Judiciário. Assim, o Projeto da D e p u 
tada Zulaiê Cobra contém, e m  seu art. 5fi, a previsão de que "ainda que não 
exista processo, obtido o acordo, este poderá, a requerimento das partes, 
ser reduzido a termo e homologado por sentença...". O  segundo projeto, 
por seu turno, assevera, no § 3a, do art. 1a, que "a pedido dos litigantes, a 
transação poderá ser homologada pelo juiz, caso e m  que terá eficácia de 
título executivo judicial”.

A  homologação de acordos extrajudiciais poderá até dinamizar a ne
gociação e mediação no seio social; tal atitude aproximará o Poder Judiciá
rio do cidadão e acarretará o quanto sabiamente previsto pelo Jurista Sér
gio Bermudes e m  seu artigo O processo civil no terceiro milênio:

“O quanto tem o processo judicial progredido c o m o  instrumento 
de composição amigável da lide, permite ver, no próximo milênio, o 
processo c o m o  a melhor alternativa e m  si mesmo, isto é, o processo 
desempenhando u m a  atividade de mediação, conciliadora das par
tes, de Igual ou maior importância que a atividade de julgamento...”16'

É urgente que passemos a admitir, s e m  restrições, na Justiça do Tra
balho, a homologação de acordos extrajudiciais, possibilitando que as par
tes sejam atendidas pelo sistema e não tenham que se submeter, por e x e m 
plo, à interposição de u m a  lide simulada ou ao compareclmento a u m a  
Comissão de Conciliação Prévia. Assim agindo, os Juízes do Trabalho es
tarão realizando seu papel social e colaborando para a efetiva pacificação 
dos conflitos.
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A MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CPC, E O DEPÓSITO RESPECTIVO 

C O M O  CONDIÇÃO PARA INTERPOSIÇÃO 
DE OUTRO RECURSO

F R A N C I S C O  A L B E R T O  D A  M O T T A  PEIXOTO GIORDANI<‘>

C o m o  qualquer outro meio colocado no processo, à disposição da 
parte, para sustentar suas razões e fazer valer o direito que porventura 
tenha, t a m b é m  os embargos de declaração —  instituto de origem portu
guesa e c o m o  a casa portuguesa, c o m  certeza''* 1 —  devem ser utilizados na 
real medida e m  que necessários e úteis para “a finalidade de completar a 
decisão omissa, ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou con
tradições"121, apenas para isso, asserto que implica já na idéia de não admi
ti-los c o m  o reprovável escopo de retardar a marcha de u m  feito, o que, 
infelizmente, acontece, e não tão raramente quanto se possa imaginar, n u m  
primeiro momento.

E, evitar tão lastimável procedimento, foi algo c o m  o que preocupou- 
se o legislador (aínda que pareça incrível!}, do que dá robusta demonstra
ção o estatuído no parágrafo único, do artigo 538, do CPC, ou, c o m o  supe
riormente dilucida o preclaro Antonio Janyr Dalt'Agnol Júnior:

“Cioso o legislador originário, a que se s o m o u  igual preocu
pação do reformador, c o m  o comportamento desleal das partes 
no processo, cuidou de dispor sobre a eventualidade de recurso 
s e m  fundamentação minimamente razoável, c o m  objetivo apenas 
procrastinatório.

Por isso, segundo a primeira parte do único parágrafo do art. 
538, deparando o órgão jurisdicional —  de primeiro ou de grau supe-

(') Juiz do Trabalho da 1»Vara do Trabalho de Jundial/15" Região. Mestrando e m  Direito Proces
sual Civil pela UNIP-Campinas.
(1) "Embargos de Declaração no Processo Civil Brasileiro", Vicente Miranda, Saraiva, 1990, 
pág. 27.
(8) “Código de Processo Civil Comentado", Nelson Nery Júnior e Rosa Maria tíe Andrade Nery, 
RT, 5» ed., pág. 1040.
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rior —  c o m  recurso que se enquadre no conceito, haverá de, funda- 
mentadamente, aplicar multa no embargante, destinando-se o produ
to dela a ser entregue ao embargado”.(3) 4

Clara, portanto, não só a possibilidade, mas, mesmo, a necessidade 
de se coibir sejam oferecidos embargos declaratórios meramente protela- 
tórios, por significar condenável desvirtuamento da sua razão de ser, as
sertiva essa que, de tão evidente, dispensa maiores considerações para 
demonstrar sua veracidade.

Todavia, diante da redação do citado parágrafo único, do art. 538, do 
Estatuto Processual, surge a dúvida, que divide as opiniões (se fosse u m  
assunto romântico ou futebolístico, melhor cairia a eiocução “dividiria os 
corações”), acreditando alguns que apenas se houver reiteração, na apre
sentação de embargos declaratórios manifestamente protelatórios, é que a 
multa por isso imposta, condicionará "a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do valor respectivo”, na dicção do aludido preceito legal, 
enquanto que, para outros, desnecessária a reincidência, para a obrigato
riedade de se efetuar o depósito que se v e m  de mencionar.

Dilucida o preclaro Júlio César Bebber, e m  obra de sua autoria, que:

"O depósito do valor das multas e m  nada se identifica c o m  o 
depósito do valor da condenação. Aquele visa sancionar a parte, pela 
ação desleal, c o m  a imposição de efeito pecuniário, enquanto este, 
c o m o  ressaltado anteriormente, busca assegurar, ainda que parcial
mente, o sucesso da futura execução.

Trata-se, pois, de institutos diferentes que, a não ser pela con
dição de pressuposto recursal, e m  nada se identificam, merecendo 
cada qua! tratamento próprio.

Dessa forma, sendo imposta ao empregador (réu) multa c om  
fundamento nos arts. 538, parágrafo único, e 557, § 2S, do CPC, este, 
para ter admitido seu recurso, deverá depositar o valor arbitrado à 
condenação (em sua totalidade ou de acordo c o m  o limite legal), além 
da quantia Integral da multa imposta.

O  vaior da multa não deverá ser somado ao quantum arbitrado 
à condenação para efeito do depósito recursal, por tratar-se de Insti
tuto c o m  finalidade distinta.

O  fato de já se ter efetuado o depósito da condenação no valor 
limite (Lei n. 8.177/91, art. 40), frise-se, não exime o depósito do valor 
da multa, que deverá ser efetivado integralmente.1’1̂

B e m  é de ver que o renomado autor não exige reincidência alguma, 
c o m o  obrigatoriedade para o depósito.

(3) Revista da Ajuris —  Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul, ano XXVI, n. 80, dezembro/ 
2000. pág.42.
(4) "Recursos no Processo do Trabalho", LTr, 2000, pág. 139.
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Estamos e m  que, data venia de posicionamentos contrários, não co
lhe o argumento de que a obrigatoriedade do depósito da multa só é de 
exigir-se e m  havendo reincidência na oposição de embargos declaratórios 
protelatórios, e isso por duas singelas —  e por Isso m e s m o  sólidas —  ra
zões, a saber:

a) tal entendimento, o do pressuposto da reiteração, implica e m  reco
nhecer que é possível, s e m  maiores consequências imediatas, oferecer, u m a  
vez, embargos declaratórios protelatórios, sentir esse que, pelos resultados 
a que leva, há de ser descartado, m e s m o  porque foge, aliás, e m  desabalada 
carreira, do espirito da lei; nesse passo, interessante transcrever lúcido ensi
namento do festejado Bolívar Viégas Peixoto, no sentido de que:

“Aplica-se a exigência do depósito inclusive ao reclamante e 
e m  qualquer hipótese de aplicação da multa, seja ao embargante pri
mário, seja ao reincidente, não se podendo admitir que a condição de 
depósito para a Interposição de recurso se limite à reiteração dos 
embargos protelatórios, o que fugiria ao espírito do texto da lel.”<5)

b) a parte final do parágrafo único, do art. 538, do CPC, quando cuida 
da reincidência, trata de sua configuração para efeitos de elevação da mui
ta e não para que o depósito da m e s m a  seja feito c o m o  pressuposto para 
interposição de qualquer outro recurso, conclusão que mais se harmoniza 
c o m  u m a  interpretação do sistema processual c o m o  u m  todo, de notável e 
irrecusável importância.

Aliás, não se deve olvidar que o ponto, quando u m  período sucede a 
outro, no m e s m o  parágrafo, c o m o  se dá in casu, não significa que o perío
do que se inicia não tem quaiquer ligação c o m  o anterior, antes, deve ser 
considerado que há u m  encadeamento de idéias entre os mesmos, ou u m  
desdobramento do enunciado no período principal, c o m  o exposto no pos
terior; apenas quando “se passa de u m  grupo a outro grupo de idéias, cos
tuma-se marcar a transposição com um maior repouso da voz, o que, na 
escrita, se representa pelo ponto parágrafo"161, lição essa que nos lembra e 
permite ver que no parágrafo único do mencionado art. 538, do CPC, e até 
por se tratar de u m  parágrafo, se está desenvolvendo, m a s  dentro de u m  
m e s m o  grupo de idéias, os meios de que o legislador lançou m ã o  para 
evitar a apresentação de embargos declaratórios procrastinatórlos.

Entre as cinco qualidades que u m  b o m  parágrafo deve possuir, se
gundo Luiz Carlos Figueiredo, "unidade, coerência, consistência, concisão 
e ênfase”™, u m a  delas, a primeira, de momento, nos interessa mais de 
perto, pois: “A  unidade é a primeira qualidade do parágrafo. Ela amarra 
todas as idéias entre sl: a idéia central às idéias secundárias, e estas entre 
sí (todas têm algo e m  comum, que as unifica); e cada idéia se iiga às pró
prias exemplificações ou detalhes. A  unidade seleciona u m a  forte idéia 5 6 7
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(5) “Iniciação ao Processo Individual do Trabalho", Forense, 3“ ed., pág. 238.
(6) 'Gramática da Língua Portuguesa", Fename, 6* ed., 1900, pág. 599.
(7) “A  RedaçSo pelo Parágrato", Editora UnB, s/d, pág. 31.
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central (período tópico) ao redor da quai giram as mais importantes idéias 
secundárias. Assim, se a idéia central contém A, todas as idéias secundá
rias contêm a’’.(8) 9 10

Ora, e m  sendo assim, não se vê c o m o  e porque separar e condicio
nar “a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respec
tivo", apenas quando da reincidência no oferecimento de embargos decla
ratorios procrastinatórios, quando esta —  a reincidência —  apenas justifica 
o aumento da multa Imposta mas que, como a anterior —  a multa primeira- 
mente imposta — , visa a obstar que aqueles sejam oferecidos, proibição 
essa que está à base da idéia principal do parágrafo e m  exame, e que 
autoriza, impõe mesmo, que o respeitante depósito, c o m o  condição para 
interposição de outro recurso, se aplique e m  amb os  os casos de imposição 
de multa, ligadas que estão, insista-se, à idéia central de coibir a prática de 
se apresentar embargos declaratorios protelatórios.

E m  seus escolios ao artigo sub examen, ensina o conceituado pro- 
cessualista Humberto Theodoro Júnior que:

“c) a multa pelo uso dos embargos e m  caráter protelatório poderá, 
agora, ser elevada de 1 %  para 1 0 %  do valor da causa, caso a parte reitere 
a prática do recurso abusivo (parágrafo único);

d) aplicada a pena ao embargante protelador, qualquer outro recurso 
que pretenda manejar terá sua interposição condicionada ao depósito da 
muita cominada (parágrafo único)”.191

B e m  é de ver que o citado autor liga o aumento da multa à reincidên
cia, o que não faz, quanto ao condicionamento da interposição de qualquer 
outro apelo à satisfação da mesma, e m  relação ao que limita-se a mencio
nar “embargante protelador".

Por seu turno, Luis Adindo Feriani, dilucida que:
" Em  contrapartida, visando obstar a utilização do recurso c o m  objetivo 

meramente procrastinatório, possibilitou-se agora expressamente, no sentido 
do que já admitia a jurisprudência, que tanto o tribunal, como o juiz, declarando 
o caráter protelatório dos embargos, condenará o embargante a pagar ao 
embargado multa não excedente de 1 %  (um por cento) sobre o valor da cau
sa, c o m  a elevação, no caso de reiteração, a até 1 0 %  (dez por cento), subor
dinando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito respectivo”1’01. 
A o  empregar o vocábulo “respectivo”, no parágrafo suso-reproduzido, a toda 
evidência, o insigne processualista, deixou claro que a multa há de ser satis
feita, tanto n u m  caso c o m o  e m  outro, não ligando-a à reincidência.

Para além do que já foi exposto e e m  linha de arremate, cabe evocar 
a natureza alimentar do crédito trabalhista, que faz c o m  que, t a m bé m  no 
direito processual, se procure a interpretação que propicie a mais rápida 
satisfação do mesmo, e que se entende ser a ora esposada, na quaestio 
que se v e m  de examinar.
(8) In obra citada, pág. 30.
(9) “As Inovações no Código de Processo Civil", Forense, 4" ed„ pág. 28.
(10) “Breves Anotações às Recentes Alterações do Código de Processo Civil', E. V. Editora Ltda., 
2* ed., pág. 50.



OS CAPÍTULOS DE SENTENÇA SOB O 
ENFOQUE DO PROCESSO TRABALHISTA

M A N O E L  C A R L O S  T O L E D O  FILHO*’* 1

I N T R O D U Ç Ã O

A  monografia vertente, apresentada a título de trabalho semestral, 
tem por escopo oferecer u m a  modesta contribuição ao estudo do tema dos 
capítulos de sentença, dele ainda realizando u m a  abordagem sob a pers
pectiva do processo e da Justiça trabalhista.

Dividimos nossa exposição e m  cinco diferentes itens.
N o  item primeiro declinamos os aspectos gerais dos atos judiciais, 

examinando sua concepção histórica e o enquadramento que lhes empres
tou o Código de Processo Civil de 1973.

N o  item segundo analisamos os requisitos da sentença, previstos pelo 
artigo 458 do CPC.

N o  item terceiro abordamos alguns posicionamentos doutrinários acer
ca dos capítulos de sentença, deles procedendo, outrossim, u m a  análise 
crítica, e m  ordem a buscar alcançar nossa própria conclusão.

N o  item quarto enfocamos o assunto dentro do âmbito da Justiça do 
Trabalho.

No item quinto enunciamos nossas considerações finais.

1. O S  A T O S  D O  JUIZ —  A S P E C T O S  GERAIS

1.1. Concepção Histórica
Segundo a lição de Pereira e Souza, comentada por Augusto Teixeira 

de Freitas, o processo civil estaria dividido e m  atos preparativos, médios e 
posteriores.*'1 Exemplos dos primeiros seriam a citação, o libelo, a contra
riedade, a réplica e a tréplica; dos segundos, as provas, as alegações e a

(•) juiz Titular da 2® Vara do Trabalho de Paulínía.
(1) "Primeiras Linhas sobre o Processo Civil”, Rio de Janeiro, Gamier, 1907, págs. 07/10.
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conclusão;'21 por fim, entre os últimos, enquadrar-se-iam a sentença, os re
cursos e a execução, definindo-se aquela c o m o  “o acto escrípto, pêlo qual 
em Juízo decidem-se as espécies a êle submettidast'. As sentenças esta
riam divididas e m  definitivas e interlocutórias, devendo e m  todo o caso s e m 
pre ser c/aras, certas, fundamentadas, escritas e publicadas, além de con
formes ao libelo, às leis e aos autos, sendo a definitiva e m  regra irretratá
vel, além de possuir c o m o  efeitos, dentre outros, o esgotamento da ativida
de do juiz e a produção da coisa julgada.'31

Esmiuçando o assunto, esclarecia o causídico carioca que a senten
ça definitiva corresponderia ao ato do juiz que dirimisse a questão principal 
da causa, condenando ou absolvendo o réu: seria ela a sentença “por 
exce/lencia”. Já a inferlocutória destinar-se-ia à resolução de alguma ques
tão incidente ou emergente do processo, podendo assumir natureza sim
ples ou mista. A  primeira não iria adiante do ponto ou questão que a origi
nou; a segunda lograria ultrapassá-lo, prejudicando o e xa me  da questão 
principal, por conta do que possuiria a intensidade ou o sfafus de u m a  
decisão definitiva.'41 João Monteiro abonava esta classificação, que 
prelecionava ser consagrada —  naquilo que à acepção lata do vocábulo se 
refere —  definindo porém sentença, e m  sua significação estrita, como a 
decisão final da causa, e final no sentido de propiciar o deslinde, pelo m é 
rito, da controvérsia submetida à apreciação judicial.'51

Manoel Aurel/ano de Gusmão, tratando das providências do juízo, fa
zia menção aos atos ordinatórios, cuja finalidade seria a de dar andamento 
ou fazer marchar a causa, e aos atos decisórios, concernentes ao julga-

(2) Definindo-se esta c o m o  o ato escrito do escrivão que faz subir o processo ao juiz para deci
são, impondo-se e m  consequência às partes o efeito de silenciar para ouvi-la {idem, pág. 213).
(3) Ibidem, págs. 214/219.
(4) Obra citada, pág. 215. Este igualmente era o ensinamento de Francisco de Paula Baptists, que 
acrescentava que a sentença exigiria, da parte do juiz da instrução, exame aprofundado, honra e 
boa fé, daf inferindo o lente da faculdade de direito de Recife que as causas da injustiça seriam, 
por conseguinte, a ignorância, a inconsideração e a depravação, as duas primeiras fazendo nas
cer o erro, “e a terceira a fraude e o crime" (“Compendio de Theoria e Pratica do Processo Civil 
Comparado c o m  o Commercial e de Hermeneutíca Jurídica", 81 ed., São Paulo, Saraiva, 1935, 
págs. 135/136).
(5) “Programa do Curso de Processo Civil", 3a ed., vol. ill, São Paulo, Duprat & Comp, 1912, págs. 
24/25. Acerca desta temática, vale a pena reproduzir o trecho a seguir, extraído da obra "O Mar
telo das Feiticeiras" (Malleus Ma/eficarum), de autoria dos inquisidores dominicanos Heinrich 
Kramere James Sprenger (tradução de Paulo Próes, 6“ ed., Rio de Janeiro, Editora Rosa dos 
Tempos Ltda., 1991, pág. 449):
"Ora, existem três espécies de sentença— a inlerloculória, a definitiva e a preceptiva. Assim são 
explicadas porS. Ftaímundo. A  sentença interiocutòria è  a pue è prescrita não c o m  relação á 
causa judicial principal, e s  im a respeito de questões marginais referentes ao caso, embora sobre 
assuntos que emerjam durante as audiências: como por exemplo sobre a rejeição ou não de 
alguma testemunha, ou se será admitida ou não alguma digressão, e outras questões afins. O u  
talvez possa ser chamada de interiocutòria por ser decretada por pronunciamento oral e não 
mediante a formalidade da sentença lavrada e m  papei.
A  sentença definitiva é aquela e m  que se pronuncia a decisão final referente à causa judicial 
principal.
A  sentença preceptiva é aquela pronunciada por autoridade inferior â instrução de autoridade 
superior*.
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mento da relação de direito controvertida, que se subdividiriam e m  senten
ças definitivas e e m  despachos interlocutórios, estes possuindo a m e s m a  
força daquelas.t6) Já João Mendes de Almeida Júnior, a par das medidas 
judiciais ordinatórias, por ele conceituadas c o m o  “atos de movimentd', in
cluía na qualidade de atos decisórios, a  saber, aqueles que “fundam o jul
gamento ou resolvem a lide”, os destinados à produção da prova (probató
rios) e à execução (executórlos).6 (7) 8 *

O  Código Processual Paulista fazia referência a despachos e senten
ças ou decisões interlocutórias (simples ou mistas) e definitivas, s e m  toda
via expiicitar definições (por exemplo: artigos 139, 170, 333 e 1093, § 12). 
Caminho similar percorreu o Código Federal de 1939, que se reportou a 
sentenças, decisões, decisões definitivas e despachos saneador e mera
mente interiocutórios (por exemplo: artigos 20, 280, 288, 294, 820 e 842).

Convém, neste passo, que nos detenhamos por u m  m om en to  nas 
definições que alguns dos glosadores do Código de Processo de 1939 —  
nossa primeira lei republicana destinada a disciplinar o ordenamento ins
trumental civil e m  âmbito nacional —  forneceram acerca desta matéria.

J. M. de Carvalho Santos prelecionava, ao comentar o artigo 288 da
quele diploma, que o legislador admitira a “velha divisão das decisões em 
definitivas e interlocutórias", E  prosseguia, classificando as interlocutórias 
c o m o  simples ou mistas, estas últimas correspondendo ao ato judicial que, 
referente embora a u m  incidente do processo, impedisse seu prossegui
mento, encerrando a instância.18’Quanto à sentença, a definia c o m o  “a de
cisão proferida pelo juiz competente, julgando a causa, submetida à sua 
apreciação, e extinguindo, assim, a relação jurídica processual."̂

Pedro Batista Martins prelecionava que sentença, a rigor, seria o “pro
nunciamento judicial sobre o mérito da causa". Advertia, porém, que na 
praxe forense tal palavra era empregada c o m o  sinônimo de despacho in- 
terlocutório ou misto, dizendo a seguir que “Muito ganharia certamente em 
precisão a tecnologia jurídica se se reservasse a denominação de senten
ça exclusivamente para o ato processual em que se resolvem as controvér
sias inter litigantes, isto é, e m  que o juiz decide o fundo da questão. O s  atos 
judiciais que tenham por fim ordenar o curso da ação ou resolver questões 
concernentes aos pressupostos processuais, se chamariam, de preferên

(6) "Processo Civil e Commercial", vol. I, São Paulo, Saraiva, 1921, pág. 210.
(7) “Direito Judiciário Brasileiro", 3S ed„ Rio de Janeiro, Livraria Editora Freitas Baslos, 1940, 
pág. 236.
(8) “Código de Processo Civil Interpretado", artigos 263 a 353, vol. IV, Rio de Janeiro —  São 
Pauto, Livraria Editora Freitas Bastos, 1940, pág. 151. Este autor observava t a m b é m  que as deci
sões interlocutórias poderiam ser revogadas, de oticio ou a requerimento da parte, a qualquer 
momento, até a prolação da sentença definitiva. A  referência somente pode ser às interlocutórias 
simples, u m a  veí que as Inlerlocutórias mistas, porque equiparáveis às decisões definitivas, en
sejariam eventualmente inclusive a formação de coisa julgada.

(dem, pág. 63. Prosseguia oilusírado advogado assinalando que a sentença, e m  última análi
se, teria por objetivo a dação da prestação jurisdlcíonal prometida pelo Estado “para manter a 
harmonia social e a realização do direito objeciívo”. Seria eia, enfim, a “dicção do direito”, o ato 
pois de dizer qual a norma aplicável ao caso concreto trazido à apreciação do julgador.
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cia, despachos, que tanto poderiam ser saneadores, como interlocutórios, 
simples ou mistos: lure romano interlocutio quae nec condemnat, nec 
absolviti, decretum vel mandatum, non sententia vocatuf'. Explicava ainda 
este autor que as decisões interlocutórias mistas seriam aquelas que de 
algum m o d o  prejudicariam a questão principal, enquanto que as interlocu
tórias simples restringir-se-iam à ordem do processo.1'01

Gabriel de Rezende Filho, a seu turno, asseverava que os atos do 
juiz se dividiriam e m  despachos e sentenças. O s  primeiros consubstancia
riam os comandos cujo escopo seria estabelecer a caminhada da d e m a n 
da, formando o "fundo do processo", chamando-se por isto ordinatórios ou 
de expediente; as segundas corresponderiam aos atos decisórios do juiz, 
podendo ser interlocutórias (quando dirimissem incidentes do feito, s e m  a 
este extinguir), terminativas (quando dessem cabo do processo, não exa
minando todavia o seu mérito), ou definitivas (quando versassem total ou 
parcialmente acerca do â m a g o  da lide).*"1

D e  tudo quanto acima restou exposto, reputamos admissível concluir 
que, antes do advento do atual Código Processual Civil, pairava u m a  pa
tente dubiedade sobre o conceito de sentença; a ausência de u m  posicio
namento concreto dos diplomas legais que se sucederam, e que não se 
preocuparam e m  abordar esta questão e m  termos conceituais, ocasionou 
u m a  inevitável incerteza e m  relação a qual seria o verdadeiro e exato al
cance da expressão.*521 *,3> Todavia, poder-se-ia dizer, e m  epítome, que e m  10 11 12
(10) "Comentários ao Código de Processo Civil", 2a ed. (atualizada por José Frederico Marques) 
vol. III, lomo 2®, arllgos 235 a 297, Rio de Janeiro-São Paulo, Porense, 1960, págs. 215/216. E 
oportuno notar que, nesta m e s m a  obra, à pág. 298, o autor do projeto que após se viria a transfor
mar no código processual nacional, afirma que as interlocutórias simples não seriam sempre 
revogáveis, mercê da preclusão que ao Juiz e às partes atingiria, caso houvesse o esgotamento 
dos prazos para a sua impugnação ou a prática de atos processuais ulteriores. D e  sorte que se 
detecta aqui u m a  parcial divergência c o m  o pensamento de Carvalho Santos, exposto na nota 08 
supra. E m  abono a tai limitação tem-se igualmente o escólio de Eduardo Juan Coulure, para 
q u e m  o juiz teria o poder de retificar decisões interlocutórias simples equivocadas, desde que isto 
não implicasse o desvirtuamento da correlata etapa do processo, ou seja, desde que o feito não 
se desnaturasse, assumindo u m  trâmite arbitrário (“Fundamentos do Direito Processual Civil", 
tradução de Rubens G o m e s  de Sousa, São Paulo, Saraiva, 1946, págs. 219/220).
(11) “Curso de Direito Processual Civil", vol. III, 4a ed., São Paulo, Saraiva, 1956, págs. 15/16. 
C a b e  outrossim registrar a bela definição explicitada pelo professor da UFRJ, Luiz Antonio da 
Costa Carvalho, referindo-se ainda aos ditames contidos no C P C d e  I939:“£pe/a sentença que 
a demanda termina, que a controvérsia se dirime, e que o direito se realiza, ou, numa palavra, que 
a justiça se /az" (“O  Espírito do Código de Processo Civil". Rio de Janeiro, Edições Trabalhistas S/ 
A, 1974, pág. 227). O  conceito de sentença, c o m o  facilmente se denota, está aqui vinculado ao do 
ato judicial que eletivamente explicite nos autos quem, dentre os contendores do processo, pos
sua razão, ou seja, que decida sobre o mérito da causa, e m  seu sentido estrito.
(12) Conforme deflui das lições de Giuseppe Chiovenda, esta confusão, derivada da ampliação 
da acepção da palavra sentença, pode ter sua origem remota Identificada no direito medieval, eis 
que, para os romanos, a sententia relacionava-se excluslvamente a deliberação sobre o funda
mento da demanda; era pois o ato do magistrado que a acolhia ou a rejeitava, não se contundindo 
c o m  as interloculiones, que representavam os demais pronunciamentos do juiz que se viessem a 
fazer necessários no curso do processo (/n"Instituições de Direito Processual Civil", vol. III, tradu
ção de J. Guimarães Menegale, c o m  notas de Enrico Tullio Liebman, 2S ed,, S ã o  Paulo, Saraiva, 
1965, págs. 29/30). Aliás, c o m o  rememora Aifonso Fraga, “senfeníia deriva de sentiendo, gerúndio 
do verbo activo sentire, e a razão, segundo Lauterbach, é porque o juiz por ela declara o que 
sente: quodíudex peream quid sentiat declarei", encerrando deste m o d o  a controvérsia entre as
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u m  sentido amplo, o vocábulo sentença abrangeria todos os atos do juiz 
e m  que este exprimisse u m  juízo de valor, ainda que mínimo e apartado 
das pretensões ou pedidos deduzidos; e, e m  u m  sentido estrito, significaria 
ele a decisão do mérito da causa.

1.2. O  Código de Processo Civil de 1973 e os Atos Judiciais

O  Código e m  vigor, na Seção III, do Capítulo I, do Título V, do Livro I, 
que cuida dos atos processuais, cuidou de explicitamente definir os atos 
do juiz,1,41 consoante se denota da redação original de seu artigo 162, a 
seguir transcrita:'* 13 14 15'

"Os atos do juiz consistirão e m  sentenças, decisões interlocu- 
tórias e despachos.

§ t2 Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, 
decidindo ou não o mérito da causa.

§ 29 Decisão interlocutórla é o ato pelo qual o juiz, no curso do 
processo, resolve questão incidente.

§ 3fi São despachos todos os demais atos do juiz praticados no 
processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei 
não estabelece outra forma."

partes acerca da coisa litigiosa ("Instituições do Processo Civil do Brasil”, tomo II, S ã o  Paulo, 
Saraiva, 1940, pág. 585). C o m o  b e m  esclarece Pontes de Miranda, a “denominação “sentença 
interlocutória’deturpou a diferença entre “sentença" e "interlocução", como a deturpou dizer-se 
interlocutória a sentença que extingue o processo sem julgar o mérito. Não se pode interlocutar, 
inlerloquer (como se dizem francês), se se fala sem haver algo que fique depois. A  interiocutorie- 
dade exige o estar-se entre a e 0;não há b, não se profere decisão— interlocutória:para-se ar {¡n 
“Comentários ao Código de Processo Civil', tomo III, artigos 154-281,4“ ed„ revista e aumenta
da, Rio de Janeiro, Forense, 2001, pág. 79).
(13) A  influência desta mistura de conceitos no direito latino-americano pode ser facilmente 
percebida na obra de Couture, citada acima, e m  que o renomado jurista uruguaio, sob a deno
minação genérica de providências, engloba resoluções ditas mero —  interlocutórias (de trâmi
te), as sentenças Interlocutórias (simples e c o m  força de definitivas) e as sentenças definitivas 
(págs. 216/223).
(14) N ã o  o fazendo, contudo, de forma exaustiva: c o m o  esclarece de m o d o  uníssono a doutrina, 
afos judiciais há que não se encaixam e m  quaisquer das definições do código, tais c o m o  a inqui
rição das partes e a inspeção, chamados de atos materiais, reais, ou de instrução, além dos atos 
ditos de documentação, consistentes, por exemplo, e m  rubricar as folhas dos autos (a este res
peito: José Frederico Marques, "Instituições de Direito Processual Civil”, vol. II, Campinas, Millenium, 
1999, pág. 294; Ovídio A. Batista da Silva, “Teoria Geral do Processo Civil", 3" ed. revista e atua
lizada, S ã o  Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2002, pág. 217; Pontes de Miranda, obra citada, 
pág. 78; Egas Dirceu Moniz deAragão, “Comentários ao Código de Processo Civil", vol. II, artigos 
154-269,9a ed., revista e atualizada, Rio de Janeiro, Forense, 1998, pág. 32; Vicente Greco Filho, 
“Direito Processual Civil Brasileiro", 4a ed., voi. 2, São Paulo, Saraiva, 1989, pág. 15; Cândido 
RangelDinamarco, “Instituições de Direito Processual Civil”, vol. II, 2a ed., revista e atualizada, 
São Paulo. Maihelros Editores, pág. 492).
(15) A  Lei n. 8.952/94 acrescentou ao artigo 162 mais u m  parágrafo, cujo teor é o seguinte: “O s  
atos meramente ordinatórios, c o m o  a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, 
devendo ser praticados de oficio pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários”.
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D o  texto acima se infere que:
a) sob a denominação de sentença, o Código e m  vigor abrangeu 

t a m b é m  as antigas deliberações interlocutórias mistas, eliminando, por 
u m  lado, a confusão terminológica que a este respeito pairava até então, 
e unificando, por outro, a disciplina recursal, eis que no C P C  de 1939 as 
resoluções terminativas sujeitavam-se ao agravo de petição, reservándo
se a apelação tão-só para as decisões meritórias (artigos 820 e 846). 
Utilizou-se pois o vocábulo sentença para expressar o ato do juiz que 
implique a cessação do processo,1'61 ainda quando tal se faça de maneira 
por completo desvinculada de seu mérito, quer dizer, m e s m o  que a extin
ção por intermédio da sentença operada, não implique u m  resultado útil 
no tocante à pretensão deduzida e m  juízo. A  sentença, foi enfim, definida 
pelos seus efe/fos;16 (17) 18

b) o termo interlocutória ficou restrito aos atos judiciais que se vincu
lem à apreciação de alguma questão incidente ou emergente, dele se 
expunglndo pois a possibilidade de inclusão dos provimentos que não pos
s u a m  qualquer caráter decisório. Conceituou-se pois a interlocutória pelo 
seu conteúdo;1'19'1
(16) Jorge Americano se opunha a conceituar a sentença c o m o  a decisão final da causa, argu
mentando que, se houvesse recurso, findar-se-ia a instância, m a s  nâo a causa ("Processo Civil e 
Commerciar, S ã o  Paulo, Saraiva, 1925, pág. 192). T a m b é m  é esta a doutrina do professor Anto- 
nio Carlos Marcalo— de q u e m  tivemos o privilégio de auferir nossas primeiras lições de processo 
civil no curso de graduação desta faculdade —  que costuma criticar a definição do legislador de 
1973, aduzindo que, se a sentença éoato que extingue o processo, seria então a apelação o ato 
que o ressuscita —  posição abalizada por Barbosa Moreira, para q u e m  a sentença cuidaria so
mente de por termo ao procedimento de primeiro grau ("Comentários ao Código de Processo 
Civil”, vol. V: artigos 476 a 565,7a ed„ revista e atualizada, Rio de Janeiro, Porense, 1998, pág. 
239). Permitimo-nos aqui divergir da posição dos mestres: o que o código buscou externar foi a 
ocorrência da extinção sim do processo, m a s  sob a exclusiva perspectiva do julgador de primeiro 
grau, independentemente pois da eventual confirmação, ou não, do posicionamento assim assu
mido peio órgão de revisão.
(17) Neste sentido: Vicente Greco Filho, obra citada, pág. 231. É  igualmente pelos efeitos que a 
doutrina identifica as três clássicas espécies de sentença, servindo de paradigma, neste particu
lar, o escólio de Gabriel de Rezende Filho:‘‘A  sentença declaratória tem por objeto a mera decla
ração da existência ou Inexistência do direito pretendido pelo autor... A  sentença declaratória, 
portanto, tem u m  efeito puramente normativo: diz exatamente qual a situação jurídica entre as 
partes, não a modificando, a não ser para produzira certeza. A  sentença condenatória declara o 
direito, mas confere também ao vencedor a faculdade de pedir a execução e m  seu benefício. 
Exerce, assim, uma dupla função: aprecia e declara o direito existente e prepara a execução.... A 
sentença constitutiva, tlnalmente, sem se limitara uma mera declaração do direito da parte e sem 
estatuir a condenação do réu ao cumprimento de u m a  prestação, cria, modilica ou extingue u m  
estado ou u m a  relação jurídica” (obra citada, págs. 24/25).
(18) Nelson Nery Júnior opina e m  sentido oposto: para este renomado processualista, o C P C  
teria levado e m  conta somente o critério da finalidade na conceituação dos atos do juiz, quer 
dizer, “seu objetivo, seu sentido leleológico, sua consequência" (“Código de Processo Civil 
Comentado", 3“ ed„ revista e ampliada, S ã o  Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1997, págs. 
466/467). N â o  nos parece que assim seja naquilo que às decisões interlocutórias se refere, 
pois apenas pelo e x a m e  de seu conteúdo é que se poderá distingui-las de u m  simples despa
cho. Tal, ademais, é a lição do professor Cândido Rangel Dinamarco:“A  comparação entre as 
três espécies de provimentos jurísdicionais revela inicialmente que a decisão interlocutória e 
o despacho se diferenciam pelo conteúdo decisório, que aquela tem e este, não" (/^“Institui
ções de Direito Processual Civil', 2“ ed., revista e atualizada, vol. II, São Paulo, Malheiros 
Editores, 2002, pág. 496).
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c) os despachos não receberam conceituação precisa, sendo esta
belecidos mediante exciusão, ou seja: aquela providência do juiz que, seja 
pelos seus eleitos, seja pelo seu conteúdo, não possa ser considerada sen
tença ou decisão interlocutória, deverá ser reputada despacho.

O  legislador conhecia b e m  o perigo das definições, c o m o  ele próprio 
alertou e m  sua exposição de motivos, reportando-se às fontes romanas, 
segundo as quais omnis definitio in jure civile perículosa est. D e  fato: na 
nossa modesta opinião, melhor seria se o Código houvesse deixado à dou
trina1'9’ o encargo que neste ponto desempenhou, pois nele se p o d e m  vis
lumbrar mais problemas do que propriamente soluções.

O  primeiro empeço que detectamos encontra-se na definição de sen
tença que, porque vinculada simplesmente ao efeito de exaurir o proces
so ou, c o m o  diriam os antigos, fazer terminar a instância, tem banalizada 
aquela que deveria ser a sua única e primordial atribuição: decidir acerca 
do mérito da lide. Realmente: para a sociedade, quando de processo se 
trata, não há qualquer interesse no debate dos subprodutos da atividade 
judicante, c o m o  o são as extinções por ausência de pressupostos pro
cessuais, das condições da ação, ou por inépcia da petição inicia!. O  que 
se almeja é que o Estado diga q u e m  tem razão; qualquer discussão que 
deste ponto se distancie, por mais aliciante ou sedutora que aos juristas 
possa afigurar-se, será irrelevante para o corpo social. D e  sorte que m e 
lhor seria que, aqui, tivesse prevalecido o significado que os romanos 
emprestavam a expressão.'19 20 21 22’

O  segundo problema vincula-se aos despachos: identificados que fo
ram por exclusão, fica-se s e m  saber ao certo quando se estará efetivamen
te diante de u m  deies. E  o legislador aumentou esta insegurança, ao ex
pressamente distinguir entre os despachos de expediente e os de mero 
expediente (artigos 189, inciso I e 504), impedindo a interposição de recur
sos apenas quanto a estes últimos, mas, ao m e s m o  tempo, prevendo a 
possibilidade de agravo de instrumento exclusivamente para as “decisões 
proferidas no processd’ (artigo 522),í2,) s e m  falar no despacho saneador 
mencionado peio artigo 338. Ora, havendo optado por exteriorizar concei
tos, cumpria ao Código c o m  os m e s m o s  manter-se coerente.1221

(19) Esta Igualmente é a opinião, na seara trabalhista, do jurista e professor Manoel Antonio 
Teixeira Filho (“A  sentença no processo do trabalho", São Pauto, LTr, 1994. pág. 196).
(20) Aderimos, por conseguinte, ao pensamento de Monte de Aragâo, quando este assevera 
que, sob o ponto de vista doutrinário, a definição de sentença no código está errada (obra 
citada, pág. 33).
(21) Estamos aqui aludindo à redação do dispositivo tal qual estava quando entrou e m  vigor. 
Se havia u m  problema à época —  pois se poderia da interpretação literal do preceito extrair- 
se que quaisquer despachos seriam irrecorriveis —  hoje ele se avoluma, pois. e m  vista da 
modificação operada pela Lei n. 9.139/95. o artigo 522 passou a relerir-se expressamente a 
“decisões interlocutórias”.
(22) Pontes de Miranda buscou harmonizar os artigos e m  questão, estabelecendo que despachos 
de mero expediente seriam aqueles que, a par de o juiz nada explicitar, ne n h u m  gravame deles 
resultaria a qualquer das partes, já nos despachos de expediente, silente embora o magistrado, o 
prejuízo de algum m o d o  ocorrería; por tim, nas decisões interlocutórias o juízo deliberativo seria 
desde togo claro, perceptível (obra citada, pág. 81). Esta posição é similar à de MontedeAragSo,
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D a  íorma porém que as coisas foram postas, o que se pode concluir é 
que despachos há que para todos os efeitos se equiparam a decisões in- 
teríocutórias,|J3) conquanto não se relacionem propriamente a questões** 23 24 25 26 27' 
incidentes. E  c o m o  tais deverão ser enquadrados todos os provimentos 
que evidenciem u m  conteúdo deliberativo,1251 m e s m o  que diminuto, quer di
zer, que não se destinem puramente a impulsionar o feito, a simplesmente 
fazer marchar o procedimento.1261

2. R E Q U I S I T O S  D A  S E N T E N Ç A

D e  acordo c o m  o disposto no artigo 458 do CPC, são requisitos da 
sentença o relatório, os fundamentos e o dispositivo. Erigiu ainda o legisla
dor estes atributos à qualidade de essenciais, quer dizer, indispensáveis, 
imprescindíveis, indissociáveis pois do ato de julgar, e m  ordem a impreg- 
nar-se de nulidade o pronunciamento judicial que acaso a todos eles não 
contenha.

O  relatório consubstancia u m  histórico do processo: engloba seus 
fatos ou aspectos primordiais, além de identificar todos quantos dele parti
cipem ou hajam participado. Sua finalidade seria demonstrar à sociedade 
que o juiz examinou satisfatoriamente o conteúdo da demanda.1271 E m  nos

para q u e m  “todos os despachos que visem unicamente à realização do impulso processual, sem 
causar qualquer lesão ao direito das parles, serão de mero expediente. Caso, porém, ultrapas
s e m  esse limite e acarreiem ônus oualelem direilos, causando algum dano (mâxime se irrepará
vel) deixarão de ser de mero expediente e ensejarão recurso’ (obra cilada, pág. 43).
(23) Moniz de Aragâo chega m e s m o  a afirmar que, conceilualmente, os pronunciamentos do juiz 
restringir-se-iam a apenas dois: os despachos e as sentenças, aqueles englobando as decisões 
interlocutórias, que mais não seriam que despachos de maior eteilo ou intensidade (obra cilada, 
pág. 37).
(24) O u  seja, a ponlos controvertidos de lato ou de direito, conforme lição de Francesco Carnelut- 
ti, relembrada pelo professor Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da Reforma", S ã o  Paulo, 
Malheiros Editores Ltda., 2002, pág. 95).
(25) José Frederico Marques salienta que, destinados embora 4 marcha do processo, os despa
chos possuiriam u m  “núcleo decisório, visto que resultam de u m  alo mental do iuiz para externar 
sua vontade na aplicação da leF (obra citada, pág. 293).
(26) Tafs atos judiciais poderiam pois ser intitulados de despachos decisórios ou deliberativos ou, 
ainda, de despachos reflexivos.
(27) Assinalava Teixeira de Freitas que a sentença vinda a lume s e m  serem vistos os autos 
seria nula, porque presumivelmente proferida s e m  o necessário conhecimento de causa, o m e s m o  
podendo dízer-se cfa sentença “dada precipitadamente, e s e m  precedér tempo conveniente para 
o exame da espécie" (obra citada, pág. 217). E m  igual diapasão se externava o escólio de João 
Monteiro:“A  sentença deve ser proferida c o m  conhecimento de causa —  eis a regra tundamen- 
tai, por todos os escriptores reproduzida. O  primeiro elemento do estudo da causa está indiscu- 
Uvefmente na leitura integral do processo, pois que só desta pôde vir o  completo conhecimento 
dos íacíos, s e m  o qual se torna impossível a correcta e justa applicação do direito. ...Mas si o 
juiz tem imprescindível necessidade lógica de examinar detida e integralmente o leito, e tem 
mais o dever moral de patentear que estudou a causa, que meio mais espontâneo e seguro de 
obter aqueite duplo resultado do que o  relatório do leito?...Haverá mais profunda perversão do 
senso moral e m  u m  juiz do que se presumir superior á necessidade de lér as dissertações 
jurídicas dos advogadosT (obra citada, págs. 27/28). N a  m e s m a  linha prelecionava Carvalho 
Santos:“0  relatorio... O u  o histórico da causa é uma exigência perleitamente jusiillcavel. Visa
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so sentir, contudo, este requisito da sentença é de utilidade no mínimo dis
cutível,1281 já que não será pela s u m a  do litígio que as partes irão conven
cer-se de que o magistrado emprestou o devido reparo aos seus argumen
tos, senão pela conclusão alcançada e pelos fundamentos que a sedimen- 
taram.'28 29 30 31 32' E  talvez por conta disto mesmo, tenham tanto o legislador civil 
quanto o trabalhista posteriormente o dispensado e m  se tratando de cau
sas de menor valor e/ou complexidade.1301

O s  fundamentos representam o â m a g o  da sentença, o seu núcleo 
estrutural.'3" Embora não façam coisa julgada {CPC, artigo 469, inciso I), é 
através deles,_e tão-só através deles, que fica patenteado para as partes 
que a conclusão aferida não resultou de mera persuasão íntima arbitrária 
do julgador; e m  outros termos, é mediante a exposição das razões que 
formaram seu convencimento que se submete o juiz ao controle político 
institucional de suas decisões,'321 controle este cujo lastro v e m  estampado 
no inciso iX do artigo 93 da Constituição Federal.'33'

a deixar evidenciado que o juiz leu attentamente o processo, as allegações das parles e a sua 
fundamentação, ficando, asim, habilitado a proferir uma sentença c o m  pleno conhecimento de 
causa" (obra citada, pág. 99).
(28) Contundente, neste particular, é a posição do magistrado e professor de direito do trabalho 
desta Faculdade, Sérgio Pinto Martins:",..o relatório não tem servido para nada, pois não transita 
e m  julgado e ninguém o tê, e m  função de que interessa a fundamentação e o dispositivo Deveria 
á m e s m o  ser abolido e m  qualquerprocesscf (in “Procedimento Sumarlssimo’. artigo publicado no 
Repertório IOB de Jurisprudência, Caderno 2,1* quinzena de março de 2000, ementa 15,829).
(29) C o m o  aduz Manoel Antonio Teixeira Filho, “o juiz poderá demonstrar, na motivação da sen
tença, que compulsou os autos, pois al fará, necessária e naturalmenle, referência aos fatos 
narrados pelas partes ou por terceiros, aos argumentos jurídicos por todos eles expendidos, às 
provas produzidas, aos Incidentes verificados etc. D e  nada adianta, por exemplo, para o Direito e 
para os litigantes, a sentença conter u m  relatório longo, maçudo, e a fundamentação ser tráoil 
lacunosa e inconsistente" (obra citada, pág. 301).
(30) Lei n. 9.099/95. artigo 38; CLT, artigo 852-I (dispositivo introduzido pela Lei n. 9.957/2000).
(31) Consoante esclarece fsis de Almeida, “Embora não se possa, a rigor, considerar co m o  mais 
importante u m  requisito que outro, é fora de dúvida que reside na fundamentação a parle nuclear 
da sentença, onde o magistrado emile o juízo, motivando a sua convicção quanto aos tatos da 
causa e invocando as disposições de lei aplicáveis" ("Manual de Direito Processual do Trabalho" 
vol. segundo, 5» ed„ atualizada e ampliada, São Paulo, LTr, 1993, pág. 282).
(32) Para Lopes da Costa, a motivação protegería a administração da justiça “da suspeita dos 
dois piores vícios que possam manchá-la: 0 arbítrio e a parcialidade" (“Direito Processual Civil 
Brasileiro , vol. III, 2» ed„ Rio de Janeiro, Forense, 1959, pág. 297). Preciosa, outrossim, a lição 
de Dias Ferreira, citada por Jorge Americano (obra citada, págs. 196/197): “A  lei exige que as 
decisões judiciaes sejam fundamentadas, para se poder apreciar si o juiz julgou c o m  pleno co
nhecimento de causa, esi formou a sua convicção por motivos legítimos, e não de puro arbítrio 
para esclarecer as partes afim de ellas resolverem e m  presença das razões do julgado, si lhes 
convem ou não interpór recurso, epara ostribunaes superiores reconhecerem, si tá lhes chegar 
a causa, das razões da decisão recorrida. ...A obrigação de fundamentaras sentenças não só é 
util aos litigantes, que ficam mais tranquillos quando os juizes os convencem, não com 0 peso da 
sua autoridade mas com a força das suas razões, da injustiça das pretenções, m a s  á estimulo 
torte para obngar os juizes a estudarem detidamente 0 processo e 0 direito applicavel" E  não 
será demasiado, outrossim, registrar a advertência do jurista baiano José Augusto Rodrigues 
Pmto.no sentido de que “a fundamentação üá u m  retrato inexorável do juiz que a e/aüoroi/TPro- 
cesso Trabalhista de Conhecimento", S ã o  Paulo, LTr, 1991, pág. 398).
(33) A  exigência de fundamentação das decisões, no tocante aos órgãos de revisão velo a ser 
abrandada pela Lei n. 9.099/95 que, nos colégios recursais afetos aos juizados especiais eiveis, 
autorizou a confirmação da decisão objurgada pelos seus próprios fundamentos (artigo 46). A
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Por fim, o dispositivo é a conclusão'34’ do ato judicial, devendo, por 
conseguinte, consubstanciar u m  corolário das asserções externadas na 
fundamentação, s e m  o que a sentença reputar-se-á obscura, incompleta 
(omissa), contraditória ou, mesmo, excessiva —  defeituosa enfim1351 —  en
sejando o aforamento da medida profilática representada pelos embargos 
de declaração (CPC, artigo 535).'361

3. O S  CAPÍTULOS D A  S E N T E N Ç A

3.1. Posições Doutrinárias
A  indagação concernente ao que seriam os capítulos ou as partes 

relevantes da sentença, foi objeto de fecunda discussão perante os doutri- * 34 35 36

íegislação processual trabalhista fez o m e s m o  ao disciplinar o rito sumartssimo {CLTartigo 895, 
§ 1», inciso IV— dispositivo acrescido pela Lei n. 9.957/2000). Poder-se-ia questionar a constitu- 
cionalidade de tais preceitos; e o debate, de todo modo, não seria novo. Carvalho Santos já m e n 
cionava que “Costumam alguns doutores sustentar çue o ¡uta, ao motivar sua sentença, deve 
raciocinar com o proprio cerebro, não lhe sendo licito, por isso mesmo, relerir-se e reportarse 
pura e simplesmente ao raciocinio e ás observações feitas por outrem". Conforme no entanto se 
deduz dos comentários externados por este autor, era praxe nos tribunais de apelação, e m  alguns 
casos, confirmarem a sentença pelos seus prdpríos fundamentos. N a  verdade, o posicionamento 
que nos parece mais equilibrado é aquele sufragado pela jurisprudência dominante na França, 
por Carvalho Santos mencionada; a decisão assim proferida seria válida, desde que no recurso 
não se houvessem suscitado novas questões, e m  relação às quais existiria pois a necessidade 
de explícita apreciação na motivação adotada (obra citada, págs. 101/102). Assinale-se, porém, 
que reportar-se o julgador aos fundamentos de outro decisório é b e m  diferente da mera remissão 
vazia a este ou aquele elemento de prova. Mais u m a  vez, cabe citar Carvalho Santosi-Não vale 
com o  motivação, egualmenie, o facto do juiz repodarse ao laudo do perito, sem adduzir nenhu
m a  outra razão que justifique a sua sentença. Nesse sentido ê torrencial a jurisprudencia dos 
Iríbunaes italianos" (obra citada, pág. 104).
(34) Arespeito da importância da parte dispositiva do julgado, prelecionava Alionso Fraga que, s e m  
ela, o alo judicativo não poderla ser reputado sentença "e muito menos obra normal de u m  espirito 
equilibrado. C o m  efíeito, qual o vatorlogico de u m  sytlogismo, de u m  argumento jurídico ou de uma 
sentença, que aliña/ não passa de u m  sytiogismo, sem a conclusão que ê a sua torça e parte 
preponderante! S e m  ella, como podem valer as premissas7 C o m o  executar-se u m a  sentença que 
nada conclue7 A  conclusão, pois, ê u m  elemento substancial do julgado, a sua crase sanguínea, a 
sua vida jurídica; e, portanto, a razão deserde todo o processo "(obra citada, pág. 598).
(35) C o m o  ensina a doutrina, “A  sentença que julga além do pedido se diz ullra petita; a que julga 
fora do pedido se diz extra petita. Tais sentenças são nulas, como nula é a sentença citra petita, 
qual seja a que deixa de apreciar pedido expressamente formulado. Esta última viola o princípio 
da indecfinabifídade da jurisidição." (Greco Filho, obra citada, pág. 232). Diante destarte daquilo 
que a lei e os doutos preconizam, queremos crer que, no atinente aos seus vícios, da sentença 
pode dizer-se que ela será: a) ininteligível ou confusa (quando se revele obscura ou contraditória); 
b) incompleta ou truncada (quando se demonstre omissa); e c) excessiva ou desmedida (quando 
julgue fora ou além dos limites da lide, vale dizer, das medidas da demanda). O s  defeitos e m  comen
to poderão aliás apresentar-se de m o d o  simultâneo, máxime e m  se tratando de dem anda que en
volva várias postulações distintas (como sói acontecer no cotidiano forense trabalhista).
(36) A  jurisprudência, de há muito, tem admitido a interposição de embargos de declaração não 
somente para a correções de imperfeições formais da sentença, c o m o  ta m b é m  para a eliminação 
de genuínos erros ou equívocos de julgamento que, a rigor, somente seriam passíveis —  se o 
fossem— de reforma e m  sede de apelação ou recurso de superposição ou, ainda, de ação rescisó
ria, conlorme deflui de julgamento do Supremo Tribunal Federal do início da década de 40, citado 
por João Claudico de Oliveira e Cruz, autor este, ademais, que sustentava que na “inexistência de 
outro remédio legal, a reparação da injustiça cometida pelo érro do juízo deve e pode ser feita por
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nadores italianos. Acerca dela se manifestaram, dentre outros, Giuseppe 
Chiovenda,(37> Francesco Camelutti,'30’ Piero CalamandreP8> e Enrico Tullio 
Liebman.m

Para Chiovenda, os capítulos da sentença corresponderiam aos ca
pítulos da demanda.1,1” A  esta noção se contrapunha frontalmente Carne- 
lutti, para q u e m  a concepção dos capítulos se relacionava, diretamente, às 
questões de fato ou de direito que pelo Juiz viessem a ser dirimidas e m  sua 
decisão.'421 Calamandrei, a seu turno, conquanto não desvinculasse por 
completo os capítulos sentenclosos das questões deduzidas no processo, 
externava u m a  perspectiva mais restrita: somente aqueles pontos ou te
m a s  da lide cujas respectivas decisões consubstanciassem preceitos inde
pendentes, aptos por si m e s m o s  a, isoladamente, representar u m a  senten
ça ou u m  com an do  judicial, seriam relevantes para a assimilação da acep
ção de capítulo do julgado.(43’ Finalmente, prelecionava Liebman que capí
tulo da sentença seria toda aquela decisão que se reportasse ou se ligasse 
a u m  objeto autônomo do processo, fosse este referente ao mérito ou a 
algum dos pressupostos de admissibilidade de seu exame.'44’ * 37 38 39 40 41 42 43 44
via de embargos de declaração", até porque seria “u m a  iniquidade a não-reparação, pelo órgão 
judiciário do êrro por ele próprio cometido, com eletivo prejuízo para a parle" (“Dos Recursos no 
Processo Civil", 2a ed., revista e aumentada, Rio de Janeiro, Forense, 1959 págs. 404/405). Esta 
possibilidade de correção de erros de julgamento encontra-se hoje, no processo trabalhista, ex
pressamente autorizada pelo artigo 897-A da CLT (criado pela Lei n. 9.957/2000), naquilo que se 
retira ao exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, b e m  c o m o  quando 
tal circunstância decorra da necessidade de sanar contradição ou omissão verificadas no julgado.
(37) "Principii di Dirilto Processuale Civlle”, Nápoles, Casa Editrice Dott. Euqenio Jovene 1965 
pág. 1136.
(38) "Sistema Del Dirimo Processuale Civile”, vol. II, Pádua, Cedam, 1938, pág. 320 e "Capo di 
Sentenza”, artigo publicado na Rivistade Dirilto Processuale Civile, vol. X, parte i. Pádua. 1933 págs. 117/131.
(39) "Appunti Sulla Relormatio in Pejus", artigo publicado na obra "Opere Giuridiche", vol Vtll 
MoranoEdilore, Nápoles, 1979, págs. 457/466.
(40) “Parte" ou “Capo" Di Sentenza, artigo publicado na obra “Studi in Onore de Antonio Segní" 
vol. III, Milão, Cedam, 1967, págs. 217/234.
(41) “/ capi di sentenza corrispontíono ai capi di domanda delfarl. 73: quindi non si dirà che una 
sentenza há piü capi solo perchè ha piú parti in senso logico, o sia perchè risoive piú questioni. 
(obra e pág. citada).
(42) “...come perciò la domanda con piü capi si risoive in un cumulo di domande, cosi è un cumulo 
di sentenze la sentenza contenente piú di un capo (tot capita tol sententiae). Con particolare 
riguardo alia sentenza di accertamento, capo di sentenza è la soluzione di ogni questione, di fatio 
o di dirilto, dacuisorgela //íe" (Sistema...).
(43) “Ora io credo che per trovare ii londamento dogmático dei divieto delta r.i.p. non ci sia bisogno 
di affaticarsi a ragionare íntorno a! conceito di “capo", per lare dire ai capoverso ultimo dell’art. 
486 piú di quanto quella disposizione abbia voiuto dire. Secondo m e  in tanto si ha un “capo", in 
quanto si abbia quello che, con lelice fraseologia chiovendiana, si può chlamare 1'accertamento di 
una singola concreta volontà di legge, cioè un alto giurísdizionate completo e tale da potercostituire 
da sê solo, ancha separato dagli altri capi, it contenuto di una sentenza. Non dunque possono 
cons/derarsí come altrettanti capi delia sentenza tutte le decisioni di singole questioni dl diritto o di 
fatto che il giudice abbia dovuto risolvere per preparara le premesse det suo siliogismo; m a  solo 
quelle decisioni colle quali il giudice trae dalle premesse le ultime conclusioni, idonee e destinate 
adacquistare torza de giudicato" (obra citada, pág. 460).
(44) ‘Perciò, concludendo questa parte delta ricerca, si dovrá dire che capo di sentenza è ogni 
decisione su un autonomo oggetto dei processo, sia che decida sulla sua ammissibilitá, sia che 
decida sulla sua fondatezza" (obra citada, pág. 226).
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Entre nós,l<5) a posição de Liebman recebeu a expressa adesão de 
Antonio Carlos de Araújo Cintra,(461 assim c o m o  a de Ricardo de Carvalho 
Aprigliano.m  T a m b é m  se aproxima do mestre de Milão o ensinamento do 
professor Cândido Rangel Dinamarco, segundo o qual os capítulos seriam 
"as partes em que ideologicamente se decompõe o decisório de urna sen- 
tenga ou acórdão, cada uma delas contendo o julgamento de uma preten
são distinta!’14® Já a doutrina de Carnelutti foi referendada por José Frede
rico Marques,11491 c o m  ela igualmente simpatizando José Afonso da Silva, 
mediante o acréscimo de u m  aspecto suplementar, que deriva de comentá
rio de Machado Guimarães: os capítulos da sentença equivaleriam às "ques
tões de interesse prático suscitadas na ação’’.m

3.2. Análise Crítica
Dos posicionamentos acima mencionados, aquele sufragado por Chio- 

venda parece ser realmente o mais vulnerável.
C o m  efeito, quando se associam os possíveis capítulos da sentença 

aos capítulos que existam na demanda, está se logicamente estabelecen
do u m  nexo entre o decisório e os pedidos que hajam sido formulados pelo 
autor. Esta ponte, todavia, está longe de representar u m a  correspondência 
inevitável. A o  revés: pode muito facilmente deixar de acontecer. C o m o  ar
gutamente obtemperou Liebman, basta que se pense na possibilidade da 
prolação de u m  julgamento extra ou citra petita(51) para que esta correlação 
deixe de se fazer presente, quer dizer: a sentença teria mais ou menos 
capítulos que aqueles Idealizados na demanda. Ademais, a limitação das 
partes sentenciais às pretensões exaradas simplesmente deixaria de lado 
as resoluções das preliminares processuais, fossem estas argüidas pelas 
partes ou conhecidas de ofício pelo Juiz.1521

Já o parecer de Carnelutti assemelha-se o mais atraente: a associa
ção dos capítulos às decisões das questões da lide empresta a tais par- 45 46 47 48 49 50 51 52

(45) U m a  das primeiras —  senão a primeira —  manifestações na doutrina nacional a respeito da 
coexistência na sentença de partes ou capítulos autônomos, pode ser extrafda desta passagem 
da obra já citada de Augusto Teixeira de Freitas: “A  Sentença deve sêr dada sôbre toda a questão, 
e não vale a que só decide parle d'ella: excépto se livér diversos arligos:porque então vem a sêr 
tantos os julgamentos, quantos os artigos: ou se contivér objáctos diversos” (pág. 216). Nota-se 
aqui u m  indício claro de correspondência entre os pensamentos de Carnelutti e do célebre advo
gado carioca.
(46) "Sobre os Limites Objetivos da Apelação Civil’, São Paulo, F A D U S P  (Tese), 1986, págs. 45/46.
(47) “O s  Efeitos da Apelação Civil”, S ã o  Paulo, F A D U S P  (dissertação de mestrado), 2001, 
págs. 90/91.
(48) “instituições..,”, vol. Ill, pãg. 664.
(49) “Instituições...", vol. IV, pág. 140.
(50) “D o  Recurso Adesivo no Processo Civil Brasileiro", São Paulo, F A D U S P  (dissertação para 
concurso a cargo de professor titular), 1973, págs. 205/206, e ta m b é m  na obra de Araújo Cintra 
(“Sobre os Limites..."), à pág. 44.
(51) O u  seja, no proferimento de sentenças Incompletas (truncadas) ou excessivas (desmedi
das), por nús abordadas na nota 35 supra.
(52) Obra citada, págs. 222/225.
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tes da sentença a importância e o pragmatismo que de toda construção 
teórica se espera. Porém, este conceito embute u m  problema, que é o de 
explicitar o que seriam questões. Trata-se, por conseguinte, de u m a  defi
nição incompleta, eis que depende de outra para sua total e adequada 
apreensão. E, caso se queira aqui valer-se do pensamento do próprio 
Carnelutti para explicar o significado do termo c o m o  pontos controverti
dos de fato ou de direito,11631 restaria e m  aberto a solução judicial daqueles 
assuntos que, conquanto Importantes, não se revestissem de qualquer 
celeuma entre os litigantes.'54’

Quanto à concepção de Calamandrei, reputamo-la demasiado res- 
tringente. U m a  sentença pode conter —  e ordinariamente contém —  tópi
cos que, isoladamente, não poderiam constituir decisões autônomas aptas 
a transitar e m  julgado, m a s  que n e m  por isto deixam de possuir importân
cia fundamental no raciocínio do juiz, ou, ainda, de ter influência direta 
sobre os litigantes, c o m o  se dá c o m  as despesas processuais e/ou as san
ções por litigância de má-fé, referidas por Liebman.,SSÍ E  é no escólio do 
professor de Milão que se encontra, efeílvamente, o exame mais completo 
do tema e m  apreciação, c o m o  ora passamos a averiguar.

O  primeiro mérito do artigo do fundador da escola de processo de 
São Paulo foi o de situar a temática no cam po  da teoria da sentença, disso
ciando-o da teoria dos recursos. C o m  efeito: a preocupação da doutrina 
voltava-se à análise dos capítulos da sentença de m o d o  meramente refle
xo, na medida e m  que chegava a eles através das implicações surgidas 
quando da interposição de recurso parcial, quer dizer, do ajuizamento de 
impugnação a somente u m  ou alguns dos trechos do julgado.'561 Esta pers- 53 54 55 56
(53) Conforme nota 24 supra.
(54) E m  seu arlígo "Capo de Sentenza", já citado, Carnelutti faz me n ç ã o  a u m a  objeção neste 
sentido formulada por Sérgio Costa, o qual dizia que, no processo s e m  lide, não havendo ques
tões, tampouco possuiria a sentença correlativa quaisquer capítulos. Respondendo a ela, asse
verou o mestre de Pádua: “M a  chi ha deito ai mio giovane collega che nel processo senza lite 
non ci siano questioni? Hopaura cha ta mia nozione dei processo senza lite non gli sia riesdta 
chiara. II processo senza lite non è un processo senza questioni, m a  senza conllitto di interessl'. 
C o m o  se vê, Carne/uffraqui, ao m e n o s  aparentemente, renega o seu próprio e clássico concei
to de questão.
(55) Obra citada, pág. 222. Neste sentido, outrossim, manifesta-se Araújo Cintra (''Sobre os Limi
tes...", pág.43).
(56) Acerca deste aspecto do tema existe u m a  interessante controvérsia doutrinária. Rara Bar
bosa Moreira, ao órgão de revisão não seria Ifcito examinar questões preliminares no tocante 
às partes não impugnadas no recurso, ainda que se trate de temas comuns a todos os capítulos 
da sentença, ressalvada a hipótese do reexame obrigatório (CPC, artigo 475 —  “Comentários 
ao Código de Processo Civil", vol. V, artigos 476 a 565, 7a ed., revista e atualizada, Rio de 
Janeiro, Forense, 1998, pág. 354). Esta exegese, que a principio parece colidir frontalmente 
c o m  os preceitos contidos nos artigos 267, § 3a, e 301, § 4', do CPC, revela-se no entanto 
coerente c o m  a premissa de que, quanto àquilo que não se recorreu, operou-se a formação de 
coisa julgada material, estando assim fora da órbita da competência funcional propagada pelo 
apelo a faculdade de ali imiscuir-se, porquanto tal atitude somente teria aceitabilidade no âmbi
to excepcional da ação rescisória. Conclusão similar, porém m e n o s  radical, é esposada por 
Cândido Rangel Dinamarco, para q u e m  a nulidade processual que tenha seus efeitos adstritos 
a apenas u m  ou alguns dos capítulos da sentença, não contaminará aqueles que lhe sejam 
alheios ou indilerentes (CPC, artigo 248), e m  relação aos quais por conseguinte impregnar-se-á 
a imutabilidade imanente ao instituto da coisa julgada, instituto este de resto expressamente
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pectiva limitava a discussão, desviando-a do foco central, que é o ato do 
juiz e m  si m e s m o  considerado, e não propriamente as eventuais conse- 
qüências de sua prolação. Por outro lado, a compreensão exata da matéria 
resta sobremaneira facilitada pela elucidação, pelo mestre realizada, da 
possibilidade de divisão da sentença e m  dois diferentes planos, a saber: 
plano horizontal (conteúdo imperativo da decisão) e plano vertical (proces
so de formação lógica da sentença).

Divergimos, não obstante, da opção de agregar-se aos capítulos sen
tenciais o atributo da autonomia. E  isto porque, na medida e m  que se quei
ra aferl-los pelo entendimento da decisão e m  si mesma, o que se nos afigu
ra essencial não é o eventual caráter autonômico dos tópicos do julgado, 
m a s  sim a importância que cada qual deles possua na explicitação da con
clusão extraída ao final. E, por esta m e s m a  razão, ousamos respeitosa
mente dissentir da definição fornecida pelo professor Cândido Rangel Di- 
namarco, eis que, segundo entendemos, o capítulo não existe somente no 
decisório, podendo instaurar-se, m e s m o  que de m o d o  dependente, na m o 
tivação da sentença.157’

Pelos fundamentos acima, optamos por conceituar capítulo de sen
tença c o m o  “todo e qualquer juízo de valor externado na decisão acerca de 
pontos ou aspectos do processo, sejam estes litigiosos ou não".158’

albergado pela Constituição Federal, e m  seu artigo 5a, inciso XXXVI [In: “Instituições de Direito 
Processual Civil”, 2a ed., revista e atualizada, vol. III, S ã o  Paulo, Malheiros Editores, 2002, pág. 
668). Já Nelson Nery Júnior restringe o âmbito de alcance do cha mado efeito translallvo Ião 
somente no que concerne aos recursos ditos especiais ou de superposição, cujo regime jurídico 
exige a necessidade de prequestionamento (“Princípios Fundamentais —  Teoria Geral dos R e 
cursos”, 2a ed., revista e ampliada, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1993, pág. 240). 
U e b m a n  assim se expressou sobre este assunto: “La sentenza è perciò divisibile neisuoi capie 
sono guesti che possono formare oggelto d'impugnaztone e viceversa d'acquiescenza a, se non 
sono impugnati validamente nel termine, acquistaro l'imutabilità deita cosa giudicata (salva 
1'estensione delfappello ai capi dipendenti da quelli impugnatti, in appiicazione delia prima parte 
deiVart. 336 c.p.c.)". N o  concernente especificamente ao recurso de cassação, o mestre italiano é 
mais enfático: m e s m o  e m  se tratando de questões conheclveis de oficio, o seu e x a m e  perante a 
Corte somente se podetia procedei “sempre nei fimili e neffambito dei capi impugnati nel ricorsd 
(obra citada, pãgs. 229 e 234).
(57) Poderíamos exemplificar c o m  u m a  dem a n d a  trabalhista e m  que, pretendendo o reclamante, 
empregado bancário, o recebimento de horas extras, c o m o  tais entendidas aquelas excedentes à 
6a diária, a empregadora reclamada contestasse, aduzindo: a) que o cargo ocupado pelo autor 
enquadrava-se na disposição contida no inciso II do artigo 62 da CLT, o que portanto excluiria o 
percebimento de qualquer parcela a este titulo; b) que. caso assim não entendesse o juízo, então 
c o m o  extras deveriam ser consideradas somente as horas laboradas além da 8a diária, e m  vista 
da regra inserida no § 2a do artigo 224 da CLT; c) finalmente, que o reclamante jamais excedera 
e m  sua labuta cotidiana a seis horas de mourejo. Rechaçadas que fossem pelo Juiz todas estas 
alegações e julgado o pleito procedente, cada qual das etapas de seu raciocínio deverá ser repu
tada u m  capitulo de sentença, embora a rigor, não estejam elas revestidas de autonomia, ou seja, 
no dizer de Uebman, “una per una, nonhanno alcun autonomo rilievo, non costituisconoaltreitanti 
atti distinti, bensl soltanto i momenli successivi delia preparazione di un único atto, che raccoglie 
ilrssullato tinale delgíuüizio sull’oggelto dedotlo nel processo, con cui la domanda proposta sarà 
accolta o rigettata” (obra citada, pág. 224).
(56) É  interessante observar que nen huma das noções examinadas de capítulos da sentença 
abarca o relatório desta, o que fornece mais u m  argumento àqueles que, c o m o  Sérgio Pinto Mar
tins, pu g n a m  pela sua extinção pura e simples (conforme nota 28 supra). Por outro lado, parece 
claro que capítulos poderão existir igualmente e m  decisões interlocutórias (neste sentido: Dina-
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4. O S  CAPÍTULOS D E  S E N T E N Ç A  E 
A  JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

4.1. O Contexto da SentençaTrabathista

O  processo trabalhista, tal qua! o delineou o legislador consolidado 
e m  1943, b e m  c o m o  aqueles que o antecederam e m  1932, 1936, 1938, 
1939 e 1940, nos decretos, anteprojetos e projetos que e m  tais anos se 
sucederam, foi concebido para ser simples, rápido e efetivo. Agregado que 
estava a u m a  relação jurídica de direito material desigual, potenclalmente 
conflituosa e politicamente delicada —  a relação de emprego —  não queria 
o legislador que a eventual demora ou complicação no deslinde do litígio 
se transformasse, pela propagação do problema e m  larga escala, e m  u m  
estímulo à revolução —  idéia muito e m  voga na época vale dizer, e m  
u m a  ameaça à própria existência do Estado, entendido este c o m o  a ex
pressão m áxima do poder desempenhado peias classes dominantes no 
período getulista. Dentro desta perspectiva, ao legislador pouco ou nada 
interessou a explicitação de conceitos, dimensão que se incorporou ao ato 
da sentença, e m  relação ao qual restaram definidos somente os requisitos 
mínimos {CLT, artigo 832).'591

Contudo, aquela simplicidade iniclalmente externada acabou por se 
revelar paulatinamente Impraticável para a totalidade dos casos que ao 
longo das décadas foram assomando aos pretórios trabalhistas. 0  direito 
material, porque impregnado de necessários preceitos imperativos —  irre
nunciáveis portanto —  de índole protetora era, c o m o  ainda é, objeto de 
constantes e renitentes violações, que terminam por gerar, no limite, u m a  
pletora<60) de reclamações trabalhistas, a maior parte das quais recheadas 
de pedidos, e m  proporção direta ao suposto número de violações perpetra
das ao longo do pacto laborai. * 59 60
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marco. “Instituições", vo!. Itl, pág. 664), alé porque estas, conforme expusemos no item 1 deste 
trabalho, historicamente foram se confundindo c o m  o alo de sentenciar, conlusâo realçada pelo 
nosso atual CPC, que optou por classificar c o m o  sentenças as antigas decisões interlocutòrias 
mistas. N a  verdade, queremos crer que não se possa descartar a eventual presença de capítulos 
m e s m o  naqueles atos judiciais que escolhemos denominar de despachos reflexivos (consoante 
nota 26 supra).
(59) O  legislador trabalhista não quis comprometer-se c o m  conceitos n e m  tampouco c o m  expres
sões. Assim é que, no diploma consolidado, o vocábulo decisão, porque mais genérico, aparece 
mais vezes do que o termo sentença, mais especifico. A  própria Seção e m  que se insere o artigo 
832 da C L T  é intitulada "Da Decisão e sua Eficácia". M e s m o  onde se pode vislumbrar a figura de 
u m a  sentença de mérito, preferiu-se o termo decisão (por exemplo: artigos 835, 850, 880). De 
outra parte, u m  ato que, dentro da peculiar sistemática conferida ao procedimento laborai, a rigor 
consubstanciaria mera decisão interlocutéria, foi chamado de sentença (artigo 884, § 3°: "senten
ça de liquidação"), é  fácil perceber que, situando-se o legislador trabalhista nas décadas de 30 e 
40, acometeu-o a m e s m a  insegurança conceptual que àquela época vicejava. D e  forma que —  e 
este ponto é por vezes olvidado tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência —  é inútil querer 
compreender a CLT valendo-se do conteúdo do artigo 162 do CPC.
(60) A  Lei n. 6.947, de 17 de setembro de 1981, preceitua que novos órgãos judiciários trabalhis
tas poderão ser criados quando aqueles e m  u m  determinado local já existentes recebam, segui
damente, mais de 1.500 reclamações por ano (artigo 1", parágrafo único). N ã o  obstante, na 159 
Região (Campinas), segundo dados oficiais fornecidos pelo setor de estatística do respectivo



DOUTRINA NACIONAL 153

C o m o  às postulações normalmente se adicionam outras tantas teses 
ou refutações de defesa, e a tudo isto p o d e m  ainda ajuntar-se pontos le
vantados de ofício pelo juiz, o que hoje se tem na prática forense trabalhis
ta são sentenças e m  que exuberam múltiplos e numerosos capítulos, c om  
todos os efeitos que desta circunstância possam resultar.

Muitos destes capítulos, aliás, resultam de pedidos que, embora 
p o s s a m  à primeira vista parecer totalmente dependentes, guardam to
davia u m  caráter acessório meramente relativo. É  o que se dá c o m  os 
pleitos de integrações, mais conhecidos por reflexos: rejeitada que seja 
a pretensão principal (por exemplo, adicional de Insalubridade), todos 
eles restarão naturalmente prejudicados; mas, se aquela for acolhida, 
a aceitação destes não será obrigatoriamente Imediata, pois poderão 
existir pontos outros para e x a m e  (como por exemplo, a possibilidade 
de Integração aos descansos semanais remunerados, e m  se tratando de 
emp re ga do  mensalista). Situação análoga se desenvolve c o m  a razão 
do rompimento do contrato: concluindo-se pela ocorrência de justa 
causa, afastar-se-ão de imediato os pedidos de aviso prévio e da mui
ta fundiária de 4 0%; a recíproca, porém, não será necessariamente 
verdadeira.*6" 61

Tribunal, diversas cidades há e m  que este limite é e m  muito suplantado —  daí se podendo 
inferir, por conseguinte, o quando m e n o s  potencial colapso localizado do sistema —  s e m  que 
sejam ali instauradas as imprescindíveis novas Varas. Esta situação pode ser encontrada e m  
cidades c o m o  Campinas (perto de 1.900 reclamações ao ano), Piracicaba (mais de 2.600), 
Ribeirão Preto (cerca de 1.800), S ã o  José do Rio Preto (quase 2.200), Araras (2.79S), Barretos 
(2.022), dentre outras (as informações se referem ao ano de 2000). C o m o  se vê. o número de 
ações aforadas na Justiça Labora! é acachapante. M a s  a verdade é que ele é significativa- 
mente menor do que poderia ser, não fossem dois sérios fatores de inibição: o prazo prescri- 
cional —  que foi recentemente unificado pela E m e n d a  Constitucional n. 26, de 25.5.2000, 
restríngindo-se o lapso até então previsto para os trabalhadores rurais —  e. e m  especial, a 
perene a m e a ç a  de dispensa para aqueles que o u s e m  fazer valer seu direito de demanda, 
enquanto ainda se encontrem e m  vigor suas avenças. N ã o  por acaso, a Justiça do Trabalho 
brasileira é u m a  justiça fundamentalmente de ex empregados ou seja, é u m a  justiça para 
aqueles que já foram despedidos.
(61) A  Corte de Cassação italiana, e m  30 de junho de 1933, proferiu, ao examinar u m a  causa 
trabalhista, interessante decisão sobre este tema, cuja ementa foi a seguinte: “II capo delia 
senlenza che pronunzia sulla misura delia indennilà per licenziamenlo non è dipendenle da 
quello che nega la giusla causa dei licenziamenlo. Perciò se la senlenza dl appello ha cassato 
sollanto questo secondo capo, non può il giudlce di rinvlo, quando abbla nuovamente negaío 
la giusta causa dei licenziamenlo, giudlcare anche sulla giusta misura deirindeniltà’ (fn“Ri- 
vista di Oiritto Processuale Civile", vol. X, parte II, Pádua, 1933, págs. 257/260). Esta decisão 
foi objeto de análise por Cameluili que, iniciando por ressaltar a surpresa que seu conteúdo à 
primeira vista poderia provocar, termina por c o m  ela concordar, divergindo embora de seus 
fundamentos, não s e m  antes deixar registrado u m  traço de ironia, ao assinalar que “nè oserel 
di ció muoverle rimprovero perchè le senfenze, anche se vengono pronunziale in cassazione, 
sono opere d'arle e non di scienza". De fato: a distinção que o julgado e m  foco intentou fazer, 
entre capítulos dependentes e capituios ou com andos subordinados, carecia de consistência: 
afinal, reconhecida que fosse a existência de justa causa para o despedimento do laborista, o 
pleito de recebimento de indenização restaria natural e inevitavelmente prejudicado. C o m o  
b e m  salientou o mestre da Universidade de Pádua, o ponto central da questão era outro: 
residia nos fundamentos da decisão que ratificou a não existência de justa causa, os quais 
não se comunicavam c o m  aqueles que dantes definiram a medida da reparação pecuniária 
almejada.
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Parece-nos destarte inegável a importância do tema e m  estudo para 
os operadores do processo trabalhista. O s  capítulos da sentença estão pois, 
igualmente nesta área, a indubitavelmente merecer maior atenção e apro
fundamento. l“ >
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4.2. Jurisprudência
São escassos os julgados que utilizam ou se referem, de m o d o  es

pecífico, ao termo capítulo de sentença. Tal circunstância seguramente é 
u m  reflexo do rarefeito interesse doutrinário a esta temática dedicado. 
N ã o  obstante, a título ilustrativo, p o d e m  ser citados1631 aqueles a seguir 
reproduzidos:

A Ç Ã O  RESCISÓRIA. D E C A D Ê N C I A .  S E N T E N Ç A .  A C Ó R D Ã O .
1. Ação rescisória ajuizada contra capítulo da sentença não ata

cada (sic) e m  recurso ordinário. 2. Inocorre a substituição da senten
ça rescindenda pelo acórdão regional relativamente às matérias não 
ventiladas no recurso (art. 512 do CPC). Assim, o trânsito e m  julgado 
dá-se e m  momentos e e m  tribunais diferentes, contando-se o prazo 
decadencial para a ação rescisória do trânsito e m  julgado de cada 
condenação, motivo pelo qual, na espécie, verifica-se superado o 
biênio previsto no art. 495 do CPC. 3. Recurso ordinário a que se 
nega provimento (Tribunal Superior do Trabalho —  Subseção II, Es
pecializada e m  Dissídios Individuais —  Recurso Ordinário e m  Áção 
Rescisória —  Autos n. 513054/98 —  Relator Ministro João Oreste 
Dalazen —  julgamento ocorrido e m  26.9.2000).

E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O  I NTEMPESTIVOS. M A T É R I A  D E 
V O L V I D A  C O M  O  A G R A V O .  Rejeitados embargos à execução por in- 
tempestividade, cabe inicialmente a impugnação desse capítulo da 
sentença, pois a matéria de fundo não é alcançada pelo efeito devo
lutivo, tanto e m  extensão c o m o  e m  profundidade, eis que não foi ob
jeto do decreto judicial (TRT da 19a Região (Alagoas) —  Agravo de 
Petição ■—  Autos n. 199758030071 —  Relator Juiz Pedro Inácio —  
julgamento ocorrido e m  10.10.2000).

A Ç Ã O  RESCISÓRIA. D E C A D Ê N C I A .  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S 
S O  C O M  J U L G A M E N T O  D O  MÉRITO. A  autonomia das partes que 
c o m p õ e m  u m a  sentença, tendo e m  vista a finalidade legal que se 
almeja, permite a rescindibilidade, apenas, parcial da decisão, res- 62 63

(62) U m a  sentença trabalhista, via de regra, e seja qual lor a concepção que se adote acerca do 
tema, será mais rica e m  capítulos que u m a  sentença civil. D e  m o d o  que, na verdade, pode-se 
afirmar que o assunto e m  foco possui mais relevância para o processo do trabalho do que para o 
processo comum.
(63) Pela sua pertinência c o m  o tema, é oportuno transcrever o teor do inciso II da Súmula 100 do 
Tribunal Superior do Trabalho: "Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito e m  jul
gado dá-se e m  mom entos e e m  tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a 
ação rescisória do trânsito e m  julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou 
prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão recorrida, hipótese e m  que flui a decadência, 
a partir do trânsito e m  julgado da decisão que julgar o recurso parcial".
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tando indubitável que, o termo a quo do biénio decadencial pode se 
bifurcar, iniciando-se, quanto à parte inatacada por instrumento re- 
cursai, de imediato. Ultrapassado o biênio decadencial quanto à m a 
téria, objeto singular da ação rescisória, e m  face de não ter sido 
profligada e m  sede de recurso, impõe-se a extinção do processo com 
fulcro no art. 269, inciso IV do C P C  (TRT da 20a Região {Sergipe) —  
Ação Rescisória —  Acórdão n. 1069/2000 —  Relator Juiz Eduardo 
Prado de Oliveira —  julgamento verificado e m  6.6.2000).

A Ç Ã O  RESCISÓRIA. D E C A D Ê N C I A .  R E C U R S O  P A R C I A L  Dian
te da autonomia existente entre as partes constitutivas da sentença, 
o biênio para o ajuizamenío da ação rescisória visando desconstituir 
a parte do comando jurisdiclonal que não foi matéria de apelo, conta
se de seu trânsito e m  julgado, que se dá c o m  o término do prazo 
recursal "e não de quando os demais capítulos da sentença, que fo
ram objeto de recurso, se submeterem ao fenômeno da res iudicata” 
(TRT da 15a Região (Campinas) —  Ação Rescisória —  Autos n. 1.299/ 
99-3 —  Relatora Juíza Maria Cecília Fernandes Alvares Leite —  jul
gamento verificado e m  16.5.2001).

D E C A D Ê N C I A  —  C O I S A  J U L G A D A  —  O  prazo para o exercício 
da ação rescisória que tenha c o m o  objeto a parte da sentença que 
não foi impugnada mediante recurso conta-se da data e m  que a par
cela passou e m  julgado, ainda que a empresa tenha recorrido das 
demais verbas deferidas. Transitada soberanamente e m  julgado a 
decisão anos antes da data e m  que foi protocolizada a ação, deve ser 
acolhida a prejudicial de decadência suscitada pelo réu (TRT da 8a 
Região (Pará) —  Seção Especializada — Ação Rescisória —  Autos n. 
4462/97 —  Relatora Designada Juíza Francisca Oliveira Formigosa 
—  julgamento consumado e m  14 de maio de 1998).

5. C O N S I D E R A Ç Õ E S  FINAIS

Diante pois do que neste trabalho restou explicitado, podemos então 
formular as conclusões seguintes:

a) Antes do advento do C P C  de 1973, pairava u m a  evidente insegu
rança acerca do conceito de sentença, máxime devido à Influência do direi
to intermédio que, desvirtuando o significado inicialmente conferido pelos 
romanos à expressão, criou a figura da sentença interlocutória.

b) O  enquadramento dos atos judiciais efetuado pelo Código Proces
sual e m  vigor, no seu artigo 162, acabou por propiciar efeitos deletérios, 
dentre os quais o principal foi o de banalizar a acepção do termo sentença.

c) A  doutrina ainda persegue u m a  adequada definição daquilo que 
seriam os capítulos de sentença. E m  nosso sentir, representariam eles “todo 
e qualquer juízo de valor externado na decisão acerca de pontos ou aspec
tos do processo, sejam estes litigiosos ou não”. Poderão se fazer presentes 
tanto nos fundamentos quanto no dispositivo da sentença, estando porém 
excluída a possibilidade de sua existência no relatório.
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d) Pode-se cogitar da presença de capítulos e m  decisões interlocu- 
tórias e até m e s m o  naqueles despachos que se revistam de conteúdo 
deliberativo.

e) As sentenças trabalhistas ordinariamente possuem vários capí
tulos, o que enfatiza a necessidade de os operadores do processo laborai 
buscarem apreender e assimilar a essência das controvérsias que per
m e i a m  este tema, fornecendo, c o m o  corolário, o devido contributo à sua 
elucidação.
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MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 
(ASPECTOS GERAIS E PROPEDÊUTICOS)

G U I L H E R M E  G U I M A R Ã E S  FELICIANOn

I. INTRODUÇÃO.
O  P R O B L E M A  E A  S U A  D I M E N S Ã O  HISTÓRICA

O  problema do meio ambiente h u m an o  consolidou-se c o m o  preocu
pação contemporânea no século XX, após manifestas e clamorosas as cha
gas sociais abertas pelas revoluções industriais, tanto a primeira (eclodida 
no século XVIII, c o m  o desenvolvimento do setor íabrii, os melhoramentos 
obtidos nos meios de transporte e de comunicação, a formação de u m a  
classe capitalista, o “boom" tecnológico e aplicação da energia térmica à 
indústria, c o m  base no carvão) quanto a segunda (havida no século XIX, 
c o m  a substituição do ferro pelo aço, o advento das sociedades anônimas 
e de novas formas de organização industrial, a especialização do trabalho, 
o predomínio das ciências no setor industrial e, notadamente, o emprego 
da eletricidade e dos derivados do petróleo e m  substituição ao vapor). Essa 
preocupação plasmou-se, e m  1972, na Declaração das Nações Unidas sobre 
o Meio Ambiente Humano, na qual se reconhecia que “o h o m e m  é dupfa- 
mente natureza e modelador de seu meio ambiente" e que "de todas as 
coisas no mundo, as pessoas são as mais preciosas", propelindo o pro
gresso social, criando riquezas sociais e desenvolvendo a ciência e a tec
nologia; nesse afã, a humanidade transformou o meio ambiente. Reconhe
cia-se, porém, que "um ponto foi atingido na história, no qual devemos con
formar nossas ações, por todo mundo, com um cuidado mais prudente em 
relação às consequências ambientais delas", distribuindo-se a responsabi
lidade social pelo meio ambiente são entre o Estado, a sociedade civil (ci
dadãos e comunidade), as empresas e as instituições. A  m e s m a  tônica

{■) Juiz do Trabalho (15“ Região —  S ã o  Paulo), professor universitário (Faculdade de Direito da 
Universidade deTaubalé), doutorando pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo e 
m e m b r o  do Instituto Manoel Pedro Pimentel (órgão cientifico vinculado ao Departamento de Di
reito Penal, Medicina Forense e Criminologia da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo), de cujo Bolelim foi editor de 1997 a 2002. Autor de monografias (“Tratado de Alienação 
Fiduciária e m  Garantia", LTr, 2000; "Informática e Criminalidade", Nacional de Direito, 200t;“Exe- 
cução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho", LTr, 2001 )e articulista e m  Direito Penal 
e Direito e Processo do Trabalho.
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norteou a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) 
e a cha ma da  "Agenda 21", que compendiou as diretrizes de desenvolvi
mento econômico e social para o século X X L  lntroduzla-se, pelos princí
pios 1, 3 e 8 da Declaração, a noção de desenvolvimento sustentável, 
c o m  a premissa de que “o direito ao desenvolvimento deve ser exercido, de 
modo a permitir que sejam atendidas eqüitativamente as necessidades 
de desenvolvimento e ambientais de gerações presentes e futuras" Limi
tava-se, dessarte, o m o d o  de produção capitalista e o seu viés economicista 
c o m  u m  primado de ordem ética: assegurar a qualidade de vida das gera
ções presentes e futuras (direito intergeracional).

N a  m e s m a  ensancha, a Agenda 21 elegia, entre os seus objetivos 
até 2000, a promoção e ratificação das convenções pertinentes da OIT e a 
promulgação de legislação de apoio, o estabelecimento de mecanismos 
bipartites e trlpartites sobre segurança, saúde e desenvolvimento susten
tável, a redução dos índices estatísticos de acidentes, ferimentos e molés
tias do trabalho e o aumento de oferta de educação, treinamento e recicla
g e m  para os trabalhadores, notadamente na área de saúde e segurança no 
trabalho e do meio ambiente. Encampavam-se, portanto, prioridades afetas 
à OIT e à qualidade de vida do trabalhador no âmbito conceituai de desen
volvimento sustentável.

Antes, porém, das preditas normas Internacionais, ouviam-se já vo
zes contundentes que denunciavam o descaso capitalista c o m  a ecologia 
e, nesse contexto, c o m  a saúde do trabalhador e m  seu meio ambiente. Tais 
vozes ecoavam antes m e s m o  do advento da Organização Internacional do 
Trabalho, instituída e m  1919 pelo Tratado de Versalhes. E m  15.5.1891, a 
pioneira encíclica "Rerum Novarum” {“Das Coisas Novas'), de Leão XIII, 
rogava a todas as nações a primazia da justiça social, propugnando, no 
capítulo 22, a aplicação da força e da autoridade das leis contra os patrões 
que exigiam dos proletários trabalhos iníquos, desproporcionais ou desu
manos, ou que de qualquer outra forma violavam a dignidade h u m an a  im
pondo aos seus trabalhadores condições indignas e degradantes no traba
lho. Atentava-se então aos limites da natureza humana, acrescentando não 
ser justo n e m  h u m an o  exigir do h o m e m  u m  trabalho tal que lhe brutalizasse 
a mente ou debilitasse o corpo. Preconizavam-se garantias mínimas e m  
torno da duração do trabalho, da idade e do sexo dos trabalhadores e das 
condições higiênicas do ambiente de trabalho. Tais garantias (notadamen
te o repouso proporcional à s o m a  das energias despendidas no trabalho) 
haveriam de ser, sempre, a condição expressa ou subentendida de toda 
convenção estipulada entre patrões e operários, pois um pacto contrário 
seria imoral. Anunciava-se, já então, a exortação àquele primado da éfíca 
sobre a economia e da dignidade humana sobre o lucro capitalista e a mals- 
vaiia, que depois seria retomado, e m  termos mais abrangentes, pela D e 
claração do Rio.

Mais recentemente, a encíclica “Centesimus Annus", dada e m  
12.5.1991 por João Paulo II (no centenário da “Rerum Novarum'), refletiu 
sobre as “coisas novas de /7o/e”(capítulo II), à mercê da derrocada do "so
cialismo real’'e do discurso político-marxista, reafirmando a primazia da
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dignidade h u m an a  no ambiente de trabalho. Merecem destaque, nesse do
cumento, cinco premissas, a que se s e g u e m  alguns desdobramentos. 
Vejamo-los.

a) H á  u m a  indissociabilidade ontológica entre o meio ambiente natu
ral e o meio ambiente h u m an o  {aqui c o m  sentido diverso daquele alvitrado 
na Declaração de Estocolmo, significando o meio ambiente urbano, rural, 
cultural e do trabalho), /. e., entre o trabalho e a terra: o trabalho humano 
revelou-se outrora c o m o  “espécie de ajuda e apoio’’à fecundidade da terra 
e, hoje, revela-se c o m o  “factor produtivo das riquezas espirituais e mate
riais", cruzando-se necessariamente c o m  o trabalho de outros homens (don
de o seu matiz social e coletivo): trabalhar é u m  trabalhar com os outros e 
u m  trabalhar para os outros*'*, donde as responsabilidades recíprocas. Daí 
sustentarmos que o meio ambiente —  o conceito e a entidade —  apreende- 
se c o m o  “gestalt”, ali e m  acepção filosófica (significando que a interpreta
ção do objeto modifica ou condiciona a própria experiência com o objeto12*) 
e aqui e m  acepção fenoménica (o meio ambiente não deve ser tomado 
c o m o  s o m a  de elementos a isolar, analisar e dissecar, m a s  c o m o  sistema 
constituído por “unidades autônomas, manifestando uma solidariedade in
terna e possuindo leis próprias, donde resulta que o modo de ser de cada 
elemento depende da estrutura do conjunto e das leis que o regem, não 
podendo nenhum dos elementos preexistir ao conjunto’)*1 2 3 4 5*.

b) A  par da ferra e de suas riquezas, há hodiernamente outra forma 
de propriedade, de importância nada inferior à daquela: a propriedade do 
conhecimento, da técnica e do sabei***, o que permite afirmar que “a rique
za principal do homem é, em conjunto com a terra, o próprio h o m e m "  cuja 
Inteligência permite descobrir as potencialidades produtivas da terra e as 
múltiplas modalidades de satisfação das necessidades humanas®. Nessa 
ordem de idéias, pode-se assertar que sacrificar o h o m e m  para produzir as 
riquezas da terra é comprometer o próprio fator de agregação de valor às 
coisas da terra. D o  ponto de vista econômico, preordena-se a esterilidade 
da exploração dos recursos materiais. Do ponto de vista moral, sacrifica-se 
o ser-objetivo e m  proveito da colsa-instrumento. Coisifica-se o h o m e m  (dito, 
agora, "recursos humanos’*6*) e, c o m  isso, perde-se a maior riqueza dos 
povos: a humanidade, c o m  todos os seus potenciais (inteligência, criativi
dade, disposição física e mental etc.).

(1) Carla Enc. Centesimus Annus, IV: 31.
(2) Cl. “Dicionário Oxford de Filosofia’’, trad. Desidério Murcho eí al., Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
1997. pág. 169 — verbete ’Gestalt'. D e  fato, a noção m e s m a  do que seja o meio ambiente altera- 
se e completa-se conforme os influxos da cuitura humana.
(3) Cl. “Novo Aurélio Século XXI: o dicionário da língua portuguesa', Aurélio Buarque de Holanda 
Ferreira. 3“ ed.. Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1999, pág. 985 — verbete 'gestallismo'.
(4) Cf. Domenico de Masi, "O Ócio Criativo", 2a ed., trad. Léa Manzi, Rio de Janeiro, Sextante. 
2000, págs. 210-240 ("Mudança de Identidade: Do ‘Eu Faço'ao 'Eu Sei”), in verbis'. “Hoje a iden
tidade è menos ligada ao que possuo e mais ligada ao que sei. Até porque o saber se transformou 
e m  fonle de riqueza, de riqueza explicitamente material, como eu já disse" (pág. 240).
(5) Carta Enc. Centesimus Annus, IV: 32.
(6) Carta Enc. Centesimus Annus, II: 19 e IV:33.
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c) As "coisas novas”trouxeram consigo problemas típicos da moder
nidade, c o m o  o consumismo e a 'tjuestão ecológica’’. Arrebatado pelas 
necessidades induzidas do tere do prazer {e olvidando as necessidades 
naturais do sere do crescei), o h o m e m  consome de maneira excessiva e 
desordenada os recursos da terra e da própria vida humana, esquecendo- 
se que tudo o que explora assenta-se sobre ‘‘a base de doação originária 
das coisas por parte de Deus”, de que não pode dispor arbitrariamente, 
c o m  desprezo à sua destinaçáo divina para todos os homens {Inclusive os 
que virão —  a fraternidade reveia-se, então, c o m o  o fundamento moral do 
direito das futuras gerações)171.

d) Nada obstante, ainda mais grave que a destruição irracional do 
ambiente natural é a do ambiente humano, assim entendido o ambiente 
urbano ("necessidade de um urbanismo preocupado com a vida das pes
soas') e o ambiente do trabalho, donde se preconizar a devida atenção à 
“ecologia social do trabalho"®. Sendo, pois, u m a  questão igualmente eco
lógica, nada obsta a que se fale e m  u m  direito ao meio ambiente do traba
lho ecologicamente equilibrado®.

e) Pugna-se, enfim, pela correta concepção da pessoa humana e 
de seu valor único, porquanto o h o m e m  é a única criatura sobre a Terra a 
ser, e m  si mesma, querida por Deus(,0). Nesse diapasão, existe algo que é 
devido ao homem porque é homem, e m  face de sua eminente dignidade; 
algo que “comporta inseparavelmente a possibilidade de sobreviver e de 
dar um contributo activo para o bem comum da humanidade

U. O  P R O B L E M A  E  A  S U A  CASUÍSTICA

Tais premissas, entretanto, não foram de plano assimiladas. Não o 
foram e m  1891, não o foram e m  1991, ainda hoje tampouco o são. A  ca
suística é rica e m  episódios de desrespeito crônico à higidez do ambiente 
de trabalho e à saúde do trabalhador —  à dignidade natural do homem, por 
consequência.

E m  1964, a norte-americana Dow Chemical era a principal fabricante 
do 2,4,5-T, ingrediente ativo do agente laranja, depois utilizado na guerra 
do Vietnã, c o m  efeitos catastróficos. Nesse ano, setenta trabalhadores de 
sua fábrica e m  Midland (Michigan) contraíram cloracne, u m a  forma severa 
de acne, por exposição química. Antes disso, e m  1937, vários trabalhado
res da m e s m a  empresa manifestaram, por sete anos, quadros clínicos de 
cistos, pústulas, distúrbios urinários e lesões dermatológicas, e m  virtude 
da manipulação de clorofenóis (matéria-prima do 2,4,5-T). E m  1949, houve 7 8 9 10 11

(7) Carta Ene. Centesimus Annus, IV: 37.
(8) Carta Ene. Centesimus Annus, IV: 38.
(9) Ut artigo 225, caput, da CRFB/88. Empregando essa expressão, confira-se, por todos, Norma 
Sueli Padilha, “D o  Meio Ambiente do Trabalho Equilibrado', São Paulo, LTr, 2002, págs. 27 e ss.
(10) Carta Enc. Centesimus Annus, 1:11.
(11) Carta Enc. Centesimus Annus, IV: 34.
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acidente industrial na fábrica de 2,4,5-T da Monsanto na cidade de Nitro 
(Virgínia do Sul), sujeitando à cloracne, por cerca de vinte anos, 228 traba
lhadores. N a  Alemanha, exposição ao m e s m o  ingrediente químico afetou 
dez trabalhadores e m  1940, causando-lhes dores nevrálgicas, desordens 
cardíacas e cloracne. A  D o w  Chemical e outras seis indústrias químicas 
produtoras do 2,4,5-T foram civilmente processadas por dezesseis mil fa
mílias de veteranos da guerra do Vietnã, que alegaram desconhecimento 
dos efeitos tóxicos da dioxina (à exceção da cloracne). Horas antes do jul
gamento por u m a  corte federal de Nova York, as empresas fizeram acordo 
extra-autos no valor de U S $  180 milhões, distribuídos aos veteranos e seus 
dependentes'121.

T a m b é m  nos Estados Unidos da América, operários da indústria ex
trativa e têxtil foram assolados, respectivamente, c o m  as moléstias conhe
cidas c o m o  pulmão negro e pulmão marrom. O  pulmão negro é u m a  molés
tia profissional relacionada à indústria de mineração carbonífera; ataca o 
sistema respiratório, tendo caráter debilitante e incurável. E m  1988, havia 
matado c e m  mil mineiros e incapacitado outros 265 mil nos EUA. T e m  por 
sintomas a falta de ar, a eliminação de fleimão por cuspidelas e acessos 
prolongados de tosse. Sua causa é o pó de carvão, que impregna a pele, o 
cabelo e a roupa dos mineiros, sendo diuturnamente engolido, aspirado e 
cuspido. As empresas mineradoras negaram, durante anos, que o pulmão 
negro fosse u m a  doença, alegando tratar-se de incômodo normal, não in
capacitante; contrapunham às pretensões dos doentes diagnósticos de fin
gimento, compensatonite ou m e d o  das minas113». O  pulmão marrom ou 
bissinose é moléstia profissional relacionada à indústria de tecelagem de 
algodão. Submetidos à umidade e ao calor excessivos, ao barulho e ao pó 
de algodão, os operários desenvolvem sintomas c o m o  tonturas frequentes, 
dores, tosse e chiado pulmonar, além da “febre da segunda-feira" (após 
u m a  pausa no trabalho, c o m o  os repousos semanais, o operário experi
menta sensação de aperto no peito). T a m b é m  irreversível, c o m o  o pulmão 
negro: para o bissinótico, não há possibilidade de respiração profunda. Ain
da aqui, os executivos da indústria têxtil ignoravam ou negavam a doença, 
obstruindo estudos a partir de 1979. Nesse m e s m o  ano, havia nos E U A  84 
mil bissinóticos entre os trabalhadores ativos da indústria têxtil, a despeito 
da lei O S H A  de 1970 (segurança e saúde ocupacional), que impunha a 
redução dos níveis de pó de algodão1'4».

É  célebre, ainda, o caso de Gauley Bridge, e m  que trabalhado
res s e m  formação profissional foram instados a trabalhar e m  túnel 
duplicado para exploração de sílica, aspirando monóxido de carbono 
de trens movidos a gasolina instalados no seu interior, além do pró
prio pó de sílica passados trinta minutos após cada explosão de dina
mite (concentração de 90%, quando 25-35% já são percentuais alta- 12 13 14

(12) Cf. Russell Mokhiber, “Crimes corporativos —  O  poder das grandes empresas e o abuso da 
confiança pública", trad. James F. S. Cook, São Paulo, Página Aberta, 1995, págs. 75-83.
(13) /dem, págs. 95-103,
(14) /dem,págs. 105-113.
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mente danosos). Cavavam s e m  máscaras, enquanto os engenheiros 
eram advertidos para utilizá-las. Se as quisessem, os empregados 
deveriam comprá-ias do empregador por sua conta, a $ 2,50 (rece
biam $ 0,30 por hora de trabalho), vendidas pelo próprio empregador. 
O s  operários perderam a qualidade da respiração, ocorrendo várias 
mortes no próprio local de trabalho. A  empresa que explorava as mi
nas adquiriu terreno para enterrar os trabalhadores mortos no túnel, 
fazendo-o duas ou três horas após a morte, s e m  aviso da família ou 
autópsia oficial. Esses trabalhadores eram descartados c o m o  ferra
mentas inúteis, qual indigentes, o que se passou c o m  169 negros. O s  
dados coletados indicam 476 mortos na construção do túnel e 1.500 
incapacitadas. A  metade dos trabalhadores residentes na cidade de 
Gauley Brídge (sítio da mina) veio a falecer posteriormente. Pela lei 
estadual, não havia previsão legal para cobertura de indenização por 
silicose; pela common law, o prazo prescricional era de u m  ano após 
a exposição, o que ensejou a rejeição de duas centenas de ações, 
embora o prazo de descoberta da doença fosse, e m  geral, maior que 
u m  a n o ,,6).

N o  Brasil, a casuística é igualmente expressiva. Recentemente, a Fo
lha de São Paulo noticiou o envenenamento paulatino de trabalhadores 
rurais na região de Araraquara (laranjais). Apurou-se que, nessa região, a 
indústria de suco de laranja não remunera o dia de trabalho de q u e m  adoe
ce, contrata trabalhadores de forma Irregular (os condomínios de emprega
dores, apresentados c o m o  alternativa para as malsinadas cooperativas de 
trabalho que mercadejavam mão-de-obra no meio rurat, contrataram cole
tores por tempo determinado, o que é vedado pela portaria ministerial que 
disciplinou a matéria1'6') e expõe os trabalhadores a agrotóxicos, s e m  qual
quer proteção. Constatou-se, nesse particular, que "ao chegar à fazenda, 
eles são obrigados a molhar, em produtos químicos, os pés, as mãos e os 
garrafões de água que carregam", ao argumento de que "isso é necessário 
para evitar a proliferação do cancro cítrico, uma doença dos pomares, e 
outras pragas". Élio Neves, presidente da Federação dos Trabalhadores 
Rurais no Estado de S ão  Paulo, narrou que as fazendas da região chega
v a m  a pulverizaros trabalhadores c o m  agentes químicos, "no frio e no ca
lor como num lava-rápido”. Feita a denúncia ao Ministério Público do Traba
lho, llmitaram-se a exigir a imersão de pés, m ã o s  e garrafões no produto, 
cuja identificação química ainda é incerta. Assim também o depoimento do 
trabalhador José Aparecido de Oliveira, 26: "A rotina é a mesma. Tem de 
pisar na espuma de química, mergulhar a água no barri! com o produto e ir 
depressinha para o pé"m . 15 16 17

(15) “employment Law', Rothstein, Liebman, Foundation Press, págs. 648-650, spud Firmino Alves 
Uma, 'Saúde e Segurança do Trabalhador: Meio Ambiente do Trabalho” (seminário), 25.9.2002.
(16) ‘A  idéia desses condomínios rurais—  formados por grupos de produtores —  é justamente 
manter o emprego do trabalhador durante o ano todo num esquema de rodízio entre as fazendas 
da regiâo"("Fo\ha de São Paulo". 22.9.2002, pág. B-S).
(17) Idem, ibidem.
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N o  Piauí, a Procuradora Regional do Trabalho expediu 213 notifica
ções aos municípios do interior para questionar as condições de acomoda
ção de lixo urbano e a existência de pessoas —  inclusive crianças e ado
lescentes — • sobrevivendo da atividade de catar lixo (denotando que a preo
cupação c o m  o meio ambiente sadio estende-se até m e s m o  ao trabalho 
precário ou não-subordinado). Recomendou o fornecimento de EPIs aos 
trabalhadores encarregados da coleta e manuseio de lixo e firmou onze 
termos de compromisso e ajustamento de conduta para obrigar os prefei
tos a fornecer e fiscalizar o uso dos equipamentos. Ainda nesse Estado, a 
P R T  instaurou, e m  2001, treze inquéritos civis para investigar as condições 
de segurança dos postos de gasolina de Teresina (vitimados por roubos 
frequentes, c o m  mortes de frentistas e vigias), por entender que a insegu
rança estrutural afeta o direito ao meio ambiente de trabalho seguro. M e s 
m o  procedimento foi adotado c o m  vistas a resguardar, por iguais motivos, 
o interesse de empregados e m  casas lotéricas e estabelecimentos farma
cêuticos que recebem pagamento de contas na capital*'81.

N o  Mato Grosso, a Procuradoria Regional do Trabalho da 23“ Região 
firmou termo de compromisso e ajustamento de conduta c o m  grande fa
zenda do Estado para obrigá-la a fornecer água potável e m  quantidade 
suficiente para o consumo de iodos os trabalhadores rurais, a fornecer e 
manter e m  condições de uso os EPIs (sem ônus para os empregados) e a 
providenciar alojamentos adequados e suficientes para todos, além de abri
gos para as refeições e o descanso intrajornada*'91.

As duas últimas referências revelam, desde logo, a absoluta relevân
cia da atuação extrajudicial do Ministério Público do Trabalho no equacio- 
namento da recorrente casuística de desequilíbrios do meio ambiente do 
trabalho no Brasil —  casos tanto mais recorrentes quanto mais agravada a 
crise econômica global, c o m  elevação dos custos de produção e conse
quente ‘fcompensação”na folha de despesas c o m  hlgidez ambiental (o que 
não deixa de ser u m a  manifestação incipiente de dumping social no país).

III. MEIO AMBIENTE D O  T R A B A L H O :
CONCEITO E N A T U R E Z A  JURÍDICA

Pode-se definir o meio ambiente do trabalho c o m o  "o local em que se 
desenrola boa parte da vida do trabalhador, cuja qualidade de vida está, 
por isso, em íntima dependência da qualidade daquele ambiente"™. E m  
definição men os  empírica, diz-se ainda que é “o conjunto de fatores físicos, 
climáticos ou qualquer outro que interligados, ou não, estão presentes e 
envolvem o local de trabalho da pessoa"™. Essa última definição adapta à 18 19 20 21

(18) /nhttp://www.pgt.mpt.gov.br/ascom/infcsst/inn.htm(20.9.2002),
(19) idem, loc. cit.
(20) JoséAlonso da Silva, "Direito Ambiental Constitucional", 2“ ed., São Pauto, Malheiros, 1995, 
pág. 5.
(21) Antônio Silveira R. dos Santos, "Meio ambiente do trabalho: considerações". Texlo disponível 
e m  hltp://wwwl .jus.com.br/douirina/texto.asp7idssl202 (20.9.2002).

http://www.pgt.mpt.gov.br/ascom/infcsst/inn.htm(20.9.2002


espécie o preceüo do artigo 39, I, da Lei n. 6.938/81, que define meio a m 
biente e m  geral (“conjunto das condições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas').

Doutrlnariamente, o meio ambiente do trabalho aparece ao lado do 
meio ambiente natural (constituído peios elementos físicos e biológicos 
nativos do entorno: solo, água, ar atmosférico, flora, fauna e suas intera
ções entre si e c o m  o meio), do meio ambiente artificial (constituído pelo 
espaço urbano construído, que compreende o conjunto de edificações 
—  espaço urbano fechado —  e o dos equipamentos públicos —  espaço 
urbano aberto; alguns autores referem, ainda, o melo ambiente rural, rela
tivo ao espaço rural construído) e do meio ambiente cultural (constituído 
pelo património histórico, artístico, arqueológico, paisagístico e turístico, 
que agregou valor especial pela inspiração de identidade junto aos povos )(22) 23, 
sendo todos manifestações particulares da entidade meio ambiente, que 
acima concebíamos c o m o  “gestalt".

E m  termos puramente empíricos, não é difícil focalizar as mani
festações mais pungentes de iitigiosidade e m  torno do meio ambien
te do trabalho. Discute-se o meio ambiente do trabalho ecologica
mente equilibrado quando se debate o problema do trabalho perver- 
so(23! (periculosidade, insalubridade e penosidade —  artigo 7®, XXIII, 
da CRFB; artigos 189 usque 197 da CLT; Lei n. 7.369/85), c o m o  tam
b é m  e m  tema de acidentes de trabalho (artigo 7e, XXVlil, da CRFB; 
artigos 19 e 21 da Lei n. 8.213/91) e entidades mórbidas equivalen
tes (moléstias profissionais e doenças do trabalho —  artigo 20,1 e II, 
da Lei n. 8.213/91) e, e m  geral, riscos inerentes ao trabalho e tute
la da saúde, da higiene e da segurança no trabalho (artigo 7fi, XXII, 
da CRF B;  artigos 154 usque 201 da CLT).

Já a natureza jurídica desses litígios traduz, não raro, vexafa quaestio 
entre os estudiosos. A  jurisprudência apresenta extensa casuística de ações 
civis públicas tendentes a normalizar as condições físicas, químicas e er
gonômicas do meio ambiente do trabalho, ora ajuizadas pelo Ministério 
Público do Trabalho (tendência mais recente), ora ajuizadas pelos Ministé
rios Públicos estaduais. Perquiria-se, ali, ora a tutela de u m  interesse difu
so (assim, e. g., na cessação de atividade poluente que afetava os traba
lhadores e a própria comunidade do entorno), ora u m  interesse coletivo (e. g., 
na tutela da higidez dos trabalhadores, atuais e futuros, e m  u m a  dada fase 
do processo produtivo), ora, ainda, u m  interesse individual h om og ên eo  
(p. ex., na ação plúrima movida por grupo certo de trabalhadores que, críti
cos da política de segurança e de salários da empresa, foram relegados à
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(22) Cf., por lodos, José Afonso da Silva, op. cif., pág. 3. Sobre meio ambienie rural, of. Michel 
Prieur, “Droit de l'environnement", 3s ed„ Paris, Dalloz, 1996, págs. 721-731.
(23) A  expressão, vazada para o gênero de que são espécies a periculosidade, a insalubridade e 
a penosidade, emprestamo-la de José Lulz Ferreira Prunes (cf. “Trabalho Perverso”, vols. I e il, 
Curitiba, Juruá, 2000, passim).
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atividade insalubre). Nada obstante, é forçoso admitir que os aspectos ne
gativos do meio ambiente de trabalho pod em  ser t a m bé m  objeto de tutela 
exclusivamente individual, ao critério do juiz, mediante provocação do inte
ressado. E  conhecida, aliás, a passagem e m  que Mozart Víctor Russoma- 
no, então juiz do Trabalho, apreciou reclamação trabalhista e m  que o traba
lhador, ronda noturno de certa empresa (a q u e m  competia fazer a vigilân
cia externa dos pátios e adjacências do estabelecimento), pleiteou e m  juí
zo a alteração das condições de trabalho, vez que idoso e acometido por 
dores reumáticas e nevrálgicas, para não mais ficar exposto à umidade, à 
chuva, ao sereno e ao frio. "Esse conflito", observa Russomano, “tinha em 
vista alteraras condições de trabalho, não com fundamento em norma jurí
dica anterior e vigente, mas, apenas, com amparo em princípios de equida
de, que sempre ou quase sempre inspiram a solução dos conflitos de natu
reza econômica”, donde concluir ter julgado, na espécie, u m  conflito indi
vidual de natureza econômica, por visar à criação de novas condições de 
trabalho'2*’.

O  juiz Russomano não fazia mais do que ayustar o ambiente de traba
lho à capacidade física do trabalhador, e m  condições hígidas e equilibra
das: houve, Indubitavelmente, u m  provimento jurisdicional de tutela do meio 
ambiente do trabalho, c o m  predominância de carga condenatoria e manda- 
mental. N ão  o disse, é claro, porque à época o conceito ainda não estava 
sedimentado. Pode-se afirmar, já por isso, que o  juiz do Trabalho, ao dis
por sobre condições de trabalho e dimanar mandados proibitivos (= 
não fazei), permissivos (= deixar fazer) ou coercitivos (= fazei), pode 
exercitar—  no âmbito individual {caso citado) ou coletivo (ações civis pú
blicas e m  geral) —  autêntico poder normativo, eis que estabelece nor
mas e condições a terceiros {artigo 114, § 22, da CRFB/88), conquanto o 
faça n u m  espaço litigioso concreto e definido (ao contrário da lei, que o faz 
no plano abstrato e e m  espaços litigiosos indeterminados).

Daí a dúvida: o direito ao meio ambiente do trabalho ecologicamente 
equilibrado é u m  direito {= interesse) individual, individual homogêneo'261, 
coletivo1261 ou difuso'271? A  resposta é tão multlfacetada quanto a pergunta, 
relativizando a sua própria circunstância: a sua qualificação jurídica de
pende do contexto de conflito em que se insere a pretensão —  se Indi- 24 25 26 27
(24) Mozart Víctor Russomano, ■Princípios Gerais de Oireilo Sindical", Rio de Janeiro, Forense, 
1995. págs. 232-233.0  autor sustenta, assim, que tanto os conflitos individuais c o m o  os coletivos 
p o d e m  ser de natureza jurídica (cujas pretensões baseiam-se e m  norma jurídica vigente, no sen
tido de dar-ihe execução) ou de natureza econômica (de pretensões consistentes na criação de 
normas que revisam ou criam condições de trabalho, à míngua de norma concreta de conduta, 
ainda se —  c o m o  pensamos —  amparada e m  princípios gerais ou regras programáticas). N o  
m e s m o  ensejo, refere escólio de Américo Piá Rodríguez e m  igual sentido (admissão de conflitos 
individuais de natureza econômica), c o m  alguma critica {op. cit, pág. 233, nota n. 9).
(25) Interesses individuais autônomos, determinados ou determináveis, porém enfeixados por 
u m a  origem c o m u m  (artigo 81, parágrafo único. II!, da Lei n. 8.078/90).
(26) Interesses transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou c o m  a parte contrária por u m a  relação jurídica base (artigo 
81, parágrafo único, II, da Lei n. 8.078/90).
(27) Interesses transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeter
minadas e ligadas por circunstâncias de fato (artigo 81, parágrafo único, I, da Lei n. 8.078/90).
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vidual, individual homogêneo, coletivo ou difuso. É  o que decorre, mutatis 
mutandi, do magistério de Nelson Nery Júnior, já no âmbito do processo: o 
direito não se classifica segundo a matéria genérica In abstracto, m a s  se
gundo o tipo de tutela jurisdicional que se pretende c o m  a ação judicial. 
Não se pode dizer, aprioristicamente, que o direito ao meio ambiente seja 
u m  direito difuso, ou que o direito do consumidor seja coletivo; antes, u m  
m e s m o  evento —  o autor cita o acidente c o m  o BateauMouche IV em 1988 
—  pode ensejar interesse Individual (pretensão de indenização de u m a  das 
vítimas, e m  ação ordinária de perdas e danos), individual homogêneo (pre
tensão de indenização a favor de todas as vítimas, e m  ação ajuizada por 
entidade associativa), coletivo (pretensão de obrigação de fazer, e m  ação 
coletiva movida por associação das empresas de turismo, c o m  vistas à 
manutenção da boa imagem do segmento econômico local) ou difuso (tute
la da vida e da segurança das pessoas e m  geral, mediante ação coletiva 
ajuizada pelo Ministério Público para Interditar a embarcação e evitar no
vos acidentes) '-281.

Assim, no c a m p o  do Direito do Trabalho, Nery Júnior refere o interes
se e m  obrigar a empresa a colocar dispositivos de segurança e m  suas m á 
quinas, para evitar acidentes do trabalho, que é, a depender do enfoque, 
difuso (reduz-se o custo do produto final para o consumidor e —  acrescen
tamos —  a incidência de seqüelados na comunidade local, desonerando o 
INSS) ou coletivo (por beneficiar diretamente todo o grupo de trabalhado
res da empresa); refere, ainda, o Interesse e m  obter reajuste salarial legal, 
que é, a depender da circunstância, coletivo {todos os membros da catego
ria profissional, naquela base territorial, fazem jus ao reajuste, que não 
será pago, indiscriminadamente, a empregados atuais e futuros) ou indivi
dual homogêneo (a omissão ilegal da empresa faz nascer, para cada traba
lhador e m  atividade, o direito a certa parcela e m  atraso)(íW.

C o n v é m  reconhecer, todavia, que e m  termos conceituais (sem a mi
núcia da circunstância), o direito ao meio ambiente do trabalho ecologica
mente equilibrado é u m  direito difuso, como é, de resto e in genere, o 
direito geral ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, designado cons
titucionalmente c o m o  "bem de uso c o m u m  do povo” e destinado às “pre
sentes e futuras gerações” (/. e., titulares Indeterminados ligados pela con
dição m e s m a  de ser humano). E m  igual sentido, Ussier reconhece o inte- 28 29

(28) “Princípios do processo civil na Constituição Federar, 5S ed., São Paulo, Revista dos Tribu
nais, 1999, págs. 55-56. N o  m e s m o  sentido, cl. ainda Nelson NeryJúnlor,“0  Processo do Traba
lho e os Direitos Individuais Homogêneos —  U m  Estudo sobre a Ação Civil Piiblica Trabalhista”, in 
Revista LTr 64-02/151-160, e Norma Sueli Padllha, op. clt., pág. Si. N o  artigo, Nery Júnior aduz 
que "a pedra de loque que ióeniitica u m  direilocomo diluso, coletivo ou individual homogêneo não 
é propriamente a matéria, (...) mas o tipo de tutela jurisdicional que se pretende quando se pro
põe a competente ação judicial", redimensionando os exemplos c o m  a hipótese de u m  acidente 
nuclear: cabem, e m  tese, ações para tutela de interesses dilusos (interdição da usina), coletivos 
(ação dos trabalhadores para impedir o fechamento da usina, c o m  vistas à preservação dos e m 
pregados) e individuais homogêneos (indenização aos proprietários da região, prejudicados c o m  
a perda de lavouras e propriedades), às vezes c o m  objetos contrapostos (e. g., primeira e segun
da hipóteses).
(29) “O  Processo do Trabalho (...)”, pág. 155.
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resse social —  diríamos mais, interesse público primário —  e m  reprimir a 
espoliação e o aviltamento das forças de trabalho, a “crescente legião de 
mutilados" e a sangria paulatina dos cofres da Previdência Social*3®.

IV. M E I O  A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O :  A N T I N O M I A S

O  problema é apresentado por Sueli Padilha*3,\ a partir do cotejo en
tre as normas constitucionais dos incisos XXII e XXIII da Constituição Fe
deral. A  primeira estabelece, c o m o  direito dos trabalhadores urbanos e ru
rais, a  redução dos riscos inerentes ao trabalho; a  segunda, ao revés, con
trapõe ao risco o direito ao adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas. São normas aparentemente conflituosas, 
eis que aqueía parece proscrever os riscos ambientais evitáveis, enquanto 
essa monetariza u m  tal risco, ensejando ganho adicional pelo sacrifício da 
saúde (atual ou potencial). A o  intérprete põe-se a questão de como, do 
ponto de vista exegético, conciliá-las, enquanto aojusfilósofo indaga-se da 
realidade dessa antinomia. São, de fato, duas normas contraditórias no 
m e s m o  âmbito normativo?

A  autora resolve adequadamente a equação assim posta, obtempe
rando que a exposição ao risco é intrínseca a certas profissões, no atual 
estágio de desenvolvimento tecnológico. Haverá, sempre, trabalho peno
so, insalubre ou perigoso, que poderá ser empreendido, à luz dos princí
pios insculpidos no artigo 170 da C R F B  (capuí e inciso IV —  livre iniciati
va e livre concorrência), ou m e s m o  que deverá ser empreendido, à mercê 
do interesse público primário (e. g., as atividades de geração e transmis
são de energia elétrica, potencialmente perigosas —  vide Lei n. 7.369/85 
e Despacho M M E  n. 27.000-2.699/86, de 16.10.86*321). Assim, se a redu
ção máxima do agente prejudicial, /. e., a sua eliminação, é o primeiro 
propósito da lei (propiciando, Inclusive, a supressão do adicional —  Enun
ciado 80 do C.TST), a Constituição transige c o m  a realidade, estipulando 
o pagamento de adicionais para as atividades insalubres, perigosas e 
penosas, quando o atual estado da técnica não permitir, e m  determina
das atividades econômicas, a eliminação ou sequer a redução do ele
mento perverso a níveis toleráveis para a saúde humana. N e m  por isso se 
haverá de proibir aquela dada atividade, senão pela sua necessidade 
social, ao m e n o s  e m  respeito ao primado da livre iniciativa, erigido c o m o  
fundamento da ordem econômica brasileira. A  solução jurídica alvitrada, 
tendente a coordenar os dois princípios contrapostos (o direito ao meio 30 31 32

(30) Jorge Luiz Ussier, “A  defesa do meio ambienle do trabalho e da saúde do trabalhador pelo 
Ministério Público estadual", inJustitia 171M5-46.
(31) Op.cit, págs. 57-63.
(32) Trata-se de despacho do então Ministro do Trabalho, Aimir Pazzianolto Pinto, aprovando o 
parecer da Consultoria Jurfdica do Ministério do Trabalho, da lavra de Amaurí Mascaro Nascimen
to, no qual se reconhecia que o adicional da Lei n. 7.369/85 aproveita aos empregados de empre
sas geradoras ou transmissoras de energia elétrica (concessionárias de serviços públicos, hoje 
reguladas pela Agência Nacional de Energia Elétrica —  ANEEL), desde que e m  exercido nas 
condições típicas descritas peia regulamentação da lei (Decreto n. 93.412/86).
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ambiente do trabalho ecologicamente equilibrado e a livre iniciativa eco
nômica), consubstancia-se nos adicionais de insalubridade, periculosida- 
de e penosidade (esses ainda por criar na esfera infraconstitucional'33'), a 
cujo pagamento se obriga o empregador, c o m  o efeito de, por u m  lado, 
estimular a instalação de equipamentos de proteção individual e coletiva 
—  aptos a reduzir ou até eliminar o ônus financeiro —  e desestimular a 
atividade econômica insalubre, perigosa ou penosa; por outro, defere-se 
ao trabalhador certa compensação financeira, ainda que simbólica, à de
gradação e/ou ao risco a que se sujeita.

Conclui-se, pois, que “a existência (...) do pagamento de adicionais 
para tais atividades, não pode significar a monetarização do risco profis
sional ou mercantUização da saúde do trabalhador, mas deve ser entendi
da como medida de caráter excepcional". A  autora ainda noticia, a partir 
do escólio de Sebastião Geraldo de Oliveira, certa tendência universal a 
que o adicional monetário seja transformado e m  repouso adicional, u m a  
vez que a menor exposição diária aos agentes perversos, combinada a 
períodos mais extensos de descanso, permitiria ao organismo h u m an o  
melhores condições de recomposição'34 35'. C o n v é m  observar, todavia, que 
essa solução —  s e m  dúvida mais ética que a compensação financeira do 
desgaste orgânico —  encontrará provável resistência nas próprias ciasses 
laborais geralmente contempladas (trabalhadores rurais, coletores urba
nos, mineiros, auxiliares de enfermagem etc.), à vista da perda abrupta de 
poder aquisitivo. A  saída seria incorporar, ex vi legis, os adicionais à remu
neração desses trabalhadores, proporcionalmente ao tempo de exposição. 
Por outro lado, a compensação horária não se aplica aos contextos de pe- 
rículosidade, e m  que a perversidade não está no desgaste ou na contami
nação diária do organismo, m a s  tão-somente no risco potencial: "A insalu
bridade (...) tem causas mais evidentes e efeitos mais lentos. A periculosi- 
dade, pelo contrário, se origina em trabalhos de nocividade disfarçada mas 
que, quando se manifesta, é de rapidez fulminante", bastando “a possibili
dade do evento funesto"135'. E  essa possibilidade far-se-ia presente, justifi
cando o adicional, ainda que o trabalhador cumprisse jornada de u m a  hora 
diária e m  atividade perigosa ou área de risco.

(33) A  norma do artigo 7', XXIII, da Constituição Federal é de eticácia limitada: somente opera 
efeitos concretos c o m  a regulamentação legal de seu conteúdo, não sendo, por isso, selt executing 
(cf., por todos, Michel Temer, “Elementos de Direito Constitucional", 8S ed„ S ã o  Paulo, Revista 
dos Tribunais, 1990, pág. 27). A  CLT e a Lei n. 7,369/85 dispõem sobre as hipóteses de insalubri
dade (artigo 192 da CLT) e de periculosldade (artigo 193 da CLT e artigo 1a da Lei n. 7.369/85), 
delegando à norma administrativa (Portarias ns. 3.214/78,3.393/87 e 3.067/88, do MTb, e Decre
to n. 93.412/86) a regulamentação casuística da matéria. Já a penosidade não tem, ainda, trata
mento legal no Brasil, senão na prevenção legal da fadiga (e. g„ artigos 198 e 199 da CLT) e para 
autorizar, sob limitado espectro, a aposentadoria especial (o anexo IV do Decreto n. 3.048/99 
prevê, no item 4.0.1, a “mineração subterrânea cujas atividades sejam exercidas afastadas das 
frentes de produção’, c o m  tempo de exposição de vinte anos; cf. ainda a redação original do 
artigo 57, § 4a, da Lei n. 8.213/91, antes da alteração determinada pela Lei n. 9.032/95, que 
substituiu as expressões 'insalubridade, penosidade e perículosidade’pela equivalente “agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física").
(34) Op. cit., pág. 63.
(35) José Luiz Ferreira Prunes, op. cit., vol. II, pág. 710.
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Cabe, pois, ao operador do Direito —  especialmente à autoridade 
administrativa e ao juiz —  sopesar os elementos de convicção e avaliar se, 
e m  determinado contexto factual, as condições perversas de trabalho a 
que se submetem os obreiros não comprometem, na sua essência, a digni
dade humana, erigida e m  fundamento da República Federativa do Brasil 
(artigo 19, III, da CRFB). Se não a malferem grave e iminentemente, con
v é m  resguardar o primado da livre iniciativa, reconhecendo o direito à ex
ploração daquela atividade econômica e o seu proveito social (o emprego 
—  artigo 170, VIII, a CRFB), m a s  garantindo ao trabalhador a compensa
ção financeira pelo desgaste e/ou peio risco consentido. Se, ao revés, há 
vulneração essencial da dignidade humana, ante a lesão ou a ameaça de 
lesão grave e iminente a bens jurídicos fundamentais c o m o  a vida e a in
tegridade física, justifica-se, peia primazia dos direitos de primeira gera
ção, a ordem de interrupção imediata da atividade (tota! ou parcial, tempo
rária ou definitiva), quando não o embargo da obra ou a interdição de esta
belecimento, setor, máquina ou equipamento, utartigo 161 daCLT, e m  sede 
judicial (cautelar) ou administrativa. Aqui, c o m o  e m  outras tantas plagas do 
Direito do Trabalho, a decisão administrativa ou judicial deve estar sobre
m o d o  Informada peio princípio da razoabilidade, ora servindo c o m o  crité
rio de medição da verossimilhança de determinada explicação (para, e. g., 
distinguir, dentre os argumentos alinhavados pela empresa para a presen
ça dos agentes perversos, “a autenticidade da ficção"), ora c o m o  “freio de 
certas faculdades cuja amplitude pode prestar-se à arbitrariedade”, como 
será, de regra, a faculdade de explorar livremente u m a  dada atividade eco
nômica. Conhecer e operar esse freio é tarefa que se impõe ao agente 
público no trato das relações de trabalho, mormente porque “a própria ín
dole da relação trabalhista (...) coloca uma pessoa debaixo da subordina
ção de outra pessoa durante um certo tempo”(36>: e m  geral, o trabalhador 
subordinado sujeita-se à ordem patronal e não a questiona, seja por puro 
desconhecimento de suas consequências deletérias, seja pelo temor da 
dispensa. C o m  boa razão, o agente público resolverá, nos contextos reais, 
os recorrentes conflitos de princípios, afastando, caso a caso, aquele que 
possa ser razoavelmente sacrificado e m  alguma medida. Assim há de ser 
porque os princípios, quando se digladiam, não se revogam c o m o  as re
gras (submetidas à lógica do “all-or-nothing'), m a s  apenas se preterem, de 
tal m o d o  que o princípio preterido não desaparece do ordenamento, m as  
nele se recoihe, em potência, para interagir quando necessário, sob novas 
circunstâncias, no m e s m o  ou e m  outro contexto137’. Somente assim será 36 37
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(36) Américo Piá Rodriguez, "Princípios de Direito do Trabalho", trad. Wagner Giglio, 4a tiragem, 
S ã o  Paulo, ITr, 1996, pãgs. 257-258.
(37) Ct. Ronald Dworkin, “Taking Rights Seriously", Cambridge, Harvard University Press, 1978, 
págs. 24-27. In verbis: “The difference between legal principles and legal rules is a logical distinc
tion. Both sets ot standards point to particular decisions about legal obligation in particular 
circumstances, but they ditler in the character ol the direction they give. Rules are applicable in an 
all-or-nothing fashion, lithe facts a rule stipulates are given, then either the rule is valid, in which 
case the answer it supplies must be accepted, or it is not, in which case it contributes nothing to 
the decision. (...) Whe n  principles intersect (Ihe policy of protecting automobile consumers 
intersecting with principles of freedom ol contract, for example), one who must resolve Ihe conflict 
has to take into account (...) the judgment that a particular principle or policy is more important
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contornada, pelo exegeta, a eterna contradição entre a livre iniciativa (que, 
mais do que princípio, é u m  fundamento da ordem econômica no país) e a 
inviolabilidade/indisponibilidade do corpo (desdobramento do direito à vida 
e projeção do princípio da dignidade humana).

D e  outra parte, para compreender e fazer compreender a convivên
cia dessas normas constitucionais aparentemente antinómicas (uma pela 
proscrição do risco e outra pela remuneração do perverso), o jusfilósofo 
deverá reportar-se às lições do existencialismo francês.

Tomando-se o H o m e m  c o m o  entidade atemporal, c o m o  ser Em-si, 
pleno de si mesmo, intangível e contingente, os acontecimentos do mun do  
h u m an o  não p o d e m  afetá-lo ou reduzir-lhe a plenitude. Desse modo, não 
se pode exigir do ser Em-si qualquer transigência c o m  a circunstância: o 
ser Em-si basta-se a si mesmo, do ponto de vista ontológico e axiológico. 
Do H o m e m  c o m o  ser Em-si cuida o capufdo artigo 5S da CRFB/88, quando 
postula a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu
rança e à propriedade, c o m  absoluta abstração das circunstâncias ao der
redor do ser, que de algum m o d o  relativizam a sua verdade (e. g., o livre 
comércio do tabaco, o exercício do jus puniendi estatal, as desigualdades 
socioeconómicas, a insegurança endêmica carreada pelo crime ou pela lei 
mal posta, os juros escorchantes etc.). Do ser Em-si cuida, ainda, a norma 
do artigo 7®, XXII, da CRFB, se apreendida e m  seu espírito e causa final —  
a eliminação dos riscos inerentes ao trabalho.

Já e m  sua literaiidade —  redução dos riscos inerentes ao trabalho —  
a norma e m  questão transige c o m  a realidade das coisas, admitindo u m  
“dentro” (a dignidade h u m an a  no ambiente de trabalho) a que se opõe u m  
"fora” (as necessidades da atividade econômica); transige, pois, c o m  a 
negatividade do ser Para-si, emergindo do ser Em-si c o m o  tempo e liberda
de. Dir-se-á, c o m  Heidegger, que o H o m e m ,  c o m o  ser-no-mundo (“Dasein 
percebe constantemente os indícios que o remetem à alteridade, ocupan
do-se c o m  as coisas e preocupando-se c o m  os outros. N ão  é apenas ser, 
m a s  é ser-em e ser-com ("Mitsein'). Assim entendido, o H o m e m  busca sua 
plenitude (Em-si-Para-si), percebendo-se c o m o  nada, c o m o  ser incomple
to, que “é desejo de ser Deus* quer ser pleno mas, a u m  tempo, quer tam
b é m  ser consciência e liberdade {Para-si). N o  exercício dessa liberdade e 
dessa consciência, o H o m e m  pode escolher, rendendo-se à necessidade 
do outro —  e, nesse caso, suportará as consequências de seu ato, porque é 
solitário e m  essência, gratuito e m  si mesmo, totalmente responsável por si<* 38).
than another wilt often be a controversial one". N a  concepção de Dworkin, a livre iniciativa seria 
antes “policy" {‘kind of standard that se/s out a goal to be reached, generally an improvement in 
some economic, political, or social feature of the community) que "principle"{pág. 22).
(38) ‘Para mim (...) o h o m e m  encontra-se numa situação organizada, e m  que ele próprio está 
implicado, implica pela sua escolha a humanidade inteira, e não pode evitar o escolher: ou ele 
permanece casto, ou se casa sem ter filhos, ou então casa-se e tem filhos; de qualquer forma, 
faça o que fizer, é impossível que ele não assuma uma responsabilidade total e m  face deste 
problema. (...) O  h o m e m  faz-se; não está realizado logo de Início, faz-se escolhendo a sua moral, 
e a pressão das circunstâncias e tal que não pode deixar de escolher uma" (Jean-Paul Sartre, “O  
Existencialismo é u m  Humanismo", /n“O s  Pensadores", vol.XLV, trad.Vergliio Ferreira, S ã o  Pau
lo, Abril Cultural, 1973, págs. 23-24).
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Daí por que, na perspectiva jusfilosófica, o trabalhador pode optar pelo 
trabalho perigoso, insalubre e penoso, no exercício de sua liberdade, que é 
fulcro de sua aprendizagem rumo ao Ser-em-si. Para garantir o exercício 
digno dessa iiberdade, o constituinte cunhou a norma do artigo 7S, XXIII, 
da CRFB.

M a s  o Para-si sujeita-se, ainda, a condicionantes externos, que po
d e m  interferir no projeto de plenitude de cada ser. Q u a nd o  o H o m e m  é 
induzido a desejar o que se diz deva desejar, inserindo-se e m  u m  projeto 
que não é mais seu, m as  da estrutura que o manipula, deixa de ser o al
g u é m  que almeja ser (Para-si e m  busca do Em-si) para ser u m  escravo que 
desconhece a própria escravidão. Assim será c o m  os trabalhadores que 
forem Instados a trabalhar sob condições inaceitáveis, por ganância, temor 
ou ignorância: nesse caso, o Para-si está constrito pela estrutura que se 
apropria do trabalho alheio e o manipula, c o m  absoluto comprometimento 
de seu projeto de plenitude. Nessa exata medida —  o comprometimento 
do projeto de plenitude humana (existência saudável e duradoura, inte
gridade anatômica, civilidade, possibilidades familiares etc.) —  estará c o m 
prometida a dignidade da pessoa humana, cuja derradeira trincheira as- 
senta-se na intervenção restauradora do Estado-Juíz(39) 40.

V. O  MEIO AMBIENTE D O  T R A B A L H O  A L E M  D A  
PERICULOSIDADE E D A  INSALUBRIDADE: 
HIGIDEZ E R G O N Ó M I C A  E HIGIDEZ M E N T A L

A  sanidade do meio ambiente laborai não se resume à temática do 
trabalho perigoso ou insalubre e da infortunística.

A  Constituição Federal refere, além desses elementos de desequilí
brio labor-ambiental, a própria penosidade (que, vimos, ainda carece de 
adequada disciplina legal e regulamentar). Pode-se defini-la c o m o  a condi
ção de especial desgaste que exige do trabalhador um empenho físico ou 
psicológico que crie desgaste acima do ncrmafi0).

C o m o  já apontado alhures, o adicional de penosidade carece de re
gulamentação lega! e administrativa no Brasil, eis que, m e s m o  na órbita 
previdenciária, a expressão foi suprimida da Lei n. 8.213/91 (artigo 57, § 4S) 
c o m  o advento da Lei n. 9.032/95. Nada obstante, encontra previsão e m  
diversos instrumentos coletivos, a partir dos quais passa a integrar os con
tratos individuais de trabalho (artigo 7S, XXVI, da CRFB); essa constatação 
põe e m  evidência, a u m  tempo, a relevância social do conceito no contexto 
laboral hodierno e a sua otimização pelo caminho da autonomia coletiva de

(39) Ci., para os três parágrafos. Anna Maria Laporte, Netisa Volpe, "Existencialismo —  U m a  
reflexão antropológica e política a partir de Heidegger e de Sartre", Curitiba, Juruá, 2000, págs. 
45-61 e 78-79. Cf., ainda. Martin Heidegger, “Sobre a Essência da Verdade", in "Os Pensadores", 
vol. XLV, trad. Ernildo Stein, págs. 335-343.
(40) Baseado e m  definição do ex-ministro Fteinhold Stephanes ("Um novo conceito de aposenta
doria especial", in~O  Estado de S ã o  Paulo', Espaço Aberto, 23.12.1998; confira-se o texto dispo
nível, na Integra, e m  http://vrww2.eslado.com.br/edicao/pano/98/12/22/ARTBTIT1.HTM).

http://vrww2.eslado.com.br/edicao/pano/98/12/22/ARTBTIT1.HTM
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vontades, no encalço do princípio da participação ("kooperationsprin- 
zip")m . N o  particular, merece menção a cláusula 5a do acordo coletivo de 
trabalho de 2000/2001 íirmado entre as Centrais Elétricas de Santa Catari
na S/A —  C E L E S C  e a Intensíndícal dos Profissionais de Nível Médio e 
Universitário (composta pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa 
Catarina — - S E N G E - S C ,  pelo Sindicato dos Economistas de Santa Catari
na —  S 1 N D E C O N ,  e pelo Sindicato dos Técnicos Industriais de Santa C a 
tarina —  SINTEC-SC), que garantiu aos empregados da C E L E S C  ativados 
e m  turnos de revezamento o percentual de 2 %  (dois por cento) do salário- 
base c o m o  adicional de penosidade, e m  face do intenso desgaste que esse 
tipo de trabalho provoca no relógio biológico h u m an o 142*. M e s m o  adicional, 
calculado à base de 3 %  (três por cento) do salário-base, foi contemplado, 
para a m e s m a  hipótese (turnos ininterruptos de revezamento), no acordo 
coletivo de trabalho de 2000/2002 firmado entre a Companhia de Sanea
mento do Pará —  C O S A N P A  e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Urbanas do Estado do Pará, o Sindicato dos Engenheiros no Estado 
do Pará —  Senge e o Sindicato dos Trabalhadores e m  Transportes Rodo
viários do Estado do Pará (cláusula 11.15).

A  esse propósito (penosidade), merecem especial atenção os proble
m a s  relacionados à ergonomia do trabalho e à higidez mental do trabalha
dor, por serem aspectos que não admitem subsunção às hipóteses regula
mentares de periculosidade e insalubridade.

C o m  efeito, “há insalubridade, para os efeitos das normas pertinen
tes da legislação do trabalho, quando o empregado sofre a agressão de 
agentes físicos ou químicos acima dos níveis de tolerância fixados pelo 
Ministério do Trabalho, em razão da natureza e da intensidade do agente e 
do tempo de exposição aos sues efeitos (critério quantitativo); ou, ainda, 
de agentes biológicos e alguns agentes químicos relacionados pelo mes
mo órgão (critério qualitativo)'̂3*. A  teor da Portaria n. 3.214/78, esses agen
tes agressivos, que p od em  levar o empregado a adquirir ou desenvolver 
doença profissional, são o ruído, o calor, as radiações não-ionlzantes, o 
frio, as vibrações e a umidade (agentes físicos); a poeira, os gases e vapo
res, as névoas e os fumos (agentes químicos); os microorganismos, inclu
sos vírus e bactérias (agentes biológicos); pelo critério qualitativo, citem- 
se ainda o arsênico, o  carvão, o chumbo, o  cromo, o fósforo, o mercúrio, os 
silicatos e as substâncias cancerígenas e m  geral, c o m o  o benzeno, produ
to comprovadamente cancerígeno. C o m  relação a esses últimos, reputa-se 
não haver limite seguro de exposição (= limite de tolerância), de maneira 
que a sua gestão baseia-se no princípio da melhoria continua, pelo qual 41 42 43
(41) “O s  diferentes grupos sociais devem intervir na formulação e execução da política do 
ambiento e ordenamento do território, através dos órgãos competentes de administração central, 
regional e local e de outras pessoas colectlvas de direito público ou de pessoas e entidades 
privadas" {Lei Portuguesa n. 11/87, de 7.4.1907 —  Lei de Bases do Ambiente —  g. n.).
(42) O  parágralo único da m e s m a  cláusula previa a compensação desle adicional c o m  o que 
viesse a ser estabelecido e m  tei, prevalecendo o percentual maior (o que nâo se deu na vigência 
daquela norma).
(43) Arnaldo Sõssekind, Délio Maranhão, Segadas Vianna, U m a  Teixeira, "Instituições de Direito 
do Trabalho’, vol. II. 16a ed„ São Paulo, LTr, 1997, pág.B99.
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todos os esforços devem ser dispensados continuamente no sentido de 
buscar a tecnologia mais adequada para evitar a exposição (item 6.1 do 
Anexo 13-A da NR-15). Quanto aos demais agentes do Anexo 13, seria 
possível estabelecer limites de tolerância (como de fato há, para todos eies, 
limites definidos pela A C G I H  —  American Conference of Governmenta! In
dustrial Hygienists(ii)), m a s  a norma administrativa não os adotou, aten
dendo, e m  última instância, ao princípio da prevenção(iS> ou m e s m o  ao 
princípio da precauçãom , que conceitualmente não se equivalem. Aliás, 
o próprio princípio da melhoria contínua, positivado para o caso dos carct- 
nogênicos, não é mais do que u m  desdobramento específico do princípio 
da prevenção.

A  periculosidade, por sua vez, manifesta-se no contato c o m  explosi
vos e inflamáveis (artigo 193 da CL.T e NR-16), energia elétrica (Lei n. 7.369/ 
85 e Decreto n. 93.412/86) e radiações ionizantes ou substâncias radioati
vas (Portaria n. 3.393/87 do Ministério do Trabalho). Diferencia-se da insa
lubridade, c o m o  visto, por se incubar e m  trabalhos de nocividade não-apa
rente que, ao se manifestar, é de rapidez e efeitos fulminantes (causando, 
às mais das vezes, morte, danos extensos ou deficiência permanente).

Já os trabalhos que, pela sua natureza e/ou circunstância, possam 
acarretar danos à saúde (inclusive mental) ou à integridade física dos tra
balhadores, conquanto não os exponham a agentes tecnicamente perigo
sos ou insalubres, não detêm a m e s m a  proteção legal, à falta de lei sobre 
as atividades penosas, regulamentando, nessa parte, o artigo 7®, XXIII, da 
Constituição Federal. Há, e m  casos específicos —  fadiga e ergonomia 
(aquele, na verdade, ínsito a esse) —  certa tutela legal. É  o que se dá c o m  
os artigos 198 e 199 da CLT, que fixam e m  60 kg o peso máximo que u m  
empregado h o m e m  pode remover individualmente e a obrigação patronal 
de colocação de assentos que assegurem postura correta ao trabalhador, 
capazes de evitar posições incómodas ou forçadas, sempre que a execu- 44 45 46

(44) Cf. Tullí Messias Saliba, Márcia Angelim Chaves Corrêa, "Insalubridade e Periculosidade —  
Aspectos Técnicos e Práticos", 3" ed., São Paulo, LTr, 1997, págs. 118-119. A  propósito, dizemos 
autores ser “desconhecida a razão pela qual o M T b  não os adolou (os limites de tolerância da 
ACGIH] para a caracterização da insalubridade', adiante, porém, identificam certo “sentido pre- 
vencionista’e m  portarias ministeriais que redistribuíram os agentes entre os anexos da Portaria n. 3.214/78.
(45) A  partir da imposição genérica do adicional, desestimula-se a oferta de trabalhos c o m  mani
pulação de tais agentes, produzindo eleitos imediatos ou a prazo (...) de lorma antecipada, 
reduzindo ou eliminando as causas, prioritariamente à correção dos eleitos dessas ações ou 
atividades suscetíveis de alterarem a qualidade do ambiente"(Fernando Alves Correía, "O plano 
urbanístico e o principio da igualdade". Coimbra, Almedina, 1989, pág. 80).
(46) Imaginando-se, por hipótese, que o contato duradouro c o m  os agentes químicos do Anexo 
13 possa, a longo prazo, causar danos sérios e/ou irreversíveis ao organismo, m e s m o  se e m  
níveis de concentração inferiores àqueles ditados pela ACGIH. Teses c o m o  essa, relacionadas 
aos malefícios da exposição duradoura a substâncias inofensivas no uso casual (como. recente- 
mente, o lauril-éter-sulfato de sódio dos shampoos), não cessam de surgir. E  o principio da pre
caução dita que “quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de absoluta 
certeza cientllica não deve ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes e economi
camente viáveis para prevenira degradação ambiental". N a  espécie, a imposição legal do adicio
nal de insalubridade tende a ser economicamente viável e relativamente eficaz, na medida e m  
que estimula a substituição do produto ou a neutralização de seus efeitos por EPI's.
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ção da tarefa exija o trabalho sentado. Se, ao revés, o trabalho exige exe
cução de pé, a lei obriga o empregador a disponibilizar assentos para se
rem utilizados nas pausas (artigo 199, parágrafo único). Quanto à ergono
mia, há ainda a NR-17 da Portaria n. 3.214/78 e a Ord em  de Serviço n. 606, 
de 5.8.98, que trata dos distúrbios osteomusculares relacionados ao traba
lho ( D O R T  —  sigla adotada mais recentemente, e m  substituição à antiga 
LER ou Lesões por Esforços Repetitivost471) e colige u m a  série de defini
ções a respeito. M a s  a matéria está a reclamar tratamento legal mais minu- 
dente e sensível aos princípios retores do Direito Ambiental.

A  relação entre a penosidade e a ergonomia é apontada por Wla- 
dimir Martínez, que considera penosa a atividade produtora de desgas
te no organismo, de ordem física ou psicológica, e m  razão da repetição 
de movimentos, de condições agravantes e, e m  geral, de pressões e 
tensões próximas do indivíduo, c o m  a peculiaridade de não deixar si
nais perceptíveis após o descanso, a não ser por algumas sequelas 
sedimentadas'461. Providencial, pois, que a futura disciplina legal da pe
nosidade venha a atrelá-la, e m  larga medida, aos estudos e convenções 
da Ergonomia mundial.

E, tratando de ergonomia, Interessa primeramente defini-la. A  ergo
nomia é o conjunlo de ciências e tecnologias aplicadas à adaptação con
fortável e produtiva do ser humano ao seu trabaiho; busca, basicamente, 
adaptar as condições de trabalho às características dos diferentes perfis 
antropométricos dos seres humanosíiS>. Com fulcro na NR-17, o conceito 
poderia ser ainda mais expandido, para alcançar os parâmetros de adapta
ção das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos tra
balhadores (abrangendo, portanto, o aspecto da hígidez mental), c o m  o fim 
de proporcionar o máximo de conforto, segurança e eficiência —  ali, no 
interesse do trabalhador e, aqui, no interesse da atividade econômica. U m  
ambiente de trabalho não está ecologicamente equilibrado (artigo 225, ca
pot, da C R F B )  se não for dotado de parâmetros ergonômicos adequados 
(liem 17.1 da NR-17), de maneira que é obrigação do empregador, Inclusi
ve e m  sede constitucional, garantir a sadia qualidade de vida de seus tra
balhadores, providenciando a análise ergonômica do trabalho, notadamen- 
te nos aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de 
materiais, ao mobiliário, aos equipamentos, às condições ambientais do 47 48 49
(47) “A  denominação L E R  não contemplava (...) diversas outras situações que, embora nso se 
caracterizassem peta existência de gestos repetitivos, ocasionavam os mesmos sintomas naque
ras outras nas quais tais gestuais estavam presentes. Essas patologias ocorrem quando o traba
lhador executa suas tarefas com posturas anormais ou m e s m o  com contraturas estáticas, as 
quais sabidamente são muito mais importantes na génese das D O R T  do que os movimentos 
repetitivos" (Pauto Gonzaga, op.cit., pág. 141). Além disso, L E R  insinuava a existência de lesão 
aparente, enquanto as próprias Normas Técnicas para a Perícia Médica do INSS (NTPMINSS), 
de199t/J993, reconheciam que a queixa de dor ¡sotada, s e m  sinais clínicos de lesão,podia ser 
suficiente para o diagnóstico positivo, c o m  todos os desdobramentos médicos e jurídicos, desde 
que houvesse nexo c o m  a atividade laborai (idem, págs. 122-123).
(48) W/adimír Novaes Martínez, “Aposentadoria especial'. São Paulo, LTr, 1998, pâg.30.
(49) Dirceu F. A. Rodrigues, Jacinta Renner, Paulo Gonzaga, “Ergonomia —  D O R T  —  Fatores 
Biomecánicos", in “Pericia Médica da Previdência Social', Paulo Gonzaga, S ã o  Paulo, LTr, 2000. 
pág. 103.
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posto de trabalho (ambientes ruidosos, quentes ou mal iluminados contri
b u e m  para o desgaste mental, a par da própria insalubridade) e à própria 
organização do trabalho.

M a s  não é só. C o m o  apontado, u m  conceito mais lato de ergonomia 
alcança, inclusive, o tema da higidez mental. A  fadiga mental compromete 
a qualidade e a produtividade do trabalho, ao m e s m o  tempo e m  que predis
põe o trabalhador ao acidente de trabalho (desatenção, perda de sensibili
dade, retardamento de reflexos) ou ao desenvolvimento de doenças psí
quicas ou psicossomáticas (esquizofrenia1501, depressão, psicoses). N ã o  por 
outra razão, as empresas de maior porte têm adequado suas instalações 
para torná-las mais confortáveis do ponto de vista auditivo, visual, comuni
tário ou até cultural. S ão  conhecidos os casos de empresas que contratam 
professores de yoga, musicoterapeutas, fisioterapeutas ou massagistas para 
atender os empregados nos horários de repouso ou para melhorar seu 
ambiente de convivência. N o  m e s m o  diapasão:

“Instalam-se as modernas fábricas com requintes de conforto, 
com a cooperação até de decoradores para que o meio ambiente se 
torne menos agressivo; a música funcional não é mais apenas aquele 
‘fundo musical' tranqüilizante porque em certos casos comprovou-se 
que isso acarretava consequências negativas, e as fábricas de con
cepção técnica mais avançada encomendam a programadores espe
cializados a feitura de fitas magnéticas apropriadas ao tipo de traba
lho em cujo recinto elas são reproduzidas, tendo algumas mesmo 
introduzido, em determinados intervalos, trechos musicais que que
brem a monotonia. (...) Procura-se, para quebrar a monotonia que 
leva à fadiga mental, alternar até m e s m o  os sistemas de trabalho, 
adotando algumas empresas horários facultativos para certos seto
res, atendendo-se à vontade da maioria que os integram. É também a 
cha ma da  ‘autonomia de tareias'que vem sendo experimentada para 
o trabalho em determinadas máquinas ou grupo de máquinas, fazen
do com que o operário e o técnico se sintam mais realizados e vejam 
sua atribuição dignificada, ao invés de serem meros repetidores de 
gestos, apertando parafusos, calcando botões, olhando painéis

A  Inadequação ergonômica refere-se, e m  geral, a contextos de uso 
repetitivo ou uso forçado de grupos musculares eíou de manutenção de 
postura inadequadatss>. N o  plano psíquico, liga-se a contextos de déficit 
de concentração, atenção ou reflexo. Algumas modalidades de trabalho são 50 51 52

(50) N a  2* Vara do Trabalho de Taubaté, deparei-me, na atividade forense, c o m  ação reclamatória 
trabalhista e m  que o reclamante pedia indenizações do ex-empregador por ter desenvolvido, no 
curso do contrato de trabalho e e m  razão dele, quadro clínico de esquizofrenia, atestado por 
psiquiatras. N a  audiência de instrução, alguns médicos psiquiatras loram ouvidos, ressaltando a 
possibilidade médica de que o trabalho, sob certas circunstâncias, realmente houvesse desenca
deado a patologia.
(51) Arnaldo SOsseKindetal., op. cil-, vol. II, pág. 892.
(52) Cf. http://www.feaac.org.br/informacoes/lerdorf.htm (25.9.2002).

http://www.feaac.org.br/informacoes/lerdorf.htm
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mais propicias à criação desses contextos, como, e. g., trabalhos exigindo 
grandes esforços físicos, trabalhos exigindo posturas rígidas ou fixas {per
manentemente sentado ou e m  pé —  artigo 199 da CLT), trabalhos exigindo 
movimentos repetitivos, trabalhos e m  turnos de revezamento, trabalhos 
exigindo grande precisão e qualidade, trabalhos c o m  rotatividade elevada, 
trabalhos c o m  presença maciça de trabalhadores jovens, trabalhos vincu
lados a prêmios de produtividade e trabalhos e m  ambientes excessivamente 
conflituosos (tensão entre as partes do contrato ou entre segmentos da 
fábrica, greves e boicotes, "iistas negras" etc.)(53). Cabe, nesses casos, a 
fiscalização redobrada do Poder Público, notadamente do Poder Executivo 
e do Ministério do Trabalho, combinada c o m  políticas públicas de estímulo 
a substituições tecnológicas ou adaptações ergonômicas que eliminem ou 
reduzam o desgaste. Nos casos extremos, de elevada taxa de acidentes 
ou patologias, impõe-se a intervenção do Poder Judiciário. Dos legisladores, 
viria e m  boa hora, c o m o  contribuição, a votação de lei disciplinando o adi
cional de penosidade, ainda c o m o  mecanismo econômico de estímulo às 
substituições e adaptações.

Dessarte, o estudo ergonômico é de fundamental Importância para a 
sadia qualidade de vida dos trabalhadores, mormente e m  função dos fato
res biomecánicos que o trabalho desencadeia e da perspectiva de qua
dros álgicos (= dolorosos) que o labor não-ergonômico pode acarretar. 
Esses quadros dolorosos estão relacionados ao desenvolvimento de u m a  
DORT, dentre as quais as mais conhecidas são a tendinite, a tenossinovite, 
a bursite e a síndrome do túnel do carpo. Curial perceber, nesse passo, que 
u m  ambiente de trabalho c o m  grande incidência de D O R T  é, indubitavel
mente, u m  ambiente do trabalho poluído, eis que poluição é toda "degra
dação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indi
retamente (...) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popula
ção (...)"e/ou “(...) criem condições adversas às atividades sociais e eco
nômicas {'.../“(artigo 39, III, a e b, da Lei n. 6.938/81 —  g. n.).

Assim, as condições antropométricas e/ou psicofisiológicas inadequa
das são, tecnicamente, u m a  forma de poluição, pois comprometem a saúde 
e o bem-estar da população trabalhadora e m  atividade no estabelecimento e 
criam condições adversas à atividade social laborai (desconforto e/ou 
insegurança) e à própria atividade econômica (Ineficiência). E, t a m b é m  por 
isso, justificam o ajuizamento de ação civil pública, pelo Ministério Público 
do Trabalho (artigo 1a, I, c.c. artigo 5a, caput, 1a parte, da Lei n. 7.347/85) 
ou pelo sindicato profissional (artigo 1a, I, c.c. artigo 5®, in Une, e incisos i e 
II, da Lei n. 7.347/85), para instar a empresa a equacionar o problema an
tropométrico ou prevenir os quadros de fadiga mental aguda, sob pena de 
multa diária reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, mediante sen
tença condenatoria de obrigação de fazer e/ou de não-fazer e cominatória 
de astreintes. Ocioso dizer que a petição inicial deve, por boa técnica, dis
criminaras medidas que se pretende sejam Implantadas coercitivamente, 
as quais serão reproduzidas ou reformuladas e m  sentença (desaconselhá-
(53) Cf., para relação mais ampla de “problemas que interferem na saúde ou se relacionam com a 
insatisfação do trabalhador", Paulo Gonzaga, op. cit.. pág. 121.
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veis, às mais das vezes, os decretos puros de mera abstenção). A  ação 
civil pública trabalhista tramita, outrossim, s e m  quaiquer prejuízo às even
tuais responsabilidades civis (individuais) e criminais do empregador.

VI. P O L U I Ç Ã O  D O  M E I O  A M B I E N T E  D E  T R A B A L H O .
R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL D O  E M P R E G A D O R

C o m o  explicitado no tópico anterior, o conceito lato de poluição intro
duzido pelo artigo 3®, III, da Lei n. 6.938/81 permite reconhecer a figura da 
poluição no maio ambiente de trabalho. Essa poluição não se atém àqueies 
elementos que afetam desfavoravelmente a blota ou as condições estéti
cas e sanitárias do meio ambiente {artigo 3®, III, c e d), c o m o  seriam os 
agentes químicos, físicos e biológicos e m  geral, de nocividade lenta e atual, 
comuns à noção de insalubridade. T a m b é m  há poluição no ambiente de 
trabalho e m  contextos de periculosidade {nocividade potencial) e de peno- 
sidade (nocividade humana exclusiva).

Nessa acepção, o escólio de Sueli Padilha, para q u e m  “a degradação 
do meio ambiente do trabalho, resultante de atividades que prejudiquem a 
saúde, a segurança e o bem-estar dos trabalhadores, sem dúvida alguma, 
caracteriza-se como poluição do meio ambiente do trabalho, de acordo com 
o tratamento constitucional dado à matéria"tH).

Ora, é princípio informador do Direito Ambiental que "os custos so
ciais externos que acompanham a produção industrial (como o custo resul
tante da poluição) devem ser internalizados, isto é, levados à conta dos 
agentes econômicos em seus custos de produção"™ —  princípio do 
poluidor-pagador. A  identificação do poluidor no melo ambiente do traba
lho não oferece qualquer dificuldade: será, e m  geral, o próprio emprega
dor, que engendra as condições deletérias da atividade econômica ou se 
omite no dever de arrostá-las, ameaçando, n u m  caso e noutro, a saúde, a 
segurança e o bem-estar de seus subordinados. Aliás, a própria definição 
legal já o diz: “pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, res
ponsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 
ambiental". S e  a  degradação do meio ambiente de trabalho é imputável ao 
empregador, sob algum título, ele é poluidor, seja pessoa física (e. g., co
merciante individual ou empregador doméstico) ou jurídica, de direito pri
vado (sociedades anônimas, sociedades por cotas de responsabilidade li
mitada e empresas e m  geral, inclusive as empresas públicas e sociedades 
de economia mista) ou de direito público (o que abarca as autarquias e os 
entes da Administração Direta —  e m  suma, o empregador público siricto 
sensu). C o m o  poluidor, deve ser instado a cessar a atividade poluídora; 
mas, além disso, deve indenizar a parte prejudicada —  na espécie, os tra
balhadores afetados. A  dúvida reside, e m  tema de meio ambiente do traba
lho, nos pressupostos jurídicos dessa indenização. 54 55
(54) Op. cil., pâg. 66.
(55) Michel Prieur, op. cil., pâg. 135 (sobre ‘le principe polluer-payeud). Adiante: 'Dans une 
acception large ce principe vise à imputer ao polluer le coût social de la pollution qu'il engendre''.
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Isso porque o artigo 7e, XXVIII, da C R F B  estabelece, c o m o  direito 
dos trabalhadores urbanos e rurais, o “seguro contra acidentes de traba
lho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa". Atualmente, o “seguro 
contra acidentes de trabalho" corresponde, no piano Infraconstitucional, 
aos diversos benefícios acidentários, entre prestações e serviços, que 
correm às expensas do Instituto Nacional do Seguro Social, mediante fi
nanciamento do Estado e dos empregadores (artigo 22, II, da Lei n. 8.212/ 
91). Já a indenização, calcada na figura da culpa aquiliana lato sensu 
(artigo 159 do Código Civil de 1916), é suportada pelo próprio emprega
dor responsável, e m  caso de ação ou omissão informada por culpa ou 
dolo —  restando superada, pela letra constitucional, a exigência de "cul
pa grave" para ajndenização de direito c o m um ,  c o m o  referia a Súmula 
229 do C. STF). É  certo, porém, que o acidente de trabalho é, vía de re
gra, a concreção dos riscos ambientais do trabalho, c o m o  dispõe o pró
prio artigo 22, II, da Lei de Custeio da Seguridade Social, ao discriminar 
as alíquotas para o financiamento da aposentadoria especial e dos bene
fícios acidentários e m  geral. Ocorre que, e m  se tratando de dano ambien
tal típico, a norma de regência deveria ser aquela do artigo 14, § 1®, da 
Lei n. 6.938/81, pela qual “é o po/uidor obrigado, independentemente da 
existência de culpa, a indenizar os danos causados ao meio ambiente e 
a terceiros, afetados por sua atividade". Nada obstante, a Constituição 
Federal aparentemente apartou os danos havidos no meio ambiente do 
trabalho da regra regente dos danos ambientais na sede infraconstitucio
nal, e m  indicação aparente de que, no sistema constitucional, o melo a m 
biente do trabalho não integra a noção de meio ambiente insculpida no 
capítulo VI do título VIII.

Essa percepção, todavia, é apenas superficial. O  próprio artigo 200 
da Constituição Federal, ao tratar do sistema único de saúde, positiva a 
figura do meio ambiente d o  trabalho (inciso VIII), correlacionando-o c om  
a noção geral do capítulo VI. In verbis:

“Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribui
ções, nos termos da lei: (...) VIII —  colaborar na proteção do meio 
ambiente, nele compreendido o do trabalho”{g. n.).

Cediço, portanto, que o constituinte reconheceu a Independência con
ceituai do meio ambiente do trabalho (sem perder de vista a concepção 
monolítica do meio ambiente c o m o  “gestalt') e, mais que isso, recolheu-o 
sob a guarida da disciplina geral do meio ambiente. Remanesce, então, a 
perplexidade: por que o diverso tratamento e m  tema de responsabilidade 
aquiliana?

Para Sueli Padiiha, "o acidente de trabalho referido no art. 7B, XXVIII, 
da Constituição Federal é o individual (regra —  responsabilidade subjeti
va). Portanto, não está excluído, na hipótese de ocorrência de doença ocu- 
pacional, decorrente de poluição no meio ambiente de trabalho, a aplica
ção da regra aí incidente, ou seja, a da responsabilidade objetiva (art. 225,
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§ 3S)"W. A  assertiva é razoável, do ponto de vista empírico. M a s  não deixa 
transparecer a “ratio júris" da distinção —  a poluição e m  si mesma. C o m  
efeito, poluição (artigo 3a, III, da Lei n. 6.938/81) e riscos ambientais (artigo 
22, II, da Lei n. 8.212/91) não se confundem. O s  riscos são inerentes a toda 
e qualquer atividade econômica e, mais além, à maior parte das atividades 
sociais organizadas da sociedade pós-industrial; dito de outro modo, as 
necessidades induzidas e os avanços da técnica ensejam, hodiernamente, 
“riscos de procedência humana como fenômeno social estrutural"1*71. São, 
pois, toleráveis até certo limite (daí, justamente, o sentido ético da norma 
do artigo 7a, XXIII, da C R F B  e dos limites de tolerância da Portaria n. 3.214/ 
78). Além desses limites (que p o d e m  ser quantitativos ou qualitativos), o 
risco incrementado passa a caracterizar poluição no meio ambiente de tra
balho. Lida-se, agora, c o m  u m  interesse metaindividual, porque a potencia- 
lização dos riscos peia poluição labor-ambiental passa a ameaçar seria
mente os bens mais valiosos de todos os operários que trabalham ou pos
s a m  vir a trabalhar naquele ambiente —  a vida e a saúde. Tratando-se, 
então, de interesse metaindividual, legítima-se para a ação o Ministério 
Público, c o m o  disposto no artigo 14, § 1a, da Lei n. 6.938/81. E, consoante 
a m e s m a  norma, havendo dano ao meio ambiente ou a terceiro, atreiado 
à poluição labor-ambiental por alguma sorte de nexo causal (etiológico ou 
m e s m o  concausa!}, o poluidor—  e m  geral, o empregador—  é obrigado a 
repará-lo ou indenizá-lo, independentemente de culpa (responsabilidade ci
vil objetiva). C o m  efeito, a norma e m  questão vincula a responsabilidade objeti
va à poluição, não ao mero risco ambiental (como há, e. g., na atividade de 
qualquer indústria química, ainda que não polua e m  absoluto, transforman
do seus rejeitos e m  vertidos inertes).

_ Daí o dado empírico, percebido por Sueli Padilha: na hipótese de po
luição labor-ambiental, os danos pessoais tendem a afetar diversos traba
lhadores, sujeitos às m e s m a s  condições agressivas (insalubres, perigo
sas, antíergonômicas etc.). As D O R Í  são, e m  geral, sério indício dessa 
poluição, sendo raro que apenas u m  empregado as desenvolva (e, nesse 
caso, pode-se cogitar de fatores pessoais de predisposição biopsicológica). 
Já os acidentes de trabalho p o d e m  ocorrer, c o m  maior frequência, c o m o  
mera concreção do risco ambiental, s e m  que se configurem quadros de 
poluição. Nessa hipótese —  normalmente adstrita a trabalhadores isolados 
do contexto —  abre-se ao lesado a oportunidade de discutir, e m  juízo, a 
culpa lata do empregador (dolo ou culpa) no seu acidente específico, não 
lhe socorrendo a norma do artigo 14, § 1a, da Lei n. 6.938/81.

Imagine-se, e. g., a hipótese de u m  trabalhador seqüelado por cho
que elétrico porque o seu encarregado esqueceu-se de colocar, na chave 56 57

(56) Op.cit., pág. 68.
(57) Jesús-María Silva Sânchez, “La expansión dei Derecho Penal, Aspectos de la política crimi
nal en tas sociedades postindustriales", Madrid, Civitas. 1999, pág. 22. Conlira-se ainda, no m e s 
m o  sentido, Paulo Alfonso Lem e  Machado, “Direito Ambiental Brasileiro”, 6a ed.,São Paulo, Ma- 
Iheiros, pág. 528, sobre a “classe de risco tolerado oupem?;Y/do"(acrescentando, porém, que “se 
a conduta e/ou atividade (...) tor considerada lesiva, nenhuma norma, n e m  nenhuma autorização 
Isentará de sanção penal como se vê expressamente do art. 225, § 3 e, da Constituição Federal~.
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geral, o cadeado de segurança, vindo u m  terceiro a energizar acidental- 
mente o equipamento e m  conserto. Todos os procedimentos de segurança 
são, e m  geral, observados, ocupando-se a empresa de distribuir EPIs bas
tantes, além de orientar e fiscalizar o uso (Enunciado 289 do C. TST); o 
acidente deveu-se a u m a  falha humana, não a u m  dado organizacional ou 
ambiental. O  trabalhador poderá discutir, e m  juízo, a culpa in eligendo do 
empregador, devido à negligência pontual de seu preposto (artigo 78, XXVIII, 
da CRF B;  artigo 1.521, III, do Código Civil); não poderá, contudo, pretender 
ressarcir-se s e m  a prova da culpa ou dolo do empregador, porque não hou
ve típico dano ambiental.

VII. R E G U L A M E N T A Ç Ã O  E DIREITO POSITIVO

Há, na legislação, poucas referências ao meio ambiente de trabalho. 
A  principal delas possivelmente seja aquela do artigo 200, VIII, da Consti
tuição Federal, já citada. D a  m e s m a  forma, o artigo 191 da Constituição do 
Estado de São Paulo estatui que “o Estado e os municípios providenciarão, 
com a participação da coletividade [princípio da participação], a preserva
ção, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natu
ral, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais 
em harmonia com o desenvolvimento social e econômico" {g. n.).

N a  legislação federal, o regramento positivo concentra-se no Capítulo 
V  do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho (artigos 154 a 201), 
que oferece a disciplina geral, no Brasil, para a segurança e a medicina do 
trabalho. Essas normas, próprias de Direito Tutelar do Trabalho, têm natu
reza eminentemente preventiva. Entre outras medidas, a) proíbe-se às 
empresas o início das atividades s e m  prévia inspeção e aprovação das 
instalações pela autoridade regional do trabalho (inspeção prévia), caben
do o embargo da obra ou a interdição de estabelecimento, setor de serviço, 
máquina ou equipamento, se o Delegado Regional do Trabalho identificar, 
à vista de laudo técnico, grave e Iminente risco para o trabalhador (artigos 
160 e 161); b) obriga-se a constituição de Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes aos estabelecimentos c o m  mais de 20 empregados (artigo 
163 e Quadro I da NR-5); c) obriga-se a empresa ao fornecimento gratuito 
de equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados ao risco e e m  
perfeito estado de conservação e funcionamento; d) estabelecem-se as 
medidas preventivas de medicina do trabalho, c o m o  os exames médicos 
admlssional, demissional e periódico (artigo 168); e) exigem-se condições 
mínimas de segurança e m  edificações, máquinas e equipamentos, caldei
ras, fornos e recipientes sob pressão (artigos 170 usque 174 e 184 usque 
188), além de se autorizar o Ministério do Trabalho a dispor sobre instala
ções elétricas e movimentação, armazenagem e manuseio de materiais; f) 
ditam-se normais gerais sobre iluminação, conforto térmico e prevenção 
da fadiga; g) impõe-se às empresas que mantêm atividade econômica sob 
condições perigosas ou insalubres o pagamento dos respectivos adicio
nais de remuneração (artigos 192 usque 195).
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Há, no mais, farta regulamentação administrativa da matéria, dada 
peias Portarias ns. 3.214/78, 3.393/87 e 3.067/88 do MTb.

A  segunda trata, c o m o  já apontado, das atividades concernentes a 
radiações ionizantes ou substâncias radioativas: produção, utilização, pro
cessamento, transporte, estoque e manuseio de materiais radioativos; ati
vidades de operação e manutenção de reatores nucleares e de acelerado
res de partículas; atividades de operação c o m  aparelhos de raios X, gama, 
beta ou radiação de nêutrons; atividades de medicina nuclear; descomis- 
sionamento de instalações, minas, moinhos e usinas nucleares e radioati
vas. Concede aos trabalhadores e m  tais atividades o adicional de periculo- 
sidade do artigo 193, § 1a, da CLT, c o m  espeque no artigo 200, VI, do m e s 
m o  diploma.

Já a Portaria n. 3.214/78 introduz as Normas Regulamentadoras, que 
são ao todo vinte e nove, para o setor urbano. Segue a relação das normas 
e as matérias respectivamente reguladas, para que se apreenda o quão 
relegada esteve a disciplina do meio ambiente do trabalho à deiiberação 
da autoridade administrativa:

1. NR-1 (Disposições Gerais);
2. NR-2 (Inspeção Prévia);
3. NR-3 (Embargo ou Interdição);
4. NR-4 (Serviços Especializados e m  Engenharia de Segurança e e m  

Medicina do Trabalho —  SESMT);
5. NR-5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes —  CIPA);
6. NR-6 (Equipamento de Proteção individual —  EPl);
7. NR-7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional —  

P CM SO );
8. NR-8 (Edificações);
9. NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais —  PPRA);
10. NR-10 (Instalações e Serviços e m  Eletricidade);
11. NR-11 (Transporte, Movimentação, A rm azenagem e Manuseio de 

Materiais);
12. NR-12 (Máquinas e Equipamentos);
13. NR-13 (Caldeiras e Vasos de Pressão);
14. NR-14 (Fornos);
15. NR-15 (Atividades e Operações Insalubres);
16. NR-16 (Atividades e Operações Perigosas);
17. NR-17 (Ergonomia)158»;
18. NR-18 (Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção); 58

(58) Modificada pela Porlaria n. 3.751/90.



19. NR-19 (Explosivos);
20. NR-20 (Líquidos Combustíveis e Inflamáveis);
21. NR-21 (Trabalho a C éu  Aberto);
22. NR-22 (Trabalhos Subterrâneos);
23. NR-23 (Proteção contra Incêndios);
24. NR-24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho);
25. NR-25 (Resíduos Industriais);
26. NR-26 (Sinalização de Segurança);
27. NR-27 (Registro Profissional do Técnico de Segurança do Traba

lho no Ministério do Trabalho e Previdência Social);
28. NR-28 (Fiscalização e Penalidades);
29. NR-29 (Segurança e Saúde no Trabalho Portuário).
Essa última subdivide-se e m  sete documentos autônomos, denomina

dos Normas Regulamentadoras Portuárias (NRP's), cujo objetivo é “regular 
a proteção obrigatória a ser aplicada nos portos e terminais privativos, vi
sando prevenir acidentes e doenças profissionais, facilitar os primeiros so
corros a acidentados e alcançar as melhores condições possíveis de saúde 
aos trabalhadores portuários com vínculo empregatício ou trabalhadores 
portuários avulsos, de acordo com a legislação vigente" (item 1.1 da NRP-1). 
Nota-se ainda vez mais, pelo enunciado transcrito, que o problema do meio 
ambiente do trabalho não está adstrito ao trabalhador subordinado, u m a  vez 
que diz c o m  a própria dignidade humana do trabalhador, seja ele emprega
do, eventual, avulso, autônomo ou cooperado. Eis o conteúdo das N R P ’s:

1. NRP-1 (Disposições Gerais);
2. NRP -2  (Organização da Área de Segurança e Saúde do Trabalho 

Portuário1691);
3. NRP -3  (Equipamento de Prevenção individual —  EPI —  e Coletiva 

—  EPC);
4. N R P - 4  (Segurança, Higiene e S aú de  do Trabalho no Serviço 

Portuário);
5. NRP-5 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho);
6. NRP-6 (Programa de Controle Médico e m  Saúde Ocupacíonal nos 

Trabalhos Portuários);
7. NRP -7  (Cargas Perigosas no Serviço Portuário).
Daquele primeiro plexo, interessa destacar as Normas Regulamenta

doras ns. 7 e 9, que tratam, respectivamente, do Plano de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional ( P C M S O )  e do Plano de Prevenção de Riscos Am
bientais (PPRA). 59
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(59) Dispõe, e. g„ sobre o S E S S T P  —  Serviço Especializado e m  Segurança e Saúde do Traba
lhador Portuário —  e sobre a C P A T P  —  Comissão de Prevenção de Acidentes nos Trabalhos 
Portuários, e m  paralelo às figuras correspondentes na NR-4 e NR-5.
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O  Programa de Controle Médico de Saú de  Ocupacional é de ela
boração e implementação obrigatória por parte de todos os empregadores 
e instituições que admitam trabalhadores, tendo por objetivo a promoção e 
preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores (item 7.1.1 da 
NR-7), i. e., garantir-lhes a qualidade de vida, na esteira do capufdo artigo 
225 da CRFB. A  NR-7 estabelece as diretrizes gerais a serem observadas 
na execução de qualquer P C M S O ,  a saber; a) prevenir, rastrear e diagnos
ticar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho; b) privile
giar o Instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre 
a saúde e o trabalho; e c) garantir a correta informação dos riscos existen
tes e auxiliares (notadamente por parte da empresa contratante de mão- 
de-obra prestadora de serviços à empresa contratada, nos locais onde os 
serviços serão prestados).

A  norma estabelece, ainda, ser responsabilidade do empregador, a 
uma, garantir a elaboração e efetiva implementação do P C M S O  e zeiar 
pela sua eficácia, s e m  qualquer ônus para os empregados; a duas, indicar, 
entre os médicos dos Serviços Especializados e m  Engenharia de Segu
rança e Medicina do Trabalho [vide NR-4), o coordenador responsável pela 
execução do P C M S O  Se a empresa estiver desobrigada de manter médico 
do trabalho (vide Quadro II da NR-4), o empregador indicará, para a coor
denação do P C M S O ,  médico do trabalho, empregado ou não da empresa, 
ou médico de outra especialidade, senão houver médico do trabalho na 
localidade.

O  desenvolvimento do P C M S O  deve incluir a realização obrigatória 
dos exames médicos descritos no item 7.4.1, a saber, o admissional, os 
periódicos (com a periodicidade do item 7.4.3.2 e, para os trabalhadores 
expostos a condições hiperbáricas, c o m  a periodicidade especificada no 
Anexo 6 da NR-15), o de retorno ao trabalho, o de mudança de função e o 
demissional; cada e xa me  compreenderá avaliação clinica, c o m  anamnese 
ocupacional e exames físico e mental, além de exames complementares 
especificados na própria NR-7.

O  Quadro I da NR-7 [‘‘Parâmetro para Controle Biológico da Exposi
ção Ocupacional a Alguns Agentes Químicos') incorpora o I BMP (Indice 
Biológico Máximo Permitido), definido c o m o  "o valor máximo do indicador 
biológico para o qual se supõe a maioria das pessoas ocupacionatmente 
expostas não corre risco de dano à saúde", de maneira que "a ultrapassa
gem desse valor significa exposição excessiva”. E m  termos mais afinados 
c o m  o Direito Ambiental, pode-se afirmar que indicadores biológicos locais 
acima do I B M P  denunciam poluição labor-ambiental, na acepção já 
destrinçada, reclamando medidas imediatas de normalização.

A  NR-9 regulamenta o P P R A  —  Programa de Prevenção de Ris
cos Ambientais. Esse programa visa à preservação da saúde e da inte
gridade dos trabalhadores, mediante a antecipação, o reconhecimento, a 
avaliação e o controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou 
que v e n ha m  a existir no ambiente de trabalho, “tendo em consideração a 
proteção do meio ambiente e dos recursos naturais" [Hem 9.1.1). Está,
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portanto, igualmente afinada c o m  a norma constitucional do artigo 225 da 
C R F B .  É  obrigatório c o m o  o P C M S O ,  m a s  à diferença dele prioriza as 
soluções propriamente ambientais (diagnose do espaço físico, dos riscos 
a e!e inerentes e de sua inter-relação c o m  o trabalhador), enquanto o 
P C M S O  atém-se à saúde ocupacional dos trabalhadores, priorizando a 
a na mn es e  do indivíduo.

As ações do P P R A  devem ser desenvolvidas no âmbito de cada es
tabelecimento da empresa, sob a responsabilidade do empregador, c o m  
profundidade e abrangência dependentes das características dos riscos 
e das necessidades de controle desses estabelecimentos. Devem, ou- 
trossim, cooptar os trabalhadores (princípio da participação), consoante 
item 9.1.2 da NR-9.0 item 9.1.5 define riscos ambientais c o m o  sendo “os 
agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de traba
lho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e tem
po de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador”. 
Oportuno salientar, ainda u m a  vez, que a existência de riscos ambientais 
inerentes ao local de trabalho não é o que determina a sua condição de 
ambiente poluído: a poluição labor-ambiental pressupõe certo grau 
de agressividade, dado justamente pela natureza, concentração, intensi
dade e/ou tempo de exposição ao agente nocivo. Daí por que u m a  doença 
ou acidente de trabalho, identificados c o m o  realização de u m  risco a m 
biental, não são ab ovo dano causado por poluição, no sentido do artigo 
14, § 1®, da Lei n. 6.938/81; hão de sê-lo apenas se os agentes nocivos 
interagiam c o m  o conjunto dos trabalhadores e m  condições de sensível 
afetação deletéria (artigo 3®, lll, da Lei n. 6.938/81). H á  diversos indicado
res técnicos para essa afetação sens/vel; a extrapolação dos limites de 
tolerância da NR-15 (ou, na falta desses, a extrapolação dos limites ado
tados pela A C G I H  —  item 9.3.5.1, c) e a superação local do I B M P  {supra) 
são os melhores exemplos.

A  estrutura do P P R A  deve conter, no mínimo, o planejamento anual 
c o m  estabelecimento de metas, prioridades e cronogramas, a estratégia e 
a metodologia das ações programadas, a forma de registro, manutenção 
e divulgação dos dados e a periodicidade e forma de avaliação do desen
volvimento do Programa. Tal avaliação far-se-á, ao menos, u m a  vez ao ano 
(Item 9.2.1.1). O  desenvolvimento do P P R A  coaduna-se c o m  a sua estrutu
ra, incluindo, necessariamente, as etapas de antecipação e reconhecimen
to dos riscos, estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e con
trole, avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores, implantação 
de medidas de controle e avaliação de sua eficácia, monitoramento de ex
posição aos riscos e registro e divulgação dos dados. A  primeira etapa 
materializa, no plano administrativo, o princípio geral da prevenção, de tal 
m o d o  que a identificação, na fase de antecipação, do risco potencial à saú
de, ou a constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente à saúde, 
é o quanto basta para que se adotem “as medidas necessárias e sufi
cientes para a eliminação, a minimização ou o controle dos riscos ambien- 
tais" (Item 9.3.5.1). Noutras palavras, a identificação precoce do risco po
tencial acima do Tiível de ação"já pode desencadear, por si mesma, ações
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preventivas tendentes a impedir a poluição labor-ambiental (“minimizar a 
probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os 
limites de exposição"—  item 9.3.6.1), prevenindo o  dano ambiental, con
soante princípio 6 da Declaração de Estocolmo. Di-lo t a m bé m  Sueli Padilha, 
in v@rbisl60):
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“O PPRA fala em política gerencial de avaliação e controle da 
ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir 
no ambiente de trabalho. Possui assim a característica da preven
ção, e em apenas não sendo possível a eliminação é que se admite 
medidas para redução. Admite, ainda, a interrupção das atividades 
pelo empregado na ocorrência de riscos ambientais nos locais de 
trabalho que o coloquem em situação de perigo" (g. n.).

A  par da responsabilidade do empregador (estabelecimento, Imple
mentação e fiscalização de cumprimento do PPRA), a NR-9 estabelece 
ainda obrigações dos trabalhadores, eis que a responsabilidade pela defe
sa e preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado é da co
letividade (artigo 225, caput, da CRFB). Assim, é dever dos trabalhadores 
colaborare participar da implantação e execução do PPRA, seguiras orien
tações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do P P R A  e informar 
ao superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento, possam 
Implicar riscos à saúde dos trabalhadores (Item 9.4.2).

C o m  relação aos equipamentos de proteção individual (EPI’s —  NR- 
6), definidos c o m o  “todo dispositivo de uso individual, de fabricação nacio
nal ou estrangeira, destinado a proteger a saúde e a integridade física do 
trabalhador”(Item 6.1), a norma impõe à empresa a obrigação de fornecer 
aos empregados, gratuitamente, EPIs adequados aos riscos e e m  perfeito 
estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de prote
ção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem completa pro
teção contra os riscos de acidentes de trabalho e/ou de doenças profissio
nais e do trabalho, ou ainda enquanto as medidas de proteção coletiva 
estiverem sendo implantadas, ou, enfim, para atender a situações emer- 
gencials. Priorlzam-se, pois, as medidas coletivas de proteção, aptas a neu
tralizarem os riscos ambientais, por atenderem melhor à natureza metain- 
dividual do direito a u m  meio ambiente do trabalho sadio e equilibrado. É 
da jurisprudência, porém, que “o simples fornecimento do aparelho de pro
teção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalu
bridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou 
eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do 
equipamento pelo empregado" (Enunciado 289 do C.T ST  —  g. n.), isto é, 
as medidas de fiscalização, m e s m o  porque é ato faltoso do empregado, 
apto a ensejar despedida c o m  justa causa, a recusa Injustificada ao uso 
dos equipamentos de proteção individual fornecidos (artigo 158, parágrafo 
único, b, da CLT). M e s m o  entendimento estende-se, c o m  maior razão, ao 60

(60) Op. cif., pág. 79.
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adicional de periculosidade (a condição de periculosidade é inerente ao 
ambiente, "pois o risco não é eliminado com o uso de EP/’'6,)) e alcançará, 
amanhã, o adicionai de penosidade.

Há, enfim, a Portaria n. 3.067/88, baixada pelo Ministério do Trabalho 
c o m  fundamento no artigo 13 da Lei n. 5.889/73 (Estatuto do Trabalhador 
Rural). Essa portaria aprovou as Normas Regulamentadoras Rurais ( N R R ’s), 
que dispõem sobre a segurança e a higiene no melo ambiente de trabalho 
rural. Estabelecem, para o campo, normas similares àquelas ditadas para o 
meio urbano, guardando o devido paralelismo {à CIPA, e. g., contrapõe-se 
a CIPATR; ao SESMT, opõe-se o S E P A T R  e assim por diante), s e m  prejuízo 
das peculiaridades do trabalho rural. São elas:

1. NRR-1 (Disposições Gerais);
2. N RR -2  (Serviços Especializados e m  Prevenção de Acidentes do 

Trabalho Rural —  SEPATR);
3. N R R - 3  (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho 

Rural — CIPATR);
4. N R R - 4  (Equipamentos de Proteção Individual —  EPI);
5. NRR -5  (Produtos Químicos).
O s  Serviços Especializados e m  Prevenção de Acidentes do Trabalho 

Rural são obrigatórios nas propriedades rurais c o m  100 (cem) ou mais tra
balhadores, constituindo-se às exclusivas expensas do empregador, c om  
u m  quadro composto por engenheiros de segurança do trabalho, médicos 
do trabalho, técnicos de segurança do trabalho, enfermeiros do trabalho e 
auxiliares de enfermagem do trabalho, nas proporções do item 2.4.1. Nos 
estabelecimentos rurais que operem e m  regime sazonai, o S E P A T R  será 
dimensionado pelo órgão regional do Ministério do Trabalho, c o m  a colabo
ração das entidades de classe, tomando-se por base a média aritmética do 
número de trabalhadores do ano civil anterior.

Observe-se, alfim, que os ditames das Normas Regulamentadoras 
do meio urbano (NR’s) p od em  aplicar-se subsidiariamente ao trabalho ru
ral e portuário, qual norma geral, na omissão das N R R ’s (item 1.12 da N R R -  
1, referindo a NR-7, a NR-15 e a NR-16) e das N R P ’s (item 1.2 da NRP-1).

VIII. A C E S S O  A O  P O D E R  J U D I C I Á R I O :  C O M P E T E N C I A S

Intensa celeuma grassa nas instâncias judiciárias nacionais a propó
sito da competência material para conhecer das ações civis públicas de 
prevenção, reparação e repressão de danos ao meio ambiente do trabalho. 
Argumenta-se, contra a competência da Justiça do Trabalho, que o artigo 
109 da Constituição Federal exclui a matéria referente a acidentes do tra
balho da competência dos juízes federais; além disso, a matéria não inte
graria o rol de competências da Justiça do Trabaiho, nos lindes do artigo 61

(61) Tutti Messias Saliba et a/., op. cít., pág. 151.
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114, caput, da Constituição*62’. H á  aresío do Superior Tribunal de Justiça 
acatando essa tese para reconhecer a competência das Justiças Estaduais 
(Conflito de Competência n. 16.243/SP, rei. Min. Ari Pargendler, j. 22.5.96, 
in D O U  17.6.96*63 64’). Consequentemente, caberia ao Ministério Público Es
tadual, e não ao Ministério Público do Trabalho, a legitimidade ativa ad cau
sam para a ação civil pública pertinente (Súmula 15 do Conselho Superior 
do Ministério Público de São Paulo).

O s  opositores dessa tese, por seu turno, argumentam que a c o m p e 
tência das Justiças Estaduais resume-se às ações acidentárias que tenham 
c o m o  objeto pretensões dirigidas ao órgão previdenciário (INSS), consoante 
artigos 109, I e § 39, e 201, I, da CRFB, além das ações criminais de m e s 
m a  origem. Já para as ações tipicamente trabalhistas (baseadas e m  litígio 
atual ou potencial entre empregados e empregadores), ainda quando de 
natureza coletiva, a competência está afeta à Justiça do Trabalho, ut artigo 
114, caput, da CRFB. Assim há de ser, m e s m o  quando a causa de pedir 
remota for o acidente de trabalho ou a doença profissional ou do trabalho 
(porque, aqui ou lá, se trata de relação de trabalho), ou ainda quando a 
causa de pedir próxima for preceito de lei previdenciária (e. g., artigo 118 
da Lei n. 8.213/91) ou de lei civil (e. g., artigo 159 do Código Civil de 1916). 
Aliás, a competência da Justiça do Trabalho firma-se exatamente pela cau
sa de pedir remota, eis que "à determinação da competência da Justiça 
do Trabalho não importa que dependa a solução da lide de questões de 
direito civil, mas sim, no caso, que a promessa de contratar [ou, generica
mente, o fato], cujo alegado conteúdo é o fundamento do pedido, tenha 
sido feita em razão da relação de emprego, inserindo-se no contrato de 
trabalho” (Supremo Tribunal Federal, Conflito de Competência n. 6.959-6/ 
DF, rei. Min. Sepúlveda Pertence, TP, j. 23.5.1990, in DJ 22.2.1991|64)). N es 
se sentido, pontificando que à Justiça do Trabalho compete processar e 
julgar as ações tipicamente trabalhistas, de qualquer natureza, e declaran
do competente a 13* Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre, 
acórdão do próprio Superior Tribunai de Justiça no Conflito de Competên
cia n. 3.639-l/RS, in D O U  23.3.93). Mais explicitamente, a seguinte ementa 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, in verbis*65’:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA —  NORMAS DE HIGIENE E SEGURAN
ÇA —  COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é competente para conhe
cer e julgar ação civil pública, proposta pelo Ministério Público do Traba
lho, quando o objeto da ação for norma de higiene e segurança não 
observada pela empresa. Tais normas advêm do contrato de trabalho. 
Seu não cumprimento fere o caráter sinaiagmático da relação contra
tual" (Ac. n. 16.814/93, rei. Eliana FelippeToledo, v. u., in D O E S P  30.11.96).

(62) Antônio Silveira R. dos Santos, loc. cit.
(63) /dem, ibidem.
(64) RTJ 134/96.
(65) Apud Raimundo Simão de Melo. "Ação civil pública para defesa do meio ambiente do traba
lho: juízo competente", in "Jornal do 9“ Congresso Brasileiro de Direito Processual do Trabalho", 
São Paulo, LTr, 29 e 30.7.97, págs. 54-55.
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N o  m e s m o  sentido'681:

“Legitimidade ad causam. A ação civil pública ajuizada pelo Mi
nistério Público do Trabalho na defesa das normas de ordem pública 
que buscam preservar a saúde dos trabalhadores e dos interesses 
da coletividade dos empregados do réu. Legitimação prevista na Lei 
Complementar n. 75/93, onde definida sua atuação na defesa de in
teresses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais consti
tucionais garantidos (art. 83, III) ou interesses individuais indisponí
veis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 60, VII), na estei
ra do já estatuído na Carta Política, em seu art. 129, inciso III. Sen
tença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, por ilegiti
midade passiva do Autor. Recurso provido. Retorno dos autos à MM. 
JCJ de origem para que julgue o mérito da demanda" (TfíTt 4â Região, 
R O  n. 95.016320-1, j. 6.8.96).

Cremos seja esse o equacionamento mais adequado, tanto para as 
normas de higiene e segurança do trabalho stricto sensu quanto para to
dos os demais aspectos relacionados ao meio ambiente de trabalho, c o m o  
ergonomia e higidez mental. N u m a  concepção moderna de Estado D e m o 
crático de Direito, e m  que as competências distribuem-se a parte objecti e 
não ex ratione personae, é adequado que toda a matéria relativa ao traba
lho subordinado concentre-se na Justiça do Trabalho, pelo seu objeto (o 
trabalho) e não pelo seu titular (o empregado c o m o  indivíduo hipossufi- 
ciente) —  desde que, obviamente, não haja exclusão expressa, c o m o  é o 
caso da matéria criminal. Vão nesse sentido, aliás, as gestões de classe 
para que a Reforma do Poder Judiciário carreie à Justiça do Trabalho c o m 
petência material para julgar dissídios afetos ao trabalho não-subordinado 
e até m e s m o  à matéria criminal (crimes contra a organização do trabalho e 
contra a administração da Justiça do Trabalho)'671.

Nessa linha, acompanhando Raimundo Simão de Melo, pensamos 
que “ante a inobservância das normas alusivas ao meio ambiente do tra
balho, o Ministério Público do Trabalho é competente para promover a 
responsabilização do empregador na Justiça Obreira, objetivando, atra
vés de ação civil pública, compeli-lo a se ajustar aos regramentos legais, 66

(66) Apucf "Apontamentos sobre Meio Ambiente do Trabalho", m http://www.prt2l.gov.br/dout01.htm 
(27.9.2002).
¡67) Nesse sentido, recentemente: “O  presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro 
Francisco Fausto, detende que o juiz do Trabalho é o único capaz de avallarse as condições de 
trabalho impõem ao trabalhador situaçSo análoga à de escravo. Assim, a competência para julga
mento dessas ações deveria ser transferida para a Justiça do Trabalho. A  atlrmação toi dada e m  
resposta à declaração à imprensa do secretário de Direitos Humanos, Paulo Sérgio Pinheiro, de 
que o julgamento do trabalho escravo deva ticaracargo da Justiça Federal. (...) Francisco Fausto 
ressaltou, ainda, que as ações de dano moral por torça de trabalho forçado são necessariamente 
ajuizadas na Justiça do Trabalho, que é competente para decidir sobre o tema. 'Não faz sentido 
que apenas a matéria penal fique c o m  o juiz federal. S e  analisarmos a questão pelo quesito 
agilidade, o trabalhador prejudicado teria que acompanhar u m  e não dois processos diferentes', 
disse o presidente do TST" ("Nacional de Direito O n  Une", Boletim Informativo n. 63, Ribeirão 
Preto, Nacional de Direito, 26,9.2002).

http://www.prt2l.gov.br/dout01.htm
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sob cominação de multa diária reversível ao Fundo de Amparo ao Traba
lhador —  FAT, e sem prejuízo das sanções penais na esfera da Justiça 
Comumnm>.

IX. DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E 
MEIO A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O

As questões de saúde e segurança do trabalho ocuparam espaço 
cativo no Direito Internacional Público desde a instituição da Organização 
Internacional do Trabalho, na primeira metade do século XX. S o m a m - s e  às 
dezenas, hoje, as convenções e recomendações da OIT sobre essa maté
ria que, mais recentemente, passa a merecer tutela no devido contexto 
científico —  o meio ambiente do trabalho. N e m  todas essas convenções 
foram ratificadas pelo Brasil; segue, adiante, relação daquelas que o foram. 
Releva observar, entretanto, que as normas internacionais constantes de 
tratados e convenções apenas adquirem status de norma cogente no orde
namento brasileiro após sua celebração no plano internacional (artigo 84, 
VIII, da CRFB), sua aprovação definitiva no plano interno (decreto legislati
vo —  artigo 49, I) e, finalmente, sua promulgação administrativa e conse- 
qüente ordem de execução (decreto presidencial), para assim adquirir exe- 
cutoriedade interna1691. A  esse entendimento, que aparta o compromisso 
internacional da obrigatoriedade interna da norma internacional pública, 
tem-se denominado teoria dualista.

O  Brasil já ratificou diversas convenções da OIT sobre saúde, segu
rança e higiene do trabalho. S e g u e m  as mais relevantes:

1. Convenção n. 12 (Indenização por acidentes do trabalho na agri
cultura), celebrada e m  1921 e promulgada no país e m  1957 (Decreto n. 
41.721/57);

2. Convenção n. 16 (Exame médico obrigatório para menores a bor
do), 1921,1937;

3. Convenção n. 29 (Trabalho forçado ou obrigatório). 1930, 1957;
4. Convenção n.42 (Indenização por doenças profissionais), 1934,1937;
5. Convenção n. 45 (Trabalho subterrâneo das mulheres), 1935,1938;
6. Convenção n. 81 (Fiscalização do trabalho), 1947, 1957;
7. Convenção n. 92 (Alojamento da tripulação a bordo), 1949, 1954;
8. Convenção n. 103 (Amparo à maternidade), 1952, 1966;
9. Convenção n. 105 (Abolição do trabalho forçado), 1957, 1966;
10. Convenção n. 113 (Exame médico dos pescadores), 1959,1966;

(66) Idem, ibidem.
(69) Cf. Gilmar Ferreira Mendes, “Jurisdição Constitucional", São Paulo, Saraiva, 1996, pág. 168.
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11. Convenção n. 115 {Proteção contra as radiações ionizantes), 1960,
1968;

12. Convenção n.120 (Higiene e m  comércio e escritórios), 1964,1970;
13. Convenção n. 124 (Exame médico de adolescentes e m  trabalhos 

subterrâneos), 1965, 1970;
14. Convenção n. 126 (Alojamento a bordo de navios de pesca), 1966,

1997;
15. Convenção n. 127 (Peso máximo), 1967, 1970;
16. Convenção n. 134 (Prevenção de acidentes do trabalho dos marí

timos), 1970, 1999;
17. Convenção n. 136 (Benzeno), 1971, 1994;
18. Convenção n. 139 (Câncer Profissional), 1974, 1991;
19. Convenção n. 148 (Meio ambiente do trabalho —  contaminação 

do ar, ruído e vibrações), 1977, 1986;
20. Convenção n. 152 (Segurança e higiene nos trabalhos portuá

rios), 1979, 1990;
21. Convenção n. 155 (Segurança e saúde dos trabalhadores e o meio 

ambiente do trabalho), 1981, 1994;
22. Convenção n. 159 (Reabilitação profissional e emprego de pes

soas deficientes), 1983, 1991;
23. Convenção n. 161 (Serviços de saúde no trabalho), 1985, 1991;
24. Convenção n. 162 (Asbesto/Amianto), 1986, 1991;
25. Convenção n. 163 (Bem-estar dos trabalhadores marítimos no mar 

e no porto), 1987, 1998;
26. Convenção n. 170 (Utilização de produtos químicos), 1990, 1998;
27. Convenção n. 182 (Piores formas de trabalho infantil), 1999,2000.
Dentre as não-ratíficadas pelo país, destacam-se as seguintes, pela 

importância:
1. Convenção n. 167 (Segurança e saúde na construção);
2. Convenção n. 171 (Trabalho noturno);
3. Convenção n. 174 (Prevenção de grandes acidentes industriais);
4. Convenção n. 176 (Segurança e saúde nas minas).
T a m b é m  o M E R C O S U L  preocupou-se c o m  a questão do meio a m 

biente do trabalho e m  sua Declaração Sóciolaboral, notadamente nos arti
gos 17 a 19. A  Declaração, adotada c o m  base no Tratado de Assunção de 
1991, tem sua implementação a cargo da Comissão Sóciolaboral do M E R 
C O S U L ,  que se reúne periodicamente; baseia-se e m  que "a Integração re
gional não pode confinarse à esfera comercial e econômica, mas deve 
abranger a temática social, tanto no que diz respeito à adequação dos mar-
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eos regulatórios trabalhistas às novas realidades configuradas por essa 
mesma integração e pelo processo de globalização da economia, quanto 
ao reconhecimento de um patamar mínimo de direitos dos trabalhadores 
no ámbito do MERCOSUL, correspondente às convenções fundamentais 
da Oír.

Nesse diapasão, e c o m  vistas ao primado da dignidade h u m a n a  (ex
pressamente declarado, nos considerandos, c o m  “base irrenunciável" do 
projeto de integração), o artigo 17 de Declaração dispõe que todo trabalha
dor tem o direito de exercer suas atividades e m  u m  ambiente de trabalho 
sadio e seguro, que preserve sua saúde física e mental e estimule seu 
desenvolvimento e desempenho profissional. O s  Estados-Partes firmam 
compromisso para formular, aplicar e atualizar, de forma permanente e e m  
cooperação c o m  as organizações de empregadores e de trabalhadores, 
políticas e programas e m  matéria de saúde e segurança dos trabalhadores 
e do meio ambiente de trabalho, c o m  o escopo de prevenir os acidentes de 
trabalho e as enfermidades profissionais, promovendo condições ambien
tais propícias para o desenvolvimento das atividades dos trabalhadores.

O  artigo 18 estatui que todo trabalhador tem direito a u m a  proteção 
adequada no que se refere às condições e ao ambiente de trabalho, c o m 
prometendo-se os Estados-Partes a instituir e manter serviços de inspeção 
do trabalho, c o m  o propósito de controlar e m  todo o seu território o cumpri
mento das disposições normativas que dizem respeito à proteção dos tra
balhadores e às condições de segurança e saúde no trabalho.

Finalmente, o artigo 19 estabelece que os trabalhadores do M E R 
C O S U L  têm direito à seguridade social, nos níveis e condições previstos 
nas respectivas legislações nacionais, comprometendo-se os Estados- 
Partes a garantir u m a  rede mínima de amparo social que proteja seus 
habitantes frente à contingência de riscos sociais, enfermidades, velhice, 
invalidez e morte. Busca-se ainda a coordenação das políticas na área 
social, de m o d o  a suprimir eventuais discriminações derivadas da origem 
nacional dos beneficiários.

X. DIREITO D O S  T R A B A L H A D O R E S  A O  MEIO 
A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O  EQUILIBRADO: 

D E S D O B R A M E N T O S  E C O N C R E Ç Õ E S

Dito que o direito ao meio ambiente do trabalho ecologicamente equi
librado é u m  direito difuso, de terceira geração (mas idôneo à tutela de 
direitos de primeira geração), essencial à sadia qualidade de vida e 
impositivo ao Poder Público e à coletividade (artigo 225, caput, da CRFB), 
resta discriminar as suas principais concreções, no dia-a-dia das empre
sas urbanas e rurais, c o m o  direitos líquidos e exequíveis dos trabalhado
res. Passamos a fazê-io, por amostragem, partindo dos direitos mais pun
gentes àqueles que lhes acedem c o m o  acessórios.

O  direito à vida e à integridade psicossomática, c o m o  emanação 
imediata da própria dignidade humana, assiste a toda e qualquer pessoa,
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consoante artigo 59, caput, in fíne, da CRFB/88. Interessa, porém, referi-lo 
c o m  alguma especialidade e m  tema de meio ambiente de trabalho, e m  fun
ção das responsabilidades carreadas ao empregador nestes casos. O  e m 
pregador, c o m  efeito, é o responsável pela organização dos meios de pro
dução, formatando a equação econômica que arregimenta trabalho e bens 
de produção para u m a  atividade profissional que visa ao lucro™. O  traba
lhador Insere-se nesse contexto c o m o  parte de u m a  organização pré-con- 
cebida, s e m  poder ou autoridade para remodelá-la ou adequá-la às suas 
necessidades; a subordinação, por conseguinte, torna o trabalhador mais 
vulnerável aos malefícios que a organização perversa, negligente ou vicia
da dos fatores de trabalho p o d e m  lhe causar. Daí a maior responsabilidade 
do empregador, que engendra o risco e a ele submete trabalhadores ora 
impassíveis, ora alienados. Assim, quando essa organização causa ofensa 
ou violação aos direitos de outrem (os trabalhadores), os seus bens ficam 
sujeitos à reparação do dano causado (artigo 1.518, caput, do Código Civil 
de 1916), s e m  prejuízo das responsabilidades criminais e administrativas. 
S e  o dano deriva de dolo, imprudência ou negligência episódica, essa res
ponsabilidade é subjetiva, cabendo ao prejudicado fazer a sua prova e m  
juízo (artigo 79, XVIII, in fine, da CRFB, e Súmula 229 do C. STF); se, po
rém, o dano deriva de desequilibrio ambiental endêmico, que compromete 
potencialmente toda a coletividade de trabalhadores (atuais e futuros), aque
la responsabilidade é objetiva, por se tratar, tipicamente, de obrigação do 
poluidor (artigo 14, § 1s, da Lei n. 6.938/81). Conclui-se, pois, ser obriga
ção fundamental do trabalhador —  c o m  prelação sobre as próprias obriga
ções pecuniárias, c o m o  o pagamento de adicionais de remuneração ou o 
recolhimento de F G T S  —  resguardar, de toda forma possível (inclusive c om  
a absorção de tecnologia referida no artigo 9S, V, da Lei n. 6.938/81), a vida 
e a integridade psicossomática dos trabalhadores ativados sob sua égide, 
subordinados ou não. Nessa medida, convirá antes eliminar a insalubrida
de ou a periculosidade que pagar o adicional correspondente; eliminaras 
horas extras e noturnas que as pagá-las c o m  os seus acréscimos legais e 
convencionais; abolir os turnos ininterruptos que remunerá-los à  base de 
180 horas/mês. Si et quando a atividade econômica não puder prescindir 
do trabalho perverso ou intensamente desgastante (caldeirarias, postos de 
combustíveis, distribuidoras de energia elétrica, hospitais, modos de pro
dução ininterruptos etc.), caberá compensar o trabalhador, nos limites do 
razoável, c o m  os consectários legais.

Reconhecida essa obrigação fundamental, desdobram-se diversas 
obrigações derivadas, que foram fecundamente identificadas pela Lei Ar
gentina n. 19.587/72 (artigos 8S e 9B), cuja menção se justifica pelo valor 
doutrinário. Se é obrigação do empregador adotar e executar as medidas 
adequadas de higiene e segurança para proteger a vida e a integridade 
dos trabalhadores'7”, obriga-se, precisamente, a: 1) construir, adaptar, ins-

(70) Rubens Requiâo, "Curso de Direito Comerciar, 1“ vol., 20a ed., São Paulo, Saraiva, 1991, 
pág. 52 (citando Giuseppe Valer!).
(71) Cl. Gulherme José Purvin de Figueiredo, "Direito Ambiental e a saúde dos trabalhadores", 
São Paulo, LTr, 2000, pág. 189.
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talar e equipar os edifícios e locais de trabalho c o m  condições ambientais 
e sanitárias adequadas; 2) instalar, na exata medida da necessidade labor- 
ambientai, os equipamentos de proteção coletiva, atendendo à melhor téc
nica; 3) disponibilizar, na exata medida da necessidade labor-ambiental, os 
equipamentos de proteção individual, atendendo à melhor técnica; 4) 
monitorar as operações e processos de trabalho, prevenindo contextos de 
inadequação ergonómica e/ou tadiga mental (valendo-se, para tanto, do 
P C M S O  e do PPRA); 5) oferecer gratuitamente os exames médicos (admis- 
sional, periódicos, demissional e os demais previstos no PCM SO );  6) m a n 
ter e m  b o m  estado de conservação, utilização e funcionamento as máqui
nas, instalações e ferramentas de trabalho, as instalações elétricas, sani
tárias e os serviços de água potável; 7) instalar dispositivos necessários 
para o combate a incêndio ou outros sinistros (a depender do tipo de ativi
dade) e para a renovação do ar e a eliminação de gases, vapores e demais 
impurezas produzidas pela atividade laborai (janelas, exaustores, clarabói
as etc.); 8) zelar para que não se acumulem dejetos e resíduos que consti
tuam risco para a saúde, realizando limpeza e desinfecções periódicos; 9) 
eliminar, Isolar ou reduzir os ruídos e/ou vibrações prejudiciais à saúde do 
trabalhador; 10) depositar e armazenar as substâncias perigosas c o m  o 
cuidado necessário e e m  condições de segurança; 11) dispor de meios 
adequados para a imediata prestação de socorros (para o que lhe valerá, 
igualmente, o PPRA); 12) providenciar e manter e m  locais visíveis os avi
sos que indiquem medidas de higiene ou segurança ou advirtam sobre a 
periculosidade de máquinas e instalações; 13) promover a capacitação de 
pessoal e m  matéria de higiene e segurança do trabalho, particularmente 
quanto à prevenção dos riscos específicos de cada atividade; 14) comuni
car acidentes e enfermidades do trabalho. Esse roi condensa as principais 
obrigações do empregador e m  face de suas responsabilidades ambientais 
e se ajusta perfeitamente à legislação brasileira, de m o d o  que a Inobser
vância de quaisquer dessas obrigações, derivadas do dever fundamental 
de garantir a higidez psicossomática do trabalhador, pode ensejar 
reprimenda administrativa e medidas judiciais.

T a m b é m  é direito do trabalhador, no ambiente de trabalho, promover 
a correção dos riscos ambientais/™, podendo exercê-lo de inúmeras for
mas. Usualmente, fazem-no mediante denúncia de situações de risco dire
tamente ao empregador, participação ativa na elaboração e execução do 
P C M S O  e do P P R A  ou, ainda, atuação na CiPA c o m o  m e m b r o  ou colabora
dor. A  todo direito corresponde u m  dever, não pode o empregador descar
tar a denúncia formalizada pelo empregado, s e m  antes apurá-la ou ao menos 
pautá-la. A  própria iidúcia do contrato de trabalho deve garantir às denún
cias do empregado, e m  matéria de segurança e higiene, certa fldedignlda- 
de. Se o empregador despreza a denúncia s e m  mais, danos ulteriores causa
dos pela disfunção denunciada ser-lhe-ão imputados, a título subjetivo, por 
culpa ¡n omitiendo, a par das responsabilidades administrativa e penal (ar
tigos 121, § 3®—  homicídio culposo; 129, § 6® —  lesões corporais culposas; 
artigo 132 —  perigo para a vida ou saúde de outrem etc.). Esse direito de
(72) Cf., para o meio rural, Item 1.10 da NRR-1.
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apuração é exercido, ainda, pelas entidades sindicais, cuja cooperação nas 
ações de vigilância sanitária desenvolvidas no local de trabalho é assegu
rada pelo artigo 229, § 4a, da Constituição do Estado de São Paulo. Note- 
se que o direito de promover a correção dos riscos dimana do próprio prin
cípio da participação, já referido alhures, que informa todo o Direito A m 
biental e “assegura aos cidadãos o pleno direito de participar na elabora
ção das políticas públicas ambientais"™-, se assim é no piano macrossocial, 
há de ser t a m bé m  e m  nível microssoclal: assegura-se, a todo trabalhador, 
o pleno direito de participar da elaboração e execução das políticas de 
saúde, higiene e segurança no trabalho promovidas pela empresa.

T ê m  ainda os trabalhadores o direito de denunciar à autoridade 
competente o trabalho em condições de riscos graves e iminentes1’1*, 
c o m o  também, e consequentemente, o direito à eliminação ou controle 
dos riscos dessa ordem, c o m  vistas ao próprio princípio da precaução.

Supõe-se {mas não se o exige), para o exercício do primeiro direito 
(denúncia à autoridade), que o trabalhador já tenha buscado promover a 
correção dos riscos mediante denúncia direta ao empregador. Silente ou 
refratária a empresa, resta ao trabalhador o direito de formalizar a denún
cia da poluição labor-ambiental às autoridades públicas competentes —  
e m  geral, auditores fiscais do trabalho, promotores públicos ou procurado
res do trabalho. Formalizada perante o Juiz do Trabalho, essa denúncia 
não terá efeito imediato, diante do princípio da inércia da jurisdição (ne 
procedat judex ex officio) e da ilegitimidade ativa de u m  trabalhador ou 
grupo de trabalhadores para propor ação coletiva de restauração da higidez 
labor-ambiental; nesse caso, cumprirá à autoridade judiciária encaminhar 
a denúncia à autoridade administrativa. Se, porém, o trabalhador postular 
direito próprio c o m  os elementos do artigo 840, § 1a, da CLT, c o m  pedido 
certo, poderá o juiz receber a denúncia c o m o  dissídio individual, e m  vista 
do que dispõe o artigo 791, caput, da CLT (jus postulandidas partes). Feita 
a denúncia, poderá ter ensejo, a teor do artigo 161 da CLT, o embargo de 
obra ou interdição de estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equi
pamento, c o m o  resposta institucional ao direito de denúncia exercido. É  o 
que estatui, ainda, o caput do artigo 229 da Constituição Estadual, con
substanciando esse m e s m o  direito de denúncia:

"Compete à autoridade estadual, de ofício ou mediante denún
cia de risco à saúde, proceder à avaliação das fontes de risco no 
ambiente do trabalho e determinar a adoção das devidas providên
cias para que cessem os motivos que lhe deram causa." (g. n.)

T a m b é m  aqui, a apuração da autoridade é u m  dever contraposto ao 
direito de denúncia, podendo haver responsabilidades, na omissão, e m  ór
bita civil (artigo 37, § 6a, da C R F B )  e penal (artigo 319 do Código Penal).

(73) Paulo de Bessa Antunes, "Direito Ambientar, Rio de Janeiro, Lumen Júris, 1996, pág. 23.0  
autor, porém, prelere a expressão “principio democrático"para designar o principio da participação.
(74) Cl., para o meio rural, item 1.10 da NRR-1.
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M a s  essas medidas t a m bé m  p o d e m  ser tomadas ex officio, ante o 
atributo da auto-executoriedade dos atos administrativos1751. Garantir-se-á, 
então, o segundo direito supra, independentemente do exercício do primei
ro. Ainda para a garantia do direito à eliminação ou controle de riscos gra
ves e iminentes, a autoridade conta c o m  os seguintes níveis de tutela: 1) 
tutela proibitiva, pela qual a autoridade proíbe terminantemente o traba
lho sob dadas circunstâncias ou e m  contato c o m  determinados elementos 
de nocividade comprovada ou indiciaria'761 (princípio da precaução); 2) tu
tela redutiva de riscos (artigo 7®, XXII, da CRFB), pela qual a autoridade 
compele o empregador a implementar dispositivos de segurança individual 
e coletiva, incorporação de novas tecnologias e melhorias e m  geral no lo
cal de trabalho (os termos de compromisso e ajustamento do Ministério 
Público do Trabalho são excelente exemplo dessa forma de tutela, m e s m o  
porque dotados de executividade —  artigo 876, caput, da CLT, na redação 
da Lei n. 9.958/2000); 3) tutela onerativa (artigo 7S, XXIII, da CRFB), pela 
qual se impõe ao empregador u m  ônus financeiro pela manutenção de tra
balho e m  condições adversas ou agressivas^71. A  tutela onerativa deve ca
ber apenas quando a atividade econômica não puder prescindir do traba
lho adverso, na esteira do que antes foi esclarecido a propósito do conflito 
de princípios.

É  t a m b é m  patrimônio inalienável dos trabalhadores, no meio ambien
te de trabalho, o direito à informação. Ao trabalhador não se pode negar o 
direito de conhecer os riscos de sua atividade(16), sob pena de aliená-lo e 
privá-lo de qualquer possibilidade de participação, c o m  ofensa ao princípio 
democrático. Daí por que Bessa Antunes vê o direito à informação como 
u m  consectário do princípio da participação: "o Princípio Democrático sig
nifica o direito que os cidadãos têm de receber informações sobre as diver
sas intervenções que atinjam o meio ambiente"™. Por esse direito, o tra
balhador deve ter acesso, e m  o desejando, aos índices biológicos e às 
estatísticas de infortúnios da fábrica; deve ter ciência dos programas e 
medidas que a empresa implementa ou planeja implementar; deve conhe
cer os níveis de concentração dos agentes agressivos presentes e m  cada 
u m a  das dependências do estabelecimento; deve ter acesso ao resultado 
das auditorias ambientais realizadas na empresa; e assim por diante. Esse 
direito é, também, u m  desdobramento do primado de responsabilidade so
cial inserto no artigo 225, caput, da CRFB: “a proteção do meio ambiente, 
se se tornou uma obrigação do Estado, é antes de tudo um dever dos cida
dãos" e, “para que esse dever se exerça na prática, os cidadãos devem, 
diretamente ou por seus agrupamentos, ter condições de se informarem e 
de participarem das decisões, podendo exercer uma influência sobre o seu

(75) Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “Direito Administrativo", 12“ ed., São Paulo, Atlas, 2000, 
pág. 185.
(76) É  o caso do amianto (asbesto), defeso nas atividades produtivas da França e abolido, no 
Estado de S ã o  Paulo, a partir de 2005 (Lei Estadual n. 10.813, de 24 de maio de 2001).
(77) Cf. Firmino Alves Uma, cit.
(78) Para o meio rural, vide, ainda u m a  vez, o item 1.10 da NRR-1.
(79) Op. cíl., pãg. 24.
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meio ambiente" m . Prieur chega a reconhecer u m  principio geral de infor
mação, observando, para o caso francês, que “o Direito do Meio Ambiente 
contribuiu consideravelmente para reforçar e promover o direito à informa
ção. Numa perspectiva democrática, o Direito do Meio Ambiente implica a 
participação de todos os interessados, com informação prévia. Também os 
poderes públicos, desde 1976, favoreceram especialmente as associações 
de defesa do meio ambiente ao tratar de lhes fornecer informação sobre os 
grandes problemas do meio ambiente" <a,).

E m  sede internacional, o direito à informação está cristalizado na C o n 
venção 161 da OIT, ratificada pelo Brasil e m  1990 e promulgada no piano 
interno pelo Decreto n. 127 de 22.5.1991 (supra), cujo artigo 13 determina 
que "todos os trabalhadores devem ser informados dos riscos para a saúde 
inerentes a seu trabalho". Atente-se a que essa norma é cogente no plano 
interno, ante a observância dos procedimentos públicos de positivação da 
norma internacional (ratificação, aprovação, promulgação). Cite-se também 
a Lei n. 8.213/91, cujo artigo 19, § 32, estatui que “é dever da empresa pres
tar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e 
do produto a manipular1'. Por último, já na esfera administrativa, a NR-9, e m  
seu subitem 9.5.2, garante que “os empregadores deverão informar os tra
balhadores de maneira apropriada e suficiente sobre os riscos ambientais 
que possam originarse nos locais de trabalho e sobre os meios disponí
veis para prevenir ou limitar tais riscos e para protegerse dos mesmos".

O  direito de informação decorre, ainda, do princípio bioético da auto
nomia, pelo qua! toda pessoa tem a faculdade de governar-se a si mesma, 
escolhendo, decidindo e avaliando s e m  restrições internas e externas182». A  
esse respeito, tivemos ocasião de julgar ação civil pública (apresentada 
c o m o  ação de cumprimento, m as  convolada para a devida forma ante a 
doutrina da substanciação processual e o princípio da instrumentaiidade 
das formas) e m  que o Sindicato dos Trabalhadores na Industria de Destila
ção e Refinação de Petróleo de São José dos C a m p o s  pedia a condenação 
da unidade local de refinaria de P E T R O B R A S  à exibição, nos autos, dos 
resultados das medições de benzeno dos últimos cinco anos, que estariam 
sido ocultados. A  ação foi julgada procedente, c o m  espeque e m  razões de 
direito e de bioética: reconhecíamos, então, que “estando a matéria afeita à 
segurança biológica dos trabalhadores, põe-se em relevo, além do aspecto 
jurídico [artigo 2®, X, da Lei n. 6.938/81, e cláusula 78B, § 2S, do acordo 
coletivo de trabalho vigente à época e local], o próprio valor bioético na 
constelação axiológica sob cujos auspícios atua o magistrado, impondo- 
se-lhe, como princípio regente a informar sua decisão, o princípio da au
tonomia (...)", concluindo que “sem o pleno conhecimento das medições e 
dos demais dados coletados e avaliados, a classe profissional não se faz 
governar com plena autonomia, atendo-se às conclusões de terceiro inte
ressado (...) em inaceitável restrição à autonomia coletiva e malferimento
(80) Michel Prieur, op.cit.,pàQ. 101.
(81) Idem.pég. 103.
(82) Cf. Léo Pessini, ChrísUan de PauI tie Barchitontaine, "Fundamentos da Bioética", São Paulo, 
Paulus, 1996, pág.40.
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do mais elementar senso bioético, cuja substância define-se pela trindade 
beneficência (qualidade ambiental e qualidade de vida), autonomia (auto
governo) e justiça (defesa da vida física, comprometimento com o bem- 
estar do semelhante)’’(M).

Impõe referir, por fim, o direito de resistência, sufragado pelo artigo 
229, § 2®, da Constituição do Estado de São Paulo. Lê-se, no preceito, que 
"em condições de risco grave ou iminente no local de trabalho, será lícito 
ao empregado interromper suas atividades, sem prejuízo de quaisquer di
reitos, até a eliminação do risco"{g. n.). Percebe-se, outra vez, a primazia 
da dignidade humana e m  contextos de colisão de principios jurídicos, quan
do há risco de malferimento grave e iminente à vida e à integridade dos 
trabalhadores: é legítima, nesses casos, o exercício da autotutela, c o m  
recusa de trabalho s e m  prejuízo de quaisquer direitos trabalhistas (salá
rios, férias, D S R ’s, F G T S  etc.), até que o risco imediato seja eliminado ou 
contornado. Preterem-se, episodicamente, os princípios econômicos da li
vre iniciativa e da propriedade privada, assim c o m o  o próprio poder hierár
quico do empregador, para assegurar a dignidade e a integridade humana, 
mantendo-se, todavia, a contraprestação contratual do empregador, às suas 
inteiras expensas, ex vi legis. Esse direito pode ser exercido individualmen
te ou coletivamente; nessa última hipótese, dar-se-á a greve c o m o  instru
mento preventivo nas relações labor-ambientais144', e m  circunstância não 
contemplada expressamente pela Lei n. 7.783/89, m a s  de inteira justiça, 
c o m  amparo na Constituição Estadual e até m e s m o  no direito natural (di
reito à autopreservação). N ão  se a dirá, ademais, ilegal à vista da Lei de 
Greve, eis que o artigo 1®, caput, garante aos trabalhadores "decidir sobre 
a oportunidade de exercê-lo [o direito de greve] e sobre os interesses que 
devam por ele defended’ (g. n.) —  como, aqui, o interesse por u m  meio 
ambiente do trabalho ecologicamente equilibrado.

XI. C O N C L U S Õ E S

À  vista de todo o exposto, e à guisa de conclusão, compilam-se as 
seguintes assertivas:

i) É  dado c o m u m  aos textos internacionais recentes, jurídicos (Agen
da 21) e sociais (Encíclica “Centesimus Annus", atualizando as exortações 
da “Rerum Novarum’), a preocupação c o m  o meio ambiente do trabalho.

ii) H á  u m a  indissociabilidade ontológica entre o meio ambiente natu
ral e o meio ambiente humano, I. e., entre o trabalho e a terra: o trabalho 
h u m an o  revelou-se outrora c o m o  “espécie de ajuda e apoio’’k fecundidade 
da terra e, hoje, revela-se c o m o  “fator produtivo das riquezas espirituais e 
materiais", cruzando-se necessariamente c o m  o trabalho de outros homens 
(donde o seu matiz social e coletivo): trabalhar é u m  trabalhar com os ou
tros e u m  trabalhar para os outros.
(83) Proc. n. 845/2000,2S Vara do Trabalho de S ã o  José dos Campos.
(84) Cf. Celso Anlonio Pacheco Fiorillo, "Curso de direito ambiental brasileiro", S ã o  Paulo, Sarai
va, 2000, pág. 214.
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iii) Mais grave que a destruição irracional do ambiente natural é a do 
ambiente humano, assim entendido o ambiente urbano e o ambiente do 
trabalho. Reconhece-se, nesse passo, que algo que é devido ao homem 
porque é homem, não porque é trabalhador ou empregado.

iv) Meio ambiente do trabalho é o local e m  que se desenrola boa 
parte da vida do trabalhador, cuja qualidade de vida depende de u m  con
junto de {atores físicos, químicos, biológicos, climáticos e comportamen- 
tais que interagem entre si e c o m  o trabalhador.

v) O  meio ambiente do trabalho aparece, portanto, ao lado do meio 
ambiente natural (solo, água, ar atmosférico, flora, fauna e suas interações 
entre si e c o m  o meio), do meio ambiente artificia/ {urbano —  espaço urba
no construido, fechado e aberto —  e rural) e do meio ambiente cultural 
(constituido pelo patrimonio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico 
e turístico, que agregou valor especial pela inspiração de identidade junto 
aos povos), sendo todos manifestações particulares da entidade meló am
biente, concebida c o m o  “gestalt”.

vi) O  tema do meio ambiente do trabalho debate o problema do traba
lho perverso, que inclui as questões da periculosidade, da insalubridade e 
da penosidade, além da ¡nfortunística do trabalho (acidentes de trabalho e 
entidades mórbidas equivalentes: molestias profissionais e doenças do tra
balho) e, e m  geral, tudo quanto diga c o m  os riscos inerentes ao trabalho e 
a tutela jurídica da saúde, da higiene e da segurança no trabalho.

vii) Sendo, pois, u m a  manifestação do meio ambiente geral, a disci
plina jurídica do meio ambiente do trabalho não pode destoar daquela re
servada ao primeiro, "ufartigo 225 da Constituição Federal e Lei n. 6.938/ 
81 —  inclusa a prínciplologla (princípio da participação, princípio da pre
venção e da precaução, princípio do poluidor-pagador).

viii) quando o Juiz do Trabalho dispõe sobre condições de trabalho e 
dimanar mandados proibitivos (= não fazer), permissivos (= deixar fazer) 
ou coercitivos (= fazer), exercita, no âmbito Individual ou coletivo (ações 
civis públicas e m  geral), autêntico poder normativo, eis que estabelece 
normas e condições a terceiros (artigo 114, § 2®, da CRFB/88), conquanto 
o faça n u m  espaço litigioso concreto e definido (ao contrário da lei, que o 
faz no plano abstrato e e m  espaços litigiosos indeterminados).

ix) Concretamente, a qualificação jurídica do direito ao meio ambien
te do irabalho ecologicamente equilibrado depende do contexto de confiito 
e m  que se insere a pretensão (se individual, individual homogêneo, coleti
vo ou difuso). Abstratamente, dir-se-á que o direito ao meio ambiente do 
trabalho ecologicamente equilibrado é u m  direito difuso, c o m o  é o direito 
geral ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, designado constitu
cionalmente c o m o  "bem de uso c o m u m  do povo" e destinado às “presentes 
e futuras gerações" [i. e., titulares indeterminados ligados pela condição 
m e s m a  de ser humano). N a  espécie, interessa à coletividade que não de- 
ságüem na sociedade, anualmente, levas e levas de mutilados inábeis à 
vida útil e dependentes de benefícios custeados pelo INSS, às expensas 
de todos.
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x) As antinomias que o tema do meio ambiente do trabalho sugere 
suscitar no plano legal e constitucional são apenas aparentes, tributárias 
de colisões estruturais de princípios jurídicos {dignidade humana, livre 
iniciativa, livre concorrência, propriedade privada), que o legislador tenta 
harmonizar. A  norma do artigo 7a, inciso XXIII, da C R F B  não monetariza o 
dano, m a s  apenas estatui u m a  medida de caráter excepcional, cabível 
quando o trabalho agressivo ou perverso seja imprescindível para u m a  
dada atividade econômica e não malfira, iminente e/ou gravemente, a dig
nidade h u m a n a  dos trabalhadores. D o  contrário, se há vulneração essen
cial da dignidade humana, ante a lesão ou a a m e aç a  de lesão grave e 
iminente a bens jurídicos fundamentais c o m o  a vida e a integridade físi
ca, justifica-se, pela primazia dos direitos de primeira geração, a ordem 
de interrupção imediata da atividade, quando não o embargo da obra ou a 
interdição de estabelecimento, setor, máquina ou equipamento, ut artigo 
161 da Consolidação das Leis do Trabalho. C a b e  ao juiz discrepar o joio 
do trigo, atento ao princípio da razoabilidade c o m o  critério de medição de 
verossimilhança e c o m o  freio para atividades cujas faculdades p o d e m  
prestar-se ao arbítrio.

xi) D o  ponto de vista jusfilosófico, entende-se que o H o m e m  busca 
sua plenitude (Em-si-Para-si), percebendo-se c o m o  nada, c o m o  ser incom
pleto; quer ser pleno mas, a u m  tempo, quer também ser consciência e 
liberdade (Para-si). N o  exercício dessa liberdade e dessa consciência, o 
H o m e m  pode escolher, rendendo-se à necessidade do outro —  e, nesse 
caso, suportará as conseqüências de seu ato, porque é absolutamente res
ponsável por seus atos. N a  perspectiva jusfilosófica, o trabalhador pode 
optar pelo trabalho perigoso, insalubre e penoso. Deve-se compreender, 
todavia, que a liberdade circunstancial de escolha (o Para-si) pode ser 
manipulada por condicionantes externas, c o m  potencial comprometimento 
do projeto de plenitude humana. Nesse caso, é de rigor a intervenção res
tauradora do Estado-juiz.

xii) H á  trabalhos que, pela sua natureza e/ou circunstância, possam 
acarretar danos à saúde (inclusive mental) ou à integridade física dos tra
balhadores, conquanto não os exponham a agentes tecnicamente perigo
sos ou insalubres. A  míngua de lei sobre atividades penosas, não detêm a 
m e s m a  proteção legal das atividades perigosas ou insalubres —  mas, ain
da assim, hão de contar c o m  a devida tutela jurídica. A  C LT  cuida das hipó
teses de fadiga e ergonomia nos artigos 1 9 8 e  199. No mais, deve-se reco
nhecer o direito do trabalhador a parâmetros ergonômicos e psicofisiológicos 
adequados (NR-17), garantindo-lhe a sadia qualidade de vida. Ambientes 
de trabalho que não os possuam reputam-se poluídos, na acepção do 3S 
III, artigo da Lei n. 6.938/81.

xiii) C o n v é m  distinguir a poluição dos riscos inerentes ao meio am
biente {artigo 22, II, da Lei n. 8.212/91): os riscos estão ínsitos a toda e 
qualquer atividade econômica, variando conforme a sua natureza —  são, 
pois, u m  fenômeno sociai estrutural, c o m  certo grau de tolerância. Além 
dos limites de tolerância {que pod em  ser quantitativos ou qualitativos), o 
risco incrementado passa a caracterizar poluição no meio ambiente de tra-
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balho, traduzindo lesão a interesses metaindivíduais e legitimando o Minis
tério Público para a ação. Nesse caso, havendo dano a terceiro derivado da 
poluição ambiental, o poluidor—  e m  geral, o empregador —  é obrigado a 
repará-lo ou indenizá-lo, independentemente de culpa (responsabilidade 
civil objetiva), consoante artigo 14, § 12, da Lei n. 6.938/81. D o  contrário, 
havendo acidente ou entidade mórbida equivalente s e m  poluição ambien
tal, cabe ao empregado lesado provar, e m  juízo, a culpa ou o dolo do e m 
pregador (responsabilidade civil objetiva —  artigo 7a, XXVIII, 2a parte, da 
Constituição Federal).

xiv) É  do Ministério Público do Trabalho a legitimidade para instaurar 
Inquéritos civis públicos e ajuizar ações civis públicas e m  matéria de higie
ne e segurança do trabalho, c o m o  t a m bé m  e m  todos demais aspectos rela
cionados ao meio ambiente de trabalho c o m o  b e m  jurídico difuso (inclusive 
ergonomia e higidez mental).

xv) São direitos dos trabalhadores, na concreção do direito gerai ao 
meio ambiente do trabalho ecologicamente equilibrado, o direito à vida e à 
integridade psicossomática, o direito de promover a correção dos riscos 
ambientais, o direito de denunciar à autoridade competente o trabalho em 
condições de riscos graves e iminentes, o direito à eliminação ou controle 
dos riscos dessa ordem (princípio da precaução), o direito a informação e o 
direito de resistência, c o m  possibilidade de deflagração de greve c o m o  ins
trumento preventivo de política ambiental (artigo 229, § 2a, da Constituição 
do Estado de São Paulo).

M a s  assim dizer não basta; há que agir. Cabe, dessarte, evocar u m a  
vez mais a encíclica "Centesimus Annus” para reconhecer, c o m  a Igreja, 
que a destruição das estruturas viciadas do habitat laboral, que ainda 
grassam no mun do  contemporâneo e impedem a plena realização daque
les que vivem por elas oprimidos, b e m  c o m o  a sua substituição por formas 
de convivência mais autênticas e humanas, são tarefas que pressupõem 
coragem e pac/énc/a'85'. Paciência, sobretudo àqueles que padecem, a 
cada poro ou fôlego, as mazelas de u m  ambiente de trabalho poluído. E 
coragem aos operadores do Direito, notadamente juízes, advogados e m e m 
bros do Ministério Público, para que não esmoreçam no b o m  combate.

(85) Carta Ene. Centesimus Annus, IV: 38.
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1. I N T R O D U Ç Ã O

Pretendemos, c o m  o presente trabalho analisar a proposta de altera
ção do artigo 618, da Consolidação das Leis do Trabalho, que assegura às 
empresas e às entidades sindicais a negociação coletiva de direitos traba
lhistas através da flexibilização de tais direitos e a reação dos sindicatos 
nesse novo cenário socioeconômico.

Partiremos das mudanças ocorridas nas reiações de trabalho e do 
próprio direito do trabalho, o qual deverá se remodelar, adaptando-se às 
novas condições de vida e aos novos problemas surgidos c o m  o processo 
da globalização da economia, e m  especial os fenômenos da precarieda
de dos contratos de trabalho e do crescente nfvel de desemprego- Nesse (•)

(•) Advogada do Terra Networks Brasil S/A.; especialização e m  Direito Processual Civil na Università 
Degli Studi di Milano; e Meslranda e m  Direito do Trabalho pela Universidade Católica de São 
Paulo.
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contexto, é possível notar u m a  alteração na atuação dos atores sociais, 
e m  especial dos sindicatos, que precisam se moldar para enfrentar tais 
mudanças.

A  globalização da economia, o fenômeno da terceirização e as inova
ções técnologicas contribuem significativamente para a modificação das 
relações de trabalho. A  terceirização aumenta o número de pequenas e 
médias empresas, reduz salários e benefícios e aumenta a precariedade 
dos contratos de trabalho. A  fábrica automatizada reduz significativamente 
os postos de empregos. Vemos, assim, u m  sindicalismo lutando para a m a 
nutenção do trabalho. A  questão do emprego passa a ocupar o lugar das 
demandas salariais nas negociações coletivas, obrigando os sindicatos a 
repensar o nível de atuação a fim de voltarem-se para problemas que trans
c e n de m  as relações de trabalho.

2. R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  E M  U M  M U N D O  E M  M U D A N Ç A

2.1. As mudanças nas relações de trabalho
Dentre as mudanças ocorridas e m  decorrência da reestruturação ocor

rida c o m  a globalização da economia entendemos que a terceirização é o 
processo que meihor demonstra os novos caminhos a serem adotados pe
las empresas no atual contexto das relações de trabalho. A  subcontratação 
encontra-se e m  crescente expansão. N o  início da década de 90, a terceiri
zação ocorria, prioritariamente, e m  áreas de apoio, ou seja, nos serviços 
de limpeza, alimentação e segurança. Atualmente, esse expediente v em  
sendo utilizado na produção ou prestação direta de serviços, aqui é possí
vel encontrarmos profissionais bastante qualificados submetidos ao pro
cesso de subcontratação, c o m o  nas áreas de marketing, informática, de
partamento jurídico, fiscalização técnica, dentre outros.

Esse procedimento corrobora para o  aumento de micro/pequenas e m 
presas, enxugamento das estruturas organizacionais, ocasionando demis
sões, menores salários, perdas de benefícios e vantagens salariais cons
tantes de acordos coletivos sindicais, precarização dos vínculos emprega- 
tícios, das condições de trabalho e de segurança, tornando o quadro de 
precariedade dos contratos de trabalho ainda mais intenso e generalizado.

Ainda nesse contexto, devemos ressaltar que, se no final dos anos 70 
e início dos anos 80 o sindicalismo brasileiro viveu u m  m om en to  de grande 
dinamismo, no qual as demandas salariais estiveram no centro dos confli
tos trabalhistas e houve u m a  grande valorização dos acordos trabalhistas, 
a partir de meados dos anos 90 as demandas salariais cederam lugar à 
questão do emprego, e m  razão da precariedade das relações de trabalho e 
do crescente índice de desemprego.

U m  conjunto de medidas trabalhistas voltadas para as condições de 
contratação e formas de remuneração foram implementadas pelo governo 
de Fernando Henrique Cardoso c o m  intuito de desregulamentar direitos 
sociais e ampliar o grau de flexibilidade do mercado de trabalho. De acordo
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c o m  Marco Antônio de Oliveira "isso se traduziu na ausência de qualquer 
mecanismo de indexação dos salários a índices de preços e na adoção de 
u m a  série de medidas que visam estimular a ‘livre negociação’, promover a 
descentralização dos acordos por empresa ou grupo de empresas, afrou
xar as normas e reduzir os custos de contratação e demissão, favorecer a 
difusão de formas mais flexíveis de modulação da jornada de trabalho e 
propiciar a adoção de mecanismos de remuneração variável, c o m o  a parti
cipação nos lucros ou resultados da empresa1 2 3 4'111.

A  questão do emprego passa a ocupar o lugar das demandas sala
riais nas negociações coletivas, obrigando os sindicatos a repensar o nível 
de atuação a fim de voltarem-se para problemas que transcendem as rela
ções de trabalho. Essa preocupação ganha vulto à medida e m  que verifica
m o s  que a informatização da economia já atinge metade da população eco
nomicamente ativa®.

Essa transformação t a m bé m  é percebida se analisarmos o c am po  
dos encargos sociais. D e  acordo c o m  José Pastore, “os países desenvolvi
dos v ê m  flexibilizando rapidamente os seus sistemas de contratação e re
muneração. Tais mudanças visam não só reduzir o peso dos encargos como 
transformá-los, o mais possível, e m  custos variáveis. (...) E m  todos os paí
ses, a tendência atual é considerar a jornada de base anual. De fato, a 
maioria das negociações dos últimos três anos foi feita dentro dessa nova 
concepção o que reduz a rigidez da jornada semanal, dos límites de hora 
extra e do trabalho e m  tempo integral, abrindo-se u m  amplo espaço para a 
terceirização e a subcontratação"®.

Ressalta, ainda, que “para muitos, a expansão dos direitos sociais na 
lei e na Constituição constitui u m a  moldura de proteção para os trabalha
dores men os  organizados. Na prática, porém, o resultado está sendo o in
verso: o mercado informal aumenta cada vez mais pelo receio das empre
sas assumirem o custo fixo inviável na hora da recessão ou de u m  mero 
esfriamento de d em an da ”. Dessa forma, “o grande desafio para o Brasil, 
nos dias atuais, portanto, é fazer a escolha entre manter a regulamentação 
atual e a precariedade do emprego e dos salários ou desregulamentar o 
mercado de trabalho e iniciar u m a  caminhada firme e m  direção a u m a  m e 
lhor remuneração para os trabalhadores e u m  nível mais alto de emprego 
para toda a p o p u ^ a c ^ 11.

Por fim, é importante mencionar a importância conferida pelos sindi
catos à negociação da participação nos lucros e resultados (PLR). A  m e s 
m a  passa a ser importante na atual fase do desenvolvimento e nas inova
ções organizacionais que exige a participação dos empregados na gestão 
e compromentimento c o m  os objetivos empresariais.

(1) Oliveira, Marco Anlonio de. “Tendências recenies das negociações coletivas no Brasil”, X X V  
Encontro Anual da A N P O C S .  Seminário temático “Trabalhadores, Sindicatos e a Nova Questão 
Social", C a x a m b u  16 a 20 de outubro de 2001.
(2) Ct. Carvalho Neto, Anlonio Moreira de. Obra citada, pág. 60.
(3) Pastore, José. "Flexibilização dos mercados de trabalho e contratação coletiva", 2e tiragem, 
São Paulo: LTr, pãgs. 148 e 151.
(4) /dem, pág. 157.
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2.2. A  reação dos atores sociais
A o  iniciar o presente capítulo, recordo-me das palavras de Arion Sayão 

Romita, o qual ressalta que “segundo a Constituição da República, o Brasil 
se constitui e m  Estado Democrático de Direito que tem c o m o  fundamentos, 
entre outros: a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do traba
lho e o pluralismo político (art. 1®, incisos Ml, IV e V). A  Constituição reco
nhece c o m o  direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o iazer, a 
segurança, a previdência social, a assistência aos desamparados (art. 6a). 
Ela proclama que a ordem econômica se funda na valorização do trabalho 
h u m an o  que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados, entre outros princípios, o da redu
ção das desigualdades regionais e sociais e a busca do pleno emprego 
(art. 170, incisos Vii e VIII). Quanto à ordem social, a Carta M a g n a  asseve
ra que eia tem c o m o  base o primado do trabalho e c o m o  objetivos o b e m  
estar e a justiça social (art. 193). Pouco importa que os fatos relutem contra 
a normatividade abstrata: não há dúvida que a Constituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, no papel (que tudo acei
ta), todas as benesses inerentes a u m a  ‘sociedade livre, justa e solidária', 
pois o Brasil resolveu ‘erradicar a pobreza e a margmalização' assim c o m o  
‘reduzir as desigualdades sociais e regionais’, além de 'promover o b e m  de 
todos', s e m  qualquer tipo de preconceito ou quaisquer outras formas 
de discriminação (art. 3a, incisos I, UI e IV)”(5) 6 7.

Tais preceitos dependem, para sua implementação, da ação de u m  
Estado eficiente, capaz de realizar programas sociais dotados de eficácia 
redistributivista. Porém, a crise do Estado-providêncla reclama normas 
não-autoritárias, que conduzam à negociação. "O legislador resiste à ten
tação de impor aos atores sociais u m  comportamento que entende dese
jável e, e m  vez de adotar essa atiiude, cria mecanismos e procedimentos 
aptos a ensejar a esses atores sociais a auto-regulação de seus interes
ses e a criação de meios de composição de suas controvérsias. (...) A  
legislação perde seu caráter minucioso, regulando em seus mínimos por
menores o comportamento dos atores, para revestir a forma de preceitos 
mais gerais e flexíveis, c o m  o fito não de dirigir, m a s  de guiar ou orientar 
a sociedade"*8*.

Cláudio Dedecca ressalta que "nos últimos 20 anos, o espaço regula
ção das relações de trabalho está se transferindo do social para o privado. 
D e  maneira crescente, vai se reconstruindo o poder das empresas sobre a 
determinação das relações de trabalho diretamente c o m  seus trabalhado
res, e m  várias situações c o m  a presença dos sindicatos"171.

Assim, faz-se necessário destacar a importância das negociações 
coletivas nesse novo cenário das relações de trabalho, b e m  c o m o  a impor-
(5) Romila, Arion Sayâo. "Globalização da economia e direito do trabalho". São Paulo: LTr, 1997, 
pég. 36.
(6) /dem, pág. 40.
(7) Dedecca, Cláudio. “As mudanças no sistema das relações de trabalho", in: Revista Le M o n d e  
Òipfomafique: Gíoüalrração e M u n d o  rio Trabalho, n. 1,2000, pág. 4.
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lância do pleno direito do exercício de greve para que haja u m  mínimo equi
líbrio de forças dos atores sociais na luta pela imposição das condições de 
trabalho.

Sob esse prisma, de acordo c o m  Antonio Carvalho Neto, “a negocia
ção coietiva é u m  processo dinâmico e se instala n u m  espaço onde sua 
originalidade está na sua legitimidade c o m o  prática de regulação de confli
to, na sua instabilidade, e, consequentemente, n u m a  grande indetermina- 
ção. Trata-se, portanto, de u m  procedimento social suficientemente imbuí
do de ideologia e de história, e, por isso mesmo, contínuo, inacabado e 
sempre renovável, aiém de ser determinante na definição da forma de rela
ção dos atores sociais. O u  seja, a negociação coletiva, u m a  das mais im
portantes formas de regulação de conflitos, é fator estruturante das rela
ções de trabalho”'8'.

Tal afirmação nos possibilita compreender a modificação —  e m  razão 
da globalização e t a m bé m  do movimento de terceirização c o m o  nova for
m a  de gerenciamento empresarial —  a partir de meados dos anos 90, de 
as demandas salariais cederem lugar à questão do emprego nas negocia
ções coletivas. Esse fato é resultado de u m a  modificação da forma de rela
ção dos atores sociais.

Vaie ainda ressaltar que “q u e m  ocupa emprego no setor formal, natu
ralmente, busca aumento de salário e melhores condições de trabalho. Fala- 
se de direito do trabalho. Mas, q u e m  está desempregado ou subempregado 
não aspira tanto; pretende apenas um emprego. Fala-se, então, e m  direito 
ao trabalho, hoje mais importante do que o anterior. O  direito de obter u m  
emprego é assegurado pelas Constituições: no Brasil, a Constituição de 
1988 inclui o direito ao trabalho entre os direitos sociais no art. 69 10; na Fran
ça, o preâmbulo da Constituição de 1946, reeditado pela de 1958, declara 
que todos têm o dever de trabalhar e o direito de obter u m  emprego. Entre
tanto, não deixam de ter certa utilidade, pelo caráter heurístico, inspirador 
das políticas públicas de emprego”'8'.

C o m  relação às organizações representativas dos empregadores, é 
preciso ter e m  mente a existência de duas correntes dominantes. A  primei
ra, adepta ao laissez-faire, defende a maior liberdade possível para o e m 
pregador estabelecer as relações de trabalho no nível da empresa. Essa é 
a corrente adotada pelo Canadá, pelos Estados Unidos da América e pelo 
Reino Unido. Já a segunda corrente, defende a regulação, nos planos na
cional e de blocos econômicos, das condições de salário, do contrato de 
trabalho e das condições de produção, visando evitar a concorrência pre
datória entre as empresas, garantindo estabilidade para investimentos e 
formação profissional. Essa é a corrente adotada predominantemente nos 
países europeus"0’.

Se pensarmos nas organizações empresariais, é possível perceber 
que, c o m  o crescimento do fenômeno da terceirização surgida n u m  m o 
(8) Carvalho Neto, Antonio Moreira de. Obra citada, pág. 65.
(9) fíomila, Arion Sayâo. Obra citada, pág. 46,
(10) Carvalho Neto, Antonio Moreira de. Obra citada, pág. 72.
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mento de enxugamento das grandes estruturas, multiplicam-se as peque
nas e médias empresas. Nesse contexto, a ação dos sindicatos é dificulta
da. D e  acordo c o m  Antonio Carvalho Neto, “a necessidade de referenciar a 
ação sindical no dia-a-dia dos locais de trabalho, de conhecer profunda
mente o processo de trabalho, de estabelecer estratégias para lidar c o m  a 
gestão participativa e coordenar ações no nível micro c o m  o nível macro 
são alguns desses desafios [dos sindicatos]”0'1.

O s  sindicatos estão sendo cobrados a dar respostas e atender aos 
anseios de u m a  sociedade e m  transformação. Para tanto, é preciso abrir 
m ã o  dos conceitos coletivos e m  prol de u m a  atitude que privilegia o bem- 
estar individual, tornando-se, assim, o porta-voz dos trabalhadores na 
busca por u m a  melhoria nos níveis de qualidade de vida e e m  defesa do 
trabalho.

O s  contratos e acordos de trabalho estão se moldando às caracterís
ticas específicas de cada u m a  das empresas. “Essa é a tendência das rela
ções de trabalho no cenário internacional. N a  grande maioria dos países, 
aplica-se a importância dos contratos e acordos coletivos realizados nas 
empresas. Observando, entretanto, que o maior poder da empresa sobre 
os sindicatos e sobre o mercado de trabalho ocorre graças ao baixo cresci
mento econômico e ao aumento do desemprego”021.

É  nesse sentido que percebemos a nova diretriz sindical, mais preo
cupada e m  ações que visem garantir a empregabilidade. Nessa linha, as 
comissões de empresa são fundamentais para responder aos desafios im
postos pelo atual quadro de negociações coletivas, u m a  vez que a flexibili
zação das normas trabalhistas e sua adoção requer conhecimento deta
lhado da situação de cada empresa e u m a  visão cotidiana para monitorar o 
resultado das modificações realizadas. O  papel dos sindicatos seria de 
monitorar, influenciar e/ou coordenar essas negociações.

3. A  FLEXIBILIZAÇÃO D A S  N O R M A S  TRABALHISTAS

3.1. Condições de surgimento do Projeto de Lei n. 5.483/01 
que sugere a alteração do artigo 618 da 
Consolidação das Leis do Trabalho
Antes de adentramos a análise do Projeto de Lei n. 5.483/01, é pre

ciso traçar u m  panorama da ação sindical no Brasil para compreender
m o s  a razão dessa alteração na CLT, que pretende flexibilizar as relações 
de trabalho.

D e  acordo c o m  Antonio Carvalho Neto, “a herança escravocrata s e m 
pre esteve presente na cultura empresarial no Brasil, refletida na relação 
via de regra autoritária dos empresários e t a m bé m  da elite governante c o m  
os trabalhadores, na recusa de considerá-los c o m o  sujeitos sociais. N o  Brasil 11 12

(11) Idem, pág. 74 (inclusões nossas).
(12) Dedecca, Cláudio. Obra cilada; pág. 5.



210 REVISTA D O  TRT DA 1S8 REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

faltou u m  pacto sócia! que levasse as empresas a aceitarem o sindicalismo 
e eventuais conflitos c o m o  parte natural de u m  sistema nas relações de 
trabalho”031.

Ainda hoje podemos perceber a herança da era Vargas c o m  o atrela- 
mento do sindicato ao Estado, u m a  vez que aquele depende do repasse da 
contribuição sindical para sobreviver. A  unicidade sindical obrigatória alia
da ao caráter compulsório do imposto sindical corrobora para a perpetua
ção de sindicatos s e m  qualquer representatividade(,i).

Continua referido autor alegando que “os sindicatos de trabalhadores 
brasileiros, n u m a  economia c o m  elevado grau de informalização e u m a  
altíssima taxa de concentração de renda, sempre tiveram que enfrentar 
inúmeras políticas recessivas e a ameaça de u m a  ampla reserva de mão- 
de-obra. Ainda assim, o sindicalismo brasileiro viveu u m a  “década de ouro" 
nos anos 80, conquistando inúmeras melhorias nas relações de trabalho, 
expressivo aumento no número de sindicatos e das taxas de sindicaliza- 
ção, criação de centrais sindicais nacionais e poder político. Nos anos 90, 
porém, fez seu amargo encontro c o m  a crise que já vivia o sindicalismo 
internacional desde os anos 80. As sucessivas políticas de abertura de 
mercado e de flexibilização do trabalho desde o governo de Fernando Collor 
atingiram profundamente o movimento sindical”.

O  cenário atual é de u m  sindicato cujas demandas saladas cederam 
lugar à questão do emprego. Assim, surge o conjunto de medidas trabalhis
tas implementadas pelo governo de Fernando Henrique Cardoso, dentre 
as quais encontra-se referido Projeto de Lei, no intuito de desregulamentar 
direitos trabalhistas e ampliar a flexibilidade do mercado de trabalho, c o m  o 
pretexto de amenizar o desemprego e adequar as relações de trabalho aos 
novos imperativos de produtividade e competitividade.

Nesse contexto, o Plenário da Câmara Federal aprovou, e m  4.12.2001, 
o Projeto de Lei n. 5.483/01 que assegura às empresas e às entidades 
sindicais a negociação coletiva de direitos trabalhistas previstos e m  lei, 
desde que respeitadas a Constituição Federa), as normas previstas e m  
lei complementar, a Lei n. 6.321/76 {dedução no imposto de renda das des
pesas realizadas no Programa de Alimentação do Trabalhador —  PAT), a 
Lei n. 7.418/85 (vale-transporte), a legislação tributária, previdenciária, a 
relativa ao Fundo de Garantia por T em po  de Serviço (FGTS) e as normas 
de saúde e segurança do trabalho051. 13 14 15

(13) Carvalho Nelo, Anionio Moreira de. Obra cilada; pág. 101.
(14) E m  1998 o Ministério do Trabalho anunciou o envio de u m  projeto de lei ao Senado que 
pretendia acabar c o m  o imposto sindical e c o m  a unicidade. Caso tal legislação venha a ser 
aprovada, o sindicalismo brasileiro sofrerá u m a  profunda transformação.
(15) O  Projeto foi enviado ao Senado Federal c o m  a seguinte redação:
“O  Congresso Nacional decreta:
Art. 18 0  art. 618 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n, 5.452, de 1® 
de maio de 1943, passa a vigorar c o m  a seguinte redação:
‘Art. 618. N a  ausência de convenção ou acordo coletivo firmados por manifestação expressa da 
vontade das partes e observadas as demais disposições do Titulo VI desta Consolidação, a lei 
regulará as condições de trabalho.
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N o  Senado Federal o Projeto de Leí fot autuado sob o número P LC  
134/01 e distribuído à Comissão de Constituição e Justiça e à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

A  Constituição Federal de 1988, antes m e s m o  da pretensão de alte
ração do artigo 618, da CLT, já permite a redução de direitos trabalhistas 
e m  três casos, quais sejam: redução do salário (art. 7e, VI); redução da 
jornada de oito horas diárias (art. 7S, Xill) ou da jornada de seis horas para 
o trabalho realizado e m  turnos ininterruptos de revezamento (art. 7a, XIV). 
Nesses casos, poderão as partes determinar as normas que passarão a 
reger suas relações, de acordo c om  seus Interesses, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. Assim, admite-se a redução salarial, ou a 
diminuição da jornada de trabalho, muitas vezes e m  troca de garantias que, 
por força das circunstâncias aferidas, são mais vantajosas para determina
da categoria de trabalhadores.

A  flexibilização possibilita, portanto, que o contrato de trabalho seja dis
ciplinado de forma diversa. Mais ainda, possibilita até a derrogação de normas 
de ordem pública. A  princípio, pode parecer que feriria o princípio tutelar do 
Direito do Trabalho, deixando de assegurar direitos já conquistados pelos tra
balhadores. Contudo, a flexibilização vem, na verdade, reforçar aquele princí
pio, u m a  vez que pode significar a continuidade do próprio emprego.

D e  acordo c o m  Ancelmo César Uns de Góis, “conforme explicitado 
e m  recente decisão doTST, ‘os princípios da flexibilização e da autonomia 
privada consagrados pela Constituição da República (...) conferem aos Sin
dicatos maior liberdade para negociar c o m  as entidades patronais, valori
zando, assim, a atuação dos segmentos econômicos e profissionais na ela
boração das normas que regerão as respectivas relações, cuja dinâmica 
torna impossível ao Poder Legislativo editar Leis que atendam à multiplici
dade das situações delas decorrentes. Desta forma, não podemos desesti
mular essas negociações, avaliando as cláusulas de u m  Acordo de forma 
individual, c o m  u m  enfoque sectário, s e m  considerar a totalidade do instru
mento normativo, porquanto as condições mais restritivas para os traba
lhadores foram por eles acordadas e m  prol de outros dispositivos, que ins
tituem vantagens ou benefícios além dos patamares legalmente fixados’í,6). 
C o m  efeito, u m a  maior liberdade de negociação trará c o m o  consequência 
o fortalecimento dos sindicatos, ainda que a longo prazo”,'7,. 16 17
§ 1« A  convenção ou acordo coletivo, respeitados os direitos trabalhistas previstos na Constitui
ção Federal, não p o d e m  contrariar lei complementar, as Leis n. 6.321, de 14 de abril de 1976, e n. 
7.416, de 16 de dezembro de 1985, a legislação tributária, a previdenciária e a relativa ao Fundo 
de Garantia do T e m p o  de Serviço —  FGTS, b e m  c o m o  as normas de segurança e saúde do 
trabalho.
§ 2° O s  sindicatos poderão solicitar o apoio e o acompanhamento da central sindical, da confede
ração ou federação a que estiverem filiados quando da negociação de convenção ou acordo cole
tivo previstos no presente artigo.’ (NR)
Art. 2® Esta Lei entra e m  vigor na data de sua publicação e tem vigência de dois anos."
(16) Decisão proferida pela Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos do T S T  e m  15.4.97, 
Acúrdão n. 448, Relator Min. Antônio Ribeiro.
(17) Góis, Ancelmo César Lins de. “A  flexibilização das normas trabalhistas frente à globaliza
ção", in: wwwi.jus.com.br, capturado e m  14.6.2002.
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Continua referido autor alegando que embora pertinente e justificável 
a preocupação de alguns c o m  a possibilidade de restrição de direitos con
quistados, “cabe lembrar que, constitucionalmente, só p o d e m  ser flexibili
zados dois direitos: jornada de trabalho e saiário. N o  que se refere à possi
bilidade de redução do horário de trabalho, pode ser medida eficaz para 
frear o ritmo de demissões, sendo, portanto, benéfica ao hipossuficiente. 
Quanto ao saiário, embora a flexibilização autorize o sindicato a acordar 
sua redução, não haverá prejuízo ao trabalhador se, e m  negociação coleti
va, for estabelecida compensação por meio de garantias quaisquer que, 
e m  determinada circunstância, sejam ainda mais vantajosas para a totali
dade da categoria. Para amb os  os casos apresentados, sempre se deve 
atentar para que aquilo que for acordado no instrumento coletivo, na sua 
integralidade, não deve causar prejuízo aos empregados. Nessas circuns
tâncias, não há por que considerar que a flexibilização reduz, simplesmen
te, direitos conquistados. A  questão não é tão simplória. Obviamente, pode 
haver redução efetiva de direito específico, m as  o que se deve perquirir é 
se, considerando a integralidade dos direitos e garantias, houve ou não 
redução. Assim, dependendo das circunstâncias do caso concreto, o afas
tamento de algum direito para, e m  última instância, beneficiar o trabalha
dor e o empregador, pode ser conveniente para amb as  as partes. E m  ou
tras palavras, pode ser justificável e legítima a redução de u m  direito traba
lhista, acordada e m  convenção coletiva, se for para evitar u m  mal maior: o 
desemprego"'181.

N u m a  análise superficial do Projeto de Lei n. 5.483/01 seria possível 
acreditar que o legislador não teria se preocupado c o m  a função social do 
direito do trabalho, ao transferir para as partes a estipulação de direitos tra
balhistas e m  desconformidade c o m  o previsto na CL.T, desde que por meio 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho. Porém, tal fato não se verifica 
u m a  vez que tais fenômenos (desregulamentação e flexibilização) corres
pondem apenas a u m  novo espírito do Estado menos centralizado, mais aberto 
aos grupos naturais e mais preocupado c om  a eficácia e bem-estar da c o m u 
nidade c o m o  u m  todo e não apenas de u m a  parcela de privilegiados.

A  flexibilização e a desregulamentação apresentam-se, portanto, como 
mecanismos úteis de desenvolvimentos das relações de trabalho e que 
precisam ser b e m  utilizados e compreendidos por todos os atores sociais. 
Estes referidos mecanismos deverão ser entendidos c o m o  ações capazes 
de aliar a estabilidade c o m  crescimento e inclusão social.

3.2. As condições de eficácia do Projeto de Lei n. 5.483/01
Antes de adentrar nas condições de eficácia do Projeto de Lei n. 5.483/ 

01 (que altera o artigo 618, da CLT), é preciso verificar o que se entende 
por eficácia de u m a  norma.

Hans Kelsen define a eficácia c o m o  o fato reai de u m a  norma ser 
efetivamente aplicada e observada, ou seja, de se verificar, na ordem dos 18

(18) Idem, ibidem.
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fatos, a circunstância de u m a  conduta humana ser conforme à norma. E 
acrescenta que, por eficácia de u m a  norma, deve-se entender não só o fato 
da m e s m a  ser aplicada pelos órgãos jurídicos, m a s  t a m b é m  de ser respei
tada pelos indivíduos subordinados à ordem jurídica081.

Para Lawrence Friedman, a eficácia de u m a  norma pode ser entendi
da c o m o  a produção de efeitos, conforme a intenção de q u e m  a colocou e m  
vigor120’. Vincenzo Ferrari acrescenta que, se u m a  norma é u m  modelo ideal, 
que pode assumir diversos significados, de acordo c o m  as diferentes inter
pretações que se sucedem no tempo e no espaço, constata-se que o juízo 
de eficácia de u m a  norma, c o m o  aquele de conformidade ou de desvio, é 
altamente relativo e contingente. Assim, a avaliação da eficácia de u m a  
norma pode variar, de acordo c o m  as diversas expectativas c o m  relação 
aos seus efeitos, por parte dos sujeitos envolvidos12”.

Ferrari menciona que a eficácia ou ineficácia do direito, no todo ou 
e m  parte, não pode ser avaliada s e m  que se leve e m  conta as variáveis 
externas do sistema jurídico, principalmente as ações que se referem aos 
sistemas econômico e político. Enfim, toda a questão relativa à eficácia da 
norma coloca e m  evidência o caráter político do direito e a sua dependên
cia das relações de poder material e simbólico122’.

Tendo e m  vista, pois, que o estudo da eficácia da norma jurídica pode 
variar, de acordo c o m  as diversas expectativas c o m  relação aos seus efei
tos e c o m  os aspectos políticos que a envolvem, o estudo da flexibilização 
das normas de direito do trabalho, e m  especial do Projeto de Lei n. 5.483/ 
01, deve necessariamente levar e m  conta as novas relações de poder e 
valores e m  jogo na sociedade atual, considerando, especialmente o fenô
m e n o  da globalização, a precariedade das relações de trabalho, o elevado 
índice de desemprego e o processo de terceirização.

Portanto, acreditamos que a desregulamentação e a flexibilização se 
justificam e certamente se tornarão eficazes, à medida e m  que percebe- 19 20 21 22
(19) Ketsen, Hans. “Teoria pura do direito", Coimbra: Armênio A m a d o  Editora, 1984, págs. 29 e 30.
(20) Friedman, Lawrence. ‘II sistema giuridico nella prospettiva deite scienze socialí", pág. 133. 
Nesse m e s m o  sentido, Beltini, Romano. "Analisi tunzionale ed efficacia dei diritto", in: Hivista 
Internazionale di Filosofia dei Diritto, 1988,1, págs. 10 e 11.
(21) Nas palavras do autor: Tutlavia, se si pensa, ancora una volta, che una norma èun modelto 
ideate che puó assumere díversí signilicati a seconda delle diverse interpretazioni che si 
susseguono nel tempo e nelto spazio, è lacile constatare che it giutíizio di etticacia di una norma, 
come quello diconlormità e di devianza, è altamente relativo e, potremmo aggiungere, contingen
te. (...) Può dunque accadere che Ia va/ufazíone dell'eliicacia di una norma varii da persona a 
persona: Ia norma che per Tizio à eíficace può non sembrare tale a Caio, ove Caio si aspattasse 
dall'applicazione di quella norma efletti diversi da quelli che si attendeva Tizio". (Ferrari, Vincenzo. 
“Lineamenti di sociologia del diritto: I. azione giuridica e sistema normativo", pág. 181 — omissões 
nossas).
(22) Nas palavras do autor: “(...) ti giudizlo sull'eflicacia o sull'ineilicacla del diritto. nelsuo com- 
ptesso e nelle sue partí, non può essere espresso senza inseriré nel quadro analitico variabili 
esterne al sistema giuridico e appartenentí, invece, ad altri ambiti di azione umana, in partícolare 
quello economico-politico. (...) Ogni quesito vertente sutl'ellicacia del diritto mette in luce ¡'intima 
politicitá del diritto stesso, la sua natura di macro-varlabile dipendente dalla plú vasta macro- 
variabile che consiste neirapportí dipotere, materiale e simbólico". (Ferrari, v. Idem, pág. 269 —  
omissões nossas).
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m o s  as modificações: (i) nos planos econômico e político c o m  os fenôme
nos da globalização e terceirização; e (ii) no relacionamento dos atores 
sociais através da concretização dos direitos trabalhistas mediante acor
dos ou convenções coletivas, instrumentos estes que melhor possibilitam a 
adequação das diretrizes emanadas pelas organizações empresariais e 
seus empregados.
3.3. Precariedade nas relações de trabalho c o m o  fator

impactante da flexibilização
D e  acordo c o m  Jeremy Rifkin, estamos entrando e m  u m a  nova fase 

da história, representada pela escassez de postos de trabalho. O  número 
de desempregados e subempregados aumenta sistematicamente. C o m p u 
tadores, robôs e outros produtos da tecnologia de ponta substituem os se
res humanos e m  todos os setores da economia. Muitas funções são supri
midas graças à adoção de novos sistemas advindos da era tecnológica.

O  desemprego estrutural, realidade econômica e m  nível mundial, tem 
várias explicações: progresso tecnológico, globalização, aumento da d e m a n 
da, e v e m  produzindo reações distintas e m  diversos países do mundo. No 
Brasil, dentre os direitos e garantias fundamentais, destaca-se a dignidade 
da pessoa humana e entre os seus objetivos, a construção de u m a  socieda
de livre, justa e solidária, e a erradicação da pobreza e da marginalização, 
c o m  a redução das desigualdades sociais. T a m b é m  descreve nossa Carta 
M ag na  que a ordem econômica tem por fundamento a valorização do traba
lho e a garantia de existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
estabelecendo c o m o  u m  dos seus princípios a busca do pleno emprego.

Atualmente, mais importante que o "direito do trabalho” é o “direito ao 
trabalho”, restando primordial a atuação dos sindicatos, via convenções e 
acordos coletivos, na luta pela manutenção dos postos de trabalho e m e 
lhoria nas condições sociais dos trabalhadores.

Cláudio Dedecca afirma que “ao m e s m o  tempo e m  que temos u m a  
fragilização dos empregos e dos salários no mercado de trabalho, há u m  
processo de internacionalização da economia. E  esse processo de trans
formação obriga o setor produtivo e o comércio nacional a constituírem 
u m a  rede produtiva, onde a empresa nacional será apenas parte de u m a  
rede internacional. Nestes últimos anos, as empresas v ê m  demandando 
u m a  mudança no padrão de relações do trabalho no Brasil e exigindo a 
flexibilização do trabalho. M a s  é preciso t a m bé m  deixar claro que o merca
do de trabalho sempre foi flexível no país. O  uso e a alocação do trabalho, 
b e m  c o m o  a definição de funções do trabalhador, sempre foram prerrogati
vas das empresas. O s  sindicatos nunca conseguiram intervir de maneira 
mais intensa nesses processos”1231.

Entendemos que a flexibilização poderá contribuir c o m  a aproxima
ção dos atores sociais, na busca de u m a  nova concepção do direito do 
trabalho, caminhando para a manutenção dos empregos e para u m a  reor
ganização dos direitos trabalhistas.
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(23) Dedecca, Cláudio. Obra citada.
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4. U M  N O V O  SINDICALISMO

4.1. Negociações coletivas nos anos 80

Nessa época, e m  razão das reduzidas taxas de crescimento econô
mico, dos altos índices de inflação e baixos níveis de desemprego, intensi
ficaram as conflitos trabalhistas, garantindo maior mobilização e organiza
ção sindical.

Marco Antonio de Oliveira acrescenta que “e m  meio a u m  cenário de 
instabilidade econômica e de transição política, tornou-se cada vez mais 
difícil e men os  eficaz o recurso aos mecanismos de repressão e controle 
sindical (...). N a  impossibilidade de conter a onda de greves por meio des
ses expedientes, o próprio empresariado preferiu e m  várias ocasiões tro
car a interferência do poder público nas relações de trabalho pela negocia
ção direta para dirimir eventuais conflitos trabalhistas. As novas lideranças 
sindicais, por sua vez, passaram a defender a livre negociação e a autono
mia coletiva contra as formas mais explícitas de interferência estatal nas 
relações de trabalho, b e m  c o m o  u m  conjunto de demandas econômicas e 
políticas que iam de encontro à política salarial e n u m  estrito controle da 
atividade sindical"(24) 25.

O s  conflitos trabalhistas nos anos 80 foram marcados por discussões 
salariais. Nesse sentido, apesar de as disputas trabalhistas envolverem as 
organizações empresariais e seus empregados, muitas vezes houve o en
volvimento do Estado, u m a  vez que este detinha o poder de estabelecer a 
política salarial. O s  trabalhadores organizados buscavam generalizar os 
critérios de reajuste salarial obtidos pelas categorias profissionais mais 
fortes, que geralmente estavam acima do patamar mínimo legal, além de 
questionar o descumprimento das normas salariais, frequentemente alte
radas pelo governo c o m  a edição de novos pacotes econômicos e novas 
medidas de política salarial.

D e  acordo c o m  Marco Antonio de Oliveira, “é provável que tenha ha
vido u m  aumento do número de cláusulas sociais nos acordos estabeleci
dos a partir da segunda metade dos anos 80, quando se intensificou o 
processo de transição política e houve u m a  breve recuperação do nível de 
atividade econômica. Sabe-se, por exemplo, que vários direitos sociais in
corporados ao artigo 7a, da Constituição de 1988 já tinham sido objeto de 
negociação ou figuravam nas pautas sindicais. E m  alguns casos, o novo 
texto constitucional nada mais fez do que generalizar conquistas obtidas 
pelos sindicatos mais poderosos, c o m o  as normas sobre remuneração das 
horas extras, jornada semanal de trabalho e estabilidade temporária para 
gestantes. E  a efetivação desses direitos constitucionais, sobretudo no caso 
daqueles que dependiam de regulamentação, ensejou novas pressões por 
meio da negociação coletiva”1261.

(24) Oliveira, Marco Antonio de. Obra cilada, pág. 3.
(25) /cfem. pág. 6.
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Nesse m om en to  ressurgiram as centrais sindicais, t a m b é m  c h a m a 
das de uniões ou confederações. Segundo Amauri Mascaro Nascimento, 
são a maior unidade representativa de trabalhadores na organização sindi
cal. São entidades de cúpula que representam outras organizações sindi
cais que a elas se filiam espontaneamente, podendo abranger diversas 
categorias'26 27'. É  possível verificar que a maioria das entidades sindicais 
estão filiadas a u m a  dessas entidades que, de fato, c o m a n d a m  o movimen
to sindical no Brasil.

Para finalizar, voltamos as palavras de Marco Antonio de Oliveira, 
ao proferir que “ainda que a indexação salarial tenha se revelado u m  re
curso limitado para assegurar melhorias duradouras aos trabalhadores, 
diante de u m a  crise econômica prolongada e aguda, caracterizada por 
u m  processo inflacionário crônico que corroía persistentemente o poder 
de compra dos salários, a atuação do movimento sindical foi fundamentai 
para amenizar as perdas salariais e para estender a outros setores as 
conquistas obtidas peias categorias melhor organizadas. Foi justamente 
a sua capacidade de sustentar u m  longo ciclo de greves que impediu que 
as perdas reais acumuladas no tempo fossem b e m  maiores do que as 
que se registraram"127’.

4.2. Negociações coletivas nos anos 90
O  cenário das negociações coietivas nos anos 90 deve ser analisado 

sob a ótica do neoliberalismo, que orientou as iniciativas reformadoras do 
Poder Executivo no governo de Fernando Colior (eleito e m  1989). Tais re
formas foram momentaneamente bloqueadas c o m  o impeachment e não 
tiveram grande repercussão no governo de itamar Franco, m a s  retornaram 
no governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), que acelerou a abertu
ra comercial e financeira, intensificou a privatização de empresas estatais 
e deu início a desregulamentação de direitos sociais, ampliando o grau de 
flexibilidade nas relações de trabalho.

A  abertura comercial, iniciada no governo Colior, provocou a quebra 
de diversas empresas nacionais, que não tinham condições de competir 
c o m  o mercado externo, o que corroborou para a eliminação de diversos 
postos de trabalho. Essa situação foi agravada c o m  o Piano Real, de FHC, 
e m  decorrência de sua proposta de sobrevalorização cambial, elevação 
das taxas de juros internas e pela ausência de u m a  política que coorde
nasse a reestruturação do parque produtivo nacional.

D e  acordo c o m  Marco Antonio de Oliveira, "em pouco tempo, a ques
tão do emprego passou a ocupar o lugar das demandas salariais nas nego
ciações coletivas, obrigando os sindicatos mais atuantes a buscar solu
ções negociadas para o problema que transcendia o âmbito exclusivo das 
relações de trabalho. O  exemplo mais evidente disso foi a realização no

(26) Cf. Nascimento, Amauri Mascaro. “Compêndio de direito sindical", 2’ ed., S ã o  Paulo: LTr, 
2000, pág. 195.
(27) Oliveira, Marco Antonio de. Obra cilada, pág. 6.
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início da década [no governo de llamar Franco] da Câmara Setorial do C o m 
plexo Automotivo, que foi impulsionada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
Metalúrgicos de São Bernardo do C a m p o  e que resultou e m  dois acordos 
de caráter tripartite, envolvendo não apenas questões salariais e metas de 
preservação do nível de emprego, m a s  t a m bé m  u m  conjunto de medidas 
de reestruturação do setor automotivo. (...) Essa experiência, considerada 
por vários analistas c o m o  u m  caminho possível para a negociação de u m a  
agenda mais abrangente que envolvia desde cláusulas de reajustes sala
riais até os processos de reestruturação produtiva, não obteve, porém, o 
m e s m o  êxito e m  outros setores da economia. O  grau de heterogeneidade e 
os conflitos de interesses existentes na maior parte das cadeias produtivas 
e a ausência de u m a  cultura de negociação comprometeram as negocia
ções nas câmaras dos complexos químico, têxtil, eletroeletrõnico, aeronáu
tico, da construção civil, dentre outros"1281.

D e  acordo c o m  Antonio Carvalho Neto, "fruto importante dessa expe
riência foi o fortalecimento da negociação da reestruturação produtiva no 
A B C  paulista. A s  Câm ar as  Setoriais marcaram t a m b é m  u m a  m udança 
na orientação política da CUT, do enfrentamento como opção preferencial na 
direção da negociação. (...) Essa mudança é criticada por setores mais à 
esquerda no aspectro ideológico da CUT, b e m  c o m o  por outros autores 
afinados c o m  essa visão. Segundo a crítica, essa nova orientação de par
cela preponderante da C U T  não seria capaz de fazer frente às determina
ções do capital, por ser de caráter defensivo e ‘neocorporativo'. Por outro 
lado, diversos autores consideram u m a  postura mais pragmática, que bus
que a negociação, guardando independência, é a única saída para o sindi
calismo no quadro atual, e que a postura do confronto não tem garantido 
qualquer avanço”'281.

C o m  o Plano Real, as câmaras foram abandonadas e foram introduzi
das várias alterações nas normas de reajustes salariais, proibindo reajus
tes automáticos de salários baseado e m  índices de preços. Esse Plano, 
introduzido pela Lei n. 8.880/94, Inaugurou u m  novo m om en to  nas relações 
de trabalho no Brasil, restringindo o grau de abrangência e conteúdo das 
negociações coletivas. A  ausência de política salarial acentuou a tendên
cia à descentralização e à fragmentação da negociação coletiva.

A  partir de 1994, as cláusulas relativas à compensação de perdas 
salariais, e m  especial as regras de reajuste mensal foram paulatinamente 
excluídas das convenções coletivas. Já a partir de 1995, cláusulas referen
tes à participação nos lucros ou resultado das empresas começaram a ser 
incorporadas na maioria das convenções coletivas, passando a suprimir a 
ausência das normas de reajuste salarial, de maneira parcial e insatisfató
ria, pois sobre tais valores não incidem férias, 13® salário, FGTS, recolhi
mento previdenciário dentre outras contribuições.

C o m  efeito, os metalúrgicos perderam, e m  1995 a garantia do nível 
de emprego conquistada na Câmara Setorial do Setor Automotivo. O s  ban- 28 29

(28) Idem, pág. 9 (inclusões nossas).
(29) Carvalho Nato, Anlonio Moreira de. Obra citada; pág. 109.
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cários perderam, e m  1996, cláusula relativa à periculosldade e insalubrida
de. O s  metroviários sofreram a redução da gratificação por tempo de servi
ço, que a partir de 1994 ficou limitada a 3 0 %  do saiário nominal.

Nesse cenário de redução das cláusulas sociais, os trabalhadores da 
construção civil foram os mais afetados e sofreram mais perdas ao longo 
do tempo, tendo sido extintas, e m  1995, as cláusulas relativas a programa 
de qualidade e produtividade e a antecipação salarial e e m  1996 foram 
extintas as cláusulas de auxílio-creche, seguro de vida e m  grupo, estabili
dade temporária do empregado e m  idade de alistamento, vale-transporte e 
comissão paritária para segurança no trabalho.

O s  exemplos acima demonstram que o impacto das transformações 
recentes no m u n d o  do trabalho afetaram diretamente as convenções co
letivas. O  problema do desemprego passou a ocupar o lugar das ques
tões salariais nas mes as  de negociação; apenas u m  pequeno número de 
cláusulas firmadas previa algum investimento por parte das empresas e m  
programas de reciclagem e qualificação de mão-de-obra; a participação 
dos empregados nos lucros e resultados das empresas foi o tema que 
ganhou maior relevância na década de 90 e foi acompanhada pelo desa
parecimento nos Instrumentos normativos de cláusulas de reajuste a títu
lo de produtividade.

Marco Antonio de Oliveira ressalta que “a partir da segunda metade 
da década de 90 houve u m a  tendência crescente à descentralização das 
negociações coletivas, reiterada pela própria pulverização da organização 
sindical, e à disseminação dos acordos por empresa estimulados por u m a  
série de medidas governamentais, c o m o  a participação nos lucros ou re
sultados da empresa e o banco de horas. (...) As lideranças sindicais se 
depararam c o m  as pressões provenientes de suas bases para negociar 
cláusulas que permitissem manter o emprego e preservar certos direitos 
sociais, m e s m o  que para isso tivessem que aceitar modalidades de contra
tos de trabalho mais instáveis, regimes de jornada flexível e formas de re
muneração variável. Para compensar a ausência de reajustes mais expres
sivos, aceitaram a P L R  c o m o  substituto salarial

P od em os  concluir que os anos 90, marcados pela desindexação sa
larial e descentralização da negociação coletiva, acarretaram u m  elevado 
aumento no nível do desemprego e à desregulamentação das relações de 
trabalho. N o  rol das medidas governamentais adotadas pelo governo 
de FHC, as que mais incidiram sobre o conteúdo das negociações coletivas 
foram o contrato por prazo determinado, o banco de horas, a suspensão do 
contrato de trabalho e o regime do contrato a tempo parcial. Por menor que 
seja o impacto dessas medidas até agora, elas Indicam claramente a ado
ção de normas mais flexíveis de remuneração do trabalho, de novas for
m a s  de modulação da jornada de trabalho e de estímulo à negociação co
letiva por empresa ou grupos de empresas, contribuindo, direta ou indireta
mente, para a desregulamentação do direito do trabalho.
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(30) Oliveira, Marco Antonio de. Obra cilada, págs. 19 e 21.
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4.3. Tendências recentes das negociações coletivas no Brasil
Amauri Mascaro Nascimento explica que "o avanço tecnológico e a 

informática criaram u m  mun do  dos computadores, disponibilizaram mão- 
de-obra, novas profissões surgiram, privatizações de empresas públicas 
intensificaram-se sempre c o m  profundas alterações nas reiações de traba
lho e no poder dos sindicatos perante o empregador. O s  sindicatos tiveram 
que aceitar a negociar outros temas antes não usuais: formas de garantia 
periódica de empregos, redução dos saiários, contratos a prazo, suspen
são temporária do contrato de trabalho, dispensas coietivas, programas de 
requalificação profissional e m  colaboração c o m  os governos, compensa
ção de horas etc.”,31).

As mudanças na economia mundial afetam sobremaneira a atuação 
dos sindicatos, exigindo destes novas e mais amplas íormas de organiza
ção e estruturas que possibilitem a participação dos trabalhadores nos pro
cessos de integração econômica. Nesse sentido, além da preocupação dos 
sindicatos c o m  os trabalhadores assalariados, esses devem introduzir no 
seu c a m p o  de atuação o setor informal, os autônomos e os temporários.

Essa mudança na estruturação das relações de trabalho devem estar 
acompanhadas de u m  sindicalismo preparado para poder negociar e m  con
dições mais vantajosas, tirando proveito das oportunidades que o quadro 
atual oferece.

5. C O N C L U S Ã O

A  flexibilização e a desregulamentação apresentam-se c o m o  m e c a 
nismos úteis de desenvolvimento das relações de trabalho, devendo ser 
b e m  utilizadas e compreendidas por todos os atores sociais. Estes m e c a 
nismos deverão ter de prioridade política, associada à opção por executar 
u m  conjunto de políticas e ações capazes de aliar a estabilidade c o m  cres
cimento e Inclusão social.

A  legislação do trabalho tem que estar mais aberta à economia e às 
necessidades de adaptação conjuntural, a qual tem forçado os trabalhado
res a suportarem condições de trabalho menos favoráveis e a verem supri
midas conquistas que se pensava estarem solidamente implantadas.

A  pertinência do Projeto de Lei n. 5.483/01 v em  de encontro c o m  as 
alterações sofridas pelo movimento sindical na década de 90, que se ca
racteriza por u m  Estado neoliberal, men os  centralizado e mais aberto aos 
grupos naturais e preocupado c o m  a eficácia e b e m  estar da comunidade 
c o m o  u m  todo e não apenas de u m a  parcela de privilegiados.

Verifica-se u m  significativo recuo da força imperativa das leis do tra
balho (desregulamentação), admitindo-se que as convenções coletivas as 
adaptem c o m  vista a setores ou empresas e m  crise. E m  suma, a legislação

(31) Nascimento, Amauri Mascaro. Obra citada, pág. 67.
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do trabalho deverá estar mais aberta à economia e às necessidades de 
adaptação conjuntural. N o  fundo, é a lógica dos ciclos econômicos a reper
cutir os seus efeitos no funcionamento dos sistemas de proteção dos tra
balhadores.
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DISCRIMINAÇÃO, LISTA NEGRA 
E DIREITO DE AÇÃO

R A I M U N D O  S I M Ã O  D E  MELO'-)

H á  muito tempo que os trabalhadores brasileiros v ê m  sendo vítimas 
de perversa forma de discriminação, no m o m e n t o  da procura de u m  e m 
prego, por meio das chamadas “listas negras". Através desse odioso ato 
discriminatório, praticado por alguns empregadores inescrupulosos, os 
trabalhadores somente têm acesso ao mercado de trabalho se não tive
rem sido autores e m  reclamações trabalhistas ajuizadas e m  face de anti
gos empregadores.

C o m  isso, a possibilidade de emprego fica condicionada à inexistên
cia de ações judiciais movidas pelos candidatos às vagas existentes no 
mercado de trabalho, e m  evidente violação ao direito de ação dos trabalha
dores, constitucionalmente assegurado (CF, art. 5®, inciso XXXV), b e m  como 
ao próprio direito ao trabalho, que é u m  direito socia! (CF, art. 6S).

Casos há e m  que o candidato é discriminado pelo simples fato de u m  
parente —  marido ou mulher, pai ou filho —  ter ido à Justiça do Trabalho 
reclamar seus direitos violados, certamente por esses m e s m o s  emprega
dores que discriminam os candidatos às vagas de emprego, afrontando, 
assim, o art. 7a, inciso XXX, que proíbe qualquer critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor, estado civil ou outra discriminação que não 
encontre respaldo constitucional ou legal.

No uso dessa odiosa discriminação, alguns maus empregadores vêm- 
se utilizando de várias práticas fraudulentas, que a cada dia mais se aprimo
ram. S ã o  exemplos das mes ma s:  busca de informações processuais 
disponibilizadas na homepage dos Tribunais Trabalhistas, c o m  consulta for
mulada através do n o m e  da parte; solicitação ou pedido aos candidatos que 
peçam certidões negativas nos distribuidores trabalhistas; formação de lis
tas, copiando nomes nas pautas de audiências das Varas do Trabalho; c o m 
pra de listas prontas confeccionas por empresas especializadas no assunto; 
obtenção de informações nas empresas anteriores onde o candidato traba
lhou, aiém de outras formas que não se consegue sequer detectá-las. (•)

(•) Procurador-Chefe do M P T  15a Região, Professor de Direito e Processo do Trabalho.
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A  crueldade dessas formas de discriminação está na dificuldade —  
para não dizer impossibilidade —  de materialização ou comprovação do 
ato, e m  muitos casos, o que impede que a matéria seja levada à aprecia
ção do Poder Judiciário para a necessária reparação das íesões de direitos 
sofridas pelos trabalhadores discriminados, o que inviabiliza, também, a 
quantificação dos trabalhadores prejudicados.

Sobre essa forma de discriminação, o Ministério Público do Trabalho 
tem recebido denúncias nas suas várias Regionais, permitindo concluir-se 
que são muitos os trabalhadores prejudicados, principalmente e m  m o m e n 
tos de crise de emprego e m  que há mão-de-obra sobrando, peio que en
tende o órgão ministerial, c o m o  defensor da ordem jurídica, do regime de
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127), 
que medidas fortes precisam ser tomadas pelos Poderes constituídos.

Quanto à primeira forma de discriminação acima aludida, por melo de 
consultas aos sites dos tribunais, essa triste realidade está a demonstrar, 
mais u m a  vez, que os avanços da ciência e o desenvolvimento tecnológico 
estão sendo utilizados para fins espúrios, diversos daqueles esperados pelos 
homens de bem.

N ão  se desconhece, de outra parte, que a Constituição da República, 
no seu artigo 5®, Inciso XXXIII, estabelece que todos têm direito de receber 
dos órgãos públicos informações de seu Interesse particular. Porém, tal 
garantia não é absoluta, na medida e m  que, no m e s m o  dispositivo, há res
salva quanto às informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade, conforme se vê do texto do referido dispositivo:

“Art. 5a —  ... XXXIil —  todos têm direito a receber dos órgãos públi
cos informações do seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da socie
dade e do Estado (grifado);

N a  m e s m a  linha, o inciso LX do artigo 5a t a m bé m  excepciona a publi
cidade dos atos processuais, verbis:

"Art. 5® —  ... LX —  a !ei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;”

A  propósito do direito à intimidade a todos assegurado constitucio
nalmente, vale citar o quanto estabelecem os incisos V  e X  t a m b é m  do 
artigo 5® da Constituição da República:

“V  —  é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da Indenização por dano material, moral ou à imagem”;

“X  —  são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;”

Assim sendo, à luz dos dispositivos constitucionais citados, se é cer
to que todo cidadão tem direito à informação, t a m bé m  é pacífico que deve 
ter protegido tanto o seu direito de acesso ao mercado de trabalho c o m o  a 
sua intimidade.
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Por tais razões, c o m  o objetivo de evitar que essa deletéria forma 
de discriminação continue a ocorrer, o Ministério Público do Trabalho, na 
dianteira do problema e na defesa do interesse público primário indispo
nível dos trabalhadores indefesos, requereu a alguns Tribunais Regionais 
do Trabalho o bloqueio de consulta pelo n o m e  das partes às informações 
processuais disponibilizadas na homepage dos mesmos, o que foi nega
do por alguns, sob argumentos, entre outros, da existência de problemas 
técnicos, c o m o  foi o caso do 15® regional, razão por que requeremos ao 
Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso que tomasse providências perante o Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, o que foi feito prontamente c o m  obtenção de solução positiva, 
determinando o Excelentíssimo Ministro Presidente daquela Corte Minis
tro Francisco Fausto a retirada Imediata de tais informações da sua pági
na, além de emitir recomendação a todos os Tribunais Regionais para 
assim t a m b é m  procederem.

C o n v é m  ressaltar que não se pretendeu c o m  isso dificultar o direito 
dos jurisdicionados de terem acesso a informações processuais pela Inter
net, m a s  apenas evitar que a coletividade de trabalhadores continue a ser 
prejudicada pela ação discriminatória de alguns maus empregadores, po
dendo a consulta ser efetuada através do n o m e  do advogado, número de 
Inscrição da O A B  e pelo número do processo.

Quanto à segunda forma de discriminação —  por meio de certidões 
dos distribuidores —  ações v ê m  sendo ajuizadas pelo Ministério Público do 
Trabalho para coibir tal prática, razão que levou, certamente, o Presidente 
do T S T  a recomendar também aos TRTs que somente emitam tais certidões 
mediante expressa indicação do motivo para o qual se destina.

No tocante às outras práticas imorais, ilegais e inconstitucionais, v em  
o Ministério Público do Trabalho, já há algum tempo, atuando e m  todo o 
Brasil mediante a Instauração de Inquéritos Civis para apuração das de
núncias e obtenção de termos de ajustamento de conduta por parte dos 
empregadores responsáveis e, não sendo possíveis estes, ajuizando Ações 
Civis Públicas e m  que busca o cumprimento de obrigação de não fazer e 
indenização coletiva genérica por danos materiais e morais causados aos 
direitos e interesses difusos e coletivos .

S e m  prejuízo dessas indenizações, p o d e m  ainda e devem os traba
lhadores lesados, mediante prova do dano, requerer indenizações indivi
duais por danos materiais e morais perante a Justiça do Trabalho.

Inserido nessa batalha, o Ministério do Trabalho e Emprego também 
está articulando-se para ajudar na coibição dessa prática discriminatória, 
pois não é possível que entre tantas fraudes contra os direitos dos traba
lhadores, admita-se que aqueie que busca perante o Judiciário a solução 
de u m  conflito provocado pelo descumprimento da legislação trabalhista, 
usando do direito fundamental de ação, seja punido quando procura usu
fruir de outro fundamental direito —  o direito ao emprego — , pois deve-se 
punir qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais, c o m o  assegura a Constituição Federal (art. 5®, inciso XLI).
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É por demais necessário ressaltar o importante papel desempenha
do pela imprensa brasileira que passou a divulgar essa vexatória ofensa 
aos direitos dos trabalhadores, inicialmente c o m  matéria publicada pela 
Folha de São Paulo no último dia 20 (Caderno Dinheiro), seguida por vá
rias outros órgãos de comunicação, pois até então tudo estava restrito ao 
âmbito de atuação do Ministério Público do Trabalho e de algumas ações 
judiciais.

A  solução do grave problema não é fácil, c o m o  sab em  muito b e m  os 
trabalhadores discriminados (alguns sequer sab em  que estão sendo per
seguidos, sofrendo, apenas, a amargura da dificuldade para arrumar e m 
prego) e os '‘bravos” colegas de Ministério Público que encontram as mais 
acirradas dificuldades para fazer valer os direitos constitucionais funda
mentais dos cidadãos, até m e s m o  perante outros órgãos públicos, c o m o  
ocorreu e m  tribunais regionais do trabalho que, certamente s e m  calcula
rem as graves conseqüências oriundas da aludida discriminação, negaram 
o pedido administrativamente feito peio M P T  para bloquearem a consulta 
processual pelos nom es  dos reclamantes. Felizmente, tão logo a imprensa 
colocou a “boca no m u n d o ”, divulgando u m  pouco do que ainda ocorre no 
dia-a-dia de algumas ultrapassadas e vergonhosas formas de relações da 
trabaiho, as soluções começaram a surgir não somente por parte dos ór
gão públicos, c o m o  t a m bé m  de entidades privadas, c o m o  as centrais sindi
cais, que agora resolveram denunciar a prática e pedir soluções para o 
caso. E  por isso que, c o m o  todos reconhecem —  ou pelo m en os  aqueles 
que defendem os direitos de cidadania —  não há falar e m  u m  Estado D e 
mocrático de Direito s e m  u m a  imprensa iivre e responsável.

Evidentemente n e m  tudo está resolvido porque a fraude aos direitos 
fundamentais dos trabalhadores e m  nosso país, principalmente e m  m o 
mentos de crise e de desemprego alarmante, parece aumentar e cada vez 
mais se aprimorar. É  preciso que todos os órgãos públicos e entidades de 
defesa dos trabalhadores e da cidadania contribuam para a eliminação desse 
tipo de discriminação, que pela sua crueldade caracteriza-se c o m o  caso 
de policia, requerendo, por isso, a punição dos culpados nas esferas admi
nistrativa, civil e criminal.
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ASPECTOS DO
ENQUADRAMENTO SINDICAL RURAL

J O S É  A N T O N I O  P A N C O T T I 1’1

1. Considerações gerais. 2. O princípio constitucional da liberdade 
sindicai. 3. Categoria econômica e profissional. 4. Enquadramento 
sindical rural.

1. C O N S I D E R A Ç Õ E S  G E R A I S

As nossas elites sindicais encontram-se, ainda, fortemente arraiga
das ao velho modelo sindical brasileiro, oriundo do sistema corporativista 
fascista italiano que foi transposto para o nosso ordenamento jurídico por 
Getúlio Vargas, na década de 1930. Por isso, resistem e m  assimilar os pou
cos avanços da modernização do direito sindical na Constituição Federal 
de 1988.

A  Constituição de 1988 teve u m  nítido propósito de firmar-se como 
instrumento de processo democrático e da reordenação jurídica do Brasil. 
Embora na esfera acadêmica seja quase unânime a  opinião <le que na área 
do direito sindical não houve o avanço que se desejava, mas, a verdade é 
que houve progressos, notadamente no que se refere se convencionou 
denominar de “enquadramento sindicai”, c o m o  se pretende demonstrar neste 
breve trabalho.

O s  demais pontos e m  que houve avanço inegável na Constituição fo
ram-. a liberdade sindical, tanto de criação de sindicato, quanto na liberdade de 
filiação, de desligar-se e de se manter filiado a u m  sindicato; a proibição 
da intervenção e da interferência do Estado nos sindicatos; aboliu-se a exi
gência do reconhecimento do Sindicato, c o m o  condição de sua existência 
jurídica, Independe da "Carta Sindical” expedida pelo Ministério do Trabalho.

Porém, conservou u m  sistema de organização sindical ultrapassado 
que tem por suporte as categorias profissional e econômica; manteve-se a

{') Juiz do Tribuna! da 15a Região. Professor de Direito.
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unicidade sindical e o sistema federativo, além da contribuição sindical pre
vista e m  lei e, o que é pior, criou a contribuição confederativa, a m e u  ver, 
s e m  caráter compulsório, m a s  que as elites sindicais a impuseram c o m o  
mais u m a  fonte obrigatória de contribuição, só encontrando resistência na 
“jurisprudência” do Excelso S T F  que se espera sejam transformados S ú 
mulas da M a g n a  Corte.

O  princípio da unicidade sindical na Constituição1'1 foi adotado e m  
maior profundidade do que estampava o art. 517 da CLT. É  que a Consoli
dação permitia a criação de u m  sindicato da m e s m a  categoria na sede de 
u m  Município e outro da m e s m a  categoria no respectivo distrito, enquanto 
a Constituição só admite u m  sindicato da m e s m a  categoria dentro do m e s 
m o  município, impedido a criação do sindicato distrital.

2. PRINCIPIO CONSTITUCIONAL D A  LIBERDADE SINDICAL

O  grande avanço que Constituição trouxe, e parece que ainda não 
percebido, foi de modernizar a estrutura sindical, inspirada no princípio da 
liberdade sindical.

É o princípio da liberdade sindical, portanto, que deve presidir a inter
pretação e aplicação das normas constitucionais e infraconstitucionais so
bre direito sindical, no Brasil. N ão  se pode esquecer que u m a  das caracte
rísticas da Constituição Federal de 1988 esta em que ela á marcadamente 
'principiológica' —  e, por consequência, pragmática —  no sentido de que 
dispõe não apenas de regras, mas também de princípios|21. Daí, por que 
não se pode interpretar isoladamente o conceito de "unicidade sindical”, 
c o m o  se fosse u m a  camisa-de-força do sistema sindical, desvinculado do 
contexto de u m a  Constituição que prima por princípios de liberdade sindi
cal que envolve liberdade de associação, e m  sentido amplo, m a s  que tam
b é m  preconiza a valorização do trabalho e o respeito à dignidade da pes
soa humana.

A  jurisprudência ainda é escassa, para que possamos afirmar c o m  
segurança quais os dispositivos da CLT, no capítulo referente ao direito sin
dicai, foram recepcionados ou foram revogados peia nova ordem constitucio
nal. Aos poucos, porém, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal v ê m  se pronunciando sobre o tema, c o m o  veremos logo mais.

É  necessário que se conscientize que o sistema sindical brasileiro, a 
partir da a Constituição Federal de 1988, fundamenta-se no princípio da 
liberdade sindical, tendo o legislador constituinte se inspirado e m  alguns 
princípios universais sobre a liberdade sindical. A  liberdade sindical é a 
pedra angular para organizações sociais expressivas e fortes, c o m  grande

(1) fin. 8‘, It —  é veaada a criação de mais de uma organização sindical, e m  qualquer grau, 
representativa da categoria profissional ou econômica, na m e s m a  base territorial, que será defini
da pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inlerior à área da u m  
Município.
{2) Eros R. Grau, "A ordem econômica na Constituição ds 1988", 2002, São Paulo: Malheiros, 
pãg. 159.
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capacidade de aglutinação do grupo que o sindicato se propõe a represen
tar, para alavancar a sindicalização, único elemento que dá legitimidade às 
negociações coletivas e fundamento aos acordos e às convenções coleti
vas de trabalho'3 4’.

É  natural que o progresso do direito sindical encontre forte resistên
cia junto às elites sindicais brasileiras ainda hoje, porque desfrutam das 
benesses do velho e ultrapassado regime sindical, mantido por amplo sis
tema de contribuições compuisórias, subtraídas dos minguados salários 
da grande massa trabalhadores, por isso, propiciam polpudas receitas para 
os cofres sindicais, s e m  necessidade de grandes esforços de seus dirigen
tes, os quais até m e s m o  desdenham u m  quadro associativo expressivo. 
Afinal, a fonte de receita do sindicato é indiferente ao número de associa
dos ou de sindicalizados, o que realmente importa é que a área de atuação 
sindicai tenha u m  número expressivo de trabalhadores, no regime de tra
balho formal, porque destes advém a sustentação econômica do Sindicato, 
e m  face das contribuições compulsórias. Neste sistema, será tanto mais 
forte o sindicato, se estiver instalado e m  u m a  comunidade numerosa de 
trabalhadores, ainda que mantenha u m  minguado quadro associativo.

O  enfraquecimento de alguns sindicatos resulta, exatamente, não pela 
redução da atividade econômica e m  certos setores, n e m  pela diminuição da 
população que integra a categoria, m as  pela desenfreada e generalizada 
informalidade das relações de trabalho, e m  certos setores da economia. A  
contratação informal ou a obtenção de mão-de-obra via “cooperativa de tra
balho", que os sindicatos profissionais "fazem de conta” que não ser u m  pro
blema, solapam as finanças sindicais, mormente considerando que os sindi
catos sempre se ancoraram nas contribuições compulsórias. Parece óbvio 
que se o empregador não anota a Carteira de Trabalho ou obtém mão-de- 
obra através da cooperativa, não vai recolher as “contribuições sindicais”.

A o  sistema da unicidade sindical adotado pela Constituição'111 se con
trapõe o regime da pluralidade sindical adotado pela Convenção n. 87 da 
OIT. Eis a razão peia qual esta convenção não foi, ainda, introduzida no 
ordenamento jurídico brasileiro, pois contraria a Constituição.

N a  interpretação do preceito constitucional entram e m  jogo os con
ceitos de “base territoriaF’, de categoria econômica, de categoria pro
fissional e de unicidade.

(3) Pod e m o s  sintetizar os fundamentos do nosso sistema sindical: I) na liberdade sindical: a) 
liberdade relativa de criação (unicidade) ou de organização: b) liberdade absoluta de filiação ab
soluta de desliliaçâo e de se manter filiado; c) relativa liberdade de atuação; d) relativa liberdade 
de definição da categoria que vai representar; e) relativa liberdade e m  delimitar □ seu território de 
atuação; II) a) principio da unicidade sindical; III) estrutura a partir de categoria e por profissão —  
categoria profissional diferenciada (não há sindicato por empresa); IV) a contribuição sindical 
obrigatória; V) a estrutura federativa; VI) garantia de não intervenção, n e m  interferência estatal 
nos sindicatos.
(4) Ari. 8s, II —  é vedada a criação de mais de uma organização sindical, e m  qualquer grau, 
representativa da categoria profissional ou económica, na m e s m a  base territorial, que será defini
da pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser interior à área de u m  
Município.
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A  "base territorial” é a área de atuação do Sindicato que não pode ser 
interior a u m  município. Nada impede, porém, que a "base territorial" se 
estenda por vários municípios contíguos de u m a  m e s m a  região, ou que 
abranja todos os municípios de u m  Estado da Federação, n e m  m e s m o  que 
haja sindicato nacional.

3. C A T E G O R I A  E C O N Ô M I C A  O U  P R O F I S S I O N A L

O  Prof. Amauri Mascaro Nascimento sustenta c o m  propriedade que 
o sindicalismo de categoria vai perdendo espaço para outros critérios de 
representação sindical, porque a categoria não é a única forma de agrupar 
pessoas que têm Interesses comuns.

N o  Brasil, porém, vige a organização sindical por categoria.
Sabidamente, as formas conhecidas de representação sindical são: 

por categoria (BRASIL) por profissão (BRASIL), e por empresa (CHILE 
EE.UU).

N ão  é nada fácil definir ou conceituar C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L  
O U  E C O N Ô M I C A .

H á  inúmeras definições e os mais variados critérios para deíini-la. 
N ão  há u m a  definição legai de categoria.

Doutrinariamente, define-se categoria c o m o  o agrupamento estável 
e contínuo de pessoas da m e s m a  profissão e m  u m  setor de atividade; ou 
ainda u m a  coletividade indivíduos que exerce u m a  profissão igual, n u m  
determinado ramo do processo produtivo, que se reúnem por força de inte
resses comuns que pretende tutelar, defender ou perseguir.

E m  face do nosso sistema sindical, inclui-se igualmente na definição 
da categoria o agrupamento de empregadores ou de empresas de u m  de
terminado setor de atividade econômica, seja produtivo de bens ou de ser
viços. N o  Brasil se adota o sistema (teoria) dualista: categoria econômica 
de u m  lado e categoria profissional de outro.

A  concepção de Francesco Carnelutti sobre categoria convinha ao 
regime corporativista e fascista italiano, porque o grande autor peninsular 
identificava o interesse dos diversos grupos sociais ou coletivos, c o m o  o 
interesse público. Assim, o Sindicato seria u m  prestador de serviços públi
co e o Estado deveria deter absoluto controle sobre o Sindicato.

Neste sistema, o sindicato é mera decorrência da categoria. A  cate
goria passaria a existir a partir de u m  quadro oficial elaborado pelo Estado. 
A  categoria é criada pelo Estado. Era a idéia de Enquadramento Sindical 
que v e m  da concepção de que a categoria só existe depois de o Estado 
identificá-la e tipificá-la fornecendo u m  enquadramento das atividades, ou 
das profissões que compunham. Assim, para saber a que categoria perten
cia u m a  empresa ou u m  determinado profissional, bastaria consultar o qua- 5

(5) “Compêndio de direito sindical', 2000, São Paulo: LTr, 2« ed., pãgs. 167 e seguintes.
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dro. O s  sindicatos só poderíam ser criados no âmbito de cada categoria, ou 
de grupo de categorias que ostentassem similitude e conexidade de inte
resses entre si. Assim, por exemplo, entendeu-se que a categoria dos pa
deiros e dos donos de padarias e confeitaria tem similitude de interesses 
c o m  a categoria dos trabalhadores da indústria da alimentação (pastifícios, 
laticínios, frigoríficos etc.). Entende-se que as empresas e os trabalhado
res da pecuária {uma categoria) tem interesses semelhantes (idênticos, 
similares ou conexos) aos trabalhadores da agricultura (outra categoria). 
Por sua vez, a categoria dos trabalhadores da agricultura tem dentro si 
subdivisões, os trabalhadores assalariados permanentes, os trabalhado
res do setor canavieira, do setor cafeeiro, do setor laranjeira, do setor 
hortifrutlgranjeiro; da apicultura, avicultura etc.

A  categoria, no direito sindical moderno, continua sendo importante 
grupo representado por organizações sindicais, porque neia virtualiza-se o 
interesse coletivo, a existência de vínculos de solidariedade, e m  razão da 
similitude de condições de exercício de atividade ou profissão.

A  visão moderna de categoria, não se compatibiliza c o m  a concep
ção hermética, integrando u m  sistema rígido instituído unilateralmente e 
controlado pelo Estado, n e m  reduzida a compartimentos jurídicos fecha
dos e ¡modificáveis, instituída para exercer funções delegadas do poder 
público.

Pelo contrário, n u m  sistema de liberdade sindical, a categoria é u m  
grupo espontáneo auto-institucionalizado, c o m  plena liberdade e fungibili- 
dade, ao lado de outros, constituídos s e m  interferência do Estado, de m o d o  
natural, resultante da vontade dos seus próprios integrantes.

O  interesse e o direito coletivo não se confundem c o m  interesse pú
blico, porque a sua natureza é de interesse e direito privado, de forma va
riada, expressa-se no seio de u m a  categoria, m a s  t a m b é m  e m  ambientes 
maiores, às vezes e m  diversas categorias, b e m  c o m o  nos locais de servi
ço, de m o d o  livre, não padronizado pela iei, variando e multiplicando-se, 
assim, as formas coletivas de trabalho.

D e  sorte que a idéia da categoria está mais ligada propriamente à 
noção de interesses coletivos. Interesses coletivos, tanto os transindivi- 
duais —  de natureza indivisível de que é titular o próprio grupo determina
do ou determinável de pessoas —  c o m o  no caso dos pleitos ou reivindica
ções de melhorias de condições no ambiente de trabalho, ou melhorias 
salariais (lado profissional), abertura de mercados, implementação de polí
ticas de fomento e incentivo à produção (do lado econômico), b e m  c o m o  os 
chamados interesses Individuais homogêneos, cujo titular é cada indivíduo 
do grupo determinado ou determinável de pessoas, m a s  que se encontra 
disseminado de forma homogênea entre as pessoas que se encontram li
gadas ou vinculadas entre si.

Para se identificar a categoria é necessário que se identifique os inte
resses que vinculam os seus integrantes, ou pessoas, da própria catego
ria. O  vínculo entre os integrantes do grupo (categoria) surge da identidade 
de interesses verificada no grupo, o que motiva a busca de satisfação de



230 REVISTA DO TRT DA 15» REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

m e s m o s  interesses comuns. S e não houver fortes interesses ligando as 
pessoas, não adianta o Estado, as elites sindicais pressionarem o grupo —  
não vingará.

É que m e  parece serem indissociáveis os conceitos de categoria e o 
conceito de direito coletivo. Tratando-se de interesses coletivos, portanto, 
privados não é o Estado que vai categorizá-los, m a s  o próprio grupo é que 
vai defini-lo.

Por isso, hoje a definição da categoria não é mais ditada pelo Estado, 
m a s  resulta da manifestação de vontade livre dos integrantes de grupo 
determinado ou determinável de pessoas que tenha interesses comuns, 
podendo, por isso, organizar-se para a defesa destes interesses.

O  Sindicato não é mais u m a  decorrência da categoria, c o m o  dantes. 
N o  velho sistema, a “Comissão de Enquadramento Sindicai” definia a cate
goria no âmbito da qual ficava “autorizada" a criação do sindicato, passan
do antes pela fase de associação pré-sindical. O  que define ou delimita a 
extensão e o âmbito de u m a  categoria são os interesses comuns, similares 
ou conexos dos seus integrantes, conforme as características da atividade 
econômica ou profissional de m o d o  que possa resultar e m  interesses e 
direitos coletivos. Assim, a similitude das condições de vida oriunda da 
profissão ou do trabalho e m  comum, e m  situação de emprego na m e s m a  
atividade econômica ou e m  atividade econômicas similares ou conexas (CLT, 
§ 29, art. 2a).

Hoje, ao contrário, cria-se o sindicato, registra-se o seu estatuto. No 
estatuto é que se define a categoria que o Sindicato representa. U m a  vez 
regularmente instituído (registrado e arquivados os seus estatutos no Mi
nistério do Trabalho), nenhum outro sindicato da m e s m a  categoria poderá 
instalar-se no m e s m o  Município.

A  única exigência é o registro e o Arquivo dos Estatutos no Ministério 
do Trabalho. Se não houve impugnação, no prazo, o Sindicato é legítimo e 
detém o monopólio da representação sindical.

O  arquivo no Ministério do Trabalho é u m  sistema de controle da pre
servação da unicidade sindical.

Constituir u m a  categoria a partir da manifestação vontade dos seus inte
grantes, e m  suma, é defini-la por u m  critério subjetivo. A  pergunta cabível: 
haveria algum critério objetivo, para definir ou caracterizar u m a  categoria?

Neste sentido, os Sindicatos, talvez por tradição, poderão organizar- 
se por S E T O R  D E  ATIVIDADE. Neste sentido leciona o Prof. Amauri M a s 
caro Nascimento: Sindicato por categoria é o que representa os trabalha
dores de empresas de um mesmo setor de atividade produtiva ou presta
ção de serviços. As empresas do mesmo setor, por seu lado, formam a 
categoria econômica correspondente (in "Compêndio de direito sindica!", 
2000, São Paulo: LTr, 2a ed., pág. 169).

Por este critério, fala-se e m  categoria na atividade ou no setor in
dustriai, na atividade ou n o setor comercial, na atividade ou setor de 
prestação de serviços, na atividade ou setor agropecuário.
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O s  agrupamentos por setor de atividade vão englobar u m  sem-nú
mero de categorias, quando enfocada sob o ponto de vista objetivo, por 
ramo de atividade.

Assim, no setor industrial encontra-se os ramos de atividades in
dustriais: metalúrgica, mecânica e material elétrico; vestuário; alimenta
ção; construção civil; extrativa mineral e vegetai; fiação e tecelagem; far
macêuticas etc.

N o  setor comercial vamos encontrar os ramos o comércio atacadis
ta e comércio varejista, comércio de veículos, setor financeiro etc.

N o  setor de serviços encontram-se os ramos de serviços de trans
portes aéreo, marítimo e terrestre, de serviços de hotéis, bares e restau
rantes, serviços de turismo, serviços limpeza e conservação, serviços de 
comunicações, serviços de assessoramento, serviços de assistência téc
nica, serviços e m  estabelecimentos de ensino, serviços e m  clínicas e hos
pitais, etc.

N o  setor agropecuário vamos encontrar as atividades agrícolas dos 
vários ramos, c o m o  do café, da cana, da laranja, da vinícola, do fumo, da 
soja, das hortaliças etc.; na atividade pecuária teríamos os ramos da pe
cuária de leite, pecuária de corte, de cria e recria, engorda, pecuária de 
pequenos animais, a avicultura, a piscicultura e apicultura etc.

Estes grandes agrupamentos se constituem de per si de u m  número 
incontável de categorias. Seriam categorias principais, porque de maior 
expressão, seguidas de atividades de atividades similares e conexas.

N a  verdade, quando a CL.T admite que o sindicato agrupe categorias 
idênticas, similares ou conexas, está permitindo que cada sindicato con
gregue u m a  categoria principal e categorias de menor expressividade no 
m e s m o  setor (similares ou conexas).

Além disso, surgem sindicatos que congregam grupos de categorias 
que se denominam sindicatos ecléticos.

N o  setor urbano, o Sindicato do comércio varejista e o corresponden
te sindicato dos empregados no comércio são sindicatos ecléticos, porque 
encontramos várias categorias por eles representadas.

O  Sindicato da indústria da alimentação, por exemplo congregam, no 
lado empresarial as Indústrias de pastifícios e frigoríficos e, do lado profis
sional, as categorias dos trabalhadores da indústria de pastifício e indús
tria de frigoríficas, por exempio. 4

4. “E N Q U A D R A M E N T O  SINDICAL RURAL"

Ab initio, é de se colocar e m  dúvida se subsiste no direito sindical o 
“enquadramento sindical”. A  idéia de “enquadramento” era pertinente ao 
sistema e m  que a categoria era definida peia Comissão de Enquadramento 
Sindical. Sabe-se que esta foi abolida.
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N o  setor rural, no velho sistema tinha definido o "enquadramento sin
dicar, e m  que a representação sindical dos trabalhadores rurais era exer
cida por sindicatos que congregavam os seguintes grupos: os trabalhado
res assalariados e os trabalhadores autônomos (micro e pequenos pro
prietários, arrendatários, parceiros, meeiros, parceiros, e m  regime de eco
nomia familiar) de acordo c o m  a Portaria do, então, Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, n. 75 de 1965 e, posteriormente, transformada e m  lei, 
pelo Decreto-Lei n. 1.166/71.

O  enquadramento sindical rural, portanto, decorreria de lei específi
ca, não de ato da "Comissão de Enquadramento Sindical”.

Neste sistema, comporia o grupo de categoria dos trabalhadores ru
rais, as seguintes categorias:

a) pequenos proprietários rurais, arrendatários, meeiros, parceiros 
agrícolas, assim considerados aqueles que exploram, e m  regime de eco
nomia familiar, s e m  o uso de empregados, u m a  certa área de terra, que 
seria delimitada por u m  módulo flexível, de acordo c o m  critérios oferecidos 
pelo Estatuto da Terra, para efeito de tributação do ITR;

b) os chamados assalariados rurais, congregando aí trabalhadores 
permanentes dos sítios e das fazendas (nos ramos da atividade agrícola 
ou da pecuária), no setor agrícola das agroindústrias e até m e s m o  da in
dústria extrativa vegetal (reflorestamentos);

c) os assalariados temporários da agricultura, c o m o  o safrista, o "bóia- 
fria”, o "trabalhador volante”, o "blrolo” quer estejam vinculados diretamen
te ao dono da terra, ou prestem serviços a este através de empreiteiros, 
sub-empreiteiros, “gatos” etc. (conforme art. 17 da Lei n. 5.889/73).

Veja que u m a  entidade sindical congregava os empregados rurais e 
trabalhadores autônomos, ambos do setor agropecuário, inclusive os tra
balhadores do c a m p o  do setor agroindustriais (setor canavieiro, laranjeiro) 
e da indústria extrativa vegetal (madeireira, carvoaria etc.).

Sabidamente, u m a  empresa pode desenvolver mais de u m  ramo de 
atividade. Assim, u m a  empresa agroindústria! terá atividade agrícola-indus
trial, outra agrocomercial, agropecuária e comercialização. N o  sistema de 
"enquadramento sindical” oficial, o critério para definir a categoria será da 
atividade preponderante. Dentre as suas atividades a que for mais expres
siva definirá a categoria da empresa, logo, dos seus empregados.

E  mais, à medida que estas atividades econômicas similares ou co
nexas vão ganhando maior expressão, seja quantitativo ou qualitativo po
derão constituir-se e m  categorias expressivas de empresas e de trabalha
dores, desmembrando-se da "matriz”, ou categoria mais importante, permi
tindo a constituição de sindicatos independentes e específicos de cada u m a  
destas categorias novas.

Parece-nos, no entanto, que diante da ampla liberdade sindical não é 
mais possível adotar-se o critério de definição da categoria profissional, 
pela atividade do empregador, n e m  que a categoria preponderante da em-
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presa que reúne várias atividades empresariais vá definir a categoria do 
empregador e por conseguinte do empregado. Este raciocínio era pertinen
te ao sistema de enquadramento sindical estatal que a partir de 05.10.88 
não mais convive no nosso direito sindicai16'.

Ainda que o nosso sistema de organização sindical seja assentado 
e m  categoria, a categoria profissional pode não se d a r e m  função da ativi
dade preponderante do empregador, m as  da livre manifestação de vontade 
de u m  grupo de trabalhadores. Assim, u m a  agroindústria que tenha atividade 
industrial mais expressiva e u m a  ínfima atividade agrícola, os traba
lhadores do setor agrícola p o d e m  não querer se filiar ao sindicato industri
ai, m a s  filiar-se ao sindicato dos trabalhadores rurais. É  o caso, ainda, dos 
trabalhadores de u m a  granja acoplada u m  grande frigorífico avícola, assim 
por diante.

É  b o m  ressaltar que o parágrafo único do art. 8a da Constituição de
termina que se aplique os seus preceitos ao direito sindica! rural. Equivale 
dizer, hoje o sistema é uniforme, tanto para o setor urbano, c o m o  para o 
setor rural.

A  representação do Sindicato de trabalhadores rurais antes da Cons
tituição, definia-se pelo agrupamento de várias categorias que até repre
sentam interesses conflitantes.

Daí, a incompatibilidade de se manter as duas categorias (empre
gados e autônomos) no m e s m o  Sindicato. Esta estrutura imposta pelo 
Estado, não mais se compatibiliza c o m  a nova realidade sindical, mor
mente pelo desenvolvimento de certos setores da agricultura no sudeste 
do Brasil, c o m o  a cana-de-açúcar, a laranja e no centro oeste as grandes 
lavouras de soja.

O s  Sindicatos ecléticos da agropecuária foram mais fruto do inter
vencionismo estatal, e m  determinada época e situação política do Brasil. 
Não se pode esquecer dos movimentos sociais no c am po  a partir dos anos 
50 e inícios dos 60 que foram fortemente reprimidos pelo regime militar a 
partir de 1964 e que tinha o nítido propósito de manter o controle da orga
nização sindical destes trabalhadores, para tutelá-la contra o que conside
ram infiltrações ideológicas e políticas indevidas na área rural, prevenir-se 
ou m e s m o  neutralizar movimento ou mobilização social espontânea no c a m 
po, a exemplo do que ocorrera c o m  A S  L IG AS  C A M P O N E Z A S  de Francis
co Julião, na zona da Mata e m  Pernambuco171.

Aliás, foi esta a justificativa para que o Ministério do Trabalho edi
tasse a Portaria Ministerial n. 71/1965 que norteou a edição do Decreto- 
Lei n. 1.166/71.

(6) O  S T F  já se pronunciou, no sentido de que Dec.-Lei n. 1.166/71 foi revogado pela Constituição 
Federal de 1988, quando julgou recurso extraordinário que admitiu a representação dos assala
riados ruraispor sindicato especifico.
¡7) Ler Francisco Julião. "Luta, paixão e morte de u m  agitador'. Recife: 2001, Ed. da Assembléia 
legislativa de Pernambuco.



Através da referida Portaria n. 75 consolidou-se a hegemonia da C o n 
federação dos Trabalhadores na Agricultura —  a C O N T A G ,  c o m o  represen
tante U N I C A  dos dois grupos (empregados e autônomos da agricultura), 
sepultando, de vez, a pretensão dos Sindicatos dos Trabalhadores na Agri
cultura (pequenos proprietários, arrendatários e parceiros rurais, s e m  e m 
pregados), Autônomos da agricultura que pretendiam fundar t a m b é m  a 
sua Confederação.

O s  sindicatos de trabalhadores rurais tal c o m o  concebido pelo regi
m e  de "enquadramento” do Dec.-Lei n. 1.166/71, não mais sobrevive.

Particularmente, no Estado de São Paulo o quadro assim se apre
senta: a) Sindicatos que se mantêm nos moldes antigos (ecléticos), con
gregando empregados rurais, além de trabalhadores autônomos da agri
cultura (pequenos proprietários, arrendatários, parceiros e assentados que 
trabalharem s e m  empregados); b) Sindicatos que congregam apertas e m 
pregados rurais e m  geral. Aqui vaie a definição de empregado rural e empre
gador rural da Lei n. 5.889/73 que disciplina as relações de trabalho no 
campo, para efeito de relação de emprego; c) Sindicato específico de assa
lariados rurais do setor canavieiro.

Diante deste quadro, n u m  município só pode haver u m  Sindicato de 
Empregados. Havendo, no m e s m o  município, empregados do setor citrícola 
e empregados do setor canavieiro, pod em os  ter quatro alternativas exce
dentes entre si de representação destes trabalhadores:

a) u m  sindicato dos empregados no setor citrícola; b) u m  sin
dicato e m  Sindicato de Empregados do setor canavieiro; c) ou u m  
sindicato que represente os dois grupos de empregados; ou d) o 
Sindicato Eclético (representando além dos empregados t a m b é m  
os micros e pequenos produtores rurais) que representem todas 
estas categorias.

Trata-se, por evidente, de hipóteses e m  que u m a  exclui a outra, por 
força da unicidade sindical adotado na Constituição. Isto porque, dentro de 
u m  propósito de liberdade sindical relativa preconizado pela Constituição, 
tais grupos vão definir a sua própria categoria. H á  u m a  autodefinição de 
categoria, porém, havendo u m  sindicato da categoria no município, tem ele 
o monopólio da representação da própria categoria.

E  mais, havendo u m  sindicato de trabalhadores rurais, de formação 
eclética pode haver desmembramentos das categorias que congrega: mini 
e pequenos produtores de u m  lado, empregados do outro lado.

A  questão se agrava quando se pensa no sistema confederativo. A  
que federação vai se fiiiar o sindicato de empregados rurais e a que federa
ção vai se filiar o sindicato de pequenos produtores?.

Aqui prepondera o sistema de unicidade sindical.
Assim, para cada Estado só poderá haver u m a  federação de sindica

tos de cada categoria. A  categoria a ser representada pela federação será
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igualmente designada no seu estatuto social. A  Federação dos Trabalhado
res na Agricultura do Estado de São Paulo —  FETAESP, eclética, por e x e m 
plo, pode ter nos seus quadros sindicatos de trabalhadores rurais ecléticos 
e sindicatos somente de trabalhadores autônomos da agricultura. A  Fede
ração dos Empregados Rurais do Estado de São Paulo —  F E R A E S P  só 
pode ter c o m o  filiados sindicatos de categoria específica de empregados 
rurais. Se os empregados rurais do setor canavieiro vierem a fundar sindi
catos específicos desta categoria, e poderão criar u m a  Federação dos 
Empregados Rurais desta categoria. Situação Idêntica pode ocorrer c o m  
os empregados ou trabalhadores da citricultura, cafeicultura etc.

Veja os seguintes julgados do sobre o tema:

1) STJ, R E s p  153.631 ;SP, Recurso Especial 1997/0078040-6. 
DJ de 11.6.2001, Relator Milton Luiz Pereira.

Ementa: Princípio da Unicidade Sindical —  Desmembramento e 
Desfiiiação —  Constituição Federal, art. 8S, I e II. 1. Liberdade de asso
ciação profissional e sindical está erigida como significativa realidade 
constitucional, favorecendo o fortalecimento das categorias profissio
nais (art. 8S, CPCF.) 2. O principio da unicidade não significa exigir 
apenas um sindicato representativo de categoria profissional, com base 
territorial delimitada. Tem a finalidade de impedir que mais de um sindi
cato represente o mesmo grupo profissional. O desmembramento e 
desfiiiação de profissionais de conglomerados associados, como con
flitante com o desejo de reforçar atividades, organizando especifico 
sindicato com categorias profissionais ou econômicas bem definidas é 
conseqüência da Uberdade sindical. Ao Estado está vedado intervir 
sobre a conveniência ou oportunidade do desmembramento.

2) A G R R E  241935/DF A g R g  e m  Recurso Extraordinário. R e 
lator Min. limar Galvão DJ 27.10.00.

E M E N T A :  C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  —  H O S P I 
TAIS, E S T A B E L E C I M E N T O S  E  S E R V I Ç O S  — CNS. D E S M E M B R A M E N 
T O  D A  C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  C O M É R C I O  A L E G A D A  
O F E N S A  A O  PRINCÍPIO D A  UNICIDADE. Improcedência da alegação, 
posto que a novel entidade representa categoria específica, até então 
congregada por entidade de natureza ectética, hipótese e m  que estava 
fadada ao desmembramento, concretizando c o m o  manifestação da li
berdade sindical consagrada no art. 8S, II, da Constituição Federal.

Por evidente, a proliferação de sindicatos de empregados rurais es
pecíficos enfraquece o movimento sindical dos trabalhadores rurais. Po
rém, ante o sistema de liberdade sindical consagrado na Constituição, a 
conveniência de se criar u m  sindicato único que represente todos os e m 
pregados rurais, ou de criar sindicatos específicos por setor de atividade 
agropecuária é só dos trabalhadores, nunca do Estado, c o m o  ocorria no 
sistema de "enquadramento sindical''ditado peia "Comissão de Enquadra
mento Sindical".
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Ouso dizer que não há que se cogitar mais "enquadramento sindical", 
no setor urbano ou rural, porque a categoria é definida por deliberação dos 
trabalhadores que, de forma livre e de acordo c o m  a própria conveniência, 
se agruparão e formarão u m  sindicato.

A  categoria, reprise-se, é u m  grupo espontâneo aulo-institucionali- 
zado, c o m  plena liberdade e fungibilidade, ao lado de outros, constituídos 
s e m  interferência do Estado, de m o d o  natural, resultante da vontade dos 
seus próprios integrantes. Entre os m em br os  do grupo identificam-se os 
interesses que vinculam os seus integrantes (pessoas). O  vínculo entre 
os integrantes do grupo (categoria) surge da identidade de interesses veri
ficada dentro do grupo, o que motiva a busca de satisfação de m e s m o s  
interesses comuns. Só a solidariedade de interesses, ligando as pessoas, 
interessa na constituição do sindicato.



S E Ç A O  ESPECIAL 
T R A B A L H O  A C A D Ê M I C O

A JUSTIÇA DO TRABALHO 
NO TERCEIRO MILÊNIO

J O S É  F E R R E I R A  D O  C A R M O ' -’

'Privatizaram sua vida, seu trabalho, sua hora de amar e seu 
direito de pensar. É da empresa privada o seu passo em frente, 
seu pão e seu salário. E agora não contente querem privatizar o 
conhecimento, a sabedoria, o pensamento, que só à humanida
de pertence".

Bertold Brecht

I — I N T R O D U Ç Ã O

O  evento da globalização econômica e do neoliberallsmo pôs e m  cur
so importantes transformações no m u n d o  jurídico.

O  Direito do Trabalho brasileiro convive atualmente c o m  fenômenos 
jurídicos novos, dentre os quais a flexibilização de leis trabalhistas e a des- 
regulamentação dos contratos de trabalho, além da minimização da tutela 
estatal, impôs-se o c hamado "Estado Mínimo" e m  substituição ao antigo 
“Welfare State”, causando u m a  crise que se estendeu às instituições e prá
ticas jurídico-trabalhistas tradicionais.

Buscaremos abordar neste ensaio as tendências gerais já e m  curso 
na dinâmica do Direito do Trabalho neste começo de milênio, estudando 
as mudanças no m u n d o  do trabalho e seus reflexos nas relações jurídico- 
trabalhistas.

Hoje, c o m o  resultado da flexibilização, desregulamentação e dos con
trastes históricos do mercado de trabalho brasileiro, as relações de traba-

(•) Estudante do 4' ano da Faculdade de Direito de S â o  Bernardo do Campo, 2a colocado no 
Concurso de Monografias instituído e m  comemoração ao 15’ Jubileu d o T R T  da 15* Região, ten
do c o m o  tema “A  Justiça do Trabalho no Terceiro Milênio".



238 REVISTA D O T R T  DA 15a REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

lho estão mais heterogêneas e fragmentadas, afetando o sistema de trabalho 
formal. N a  realidade, verificam-se dois mundos do trabalho distintos e inter- 
relacionados, caracterizados pelas seguintes dualidades: organizado e 
desorganizado; protegido e desprotegido; formal e informal; estável e ins
tável. Está e m  curso u m  processo de reestruturação produtiva e tecnológi
ca, poupadora de mão-de-obra e desestruturadora dás retações e do mer
cado de trabalho.

A  economia brasileira vive ao sabor das circunstâncias do jogo da 
globalização e das exigências do mercado internacional.

Neste aspecto, a crise no mun do  do trabalho não se restringe à  ques
tão do emprego, ela diz respeito t a m bé m  à capacidade de organização dos 
trabalhadores e sua influência na política e m  u m  contexto desfavorável no 
qual imperam: globalização, heterogeneidade, diversidade, complexidade, 
crescente individualização do mercado de trabalho.

Estudiosos c o m o  D e  Mas; falam da possibilidade de u m a  sociedade 
do ócio, m a s  o que tem acontecido é a redução estrutural de empregos e a 
intensificação da jornada e da produtividade daqueles que estão no merca
do de trabalho.

A o  contrário do paraíso do ócio, n u m a  sociedade cujas regras são 
determinadas pelo mercado, a desocupação significa exclusão causadora 
de injustiças e recrudescimento da violência, aiém da crise do sistema de 
previdência e assistência social.

O  desemprego estrutural aumenta na proporção da utilização de no
vas tecnologias, da flexibilização das leis e da abertura do mercado do 
país frente às imposições da nova divisão internacional do trabalho e da 
globalização econômica.

No c am po  do Direito, a combinação destes processos, impulsiona
dos pela política neoliberal, desmontou todo u m  sistema de direitos sociais 
e do trabalho, solapando regras constitucionais e ameaçando as próprias 
instituições democráticas erigidas para tutelar estes direitos.

Já na esfera da legislação trabalhista, verificamos a predominância 
das tendências desregulamentadoras, capitaneadas por u m  neoliberalis- 
m o  militante e mistificador, onde o direito se reveste na vontade do capital, 
no qual os interesses de u m a  maioria subordinam-se ao daquela minoria 
c o m  poder.

Questão Metodológica Geral: Dentro do contexto atual da globaliza
ção, os paradigmas do mun do  do trabalho são questionados e sofrem pro
fundas transformações. Nesta conjuntura é que devemos inserir o estudo 
de qualquer fenômeno específico do Direito do Trabalho. Todas as m u d a n 
ças operadas na esfera das leis e práticas trabalhistas originam-se das 
transformações econômicas, sociais, culturais e políticas verificadas na 
sociedade. Desta forma, por mais específico que seja nosso objeto, seu 
estudo científico toma imprescindível u m a  abordagem multidisciplinar, ou 
c o m o  formularia o Professor Amauri Mascaro Nascimento:
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“Daí não ser possível, ao Direito do Trabalho, ter eficácia s e m  consi
derar os fatores desencadeantes dos impactos que v e m  sofrendo, as trans
formações decorrentes do avanço da tecnologia, a internacionalização dos 
mercados, a competitividade entre as empresas, a necessidade de redu
ção de custos c o m  o trabalho e as modificações do papel do Estado na 
ordem econômica e social.

Seus princípios são válidos, m a s  convém revê-los e m  alguns pontos, 
a começar pelo grau e pelos mecanismos de que dispõe para a efetivação 
da tutela aos trabalhadores, problema a ser enfrentado s e m  ilusões que 
prejudiquem a clareza do raciocínio jurídico, conscientes todos nós, das 
limitações do Direito do Trabalho c o m o  meio transformador da realidade 
soclai, quando desacompanhado da atuação de outros fatores, de ordem 
econômica, política e cultural, c o m  os quais deve compor-se, porque são 
básicos para a modificação das estruturas sociais." (Revista Consulex. Ano 
III, n. 36, dezembro de 1999, págs. 46 e 47.)

Através de abordagem descritiva, buscamos explicar as relações de 
causa e efeito que Incidem sobre os problemas e m  questão.

II —  DISCUTINDO A L G U N S  CONCEITOS

São controversas as Interpretações, entre os doutrinadores, no que 
diz respeito ao conceito e à validade de fenômenos c o m o  a 'mundializa- 
ção', neoliberalismo, flexibilização e desregulamentação.

Entre os teóricos do direito existem entusiastas defensores destes 
remédios; mediadores de u m a  proposta de “terceira via" e críticos vorazes 
destes novos valores.

“M as  as bombásticas declarações de intenção não têm impedido que 
a humanidade continue separada por ‘mares e continentes’ e m  matéria de 
eqüidade: de u m  lado, os países ricos, que ainda e m  1993 detinham 7 8 %  
do produto nacional bruto mundial; de outro lado, os países pobres, que 
têm u m a  insignificante parcela de 1,5% dos U S $  23,1 trilhões de dólares 
que formam a riqueza do mundo. (...) Esta fantástica cortina de prosperida
de t a m b é m  separa os países médios de nível baixo e os países médios de 
nível alto dos países que c o m p õ e m  o mun do  desenvolvido. D e fato, en
quanto estes detêm 78,8% da riqueza, os médios baixos possuem apenas 
7,4% e os médios altos, entre os quais figura o Brasii, 9,1%” (Carta do 
IBRE. “Conjuntura Econômica’’, Especial: Integração das Américas. Rio de 
Janeiro: FGV, vol. 51, n. 05, maio 1997.)

11.1. Globalização
Globalizar é integralizar, totalizar. Neste caso, trata-se do fenômeno 

que ganhou força nas últimas décadas n u m  processo de integração entre 
as economias e sociedades de vários países, especialmente no que se 
refere à produção e circulação de mercadorias e serviços, ao mercado fi
nanceiro e comunicação. Capitaneando este processo encontramos o FMI
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{Fundo Monetário Internacional), o Banco Mundial, a Organização para 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico e a O M C  (Organização M u n 
dial do Comércio).

Eric Hobsbawm descreve este fenômeno nos seguintes termos:
“Pela primeira vez na história da humanidade, a aceleração e difusão 

dos sistemas de transportes de mercadorias e no sistema de informações 
tornou possível organizar a produção e não apenas o comércio, e m  escala 
transnacional" (Hobsbawm, Eric. “O Novo Século”, São Paulo, Cia. das Le
tras, 2000, págs. 71/72. In Castelo, Jorge Pinheiro. “O  Direito do Trabalho 
no Novo Século”, Revista Consulex, A no  IV, n. 48, dezembro 2000.)

A  globalização é marcada pela expansão mundial das grandes cor
porações internacionais, que passam a exercer u m  papel decisivo no cená
rio político e econômico mundial. Segundo pesquisa do Núcleo dè Estudos 
Estratégicos da Universidade de São Paulo, e m  1994 as maiores empresas 
do m u n d o  {Mitsubishi, Mitsui, Sumitomo, General Motors, Marubeni, Ford, 
Exxon, Nissho e Shell) obtiveram u m  faturamento de 1,4 trilhão de dólares, 
valor equivalente à s o m a  dos PIBs do Brasil, México, Argentina, Chile, C o 
lômbia, Peru, Uruguai, Venezuela e Nova Zelândia.

Outro fator relevante é a mobilidade no m o d o  de produção de merca
dorias, onde estas empresas transnacionais buscam instalar suas fábricas 
e m  territórios onde existam as melhores vantagens fiscais, além de mão- 
de-obra e matéria-prima mais baratas.

O s  blocos econômicos t a m b é m  possuem significativa participação 
na nova ordem mundial. O s  blocos aumentam a interdependência das eco
nomias dos países-membros. O  primeiro bloco econômico aparece na E u 
ropa, e m  1957, c o m  a criação da Comunidade Econômica Européia (em
brião da atual União Européia). Entretanto a ampliação dos blocos regio
nais só ganha força nos anos 90, c o m  o desaparecimento dos dois gran
des blocos da Guerra Fria, liderados por E U A  e U R S S .  Seu aspecto eco
nômico mais importante é a formação de zonas independentes de livre- 
comércio, c o m  a eliminação das fronteiras alfandegárias nacionais. Já do 
ponto de vista jurídico, assistimos ao desenvolvimento de u m  complexo 
sistema jurídico supranacional.

O  modelo clássico de Estado Nação passa por u m  processo de trans
formação que não pode ainda ser detectado e m  toda a sua amplitude. Pa
rece irreversível, porém as contradições que se apresentarão ao longo de 
sua apreciação, demonstrarão a necessidade de rediscutir e redimensio- 
nar u m a  nova forma de controle social por fora da lógica neoliberal.

II.2. Neoliberalismo
O s  ideólogos do capital esforçam-se por confundir os conceitos de 

globalização c o m  o de neoliberalismo, buscando justificar sua política c o m o  
sendo de caráter irreversível. N a  verdade são fenômenos distintos que se 
combinam na atual etapa do capitalismo.
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“A  ideologia neoliberal "baseia-se no pressuposto de que a liberaliza
ção do mercado otimiza o crescimento e a riqueza do mundo, e eleva à 
meihor distribuição desse incremento. Toda tentativa de controlar e regula
mentar o mercado deve, portanto, apresentar resultados negativos, pois 
restringe a acumulação de lucros sobre o capital, e, portanto, impede a 
maximização da taxa de crescimento.”

Contudo, c o m o  esclarece Hobsbawm “ninguém nunca conseguiu jus
tificar de maneira satisfatória essa concepção”.

"Para os profetas de u m  mercado livre e global, tudo o que importa é 
a s o m a  da riqueza produzida e o crescimento econômico, s e m  qualquer 
referência ao m o d o  c o m o  tal a riqueza é distribuída.”

Se a globalização é irreversível, o m e s m o  não se dá c o m  a ideologia 
neoliberal ou o que foi chamado de “fundamentaiismo do livre mercado.” 
(Idem)

U m  dos problemas do receituário neoliberal consiste na campanha 
ideológica de corrupção da linguagem política, por melo de eufemismos e 
conceitos que não têm relação c o m  as realidades políticas e sociais que 
descrevem.

II.3. Flexibilização
N ão  são poucas as teorias jurídicas que surgiram defendendo os ins

trumentos flexibilizatórios, alegando a necessidade do amoldamento do 
complexo normativo às mudanças decorrentes de flutuações econômicas, 
tecnológicas ou quaisquer outras alterações que requeiram Imediata ade
quação da norma jurídica.

“Flexibilizar é tornar frágil o que é rígido e, assim, flexibilizar direitos 
significa relativizá-los, extrair sua força protetiva que lhe dá importância a 
ponto de ligá-lo à ordem pública” (Arojca, José Carlos. "Flexibilização de 
Direitos Fundamentais", Tribuna do Direito, maio 2001).

U m  mito que permeia a polêmica sobre a flexibilização é a questão 
da dinâmica das revoluções tecnológicas, tendo surgido todo tipo de justi
ficações fatalistas ou tecnologicamente deterministas sobre o progresso 
técnico-científico e sua ‘inexorável’ determinação de modelos de organiza
ção social.

Para Karl Marx, a busca incessante por inovações tecnológicas está 
articulada c o m  a obtenção de superlucros e a concorrência intercapitalis- 
ta (“O  Capital”, vol. III, parte II). Ademais, Marx denunciou o caráter não 
neutro da tecnologia, demonstrando q u e m  dirige e controla o progresso 
tecnológico:

”... poder-se-ia escrever toda u m a  história de invenções, feitas a par
tir de 1830, c o m  o único propósito de suprir o capital de armas contra as 
revoltas dos trabalhadores” (Marx, Cari. "O Capital”, vol. I, pág. 499. São 
Paulo: Abril Cultural, 1984).
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O  desemprego estrutural deve-se, e m  grande parte, à profunda re
modelação que o capital transnaclonal Impôs nos sistemas produtivos.

N a  leitura de Marx, a técnica continua servindo para aumentar a pro
dutividade (lucros), ao m e s m o  tempo que atua c o m o  arma para minimizar a 
resistência dos trabalhadores.

Guy Standing observou que nos últimos anos ocorreu “u m  enorme 
crescimento do desemprego estruturai, aumentando a exclusão social", 
demonstrando que, longe por muito tempo do mercado de trabalho, esses 
trabalhadores não exercem pressões sobre os salários e condições labo
rais dos trabalhadores empregados. Junto a isto, os desempregados re
centes exercem Influência no sentido da baixa dos salários na disputa do 
mercado de vagas, constituindo o tradicional “exército de reserva de mão- 
de-obra".

O  desemprego estruturai produz insegurança no conjunto dos traba
lhadores, que t e m e m  se mobilizarem e depararem c o m  o fantasma do de
semprego.

Por sua vez, a fragmentação dos trabalhadores na produção, através 
da Implantação das novas tecnologias, produz u m  retrocesso na consciên
cia e organização da classe trabalhadora, estimulando ainda mais a con
corrência e individualismo entre os trabalhadores.

“O s  políticos chegaram à conclusão de que p o d e m  viver c o m  u m a  
taxa de desemprego elevada, se só estiver seriamente ameaçada u m a  mi
noria de aproximadamente 2 0 %  da população", afirma Guy Standing.

Nos países mais desenvolvidos, a economia informai chega a repre
sentar u m  terço do trabalho realizado. A  economia informal e a terceiriza
ção aprofunda a divisão dos trabalhadores dentro da lógica capitalista de 
u m a  reestruturação global da força de trabalho.

"A insegurança no trabalho tornou-se o principa! Incentivo, ao m e s m o  
tempo que a intensificação do trabalho garante o aumento da produtivida
de”, conclui Guy Standing. {‘Towards economic democracy and labor flexi- 
bilty? An era of experimentation”. Genebra, International Labour Office, 1991, 
pág. 367).

II.4. Desregulamentação
Muitas vezes o que os representantes do capital c h a m a m  de flexibili

zação é u m  verdadeiro desmonte de normas do direito social, introduzindo 
o que c h a m a m o s  de desregulamentação ou direito mínimo.

Se regular é estabelecer regras, desregular significa eliminar total
mente tais regras ou inviabilizar sua aplicabilidade.

“A  expansão do Estado na forma de sociedade civil é a característica 
mais saliente do Estado capitalista nos países centráis, no período do capi
talismo desorganizado. Assim, se explica que a maior parte das recentes 
propostas de conferir poder à sociedade civil redunde e m  desarme social e 
político para a maioria dos cidadãos: o poder que aparentemente se retira
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ao Estado para o dar à sociedade civil continua a ser, de facto, exercido 
sob a tutela do Estado, apenas substituindo, na execução direta, a Admi
nistração Pública pela administração privada e, consequentemente, dis
pensando o controle democrático a que a Administração Pública está sujei
ta. A  lógica privada, que é quase sempre a lógica do lucro, combinada c om  
a ausência de controle democrático, não pode deixar de agravar as desi
gualdades sociais e políticas" (Santos, Boaventura de Souza. “Para u m  Novo 
Senso C o m u m :  A  Ciência, o Direito e a Política na Transição Paradigmáti
ca”, vol. 1: “A  Crítica da Razão Indolente contra o Desperdício da Experiên
cia”, São Paulo, Cortez, 2000, pág. 174.)

SESSÃO ESPECIAL— TRABALHO ACADÊMICO

III —  DIREITO D O  T R ABALHO:
O R I G E M  E A S P E C T O S  JUSFILOSÓFICOS

A  investigação das origens do Direito do Trabalho nos remete à discus
são jusfilosófica acerca da sua natureza, tema polêmico para o qual reserva
m o s  u m  breve espaço neste capítulo, c o m  a pretensão de buscar u m a  coe
rência hermenêutica e estabelecer algumas premissas e pressupostos.

O  Direito é parte do sistema de controle social geral da sociedade, 
sendo constituído por regras dirigidas ao conjunto da sociedade, ou a u m  
segmento social específico. As normas jurídicas são criadas e sanciona
das por instituições do poder público e sua violação possibilita a coerção 
física pelo Estado.

O  Direito do Trabalho e o sistema de normas trabalhistas regulamen
tam as relações existentes entre os proprietários dos meios de produção, 
os empregadores, e aqueles que vendem sua força de trabalho, desenvol
vendo u m a  atividade manual ou intelectual subordinado ao primeiro.

O  Direito do Trabalho é u m  ramo jurídico moderno, constituído na 
sociedade capitalista entre fins do século XIX e início do XX.

Nas sociedades pré-industriais não existe u m  sistema de normas ju
rídicas trabalhistas, sendo as relações entre patrões e trabalhadores regu
lamentadas por normas do Direito Civil. A o  longo deste período predomina
va a escravidão e posteriormente a servidão feudal.

N o  início do capitalismo industrial, de acordo c o m  os princípios libe
rais, o Estado não intervinha nas relações entre empregados e emprega
dores, a não ser para reprimir as revoltas operárias. Naquela época as re
lações jurídicas trabalhistas localizavam-se na área do Direito Privado.

C o m  a reação dos trabalhadores e o advento das pressões sociais 
exercidas pelo movimento operário e as organizações socialistas contra as 
péssimas condições de vida dos operários, surgiram as primeiras leis de 
proteção ao trabalho infantil e das mulheres, originalmente na Inglaterra, 
berço da Revolução Industrial.

D o  final do século XIX ao início do século XX, no calor das lutas so
ciais e da influência política das organizações sindicais e partidos socialis
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tas, estas conquistas trabalhistas ampliaram-se e difundiram-se, combina
da e desigualmente, por todo o mundo. Era o mom en to  do “velho" neolibe- 
raiismo, quando, através da intervenção do Estado, a questão trabalhista 
adquiriu dimensão pública e estruturou-se u m  ordenamento jurídico regu
lador das relações de trabalho na moderna sociedade industrial.

N a  primeira metade do século XX, juntamente c o m  esta conjuntura 
econômica e política, surge u m  novo desafio para os Estados capitalistas: 
enfrentar política e ideologicamente os Estados “socialistas". Estavam da
das todas as condições para u m a  forte intervenção do Estado na econo
mia, de onde derivou o chamado welfare State {Estado do Bem-Estar So
cial), que só adquiriu pleno vigor nos países desenvolvidos e imperialistas.

Neste contexto é que se consolida e institucionaliza o moderno Direi
to do Trabalho que conhecemos.

Entre os teóricos do direito não existe consenso acerca do conceito, 
n e m  sobre os fins e objetivos do Direito do Trabalho. Dentro da diversidade 
de teorias, podemos distinguir duas grandes correntes, u m a  apologista e 
outra crítica.

III.1. Teorias apologistas do direito
O s  apologistas do direito do trabalho estão reunidos e m  torno de duas 

tendências gerais: os defensores do estado mínimo e neoliberal, que de
fendem a flexibilização e desregulamentação e os idealistas que pregam a 
tutela normativa de u m  Estado Social. As duas tendências têm o direito 
positivo c o m o  instrumento essencial ao controle social, diferindo na forma 
e na abrangência.

Estes pensadores, apologistas do sistema jurídico trabalhista, defi
n e m  o direito do trabalho c o m o  u m a  ferramenta do Estado para propiciar a 
justiça social, protegendo os trabalhadores.

Reconhecidos autores e juristas c o m o  Mario de La Cueva, reconhe
c e m  que o Direito do Trabalho tem u m a  característica de regulamentar rela
ções entre desiguais, intervindo através de normas protetoras da parte mais 
débil, logrando o equilíbrio social.

U m  dos divisores conceituais dos teóricos apologistas é a idéia de 
‘relação de trabalho’ contraposta a de ‘contrato de trabalho'. A  primeira não 
prescinde da vontade das partes para que se estabeleça a relação jurídica, 
enquanto no contrato, qualquer que seja sua natureza, prevalece o critério 
do consentimento das partes.

O s  pensadores positivistas neoliberais defendem u m a  prática traba
lhista baseada no contrato de trabalho, c o m  a livre negociação entre as 
partes.

Juristas e teóricos que atualmente defendem u m a  terceira via, basea
da na tutela estatal, trabalham c o m  o conceito de relação de trabalho, onde 
o trabalhador está obrigado a vender sua força de trabalho para viver, não 
existindo, porém, u m a  coação física ou legal, m a s  u m  imperativo de vida.
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Acreditam que não é necessário o concurso de vontade das partes 
para que seja obrigatória a norma jurídica. Entre os princípios clássicos 
que fundamentam esta corrente doutrinária, estão u m  conjunto de normas 
que seriam a ferramenta de intervenção social do Estado, tais c o m o  as 
baseadas na tutela estatal, na aplicação da norma mais favorável ao traba
lhador, na presunção laboral, na carga de prova c o m o  obrigação patronal, 
na suplencia da deficiência da demanda.

O s  críticos não n e g a m  que existam normas que beneficiam os tra
balhadores, e que multas delas surgiram de lutas e mobilizações sindi
cais e populares. Para estes, no entanto, o sistema jurídico trabalhista 
tem o objetivo central de defender a propriedade privada dos meios de 
produção e a reprodução da força de trabalho dentro da lógica de contro
le social capitalista.

111.2.Teorias críticas do direito
No cam po  dos críticos do direito encontramos várias tendências, m o 

deradas e radicais. As críticas mais sistemáticas são dos teóricos ligados ao 
direito alternativo e os caracterizados por u m a  identificação c o m  as premis
sas do pensamento marxista, para os quais o Direito do Trabalha rtão é u m  
direito dos trabalhadores, constituindo e m  seu conjunto, u m a  regulamenta
ção da luta de classes para evitar u m  enfrentamento que questione radical
mente o status quo capitalista. Aqui congregam autores de várias tendên
cias, entre eles Antoine Jeammaud da escola Crítica Jurídica da França.

D e  acordo c o m  a teoria de Marx, no capitalismo, a força de trabalho 
adquire a categoria de mercadoria, e c o m o  ta! tem u m  valor de uso e u m  
valor de troca. U m a  das funções do direito seria ocultar o caráter de merca
doria que assume a força de trabalho no sistema capitalista.

“Es la forma 'mercancía1 que asu me  la fuerza de trabajo una caracte
rística fundamental del m o d o  de producción capitalista.Y es la negación de 
este caráter una de las formas en que el derecho dei trabajo enmascara las 
relaciones sociales que regula" (Bensusan Areous, Graciela Irma. "Aquísícíón 
de la fuerza de trabajo asalariado y su expresión jurídica”, México: Univer
sidade Autónoma Metropolitana-Azcapotzalco, 1982, pág. 53).

Antoine Jeammaud afirma que o direito trabalhista, ao regular as re
lações de trabalho, permite também o que ele c h a m a  o direito dos capita
listas à igualdade na exploração dos trabalhadores.

"Ao assumir de maneira específica as relações trabalhistas, o direito 
constitui outro fator suplementar de reprodução das relações sociais: a 
normatividade permite que se realize entre os capitalistas essa Igualdade 
na exploração da força de trabalho, que constitui o primeiro direito do capi
tal". {Jeammau, Antoine. ‘El Derecho Laboral en la salvaguardia de la 
dominación capitalista. La Crítica Jurídica en Francia”, Puebla, Universidad 
Autónoma de Puebla, 1996.)

U m  dos divisores dos teóricos críticos marxistas e não-marxistas, 
nesta discussão teórica, concentra-se nos problemas mais gerais da con-



cepção materialista da história: se a relação do direito, e da superestrutura 
e m  geral, c o m  a base econômica das sociedades deve ser entendida c o m o  
u m a  relação de causalidade ou funcionalmente; se u m a  relação de causa
lidade pode permitir, c o m o  acreditava Engels, u m a  reação, embora limita
da, da superestrutura sobre a base econômica (determinação e m  duas di
reções); se existem, na sociedade, instituições relativamente independen
tes; e, finalmente, se o direito é u m a  dessas Instituições.

Pachukanis representou, entre os juristas marxistas, essa concep
ção materialista dialética, quando previu a substituição do direito pela 
administração, logo que fosse alcançado o novo período comunista sovi
ético. O  adverso destino político que a ex-União Soviética reservou a 
Pachukanis revelou que o direito pode assumir u m a  forma alienada e opres
sora e m  Estados não capitalistas, e que a superação do direito, e m  Marx, 
não coincide c o m  a interpretação ortodoxa das inter-relações de econo
mia e direito.
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IV —  DIREITO E JUSTIÇA D O  T R A B A L H O  N O  BRASIL:
O S  TRILHOS D A  FLEXIBILIZAÇÃO

N o  Brasil, a legislação trabalhista surgiu fundamentalmente após a 
Revolução de 1930 e foi reunida na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

A  Justiça do Trabalho foi instituída peio Decreto-Lei n. 1.237, de 1B de 
maio de 1937, sendo instalada dois anos depois, c o m  autonomia jurisdicio- 
nal, porém vinculada administrativamente ao Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio.

A  Constituição dé 1946 integrou os órgãos da Justiça do Trabalho ao 
Poder Judiciário, c o m  competência para conciliar e dirimir conflitos traba
lhistas, inclusive c o m  a prerrogativa de poder normativo para “estabelecer 
normas e condições de trabalho” (artigo 122, § 2fi).

As Constituições seguintes mantiveram a competência da Justiça do 
Trabalho, sendo que a de 1988 possibilitou a via da arbitragem, excludente 
da intervenção judiciária. A  Lei n. 4.923, de 1965 estabeleceu a possibilida
de de redução geral e transitória dos salários, até 25%, por acordo sindi
cal, no caso de situações excepcionais da conjuntura econômica que colo
q u e m  e m  risco o equilíbrio econômico da empresa.

A  instituição do FGTS, através da Lei n. 5.170/66 (hoje substituída 
pela Lei n. 8.036, de 1990), acabando c o m  a relativa estabilidade no e m 
prego garantida por lei, foi outro exemplo de flexibilização de norma traba
lhista no Brasil.

M a s  o grande salto fiexibüizador foi dado pela Constituição de 1988, 
onde o legislador, e m  sintonia c o m  as novas necessidades do capital, tra
tou de colocar cunhas no elenco de direitos trabalhistas que ganharam sta
tus constitucional, relacionados no artigo 7S da Carta Magna.

O s  mais importantes, não por acaso, se referem ao salário nominal e 
à jornada de trabalho regular. O  inciso VI determina a irredutibilidade do
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saiário, "salvo o disposto e m  convenção ou acordo coletivo". Já o inciso XIII 
que estabelece a jornada de oito horas diárias e quarenta e quatro s e m a 
nais, “faculta a compensação de horários e a redução da jornada, median
te acordo ou convenção coletiva de trabalho". N o  m e s m o  sentido, o inciso 
XIV, que trata dos turnos ininterruptos de revezamento.

Quanto à flexibilização da jornada de trabalho, o artigo 6a da Lei n. 
9.601, de 1998, que dispõe sobre contrato por prazo determinado, instituiu 
o “banco de horas”, alterando a previsão do artigo 59 da CLT.

As mudanças mais recentes na legislação trabalhista, visando agilizar 
seu funcionamento, foram: fim das Juntas de Conciliação e Julgamento 
(Emenda Constitucional n. 24, de 1999); instituição das Comissões de C o n 
ciliação Prévia (Lei n. 9.958/2000); Rito Sumaríssimo (Lei n. 9.957/2000).

“A  lei sobre contratos provisórios de trabalho; o estímulo a cooperati
vas fraudulentas; o salário mínimo de valor insuficiente à subsistência do 
trabalhador c o m  dignidade; a redução dos direitos previdenciários; a legis
lação restritiva dos reajustamentos salariais; a permissividade do Ministé
rio do Trabalho para a prática de terceirizações simuladas e empregados 
não registrados; enfim, a anunciada reforma constitucional visando a per
mitir que, por convenção ou acordo coletivo, possam ser reduzidos ou 
inaplicados os direitos elencados no art. 7® da Carta M a g n a  —  evidenciam 
as diretrizes da atual política trabalhista" (Süssekind, Arnaldo. "O Futuro do 
Direito do Trabalho no Brasil”, Revista LTr, São Paulo, vol. 64, n. 10, págs. 
1231-1235, out. 2000 ).

Neste m e s m o  artigo Süssekind afirma que a chamada flexibilização 
é u m  processo de desregufamentação do direito do trabalho, que não ge
rou os empregos anunciados pelos seus idealizadores.

Discutindo a legitimidade constitucional destas mudanças, Süssekind 
afirma ainda:

"Consoante estatui o art. 60, § 49, n. IV, da Constituição, o Congresso 
Nacional não poderá, por meio de emendas, abolir “direitos e garantias 
individuais”, entre os quais foram incluídos os direitos sociais elencados no 
art. 7®, do Título II (Dos Direitos e Garantias Fundamentais) da nossa Lei 
Maior.

C o m o  se sabe, o Poder Constituinte originário não se confunde c o m  
o derivado, que há de ser exercido estritamente nos termos permitidos pelo 
ordenamento jurídico fundamental; isto é, de acordo c o m  os procedimen
tos, prazos e limitações estabelecidos na delegação consubstanciada no 
texto original. (...)

(...) Impõe a lógica jurídica que, se n e m  por e m e nd a  constitucional 
poderão ser abolidos direitos relacionados no art. 7® do Estatuto Político, 
c o m o  admitir-se que possam fazê-lo convenções e acordos coletivos ou que, 
por esses instrumentos normativos sejam modificados e m  sua essência?

Atualmente tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 5.483, 
que altera o artigo 618 da CLT, permitindo que acordos coletivos de traba
lho prevaleçam sobre as leis.
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O  projeto, sendo aprovado, acaba c o m  o poder normativo da Justiça 
do Trabalho nas questões coletivas, previsto no artigo 114 da Constituição 
Federal.

A  proposta flexibllizadora permite às empresas, “e m  situações eco
nômicas adversas”, a redução salarial e dos adicionais de horas extras e 
noturnas; parcelamento do 13a salário; diluição dos períodos de férias e de 
descanso semanal.

O  discurso oficial de que o projeto fortalece o poder e a liberdade sin
dical dos trabalhadores esbarra, entre outros aspectos, e m  questões 
emblemáticas c o m o  a legitimidade e representatividade dos sindicatos, além 
do fato do Brasil ainda não ter assinado a Convenção 87 da Organização 
Internacional do Trabalho, que estabelece a liberdade e autonomia sindical.

E m  entrevista ao Diário de São Paulo, do dia 27 de novembro de 
2001, o presidente do T R T  de São Paulo, Dr. Francisco Antonio de Oliveira, 
entendeu que o projeto prejudicará os trabalhadores:

"A prevalência do negociado sobre o legislado faz sentido onde há 
sindicatos fortes. E m  lugares onde a organização sindical é frágil, o poder 
econômico é que vai prevalecer.’’T a m b é m  discorda do argumento de que a 
flexibilização levaria à criação de empregos:

"A melhor maneira de combater o desemprego e de diminuir o empre
go informal é retomar o crescimento econômico.”

O s  dados estatísticos revelam que, durante a década de 90, quando 
se aprofundou a política neoiiberal de flexibilização no Brasil, houve u m  
crescimento do faturamento das empresas de capital aberto, a c o m p a 
nhado do aumento da produtividade, enquanto decaiu o rendimento médio 
real dos trabalhadores, aumentou o desemprego e os indicadores de po
breza e violência.

Nível de renda e os índices de desemprego na década de 90:
Desemprego Renda
1990 —  3,3% -9%
1991 —  5,2% -17%
1992 —  4,9% -8%
1993 —  6,0% + 9 %
1994 —  5,5% + 6 %
1995 —  4,4% + 1 1 %
1996 —  5,3% + 7 %
1997 —  5,1% + 2 %
1998 —  7,3% 0
1999 —  7,7% •5,5%
(Fonte: I B G E  apud Folha de S ão  Paulo, Dinheiro, págs. 1 e 2, 

29.2.2000.)
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V  —  IMPACTOS D A  FLEXIBILIZAÇÃO 
N A  JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

N o  século XVII, observando o processo embrionário do surgimento 
do Estado Nacional, Montesquieu dizia que os meios, recursos e legitimi
dade fugiam da cidade para o Estado, centralizador da autoridade e poder.

Vivemos u m  processo de transição semelhante, onde os poderes dos 
Estados são transferidos para organismos supranacionais caracterizados 
pela forte influência econômica e política dos grandes conglomerados do 
capital transnacional.

C a d a  vez mais constituem-se organismos supranacionais, paralelos 
aos governos, formulando diretrizes políticas, econômicas e militares glo
bais, interferindo na ordem econômica e social nacional e internacional, 
minimizando qualquer possibilidade de decisões por vias democráticas.

O s  destinos de economias nacionais, c o m o  tragicamente confirmou 
o recente exemplo da Argentina, são decididos e m  Washington pelo FMI, 
Banco Mundial e a O M C .

Ocorre u m a  sistemática pressão por desregulamentação para facili
tar o fluxo dos negócios privados das grandes corporações mundiais, m u 
dando as leis para a posição de avalizadoras deste processo que mina as 
bases jurídicas dos Estados. A  mobilidade e o poder econômico das corpo
rações favorecem a política de lobby e pressões aos governos para obter 
vantagens c o m o  incentivos fiscais e adaptação das legislações tributária, 
trabalhista e ambiental. Denota-se limitações estruturais no paradigma de 
ordenamento jurídico do Estado Nacional.

O  professor José Eduardo Faria, no artigo "Direito Positivo na Econo
mia Global", publicado no jornal “O  Estado de São Paulo”, assim descreve 
este fenômeno:

“Diante do policentrlsmo que caracteriza a economia globalizada, o 
direito positivo enfrenta enormes limitações estruturais. U m a  delas é a re
dução de parte de sua jurisdição. C o m o  foi concebido para atuar dentro de 
limites territoriais precisos, c o m  base nos Instrumentos de violência m o n o 
polizados pelo Estado, seu alcance tende a diminuir na m e s m a  proporção 
e m  que as barreiras geográficas vão sendo superadas pela evolução das 
comunicações e dos transportes. Quanto maior é a velocidade desse pro
cesso, mais o direito e os tribunais tendem a ser atravessados por justiças 
e normatlvidades paralelas: as emergentes nos espaços infra-estatais, sur
gidas das necessidades de diferentes setores sociais cujos interesses não 
encontram a acolhida necessária nas instituições jurídico-judiciais formais; 
e as que têm sido forjadas nos espaços supra-estatals, condicionadas pe
los processos de harmonização legislativa e unificação normativa, ineren
tes ao fenômeno da globalização e às experiências de integração regional.”

O  professor afirma ainda, que atualmente u m  terço das atividades das 
37.000 empresas transnacionais do mundo, através de cerca de 200.000 
subsidiárias, é realizado c o m  princípios, regras e procedimentos autônomos, 
s e m  nenhuma preocupação c om  o ordenamento jurídico dos Estados.
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V.i. A  crise da Justiça do Trabalho
Devemos contextuaüzar as ‘'crises" da justiça trabalhista n u m a  análi

se sistemática, considerando os fenômenos de causalidade extrínsecos, 
os quais buscamos discorrer ao longo de nossa abordagem e, os fenôme
nos intrínsecos inerentes ao funcionamento orgânico e corporativo de qual
quer instituição constituída nos moldes do Estado Moderno. T a m b é m  é ne
cessário localizar a relação dialética de inter-relação de causalidade entre 
os fenômenos extrínsecos e intrínsecos.

Aqueles que defendem o fim do poder normativo da justiça do traba
lho, não raro, adotam u m  discurso mistificador da “crise", aludindo somente 
aos fenômenos organizativos.

Antônio Álvares da Silva, juiz integrante do T R T  da 3a Região, Minas 
Gerais, diz que a Justiça do Trabalho transformou-se “n u m a  estrutura buro
crática c o m  u m  fim e m  si mesmo, servindo a diversos corporativismos. Ele 
foi autor do anteprojeto de lei que prevê a supressão de instâncias na Jus
tiça do Trabalho, extinguindo T R T ’s e o TST.

Composta de 1.109 Varas do Trabalho, 24 Tribunais Regionais e o 
Tribunal Superior do Trabalho, a organização judiciária do trabalho no Bra
sil teve u m  orçamento previsto de 3,120 bilhões {exercício de 2000). É  o 
mais extenso ramo da justiça, recebendo e julgando, por ano, u m a  média 
de 2 milhões de ações. Destes dois milhões de processos que recebe todo 
ano, cerca de 8 5 %  são resolvidos e m  questão de meses nas Varas do Tra
balho {antigas Juntas de Conciliação e Julgamento). O  restante, entre os 
inúmeros recursos, d e m o r a m  até seis anos.

O  aumento da dem an da  no judiciário trabalhista foi extraordinário nas 
últimas décadas, motivadas, principalmente, pelo aumento do desempre
go; da multiplicidade de leis e medidas provisórias; edição de planos eco
nômicos controversos e o restabelecimento do Estado de Direito c o m  a 
Carta M a g n a  de 1988.

A  maioria das ações ocorrem após a rescisão do contrato de trabalho.
Na década de 90, a Justiça do Trabalho recebeu o equivalente ao 

total de processos que nela deram entrada e m  50 anos, de 1940 a 1980!
No ano de 1997, a Justiça do Trabalho recebeu, entre reclamações 

trabalhistas e recursos, 1.044.469 {um milhão, quarenta e quatro mil e qua
trocentos e sessenta e nove) feitos, solucionando 952.509 deles. N o  ano 
de 1998, esse total cresceu 136%, pois foram recebidos 2.470.457 proces
sos, entre reclamações trabalhistas e recursos, e solucionados 2.449.971. 
A  quantidade de juízes, no entanto, não acompanhou o aumento da de
manda, embora o número de Juntas de Conciliação e Julgamento tenha 
saltado de 493, existentes e m  1987, pág. 1109, no ano de 1998. (Fonte 
Revista Consulex. A no  III, n. 31, Julho de 1999).

Estes são apenas alguns elementos que incidem no que ficou estig
matizado c o m o  "crise de hipertrofia da Justiça do Trabalho”, não obstante 
ser a instituição judicial de maior volume anual de processos no Brasil.
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VI — C O N C L U S Õ E S

A  globalização ou “mundlalização”, ocorre n u m  contexto de crescen
te desigualdade mundial entre pafses centrais (globalizantes) e, países 
periféricos (globalizados), entre estes o Brasil, onde a economia é determi
nada pelo capital financeiro e industrial das transnacionais, sediadas nos 
primeiros. Estas determinações neoiiberais frequentemente são apresen
tadas c o m o  infalíveis receitas modernizadoras, colidentes c o m  os direitos 
sociais e trabalhistas, desde que estejam devidamente adaptados às no
vas exigências do mercado globalizado.

O s  teóricos do neoliberalismo buscam construir u m  “senso c o m um "  
e m  torno da defesa deste modelo econômico e social.

Entretanto, 2/3 da população mundial estão excluídos do mercado, 
enquanto as estatísticas demonstram o aumento do desemprego, da po
breza, da desigualdade social e da violência.

P od em os  identificar os seguintes aspectos tendêncials dominantes 
na conjuntura:

N a  administração dos interesses públicos, o Estado é substituído por 
u m a  crescente Implantação de sistemas administrativos extraestatals.

N o  espectro legislativo, desenvolve-se u m  amplo sistema neoliberal 
de para-regulação.

Quanto à solução de conflitos de Interesses, tudo indica que assisti
remos a expansão de um sistema para-jurisdição, nos rumos da chamada 
"terceira onda", estabelecendo regras de auto-regulação, por fora da juris
dição estatal.

O  poder público está consciente de que, para a reprodução da força 
de trabalho e dos mecanismos de controle da sociedade capitalista, é ne
cessário evitar o esgotamento da primeira e o descontentamento social, 
cujas conseqüências políticas seriam Indesejáveis.

A  idéia corrente de que as instituições adquirem relativa autonomia, 
podendo inclusive intervir nos modos de produção, invertendo a relação de 
causalidade na determinação de formas de conírcie social, não tem confir
m aç ão  na apreciação da dinâmica do direito do trabalho. A o  contrário, cons
tatamos a quebra de paradigmas de justiça social, constituídos ao longo do 
último século.

Paralelamente, a Justiça do Trabalho vive u m a  crise de hipertrofia 
cujas causas são: aumento da rotatividade da mão-de-obra e do d e s e m 
prego, e m  face dos novos processos produtivos; desorganização do orde
namento jurídico, de natureza processual ou material; excesso de empre
gados não registrados; contratos simulados de cooperativas e terceiriza
ção, c o m  a intenção de acobertar trabalho subordinado; falta de cultura e 
procedimentos prévios de conciliação e mediação para os litígios indivi
duais e coletivos de trabalho.
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A  flexibilização e desregulamentação das leis trabalhistas a s s u m e m  
u m  caráter regressivo ao não reverteram o curso do aumento do d e s e m 
prego estrutural e do trabalho informal, c o m o  demonstram os dados esta
tísticos das últimas décadas.

Cabe aos operadores do direito e à ciência jurídica u m a  auto-refle
xão dos limites do direito c o m o  ferramenta de controle social, na busca de 
u m a  sociedade planejada nos princípios humanistas de equidade e justiça 
social.
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JURISPRUDÊNCIA

TRIBUNAIS SUPERIORES

01 —  A Ç Ã O  A N U L A T Ó R I A .  A S 
S E M B L É I A  G E R A L  DELIBE
RATIVA. EDITAL D E  C O N V O 
C A Ç Ã O .  P U B L I C A Ç Ã O .  J O R 
N A L  D E  C I R C U L A Ç Ã O  R E S 
TRITA. V AL ID AD E

A celebração de convenção coletiva 
de trabalho pressupõe o atendimento a 
regularidades formais, dentre as quais 
a publicação de edital para convocação 
da assembléia geral da categoria em 
jornal de grande circulação, que abran
ja cada um dos municípios componen
tes da base territorial do sindicato, con
forme assentado na Orientação Juris
prudencial n. 28 da Seção de Dissídios 
Coletivos do TST. Declara-se a invalida
de e conseqüente ineficácia da conven
ção coletiva de trabalho à parte que não 
foi regularmente convocada para a ne
gociação coletiva. Recurso ordinário a 
que se nega provimento. TST ROAA 
759.025/01. Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen. DJU 5.4.02, pág. 504.

0 2 —  A Ç Ã O  C A U T E L A R .  FUMUS 
BONl IURIS. AUSÊNCIA. C O M 
P E T Ê N C I A  D A  J US TI ÇA  D O  
T R A B A L H O .  C O M P L E M E N T A -  
Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A

Para se tolher a eficácia de um título 
executivo transitado em julgado, em cau
telar, mister que se evidencie, de modo 
ostensivo e irrefragável, a plausibilidade 
de desconstituição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível 
certeza de rescindibilidade, torna-se im
perioso o convencimento de que a pre
tensão deduzida na ação rescisória apre
sente objetiva e palpável viabilidade de

êxito. Não se vislumbra a plausibilidade 
do direito subjetivo invocado, ante a com
petência da Justiça do Trabalho para so
lucionar litígios entre empregado aposen
tado e entidade privada instituída por em
pregador, relativos à complementação de 
aposentadoria. Pedido cautelar improce- 
dente.TST AC 720.433/00. Rei. Min. João 
Oreste Dalazen. DJU 10.5.02, pág, 591.

0 3 _  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  ART. 
485, V E  IX, D O  C P C

Acórdão que indeferiu mandado de 
segurança contra ato do Presidente da 
República que exonerou o impetrante de 
cargo público de Agente de Polícia Fe
derai. Alegação de violação a literal dis
posição de lei {arts. 128 e 458 do CPC). 
Erro de fato —  não apreciação das pro
vas. Ação improcedente. Acórdão que 
decidiu a lide dentro dos limites em que 
foi proposta. Verificado, pelo aresto res- 
cindendo, o cumprimento das formalida
des extrínsecas do alo exoneratório, in
dispensáveis à sua validade. Não há 
como falar em erro de fato. Incabível, na 
espécie, reapreciar os eventos e provas 
conducentes ao afastamento do autor. 
Ação rescisória improcedente. STF AR 
1.230/DF. Rei. Min. Néri da Silveira. DJU
22.3.02, pág. 31.

0 4 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. F U N D A 
M E N T O  P A R A  INVALIDAR A  
C O N F I S S Ã O .  E R R O  S O B R E  
O  O B J E T O  P R I N C I P A L  D A  
C A U S A

Ação rescisória contra sentença que 
declara o exaurimento do biênio prescri- 
cíonal para o ajuizamento de ação tra-
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balhista, com base em confissão do em
pregado extraída de contestação à ação 
declaratória intentada pelo empregador, 
quanto à data de rescisão do contrato de 
trabalho. Pedido de rescisão fundado no 
art. 485, inciso VIII, do CPC, sob a ale
gação de invalidade de confissão, em 
virtude de erro na indicação da data de 
rescisão do contrato de trabalho. Confi
gura-se o erro, necessário à rescisão de 
julgado com base nos arts. 352, inciso 
II, e 485, inciso VIII, do CPC, quando o 
confitente engañosamente narra o fato 
de forma diversa da que realmente ocor
reu, de modo que, se o fato confessado 
é falso, falta-lhe o próprio objeto. Incor
re, pois, em erro sobre o objeto principal 
da causa, declaração de determinada 
data como sendo a do término do con
trato de trabalho, quando a intenção da 
parte consistia em apontar outra, tam
bém indicada na mesma peça e em ou
tras peças dos autos principais. A pró
pria incongruência nas informações pres
tadas pela parte já descaracteriza a con
fissão acerca de determinado fato, não 
podendo a sentença tomar apenas uma 
das versões como verdadeira. Recurso 
ordinário provido para julgar procedente 
o pedido de rescisão da sentença, de
terminando-se a reabertura da instrução 
probatória nos autos do processo princi
pal de ação declaratória entre as mes
mas partes, em trâmite perante a MM. 
Vara do Trabalho de Barreiras/BA, no to
cante à data de efetiva rescisão contra
tual, julgando-se ali após a lide, como se 
entender de direito.TSTRR 595.138/99. 
Rei. Min. João Oreste Dalazen. DJU
14.6.02, pág. 568.

05 —  A Ç Ã O  RESCISÓ Ri A. TE OR IA  
D A  SUBSTITUIÇÃO. O R I E N 
T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
N. 48 D A  C. S8DI-2

Conforme disposição do art. 512, do 
CPC, rescindívei é a última decisão que 
produziu a coisa julgada material. Desse 
modo, não há como rescindir a sentença 
substituída pelo acórdão regional, que 
reexaminou a questão meritória aprecia

da em primeiro grau, conforme entendi
mento consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial n. 48 da c. SBDI-2 desta 
Egrégia Corte. Extintos os processos 
sem julgamento do mérito. TST ROAR 
734.477/01. Rei. Min. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi. DJU 2.6.02, pág. 598.

0 6 —  A C O R D O  D E  C O M P E N S A 
Ç Ã O  H O R Á R I A .  VALIDADE. 
T R A B A L H O  E X T R A O R D I N Á 
RIO H A B I T U A L  A O S  S Á B A 
DOS. P A G A M E N T O  D O  ADI
CIONAL. E N U N C I A D O  N. 85 
D O  TST.

A jurisprudência uniforme do TST, 
consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n. 220 da SOI, há muito afirma 
que a prestação de horas extras habituais 
descaracteriza o acordo de compensa
ção de horas, sendo que, nesta hipóte
se, as horas que ultrapassarem a jorna
da semanal normal devem ser pagas 
como horas extras, e, quanto àquelas 
destinadas à compensação, deve ser 
pago a mais apenas o adicional por tra
balho extraordinário. Recurso de Embar
gos parcialmente conhecido e provido. 
TST ERR 394.814/97. Rei. Min. João 
Batista Brito Pereira. DJU 12.4.02, pág. 
489.
07 —  A D E S Ã O  A O  P L A N O  D E  D E 

M I S S Ã O  INCENTIVADA. IN
VALIDADE. E N U N C I A D O  N. 
297 D O  TST. O R I E N T A Ç Ã O  
J U R I S P R U D E N C I A L  N. 37 D A  
C. SBDI-1

O Egrégio Tribunal Regionai não diri
miu a controvérsia à luz dos dispositivos 
apontados como violados pelo Reclama
do (arts. 1.025 e 1.030 do CC e 58, II e 
XXXVI, da Constituição da República), 
considerando apenas a ineficácia da ade
são do Reclamante ao PEDI, porque não 
houve participação da entidade sindical 
na declaração de vontade do emprega
do que importou em renúncia aos direi
tos decorrentes do contrato de trabalho.
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Incide o óbice do Enunciado n. 297 do 
TST. A divergência ensejadora dos Em
bargos pressupõe, no mínimo, duas te
ses, sendo uma da Turma prolatora da 
decisão embargada e outra de qualquer 
das demais Turmas, das Seções ou do 
Pleno do TST. Ausente a primeira tese, 
por falta de conhecimento do Recurso de 
Revista, é impossível verificar o díssen- 
so. Embargos não conhecidos.TST ERR 
726.920/01. Rei. Min. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi. DJU 23.8.02, pág. 506.

08 —  A D E S Ã O  A O  P R O G R A M A  D E  
I N C E N T I V O  À  D E M I S S Ã O  
C O N S E N T I D A .  Q U I T A Ç Ã O .  
EFEITOS.

A transação extrajudicial que impor
ia na rescisão do contrato de trabalho 
ante a adesão do empregado ao plano 
de demissão voluntária apenas opera 
efeito de quitação em relação às parce
las discriminadas e recebidas a título de 
indenização, objeto especifico da tran
sação levada a efeito, não abrangendo 
as demais prestações decorrentes do 
contrato findo, para as quais a transa
ção não opera os efeitos dos arts. 1.030 
do CC e 5®, inciso XXXVI, da Carta 
Magna. Embargos não conhecidos. TST 
ERR 477.494/98. Rei. Min. Wagner Pi
menta. DJU 12.4.02, pág. 483.

0 9 —  A D I C I O N A L  D E  P ER IC UL O-  
SIDADE. S I S T E M A  ELÉTRI
C O  D E  P O T Ê N C I A

A orientação prevalecente nesta Cor
te tem sido a de que não é a natureza da 
atividade da empresa que limita a per
cepção do adicional de periculosidade no 
labor em sistema elétrico de potência, 
mas a natureza da atividade do empre
gado, se exposto ao risco do labor em 
contato com sistema elétrico de potên
cia. Assim, se o contato permanente ou 
intermitente existir, quer se labore em 
empresa de distribuição de energia elé
trica, quer se trabalhe em empresa que 
apenas consuma a energia elétrica, terá

o empregado direito ao adicional de pe
riculosidade. Revista desprovida. TST RR 
434.913/98. Rei. Min. Ivés Gandra Mar
tins Filho. DJU 28.6.02, pág. 1.234.

10 —  A D I C I O N A L  D E  P R O D U T I V I 
D A D E  D E  4%. P R O J E Ç Ã O .  
E N U N C I A D O  N. 277 D O  TST. 
A P L I C Á V E L

Pacificou-se na Corte o entendimen
to de que o adicionai de produtividade 
previsto em sentença normativa ou em 
cláusula de acordo ou convenção coleti
va de trabalho tem sua exigibilidade ads
trita ao período de vigência da norma, 
não se Integrando, em definitivo, no con
trato de trabalho dos empregados, nos 
termos da jurisprudência sedimentada no 
Enunciado n. 277. No mesmo sentido é 
o entendimento do c. STF ao proclamar 
que as condições estabelecidas por con
venções coletivas de trabalho ou senten
ças normativas prevalecem durante o 
prazo de sua vigência, não cabendo ale- 
gar-se cláusula preexistente, consoante 
precedente citado. Recurso de embargos 
conhecido e provido. TST ERR 481.895/ 
98. Rei. Min. Milton de Moura França. DJU
23.8.02, pág. 502.
11 _  ADMINISTRATIVO. GRATIFI

C A Ç Ã O  D E  C O N D I Ç Õ E S  E S 
PECIAIS D E  T R A B A L H O .  IN
C O R P O R A Ç Ã O .  S E R V I D O R  
A P O S E N T A D O .  A T O  A P R E 
C I A D O  P E L O  T R I B U N A L  D E  
C O N T A S .  V I N C U L A Ç Ã O  D A  
A U T O R I D A D E  A D M I N I S 
T R A T I V A

O Tribunal de Contas, no exercício da 
competência atribuída pelo art.71, III, da 
CF, determina, mediante decisão, o re
gistro do ato de concessão de aposen
tadoria que considerar legal, vinculando 
a autoridade administrativa, salvo erro 
comprovado e não simples divergência 
exegética. Recurso provido. STJ RMS 
9.995/MA. Rei. Min. Fernando Gonçalves. 
DJU 4.2.02, pág. 542.
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12 —  A DMINISTRATIVO. P R O M O 
T O R  D E  JUSTIÇA. GRATIFI
C A Ç Ã O  ELEITORAL. E X E R 
C Í C I O  E F E T I V O .  A T O  D E  
D E S I G N A Ç Ã O .  A L E G A Ç Ã O  
D E  ILEGALIDADE. I R R EL E 
VÂNCIA. LEI N. 8.625/93 E  LC 
N. 75/93

Tendo o Procurador-Regional Eleito
ral se quedado inerte em designar os 
promotores de justiça que deveriam atuar 
junto às zonas eleitorais, torna-se irrele
vante ao caso a irregularidade do ato de 
designação por incompetência do Procu
rador-Geral de Justiça, porque houve o 
efetivo exercfcio da função, fazendo jus 
ao recebimento da gratificação eleitoral. 
Recurso especial não conhecido. STJ 
REsp 422.192/MG. Rei. Min. Vicente Leal. 
DJU 5.8.02, pág. 433.

1 3 —  A G R A V O  D E  I NS TR UM EN TO .  
P E Ç A S  E S S E N C I A I S .  A U 
S Ê N C I A  D E  P R O C U R A Ç Ã O  
D O  A G R A V A D O

O Inciso I, do § 5a, do art. 897 da CLT 
é claro no sentido de que, na formação 
do Agravo de Instrumento, deverá con
ter, obrigatoriamente, dentre outras pe
ças, cópia da procuração outorgada ao 
advogado do agravado. Essa obrigatorie
dade se justifica à medida que a nova 
sistemática adotada pelo referido precei
to permite o imediato julgamento do re
curso denegado, consistindo, a procura
ção do agravado, em peça essencial, 
pela circunstância processual que exige 
seja o nome do advogado do agravado 
inserido no edital de publicação de pauta. 
Embargos não conhecidos. TST EAIRR 
662.206/00. Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. DJU 3.5.02, pág. 486.

1 4 _  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  
P R E S C R I Ç Ã O

Servidor público celetista que pela lei 
do regime único passou a estatutário.

Aplicação do art. 7®, XXIX, a, da Carta 
Magna pela Justiça do Trabalho a recla
mação trabalhista. Inexistência de ofen
sa ao art. 7S, XXIX, a, da Constituição 
por estar correto o entendimento de que 
a mudança de regime jurídico celetista 
para o estatutário acarreta a extinção do 
contrato de trabalho dando margem â 
aplicação da parte final do referido dis
positivo constitucional. O § 2a (atualmen
te § 3a) do art. 39 da Constituição não 
restringe os direitos sociais do servidor 
público celetista. Improcedência da ale
gação de infringência ao princípio do res
peito ao direito adquirido (art. 5a, XXXVI, 
da Carta Magna). Agravo a que se nega 
provimento. STF AGRAG 313.149/ 
DF. Rei. Min. Moreira Alves. DJU 3.5.02, 
pág. 14.

15 —  A G R A V O  R E G IM EN TA L.  R E 
P R E S E N T A Ç Ã O .  A B U S O  D E  
A U T O R I D A D E .  N Ã O  C A R A C 
T E R I Z A Ç Ã O .  P R E S I D E N T E  
D E  T R I B U N A L  R E G I O N A L  
D O  T R A B A L H O .  M E D I D A S  
A D O T A D A S  P A R A  Q U I T A Ç Ã O  
D E  P R E C A T Ó R I O .  ART. 100, 
§ 5a, D A  C F

O procedimento adotado pela Juíza 
Presidente do TRT da 199 Região, Dra. 
Helena Sobral de Albuquerque e Mel
lo, para proceder à quitação de preca
tório vencido encontra-se respaldado 
pelos ditames do § 5a do art. 100 da 
CF e do § 4a do art. 78 do ADCT pelos 
quais se autoriza ao Presidente do Tri
bunal tomar todas as medidas neces
sárias para a efetiva liquidação do pre
catório, sob pena de ser-lhe imputada 
a prática do crime de responsabilida
de. Diante da inércia do Estado em efe
tuar a quitação do precatório e das 
medidas adotadas pelo gestor financei
ro, revestida do intuito de obstruir o 
exercício pleno da atividade da Justiça 
do Trabalho, apresentam-se escorreitos 
os atos praticados pela Magistrada con
cernentes à determinação de seques
tro de valores depositados em conta 
única do Estado de Alagoas, à emis-
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são de ofício endereçado ao gerente- 
geral da CEF, acusando-o de obstruir o 
cumprimento do mandado mediante a 
movimentação dos valores para outras 
contas e à realização de bloqueio de 
todo o numerário que fosse creditado 
ou transferido para as contas do Esta
do. Agravo regimental desprovido. TST 
AGRP 724.273/01. Rei. Min. Francisco 
Fausto. DJU 2.8.02, pág. 557.

1 6 —  A N T E C I P A Ç Ã O  D E  D É C I M O  
T E R C E I R O  SALÁRIO. C O N 
V E R S Ã O  P A R A  URV. C O M 
P E N S A Ç Ã O

Mesmo tendo sido a antecipação do 
13® salário do ano de 1994 efetuada an
teriormente à edição da Medida Provi
sória n. 434, de 1®.3.94, convertida na 
Lei n. 8.880/94, a conversão da parcela 
antecipada, considerando a URV da 
data do pagamento da antecipação, se 
impunha, dado que a compensação 
se efetivaria já na vigência da nova lei e, 
especialmente, porque o anexo daque
la norma, que dispôs sobre o Programa 
de Estabilização Econômica e o Siste
ma Monetário Nacional e instituiu a Uni
dade Real de Valor, cuidou de estabele
cer o comportamento da URV e sua co
tação em reais, desde o mês de janeiro 
de 1993, viabilizando, plenamente, a 
conversão das parcelas antecipadas, 
mantida a correspondência e a propor
ção do valor adiantado com o real salá
rio percebido, e assegurado o equilíbrio 
entre o ônus do empregador e o direito 
do empregado que, tendo percebido 
50% do salário, faria jus, em dezembro, 
aos 50% restantes. Recurso de embar
gos não conhecido. TST ERR 391.254/ 
97. Rei. Min. Milton de Moura França. 
DJU 23.8.02, pág. 501.

1 7 _  A P O S E N T A D O R I A  PREVI- 
D E N C I Á R I A .  D I R E I T O  A D 
QUIRIDO. S Ú M U L A  N. 359

Esta Primeira Turma (assim, nos 
RREE 243.415, 266.927, 231.167 e

258.298) firmou o entendimento que 
assim é resumido na ementa do acór
dão do primeiro desses recursos:“Apo- 
sentadoria: proventos: direito adquiri
do aos proventos conforme à lei regen
te ao tempo da reunião dos requisitos 
da inatividade, ainda quando só reque
rida após a lei menos favorável (Sú
mula n. 359, revista): aplicabilidade a 
fortiori à aposentadoria previdenciá- 
ria”. Dessa orientação divergiu o acór
dão recorrido. Recurso extraordinário 
conhecido e provido nos termos do 
voto do relator. STF RE 258.570/RS. 
Rei. Min. Moreira Alves. DJU 19.4.02, 
pág. 1.553.

1 8 —  ATLETA PROFISSIONAL. J O 
G A D O R  D E  F U T E B O L .  G A 
R A N T I A  D O  DIREITO A O  LI
V R E  E X E R C Í C I O  D A  P R O 
F I S SÃ O  E  À  L I B E R D A D E  D E  
T R A B A L H O .  A N T E C I P A Ç Ã O  
D E  TUTELA. I N D E F E R I M E N 
T O  D E  P E D I D O  LIMINAR E M  
A U T O S  D E  M A N D A D O  D E  
S E G U R A N Ç A .  P O D E R  DIS
CRICIONÁRIO. LIMITAÇÃO

O art. 273 do CPC autoriza a ante
cipação da tutela sempre que a parte 
for colocada em situação de prejuízo 
iminente. Não há autorização legal 
para, no exercício do poder discricio
nário, o juiz. Relator do mandado de 
segurança, invocando a figura do cer
ceamento do direito de defesa, deixar 
de deferir o pedido de imediata libera
ção do vínculo esportivo. O direito cons
titucional do livre exercício da profis
são e a norma jurídica universal da li
berdade do trabalho sobrepõem-se a 
qualquer princípio de natureza legal 
que obstaculize a sua eficácia na or
dem jurídica. Agravo regimental despro
vido, tendo em vista que as alegações 
suscitadas no apelo não foram suficien
tes para se desconstituir os fundamen
tos da decisão agravada. TST AGRC 
717.805/00. Rei. Min. Francisco Faus
to. DJU 2.8.02, pág. 557.
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1 9 —  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. N A 
T U R E Z A  ¡ N D EN IZ AT ÓR IA .  
F I X A Ç Ã O  E M  C O N V E N Ç Ã O  
COLETIVA. V A L O R I Z A Ç A O  E 
P R I O R I Z A Ç Ã O  D A  N E G O 
C I A Ç Ã O  C O L E T I V A

É preciso prestigiar e valorizar a ne
gociação coletiva assentada na boa-fé, 
como forma de incentivo à composição 
dos conflitos pelos próprios interessados. 
Condições de trabalho e de salário livre
mente ajustadas, com objetivo de dissi
par razoável dúvida quanto ao alcance 
de determinada norma, devem ser pres
tigiadas, sob pena de desestimulo à apli
cação dos instrumentos convencionais, 
hoje alçados ao nível constitucional (art. 
79, XXVI, CF). Assim, deve prevalecer a 
cláusula coletiva, o que prevé a nature
za indenizatória do auxílio-alimentação, 
sobre o disposto no art. 458, caput, da 
CLT. Recurso de revista provido.TST RR 
707.452/00. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJU 26.4.02, pág. 632.
2 0 —  A U X Í L I O - D O E N Ç A  D E C O R 

R E N T E  D E  A C I D E N T E  D E  
T R A B A L H O .  S U S P E N S Ã O  D O  
P R A Z O  PRESCRICIONAL.

Havendo a suspensão do pacto labo
rai ante a percepção de auxílio-doença 
em decorrência de acidente de trabalho, 
o prazo prescricional para o ajuizamen- 
to de reclamação trabalhista também 
deve ser suspenso, pois o empregado 
pode se encontrar em situação tal que 
não lhe permita sequer exercitar o seu 
direito de ação garantido constitucional
mente no art. 56, inciso XXXV. Recurso 
conhecido e provido. TST RR 446.319/ 
98. Rei. Min. Wagner Pimenta. DJU
12.4.02, pág. 518.
21 —  B E M G E .  A D E S Ã O  A O  PEDI. 

T R A N S A Ç Ã O . Q U I T A Ç Ã O  D O S  
DIREITOS TRABALHISTAS

A instituição de plano de desligamen
to incentivado tem dupla finalidade para

as empresas estatais que o adotam: en
xugamento da máquina administrativa e 
redução do passivo trabalhista. Daí que 
as verbas concedidas no desligamento 
representam vantagens muito além da
quelas a que o empregado teria direito, 
mesmo numa despedida sem justa cau
sa. Como a adesão ao plano é voluntá
ria, cabe ao empregado sopesar as van
tagens financeiras que terá com a ade
são, em relação a eventuais direitos que 
poderia pleitear em juízo. O que não se 
admite é a percepção, pelo empregado, 
dos incentivos do desligamento, que já 
são alentados, justamente para cobrir os 
eventuais direitos postuláveis, como for
ma de solução do passivo trabalhista, e, 
depois, vir esse mesmo empregado a 
juízo reivindicar esses mesmos direitos, 
recebendo duplamente as vantagens e 
desvirtuando Internamente um dos dois 
objetivos básicos dos programas de 
demissão voluntária instituídos. Assim, 
não há como deixar de reconhecer que, 
no caso de adesão do obreiro ao plano 
especial de desligamento incentivado 
(PEDI) do BEMGE, houve transação vá
lida que põe fim a eventuais demandas, 
revestindo-se das garantias próprias do 
ato jurídico perfeito, que impede a redis- 
cussão da matéria na esfera judiciária se 
não for para anular o próprio acordo. 
Revista patronal conhecida e provida. 
TST RR 572.908/99. Rei. Min. Ivés 
Gandra Martins Filho. DJU 28.6.02, 
pág. 1.262.

2 2 —  CIVIL. R E S P O N S A B I L I D A D E  
CIVIL. I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  
A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

Acórdão que imputou ao empregado 
a culpa exclusiva pelo acidente, isentan
do a empresa de dolo ou culpa grave. 
Conclusão que exigia a oposição de 
embargos de declaração, porque a cul
pa exclusiva do empregado exclui, ipso 
fado, o dolo, a culpa grave e até a culpa 
simples da empresa. Na ausência dos 
esclarecimentos que poderiam ter sido 
dados pelo Tribunal a quo, prevalece o 
fundamento da culpa exclusiva do em
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pregado, que exclui o da ausência de 
dolo ou culpa grave da empresa. Recur
so especial não conhecido. STJ REsp 
218.043/RJ. Rei. Min. Ari Pargendler. DJU
18.3.02, pág. 243.

23—  COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍ
CITO. RECLAMATÓRIA AN
TERIOR EM QUE SE DECLA
ROU A INEXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
ENTRE AS PARTES. CONFLI
TO SUSCITADO PELO AU
TOR DE MODO PREMATURO

Não tendo havido pronunciamento do 
Juízo trabalhista acerca de sua compe
tência para processar e julgar a ação 
reparatórla de danos intentada, inexisten
te é o conflito suscitado (art. 115, II, do 
CPC). Conflito não conhecido. STJ CC 
30.799/PR. Rei. Min. Barros Monteiro. 
DJU 4.3.02, pág. 175.

24—  CONCURSO PARA A MAGIS
TRATURA: ARGÜIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
DA RESOLUÇÃO QUE O DIS
PENSA

Aprovado pelo Tribunal de Justiça —  
e do edital —  baixado por seu Presiden
te, por não ter participado a Ordem dos 
Advogados do Brasil da elaboração de 
tais atos normativos: ação direta Inadmis
sível no ponto, porque, outorgadas as 
competências do Tribunal e de seu Pre
sidente peia lei, a existir, a Inconstltucio- 
nalldade direta seria desta, a lei, e não, 
dos atos normativos que, com base na 
competência legal, foram baixados. Con
curso para a magistratura: exigência 
constitucional de participação da OAB 
“em todas as suas fases”: consequente 
plausibilidade da arguição de inconstltu- 
cionalidade das normas regulamentares 
do certame que: a) confiaram exclusiva
mente ao Presidente do Tribunal de Jus
tiça, com recurso para o plenário deste,

decidir sobre os requerimentos de Ins
crição; b) predeterminaram as notas a 
conferira cada categoria de títulos: usur
pação de atribuições da comissão, da 
qual há de participar a Ordem. Concurso 
público para a magistratura: títulos: plau
sível a Invocação do princípio constitu
cional da Isonomla contra a validade de 
normas que consideram título o mero 
exercício de cargos públicos, efetivos ou 
comissionados, privativos ou não de gra
duados em Direito. STF ADi 2.210/AL. 
Rei. Min. Sepúlveda Pertence. DJU
24.5.02, pág. 53.

25 —  CONFLITO DE COMPETÊN
CIA. TRT E STJ. VARA DO 
TRABALHO E JUIZ DE DIREI
TO INVESTIDO NA JURISDI
ÇÃO TRABALHISTA

Hipótese de conflito entrevara do Tra
balho e Juiz de Direito no exercício de 
funções especificas da Justiça Trabalhis
ta. O STJ, em face da Súmula n. 180, 
dele não conheceu, determinando a re
messa dos autos ao TRT, que suscitou 
novo conflito perante esta Corte. Ocor
rência de legitimidade do TRT, com fun
damento da alínea o do inciso I do art. 
102 da CF. Competente o TRT para deci
dir conflito de competência, verificado na 
respectiva região, entre Vara do Traba
lho e Juiz de Direito investido na jurisdi
ção trabalhista. Conflito de competência 
conhecido e julgado improcedente, de- 
ciarando-se competente o Tribunal sus
citante. STF CC 7.076/CE. Rei. Min. Mau
rício Corrêa. DJU 8.2.02, pág. 261.

26—  CONTRATO DE EXPERIÊN
CIA. ANOTAÇÃO NA CTPS

Inexiste norma legal condicionando a 
validade do contrato de experiência à sua 
anotação na CTPS. Não obstante o art. 
29, capul, da CLT, determine o registro 
das condições especiais do contrato de 
trabalho, sua inobservância gera tão-so
mente sanções de natureza administra
tiva, a teor do disposto no seu parágrafo
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3S. Conclui-se, portanto, que a falta de 
anotação na CTPS do contrato de expe
riência não importa na nulidade do ajus
te, mormente quando, no caso vertente, 
o Empregado teve ciência inequívoca da 
transitoriedade da relação de emprego, 
ante a formalização por escrito do con
trato, com vigencia definida. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido, mas a 
que se nega provimento. TST RR 467.202/ 
98. Rei. Min. Rider Nogueira de Brito. DJU
24.5.02, pág. 333.
2 7 —  D E S C O N T O S  SALARIAIS. 

S E G U R O  D E  VIDA. A U T O R I 
Z A Ç Ã O  C O N C O M I T A N T E  À  
DATA D E  A D M I S S Ã O  N O  E M 
P R E G O .  C O A Ç Ã O  P R E S U M I 
DA. INEXISTENCIA. D E V O 
L U Ç Ã O  INDEVIDA

Para que os descontos a que alude o 
Enunciado n. 342 do TST sejam tidos 
como lícitos, faz-se necessária a presen
ça de dois requisitos: demonstração da 
existência de autorização prévia e por 
escrito do empregado e comprovação da 
inexistência de coação ou de outro de
feito que vicie o apontado ato jurídico. 
Nesse contexto, fica claro que o verbete 
sumular em exame não contempla, em 
sua ressalva, a possibilidade de a exis
tência da coação ser meramente presu
mida, de vez que exige, de maneira ex
pressa e inequívoca, que seja efetuada 
a sua demonstração. Por outro lado, o 
enunciado não estabeleceu época certa 
para o empregado autorizar a realização 
dos descontos, razão pela qual nada 
obsta que seja ela efetuada por ocasião 
de sua admissão. Incidência da Orienta
ção Jurisprudencia! n. 160 desta Colenda 
SBDI-I. Recurso de embargos provido. 
TST ERR 363.124/97. Rei. Min. Milton de 
Moura França. DJU 23.8.02, pág. 500.
2 8 —  DIREITO P R O C E S S U A L  CI

VIL E M B A R G O S  D E C L A R A 
T O R I O S

Os Embargos têm nítido caráter pro- 
telatório, pois não há omissão a ser su

prida, nem contradição ou obscuridade, 
a serem sanadas. Embargos rejeitados, 
aplicando-se è embargante a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da cau
sa, nos termos do parágrafo único do art. 
538 do CPC. STF AGAED 204.133/SP. 
Rei. Min. Sydney Sanches. DJU 8.3.02, 
pág. 64.

2 9 —  DISSÍDIO C O L E T I V O  D E  N A 
T U R E Z A  JURÍDICA. ESTABI
LIDADE D O  D IR IG EN TE  SIN
DICAL

O conflito entre as partes deriva de 
um impasse gerado por radical divergên
cia de interpretação na aplicação da nor
ma constitucional {CF/88, art. 8®, incisos 
I e VIII) e dos artigos consolidados regu
ladores da matéria (CLT, art. 522). Em 
razão da desestabilização que tese con
trária traria para a relação entre empre
gado e empregador, esta Seção Norma
tiva, em situações idênticas à dos pre
sentes autos, concluiu não pairar dúvida 
acerca da recepção dos arts. 522,538 e 
543 da CLT pela CF/88, porquanto eles 
são necessários para balizar, de um lado, 
o direito de as entidades sindicais esta
belecerem livremente a composição e o 
funcionamento de seus órgãos adminis
trativos (CF, art. 8®, I) e, de outro lado, o 
direito de os empregadores terem os 
ônus a eles imputados regulados e limi
tados por lei e não pelo arbítrio de ter
ceiros (CF, art. 5®, II). De fato, os susci
tados possuem toda liberdade para fixar 
nos seus estatutos o número de cargos 
eletivos necessários para administração 
das entidades sindicais, desde que essa 
liberdade não atente contra as normas 
vigentes, preiendendo dilatar o número 
de dirigentes sindicais mediante delibe
rações internas tomadas em assembléias 
de associados, com o objetivo de criar 
obrigações não previstas em lei, porque 
a ampliação do atual limite legal para os 
cargos dotados de estabilidade depen
de da aprovação pelo Congresso Nacio
nal de nova legislação sobre a matéria 
ou do consenso entre as categorias pro
fissional e patrona! firmado no instrumen



262 REVISTA D O  TRT DA 15* REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

to normativo. TST OC 807.883/01. Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal. DJU
17.5.02, pág. 418.

3 0 —  E M B A R G O  D E C L A R A T O R I O  
E M  R E C U R S O  D E  REVISTA. 
EFEITO MODIFICATIVO

Configurada omissão, atribui-se efei
to modificativo ao julgamento dos Embar
gos Declaratorios. MÉDICO. SUBORDI
NAÇÃO X AUTONOMIA. É autônomo o 
médico que recebe honorários de Pre
feitura Municipal através de Convênio se 
o hospital funciona exclusivamente como 
depositário e intermediário do numerá
rio correspondente a esses honorários, 
que não têm natureza salarial, pelo que 
o médico participa dos riscos da ativida
de econômica. TST EDRR 593.558/99. 
Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
DJU 15.3.02, pág. 885.

31 —  E M B A R G O S .  D E  D E C L A R A 
ÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
ART. 535 D O  C P C .  E R R O .  
POSSIBILIDADE

Erro na apreciação da decisão embar
gada, e, desse modo, "os embargos de 
declaração podem, em caráter de abso
luta excepcionalidade, ter efeito infrin- 
gente desde que detectado tal erro de 
fato no decisum que, corrigido, importe 
em modificação do julgado" (EREsp 
7.270-GO, Rei. Min. Cesar Asfor Rocha, 
4S Turma —  STJ, julgado 23.4.97). Se
gundo a legislação vigente, a contagem 
recíproca do tempo de serviço rural com 
outra atividade só é devida quando com
provado o recolhimento das contribuições 
previdenciárias efetivamente pagas. 
Embargos acolhidos. STJ EEARES 
234.851/CE. Rei. Min. José Arnaldo da 
Fonseca. DJU 4.3.02, pág. 286.

3 2 —  E M B A R G O S .  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  N O  A G R A V O  R E G I 
M E N T A L  N A  A Ç Ã O  R E S C I 
SÓRIA. FGTS. ÍNDICES D E

C O R R E Ç Ã O .  I N D E F E R I M E N 
T O  LIMINAR D A  INICIAL. S Ú 
M U L A  N. 343 D O  STF. C O N 
T R A D I Ç Ã O  E  O M I S S Ã O  
A P O N T A D A S  I N E X I S T E N 
TES. E F E I T O S  INFRINGEN- 
TES. D E S C A B I M E N T O .  E M 
B A R G O S  R E J E I T A D O S

O aresto embargado concluiu pela 
aplicabilidade da Súmula n. 343 do STF, 
afastando a situação excepcionada quan
to ao cabimento da rescisória, qual seja, 
quando o Supremo Tribunal Federal de
cide pela inconstitucionalidade de lei apli
cada pelo acórdão rescindendo, com 
efeito ex tune, declarando inválida e ine
ficaz o dispositivo legal que sustenta o 
decisum, o que, reitera-se, não ó a hipó
tese dos autos. O Embargante inova na 
argumentação ao se referir ao “caráter 
publicista das contas vinculadas do 
FGTS", uma vez que não foi questão 
abordada na inicial, nem mesmo no agra
vo regimental, razão pela qual inexiste a 
omissão apontada. De qualquer sorte, 
conforme já consignado, a coisa julga
da, como princípio maior, deve prevale
cer, em prol da segurança das relações 
jurídicas. Embargos rejeitados. STJ 
EAGRAR 2.206/RS. Rei. Min. Laurita Vaz. 
DJU 24.6.02, pág. 176.

3 3 —  E M B A R G O S .  D E C L A R A T O 
RIOS. O M I S S Ã O  C A R A C T E 
RIZADA. ART. 535 D O  CPC. 
E F E I T O  M O D I F I C A T I V O .  
E N U N C I A D O  N. 278 D O  TST.

Verificada a omissão por parte do ór
gão julgador em considerar documentos 
juntados aos autos, que demonstram de 
forma inequívoca a regular citação da 
empresa executada para pagamento ou 
garantia do juízo, ao contrário do argu
mentado pela impetrante —  argumento 
esse acolhido peio Colegiado — , mere
cem ser providos os embargos declara
torios para sanar o vicio perpetrado, em 
atenção ao princípio da prestação juris- 
dicional plena e, imprimindo-lhes efeito
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modificativo do julgado nos termos do 
Enunciado n. 278 do TST, declarar o des- 
provimento do recurso ordinário, para 
manter a decisão regional pela qua! lo¡ 
denegada a segurança impetrada. TST 
EDROMS 616.384/99. Rei. Min. Francis
co Fausto. DJU 12.4.02, pág. 495.

3 4 —  E M B A R G O S .  D O B R A  S A L A 
RIAL. C R É D I T O  C ON ST IT UÍ 
D O  A N T E S  D A  F AL ÊN CI A

O sindico da falencia está legalmen
te impedido de efetuar qualquer paga
mento fora do juízo falimentar, porque 
não tem disponibilidade de bens e recur
sos para responder por créditos, ainda 
que de natureza trabalhista, nos termos 
do art. 23, do Decreto-lei n. 7.661/45. 
Indevido o pagamento da dobra salarial, 
prevista no art. 467, da CLT. Embargos 
parcialmente conhecidos e desprovidos. 
TST ERR 708.251/00. Rei. Min. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. DJU 23.8.02, 
pág. 506.

3 5 —  E M B R I A G U E Z  H AB IT UA L.  
J U S T A  C A U S A

Não se há falar em violação do art. 
482, alineas e, fe h, da CLT, urna vez 
que o Egrégio Regional, baseado nos 
elementos fátlcos dos autos, constatou 
a Inobservância do Principio da Imedia- 
tidade, restando, portanto, descaracteri
zada a dispensa por justa causa, urna 
vez que as faltas não punidas são consi
deradas faltas toleradas ou perdoadas. 
No tocante à divergência, os arestos co
lacionados mostram-se inespecificos nos 
termos do Enunciado n. 23 do TST, urna 
vez que não enfrentam todos os funda
mentos fálicos delineados na decisão 
regional. Recurso de Revista não conhe
cido. TST RR 752.863/01. Reí. Min. José 
Simpliciano Fernandes. DJU 16.8.02, 
pág. 505.

3 6 —  E N T I D A D E  FILANTRÓPICA. 
V I N C U L A Ç Ã O  A O  R E G I M E  
D O  F G T S  O B R I G A T Ó R I A

A P Ó S  5.10.88. DECRETO-LEI 
N. 194/67. DIREITO ADQUIRI
DO. O P Ç Ã O  R E T R O A T I V A .  
C O N C O R D Â N C I A  D O  E M 
P R E G A D O R

A vinculação ao FGTS passou a ser 
obrigatória para todos os empregados 
regidos pela legislação celetista com o 
advento da Constituição da República/88. 
As entidades filantrópicas, até então, 
eram isentas da obrigação de realizar os 
depósitos fundiários para seus emprega
dos, em face do privilégio erigido pelo 
Decreto-lei n. 194/67, o que torna sem 
efeito a opção retroativa. A imposição à 
Reclamada de recolhimento dos depósi
tos do FGTS no período compreendido 
entre 1S.1.67 e 5.10.88 importa em ofen
sa a direito adquirido. De outro lado, a 
opção retroativa do empregado pelo 
FGTS está sujeita à anuência do empre
gador, consoante o entendimento reite
rado desta Corte, consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial n. 146 da 
SBDI-1 do TST a qua! sequer era passí
vel de ser feita pela entidade filantrópi
ca, em face da vedação legai. Recurso 
de revista conhecido e provido. TST RR 
441.338/98. Rei. Min. Ives Gandra Mar
tins Filho. DJU 14.6.02, pág. 668.

3 7 —  ESTABILIDADE D E  O C U P A N 
T E  D E  E M P R E G O  P Ú B L I C O  
R E G I D O  P E L A  CLT. E M P R E 
G A D O  D E  MUNICÍPIO.

O Excelso STF, a quem compete 
apreciar em último grau, a questão cons
titucional acerca da estabilidade dos 
empregados públicos (CF, art. 41), já em 
duas oportunidades (MS 21.236-5/DF, 
RE 247.678-1/RJ) assentou entendimen
to segundo o quai a estabilidade de que 
cogita o art. 41 da Constituição da Re
pública é aplicável, indistintamente a 
ocupantes de cargos públicos e empre
gos públicos. As reiteradas decisões no 
mesmo sentido pela SDI desta Corte, 
demonstram posicionamento em harmo
nia com o Excelso Pretório, encerrando.
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assim, o debate em torno da matéria, 
razão por que o Recurso de Revista não 
alcança conhecimento ante o óbice do 
Enunciado n. 333 do TST. Recurso de 
Revista não conhecido neste tópico.TST 
RR 425.655/98. Rei. Min. João Batista 
Brito Pereira. DJU 12.4.02, pág. 614.
38 —  ESTABILIDADE. G E S T A N T E .

C O M U N I C A Ç Ã O .  C L Á U S U L A  
C O N V E N C I O N A L .

Não fere diretamente os arts. 7®, inci
so XVIII, da Carta Magna e 10, Inciso II, 
do ADCT decisão da Turma que, aplican
do a Orientação Jurisprudencial n. 88 da 
SBDI 1, conclui que o desconhecimento 
do estado gravídlco da reclamante pela 
empregadora não afasta o direito ao pa
gamento da indenização decorrente da 
estabilidade, até porque a clausula con
vencional mencionada na espécie não 
faz nenhuma previsão no sentido de obs
tar a garantia. Recurso não conhecido. 
TST ERR 547.347/99. Rei. Min. Wagner 
Pimenta. DJU 12.4.02, pág. 484.
39 —  FLEXIBILIZAÇÃO D A S  R E L A 

Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O .  R E 
D U Ç Ã O  D O  P E R C E N T U A L  
A D O T A D O  P A R A  A  J O R N A D A  
E X T R A O R D I N Á R I A  M E D I A N 
T E  A C O R D O  C O L E T I V O

A atual Carta adotou a flexibilização 
das relações de trabalho sob a tutela sin
dical no que tange à redução do salário, 
à compensação de horários, à redução 
de jornada e aos turnos de revezamen
to, conforme se depreende do seu art. 
7®, VI, XIII e XIV. Nesse contexto, afigu- 
ra-se válida a cláusula do Acordo Coleti
vo que reduziu o adiciona! de horas ex
tras de 100 para 50%. Recurso conheci
do e provido. TST RR 450.232/98. Rei. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
DJU 23.8.02, pág. 571.
40—  HABITAÇÃO. SALÁRIO IN 

NATURA

Não logra a parte comprovar violação 
da literalidade do art. 458 da CLT nem

serem os arestos colacionados divergen
tes. ELETRICITÁRIO. PERIGO INTER
MITENTE. ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE INTEGRAL. O trabalho exerci
do em condições perigosas, embora de 
forma intermitente, dá direito ao empre
gado eletricitárlo a receber o adicional 
de periculosldade de forma Integral, uma 
vez que a Lei n. 7.369/85 não estabele
ceu nenhuma proporcionalidade para o 
pagamento. Isso implica dizer que o art. 
2®, II, do Decreto n. 93.412/86 extrapola 
o conteúdo da Lei n. 7.369/85. Ao poder 
regulamentar apenas cabe disciplinar a 
fiel execução da lei; não pode restringir 
os direitos nela contidos nem inovar no 
mundo jurídico (Enunciado n. 361). 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. JORNA
DA SUPLEMENTAR. VALIDADE. O recur
so sustenta-se em arestos que defendem 
tese não discutida na decisão recorrida, 
qual seja, a validade do acordo de com
pensação em face da prestação de jor
nada suplementar. O Regional condenou 
a reclamada a pagar adicionais de horas 
extras eventualmente não pagos sem dis
cutir a validade do acordo de compensa
ção. Tal questão esbarra, pois, no óbice 
do Enunciado n. 297 do TST. Recurso não 
conhecido.TST RR 368.884/97. Rei. Min. 
Ronaldo José Lopes Leal. DJU 28.6.02, 
pág. 1.064.

41 —  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í -  
CIOS. D E C L A R A Ç Ã O  D E  P O 
B R E Z A  A S S I N A D A  P E L O  
A D V O G A D O  D A  PARTE. V A 
LIDADE

Da interpretação dos arts. 4® da Lei 
n. 1.060/50,14 da Lei n. 5.584/70,1* da 
Lei n. 7.115/83 e 4® da Lei n. 7.510/86, 
conclui-se que o procurador tem legiti
midade para declarar o estado de pobre
za da parte para fins de deferimento de 
honorários advocaticios. Contrariedade 
aos arts. 14, 16 e 18 da Lei n. 5.584/70 e 
aos Verbetes ns. 219 e 329 do TST não 
caracterizada. Agravo Regimental des
provido. TST AGERR 337.773/97. Rei. 
Min. Rider Nogueira de Brito. DJU
23.8.02, pág. 500.
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42 —  H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O
D E  C O M P E N S A Ç Ã O  E X T R A 
P O L A D O

Se houve expresso descumprimento 
das condições ajustadas em acordo co
letivo, quanto ao regime de compensa
ção, não há como subsistir o entendimen
to de que as horas prestadas além do 
regime compensatório não devam ser 
pagas sem o respectivo adicional. No que 
se refere ao acréscimo de jornada, de 
segunda a sexta-feira, originário das ho
ras de trabalho aos sábados, a conclu
são é de que deve ser pago, tão-somen
te, o adicional, em consonância com o 
Enunciado n. 85 desta Corte. Realmen
te, descaracterizado o regime de com
pensação, impõe-se a forma de remune
ração acima adotada, considerando-se 
que, efetivamente, a jornada de sábado, 
distribuida que foi ao longo da semana, 
já foi devidamente remunerada, de for
ma que apenas o excesso relativo a essa 
jornada comporta o pagamento do salá- 
rio-hora e respectivo adicional. Recurso 
de embargos parcialmente provido. TST 
ERR 380.818/97. Rei. Min. Milton de 
Moura França. DJU 24.5.02, pág. 308.

43 —  H O R A S  E X T R A S .  E  N O T U R 
NAS. I NCIDÊNCIA D O  ADI
C I O N A L  D E  PERICULOSIDA- 
D E  N A  R E S P E C T I V A  S A S E  
D E  C Á L C U L O

A controvérsia alusiva à integração do 
adicional de periculosidade na base de 
cálculo das horas extras pacificou-se no 
Enunciado n. 264 do TST, que fixou o 
entendimento de que: “A remuneração do 
serviço suplementar é composta do va
lor da hora normal, integrado por parce
las de natureza salarial e acrescido do 
adicional previsto em lei, contrato, acor- 
do, convenção coletiva ou sentença nor
mativa” {Resolução n. 12/86 DJU 
31.10.86). Dúvida não há de que o adi
cional de periculosidade tem natureza 
nitidamente salarial, dado que visa re
munerar o trabalho exposto a condições

de risco. Logo, para a consideração do 
adicional de periculosidade na base de 
cálculo das horas extras, deve-se obser
var a seguinte equação: apura-se o sa
lário básico, soma-se o valor correspon
den! e ao adicional de periculosidade para 
obter a base de cálculo. Obtida a base 
de cálculo, Incide o adicional de horas 
extras respectivo. O mesmo ocorre rela
tivamente à incidência do adicional de 
periculosidade nas horas noturnas, ten
do em vista que, para a sua apuração, o 
adicional de 30% soma-se à hora diur
na, aplicando-se sobre o resultado obtido, 
o adicional de 20% previsto no caput 
do mencionado dispositivo. Como de
monstrado, não há incidência de adicio
nal sobre adicional, pois que primeiro se 
apura a base de cálculo para, somente 
então, fazer incidir o adicional respecti
vo, consoante previsto na lei ou norma 
coletiva. TST RR 358.975/97. Rei. Min. 
Milton de Moura França. DJU 21.6.02, 
pág. 594.

44 —  I M P O S T O  D E  R E N D A .  INCI
D Ê N C I A  N A  F O N T E  S O B R E  
O  P A G A M E N T O  D E  F ÉRIAS 
N Ã O  G O Z A D A S  P O R  SER VI 
D O R  E S T A D U A L  E M  V IR TU DE  
D E  N E C E S S I D A D E  D E  S E R 
VIÇO

Saber se indenização é, ou não, ren
da, para o efeito do art. 153, III, da Cons
tituição, é questão constitucional, como 
entendeu o acórdão recorrido, até por
que não pode a lei infraconstitucional de
finir como renda o que Ínsitamente não o 
seja. No caso, porém, ainda que se en
tendesse, como entende o recorrente, 
que o critério para caracterizar determi
nado valor como renda é legal, e que, no 
caso, teria havido ofensa ao art. 3® da 
Lei n. 7.713/88, esse entendimento não 
lhe aproveitaria, porquanto o STJ não 
conheceu do recurso especial, nestes 
autos, no qual se alegava, entre outras 
violações, a concernente a esse dispo
sitivo legal, e dele não conheceu por en
tender que “não incide o imposto de ren
da sobre o pagamento de férias não go-
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zadas por necessidade de serviço, em 
razão do seu caráter indenizatório". —  
Nesse sentido decidiu esta 1a Turma, ao 
julgar o RE 195.059. Recurso não conhe
cido. STF RE 188.684/SR Rei. Min. Mo
reira Alves. DJU 7.6.02, pág. 95.

4 5 —  LISTA D E  A N T I G Ü I D A D E .  
P R O M O Ç Ã O .  JUIZ P R E S I 
D E N T E  D E  J U N T A

A ordem de antigüidade na classe ini
cial de Juiz do Trabalho Substituto já não 
merece subsistir quando da organização 
e elaboração da lista de antigüidade na 
classe de Juiz Presidente de Junta, pois, 
tendo sido o recorrente promovido, por 
mérito, em primeiro lugar em relação aos 
demais juízes citados, em ato conjunto 
do Tribunal à Junta que vagara em pri
meiro lugar, é evidente que o recorrente 
deve preferir aos demais juízes em anti
güidade na classe ou entrância que re
pele qualquer critério diverso e não ad
mite empate ou regras de ingresso à car
reira inicial. Recurso provido. TST RMA 
384.357/97. Rei. Min. Ronaldo José Lo
pes Leal. DJU 16.8.02, pág. 424.

4 6 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
E X E C U Ç Ã O  DEFINITIVA. SO- 
C I E D A D E  D E  E C O N O M I A  
MISTA. P E N H O R A  E M  DI
N H E I R O .  B L O Q U E I O  D E  
C O N T A  C O R R E N T E

Tratando-se de execução definitiva, 
inexiste direito líquido e certo a que a 
impetrante possa alterar a gradação le
gal prevista em lei. O fato de a Empresa 
ser concessionária de serviço público 
não muda a natureza das coisas, uma 
vez que ela é executada como uma em
presa comum, sem os privilégios da Fa
zenda Pública. HONORÁRIOS ADVOCA- 
TÍCIOS. Nos termos da Lei n. 5.584/70, 
na Justiça do Trabalho são devidos ho
norários advocatíclos apenas quando 
preenchidos os requisitos exigidos no 
seu art. 14, mesmo após a promulgação 
da CF vigente. Nesse sentido dispõem

os Enunciados ns. 219 e 329 da Súmuia 
deste Tribunal. Recurso Ordinário provi
do em parte.TST ROMS 803.209/01. Rei. 
Min. José Lucíano de Castilho Pereira. 
DJU 2.8.02, pág. 601.

4 7 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
P R E V E N T I V O .  E X E C U Ç Ã O .  
P E N H O R A  S O B R E  A L U 
G U É I S  E M  C O N T R A T O  D E  
A L U G U E L .  DIREITO LÍQUIDO 
E  C E R TO .  A U S Ê N C I A

Mandado de segurança preventivo 
contra a ameaça de penhora de renda 
consistente em aluguel de prédio de pro
priedade da Impetrante. Não se configu
ra violação a direito liquido e certo, hábil 
à concessão da segurança (CF, art. 5°, 
inciso LXIX, e Lei n. 1.533/51, art. 1B), 
se a Impetrante não se insurge contra 
sua condição de devedora nas execuções 
trabalhistas em que há a iminência de 
penhora de crédito. Recurso ordinário a 
que se nega provimento. TST ROMS 
721.819/01. Rei. Min. João Oreste Dala- 
zen. DJU 17.5.02, pág. 431.

4 8 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
S E R V I D O R E S  S E M  V Í N C U 
L O  EFE TI VO  C O M  A  C Â M A 
R A  D O S  D E P U T A D O S ,  C O N 
T R A T A D O S  S O B  O  R E G I M E  
D A  CLT, A N T E S  D A  V I G Ê N 
CIA D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  
1988

Ato da Mesa da Câmara dos Depu
tados que indeferiu pedidos de enqua
dramento como servidores efetivos. Si
tuação dos impetrantes que não logrou 
enquadramento no art. 19 do ADCT/88, 
posto não se aplicar aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos de confian
ça ou em comissão. Precedentes: MS 
20.933 e MS 23.061. Mandado de se
gurança indeferido. STF MS 23.118/OF. 
Rei. Min. Néri da Silveira. DJU 19.4.02, 
pág. 452.
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4 9 —  M OT O R I S T A .  C O N T R A T A D O  
P O R  P E S S O A  J UR ÍDICA. 
T R A B A L H O  D O M É S T I C O .  
N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  INTE
LIGENCIA D O S  ARTS. 39 E  7® 
D A C L T

Quando o empregado é contratado por 
uma pessoa jurídica para atender aos seus 
diretores, o vínculo que se forma é de na
tureza trabalhista, ao abrigo do art. 3® da 
CLT e legislação complementar, e não de 
trabalho doméstico, previsto na Lei n. 
5.859/72. Efetivamente, ao contemplar 
seus diretores com os serviços de moto
rista, a empresa objetiva facilitar, e não raro 
viabilizar, de forma mals eficiente a con
secução de seus objetivos sociais, asse- 
gurando-lhes instrumento capaz de lhes 
garantir maior e melhor desempenho de 
suas atividades em busca de produtivida
de e lucro perseguidos pela atividade em
presarial. Por Isso mesmo, juridicamente 
inviável, nesse contexto, visualizar-se ofen
sa ao art. 7S, a, da CLT, que não contem
pla relação jurídica de natureza tipicamen
te econômica, mas sim doméstica. TST 
AG-RR 515.986/98. Rei. Min. Milton de 
Moura França. DJU 21.6.02, pág. 752.

50 —  N U L I D A D E  D A  INTIMAÇÃO.
P U B L I C A Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O  
E M  N O M E  D E  ESTAGIÁRIO

Nos termos do art. 3®, § 2®, da Lei n. 
8.906/94, as atividades privativas de ad
vogado podem ser praticadas pelo esta
giário em conjunto com advogado e sob 
responsabilidade deste, não podendo, 
portanto, ser considerada válida Intima
ção da publicação feita exclusivamente 
em nome de estagiário. Recurso conhe
cido e provido. TST RR 399.440/97. Rei. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
DJU 23.8.02, pág. 569.

51 —  N U L I D A D E  D A  R E S C I S Ã O .
E S T A B I L I D A D E  PRÉ-ELEl- 
T O R A L

A exegese regional apresenta-se ple
namente razoável, ficando afastada a

ofensa ao art. 29 da Lei n. 8.214/91, nos 
termos do Enunciado n. 221 do TST. Be- 
gistre-se que tal preceito assegura ga
rantia provisória de emprego em razão 
de processo eleitoral, cuja aplicação é 
delimitada às áreas em que ocorreram 
eleições, não sendo esta a hipótese dos 
aulos, em que a empregada desempe
nhava suas funções em Brasília, base 
territorial não abrangida pelas eleições 
de 1996. Logo, a hipótese não atrai a apli
cação da regra ali inserta, razão pela qual 
resulta incólume o disposto na referida 
norma. Revista não conhecida. TST RR 
495.399/98. Rei. Min. Wagner Pimenta. 
DJU 16.8.02, pág. 456.

5 2 —  P R E C A T Ó R I O .  C O R R E Ç Ã O  
M O N E T Á R I A .  ART. 100 D A  
C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú 
BLICA

É entendimento assente nesta Cor
te que o art. 100, § 1® da CF não proíbe 
a expedição de sucessivos precatórios 
até a satisfação integral do débito, não 
havendo, portanto, qualquer empecilho 
para que seja concedida a correção mo
netária do valor consignado no precató
rio. Rezando a Constituição Federal que 
os precatórios serão pagos "até o final 
do exercício seguinte, quando terão 
seus valores atualizados monetariamen
te’’ (art. 100, § 1®, da CF/88), inequívo
co que se Impõe a atualização do crédi
to trabalhista junto à Fazenda Pública 
até a data do efetivo pagamento, sob 
pena de satisfação incompleta. Violação 
ao referido preceito constitucional não 
configurada. Recurso de Revista não 
conhecido. TST RR 473.590/98. Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. DJU
17.5.02, pág. 484.

5 3 —  P RE VIDENCIÁRIO. A L U N O -  
APRENDIZ. C O N T A G E M .  P E 
RÍODO. E S C O L A  P Ú B L I C A  
P R O F I S S I O N A L .  S Ú M U L A  
N.7/STJ.TEMPO D E  SERVIÇO. 
R U R Í C O L A .  M E N O R  D E  14 
A N O S .  LEI N. 8.213/91, ART.
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11, INCISO VII. VIO LA ÇÃ O.  
I N O C O R R Ê N C I A .  H O N O R Á 
RIOS. E X A M E  D E  P R O V A

Para refutar a tese adotada pelas ins
tâncias ordinárias, que concluíram pela 
inexistência de vínculo empregatício en
tre o aluno-aprendiz e a instituição de 
ensino, há necessidade de incursão à 
seara fática dos autos, o que incide na 
censura da Súmula n. 7/STJ. A limitação 
de idade é imposta em benefício do me
nor e, não em seu prejuízo, razão pela 
qual o período de trabalho prestado an
tes dos 14 (quatorze) anos deverá ser 
computado como tempo de serviço para 
fins previdenciários. Precedentes. Para 
a análise do montante fixado pelas ins
tâncias ordinárias sobre a verba honorá
ria, há necessidade de apreciar matéria 
fática, o que incide no óbice da Súmula 
n, 7 desta Corte, devendo, pois, ser man
tido o percentual fixado pelo julgado im
pugnado. Recurso conhecido em parte e, 
nesta extensão, provido. STJ REsp 
413.336/RS. Rei. Min. Fernando Gonçal
ves. DJU 1a.7.02, pág. 426.

5 4 —  PREVIDENCIÁRIO. P R O C E S 
S U A L  CIVIL. C U M U L A Ç Ã O  
D E  BENEFÍCIOS. A P O S E N 
T A D O R I A  ESPECIAL. AUXÍ- 
LIO-ACIDENTE. V E D A Ç Ã O .  
LEI N. 9.258/97. I R R E T R O -  
ATIVIDADE. C O N C E S S Ã O  
D E  BENEFÍCIO. T E R M O  INI
CIAL. J U N T A D A  D O  L A U D O  
PERICIAL

Em tema de acumulação de benefí
cios previdenciários, o § 2a do art. 86, da 
Lei n. 8.213/91, com redação dada pela 
Lei n. 9.258/97, impede a cumulação de 
qualquer aposentadoria com auxílio-ací- 
dente. Tendo a ação sido ajuizada ante
riormente à publicação da mencionada 
norma, não há de se falar em impossibi
lidade de cumulação dos benefícios, em 
respeito ao princípio da irretroatividade 
das leis. Esta Corte já pacificou o enten
dimento de que o benefício previdenciá-

rio decorrente de ação acidentaria tem 
como termo inicial a apresentação em 
juízo do laudo pericial, quando não re
conhecida a incapacidade na instância 
administrativamente. Recurso especial 
conhecido. STJ REsp 401.621/SP. Rei. 
Min. Vicente Leal. DJU 5.8.02, pág. 428.

5 5 —  P R O C E S S O  CIVIL E  T R I B U 
TÁRIO. P A R C E L A S  INDENI- 
ZATÓRIAS. FÉRIAS E  LICEN- 
Ç A - P R Ê M I O  C O N V E R T I D A S  
E M  P EC ÚN IA .  INCIDÊNCIA 
D O  I M P O S T O  D E  R E N D A .  
S Ú M U L A S  NS. 125 E  136 
D E S T A  C O R T E .  A N T E C I P A 
Ç Ã O  D E T U T E L A

Consagrada na jurisprudência, crista
lizada nas Súmulas ns. 125 e 136/STJ, a 
não-incidência do Imposto de Renda so
bre as verbas de substituição, junta-se, 
à verossimilhança e prova inequívoca, a 
urgência em receber a pecunia e o espí
rito de defesa abusiva da União, em não 
aceitar a posição jurisprudencial, justifi
cando-se, assim, a tutela antecipada —  
art. 273 do CPC. Recurso não conheci
do. STJ REsp 212.984/AL. Rei. Min. Elia- 
na Calmon. DJU 11.3.02, pág. 220.

5 6 —  R E C L A M A Ç Ã O .  T U T E L A  A N 
T E C I P A D A

Decisões que, antecipando a tutela 
nos autos de ações ordinárias, determi
naram a incorporação, à totalidade dos 
vencimentos dos autores, do percentual 
de 11,98% relativo à alegada redução 
desses vencimentos quando da conver
são em URV (MPs ns. 434 e 482, poste
riormente convertidas na Lei n. 8.880/94, 
que implementou o Plano Real). Desres
peito à decisão do Plenário na ADC n. 4. 
Proibição, dirigida a qualquer juiz ou Tri
bunal, de prolatar decisão sobre pedido 
de antecipação de tutela que tenha como 
pressuposto a questão específica da 
constitucionalidade, ou não, da norma 
inscrita no art. 1a da Lei n. 9.494/97, con
forme explicitado na Petição n, 1.401-5/
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MS (Min. Celso de Mello). Reclamação 
julgada procedente. STF RCL 947/DF. 
Rei. Min, Ellen Gracie. DJU 24.5.02, 
pág. 55.

5 7 —  R E C U R S O  D E  R EV IS TA .  
C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  LITÍGIO E N 
T R E  S INDICATO E  E M P R E 
SA. M U L T A  C O N V E N C I O N A L

Na Lei n. 8.984/95, art. 1®, ampliou- 
se a competência da Justiça do Trabalho 
para julgar dissídios que tenham origem 
no cumprimento de convenções e acor
dos coletivos de trabalho, ainda quando 
ocorram entre sindicatos, ou entre sindi
cato de trabalhadores e empregador. 
Consoante esse entendimento, é compe
tente esta Justiça Especializada para 
apreciar e julgar ação de cumprimento 
em que o sindicato pleiteia pagamento 
de multa convencional. Recurso de re
vista a que se dá provimento. TST RR 
418.460/98. Rei. Min. Gelson de Azeve
do. DJU 24.5.02, pág. 325.

5 8 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. D E S 
C O N T O S .  R E E M B O L S O  D E  
V A L O R E S  R E F E R E N T E S  A  
A LU GU EL ,  LEITE E  C O N T R I 
B U I Ç Ã O  C O N F E D E R A T I V A

Contrariedade ao Enunciado n. 342 
e divergência jurisprudencial náo de
monstradas. Recurso de que não se 
conhece. EMPREGADOR RURAL PES
SOA FÍSICA. OBRIGATORIEDADE DE 
CADASTRAMENTO DO TRABALHA
DOR NO PIS. INDENIZAÇÃO. Empre
gador rural, ainda que seja pessoa fí
sica, está obrigado ao cadastramento 
de seus empregados no Programa de 
Integração Social e, não o fazendo, 
estará sujeito, nos termos do art. 159 
do CC, à indenização pelo prejuízo re
sultante do ato omissivo. Recurso a que 
se nega provimento. TST RR 483.214/ 
98. Rei. Min. Gelson de Azevedo. DJU
24.5.02, pág. 337.

59 —  R E C U R S O  ESPECIAL. PRE- 
VIDENCIÁRIO. C U M U L A Ç Ã O .  
A P O S E N T A D O R I A  E S T A T U 
TÁRIA. A P O S E N T A D O R I A  
P O R  IDADE D E  R URÍCOLA. 
IMPOSSIBILIDADE. A R T I G O  
11, INCISO VII E§1®, D A  LEI 
N. 8.213/91

Para que o trabalhador seja caracteri
zado como segurado especial, por força 
do exercício de atividade laboratíva em 
regime de economia familiar, exige-se que 
o trabalho seja indispensável à própria 
subsistência, seja exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração e 
que o beneficiário não disponha de qual
quer outra fonte de rendimento, salvo ex
ceções expressas. O estatuto legal da 
aposentação, contudo, é o vigente ao tem
po da aquisição do direito subjetivo ao 
benefício. Recurso conhecido. STJ REsp 
246.844/RS. Rei. Min. Hamilton Carvalle
do. DJU 12.8.02, pág. 235.

6 0 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DES- 
C A B I M E N T O .  T E M A  INFRA- 
C O N S T I T U C I O N A L  A G R A V O

Como salientado na decisão agrava
da, a questão relativa ao cabimento da 
Ação Rescisória é meramente proces
sual, infraconstitucional, e por isso não 
enseja Recurso Extraordinário (art. 102, 
III, da CF). Atém dos precedentes referi
dos na decisão agravada, há outros, de 
ambas asTurmas, no mesmo sentido, em 
numerosíssimos julgados, nos quais têm 
sido rejeitados os argumentos em con
trário ora renovados pela agravante. STF 
AgAl 253.614/PA. Rei. Min. Sydney San
chas. DJU 8.3.02, pág. 55.

61 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. A G R E G A Ç Ã O .  GRATIFI
C A Ç Ã O  D E  P R O D U T I V I D A D E

Esta Corte já firmou o entendimento 
de que a estabilidade financeira —  que
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é o que ocorre no caso —  não se con
funde com o instituto da agregação e não 
viola o princípio constitucional da veda
ção de vinculação ou equiparação de 
vencimentos (art. 37, Xlll, da Constitui
ção em sua redação originária), porquan
to não há nele vinculação entre dois car
gos distintos, mas, sim, a percepção de 
vencimentos, a título de vantagem pes
soal, no mesmo cargo. No tocante a 
alegação de ofensa ao art. 37, XIV, da 
Constituição em sua redação originária, 
não há, por parte do recorrente, qualquer 
demonstração de que ocorra, no caso, 
gratificação sobre gratificação, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento, em 
se tratando de gratificação de produtivi
dade sobre vencimentos em que se leve 
em conta a incorporação da agregação. 
Fatta de prequestionamento das demais 
questões constitucionais invocadas no 
recurso extraordinário, com exceção à 
relativa ao art. 5®, XXXVI, da Carta Mag
na. Tem razão, porém, o recorrente no 
que concerne à ofensa ao art. 5°, XXXVI, 
da Carta Magna, porquanto esta Corte 
já firmou o entendimento de que não há 
direito adquirido a regime jurídico, em 
contraposição, portanto, à orientação 
seguida pelo acórdão recorrido que nele 
se fundou para sustentar que a lei nova 
não poderia ferir o direito adquirido à in
corporação da agregação. Recurso ex
traordinário conhecido e provido. STF RE 
303.673/SC. Rei. Min. Moreira Alves. DJU
14.6.02, pág. 1.297.

6 2 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. L E G I T I M I D A D E  ATIVA 
D E  S U B S T I T U Í D O

Sentença em ação trabalhista de 
cumprimento, que decidiu pela procedên
cia parcial da pretensão veiculada, tran
sitada em julgado. Determinada liquida
ção do título executivo judicial por arbi
tramento. Forma de liquidação do feito 
impugnada. Bens à penhora oferecidos. 
Penhorada a coisa. Novos embargos à 
execução apresentados. Desconstituída 
a penhora, mediante provocação dos in
teressados, nova é realizada, agora, so

bre dinheiro. Novos embargos opostos. 
Liquidação operada por artigos, na for
ma pretendida pela empresa. Inadmitido 
o ingresso dos substituídos processual- 
mente no feito. Alegação de ofensa ao 
art. 5®, XXXV, XXXVI, LV e § 2® e art. 93, 
IX, da CF, Controvérsia apreciada e de
cidida no plano da legislação infracons- 
titucional. Recurso extraordinário não 
conhecido. STF RE 213.636/DF. Rei. Min. 
Néri da Silveira. DJU 8.3.02, pág. 67.
6 3 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 

RIO. T R A B A L H I S T A .  A Ç Ã O  
CIVIL P Ú B L I C A

Acórdão que rejeitou embargos infrin- 
gentes, assentando que ação civil públi
ca trabalhista não é o meio adequado 
para a defesa de interesses que não pos
suem natureza coletiva. Alegação de 
ofensa ao disposto no art. 129, III, da 
Carta Magna. Postulação de comando 
sentenciai que vedasse a exigência de 
jornada de trabalho superior a 6 horas 
diárias. A LC n. 75/93 conferiu ao Minis
tério Público do Trabalho legitimidade 
ativa, no campo da defesa dos interes
ses difusos e coletivos, no âmbito traba
lhista. Independentemente de a própria 
lei fixar o conceito de interesse coletivo, 
é conceito de Direito Constitucional, na 
medida em que a Carta Política dele faz 
uso para especificar as espécies de in
teresses que compete ao Ministério Pú
blico defender (CF, art. 129, til). Recurso 
conhecido e provido para afastar a ilegi
timidade ativa do Ministério Público do 
Trabalho. STF RE 213015/DF. Rei. Min. 
Néri da Silveira. DJU 24.5.02, pág. 595.
64 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 

RIO. T R A B A L H I S T A .  DISSÍ
DIO C OL ET IV O.  R E C U R S O  
O R D I N Á R I O

Alegação de violação por parte do 
acórdão aos arts. 8®, XVI, b\ 43; 81, II e 
til; 142, capul e § 1fi; 153, § 2», e 165,1, 
VI e XIII, da Constituição pretérita, pela 
manutenção, dentre outras, das cláusu
las relativas ao reajuste salarial (1a), a 
correção do salário normativo (3a), ao
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aumento para os empregados admitidos 
após a data-base (4a), à sobretaxa de 
100% para as horas extras (7a), à estabi
lidade provisória ao trabalhador aciden
tado (10a), à carta-aviso com os motivos 
da dispensa (12a), à licença não remune
rada para o empregado estudante (13a), 
à afixação de quadro de avisos do Sindi
cato (16a) e ao prazo de dez dias úteis 
para a homologação das rescisões con
tratuais (17a), Entendimento segundo o 
qual é defeso estabelecer piso salarial a 
determinada categoria em decisão norma
tiva. A cláusula de estabilidade para em
pregado acidentado viola o disposto no 
art. 142, § 1a, da CF. Precedente: ERE 
98.385-SP. No que concerne à carta-avi
so, a jurisprudência da Corte repele a 
estipulação nos termos em que posta nos 
autos. RE 109.056/MG. Recurso extraor
dinário conhecido e parcialmente provi
do. STF RE 141.059/SP. Rei. Min. Néri da 
Silveira. DJU 24.5.02, pág. 69.
65—  RECURSO ORDINÁRIO. DIS

SÍDIO COLETIVO. DECLARA
ÇÃO DE NÃO-ABUSIVIDADE 
DE GREVE. ACORDO

O acordo extrajudicial entre as par
tes pôs fim ao litígio. O Ministério Públi
co é parte legítima e tem interesse para 
discutir a abusividade ou não da greve, 
como fiscal da lei, mas a ordem pública 
e a paz social não podem, de maneira 
nenhuma, ser objetivos dissociados des
te mesmo interesse, cujo objeto o par- 
quet tem o munus de assegurar a defe
sa. A finalidade da prestação jurisdicio- 
nal, que é a paz social, estaria desaten
dida, pelo que homologo o acordo e não 
vejo utilidade na manifestação desta 
Corte no objeto do Recurso. TST RODC 
607.517/99. Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. DJU 23.8.02, pág. 493.
66—  REINTEGRAÇÃO. EMPRE

GADO PORTADOR DO VÍ
RUS DA AIDS. CARACTERI
ZAÇÃO DE DESPEDIDA AR
BITRÁRIA

Tratando-se de dispensa motivada 
pelo fato de ser o empregado portador

da Síndrome da Imunodeficiência Adqui
rida —  SIDA e sendo incontestável a ati
tude discriminatória perpetrada pela 
empresa, vedada pelo ordenamento ju
rídico pátrio, a despedida deve ser con
siderada nula, sendo devida a reintegra
ção. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Possui o Processo doTrabaiho princípios 
próprios, onde a condenação em verba 
honorária só pode ter por base a Lei n. 
5.584/70. Não restando configurada uma 
das hipóteses previstas no referido dis
positivo legal, deve o recurso ser provi
do para excluir da condenação a verba 
honorária. Recurso conhecido e provido 
em parte. TST RR 426.972/98. Rei. Min. 
José Lucíano de Castilho Pereira. DJU
10.5.02, pág. 624.

67—  SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO- 
BASE INFERIOR. DIFEREN
ÇAS SALARIAIS

O salário mínimo constitui "a contra
prestação mínima devida e paga direta
mente pelo empregador a todo trabalha
dor” (art. 79, inciso IV, da CF e art. 76 da 
CLT). Se o complexo muitiforme de par
celas que compõem o salário do empre
gado pago diretamente pelo empregador 
atinge valor superior ao salário mínimo, 
ainda que o salário-base seja inferior, 
está atendida a exigência legal. A obser
vância do direito ao salário mínimo não 
se apura do confronto isolado com o sa- 
iário-base, mas do cotejo com a totali
dade dos ganhos do empregado auferi
dos diretamente do empregador, inde
pendentemente de nomenclatura. Recur
so de embargos a que se nega provimen
to. TST ERR 367.147/97. Rei. Min. João 
Oreste Dalazen. DJU 8.3.02, pág. 567.

68—  SERVIDORES DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. VENCIMEN
TOS. PISO. SALÁRIO MÍNIMO

Orientação do Plenário no sentido de 
que o art. 7S, IV, c/c o art. 39, § 2S, da 
Constituição, se refere à remuneração 
total do servidor e não apenas ao venci
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mento-base. Agravo regimental a que se 
nega provimento. STF AGRRE 283.741/ 
SP. Rei. Min. Ellen Graoie. DJU 15.3.02, 
pág. 46.

6 9 —  S U P R E S S Ã O  D E  I N S T Â N 
CIA. D U P L O  G R A U  D E  J U 
RISDIÇÃO. V I O L A Ç Ã O  D O  
ART. 5*, LV, D A  C ON ST IT UI 
Ç Ã O

Não era dado ao Tribunal Regional, 
ao reformar a sentença que extinguira o 
processo sem julgamento do mérito em 
relação às verbas constantes dos Itens 
2 e 3 da inicial, pronunciar-se de imedia
to sobre pedido não examinado na ori
gem, por conta do que preconiza a nor
ma do art. 5B, LV, da Constituição, que 
contempla os princípios do devido pro
cesso legal, do contraditório e 0 da am
pla defesa, na medida em que retira da 
parte 0 direito de ver examinada a maté
ria pelo juízo a quo. Assim materializada 
a violação frontal à norma do art. 5B, LV, 
da Constituição, é forçoso acolher a pre
liminar de supressão de instância. Salien- 
te-se, de resto, que sendo o acórdão re
corrido anteriora edição da Lei n. 10.352/

01, que alterou a redação do art. 515 do 
CPC, depara-se com a sua inaplicablll- 
dade aos processos pendentes, em aten
ção ao princípio que rege a aplicação dos 
atos processuais, segundo o qual tempus 
regit actum. Recurso conhecido e provi
do. TST RR 542.366/99. Rei. Min. Antô
nio José de Barros Levenhagen. DJU
23.8.02, pág. 599.

7 0 —  T R A T A M E N T O  D E  S A Ú D E .  
CUSTEIO. D O E N Ç A  D E C O R 
R E N T E  D E  A C I D E N T E  E M  
SERVIÇO. ART. 213 D O  R J U

Estando assegurado o direito previs
to na Constituição Federal, assim como 
na Lei n. 8.112/90, à medida que a 
servidora se utiliza da assistência mé
dica estatai (SUS) (art. 213, parágrafo 
único, do RJU), não há como reconhe
cer a ilegalidade do ato que indeferiu o 
pleito, não detendo, por outro lado, essa 
Justiça Especializada competência para 
imiscuir-se nos regulamentos internos 
do Sistema Único de Saúde. Recurso 
não provido. TST RMA 806.334/01. 
Rei. Min. Wagner Pimenta. DJU 17.5.02, 
pág. 417.
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01 —  ABANDONO DE EMPREGO
Tratando-se de fato extintivo do direi

to do empregado (art. 333, II, do CPC), o 
ônus de provar o abandono de emprego 
é do empregador, máxime considerando- 
se o princípio da continuidade da rela
ção empregatícia, que rniiita em favor do 
obreiro. E, configurando-se em justa cau
sa para a rescisão do contrato de traba
lho (art. 482, letra í, da CLT), a prova deve 
ser robusta e insofismável, sob pena de 
presumir-se injusta a dispensa. TRT/SP 
15a Região 27.321/01 —  Ac. 3a T 16.057/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DOE 22.4.02, pág. 65.

02—  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
TRANSFERÊNCIA DE FUN
CIONÁRIOS. CONTRATAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS. AUSÊN
CIA DE CONCURSO PÚBLI
CO. ADMINISTRAÇÃO PÚ
BLICA INDIRETA

É vedada a contratação indiscrimina
da de estagiários para o exercício de fun
ções específicas bancárias e para preen
chimento de vagas decorrentes de trans
ferência unilateral e abusiva de funcio
nários, sob pena de afronta ao direito 
difuso da sociedade consubstanciado no 
preenchimento de cargos por meio de 
concurso público exigido também para a 
administração pública indireta. TRT/SP 
15a Região 29.126/01 —  Ac. 13 T 26.927/ 
02. Rei. Eduardo Benedito de Oliveira Za- 
nel/a. DOE 13.5.02, pág. 230.
03—  AÇÃO RESCISÓRIA. ACOR

DO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
ERRO DE FATO

A decisão que deixa de homologar 
acordo judicial celebrado entre as par
tes, não é passível de ação rescisória, 
uma vez que trata-se de mera decisão 
terminativa do feito e que não analisa o 
mérito da demanda. Não se pode, pois, 
dizer que houve erro de fato, se a deci-

são apreciou todos os elementos dos 
autos, para concluir pela prática de ato 
simulado. TRT/SP 15° Região 125/01- 
ARE —  Ac. SE 557/02-A. Rei. Maria Cris
tina Mattioli. DOE 16.4.02, pág. 52.

04—  AÇÃO RESCISÓRIA. ACOR
DO JUDICIAL. LIDE SIMULA
DA. DESCONSTITUIÇÃO DE 
SENTENÇA HOMOLOGATÓ- 
RIA DA AVENÇA

O acordo firmado pelas partes em re- 
clamatória ajuizada com propósito de 
fraudar direitos do obreiro não pode ser 
homologado. Pretensão rescisória que 
deve ser acolhida. TRT/SP 15a Região 
655/99-ARE —  Ac. SE 538/02-A. Rei. 
Maria Cecilia Fernandes Alvares Leite. 
DOE 16.4.02, pág. 51.

05—  AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO 
DE FATO. CARACTERIZAÇÃO

Se um fato existente é capaz, por si 
só, de determinar um resultado diferente 
para a ação, houver sido totalmente des
considerado pela decisão rescindenda ou 
se, inequivocamente inexistente, tenha 
sido considerado existente e causa de
terminante da procedência ou improce
dência da ação, está configurado o erro 
de fato, desde que não tenha havido pro
nunciamento judicial a respeito e, tampou
co, controvérsia sobre o fato, significan
do que é imprescindível, para efeito do 
corte rescisório, que o fato existente não 
tenha sido desconsiderado em razão de 
uma escolha do julgador, mas sim de mera 
desatenção. TRT/SP 15a Região 301/01- 
ARE —  Ac. SE 544/02-A. Rei. Samuel 
Corrêa Leite. DOE 16.4.02, pág. 52.

06—  ACIDENTE DE TRABALHO. 
E ESTABILIDADE

Com a reabertura do processo admi
nistrativo perante o INSS e a concessão
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de novo auxílio-doença ou acidente, ne
cessário se faz conceder ao trabalhador 
prazo de estabilidade provisória após a 
alta médica, mesmo que já tenha o em
pregado gozado da estabilidade legal
mente prevista. Inteligência do art. 118 
da Lei n. 8.213/91 e dispositivos consti
tucionais que exaltam a função social da 
propriedade e do sistema financeiro, 
além da valorização do trabalho do ho
mem. TRT/SP 15* Região 24.390/01 —  
Ac. 5a T 17.257/02. Rei. Carlos Augusto 
Escanfella. DOE 13.5.02, pág. 25.
0 7 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .  

I N D E N I Z A Ç Ã O
As Súmulas ns. 501, STF, e 15, STJ, 

referem-se à indenização por acidente de 
trabalho, cuja competência está fixada 
pelo art. 109,1, § 3*, CF mas não àquela 
prevista no art. 7®, XXXVIII, da mesma 
Carta, cuja responsabilidade é do empre
gador. TRT/SP 15a Região 22.985/01 —  
Ac. 3* T 13.774/02. Rel. Luciane Storel 
da Silva. DOE 8.4.02, pág. 69.
0 8 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .  

O M I S S Ã O  D O  E M P R E G A 
D O R  E M  EMITIR A  “CAT", 
S E G U I D A  D E  D I S P E N S A  
IMOTIVADA. R ES PO NS AB IL I 
D A D E  CIVIL E  I N D E N I Z A Ç Ã O

Entre o acidente de trabalho sofrido 
pelo autor —  causador de seqüelas que 
exigiram atenção médica para a devida e 
longa recuperação — , as sessões de fi
sioterapia, a cirurgia (no curso do aviso 
prévio) e o pós-operatório, existiu um nexo 
causai, configurado peia evolução do trau
matismo que se revelou crônico, consoan
te esclarecimentos do médico ortopedista. 
A reclamada devia, desde logo, ter emiti
do a “CAT", mas não o fez e com este non 
facerg, impediu ao reclamante obter a 
percepção do auxílio-doença, seguido do 
auxílio-acidente e, por fim, a garantia de 
emprego prescrita no art. 118, da Lei n. 
8.213/91. A ré, portanto, praticou omis
são voluntária e antijurídica (non facerej, 
causando prejuízo ao reclamante, que se 
tornou ainda maior e mais grave, ao dis

pensá-lo injustamente (lacere), no mes
mo dia em que foi comunicada, pelo au
tor, que este se submeteria à cirurgia aci
ma mencionada. A dispensa ¡motivada, 
ocorrida em momento ¡mediatamente an
terior à aquisição da estabilidade previs
ta no art. 118, da Lei n. 8.213/91, presu
me-se obstativa desse direito. Configura
da a dispensa obstativa, incide, com ple
no vigor, esse dispositivo legal assegura- 
dor da estabilidade acidentária, gerando 
o dever de indenizar salários vencidos e 
vincendos. Isso porque, da prática de ato 
ilícito decorre o dever de indenizar (CC, 
art. 159), pois o principio informador de 
toda a teoria da responsabilidade é aquele 
que impõe a quem causa um dano a obri
gação de repará-lo. A conduta humana re
levante para essa responsabilização apre
senta-se como ação ou como omissão. 
Viola-se a norma jurídica, ou através de 
um lacera (ação), ou de um non lacere 
(omissão), ensina Frederico Marques. 
Quem, por ação ou omissão voluntária, 
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a 
reparar o dano, diz a Lei Civil (art. 159). 
TRT/SP 15a Região 25.005/00 —  Ac. 4a T 
15.144/02. Rel. I. Renato Buratto. DOE
22.4.02, pág. 34.

09 —  A C O R D O .  COLETIVO. C A R T A  
D E  A P R E S E N T A Ç Ã O .  RES- 
TRITIVIDADE

O acordo noticiado, por si só, não jus
tifica o perdão tácito. A carta de apre
sentação, ajustada em norma coletiva, 
direciona-se ás despedidas sem justa 
causa. Normas coletivas carecem de In
terpretação restritiva, não sendo dado ao 
intérprete ampliar o acordado, sob pena 
de ingerência na vontade das partes. 
TRT/SP 15* Região 15.695/00 —  Ac. 1a 
T 14.909/02. Rel. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 22.4.02, pág. 27.

1 0 —  A C O R D O .  COLETIVO, P A R A  
R E D U Z I R  I N T E R V A L O  IN- 
T R A J O R N A D A .  V A L I D A D E

Ao reconhecer os ajustes coletivos 
de trabalho, no Inciso XXVI, do art. 7®, a



JURISPRUDÊNCIA — TRT —  DIREITO MATERIAL 281

Constituição da República prestigiou as 
entidades sindicais em tudo que nego
ciem em nome da categoria que repre
sentam, especialmente para atender às 
peculiaridades das atividades laborais. 
Se o Texto Constitucional permite que 
através de negociação coletiva se redu
za salários (inciso VI) e flexibilize a jor
nada de trabalho (inciso XIII), não há 
como negar amplitude em relação ao in
tervalo. E mais, se o § 39, do art. 71, da 
CLT, permite a redução do intervalo por 
ato do Ministério do Trabalho, um ter
ceiro, estranho à relação laborai e mero 
fiscalizador das relações de trabalho, 
seria um contra-senso não reconhecer 
o mesmo valor ao ajuste firmado pela 
entidade sindical, à qual a Constituição 
atribui legitimidade para defender os di
reitos dos trabalhadores. TRT/SP 15a 
Região 32.689/01 —  Ac. 2a T 13.174/02. 
Rei. Dagoberto Nishina de Azevedo. 
DOE 8.4.02, pág. 50.

11 —  A C O R D O .  COLETIVO. VALI
D A D E

Ganha importância o Acordo Coleti
vo na medida em que permite ao empre
gado influir nas condições de trabalho, 
tornando-as bilaterais; atenua o choque 
social e reforça a solidariedade do ope
rariado; é fonte de direito e não tem os 
inconvenientes da lentidão legislativa, 
experimentando medidas que poderão 
tornar-se, no futuro, normas gerais; é 
uma tentativa nobre de reabilitar a digni
dade humana, aviltada pelo individualis
mo jurídico. Negar esse direito é retroagir 
no tempo, é permitir um retrocesso im
perdoável nos mecanismos que regem 
as relações humanas, sob o ponto de 
vista social, impedindo o progresso das 
instituições destinadas a valorizá-las. Por 
estes fundamentos, por entender plena
mente válidos os Acordos Coletivos ci
tados, que tiveram vigência a partir de 
1a.5.96, excluo da condenação as horas 
extras intrajornadase seus reflexos. TRT/ 
SP 15a Região 37.744/01 —  Ac. 5a T 
1.497/02-PATR. Re!. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. DOE 16.5.02, pág. 39.

1 2 —  A C O R D O .  D I S C R I M I N A Ç Ã O  
D E V E R S A S  SALARIAIS E IN- 
DENIZATÓRIAS. FLEXIBILI
Z A Ç Ã O  E M  R E L A Ç Ã O  A O  
P O S T U L A D O .  VAL ID AD E

Fixada a lide trabalhista, reputa-se 
plenamente válido o acordo firmado pe
las partes, e homologado pelo juízo, 
quando estiver especificada a nature
za jurídica das parcelas constantes do 
pactuado, ainda que não corresponda 
exatamente aos limites oriundos do 
exórdio. Em sendo a transação ato bi
lateral e de mútuas concessões (art. 
1.025 do CC), deve ser perquirida à luz 
do princípio da razoabilidade, dispen
sando-se correlação precisa com a ves
tibular. TRT/SP 15a Região 33.997/01 
—  Ac. 2a T 1,415/02-PATR. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Sil
va. DOE 16.5.02, pág. 20.

1 3 —  A C O R D O .  L I B E R D A D E  D A S  
P A R T E S  N E S S A  T R A N S A 
ÇÃO. LEI N. 8.212/91, ART. 
43. V E R B A S  D E  N A T U R E Z A  
INDENIZATÓR1A. H O M O L O 
G A Ç Ã O .  VALIDADE. N Ã O  IN
C I D Ê N C I A  D E  R E C O L H I 
M E N T O  P R E V I D E N C I Á R I O

As partes são livres para transacio
nar da forma que melhor convenha a 
seus interesses, sem que isso redunde 
em qualquer ilicitude, mormente porque 
os valores acordados estão contidos nos 
limites do pedido inicial. Ao resolverem 
os litigantes encerrar o processo, atra
vés de acordo, com a discriminação do 
pagamento de diferenças de FGTS e 
multa resilitória respectiva, valeram-se da 
faculdade contida no art. 43, da Lei n. 
6.212/91 e tal resultou que tais verbas 
não se enquadram no conceito legal de 
salárlo-de-contribulção e, por conse- 
qüência, não são passíveis de incidên
cia previdenciária. TRT/SP 15a Região 
33.045/01 —  Ac. 5a T 1,861/02-PATR. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
23.5.02, pág. 30.
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14 —  A C O R D O .  P A R T E S  D E V I D A 
M E N T E  R E P R E S E N T A D A S  
P O R  S E U S  A D V O G A D O S .  
D E V I D A  A  H O M O L O G A Ç Ã O

Estando as partes devidamente repre
sentadas por seus respectivos advoga
dos, não havendo qualquer oposição das 
mesmas quanto à avença de que se tra
ta, há que se homologar o acordo noticia
do, para os fins legais. Caso mais tarde 
se constate que houve excesso de man
dato, o causídico responsável poderá ser 
penalizado perante a OAB. TRT/SP 158 
Região 34.022/01 —  Ac. 5° T 4.566/02- 
PATR. Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DOE 13.6.02, pág. 40.

1 5 —  A C O R D O S .  E  C O N V E N Ç Õ E S  
C O L E T I V O S .  G A R A N T I A S  
M Í N I M A S  LEGAIS

Os princípios reguladores do Direito 
do Trabalho são específicos a este, por
que tratam diretamente com a dignidade 
da pessoa humana, princípio basilar do 
Estado Democrático de Direito (art. 12, 
CF), e entre eles se encontra o proteti- 
vo. Quando adentramos aos princípios do 
Direito Coletivo do Trabalho, não nos 
afastamos desses primeiros. Assim, em
bora alçados a nível constitucional (art. 
7®, XXVI), os acordos e convenções co
letivos devem se ater à moldura existen
te na CF e lei infraconstitucionaí, à me
dida em que visam a melhoria das con
dições de trabalho (art. 88, CF), devendo 
respeitar as garantias mínimas do traba
lhador. Prazo indeterminado para cláu
sulas coletivas se apresenta incompatí
vel com esse modelo (art. 611 e seguin
tes, da CLT).TRT/SP 15a Região 21.259/ 
01 —  Ac. 3a T 13.965/02. Rei. Luciane 
Storel da Silva. DOE 8.4.02, pág. 75.

1 6 —  A D I C I O N A L  D E  INSALUBRI
D A D E

Caracterizada a habitualidade no con
tato com hidrocarbonetos, tais como gra
xas e óleos minerais, e não havendo

comprovação da entrega e uso de equi
pamentos de proteção aptos a neutrali
zar a insalubridade, faz jus o reclamante 
ao adicional de insalubridade em grau 
máximo, de acordo com a NR-15, Anexo 
13, da Portaria n. 3.214/78. TRT/SP 15a 
Região 6.581/00 —  Ac. 3a T 12.513/02. 
Rei. Mauro Cesar Martins de Souza. DOE
8.4.02, pág. 27.

1 7 —  A D I C I O N A L  D E  I NSALUBRI
DADE. B A S E  D E  C Á L C U L O

A base de cálculo do adicionai de in
salubridade é o salário mínimo, confor
me preconiza o art. 192 da CLT. Entendi
mento consubstanciado no Enunciado n. 
228 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
11.436/01 —  Ac. 1a T 14.165/02. Rei. 
Desig. Luiz Antonio Lazarim. DOE 8.4.02, 
pág. 83.

1 8 —  A D I C I O N A L  D E  INSALUBRI
DADE. B A S E  D E  C Á L C U L O

Com o advento da CF/88 o art. 192 
da CLT encontra-se, tacitamente, revo
gado, pois, não mais se poderá tomar o 
salário mínimo como base de cálculo por 
influência monetária nas relações so
ciais. Ante o disposto no art. 8S da CLT, 
por analogia, a base de cálculo do adi
cionai de insalubridade deverá ser o dis
posto no § 18 do art. 193 da CLT. As leis 
processuais não acarretam efeito mone
tário nas relações sociais, v. g.: Lei n. 
5.584/80; Lei n. 9.957/00. TRT/SP 15a 
Região 11.437/00 —  Ac. 2a T 1.143/02- 
PATR. Rei. José Pitas. DOE 16.5.02, 
pág. 11.

1 9 —  A D I C I O N A L  D E  INSALUBRI
DADE. B A S E  D E  C Á L C U L O .  
S A L Á R I O  M Í N IM O

A base de incidência dos percentuais 
relativos ao adicional de insalubridade, 
mesmo após a Carta Política/88, conti
nua a ser o salário mínimo iegal de que 
cogita o art. 76 da CLT, conforme melhor 
interpretação jurisprudencial consubs-
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tanoiada no Verbete n. 228 do C. TST. 
INOVAÇÃO RECURSAL Não se aprecia, 
em sede recursal, pedido não alegado 
na peça inicial, mas somente na réplica. 
In casu, o reclamante está pleiteando 
diferenças de adicional, nos meses em 
que esse não foi pago, argumento dis
tinto do apresentando em sua peça 
Introdutória, o que constitui inovação re
cursal, vedada pelo ordenamento jurídi
co pátrio (CPC, art. 303). TRT/SP 15a 
Região 339/00 —  Ac. SE 22.285/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
13.5.02, pág. 172.

2 0 —  A D I C I O N A L  D E  INSALUBRI
D A D E .  C E R C E A M E N T O  D E  
PROVA. INEXISTÊNCIA. D E S 
N E C E S S I D A D E  D E  P R O V A  
T E S T E M U N H A L  A C E R C A  D E  
T E M A  E S C L A R E C I D O  P E L O  
P E R IT O

O cerceio de prova alegado decorre 
do indeferimento de inquirição de teste
munhas, por meio das quais, diz a recla
mada, pretendia demonstrar que a auto
ra não estava exposta a condições insa
lubres. Entretanto, considerada a natu
reza da prova e a faculdade concedida 
ao Perito pelo CPC, no seu art. 429, bem 
como considerada a liberdade concedi
da ao Juiz para a escolha do auxiliar, não 
caracteriza cerceamento de prova o in
deferimento de oitiva de testemunhas 
destituídas de aptidão para infirmar o 
parecer técnico. TRT/SP 155 Região 
9.322/02 —  Ac. 1a T 3.184/02-PATR. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. DOE 29.5.02, 
pág. 8.

21 —  A D I C I O N A L  D E  P ER ICULO- 
S I D A D E

O § 1S do art. 193 dispõe que o adi
cional de periculosldade deve incidir so
bre o salário do empregado, sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da 
empresa. Entende-se que as exceções 
mencionadas no dispositivo legal, sobre

as quais não deve Incidir o adicional de 
perlculosidade, são taxativas. As demais 
verbas de caráter salarial devem compor 
a base de cálculo para o adicional de pe- 
rículosldade, restando, pois, no caso dos 
autos, diferenças a serem apuradas. TRT/ 
SP 15» Região 32.258/99 —  Ac. SE 
20.287/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 13.5.02, pág. 115.

2 2 —  A D I C I O N A L  D E  P ER IC UL O-  
SIDADE. B A S E  D E  C Á L C U 
LO. R E M U N E R A Ç Ã O .  INTELI
G Ê N C I A  D O  § 12 D O  ART. 193 
D A  CLT

As disposições do § 1s do art. 193 da 
CLT, devem ser interpretadas restritiva
mente. Assim, ao preceituar que no cál
culo do adiciona! de periculosidade se 
exclua as parcelas relativas às gratifica
ções, prêmios e participações nos lucros, 
explicitou as que não têm natureza sala
rial. Desse modo, a expressão salário 
deve ser entendida como remuneração, 
Isto é, composto por todas as verbas de 
natureza salarial percebida pelo trabalha
dor. TRT/SP 15» Região 29.006/01 —  Ac. 
2» T 24.071/02. Rei. Desig. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
13.5.02, pág. 227.

2 3 —  A D I C I O N A L  D E  P ER IC UL O-  
SIDADE. ELETRICITÁRIOS. 
B A S E  D E  C Á L C U L O .  R E M U 
N E R A Ç Ã O

A Lei n. 7.369/85, em seu primeiro ar
tigo, menciona que o trabalhador no se
tor de energia elétrica “tem direito a uma 
remuneração adicional de 30% sobre o 
salário que perceber”, concluindo-se que 
tal valor deve ser pago com base no total 
de parcelas salariais recebidas. Se o 
legislador quisesse estabelecer o mes
mo critério do art. 193 da CLT, deveria 
ter repetido a sua redação. TRT/SP 15a 
Região 31.692/99 —  Ac. 3a T 18.873/02. 
Rei. Renato Henry SanfAnna. DOE
13.5.02, pág. 76.
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2 4 —  A D I C I O N A L  D E  P ER IC UL O-  
SIDADE. E X P O S I Ç Ã O  P E R 
M A N E N T E .  C O N C E I T O

A percepção do adicional de periculo- 
sidade exige a exposição permanente do 
trabalhador a condições de risco acentua
do. Mas Isso não significa que só tem esse 
direito o trabalhador que atua todos os 
dias em situação de risco. O chamado 
caráter permanente existe sempre que a 
inserção do obreiro em zona de risco faz 
parte de sua rotina laborativa, ainda que 
isso não ocorra todos os dias. Só deixa 
de ser uma atividade permanentemente 
perigosa se o contato com agentes peri
gosos for meramente casual, não fazen
do parte do desenvolvimento da ativida
de profissional do obreiro. TRT/SP 15a 
Região 22.876/01 —  Ac. 3» T 4.821/02- 
PATR. Rei. Desig. Luciane Storel da Sil
va. DOE 13.6.02, pág. 26.
2 5 —  A D I C I O N A L  D E  P ER IC UL O-  

SIDADE. E X P O S I Ç Ã O  P E R 
M A N E N T E  E  I N T E R M I T E N 
TE. I N F LA MÁ VE IS  E/OU E X 
PLOSIVOS. DIREITO A O  ADI
C I O N A L  I N T E G R A L

O trabalhador em condições de risco 
faz jus à percepção do referido adicional, 
de forma integral, mesmo que a exposi
ção não seja permanente. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DÉBITO TRABALHISTA 
NÃO PAGO NA ÉPOCA PRÓPRIA. Inci
dirá o índice de correção monetária do 
mês subsequente ao da prestação das 
verbas deferidas (inteligência da Orienta
ção Jurisprudencial n. 124 da SDI do C. 
TST).TRT/SP 15a Região 9.509/00 — Ac. 
SE 14.215/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. DOE 22.4.02, pág. 4.
2 6 —  A D I C I O N A L  D E  P ER ICULO- 

SIDADE.TRATORISTA. A B A S 
T E C I M E N T O  E V E N T U A L  D O  
VEÍCULO. N Ã O  C A B I M E N T O

Havendo constatação técnica de que 
o abastecimento do trator era efetuado 
pelo reclamante apenas uma vez ao dia.

considera-se plenamente caracterizada 
a situação eventual, que, nos termos do 
art. 193, da CLT, exclui o direito à per
cepção do adicional de pericuiosidade. 
TRT/SP 15* Região 36.836/01 —  Ac. 5a 
T 2.090/02-PATR. Reí. Olga Aída Joaquim 
Gomieri. DOE 23.5.02, pág. 37.
2 7 —  A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E 

RENCIA. N A T U R E Z A
Como não está na exceção do § 2® 

do art. 457, da CLT, o adicional de trans
ferencia possui a natureza remunerato
ria. Portanto, sua situação é análoga ao 
verso do Poeta Vinícius de Moraes: "Que 
não seja imortal, posto que é chama; mas 
que seja eterno enquanto dure". TRT/SP 
15* Região 29.193/01 —  Ac. 3a T 23.689/ 
02. Rei. Gerson Lacerda Pistori. DOE
13.5.02, pág. 216.

2 8 —  A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  D E  
SERVIÇO. B A S E  D E  C Á L C U 
LO. A U T A R Q U I A  E ST ADUAL. 
INTELIGÊNCIA D O  ART. 129 
D A  C A R T A  M A G N A

O adicional por tempo de serviço de 
empregados de autarquias do Estado 
de São Paulo deve incidir sobre a totali
dade dos vencimentos do empregado, 
consoante expressa disposição do inciso 
I do art. 11 da Lei Complementar Esta
dual n. 712/93. A administração pública 
não pode querer beneficiar-se dos prin
cipios do Direito Administrativo em de
trimento dos princípios fundamentais nor- 
teadores do Direito doTrabalho, já que a 
relação travada tem natureza trabalhis
ta. TRT/SP 15* Região 19.982/01 — Ac. 
3'T 18.057/02. Rei. Ana Paula Pellegrina 
Lockmann. DOE 13.5.02, pág. 50.

29 —  A D M I N I S T R A Ç Ã O  PÚBLICA. 
T O M A D O R A  D E  SER VI ÇO S.  
R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA

O Enunciado n. 331, II do C.TST dis
põe que não gera vínculo empregatício
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com órgãos da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional nos ter
mos do art. 37, II da CF/88 mas não 
afasta a responsabilidade subsidiária 
quando existente culpa in eligendo e in 
vigilando. Igualmente, o art. 71 da Lei n. 
8.666/93 não a exclui pois o ente públi
co encontra-se Investido no poder-de- 
ver de fiscalizar as empresas contrata
das com o escopo de garantir a quali
dade dos serviços e, não cumprindo 
esse dlreito-dever, incorre em culpa in 
vigilando. Ainda, o princípio administra
tivo da moralidade, que rege a Adminis
tração Pública (art. 37, caput e § 6a da 
CF), elenca a responsabilidade objetiva 
e impede que a mesma venha a se fur
tar a responder pelos seus próprios er
ros e de seus agentes. Hipótese do 
Enunciado n. 331, IVdo C.TST. TRT/SP 
158 Região 36.102/01 —  Ac. 4a T 889/ 
02-PATR. Rei. Laurival Ribeiro da Silva 
Filho. DOE 16.5.02, pág. S3.

3 0 —  A D V O G A D O .  LEI N. 8.906/94, 
ART. 20

A jornada de trabalho do advogado, 
segundo a lei referida, é de 4 horas, sal
vo negociação coletiva de trabalho ou 
contratação sob o regime de dedicação 
exclusiva. Esta, por sua feita, não se pre
sume e deve constar, explicitamente, do 
contrato de trabalho. TRT/SP 15a Região 
16.997/01 —  Ac. 5“ T 17.252/02. Rei. 
Carlos Augusto Escanfella. DOE 13.5.02, 
pág. 25.

31 _  A N O T A Ç Ã O .  D O  C O N T R A T O  
D E T R A B A L H O .  PRECEITO D E  
O R D E M  PÚBLICA. I M P O S 
SIBILIDADE D E T R A N S A Ç Ã O  
O U  R EN ÚN CI A.  E X I G Ê N C I A  
L E G A L  I N D E C L I N Á V E L

A anotação do contrato de emprego 
em CTPS é exigência legal indeclinável, 
consubstanciada em preceitos de ordem 
pública, e, portanto, Insuscetível de tran
sação ou renúncia, por parte do traba

lhador. Inteligência dos art. 29 da CLT e 
art. 297, § 42 do CP. TRT/SP 15a Região 
11.279/02 —  Ac. 28T 2.792/02-PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Solero da 
Silva. DOE 29.5.02, pág. 16.

3 2 —  A P O S E N T A D O R I A .  B E N EF Í 
C IO  D A  LEI B A N D E I R A N T E  
N. 4.832/58. FILHA S E P A R A 
D A  JUDICIALMENTE. QUA LI 
D A D E  D E  D E P E N D E N T E .  
P E N S Ã O  P O R  M O R T E .  IM
POSSIBILIDADE L E G A L

Prestigia a lei (art. 11, letras c e d) 
filhas solteiras e viúvas, estas deste que 
vivam sob a exclusiva dependência eco
nômica do inscrito. Filha separada judi
cialmente, situação dos autos, acabou 
não incluída, por expressa vontade do 
legislador, não podendo o aplicador do 
direito alterar essa disposição (CC, art. 
1.090), porquanto considerou aquele que 
a separação judicial dissolve a socieda
de conjugal, conservando integro, porém, 
o vínculo, apenas substituindo o dever 
de sustento pela obrigação alimentar 
(Súmula n. 226, do STF). Inviável, juridi
camente, reconhecer a qualidadede depen
dente e, pois beneficiária de pensão por 
morte, da pessoa designada pela recor
rente. TRT/SP 15a Região 12.634/02 —  
Ac. 5a T 5.680/02-PATR. Rei. Valdevir 
Roberto Zanardi. DOE 20.6.02, pág. 32.

3 3 _  A P O S E N T A D O R I A . C O M P L E -  
M E N T A Ç Ã O .  N Ã O  C U M P R I 
M E N T O  D O S  REQUISITOS. 
INDEVIDA

É indevida a complementação Inte
gral de valores se a aposentadoria se 
deu na forma proporcionai, descumprin- 
do-se o requisito legal referente ao tem
po de serviço. TRT/SP 15a Região 
33.260/01 —  Ac. 1*T 388/02-PATR. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 9.5.02, pág. 10.
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3 4 _  A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  
T R A B A L H O

A aposentadoria extingue o contrato 
de trabalho. De forma categórica o art, 
453 da CLT apresenta-a como um dos 
fatos que acarreta o desfazimento do vín
culo, o qual não foi revogado. Eventual 
prestação posterior de trabalho configu
raria celebração de novo contrato entre 
as partes, sendo irrelevante seja de for
ma expressa ou tácita, já que ambas 
estão autorizadas peto estatuto consoli
dado {art. 442). Atualmente, a materia 
não mais comporta dúvida, diante da 
Súmula n. 17 desse Tribunal. TRT/SP 15e 
Região 30.054/01 —  Ac. 1a T 20.030/02. 
Re!. Elency Pereira Neves. DOE 13.5.02, 
pág. 106.
3 5 —  A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N 

Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  
T R A B A L H O .  ART. 453 D A  CLT 
E  E N U N C I A D O  N. 17 D E S T E  
R E G I O N A L

A aposentadoria espontânea é uma 
das causas de extinção do contrato de 
trabalho, disciplinadas no art. 453, da 
CLT. O Enunciado n. 17 deste Regional 
explicita que ainda que não ocorra o des
ligamento do trabalhador, a aposentado
ria faz extinguir o contrato de trabalho 
anteriormente celebrado, sendo devida 
a multa somente sobre o FGTS recolhi
do durante o contrato de trabalho reen- 
cetado. TRT/SP 15a Região 33.642/01 —  
Ac. 5» T 22.927/02. Rei. Olga Alda Joa
quim Gomieri. DOE 13.5.02, pág. 193.

3 6 —  A P O S E N T A D O R I A .  P O R  IN
V A L I D E Z .  D E P Ó S I T O  D O  
FGTS. D E S C A B I M E N T O

Considerando-se que a aposentado
ria por invalidez implica na suspensão 
imperativa do pacto laborai, que tem 
como efeitos elementares, dentre outros, 
a persistência do vínculo de emprego, o 
direito do empregado ao retorno e a im

possibilidade da extinção contratual por 
ato voluntário, ficando, empregador e 
empregado desobrigados, ainda que 
transitoriamente, do cumprimento das 
obrigações pertinentes ao vínculo de 
emprego, é indevido supor que persis
tisse obrigação de depositar o FGTS. 
Veja-se que, nesta hipótese, passou o 
obreiro à custódia do órgão da Previdên
cia Social, usufruindo, em decorrência 
disso, de benefício previdenciário, o que 
torna inexigível ao empregador a obriga
ção em tela. TRT/SP 15a Região 37.886/ 
00 —  Ac. 5a T 19.999/02. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gomieri. DOE 13.5.02, pág. 105.

3 7 —  A P O S E N T A D O R I A .  P O R  IN
VALIDEZ. S U S P E N S Ã O  D O  
C O N T R A T O

A aposentadoria por invalidez acar
reta a suspensão do contrato de traba
lho, conforme previsto no art. 475 do 
CPC, perdurando enquanto não recupe
rada a capacidade laborativa do traba
lhador. Inocorre, nesta circunstância, res
cisão contratual, não havendo que se 
cogitar em parcelas rescisórias, tampou
co em aplicação da muita do art. 477 da 
CLT. TRT/SP 15a Região 15.736/00 —  Ac. 
Ia T 15.566/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. DOE 22.4.02, pág. 48.

3 8 —  A T R A S O  N O  P A G A M E N T O .  
D A S  V E R B A S  RESCiSÓRIAS. 
C U M U L A Ç Ã O  D A  M U L T A  
P R E V I S T A  N O  A R T  477 D A  
CLT C O M  P E N A L I D A D E  P E L O  
M E S M O  FATO P RE VI ST A  E M  
N O R M A  COLETIVA. POSSIBI
LIDADE

O Direito do Trabalho permite que as 
partes estipulem regras ou condições 
mais favoráveis aos empregados, cujo 
cabimento portanto, desde que não 
afrontada norma de ordem pública, de
verá ser reputado válido, máxime quan
do resultante de negociação coletiva 
{CLT, art. 444; CF art. 7a, inciso XXVI). 
Assim, a incidência da sanção legal não
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exclui necessariamente a aplicação da 
sanção convencional, e vice-versa, ain
da quando possuam ambas o mesmo fato 
gerador. TRT/SP 15» Região 22.600/01 
—  Ac. 2» T 23.965/02. Rei. Manoel Car
los Toledo Filho. DOE 13.5.02, pág. 225.

39—  AVISO PRÉVIO. AQUISIÇÃO 
DE ESTABILIDADE. IMPRO- 
CEDE

O aviso prévio, seja ele trabalhado ou 
indenizado, integra o tempo de serviço 
para todos os efeitos pecuniários. Toda
via, não há que se falar em aquisição da 
estabilidade na hipótese da projeção do 
contrato em virtude do aviso prévio, seja 
ele trabalhado ou indenizado, a teor do 
entendimento consubstanciado na Orien
tação Jurisprudencial de n. 40 da SOI do 
C.TST. TRT/SP 15» Região 10.735/00 —  
Ac. SE 20.361/02. Rei. Carlos Alberto Mo
reira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 117.

40—  AVISO PRÉVIO. INDENIZA
DO. PROJEÇÃO PARA AQUI
SIÇÃO DE ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILI
DADE

A pretensão obreira parte do pressu
posto da projeção do aviso prévio inde
nizado elastecido por força de norma co
letiva, com a consequente extensão do 
liame contratual até o término dessa pro
jeção, que se daria dentro do prazo da 
vedação imposta pela Lei n. 9.504/97 (Lei 
Eleitora!). Entretanto, o aviso prévio in
denizado acarreta o direito à eficácia ex- 
tintiva imediata do contrato de trabalho 
e, no que pertine à concessão de bene
fícios, seu elastecimento, que acontece 
por ficção jurídica, atinge apenas as ver
bas de natureza pecuniária. Assim sen
do, não pode o empregado beneficiar-se 
da projeção do contrato de trabalho por 
meio da concessão de aviso prévio in
denizado para pleitear uma garantia de 
emprego decorrente de um fato super
veniente ao ato perfeito e acabado da 
rescisão contratual, com relevo para o

fato de que, no presente caso, ainda, a 
estabilidade provisória perseguida tem 
como base a projeção de aviso prévio 
convencional, sendo vedada, quanto ao 
estabelecido entre as partes, qualquer 
interpretação ampliativa. TRT/SP 15» 
Região 14.737/00 — Ac. 1»T 13.411/02. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE 8.4.02, 
pág. 57.

41—  BANCÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INAPLICABILI- 
DADE DO ART. 459, § 1®, DA 
CLT

A faculdade conferida ao emprega
dor no parágrafo único do art. 459 da 
CLT não enseja a transferência da apli
cação da correção monetária para o 
mês subsequente ao da prestação de 
serviços, uma vez reconhecido que o 
pagamento dos salários era efetuado 
dentro do próprio mês trabalhado —  
condição que se revela mais benéfica 
ao trabalhador—  em inteira consonân
cia com os princípios que norteiam o 
Direito do Trabalho. TRT/SP 15» Região 
24.792/01 —  Ac. 3» T 12.599/02. Rei. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
8.4.02, pág. 30.

42—  BANCÁRIO. GERENTE GE
RAL DE AGÊNCIA. HORAS 
EXTRAS. NÃO-CABIMENTO

O gerente geral de agência bancá
ria, que detém encargos de gestão e 
mando, e usufrui padrão salarial, que o 
distingue dos demais empregados, 
atuando como verdadeiro representan
te do empregador no estabelecimento, 
insere-se na exceção prevista no art. 62, 
inciso II, da CLT, o qual se aplica a to
das as categorias de trabalhadores, in
dependentemente de gozarem de con
dições especiais de trabalho. Nesse sen
tido, a jurisprudência dominante —  
Enunciado n.287 do C.TST.TRT/SP 15» 
Região 12.703/00 —  Ac. 1aT 14.896/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE 22.4.02, 
pág. 26.
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4 3 —  BAN CÁ RI O.  T E R M O  INICIAL 
P A R A  A  A P L I C A Ç Ã O  D A  
C O R R E Ç Ã O  M O N E T A R I A  À S  
V E R B A S  D E  N A T U R E Z A  S A 
LARIAL E M  L IQ U I D A Ç Ã O  D E  
S E N T E N Ç A .  O R I E N T A Ç Ã O  
J U R I S P R U D E N C I A L T S T  SDI- 
1 N. 124. INAPLICABILIDADE

Aos bancários não se aplica a Orienta
ção JurisprudencialTST SDi-1 n. 124, pos
to que percebem a remuneração dentro do 
próprio mês da prestação dos serviços, o 
que se agrega ao contrato de trabalho 
como cláusula benéfica ou condição mais 
favorável.TRT/SP15® Região 1.513/02 —  
Ac. 4® T 69/02-PATR. Re!. Laurival Ribeiro 
da Silva Filho. DOE 9.5.02, pág. 17.

4 4 _  B A N E S P A .  P R O G R A M A  D E  
D E S L I G A M E N T O  V O L U N T Á 
RIO P O R  A P O S E N T A D O R I A

Deve-se considerar que no Direito do 
Trabalho o principio da autonomia da 
vontade, do qual decorre o poder de dis
posição de direitos subjetivos mediante 
transação, conflita de forma inequívoca 
com o princípio protetivo, conforme se 
pode vislumbrar, por exemplo, do dispos
to nos arts. 9®, 444 e 468 da CLT. Não é 
demais lembrar que o art. 477 do Texto 
Consolidado estipula em seu § 2® que. 
qualquer que seja a causa ou a forma de 
dissolução do contrato de trabalho, o ins
trumento de rescisão ou o recibo de qui
tação deverão especificar a natureza de 
cada parcela paga ao empregado e dis
criminar o seu valor, sendo válida a qui
tação apenas com reiação às mesmas. 
Não há, portanto, como se admitir tran
sação extrajudicial de créditos trabalhis
tas com eficácia liberatória indiscrimina
da ou com efeito de coisa julgada. TRT/ 
SP 15a Região 26.879/01 —  Ac. 3° T 
15.951/02. Rei. Ana Pauia Peliegrina 
Lockmann. DOE 22.4.02, pág. 61.

45 —  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A
O cargo de Secretário Municipal de 

Governo é tipicamente de confiança, a

ser preenchido sem a realização de con
curso público, sendo incompatível com 
o contrato de emprego. A Administração 
Pública não pode transfigurar um cargo 
de confiança em contrato de emprego, 
fazendo com que o servidor possa obter 
as vantagens dos dois sistemas conco
mitantemente, mas sem arcar com o res
pectivo ônus. TRT/SP 15a Região 30.853/ 
99 —  Ac. 3* T 22.432/02. Rei. Renato 
Henry SanfAnna. DOE 13.5.02, pág. 177.

46 —  C A R T Õ E S  D E  P O N T O .  J U N 
T A D A  R E Q U E R I D A  P E L O  R E 
C L A M A N T E .  V A L I D A D E  D A S  
A N O T A Ç Õ E S

Tendo o reclamante expressamente 
requerido a juntada dos cartões de pon
to sob pena de prevalecer a jornada 
apontada na exordiaf, por certo reconhe
ceu a validade de tais anotações, não po
dendo, depois de sua juntada, alegar que 
não refletiam a real jornada de trabalho 
pretendendo sejam considerados os de
poimentos testemunhais, posto vale-se 
de sua própria torpeza, o que é inadmis
sível. TRT/SP 15a Região 15.327/00 —  
Ac. 1a T 13.519/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 8.4.02, pág. 61.

4 7 _  C A T E G O R I A  P R O F I S S I O 
NAL. DIFERENCIADA. M O T O 
RISTA. ART. 611 D A  CLT, CA- 
PUT E § 2 9

Aplica-se à reclamada, embora volta
da ao ramo comercial e da construção 
civil, o caput do art.611 da CLT eseu§2®, 
pois, ao participar e aderir às obrigações 
assumidas pela categoria diferenciada 
dos motoristas, restou abrangida peia 
aplicação das condições de trabalho es
tipuladas para essa categoria profissio
nal. Quanto ao reclamante, a norma co
letiva de sua categoria diferenciada há 
de lhe ser aplicada em sua totalidade e 
não aos pedaços, como pretende, dela 
pínçando apenas as cláusulas que lhe 
são mais favoráveis, querendo se reser
var, também, aquelas da categoria eco-
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nómica da reclamada que mais o privile
giam. Como bem sintetizado pela origem: 
“Quando se trata de trabalhador com 
enquadramento diferenciado, as normas 
coletivas não se aplicam aos pedaços, 
ou seja, pinçando-se as cláusulas mais 
favoráveis de uma e de outra. TRT/SP15a 
Região 33.557/01 —  Ac. 5“ T 22.925/02. 
Reí. Olga Aída Joaquim Gomieri. DOE
13.5.02, pág. 193.

4 8 —  C A T E G O R I A  P R O F I S S I O 
NAL. E M P R E S A  P Ú B L I C A  
C O M  FINS E C O N Ó M I C O S .  
S U J E I Ç Ã O  A O  R E G I M E  C E 
LETISTA. E N Q U A D R A M E N 
T O  S E G U N D O  A  ATIVIDADE 
E C O N Ô M I C A  P R E P O N D E 
R A N T E  D O  E M P R E G A D O R .  
INTELIGENCIA D O  ART. 173, 
§ 1 6, INCISO II D A  C F

As empresas públicas que explorem 
atividades econômicas estão sujeitas ao 
regime jurídico próprio das empresas pri
vadas, especialmente no que concerne a 
direitos e obrigações trabalhistas. Nesse 
passo, há de ser observada a regra da 
atividade econômica do empregador, para 
fins de enquadramento sindical, impondo- 
se às partes o cumprimento das cláusu
las integrantes da negociação coletiva fir
mada pelas respectivas entidades econô
mica e profissional. TRT/SP 15a Região 
11.284/02— Ac. 2° T 2.793/02- PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 29.5.02, pág. 16.

49 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. P R O V A  E M P R E S T A D A .  
S I T U A Ç Õ E S  P ÁT IC AS  DIFE
R E N T E S .  O C O R R Ê N C I A

A parte que, antes do encerramento 
da fase instrutória do feito, em face da 
diversidade de situações fáticas relativas 
às funções exercidas, aponta a impres- 
tabilidade da prova técnica emprestada, 
que, a princípio, entendia aproveitável à 
solução da lide, e vê tolhida a sua pre
tensão de realizar perícia específica para

a apuração do trabalho em condições de 
pehculosidade, tem a seu favor o reco
nhecimento do cerceamento da ampla 
defesa, a qual é assegurada por manda
mento constitucional —  art. 5B, Inciso IV. 
TRT/SP 15a Região 30.520/00 —  Ac. 1a 
T 14.919/02. Rei. Luiz Antonio Lazarlm. 
DOE 22.4.02, pág. 28.
5 0 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 

SA. P R O V A  O R A L
Não se acolhe a preliminar de cercea

mento de defesa pela falta de oportunidade 
de produzir prova oral quando a Instrução 
processual é encerrada sem qualquer pro
testo da parte interessada. HORAS IN 
ITINERE. Demonstrado que o local de tra
balho é servido por transporte público re
gular e não alegando o empregado nada 
mais em seu favor, rejelta-se a pretensão 
a horas ¡n Hiñere. NORMACOLETiVA. Não 
se baseando o pedido em norma coletiva, 
que sequer acompanhou a petição inicial, 
sua Invocação em sede recursal traduz 
inovação inadmissível. Ademais, não ten
do dela tratado a sentença, a falta de in
terposição de embargos de declaração 
importa em preclusão. HORAS EXTRAS 
E NOTURNAS. DIFERENÇAS. Compete 
ao interessado demonstrar, discrimlnada- 
mente, as diferenças que entende existir 
em seu favor ante o confronto entre os 
cartões de ponto e recibos de pagamento 
existentes nos autos. Não o fazendo, 
impróspera a_pretensão a tais diferenças. 
INDENIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO 
ANTERIOR À OPÇÃO PELO FGTS. 
PRESCRIÇÃO. Prescrita está a pretensão 
a Indenização do período anterior à opção 
pelo FGTS relativa a contrato de trabalho 
extinto no prazo anterior a dois anos do 
ajuizamento da reclamação. TRT/SP 15“ 
Região 28.071/99— Ac. SE 20.453/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
13.5.02, pág. 120.
51 —  CIPA. ESTABILIDADE P R O V I 

SÓRIA. DISPENSA. M A N D A 
T O  EXTINTO. R E I N T E G R A 
Ç Ã O  X  I N D E N I Z A Ç Ã O

Extinto o mandato do Cipeiro, e mos
trando o litígio ser inviável a reintegra-
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ção, correta a sentença ao deferir o pe
dido alternativo de indenização do perío
do restante da estabilidade. Quando o 
obreiro não participa mais da CIPA, a 
dispensa ofende apenas a garantia pro
visória de emprego, individual, não pre
judicando interesses coletivos referentes 
à manutenção e funcionamento da cita
da comissão. TRT/SP 15* Região 31.530/ 
01 —  Ac. 2* T 2.665/02-PATR. Rei. Ma- 
riane Khayat Fonseca do Nascimento. 
DOE 29.5.02, pág. 11.

52 —  CIPA. P E D I D O  D E  D E S L I G A 
M E N T O  P O R  P A R T E  D O  E M 
P R E G A D O .  R E N Ú N C I A  À  E S 
TABILIDADE

Os representantes dos empregados 
são a longa manus dos seus companhei
ros de trabalho. Bem por isso, são deten
tores de estabilidade, porque eleitos para 
assegurar o cumprimento das normas ati
nentes à segurança do trabalho na empre
sa. Desta forma, como suas colocações 
podem ferir interesses do empregador, os 
mesmos devem ficar a salvo de possíveis 
retaliações patronais, propiciando-lhes o 
pleno exercício das funções na Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, livre 
de coações e ainda, sem risco da perda 
do emprego. No entanto, com o pedido de 
desligamento da Comissão, desaparece o 
direito à estabilidade provisória do empre
gado membro da CIPA, prevista no art. 10, 
inciso II, letra b, do ADCT, eis que ele não 
mais necessita de proteção da lei, tendo 
em vista que não mais representa os inte
resses dos trabalhadores que nele vota
ram e o erigiram à condição de seu repre
sentante. TRT/SP 159 Região 15.069/00 —  
Ac. 4flT 12.186/02. Rei. I. Renato Buratto. 
DOE 8.4.02, pág. 18.

5 3 —  C L Á U S U L A  COLETIVA. AS- 
S E G U R A D O R A  D E  E M P R E 
G O  O U  S A L Á R I O  A O  A P O 
S E N T A N D O .  R E I N T E G R A 
Ç Ã O  E  I N D E N I Z A Ç Ã O

O sentido teleológico de cláusula co
letiva asseguradora de emprego ou sa

lário, às vésperas da aposentadoria, é o 
de proteger aquele trabalhador que, jus
tamente por sua idade mais avançada e 
por estar no limiar da inatividade, enfren
ta dificuldades em conquistar nova colo
cação no mercado de trabalho, caso seja 
dispensado. Por isso, a previsão de pe
nalidade explícita nas disposições nor
mativas dessa espécie, segundo a qual, 
o empregador que infringir a obrigação 
nelas acordada —  quando em curso o 
periodo em que está garantido o empre
go —  dispensando imotivadamente o 
empregado destinatário da respectiva 
tutela, pagará os salários corresponden
tes. Em suma, se não cumprido o dever 
de manter o posto de trabalho do apo
sentando, emerge para o empregador 
faltoso a obrigação sucessiva de satis
fazer a remuneração do tempo que so
bejar, compreendido entre a dispensa 
injusta e a data em que se efetivaria o 
jubilamento. A sobrevivência social e 
econômica dos obreiros prestes a 
adentrarem a inatividade, ao fim de uma 
vida dedicada ao mourejo, tem, dessa 
maneira, sua salvaguarda. Não temos ai 
reserva de privilégios, mas sim norma 
idealizada com grande alcance social. 
Justifica-se, pelo exposto, o pagamento 
de indenização quando não mais possí
vel a reintegração. TRT/SP 15* Região 
21.651/00 —  Ac. 4a T 15.220/02. Rei. I. 
Renato Buratto. DOE 22.4.02, pág. 37.

5 4 —  C L Á U S U L A  COLETIVA. ESTI
P U L A N D O  T E N T A T I V A  D E  
C O M P O S I Ç Ã O  A M I G Á V E L  
A N T E S  D O  I N G R E S S O  D A  
A Ç Ã O  JUDICIAL. I N T E R E S S E  
P R O C E S S U A L  R E S G U A R D A 
D O  P E L A  C A R T A  M A G N A

O fato de existir cláusula coletiva es
tabelecendo a necessidade prévia de 
tentativa de composição amigável entre 
as partes efetivada pelo sindicato profis
sional antes do ingresso da ação judicial, 
não caracteriza, pela sua inobservância, 
a ausência de interesse processual, uma 
vez que o direito de ação é assegurado 
pela CF, em seu art. 5a, XXXV, que não
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impõe qualquer condição para o seu 
exercício, além daquelas previstas em lei. 
TRT/SP 15a Região 15.575/00 —  Ac. 1* 
T 15.550/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. DOE 22.4.02, pág. 48.
5 5 —  C L Á U S U L A  COLETIVA. FIXA

Ç Ã O  D E  ÍNDICE D E  R E D U 
Ç Ã O  D O  Q U A D R O  F U N C I O 
NAL. INEXISTÊNCIA D E  E S 
TABILIDADE

O fato de ter sido negociado peias 
entidades sindicais representativas das 
categorias econômica e profissional uma 
porcentagem limite para redução do qua
dro funcional mensal não implica em con
siderar que o descumprimento desta 
cláusula normativa pela empresa asse
gura o emprego aos trabalhadores dis
pensados acima do número coletivamen
te negociado, eis que nada foi ventilado 
expressamente neste sentido. TRT/SP 
15» Região 15.393/00 —  Ac. 15T 13.523/ 
02. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
8.4.02, pág. 61.
5 6 —  C L Á U S U L A  C O M P R O M I S -  

S Ó R I A .  C O N F I G U R A Ç Ã O .  
V A L I D A D E  D A  S E N T E N Ç A  
A RB IT RA L.  I NT EL IG ÊN CI A  
D A  LEI N. 9.307/96 F A C E  A O  
DIREITO D O  T R A B A L H O

Cláusula compromissória formalizada 
dois dias antes da dispensa imotivada, 
quando o contrato de trabalho já produ
ziu seus efeitos jurídicos, padece de in
validade por afrontar o art. 9* da CLT, não 
preenchendo os requisitos para respal
dar sentença arbitrai, instituto que detém 
tipologia jurídica especifica. TRT/SP 15* 
Região 5571/02 —  Ac. 4* T 4.329/02- 
PATR. Rei. Tereza Aparecida Asta 
Gemignani. DOE 27.6.02, pág. 29.
5 7 —  C O M I S S I O N I S T A .  D E V I D O  

A P E N A S  A DI CI ON AL  D E  H O 
R A S  E X T R A S

O fato, por si só, da empregada per
ceber salário por comissão de vendas

não se traduz em óbice ao direito à jor
nada diária de oito horas e semanal de 
quarenta e quatro horas, garantia cons
titucional insculpida no inciso XIII, do art. 
72 da Carta Magna, cujo fundamento é 
de ordem social, fisiológica e econômi
ca e, portanto, tratando-se de norma de 
ordem pública, que não guarda nenhu
ma relação com a forma de remunera
ção, significando, tão-somente, que ape
nas é devido o respectivo adicional de 
horas extraordinárias com os correspon
dentes reflexos, consoante entendimen
to consubstanciado no Enunciado n. 340 
do C. TST. TRT/SP 15a Região 26.059/ 
00 —  Ac. 3a T 15.938/02. Ret. Mauro 
Cesar Martins de Souza. DOE 22.4.02, 
pág. 61.

58 —  C O M I S S Õ E S  D E  FRETE. IN
T E G R A Ç Ã O .  I M P O S I Ç Ã O  
L E G A L

O procedimento da reclamada, que 
efetuava o pagamento extra folha das 
comissões de frete, sem integrá-las às 
demais verbas, não se coaduna com o 
ordenamento iegal vigente, especialmen
te com o quanto estipulado pelo § 1a, do 
art. 457, da CLT. Correta a condenação. 
TRT/SP 15* Região 39.807/00 —  Ac. 5* 
T 22.537/02. Rei. Oiga Aída Joaquim 
Gomieri. DOE 13.5.02, pág. 180.

5 9 —  C O M I S S Õ E S  P R É V I A S  D E  
CONCILIAÇÃO. EFICÁCIA LI
B E R A T Ó R I A  R E S T R I T A  A O S  
T Í T U L O S  E X P R E S S A M E N T E  
P O S T U L A D O S  O U  H O M O 
L O G A D O S  P E R A N T E  A  C O 
M I S S Ã O

É válida a conciliação celebrada pe
rante a Comissão de Conciliação Pré
via, por não impedir o direito de ação, 
desde que não exista qualquer vício de 
consentimento. Contudo, a eficácia libe
ratória de termo de conciliação celebra
do perante Comissão não pode ser es
tendida para títulos nela não postulados 
ou objeto de homologação expressa.
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TRT/SP 15* Região 8.307/01 —  Ac. 3* 
T 23.692/02. Rei. Samuel Hugo Lima. 
DOE 13.5.02, pág. 216.
60 —  C O M P E N S A Ç Ã O .  D E  H O R Á 

R I O S  E  A  R E D U Ç Ã O  D A  
J O R N A D A .  A U T O R I Z A Ç Ã O  
C O N S T I T U C I O N A L .  J O R N A 
D A  E S P E C I A L  “1 2 X 3 6 "

A jornada especial “12 x 36” é mais 
benéfica ao trabalhador, porque reduz 
substancialmente sua carga horária. São 
12 horas de mourejo por 32 de repouso. 
Trata-se de flexibilização autorizada na 
Constituição. O legislador constituinte, 
buscando tutelar interesse de ordem pú
blica, que é o de propiciar condições para 
manter e criar mais empregos, flexibilizou 
as regras sobre a duração do trabaiho 
nos incisos XIII e X!V do art. 7», da Car
ta Magna. Autorizou a Lei Maior, assim, 
"a compensação de horários e a redu
ção da jornada, mediante acordo ou con
venção coletiva de trabalho” (CF, art. 7S, 
XIII). Com isso, permitiu-se que a con
venção coletiva prevaleça sobre qualquer 
outra fonte normativa —  a CLT, inclusive 
—  desde que regule expressamente 
matéria autorizada na Lex Fundamenta- 
lis. No caso, o disposto no referido inci
so XIII, do art. 7®. TRT/SP 15» Região 
30.511/00 —  Ac. 4» T 23.165/02. Rei. I. 
Renato Buratto. DOE 13.5.02, pág. 200.

61 —  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  H O R AS .
R E G I M E  1 2 X 3 6  H O R A S

O art. 7®, XIII, CF, prevê a possibili
dade de compensação de horas, desde 
que observado o limite de 44 horas se
manais, restando recepcionado o § 2° do 
art. 59 da CLT, inclusive, quanto ao limi
te de 10 diárias, mantido pela nova re
dação. Entretanto, para determinadas 
categorias especiais, o regime de 12 X 36 
horas atende ao quesito de melhores 
condições de trabalho, insculpido no ca- 
put do art. 7®, CF, enquadrando-se na 
primeira parte do § 2® do art. 59, CLT. 
Indevidas horas extras além da 8» diá
ria, por conseguinte.TRT/SP 15» Região

22.146/01 —  Ac. 3® T 13.764/02. Rei. Lu- 
ciane Storel da Silva. DOE 8.4.02, pág. 69.
6 2 —  C O N D E N A Ç Ã O  SOLIDÁRIA. 

A D M I N I S T R A D O R A  D A  OBRA. 
IMPOSSIBILIDADE

A empresa contratada pela dona da 
obra (proprietária do empreendimento) 
como interveniente, para administrar a 
construção, não possui qualquer respon
sabilidade pelas verbas trabalhistas dos 
empregados da empreiteira principal. 
TRT/SP 15» Região 35.306/01 —  Ac. 5® 
T 1.502/02-PATR. Rei. Olga Aída Joaquim 
Gomleri. DOE 16.5.02, pág. 39.
6 3 —  CONFLITO. D E  N O R M A S  C O 

LETIVAS. P R E V A L Ê N C I A  D O  
A C O R D O  S O B R E  A  C O N 
V E N Ç Ã O .  INAPLICABILIDA- 
D E  D O  ART. 620, CLT

A partir da flexibilização introduzida 
pela Magna Carta/86, os direitos traba
lhistas devem ser desatrelados do texto 
rígido da lei, a fim de que sejam fixadas 
normas especificas para cada categoria 
profissional, levando em conta suas pe
culiaridades. O Acordo Coletivo, por aten
der mais de perto aos interesses de em
pregados e empregadores, é o instru
mento propício àquele fim, não sendo, 
por isso, ilegal acatar-se suas disposi
ções em prejufzo do que foi estipulado 
em Convenção Coletiva, conclusão que 
se reforça face, ainda, ao princípio do 
conglobamento. Improcede, por conse
guinte, o pedido de diferenças salariais 
fundamentado em Convenção quando, 
no mesmo período de vigência, Acordos 
Coletivos previam salários inferiores. 
TRT/SP 15* Região 33.247/01 —  Ac. 4* 
T 3.354/02-PATR. Rei. Vera Teresa Mar
tins Crespo. DOE 29.5.02, pág. 27.
6 4 —  C O N F L I T O .  E N T R E  C O N 

V E N Ç Ã O  E A C O R D O  C O L E 
TIVO. N O R M A  M A I S  F A V O 
RÁVEL. ART. 620 D A  CLT

Havendo conflito entre condições es
tabelecidas em convenção coletiva e acor-
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do coletivo, estabeleceu o art. 620 da CLT 
a aplicação da norma mais favorável ao 
trabalhador, ainda que, para tanto, seja 
desconsiderado o princípio de que a nor
ma específica prevalece sobre a norma 
gerai. TRT/SP 15a Região 27.855/00 —  
Ac. 1a T 15.574/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 22.4.02, pág. 49.

6 5 —  C O N T R A T O  D E  E M P R E I T A 
DA. E  D E  T R A B A L H O .  DIFE
R E N C I A L

O traço distintivo entre o contrato de 
trabalho e o de empreitada não está no 
modo pelo qual o serviço desenvolvido 
pelo trabalhador é remunerado, mas sim 
na subordinação hierárquica que existe no 
primeiro.TRT/SP 15a Região 3.990/02 —  
Ac, 18T 21.417/02. Rei. Vera Teresa Mar
tins Crespo. DOE 13.5.02, pág. 151.

66 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  
A N T E S  D A  CF/88. VALIDADE 
S E M  C O N C U R S O

É desnecessária a aplicação do art. 
19 do ADCT para a vaüdade dos contra
tos de trabalho antes da CF/88. A sen
tença que julga improcedente a respec
tiva ação, com esteio na nulidade do § 2a 
do art. 37 da CF, deve ser anulada para 
que os autos retornem à origem e sejam 
os pedidos devidamente apreciados para 
eventual reconhecimento do vínculo 
e eventual procedência das verbas resci
sórias, devidamente apreciadas.TRT/SP 
15a Região 24.306/01 —  Ac. 2aT 22.683/ 
02. Rei. Desig. José Pitas. DOE 13.5.02, 
pág. 185.

6 7 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  
A P L I C A Ç Ã O  D O  ART. 479 D A  
CLT N O S  C O N T R A T O S  REGI
D O S  P E L A  LEI N. 6.019/70. 
INEXISTÊNCIA D E  C L Á U S U 
L A  A S S E C U R A T Ó R I A  D E  
R E S C I S Ã O  A N T E C I P A D A .  
C O R R E T A  A  D E C I S Ã O  Q U E  
D E T E R M I N A  O  P A G A M E N T O

D A  M E T A D E  D A  R E M U N E R A 
Ç Ã O  D E V I D A  A TÉ  O  T E R M O  
D O  C O N T R A T O

O contrato de trabalho temporário re
gido pela Lei n. 6.019/74 é um contrato a 
prazo determinado sujeito a evento futu
ro e certo com data certa para ultima
ção. Vale dizer: dies certus guando. A 
tese sustentada pela recorrente no sen
tido de que as disposições gerais conti
das na CLT não se aplicam ao trabalho 
temporário não prospera. A Lei n. 6.019/ 
74, conquanto discipline as condições do 
trabalho temporário, não excluiu estes 
trabalhadores das demais regras gerais 
de proteção previstas na CLT, sobretudo 
daquelas em que não previu —  de forma 
expressa —  diverso dlsclplinamento. É 
regra basilar de hermenêutica que a lei 
nova e que estabelece disposições ge
rais ou especiais, não revoga nem modi
fica a lei anterior (art. 2a, § 2a da LICC), 
a não ser nas situações de expressa re
vogação ou de Incompatibilidade de seus 
preceitos com a lei antiga, o que não é a 
hipótese que aqui se verifica. No presen
te processo, restou incontroverso que os 
reclamantes foram dispensados Imotiva- 
damente antes do término final do con
trato, atraindo a aplicação dos arts. 479 
e 481, ambos da CLT. Como não houve 
cláusula assecuratória do direito recípro
co de rescisão contratual, devida a inde
nização prevista no art. 479 e que con
siste no pagamento da metade da remu
neração devida até o termo do contrato, 
tal como corretamente decidido na ori
gem. TRT/SP 15a Região 27.068/01 —  
Ac. 3a T 18.241/02. Rei. Maria de Fátima 
Vianna Coelho. DOE 13.5.02, pág. 56.
68 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  

C A R G O  PÚBLICO. N O M E A 
Ç Ã O  ILEGAL. I NV ALIDAÇÃO 
D O  A T O  A DMINISTRATIVO. 
DIREITO E X C L U S I V A M E N T E  
A O  SALÁRIO. INTELIGÊNCIA 
D O  E N U N C I A D O  N. 363 D O  
C .T ST

Comprovado que a nomeação do re
clamante se deu por ato administrativo
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¡legal, impõe-se a Invalidação da relação 
de emprego, fazendo o trabalhador jus 
apenas aos salários correspondentes. 
Inteligência do Enunciado n. 363 do C. 
TST.TRT/SP 15a Região 33.750/01 —  Ac. 
2a T 5.960/02-PATR. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
20.6.02, pág. 13.

69—  CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN- 
CIÁRIA. ACORDO JUDICIAL

Havendo consonância entre os títulos 
e valores discriminados no acordo com a 
pretensão Inicial Integralmente conside
rado, o INSS não tem legitimidade para 
questionar ato jurisdicional que homolo
ga acordo nem tem substrato jurídico sua 
pretensão de que o valor guarde propor
ção sobre cada um dos títulos Inlclalmente 
pretendidos na medida da possibilidade 
de muitos deles sequer serem devidos. 
TRT/SP 15» Região 9.828/02 —  Ac. 2a T 
4.685/02-PATR. Rei. Ismênla Dinlz da 
Costa. DOE 13.6.02, pág. 19.

70—  CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN- 
CIÁRIA. VERBA DE NATURE
ZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
CABIMENTO

É Indevida a Incidência de contribui
ção prevldenciária sobre o valor da con
ciliação se nesta pactuou-se expressa e 
exclusivamente a quitação de verba de 
natureza indenizatória e não ficou de
monstrado que a natureza jurídica expli
citada objetivou fraudar o INSS. TRT/SP 
15» Região 34.786/01 —  Ac. 1a T 239/ 
02-PATR. Rei. Eduardo Benedito de Oli
veira Zanella. DOE 9.5.02, pág. 6.

71 —  COOPERATIVA DE SERVI
ÇOS. INEXISTÊNCIA DE 
AFFECTIO SOCIETATIS. CON
TRATAÇÃO FRAUDULENTA. 
TRABALHADOR EMPREGA
DO E NÃO COOPERADO

Ainda se possa representar o coope
rativismo forma salutar para o desenvol-

vlmento social, e/ou solução viável à es
cassez de emprego, não pode o Instituto 
render-se à utilização fraudulenta, cons- 
tltulndo-se sob integral ausência de alfec- 
tio societatis. Se ao ser contratado, o tra
balhador apenas tinha ciência de que 
participaria de uma cooperativa, com to
tal desconhecimento do sistema coope
rativo, tem-se que tão-só aderiu à pres
tação de serviços co empregado, e ja
mais cooperado. TRT/SP 15» Região 
25.519/99 —  Ac. SE 19.137/02. Rei. Ma
ria Cecilia Fernandes Alvares Leite. DOE
13.5.02, pág. 84.

72—  CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 
DE DECLARAÇÃO DE VÍN
CULO E DE RESCISÃO INDI
RETA. POSSIBILIDADE

A declaração de existência do contra
to pode ser cumulada com o pedido de 
reconhecimento de falta grave patronal, 
não existindo qualquer incompatibilida
de entre a falta de registro e a configura
ção da justa causa patronal. O reconhe
cimento judicial do Inadimplemento das 
obrigações estabelecidas por lei, a que 
se denomina conteúdo imperativo míni
mo, não constitui prerrogativa dos con
tratos formalizados, pois o registro da 
CTPS não traduz solenidade essencial 
à sua existência. O consentimento é su
ficiente para formação do contrato, que 
prescinde de solenidades quanto à for
ma de manifestação da vontade, e levan
do em conta a natureza declaratória da 
sentença que reconhece sua existência,
0 exame das condições de formação, 
execução e dissolução do contrato é pas
sível de cumulação. Autorizar a senten
ça a reconhecer a existência de uma re
lação jurídica, mas não reconhecer ao 
poder judiciário a prerrogativa de exami
nar lesão à ordem jurídica praticada no 
seu curso, e em tese responsável por sua 
resolução, traduz ofensa a preceito cons
titucional inserido no art. 5* da Carta 
Política/88. TRT/SP 15» Região 28.390/
01 —  Ac. 5» T 5.060/02-PATR. Rei. João 
Alberto Alves Machado. DOE 13.6.02, 
pág. 43.
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73 —  D A N O  M O R A L

Não comprovada a prática de ato 
ofensivo à sua honra por parte do em
pregador, carece o empregado do di
reito à indenização por dano moral. SE- 
GURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA. Compete ao emprega
dor a entrega da guia própria para que 
o empregado pleiteie o beneficio do se- 
guro-desemprego, cabendo unicamen
te ao órgão responsável por sua con
cessão a aferição dos requisitos que le
varão ao seu deferimento ou indeferi
mento. Á falta de tal entrega, deve ser 
responsabilizado pela omissão com o 
pagamento de indenização compensa
tória nos termos do art. 159 do CC, 
aplicado subsidiariamente. Orientação 
Jurisprudencial n. 211 da SDI-1 do C. 
TST. HORAS EXTRAS. ACORDO PARA 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Apre
sentado o empregador acordo para 
compensação de jornada, cabe ao em
pregado demonstrar o seu não cumpri
mento, sem o que não faz jus às horas 
extras pleiteadas com base nessa ale
gação. DESCONTO. CONTRIBUIÇÃO 
CONFEDERATIVA. Havendo previsão 
constitucional para o desconto da con
tribuição confederativa e não demons
trando o empregado oposição ao mes
mo na época oportuna, descabe a pre
tensão à sua devolução. TRT/SP 15a 
Região 9.366/00 —  Ac. SE 14.211/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 4.

7 4 _  D A N O  M O R A L .  ATLETA P R O 
FISSIONAL

Comentário desairoso, com desprezo 
e falta de respeito a atleta que serviu sua 
equipe com raro talento, tendo inclusive 
integrado a seleção brasileira, veiculado 
na imprensa por diretor presidente da 
empregadora, constitui dano moral tra
balhista. TRT/SP 15a Região 24.641/00 
—  Ac. 4a T 18.550/02. Rei. Desig. Fiavio 
Allegretti de Campos Cooper, DOE
13.5.02, pág. 65.

7 5 —  D A N O  M O R A L .  C O N S T R A N 
G I M E N T O  D E  E M P R E G A D A  
A O  U S O  D E  S AN IT ÁR IO  C O 
M U M  M A S C U L I N O .  C A B I 
M E N T O

É devida a compensação por dano 
moral à empregada motorista de cami
nhão que, sendo a única do sexo femini
no a exercer tal tunção, é obrigada a di
vidir com os outros motoristas o único 
sanitário a eles reservado, ficando impe
dida de fazer uso de outro sanitário fe
minino existente nas dependências da 
redamada. TRT/SP 15a Região 34.860/ 
01 —  Ac. 1a T 6.124/02-PATR. Rei. Luiz 
Roberto Nunes. DOE 27.6.02, pág. 5.

7 6 —  D A N O  M O R A L .  D I S P E N S A  
IMOTIVADA. N Ã O  C O N F I G U 
R A Ç Ã O

Para a configuração do dano moral é 
necessário que o ato praticado pelo em
pregador repercuta na imagem do traba
lhador, de modo a lesar-lhe a honra ou 
atentar contra sua dignidade. A simples 
rescisão contratual não denigre a ima
gem do trabalhador tampouco abala sua 
reputação pública, de modo que eventual 
dano sofrido seria de cunho meramente 
patrimonial e não moral. TRT/SP 15a 
Região 32.383/01 —  Ac. 3a T 2.170/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 23.5.02, pág. 17.

7 7 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  Li- 
T I S C O N S Ó R C I O  PASSIVO. 
C O N D E N A Ç Ã O  S U B S I D I Á 
RIA. O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S 
P R U D E N C I A L  T S T  SDI-1 N. 
190. APLICABILIDADE

É aplicável aos litisconsortes passi
vos condenados subsidiariamente o en
tendimento da Orientação Jurispruden- 
cial/TST SDI-1 n. 190, posto que a sub- 
sidiariedade nada mais é do que uma 
modalidade menos gravosa da solidarie
dade, mitigada por um beneficio de or-
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dem. TRT/SP 15B Região 34.204/01 —  
Ac. 4a T 105/02-PATR. Rei. Laurivai Ri
beiro da Silva Filho. DOE 9.5.02, pág. 18.

7 8 —  D E S C O N T O .  N O S  SALÁRIOS. 
A C I D E N T E  D E  TRÂNSITO. IM
POSSIBILIDADE

A simples existência de cláusula con
tratual genérica autorizando o desconto 
de danos causados por culpa do empre
gado não prejudica a norma geral de in- 
tangibilidade salarial. Impossível, via 
cláusula contratual, transferir ao empre
gado o risco da atividade econômica, eis 
que acidentes e danos nos veículos é fato 
previsível para uma empresa de trans
porte coletivo, devendo a mesma fazer a 
necessária provisão para tal tipo de acon
tecimento. TRT/SP 15a Região 31.647/99 
—  Ac. 3a T 18.870/02. Rei. Renato Henry 
Sant'Anna. DOE 13.5.02, pág. 76.

7 9 —  D E S P E S A S .  R E E M B O L S O .  
SALÁRIO. N A O  I N T E G R A Ç Ã O

As despesas com pedágio, combus
tíveis, alimentação e hospedagem, quan
do reembolsadas ao vendedor mediante 
a exibição de comprovantes idôneos, não 
possuem natureza salarial, independen
temente de pagas em percentual supe
rior a 50% do salário mensal, pelo fato 
de serem indispensáveis ao desenvolvi
mento de suas atividades externas.TRT/ 
SP 15° Região 32.837/01 —  Ac. 2a T 
18.704/02. Rei. Paulo de Tarso Salomão. 
DOE 13.5.02, pág. 71.

8 0 —  D I F E R E N Ç A S  SALARIAIS. 
DISSÍDIO C O L E T I V O  Q U E  
N Ã O  O B R I G A  A  R E C L A M A 
DA. C A T E G O R I A  D I F E R E N 
CIADA. I M P R O C E D Ê N C I A

A reclamada deveria ter sido suscita
da para participar, aderindo ou não às 
obrigações assumidas em dissídio cole
tivo pela categoria diferenciada. Como 
isso não se deu, não se vincula à sua

observância. TRT/SP 15a Região 37.026/ 
01 —  Ac. 5a T 1.546/02-PATR. Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomieri. DOE 23.5.02, 
pág. 41.

81 —  D I R E I T O S  H U M A N O S  D O  
T R A B A L H A D O R .  INDISPONI- 
BiLIDADE P O R  M E I O  D E  N E 
G O C I A Ç Ã O  C O L E T I V A

Ações coletivas tèm proliferado, como 
forma eficaz de preservar direitos dos 
trabalhadores, bem como prestar tutela 
jurisdicionai mais rápida.Todavia, os ins
trumentos coletivos, mesmo alçados a 
nível constitucional (art. 7®, XXVi), de
vem ser utilizados peias categorias, ob
jetivando, sempre, melhores condições 
de trabalho, sendo que, em dissídio co
letivo, o sindicato defende interesses 
coletivos da categoria (art. 89, inciso ili, 
CF). As normas de higiene e medicina 
do trabalho se inserem na categoria dos 
direitos humanos do trabalhador, garan
tidos por norma de ordem pública, visan
do preservar a dignidade da pessoa hu
mana, pilar do Estado Democrático de 
Direito, e, portanto, indisponíveis, mes
mo através de negociação coletiva, à 
medida em que protegem um bem da 
vida, a integridade física. Esse o caso 
do adicional de periculosidade, cuja ne
gociação coíetiva, reduz-lhe o percen
tual, sendo inadmissível. DANO MORAL 
MOLÉSTIA PROFISSIONAL INDENIZA
ÇÃO. Integra o conceito de dano moral a 
lesão à integridade corporal, aos senti
mentos afetivos. Desenvolver o trabalho 
em condições justas e favoráveis, que 
preservem a integridade física e mental, 
enquadra-se nos direitos humanos pre
vistos pela Declaração Universal dos Di
reitos do Homem. Se o empregador as
sim não procede, sendo o trabalhador 
vitima de moléstia profissional, que lhe 
acarrete lesão à integridade corporal, aos 
sentimentos afetivos, à medida em que 
é responsável pela subsistência própria e 
de sua família, inarredáve! a indenização 
pelo dano moral provocado. TRT/SP 
15a Região 32.042/01 —  Ac. 3a T 22.343/ 
02. Rei. Luciane Storel da Silva. DOE
13.5.02, pág. 173.
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82 —  D I R I G E N T E  SINDICAL. DIS
PENSA. INQUÉRITO JUDICIAL

Tendo em vista que a garantia de es
tabilidade do dirigente sindical não se di
rige à pessoa do empregado dirigente 
mas ao exercício da atividade sindical de 
maneira a possibilitar e assegurar auto
nomia e liberdade no exercício da fun
ção sindical para a qual foi eleito, a dis
pensa de tal empregado necessita da ins
tauração do competente inquérito judicial 
para apuração da falta grave a eíe impu
tada. Inteligência do art. 543 da CLT.TRT/ 
SP 15° Região 669/00 — Ac. 4»T 14.147/ 
02. Rei. Laurivai Ribeiro da Silva Filho. 
DOE 8.4.02, pág. 81.

8 3 —  DISSÍDIO C OLETIVO. AJUI- 
Z A M E N T O .  QUORUM  AS- 
S E M B L E A R  DELIBERATIVO. 
FALTA D E  C O M P R O V A Ç Ã O .  
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

Subordinando-se a validade da as
sembléia sindical deliberativa sobre a 
propositura do dissídio coletivo ao quo
rum previsto no art. 612 da CLT, e não 
comprovando o suscitante atendida a 
exigência nele prevista, carece legitimi
dade do órgão de ciasse para o ajuiza- 
mento da ação coletiva. TRT/SP 15s Re
gião 315/01-DC —  Ac. SE 612/02-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DOE 6.5.02, pág. 2.

8 4 —  D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L .  
G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .  
REQUISITOS CUMULATIVOS. 
A T E S T A D O  D O  INAMPS. P R E 
V IS ÃO  E M  DISSÍDIO COLETI
VO. VALIDADE. O R I E N T A Ç Ã O  
J U R I S P R U D E N C I A L  N. 154 
D A  SDI D O  T S T

É válida cláusula prevista em norma 
coletiva, que exige cumulação de condi
ções para a concessão de garantia de 
emprego ao trabalhador acidentado —  
inclusive que sejam atestadas por médi

co do INAMPS, culminando com a pena 
de não-reconhecimento do pedido de 
estabilidade, no caso de não cumprimen
to integral das exigências. Nesse mes
mo sentido, a Orientação Jurisprudencial 
n. 154 da SDI do TST. Plenamente perti
nente a conclusão jurisprudencial no sen
tido de que: constatação de que o recor
rido se encontrava no exercício de sua 
função quando da resilição do contrato, 
é sintomática da inexistência de incapa
cidade —  afastado o sofisma de que lá 
permanecera para proteção do emprego. 
Do que decorre que, inexistindo a Inca
pacidade, não há se faiar em sua redu
ção ou na constatação de qualquer nexo 
causal. TRT/SP 15» Região 1.087/02 —  
Ac. 5° T 5.776/02-PATR. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gormen. DOE 20.6.02, pág. 35.

8 5 —  D O N O  D A  O B R A . T E R C E I R I 
Z A Ç Ã O  LÍCITA D E  M Ã O - D E -  
O B R A

Em havendo contrato de prestação de 
serviços específicos entre prestadora e 
tomadora cujo objeto não se insira na 
atividade-fim da tomadora, há de ser 
aplicada a hipótese do Enunciado n. 331, 
III do C.TST porque é exclusivamente a 
dona da obra, sendo incabível a tese de 
responsabilidade subsidiária e muito 
menos solidária. SDI-1 n. 191 do C.TST. 
TRT/SP 15» Região 35.210/01 —  Ac. 4» 
T 2.314/02-PATR. Rei. Laurivai Ribeiro da 
Silva Filho. DOE 23.5.02, pág. 21.

8 6 —  "ELEIÇÃO" D O  " E M P R E G A 
D O  T A R T A R U G A " .  A T O  P A 
T R O N A L  C O N S T R A N G E 
D O R  E  O F E N S I V O  À  DIGNI
D A D E  D A  P E S S O A  H U M A N A .  
E X P O S I Ç Ã O  D O  E M P R E G A 
D O  A  RIDÍCULO E  A  V E X A 
ME. R E P A R A Ç Ã O  P O R  D A N O  
M O R A L  VIABILIDADE

Afronta a dignidade da pessoa huma
na a instituição, peia empresa, de "elei
ção” mensal de “empregado tartaruga", 
para assim designar pejorativamente
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aquele trabalhador que cometeu atrasos 
no horário de entrada nos serviços, ex
pondo o empregado "eleito" ao ridículo, 
além de colocá-lo em situação vexatória 
perante os demais colegas de trabalho. 
Louvável seria o empregador instituir 
mecanismos para estimular ou incenti
var os seus empregados a assiduidade 
e à maior produtividade, sem causar-lhes 
constrangimentos no ambiente de traba
lho. Pedido de reparação por dano moral 
que se acolhe. TRT/SP 15* Região 
29.389/01 —  Ac. 5» T 11.704/02. Rei. 
Deslg. José Antonio Pancotti. DOE
8.4,02, pág. 3.

8 7 —  E M P R E G A D O  PÚBLICO. D A  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  DIRETA. 
C O N T R A T A Ç Ã O  P O R  M E I O  
D E  C O N C U R S O .  INEXISTÊN
CIA D O  DIREITO P O T E S T A 
TIVO D E  R ES IL IÇ ÃO  C O N 
T R A T U A L .  N E C E S S I D A D E  
D E  M O T I V A Ç Ã O  D O  A T O  A D 
MINISTRATIVO. N U L I D A D E  
R E C O N H E C I D A .  R E I N T E 
G R A Ç Ã O  D E T E R M I N A D A

Não pode o administrador público, a 
seu talante e sem motivação, despedir 
empregado público contratado por meio 
de concurso, sob pena de afrontar os 
princípios da legalidade, moralidade e 
impessoalidade. Recurso acolhido para 
determinar a reintegração no emprego. 
TRT/SP 15* Região 8.950/00 — Ac. 3* T 
23.599/02. Rei. Luiz José Dezena da Sil
va. DOE 13.5.02, pág. 213.

8 8 —  E Q U I P A R A Ç Ã O  SALARIAL. 
N O M E N C L A T U R A  D E  C A R 
G O S .  I N O C O R R é N C I A

A idêntica nomenclatura dos cargos, 
por si só, não autoriza o reconhecimen
to do direito à equiparação salarial. Para 
tanto, faz-se necessário provar a existên
cia de identidade de tarefas entre recla
mante e paradigma, a fim de que se pos
sa aferir o preenchimento dos requisitos 
de igualdade de produção e de perfei

ção técnica. TRT/SP 15a Região 27.849/ 
00 —  Ac. 1a T 13.504/02. Rei. Luiz Anto- 
nio Lazarim. DOE 8.4.02, pág. 60.
8 9 —  E Q U I P A R A Ç Ã O  SALARIAL. 

T E R C E I R I Z A Ç Ã O
Aos empregados terceirizados aplica- 

se a mesma remuneração dos emprega
dos da tomadora dos serviços, desde que 
exercentes da mesma função, tudo por 
força do caput do art. 5* da CF/88 e por 
analogia ao art. 12, a da Lei n. 6.019/74. 
TRT/SP 15a Região 12.494/02 —  Ac. 1a 
T 5.301/02-PATR. Re). Luiz Roberto 
Nunes. DOE 20.6.02, pág. 8.
9 0 —  ESTABILIDADE. C O N H E C I 

M E N T O  D O  E M P R E G A D O R  
A O  T E M P O  D A  D I S P E N S A .  
E M P R E G O  À  D I S P O S I Ç Ã O  
N A  AUDIÊNCIA. R E C U S A  D O  
E M P R E G A D O .  I N D E N I Z A 
Ç Ã O  PARCIAL

Ainda que se considere que houve 
renúncia pelo reclamante à garantia de 
emprego pela recusa à proposta da em
presa de retorno ao trabalho, tal renún
cia somente se concretizou a partir da 
ocasião em que o emprego foi colocado 
à disposição (na audiência), permane
cendo integro, por conseqüência, o di
reito ao emprego no período compreen
dido entre a data da dispensa e a data 
da audiência. Neste caso, tem aplicação 
o disposto no art. 120 do CCB, bem como 
do art. 159, do mesmo diploma legal. 
TRT/SP 15* Região 14.981/00 — Ac. 1* 
T 13.517/02. Rei. Loriva! Ferreira dos 
Santos. DOE 8.4.02, pág. 61.
91 —  E ST AB I L I D A D E .  C O N V E N 

CIONAL. A L I S T A M E N T O  MI
LITAR. G A R A N T I A  P R O V I S Ó 
RIA D E  E M P R E G O .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  E S T A B E L E C I M E N 
TO. I N S U B S I S T Ê N C I A  D A  
ESTABILIDADE

As "garantias provisórias” de empre
go —  como o é a estabilidade conven
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cional, em razão de alistamento militar 
— , são incompatíveis com o encerramen
to das atividades do empregador. Idênti
co entendimento é aplicado em situações 
análogas, relativamente à estabilidade do 
dirigente sindical e do cipeiro (Orienta
ção Jurisprudencial n. 86, da SBDI-1/ 
TST, e NR n. 05, item 5.26, respectiva
mente). TRT/SP 15* Região 15.685/00 —  
Ac. 1a T 14.908/02. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 22.4.02, pág. 27.

9 2 —  E ST A B I L I D A D E .  C O N V E N 
CIONAL. D O E N Ç A  P R O F I S 
SIONAL. R E D U Ç Ã O  D A  C A 
P A C I D A D E  L A B O R A L .  R E 
QUISITO I N D I S P E N S Á V E L

O reconhecimento da estabilidade 
convencional deve observar o preenchi
mento de todos os pressupostos esta
belecidos pela norma coletiva. Assim, 
havendo exigência de redução da capa
cidade laborai e incapacidade de exer
cer a mesma função, a comprovação de 
celebração de novo vínculo empregatí- 
cio, para o desenvolvimento de funções 
semelhantes, representa óbice intrans
ponível à pretensão obreira. ESTABILI
DADE PROVISÓRIA. POSTULAÇÃO 
JUDICIALTARDIA. RENÚNCIA. A propo- 
situra de ação trabalhista objetivando o 
reconhecimento da estabilidade provisó
ria após a expiração de seu prazo impli
ca irremediavelmente na renúncia ao di
reito. TRT/SP 15a Região 3.9391/01 —  
Ac. 5a T 1.535/02-PATR. Rei. Olga Aida 
Joaquim Qomieri. DOE 23.5.02, pág. 41.

93 —  ESTABILIDADE. G ES TA NT E.  
P A R T O  P R E M A T U R O .  F A L E 
C I M E N T O  D O S  R E C É M - N A S 
CIDOS. N Ã O  R E C O N H E C I 
M E N T O

O escopo da estabilidade deferida à 
gestante é a proteção à vida, à criança. 
Assim, o falecimento dos recém-nasci
dos após parto prematuro não gera di
reito a estabilidade. Reconhece-se ape
nas o direito ao repouso durante o perío

do estabelecido pelo atestado médico. 
Após a alta médica, deve a obreira retor
nar ao emprego no desempenho normal 
de suas funções. TRT/SP 15° Região 
11.012/01 —  Ac. 2a T 12.716/02. Rei. 
Desig. Luís Carlos Cândido Martins So- 
tero da Silva. DOE 8.4.02, pág. 34.
9 4 —  ESTABILIDADE. N O R M A  C O 

LETIVA. A L T E R A Ç Ã O  P O S 
TERIOR. C O N S E Q Ü Ê N C I A S

Não alcança empregado que já tinha 
assegurada estabilidade no emprego, 
conferida por cláusula incluída em ins
trumento coletivo, uma vez preenchidos 
os respectivos pressupostos, posterior 
mudança, em norma coletiva subsequen
te, retirando e/ou restringindo o direito, 
pena de se incentivar a elaboração de 
cláusulas convencionais que acabem por 
¡laquear o trabalhador. De notar que essa 
solução, a par de mais atender ao espi
rito do direito do trabalho, ainda dispen
sará o tributo devido aos insuperáveis e 
sempre atuais ensinamentos de antigos 
mestres —  e que assim não ficarão a se 
contorcer, onde estiverem — , no sentido 
de que “uma coisa não pode ser e deixar de 
ser no mesmo tempo e lugar e sob o 
mesmo aspecto". TRT/SP 15* Região 
32.414/01— Ac. 1»T5.170/02-PATR. Rei. 
Desig. Francisco Alberto da Motta Pei
xoto Giordani. DOE 20.6.02, pág. 3.

9 5 —  ESTABILIDADE. P R O V I S Ó 
RIA. A C I D E N T E  D E  T R A B A 
LHO. LEI N. 8.213/91, ART. 118

Não demonstrado o nexo causal en
tre a doença e o trabalho, indefere-se a 
estabilidade provisória prevista no art. 
118 da Lei n. 8.213/91. RECURSO. OR
DINÁRIO. FALTA DE FUNDAMENTA
ÇÃO. Compete ao recorrente expor de 
forma clara e objetiva os motivos de seu 
inconformismo em razões fundamenta
das, não se admitindo a insurgência ge
nérica ou remissiva. Limitando-se o ape
lo a lamentar o resultado obtido na deci
são de primeiro grau, sem trazer argu
mentação bastante para demonstrar em
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que teria consistido a pretensa incorre
ção, não se acolhe o recurso quanto às 
matérias não fundamentadas. TRT/SP 
15a Região 27.871/01 —  Ac. 3a T 16.065/ 
02. Rei. Ana Paula Peilegrina Lockmann. 
DOE 22.4.02, pág. 65.

9 6 —  ESTABILIDADE. P R O V I S Ó 
RIA. D IR IG EN TE  SINDICAL. 
E X T I N Ç Ã O  D E  EST AB EL EC I 
M E N T O

O C. TST, através da Orientação Ju
risprudencial de n. 86, posiclonou-se no 
sentido de que não subsiste a estabili
dade do dirigente sindical, quando há ex
tinção da atividade empresarial no âm
bito da base territorial do Sindicato, o que 
não é o caso dos autos. A subsistência 
da empresa, com várias outras filiais, é 
suficiente para que seja mantida a esta
bilidade provisória do dirigente sindical, 
uma vez que, de acordo com o disposto 
no Inciso VIII, do art. 88, da CF, a sua 
dispensa só é possível na hipótese de 
cometimento de falta grave. JULGAMEN
TO. EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. 
Ocorreu julgamento extra pelita ao se 
declararem Improcedentes pedidos a res
peito dos quais houve desistência formal, 
com anuência das partes e homologada 
em audiência. TRT/SP 15a Região 
11.059/00— Ac. SE 14.235/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 22.4.02, 
pág. 5.

9 7 —  ESTABILIDADE. P R O V I S Ó 
RIA. G E S T A N T E .  DIREITO À  
G A R A N T I A

É Irrelevante o desconhecimento do 
empregador do estado gestaclonal da em
pregada despedida. O direito à garan
tia prevista no art. 10, II, b, ADCT, decor
re de responsabilidade objetiva daquele, 
mas a correspondente Indenização só é 
devida a partir da data da “confirmação" 
da gravidez.TRT/SP 15a Região 25.865/ 
99 — Ac. SE 19.138/02. Rei. Maria Cecí
lia Fernandes Alvares Leite. DOE 13.5.02, 
pág. 84.

9 8 —  ESTABILIDADE. R EN ÚN CI A.
V AL ID AD E

É válida a renúncia à estabilidade, 
com transação do tempo de serviço an
terior à opção pelo regime do FGTS, se 
o empregado estava assistido por seu 
sindicato de classe, e este o pôs a par 
das consequências do seu ato. TRT/SP 
15a Região 15.549/00 —  Ac. 1» T 13.501/ 
02. Rei. Luiz Antonio Lazarlm. DOE
8.4.02, pág. 60.

99 —  FACTUM PRINCIPIS. "APA-
GÃO". N Ã O  O C O R R Ê N C I A

As medidas de racionamento de ener
gia (“apagão”) não configuram factum 
prinoipis, porque esse fato não resultou 
em encerramento de atividades, e even
tual queda de produção pode ser supri
mida pela compra de energia elétrica ou 
de outras fontes de energia. Releve-se 
que, no presente caso, a queda de pro
dução decorreu do declínio de vendas 
dos produtos fabricados pela reclamada. 
TRT/SP 15a Região 9.107/02 —  Ac. 1«T 
3.175/02-PATR. Rei. Antônio Miguel Pe
reira. DOE 29.5.02, pág. 7.

100 — FGTS. C O R R E Ç Ã O  M O N E 
T Á R I A  A P Ó S  D E S L I G A 
M E N T O .  A V I S O  P R É V I O  IN
D E N I Z A D O .  D I F E R E N Ç A S  
D O  A C R É S C I M O  D E  4 0 %  
D E V I D A S

Se o empregador pagou o acréscimo 
fundiário de 40% com base no valor cor
respondente aos depósitos do FGTS, ju
ros e correção monetária existentes na 
conta vinculada do trabalhador na data 
do seu desligamento e o aviso prévio do 
empregado foi Indenizado, fazjus o mes
mo às diferenças do acréscimo fundiário 
decorrentes da correção monetária e ju
ros creditados pela CEF no período, vez 
que a sua dispensa somente se efetivou 
ao término do aviso prévio, o qual, ainda 
que indenizado, integra o tempo de ser
viço do trabalhador, por força do dispos-
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to no § 1o do art. 487, da CLT e conforme 
Orientação Jurisprudencial n. 83, da SDI 
do C. TST. TRT/SP 15a Região 14.812/ 
00 —  Ac. 18 T 13.510/02. Rei. Lorival Fer
reira dos Santos. DOE 8.4.02, pág. 60.

101 —  FGTS. E X P U R G O S  INFLA
CIONÁ RI OS .  D I F E R E N Ç A S  
D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  D E  40%. 
C A B I M E N T O

O trabalhador tem o direito de cobrar, 
ao empregador, as diferenças de indeni
zação de 40% peia despedida ¡motiva
da, decorrentes da modificação da base 
de cálculo delas, em razão dos expurgos 
Inflacionários existentes nas contas vin
culadas do FGTS. Para tanto, desneces
sário o ajuizamento de ação própria de 
cobrança dos valores perante a Justiça 
Federal, podendo o Juiz do Trabalho de
cidir, de forma incidental, pelo cabimen
to das diferenças de atualização da con
ta vinculada como pressuposto para o 
deferimento da diferença da indenização. 
Sendo tal indenização um título rescisó
rio trabalhista, somente pode ser exigi
da do empregador, ainda que a este não 
possa ser atribuída a culpa pelo paga
mento inferior, na ocasião do desliga
mento. Precedente do STF a respeito. 
TRT/SP 15a Região 32.147/01 —  Ac. 3e 
T 4.804/02-PATR. Rei. Carlos Eduardo 
Oliveira Dias. DOE 13.6.02, pág. 25.

1 0 2 — F G T S .  P A G A M E N T O  D A  
M U L T A  D E  4 0 %  A N T E R I O R  À  
I M P O S I Ç Ã O  LEGAL. I M P R O 
C E D Ê N C I A .  LEI N. 7.839/89, 
R E V O G A D A  P E L A  LEI N. 
8.036/90

Aiém de ter ocorrido a prescrição 
quinquenal, acolhida pela 1a instância, e 
dessa cominação ter sido atingida pela 
coisa julgada, de qualquer forma, não há 
se falar em 40% de multa do FGTS quan
to a contratos rescindidos anteriormente 
a outubro/89, porque tal imposição pas
sou a ser exigida somente com o adven
to da Lei n. 7.839/89, revogada pela Lei

n. 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS, 
sendo impossível, portanto, que referida 
multa de 40% fosse imposta em período 
em que ainda não havia obrigação legal. 
TRT/SP 15a Região 39.422/00 —  Ac. 5a 
T 22.934/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. DOE 13.5.02, pág. 193.

103 —  FGTS. P A R C E L A M E N T O  D E
D É B IT O

O parcelamento de débito, pelo em
pregador, na CEF, não obsta o direito do 
empregado aos depósitos e respectivo 
levantamento nas hipóteses legalmente 
preconizadas.TRT/SP 15* Região 32.584/ 
01 — Ac. 1«T301/02-PATR. Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. DOE 9.5.02, 
pág. 8.

104 — F G T S .  P R O N Ú N C I A  D A
P R E S C R I Ç Ã O  T R I N T E N Á 
RIA C O M  S U P E D Á N E O  N O
E N U N C I A D O  N. 95 D O  TST.
A NT I J U R I D I C I D A D E .  N A O
O C O R R Ê N C I A

Não se vislumbra ofensa à ordem ju
rídica a pronúncia da prescrição trinte
nária para reclamar diferenças ou depó
sitos do FGTS com supedáneo no Enun
ciado n. 95 do TST, posto que a edição 
de súmulas visando a uniformização da 
jurisprudência tem previsão legal no art. 
479 do CPC. Ademais, o magistrado ao 
decidir com observância à jurisprudên
cia dominante nos Tribunais homenageia 
os princípios da celeridade processual e 
da una lex una jurisdictio, em evidente 
benefício aos jurisdicionados. TRT/SP 
15a Região 35.163/01 —  Ac. 4a T 108/ 
02-PATR. Rei. Laurival Ribeiro da Silva 
Filho. DOE 9.5.02, pág. 18.

105 — G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .
ART. 118 D A  LEI N. 8.213/91.
P R E S S U P O S T O

O art. 118 da Lei n. 8.213/91 garante 
a manutenção do contrato de trabalho
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pelo prazo mínimo de doze meses, con
tado da cessação do auxílio-doença/aci- 
dente, ainda que o empregado não te
nha percebido da Previdência Social o 
auxílio-acidente, significando que o pres
suposto necessário à aquisição do direi
to à garantia de emprego é o afastamen
to em linha de fato do serviço por motivo 
de doença ou acidente de trabalho, ain
da que esse afastamento seja pelo pe
ríodo superior a quinze dias, já que so
mente a partir do 16a (décimo sexto) dia 
consecutivo é devido o auxílio-doença/ 
acidente pela Previdência Social,TRT/SP 
15» Região 23.559/99 —  Ac. SE 16,581/ 
02. Rei, Samuel Corrêa Leite. DOE
22.4,02, pág. 80.

106 — G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .
D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L .
P R O V A

A garantia de emprego prevista pelo 
artigo 118 da Lei n. 8213/91 exige prova 
cabal de que o trabalhador seja portador 
de doença profissional, com percepção de 
auxílio-doença acldentãrio, pela previ
dência social. TRT/SP 15a Região 
15.640/00 —  Ac. 11T 13.502/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. DOE 8.4.02, pág. 60.
107 — G A R A N T I A  D O  E M P R E G O .

PROVISÓRIA. AJU IZ AM EN -
T O  D A  A Ç Ã O .  P R A Z O

As ações trabalhistas, exceto às rela
tivas ao FGTS, estão sujeitas ao prazo 
prescricional de cinco anos, limitado a 
dois da extinção do contrato. Inexiste 
norma jurídica que obrigue trabalhador 
detentor de garantia provisória do empre
go a ingressar em Juízo imediatamente 
ao seu despedimento, como forma de 
assegurar o direito que possui. Se a 
Constituição confere a ele o prazo pres- 
criciona! citado, ilegítima é a interpreta
ção de que deve promover a ação ¡me
diatamente, sob pena de ver perecer seu 
direito. Não se há que falar em abuso, 
visto que o despedimento de trabalha
dor com garantia de emprego constitui 
ato de risco do empregador, de modo que

as repercussões financeiras desse ato 
são mera decorrência de sua conduta. 
TRT/SP 15a Região 24.159/01 —  Ac. 3a 
T 21.121/02. Rei. Carlos Eduardo Olivei
ra Dias. DOE 13.5.02, pág. 141.

108 — G E S T A N T E .  G A R A N T I A  D E
E M P R E G O .  E STABILIDADE 
N O  E M P R E G O .  DISTINÇÃO. 
E N U N C I A D O  N. 244 D O  C. 
T S T

Garantia de emprego não se confun
de com estabilidade no emprego. Isto 
porque a garantia de emprego tem como 
fundamento a obrigação do empregador 
em manter o emprego, o que não signifi
ca, necessariamente, tenha o emprega
do direito à reintegração; enquanto a es
tabilidade resulta do direito do emprega
do, adquirido após dez anos de serviço 
na mesma empresa, de não ser despe
dido sem justa causa e sem a instaura
ção de inquérito judicial, sob pena de 
nulidade da dispensa e, em conseqüên- 
cia, fazendo jus à reintegração na mes
ma função e condições anteriores. Já 
aquele que usufrui da garantia de em
prego apenas tem direito aos salários e 
vantagens correspondentes ao período 
e seus reflexos (Enunciado n. 244 do C. 
TST). Tanto é assim, que a garantia de 
emprego, a que alude o art. 78, inciso i, 
da CF, embora dependente de lei com
plementar, não outorga estabilidade no 
emprego. TRT/SP 15® Região 24.745/99 
—  Ac. SE 17.704/02. Rei. Samuel Cor
rêa Leite. DOE 13.5.02, pág. 39.

109 — GRATIFICAÇÃO. D E  C AI XA
E X E C U T I V O .  C E F  P A G A 
M E N T O  P O R  MAIS D E  D E Z  
ANO S.  D E V I D A  A  i N C O R P O -  
R A Ç Ã O

O pagamento de gratificação de cai
xa, por mais de dez anos, justifica a in
corporação do valor respectivo ao salá
rio, diante da necessidade de manuten
ção da estabilidade econômica do em
pregado, e em respeito à irredutibilida-
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de salarial, consagrada no art. 7a, VI, da 
CF. Principalmente quando não decorre 
do exercício de cargo de confiança, o 
que torna ¡lícita a alteração contratual, 
por não se enquadrar na exceção pre
vista no parágrafo único do art. 468 da 
CLT. Entendimento conforme a Orienta
ção Jurisprudencial n. 45 da SD! do C. 
TST. TRT/SP 15a Região 31.631/01 —  
Ac. 2a T 2.526/02'PATR. Reí. Mariana 
Khayat Fonseca do Nascimento. DOE
23.5.02, pág. 11.

110 —  GRATIFICAÇÃO. D E  F U N Ç Ã O

A incorporação da função comissio
nada pressupõe a conjugação de dois 
fatores essenciais, quais sejam, a per
cepção da gratificação por no mínimo 10 
anos e o afastamento do cargo sem jus
to motivo. In casu, mesmo considerando 
os períodos em que exerceu função de 
confiança mediante designação não efe
tiva e a época em que laborou como cai
xa executiva, observa-se que não obte
ve a percepção das respectivas gratifi
cações pelo período mínimo de 10 anos 
(incidência da Orientação Jurisprudencial 
de n. 45 da SDI do C. TST). Desta feita, 
mantenho a decisão de origem, que en
tendeu não fazer jus a autora à Incorpo
ração no salário das gratificações de fun
ções suprimidas. TRT/SP 15a Região 
11.922/00 —  Ac. SE 20.330/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 13.5.02, 
pág. 116.

111 — G R A T I F I C A Ç Ã O .  DELTA.
RFFSA. I N T E G R A Ç Ã O  N O S  
S A L Á R I O S  D O  E M P R E G A 
DO. P A C T U A Ç Ã O  T Á C I T A  
C O N F I G U R A D A .  R E F L E X O S  
N A  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A .  PER TI 
N Ê N C I A

Constando do regulamento da em
presa que a compiementação de apo
sentadoria será feita com base no salá
rio compreensivo, mais o adicional por 
quinquênio e outros adicionais incorpo

ráveis, de natureza trabalhista e, cumu
lativamente, estabelecendo o Contrato 
Coletivo de Trabalho que a compiemen
tação do provento de aposentadoria ou 
de pensão terá por base no salário com
preensivo e demais vantagens que es
tejam auferindo quando de seu desliga
mento desde que autorizadas por este 
contrato; ficando provado que o autor 
percebeu a gratificação por mais de dez 
anos, tem incidência a norma do § 1® 
do art. 457, da CLT, devendo ser compu
tada na remuneração do empregado e, 
portanto, passando a refletir na compie
mentação de sua aposentadoria. TRT/ 
SP 15a Região 37.682/00 —  Ac. 5a T 
11.710/02. Rei. José Antonio Pancotti, 
DOE 8.4.02, pág. 4.

112 —  GRATIFICAÇÕES. HABiTUA-
LIDADE. I N T E G R A Ç Ã O  N A  
R E M U N E R A Ç Ã O

As gratificações habituais, pagas pelo 
empregador a titulo de assiduidade, in
tegram a remuneração do trabalhador, 
em face da natureza salarial da referida 
parcela — art. 475, § 1a, da CLT.TRT/SP 
15a Região 15.670/00 —  Ac. 19 T 17.865/ 
02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE
13.5.02, pág. 44.

113 —  G R E V E .  J U L G A D A  ABU SI VA
P E L O  T R I B U N A L  R E G I O 
NAL. J U S T A  C A U S A  APLI
C A D A  A O S  G R E V I S T A S .  
INADMISSIBILIDADE

A greve é um direito constitucional
mente garantido, cabendo aos trabalha
dores definir acerca da oportunidade e 
da conveniência de seu exercício. Ainda 
que julgada abusiva, a simples adesão 
ao movimento paredista, desde que rea
lizada de forma pacífica, não configura a 
justa causa para a ruptura do pacto la
borai. isso porque a abusividade, no 
caso, é abstrata, tratando genericamen
te do uso inadequado do Instrumento 
constitucional, o que, na verdade, cons
titui verdadeira limitação daquele direito.
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Entendimento diverso ocasionaria uma 
punição em duplicidade para o mesmo 
fato gerador, a saber, o não recebimento 
dos salários durante o período de parali
sação e a dispensa por justa causa. O 
que poderia, em tese, ser punido, seria 
a prática abusiva de alguns trabalhado
res no exercício legítimo do direito de 
greve, o que depende de imputação es
pecífica e prova robusta. TRT/SP 15a 
Região 4.981/01 —  Ac. 3a T 2.922/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 29.5.02, pág. 22.

114 — H O R A S  E X T R A S

Confirmada a sobrejornada pelas tes
temunhas de ambas as partes, Indican
do que as anotações dos cartões de pon
to não demonstram a real jornada de tra
balho, são devidas as horas extras com 
reflexos. FGTS. Apresentado documen
to com base no qual é alegada a Insufi
ciência de saldo junto ao FGTS, cabe ao 
empregador demonstrar a reguiaridade 
dos depósitos. Não o fazendo, são devi
das as diferenças pleiteadas. ADICIO
NAL. DE INSALUBRIDADE. Concluindo 
o laudo pericial que o EPI fornecido não 
neutraliza o agente nocivo, é devido o 
adicional de insalubridade. Enunciado n. 
289 do C. TST. BASE DE CÁLCULO. 
Conforme preceitua a Orientação Juris
prudencia! n. 2 da SDJ-1 do C. TST, a 
base de cálculo do adicional de insalu
bridade é o salário mínimo. NORMA 
COLETIVA. MULTA NORMATIVA. Afigu- 
ra-se descabida a pretensão de ver apli
cada norma coletiva referente à catego
ria à qual não pertence o trabalhador, 
especialmente no que se refere à multa 
normativa. DESCONTO. CONTRIBUI
ÇÃO CONFEDERATIVA. Havendo previ
são constitucional para o desconto da 
contribuição confederativa e não de
monstrando o empregado oposição ao 
mesmo na época oportuna, descabe a 
pretensão à sua devolução. HONORÁ
RIOS DE ADVOGADO. Ausentes os re
quisitos da Lei n. 5.584/70 são indevidos 
os honorários advocatícios. Enunciados 
ns. 219 e 329 do C. TST. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Cons

titui época própria para efeito de aplica
ção da correção monetária o mês sub- 
seqüente ao da prestação de serviços. 
Orientação Jurisprudencial n. 124 da 
SDI-1 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
12.042/00 — Ac. SE 14.294/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 22.4.02, 
pág. 8.

115 — H O R A S  E X T R A S

O reclamante era bancário, gerente 
de agência, não se configurando, nos 
presentes autos, a hipótese do art. 62, 
b, da CLT. incontroversa a aplicação do 
§ 29, do art. 224 da CLT, por expressa 
determinação do art. 57 do estatuto Con
solidado. Devidas como extras as exce
dentes de oito na jornada. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. MÊS 
DO EFETIVO PAGAMENTO. O índice de 
correção monetária do débito trabalhista 
é o do mês do efetivo pagamento (Cf. 
Súmula n. 16 do TRT/15* Região). TRT/ 
SP J5S Região 12.006/00 —  Ac. SE 
14.292/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 22.4.02, pág. 7.

116 — H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O
INDIVIDUAL D E  C O M P E N 
S A Ç Ã O  S E M  A S S I S T Ê N C I A
SINDICAL. VALIDADE. ARTS.
7®, XIII, D A  C F  E  59 DA CLT

A ausência de previsão em conven
ção coletiva não pode invalidar acordo 
individual de compensação de horas ex
tras, visto que o art. 7a, XIII, da CF/88 
não revogou, mas convatldou o disposto 
no art. 59 da Consolidação, pois quando 
se referiu a acordo ou convenção coleti
va de trabalho, referiu-se a acordo indi
vidual e não coletivo. Com efeito, o acor
do individual para compensação realizado 
entre as partes é totalmente válido, não 
sendo necessária a participação do sin
dicato. Assim, equivocada a fundamen
tação de que, por haver sido realizado 
sem a devida assistência sindical, não 
possuí eficácia. Admite-se, portanto, 
o simples acordo entre empregador e
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empregado, motivo pelo qual foi cance
lado o Enunciado n. 108 do TST.TRT/SP 
15a Região 32.845/01 —  Ac. 5a T 1.530/ 
02-PATR. Reí. Olga Aida Joaquim Gomie- 
ri. DOE 16.5.02, pág. 41.

117 —  H O R A S  E X T R A S .  B A S E  D E
C Á L C U L O .  A N U Ê N I O S  E 
A B O N O S  COLETIVOS. N Ã O  
I N T E G R A Ç Ã O .  A U S E N C I A  
D E  P R E V I S Ã O  NORMATIVA. 
C L Á U S U L A  BENÉFICA. IN
T E R P R E T A Ç Ã O  RESTRITI
VA. ART. 1.090 D O  C C

Os anuénios e os abonos coletivos 
são um beneficio, um plus aos direitos 
assegurados aos trabalhadores, não ha
vendo qualquer disposição expressa nas 
normas coletivas para que esses inte
grassem o salário-base para o cálculo 
das horas extras, deixando claro a tei que 
as cláusulas benéficas serão interpreta
das estrltamente, nos termos do art. 
1.090 do CC.TRT/SP 15a Região 39.365/ 
01 —  Ac. 5a T 1.534/02-PATR. Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomierl. DOE 23.5.02, 
pág. 41.

118 — H O R A S  E X T R A S .  C A R G O
D E  C ON F I A N Ç A .  N Ã O  CABI
M E N T O

A comprovação de exercício de car
go de confiança impede o reconhecimen
to do direito ao pagamento de horas ex
traordinárias, em face da hipótese exclu- 
dente prevista pelo inciso II, do art. 62, 
da CLT.TRT/SP 15a Região 38.649/00 —  
Ac. 5a T 1.492/02-PATR. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomierl. DOE 16.5.02, pág. 39.

119 — H O R A S  E X T R A S .  F O L H A S
INDIVIDUAIS D E  P R E S E N 
ÇA. I NV ALIDAÇÃO

A prova testemunhal é suficiente para 
invalidar folhas individuais de presença 
e comprovar a realização de trabalho em 
horário extraordinário sem a devida con

traprestação, com relevo para o fato de 
que, na presente hipótese, o depoimen
to de todas as testemunhas comprovam 
a falta de veracidade das anotações de 
ponto, que se limitam ao horário contra
tual, consignado de forma britânica. TRT/ 
SP 15a Região 14.809/00 —  Ac. 1a T 
15.408/02. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
DOE 22.4.02, pág. 43.

120 —  H O R A S  EXT RA S.  J O R N A D A
A B S U R D A .  N E C E S S I D A D E  
D E  C O M P R O V A Ç Ã O  R O 
B U S T A

A alegação de que o obreiro era sub
metido a jornada absurda (das 6h00 às 
21h00, com uma hora de intervalo e sem 
descanso semanal) demanda prova in
concussa e inabalável. TRT/SP 15a Re
gião 38.682/00 —  Ac. 5aT 19.992/02. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
13.5.02, pág. 105.

121 —  H O R A S  EXTRAS. M O T O R I S 
TA D E  T R A N S P O R T E  C O L E 
TIVO

O tempo em que o motorista de trans
porte coletivo permanece em alojamen
tos não se caracteriza como tempo à dis
posição, pois é inerente à sua atividade 
profissional, já que se presume que haja 
um descanso para aguardar o horário de 
retorno.TRT/SP 15a Região 10.477/00 —  
Ac. SE 14.220/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 22.4.02, pág. 5.

122 —  H O R A S  EXTRAS. R E D U Ç Ã O
D O  I N T E R V A L O  INTRAJOR- 
N A D A

Prescreve o art. 7a, inciso XIII, da CF: 
“duração do trabalho normal não supe
rior a 8 horas diárias e 44 horas sema
nais, facultada a compensação de horá
rios e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de traba
lho". In casu, o instrumento de fls. 45/6 
(acordo coletivo de trabalho) é hábil a
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permitir a redução do intervalo de refei
ção e descanso, nada sendo devido ao 
reclamante a esse título. TRT/SP 15a 
Região 11.017/00 —  Ac. SE 14.232/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 5.

123 —  H O R A S  EXTRAS. R E D U Ç Ã O
D O  I N T E R V A L O  INTRAJOR- 
NADA. A C O R D O  COLETIVO. 
V AL ID AD E

Considerando-se que a redução do 
intervalo intrajornada foi efetuada de co
mum acordo entre os sindicatos represen
tativos das categorias, além de a recla
mada ter obtido autorização do Ministé
rio do Trabalho para a redução, há que se 
considerá-lo plenamente válido, não 
se falando em horas extras intrajornadas pelo 
não gozo completo dos 60 minutos de 
descanso. TRT/SP 15s Região 36.934/01 
—  Ac. 5a T 1,974/02-PATR. Rei. Olga Alda 
Joaquim Gomleri. DOE 23.5.02, pág. 34.

124 — H O R A S  E X T R A S .  R E G I M E
12X36. INDEVIDAS

O Acordo Coletivo devidamente for
malizado, constitui ato jurídico perfeito, 
cuja eficácia é reconhecida constitucio
nalmente (art. 7®, Inciso XXVI, da CF), 
não podendo uma das partes, de livre 
arbítrio, descumprir o ato negociai. No 
caso em questão, os cartões de ponto 
revelam que a autora laborou em regime 
de escala de revezamento de 12x36, 
conforme estabelecido nas Convenções. 
As diferenças de horas extras apresen
tadas são Indevidas, porque a reclamante 
não considerou o regime de revezamen
to acordado pelas partes. TRT/SP 15a 
Região 11.955/00 —  Ac. SE 14.291/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 7.
125 —  H O R A S  E XT RA S.  S U P R E S 

SÃO. I N D E N I Z A Ç Ã O

A supressão, pelo empregador, do 
serviço suplementar prestado com habi-

tualídade, durante pelo menos um ano, 
assegura ao empregado o direito à inde
nização correspondente ao valor de um 
mês das horas suprimidas para cada ano 
ou fração Igual ou superior a seis meses 
de prestação de serviço acima da jorna
da normal. O cálculo observará a média 
das horas suplementares efetlvamente 
trabalhadas nos últimos doze meses, 
multiplicada pelo valor da hora extra do 
dia da supressão. Comprovada a supres
são, é correto o entendimento exarado 
pela origem. TRT/SP 15a Região 38.796/ 
00 —  Ac. 5a T 19.933/02. Rei. Olga Alda 
Joaquim Gomleri. DOE 13.5.02, pág. 103.

126 — H O R A S  E X T R A S .  T R A B A 
L H O  E X T E R N O .  M O T O R I S 
TA. INEXISTÊNCIA D E  FIS
C A L I Z A Ç Ã O  D E  J O R N A D A ,  
Q U A N T O  A O  INÍCIO E T É R 
M I N O  D O  H O R Á R I O  D E  
T R A B A L H O .  INDEVIDAS

Comprovada a ausência de fiscaliza
ção de jornada de trabalho, em face das 
peculiaridades da atividade desenvolvi
da pelo trabalhador —  v. g. motorista —  
não há que se falar em horas extras, haja 
vista a incompatibilidade do Instituto em 
apreço com a realidade contratual defla
grada nos autos. Inteligência do art. 62, 
inciso I, da CLT. TRT/SP 158 Região 
11.224/02 —  Ac. 2ST 2.790/02-PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 29.5.02, pág. 16.

127 — H O R A S  E X T R A S .  T R A B A 
L H O  E X T E R N O .  S I T U A Ç Ã O  
N Ã O  E X C E P C I O N A D A  P E L O  
ART. 62, I, D A  CLT. D E V I D A S

A prova testemunhal produzida pelo 
reclamante demonstrou que ele laborava 
tanto em serviço externo como em ser
viço interno, sendo que este abrangia a 
maior parte da jornada, além de passar 
pela empresa no Início e no final do ex
pediente, fatos não Infirmados pela re
clamada, que dispensou a oitiva de suas 
testemunhas. Inaplicável, pois, ao pre
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sente caso, o art. 62, I, da CLT, sendo 
devidas horas extraordinárias e seus re
flexos. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
NORMA COLETIVA. APLICAÇÃO. A ca
tegoria profissional llga-se à atividade 
econômica do empregador, aplicando-se 
a norma coletiva correlata. A utilização 
de outras normas somente é viável com 
a participação do empregador, por si ou 
por seu sindicato, na sua elaboração. 
Nesse sentido a 5a Súmula da Jurispru
dência Dominante deste Tribunal. TRT/ 
SP 15a Região 15.372/00 —  Ac. 1° T 
16.779/02. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
DOE 13.5.02, pág. 4.
128 — HORAS EXTRAS. TROCA

DE ROUPA. INÍCiO ETÉRMI
NO DA JORNADA

Havendo excesso de jornada superior 
a cinco minutos antes e depois da dura
ção normal do trabalho, sem registro no 
cartão de ponto, tal período deve ser re
munerado como extraordinário, conforme 
entendimento contido na Orientação Ju
risprudencial n. 23 da SDI-1 do C. TST 
ADICIONAL. DE PERICULOSIDADE. 
Ainda que não permanente a exposição 
do trabalhador à área de risco, é devido 
Integralmente o adicional de periculosl- 
dade. Orientação Jurisprudencial n. 5 da 
SDi-1 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
30.098/99 — Ac. SE 14.272/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 22.4.02, 
pág. 7.
129 —  HORAS IN ITINERE. PREFI

XAÇÃO EM NORMA COLE
TIVA. VALIDADE

A CF, além de reconhecer expressa- 
mente as convenções e acordos coleti
vos de trabalho em seu art. 79, inciso 
XXVI, também prestigia a negociação 
coletiva como forma preferencial de pre
venir e solucionar conflitos, como decor
re do disposto no § 2a do seu art. 114. 
Verifica-se, pois, que a atual Carta Mag
na privilegiou a negociação coletiva, in
centivando o entendimento direto das 
categorias, independente da interven

ção do Estado. Por isso, a jurisprudên
cia atual do C. TST tem entendido váli
da a prefixação do tempo in itinere em 
norma coletiva. TRT/SP 15a Região 
28.159/01 —  Ac. 3* T 18.081/02. Rei. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
13.5.02, pág. 51.

130 —  IMPOSTO DE RENDA. DES
CONTO MÊS A MÊS. INAD
MISSIBILIDADE

Tendo em vista o teor da Orientação 
Jurisprudencial de n. 228 da SDI-1 do E. 
TST, bem como o da Lei n. 8.541/92, é 
incabível a pretensão de efetuar-se o 
desconto do Imposto de Renda més a 
mês, porquanto a retenção deve ser fei
ta no momento do pagamento da recei
ta, isto é, de forma acumulada, pois, ape
nas, nesta ocasião, a verba se torna dis
ponível para o beneficiário. TRT/SP 15a 
Região 9.245/02 —  Ac. 5a T 1.940/02- 
PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 23.5.02, pág. 33.

131 — IMPOSTO DE RENDA. JU
ROS DE MORA. INCIDÊN
CIA

Os juros de mora Integram a base de 
cálculo do imposto de renda Incidente 
sobre os rendimentos pagos em cumpri
mento de decisão judicial, por não terem 
sido excepcionados no § 18 do art. 46 da 
Lei n. 8.541/92. TRT/SP 15a Região 
8.238/02 —  Ac. 1» T 3.921/02-PATR. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 13.6.02, pág. 5.

132 — INDENIZAÇÃO. ADICIONAL.
TR1NTÍDIO ULTRAPASSADO 
COM A CONTAGEM DO LAP
SO DO AVISO PRÉVIO. IN
DEVIDA

A indenização adicional não é devi
da quando a projeção do aviso prévio 
superar o prazo de trinta dias anterio
res à data-base, findando na vigência
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de novo período aquisitivo de direitos. 
TRT/SP 15a Região 25.902/99 —  Ac. SE 
20.416/02. Rei. Fany Fajerstein. DOE
13.5.02, pág. 119.

133 — I ND EN IZ AÇ ÃO .  P E L A  N Ã O
C O N C E S S Ã O  D E  I NT ER VA 
L O  I N T R A J O R N A D A .  R E 
F L E X O S

A hora acrescida de adicional previs
ta no § 4S do art. 71 da CLT não se con
funde com horas extras e tem caráter 
meramente indenizatório. Desta forma 
não pode refletir sobre as demais ver
bas salariais. TRT/SP 15a Região 9.356/ 
02 —  Ac. 5* T 1.900/02-PATR. Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 23.5.02, 
pág. 32.

134 — INDENIZAÇÃO. P O R  D A N O
M O R A L

Melhor critério é o técnico estabele
cido no parágrafo único do art. 1.547 do 
CC. Valor do dia-muita fixado, atendidas 
as circunstâncias do caso concreto, den
tro dos limites estabelecidos pelo § 1® 
do art. 49 do CP. TRT/SP 15a Região 
23.472/01 —  Ac. 1a T15.380/02. Rei. Vera 
Teresa Martins Crespo. DOE 22.4.02, pág. 
42.

135 — I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A -  
DA. P A G A M E N T O  D A  H O R A  
T R A B A L H A D A  A C R E S C I D A  
D O  A D I C I O N A L  D E  50%. PA
G A M E N T O  INT EG RA L  E N Ã O  
A P E N A S  D O  ADICIONAL

O trabalho durante o intervalo desti
nado para o repouso deve ser integral
mente remunerado e isto pressupõe o 
pagamento da hora trabalhada (que de
veria ser destinada ao descanso) acres
cida do adicional de 50% previsto no art. 
71, § 49 da CLT. Se a condenação se cin
gir ao adicional de 50%, tal como requer 
a reclamada, estará franqueada situação 
altamente vantajosa para o empregador

que, neste período, extrai a força de tra- 
baiho pagando menos do que pagaria por 
uma hora normal de trabalho. Este en
tendimento, destarte, contraria o princí
pio protetor inserto no caput do art. 7® 
da CF/88 expresso, como vetor, no sen
tido de que: "São direitos dos trabalha
dores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição 
social". Este princípio protetivo deve ser 
observado, como vetor, não só na ela
boração das leis, como na sua interpre
tação e na aplicação aos casos concre
tos. Vale dizer: o operador do direito deve, 
por princípio constitucional, afastar a in
cidência de normas infraconstitucionais 
que não tenham —  na sua origem —  o 
escopo de ampliação dos direitos sociais 
dos trabalhadores ou, de outro modo, 
interpretá-las de modo a efetivar a me
lhoria da sua condição social propugnada 
peia Carta Magna. Desse modo, a me
lhor interpretação é a que, valorizando a 
força de trabalho despendida, determina 
a remuneração integral do trabalho pres
tado durante o intervalo, para além do 
percentual de 50% previsto no art. 71, § 4® 
da CLT, com o que se evita, ademais, o 
enriquecimento ilícito do empregador 
e a propagação de prática contrária ao 
direito. TRT/SP 15a Região 33.534/01 —  
Ac. 3a T 22.365/02. Rei. Maria de Fátima 
Vianna Coelho. DOE 13.5.02, pág. 174.

136 — I N T E R V A L O  MÍNIMO. F R A 
C I O N A M E N T O .  D E S C O N S I 
D E R A Ç Ã O

O disposto no caput do art. 71 da CLT 
conduz à conclusão de que o legislador, 
com o intuito de garantir a recomposição 
física e mental do trabalhador, estabele
ceu a necessidade de concessão de um 
intervalo de no mínimo uma hora, para 
as jornadas superiores a 6 horas. Refe
rido período é destinado ao repouso e à 
alimentação. Requer, portanto, tempo 
suficiente para a ingestão, a digestão e 
para o descanso, de forma continua, pro
porcionando ao obreiro a recuperação da 
força de trabalho para a sequência 
da jornada. Intervalos fracionados não 
atendem a essa finalidade, devendo ser
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desconsiderados. TRT/SP 15a Região 
33.388/01 — Ac.2aT 1,173/02-PATR. Rei. 
Mariane Khayat Fonseca do Nascimen
to. DOE 16.5.02, pág. 12.

137 — J U S T A  C A U S A

Tratando-se a conduta tida à conta de 
falta grave de mera reação do emprega
do a alteração unilateral do contrato de 
trabalho praticada pelo empregador, tem- 
se por exagerada a aplicação da penali
dade máxima, especialmente em se con
siderando não haver antecedentes. Não 
caracterizado, portanto, o ato de Insubor
dinação ensejador de justa causa. TRT/ 
SP 15a Região 26.368/01 —  Ac. 34 T 
23.673/02. Rei. Ana Paula Pellegrina 
Lockmann. DOE 13.5.02, pág. 215.

138 —  J U S T A  C A U S A .  VIGILANTE.
H O S P I T A L  D A S  CLÍNICAS.
S E T O R  D E  HIV

Dos autos consta que o reclamante, 
vigilante, passou mal quando foi desig
nado para o setor dos portadores de HIV, 
do Hospital das Clínicas e foi suspenso 
por três dias quando se recusou a assu
mir esse posto de serviço, tendo sido 
dispensado, dias após, por justa causa, 
por indisciplina. O MM Juízo de 1B grau 
afastou a justa causa sob o argumento 
de que nem toda pessoa está preparada 
psicologicamente para se defrontar com 
a dura realidade das doenças terminais. 
Tal argumento, embora correto, não fa
vorece o reclamante que, por ser vigilan
te, tinha função que exige conduta espe
cial, mais corajosa e arrojada, diferen
ciada da do trabalhador comum. Sua re
cusa caracterizou comportamento pre
conceituoso, débil e desumano, contra 
seres a quem lhe caberla precipuamen
te proteger, sabendo-se que a AIDS é 
dolorosa como qualquer outra doença 
grave, mas cujo contágio não se dá com 
a simples convivência diária de suporte, 
acontecendo apenas em casos excepcio
nais, com a intimidade sexual ou a trans
fusão de sangue. Entretanto, tendo sido 
suspenso por esse motivo, não poderia

a reciamada, poucos dias após, dispen- 
sá-lo por justa causa, o que caracterizou 
excesso de pena pela mesma falta co
metida. Por esse fundamento, é que man
tenho a r. sentença de 1® grau, que en
tendeu sua dispensa como injusta.TRT/ 
SP 15a Região 39.550/00 —  Ac. 5a T 
19.919/02. Re!. Olga Alda Joaquim Go- 
mieri. DOE 13.5.02, pág. 103.

139 — M O T O R I S T A .  T R A B A L H A 
D O R  A U T Ô N O M O

O serviço do reclamante era desen
volvido com plena liberdade e sem qual
quer Ingerência por parte da empresa, 
tanto que o reclamante não pedia autori
zação para ausentar-se ao serviço, liml- 
tando-se a comunicar a sua ausência à 
empresa, sendo que, além disso, que ar
cava com os custos do serviço, assumin
do, por consequência, o risco de sua exe
cução. Portanto, não se encontra preen
chido o requisito legal da subordinação 
para caracterização do liame emprega- 
tício. TRT/SP 15a Região 15.751/00 —  
Ac. 1a T 15.569/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 22.4.02, pág. 48.

140 —  MULTA. C O N V E N C I O N A L

A multa pelo descumprimento de cláu
sulas convencionais deve ser deferida. 
No caso em tela, a MM. Vara de origem 
deixou de conceder a multa normativa, 
sob o fundamento de que se trata de 
matéria controversa. Sem razão. A con
venção coletiva foi violada na medida em 
que o banco, ora recorrido, não pagou 
integralmente as horas extras laboradas. 
Devida, pois, a multa pelo descumpri- 
mento de cláusula convencional. TRT/SP 
15a Região 25.368/99 —  Ac. SE 20.403/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 13.5.02, pág. 119.

141 —  MULTA. RES CI SÓ RI A  E  É P O 
C A  D A  Q U E B R A

O Precedente n. 201 da SBDI-1 esta
belece que a multa rescisória de que trata
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o § 8® do art. 477 da CLT, não se aplica à 
massa falida, ou seja, após a quebra. Por
tanto, se a rescisão ocorreu antes da 
declaração judicia! da falência, enquan
to na disponibilidade de seus bens o de
vedor inadimplente, é devida tal rubrica. 
TRT/SP 15° Região 13.790/02 —  Ac. 49 
T 6.505/02-PATR. Rei. Fiavio Allegretti de 
Campos Cooper. DOE 27.6.02, pág. 30.

142 —  N O R M A  COLETIVA. G A R A N 
TIA D E  E M P R E G O  P R É -  
A P O S E N T A D O R I A .  R E Q U I 
SITOS. INAPLICABILIDADE

Não atendidos os requisitos ajustados 
em norma coletiva, não assiste ao tra
balhador direito à garantia de emprego 
convencionada. TRT/SP 15a Região 
27.839/00 —  Ac. 13 T 11.905/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. DOE 8.4.02, pág. 10.

143 —  N O R M A  COLETIVA. R E T R O 
ATIVIDADE. D I R E I T O  A D 
Q U I R I D O

Observados o princípio da irretroati- 
vidade da lei e a necessidade de respei
to ao direito adquirido, como fundamen
tos da segurança jurídica, não pode nor
ma coletiva retroagir para modificar si
tuações consolidadas sob a vigência de 
norma anterior. Inteligência do art. 5°, 
XXXVI, da CF, e do art. 6® da L!CC. 
Preenchidos os requisitos da convenção 
coletiva para a garantia de emprego de
corrente de doença profissional, de na
tureza permanente, destinada a ultrapas
sar a vigência da norma (Orientação Ju
risprudencial n. 41 da SDI do C.TST), o 
respectivo direito, adquirido pelo empre
gado, não pode ser limitado por norma 
coletiva posterior. TRT/SP 15a Região 
34.833/01— Ac. 2aT1.168/02-PATR. Rei. 
Mariane Khayat Fonseca do Nascimen
to. DOE 16.5.02, pág. 12.

144 — N O R M A S  C O L E T I V A S .  IN
T E R P R E T A Ç Ã O  D O  A L C A N C E

Sendo princípio gerai do direito a pre
valência da intenção das partes sobre

os aspectos formais (art. 85, CCB e 8® 
da CLT), devem perdurar as mesmas 
condições estabelecidas em acordos co
letivos, no curto lapso (02 meses) que 
medeou uma e outra norma, se a em
presa continuou pagando o adicional de 
turno e concedendo as duas folgas se
manais. TRT/SP 15a Região 31.681/00 
—  Ac. 4a T 23.043/02. Rei. Desig. Fiavio 
Allegretti de Campos Cooper. DOE
13.5.02, pág. 197.

145 — N UL ID AD E.  D E C I S Ã O  H O-  
M O L O G A T Ó R i A  D E  A C O R 
DO. E S P E C I F I C A Ç Ã O  D A  
N A T U R E Z A  D A S  V E R B A S  
T R A N S A C I O N A D A S  A P E 
N A S  N A  P E T I Ç Ã O  D E  C O N 
CILIAÇÃO. SUFICIÊNCIA. 
N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O

A ratio do § 3® do art. 832 da CLT, com 
redação dada pela Lei Federal n. 10.035/ 
00, é obrigar as partes, e o juízo, à indi
cação da natureza das parcelas constan
tes da condenação ou do acordo homo
logado, inciusive no que tange, se o caso, 
à delimitação da responsabilidade peio 
recolhimento da contribuição previden- 
ciária. Vaie dizer, se o acordo, informado 
pelas partes litigantes, já cumpre o desi
derato legal, desnecessária a repetição, 
em sentença, da discriminação das ver
bas transacionadas, não havendo que se 
falar em afronta ao dispositivo celetista 
em apreço. TRT/SP 15a Região 33.942/ 
01 —  Ac. 2» T 5.957/02-PATR. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 20.6.02, pág. 12.

146—  NULIDADE. D O  C O N T R A T O  
D E T R A B A L H O .  E M P R E S A  D E  
E C O N O M I A  MISTA. C O N T R A 
T A Ç Ã O  S E M  C O N C U R S O

A empresa de economia mista sob a 
administração indireta do Estado está 
obrigada a prestar vassalagem ao dis
posto no art. 37, inciso II da Carta Mag
na de 5.10.88, com a nova redação dada 
pela EC n. 19, publicada em 5.6.98,
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segundo o qual a investidura em cargo 
ou emprego público depende de prévia 
aprovação em concurso público de pro
vas ou de provas e títulos. Não observa
do este procedimento, o contrato de tra
balho é nulo, fazendo jus o trabalhador 
tão-somente ao saldo salarial. TRT/SP 
159 Região 6.415/02 —  Ac. 59 T 21.268/ 
02. Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
13.5.02, pág. 146.

147 — O P E R A D O R E S  D E  TELE
MARKETING. J O R N A D A  R E 
DUZIDA. ART. 227 D A  CLT. 
INAPLICABILIDADE

Os operadores de telemarketing não 
se beneficiam da jornada de seis horas 
preconizada no art. 227 da CLT, aplicá
vel apenas àqueles que operam, perma
nentemente, mesas telefônicas ou equi
pamentos telegráficos, radiotelegráficos 
ou radiotelefónicos. TRT/SP 15a Região 
34.180/01 —  Ac.1«T3.936/02-PATR.Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 13.6.02, pág. 6.

148 — P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  IN
C E N T I V A D A  —  PDI. T R A N 
S A Ç Ã O .  H I P Ó T E S E  D E  N Ã O  
E X T i N Ç Ã O  D A  A Ç Ã O

A validade de ato jurídico perfeito em 
relação à transação não constitui, por si, 
fato extintivo da ação, cujo objeto não se 
destina a discutir obrigações relativas ao 
respectivo contrato, mas discutir as ba
ses de cálculo da própria Indenização. 
TRT/SP 15a Região 16.002/00 —  Ac. 2a 
T 18.908/02. Rei. José Pitas. DOE
13.5.02, pág. 77.

149 —  P L A N O  D E  D E M I S S Ã O .  V O 
L U N T Á R I A .  T R A N S A Ç Ã O .  
A U S Ê N C I A  D E  A S S I S T Ê N 
CIA SINDICAL. IMPOSSIBI
LIDADE

A adesão ao Piano de Demissão Vo
luntária não gera o efeito de quitação ge

ral de todas as verbas trabalhistas, nos 
moldes da transação disciplinada pelo art. 
1.030 do CC, sobretudo quando não há 
assistência sindical. Inteligência do art. 
477 da CLT. TRT/SP 15a Região 25.724/ 
01 —  Ac. 5a T 408/02-PATR. Rei. Elency 
Pereira Neves. DOE 9.5.02, pág. 22.

150 —  P L A N O  D E  D E M I S S Ã O .  V O 
L U N T Á R I A .  T R A N S A Ç Ã O  
EXTRAJUDICIAL. 1 N O C O R -  
R Ê N C I A

A adesão do obreiro ao Plano de De
missão Voluntária (PDV) com a efetiva 
assistência sindical e com ressalva quan
do da homologação consiste em mero 
ajuste entre autor e réu que tem como 
objeto o rompimento do pactuado havi
do entre ambos, não se configurando 
transação nos termos do art. 1.030 do CC 
e, por óbvio, não gera a coisa julgada. 
Tratam-se de direitos abrangendo verbas 
de natureza jurídica distintas.TRT/SP 15® 
Região 24.815/00 —  Ac. 4a T 15.053/02. 
Rei. Laurivai Ribeiro da Silva Filho. DOE
22.4.02, pág. 32.
151 — P L A N O  D E  INCENTIVO. A O

D E S L I G A M E N T O  P O R  A P O 
S E N TA DO RI A.  A D E S Ã O  D O  
E M P R E G A D O  C O M  O  R E 
C O N H E C I M E N T O  D O  C U M 
P R I M E N T O  D A S  O B R I G A 
Ç Õ E S  P O R  P A R T E  D O  E M 
P R E G A D O R .  N Ã O  C O N F I 
G U R A Ç Ã O  D E T R A N S A Ç Ã O

A adesão do empregado ao plano de 
incentivo ao desligamento por aposen
tadoria não ihe tira o direito de reivindi
car verbas que entende impagas. O re
conhecimento do cumprimento das obri
gações por parte do empregador não 
caracteriza transação, com pressuposto 
de coisa julgada. Ao contrário, ele é en
tendido como reconhecimento das ver
bas quitadas quando da rescisão do con
trato de trabalho. TRT/SP 15a Região 
26.629/99 —  Ac. SE 20.302/02. Ref. 
Desíg. Antônio Mazzuca. DOE 13.5.02, 
pág. 115.
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152 —  P R E P O S T O .  D E S C O N H E C I 
M E N T O  D O S  FATOS. C O N 
F I S S Ã O  FICTA

Tendo o preposto da reclamada ex
pressamente declarado desconhecer se 
a reclamante prestou serviços à empre
sa antes do registro, deve presumir-se 
verdadeira a data de admissão aponta
da na exordiai, em face dos termos do 
art. 843, § 1®, da CLT, que exige que o 
preposto tenha conhecimento dos (atos. 
TRT/SP 15» Região 15.370/00—  Ac. 1» 
T 13.520/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. DOE 8.4.02, pág. 61.

153 — P R E S C R I Ç Ã O

A reparação da lesão ao patrimônio 
moral do empregado está limitada pelos 
mesmos prazos prescricionais das de
mais parcelas decorrentes do contrato de 
trabalho. O ajuizamento de ação traba
lhista discutindo a justa causa aplicada 
ao empregado, sem o pleito de indeniza
ção por dano moral, não Interrompe a 
prescrição quanto a tal pedido. A ação 
do trabalhador surge com o ato patronal, 
e não com o afastamento judicial da jus
ta causa aplicada. TRT/SP 15® Região 
39.831/00 —  Ac. 3» T 22.393/02. Rei. 
Renato Henry SanFAnna. DOE 13.5.02, 
pág. 175.

154 —  P R E S C R I Ç Ã O .  BIENAL

Mudança do regime celetista para 
estatutário. Extinção do contrato. Incidên
cia da Orientação Juhsprudencial n. 128, 
da SDI-1, do C.TST.TRT/SP 15® Região 
19.879/01— Ac. 3®T 18.051/02. Rei. Ana 
Paula Pellegrlna Lockmann. DOE 13.5.02, 
pág. 50.

155 —  P R E S C R I Ç Ã O .  D E P Ó S I T O S
D O  F G T S

Conforme entendimento contido no 
Enunciado n. 95 do C.TST, é trintenária 
a prescrição do direito de reclamar con

tra o não recolhimento da contribuição 
do FGTS. COMISSÃO. PAGAMENTO 
“POR FORA”. PROVA. Extraindo-se do 
conjunto da defesa a negativa à alega
ção de pagamento de comissão "por 
fora”, cabe ao empregado o ônus de pro
var o fato constitutivo do direito pleitea
do. TRT/SP 15» Região 31.295/99 —  Ac. 
SE 22.222/02. Rei. Desig. Antônio Maz- 
zuca. DOE 13.5.02, pág. 170.

156 —  P R E S C R I Ç Ã O .  E N U N C I A D O
N. 327 D O  C.TST. INAPLICA-
B I U D A D E

Não versando a pretensão exordiai a 
respeito de diferenças de valores devi
dos a titulo de compiementação dos sa
lários de aposentadoria decorrente de 
alteração da base de cálculo destes; mas 
sim sobre o seu recebimento com assen
to em referência nunca observada, a 
prescrição a ser aplicada é a total, con
soante preceitua o verbete constante do 
Enunciado n. 326 do C.TST. COMPLE- 
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Van
tagem não instituída através de regula
mento interno, mas tão-somente de deli
beração de diretoria, alcançando empre
gados que tinham direito ao jubllamento, 
não há que se falar em generalidade des
te benefício, porquanto houve necessi
dade de formalização de contratos indi
viduais, tratando-se, portanto, de uma 
regra transitória, específica e de nature
za não abstrata. TRT/SP 15* Região 
10.462/00 — Ac. SE 20.314/02. Rei. Ma
ria Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
13.5.02, pág. 116.
157 — P R E S C R I Ç Ã O .  I N T E R 

R U P Ç Ã O

O reconhecimento da dívida pelo de
vedor, para pagamento parcelado, con
substancia ato inequívoco praticado, 
como causa de interrupção da prescri
ção, nos exatos termos do art. 172, V, 
CC. O ato se projeta no tempo, enquan
to se cumpre o acordado, findo o qual, 
recomeçará a contagem da prescrição, 
ou mediante rompimento do acordo pelo
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devedor, parte beneficiada pela prescri
ção, conforme art. 173, CC. TRT/SP 15a 
Região 17.744/01 —  Ac. 3a T 14.020/02. 
Rei. Luciane Storel da Silva. DOE 8.4.02, 
pág. 77.

158 — Q U E B R A  D E  CAIXA. N A T U 
R E Z A  JURÍDICA

Correta a qualificação concebida pelo 
Enunciado n. 247 doTST, pois, a indeni
zação se destina à reparação de danos, 
enquanto a quebra de caixa se destina a 
remuneração habitual e periódica do tra
balhador e poderá cobrir eventual dano. 
Este aspecto da eventualidade do dano 
descaracteriza a natureza indenizatória 
do título. TRT/SP 15* Região 18.859/00 
—  Ac. 2a T 18.612/02. Rei. José Pitas. 
DOE 13.5.02, pág. 67.
159 — R E A J U S T E S  E S P O N T Â N E 

OS. C O M P E N S A Ç Ã O  C O M
P E R C E N T U A I S  E S T I P U L A 
D O S  E M  N O R M A  C O L E T I V A

Demonstrado que a pretensão sala
rial dos empregados pendia de julgamen
to de dissídios coletivos, resulta claro que 
os reajustes espontaneamente concedi
dos possuem natureza de antecipação, 
conclusão que é reforçada pelo fato de 
haver nas normas coletivas que supera
ram tais dissídios autorização expressa 
para a compensação entre os índices de 
reajuste através delas estipulados e 
aqueles outros. Sendo assim, negar-se 
o direito à compensação pretendida na 
defesa seria patrocinar o enriquecimen
to sem causa ao que não pode se pres
tar o Poder Judiciário. ENTE PÚBLICO 
TOMADOR DE SERVIÇOS DE VIGILÂN
CIA. Conforme entendimento contido nos 
incisos II e III do Enunciado n. 331 do C. 
TST, não é possível o reconhecimento 
de vínculo empregatício com o ente pú
blico tomador de serviços de vigilância, 
não havendo de se cogitar na sua res
ponsabilidade solidária. TRT/SP 15a Re
gião 30.245/99 —  Ac. SE 22.240/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
13.5.02, pág. 170.

160 —  R E D U Ç Ã O  SALARIAL

A Irredutibilidade salarial tem por fun
damento o princípio da progressão so
cial, segundo o qual o trabalhador não 
pode decair do seu padrão de vida. A 
matéria é tão relevante que foi alçada à 
hierarquia de norma constitucional, sen
do certo que a única possibilidade de se 
autorizá-la é através de convenção ou 
acordo coletivo (art. 7a, inciso VI, da 
CRF8). Inexistindo nos autos quaisquer 
desses instrumentos permissivos, são 
devidas ao empregado as diferenças sa
lariais pertinentes. TRT/SP 15a Região 
31.394/99 —  Ac. 3*T 16.079/02. Re!. Ana 
Paula Pellegrina Lockmann. DOE 22.4.02, 
pág. 65.

161 —  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .
HABÍTUALIDADE. C A I X A  D E  
C H O P E R I A

A habitualidade não pode ser avalia
da considerando-se somente a frequên
cia ou a duração do trabalho, mas tam
bém, e principalmente, a relação entre 
a atividade do obreiro e a finalidade e as 
necessidades normais da empresa. 
Trabalhadora que exerce função de cai
xa em uma choperia, essencial aos fins 
do empreendimento, em todos os dias 
de funcionamento do mesmo, não pode 
ser considerada eventual, ainda que 
preste serviço apenas nos finais de se
mana. TRT/SP 15a Região 9.389/02 —  
Ac. 2a T 1.418/02-PATR. Rei. Mariane 
Khayat Fonseca do Nascimento. DOE
16.5.02, pág. 20.

162 — R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .
M E M B R O  D O  C O N S E L H O  
T UT EL AR .  A G E N T E  H O N O 
RÍFICO. R E C O N H E C I M E N 
T O  D E  V Í N C U L O  E M P R E G A 
TÍCIO. INADMISSIBILIDADE

Não há que se falar em reconheci
mento de vínculo empregatício de mem
bro do Conselho Tutelar de Município, 
cuja função tem natureza de serviço pú-
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blico relevante e seu exercente é agente 
honorífico. TRT/SP 15= Região 25.734/ 
99 —  Ac. SE 22.230/02. Rei. Maria Cecí
lia Fernandes Alvares Leite. DOE 13.5.02, 
pág. 170.

163 —  R E L A Ç Ã O  JURÍDICA. C O N 
TINUATIVA G A R A N T I A  D E  
E M P R E G O  A O  P O R T A D O R  
D E  D O E N Ç A  P R O F I S S I O 
N A L  E N Q U A N T O  E S T A  P E R 
D U R A R

Toda relação jurídica continuativa traz 
a cláusula rebus sic stantibus, de modo 
que, sobrevindo modificação no estado 
de fato ou de direito, a parte poderá pe
dir revisão do que for estatuído no julga
do (CPC, art. 471, inciso l). O juiz, nessa 
hipótese, examina a situação de fato e 
de direito existente à época e profere de
cisão que produzirá efeitos enquanto as 
mesmas circunstâncias permanecerem 
inalteradas. Ocorrendo, porém, mudan
ças, ao longo do tempo, não fere a coisa 
julgada a prolação de um segundo pro
vimento jurisdicionaí, adaptando aquele 
anterior à nova realidade fático-jurídica, 
exatamente por atender à natureza con
tinuativa dessa espécie diferenciada de 
figura legai. No caso dos autos, a con
venção coletiva assegura a garantia de 
emprego ao portador de doença profis
sional enquanto esta perdurar, prevendo 
condição resolutiva: a alta médica, devi
damente atestada pelo INSS. Sobrevin
do esse fato, transmuta-se também a si
tuação de direito. Dessarte, neste caso, 
a reclamada deverá comunicar esse 
evento ao juízo da execução, pleiteando 
a revisão com supedáneo no art, 471,1, 
do CPC. TRT/SP 15= Região 24.401/00 
—  Ac. 4a T 15.227/02. Rei. I. Renato 
Buratto. DOE 22.4.02, pág. 37.

164 —  R E P R E S E N T A Ç Ã O  C O M E R 
C I A L  E  R E L A Ç Ã O  D E  E M 
P R E G O

Não há nítida distinção entre o ven
dedor autônomo e o vendedor emprega

do, porque em ambas as situações há 
previsão legal de certa subordinação, 
exclusividade, onerosidade e pessoalida- 
de; restando ao decreto judicial para rup
tura do negócio jurídico presumido da 
representação comercial, prova sobera
na e persuasiva de que o vendedor não 
tenha se beneficiado de sua autonomia 
e sim colocado sua força de trabalho 
absolutamente sob domínio do imputa
do empregador. TRT/SP 15a Região 
6.301/99 —  Ac. 2*T 1,436/02-PATR. Rei. 
José Pitas. DOE 16.5.02, pág. 21.

165 —  R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L

A convocação para pagamento da 
rescisão contratual perante a Comissão 
de Conciliação Prévia, sem que tenha 
havido anterior tentativa de quitação nos 
moldes da CLT, acarreta nulidade por 
negativa de vigência ao art. 477 da CLT, 
pois preteridas as solenidades all previs
tas (art. 145, CC). O desvio de finalidade 
do art. 652, d da CLT compromete a vali
dade do ato jurídico e acarreta presun
ção de coação econômica, a macular a 
declaração de vontade (arts. 9!, CLT e 
147, II do CC). O simples pagamento de 
parcelas incontroversas não caracteriza 
a transação, pois ausentes obrigações 
litigiosas e ou duvidosas e Inexistente a 
intenção de prevenir litígio mediante con
cessões mútuas, carecendo de eficácia, 
portanto, o pedido de extinção do pro
cesso, pois inaplicáveis os arts. 1.025 e 
1.030 do CC. TRT/SP 15a Região 36.6121 
01 —  Ac. 5= T 5.648/02-PATR. Rei. João 
Aiberto Alves Machado. DOE 20.6.02, 
pág. 31.

166 — R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L .
P R O G R A M A  D E  D E S L I 
G A M E N T O  V O L U N T Á R I O  
(PDV). I N E X I S T Ê N C I A  D E  
VÍCIO D E  C O N S E N T I M E N 
TO. A S S I S T Ê N C I A  SINDI
CAL. V A L I D A D E

Afigura-se válida a rescisão contra
tual por adesão ao Programa de Desli-
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ga/nenío Voluntário (PDV), praticado pela 
empresa, mormente quando não há pro
va ou indício concreto de vício de con
sentimento, que fica definitivamente afas
tado diante da assistência da entidade 
sindical, quer no momento da adesão, 
quer no momento da homologação res
cisória. TRT/SP 15a Região 34.835/01 —  
Ac. 2a T 2.844/02-PATR. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
29.5.02, pág. 19.

167 — R E S C I S Ã O  INDIRETA. A U 
S Ê N C I A  D E  A N O T A Ç Ã O  N A  
C T P S .  FAL TA  G R A V E  D O  
E M P R E G A D O R  (ART. 483, D, 
D A  CLT)

A ausência de registro do contrato 
de trabalho na CTPS constitui falta gra
ve do empregador, nos termos do art. 
483, d, da CLT, pois acarreta a inobser
vância dos direitos do reclamante, in
clusive quanto á comprovação do tem
po de serviço para fins de aposentado
ria. TRT/SP 15a Região 14.925/00 —  Ac. 
1a T 17.873/02. Rei. Antônio Miguel Pe
reira. DOE 13.5.02, pág. 44.
168 — R E S C I S Ã O  INDIRETA. N Ã O

C O N F I G U R A Ç Ã O

Não há que se falar em rescisão indi
reta por culpa do empregador, quando o 
obreiro, deixando de atender ao chamado 
do patrão para retornar ao trabalho, 
acaba dando causa à extinção de seu 
contrato de trabalho. TRT/SP 159 Região 
431/00 —  Ac. SE 14.282/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. DOE 22.4.02, 
pág. 7.
169 — R E S P O N S A B I L I D A D E .  D A

F O R N E C E D O R A

Os contratos firmados pelas partes, 
que ocupam o pólo passivo, resultam da 
comercialização de combustível, de ori
gem pactuada. Assim, evidencia-se a

preocupação em dificultar a prática de 
determinados atos que possam vir a pre
judicar a imagem da fornecedora, ora re
corrente, a qual tem exposto seu logotipo 
no estabelecimento. Contudo, em ne
nhum momento, apreende-se sua super
visão sobre os funcionários da empresa 
concessionária, apenas eventual respeito 
à qualidade do serviço prestado, sem 
referir-se ao poder diretivo do emprega
dor, propriamente dito. Acrescente-se a 
total impossibilidade de fiscalização so
bre todos os postos existentes no pais, 
da mesma empresa. Além disso, pelo tra
balho do reclamante, não foi a empresa 
recorrente, diretamente beneficiada, 
como ocorre com as tomadoras de ser
viço, sendo sua situação semelhante 
àquela do dono da obra. TRT/SP 15s 
Região 20.027/01 —  Ac. 1" T 13.362/02. 
Rei. Elency Pereira Neves. DOE 8.4.02, 
pág. 56.

170 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. ART. 71 D A  LEI N.
8.666/93. E N U N C I A D O  N.
331, IV.TST

O art. 71 e seu § 1s, da Lei n. 8.666/ 
93, conquanto faça expressa exclusão da 
responsabilidade da Administração Pú
blica quanto ao pagamento dos encar
gos trabalhistas, em caso de inadimplên
cia do contratado, não pode se sobrepor 
aos direitos e garantias fundamentais as
segurados pela Carta Magna/88. A Cons
tituição da República constitui uma uni
dade, cujas diretrizes não podem ser in
terpretadas isoladamente, sendo certo 
que os valores sociais do trabalho cons
tituem-se em um dos fundamentos do 
Estado Democrático de Direito (art, 1S, 
IV). Assim sendo, não se pode privile
giar a Administração Pública em detri
mento dos preceitos constitucionais de 
proteção ao trabalho (arts. 69 e 79). inte
ligência do inciso IV do Enunciado n. 331 
do TST. TRT/SP 15a Região 22.777/01 —  
Ac. 3a T 15.806/02. Rei. Ana Paula Pelle- 
grina Lockmann. DOE 22.4.02, pág. 56.
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171 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIARIA. A T R I B U Í D A  A O  
E N T E  PÚBLICO. S E R V I Ç O S  
T E R C E I R I Z A D O S

O tomador de serviços é responsável 
subsidiário, no caso de inadimplência do 
empregador, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquías, 
das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia 
mista, e para tal necessita participar da 
relação processual e constar do título 
executivo judicial, na conformidade do 
Enunciado n. 331, IV, do C.TST.TRT/SP 
15a Região 31.624/01 —  Ac. 1* T 330/ 
02-PATR. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
DOE 9.6.02, pág. 8.

172 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. B E N E F I C I Á R I A  
D O S  S ER VI ÇO S.  C U L P A  IN 
VIGILANDO

A responsabilidade subsidiária da 
beneficiária da mão-de-obra do recla
mante subsiste, haja vista que a empre
gadora não cumpriu com as obrigações 
trabalhistas, ocorrendo na hipótese a 
culpa in vigilando da recorrente, posto 
que, na condição de beneficiária dos 
serviços executados peio reclamante, 
deveria fiscalizai o cumprimento das obri
gações trabalhistas por parte da outra 
reclamada. Responsabilidade subsidiária 
que se mantém nos termos do inciso IV 
do Enunciado n. 331 do C.TST. TfiT/SP 
16a Região 27.829/00 —  Ac. 10 T 15.571/ 
02. Rei. Lorivat Ferreira dos Santos. DOE
22.4.02, pág. 48.

173 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. D A  T O M A D O R A  
D O S  S E R V I Ç O S

O inadimplemento das obrigações tra
balhistas por parte do empregador impli
ca a responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços quanto àquelas obri
gações. Mesmo a empresa pública não 
está desonerada de responder subsidia
riamente peias obrigações, ante o conti
do no art. 173, § 1®, da Magna Carta {en

tendimento sedimentado no Enunciado 
n. 331, ¡V, do C. TST). TRT/SP 15° Re
gião 9,084/00 —  Ac. SE 14.208/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 4.

174 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. D O N O  D A  O B R A

A prestação de trabalho emergencial 
não pode ser confundida com a presta
ção de serviços eventuais, nem caracte
riza o tomador como dono da obra. TRT/ 
SP 15a Região 6.433/02 —  Ac. 4a T 
6.577/02-PATR. Rei. Tereza Aparecida 
Asta Gemignani. DOE 27.6.02, pàg. 32.

175 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. F U N D A M E N T O S

A responsabilidade subsidiária cumpre 
o imperativo da fidelidade aos princípios 
do Direito do Trabalho, principaimente, o 
art. 2S da CLT, que elege o patrimônio da 
Empresa como “hipoteca legal" dos direi
tos do trabalhador, disposição esta que 
foi recepcionada pela CF, pelos arts. 5a, 
XXIII e 170, III, que condicionam a legiti
midade da propriedade à sua finalidade 
social. A responsabilidade subsidiária 
incide, também, em razão da responsabi
lidade in eligendo elou in vigilando, por 
força do art. 159 do CC. TRT/SP 15® Re
gião 2.888/00 —  Ac. 2a T 18.573/02. Rei. 
José Pitas. DOE 13.5.02, pág. 66.

176 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. J U L G A M E N T O
EXTRA PETITA. I N O C O R -
R Ê N C I A

Não ocorre julgamento extra petita 
quando o Juízo comina a responsabili
dade subsidiária de um demandado, ain
da que reclamante tenha formulado ape
nas o pedido de condenação solidária. 
Como são institutos muito similares, que 
partem do mesmo pressuposto de co- 
responsabilidade, estão sujeitos a situa
ções em que qualquer uma das hipóte
ses pode se aplicar, de acordo com a 
interpretação do julgador, como ocorre
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no caso do art. 455 da CLT. Sendo as
sim, e ainda considerando-se que a res
ponsabilização solidária implicaria em 
um maior gravame ao co-devedor, não 
há óbice em se reconhecer apenas a 
responsabilidade supletiva. Trata-se, no 
mais, da aplicação do princípio jura novit 
curia, pelo qual o magistrado deve con
ferir ao caso concreto a melhor adequa
ção jurídica diante dos fatos narrados 
pelo autor. TRT/SP 15e Região 30.396/ 
01 —  Ac. 3» T 21.133/02. Rei. Carlos 
Eduardo Oliveira Dias. DOE 13.5.02, 
pág. 142.
177 — RESPONSABILIDADE SUB

SIDIÁRIA. LEI N. 8.666. IN-
CONSTITUCIONALIDADE

O fato de a redação da Resolução n. 
96, do TST, de 11.09.00 ser posterior à 
alteração do art. 71 da Lei das Licitações 
{§ 18 com redação dada pela Lei n. 9.032/ 
95), que retira explicítamente a respon
sabilidade dos entes da Administração 
Pública, Induz ao entendimento de que 
a Jurisprudência do TST afasta a aplica
bilidade desta negativa de responsabili
dade dos entes públicos, sob compreen
sível incompatibilidade desta restrição 
com a natureza do Direito do Trabalho, 
expressa pelo art. 2ê da CLT. O patrimô
nio da empresa é a “hipoteca legal" dos 
direitos do trabalhador e recepcionada 
pela CF que adota a legitimidade da pro
priedade que cumpra sua função social 
(CF/88, art. 5e, XXIII e art. 170, III).TRT/ 
SP 15a Região 18.752/00 —  Ac. 2« T 
18.602/02. Rei. José Pitas. DOE 13.5.02, 
pág. 67.

178 —  RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA

O inciso IV do Enunciado n. 331 do 
C. TST, com a redação conferida pela 
Resolução n. 96, de 11.09.2000, é bas
tante claro quanto à sua abrangência 
quando menciona os órgãos da adminis
tração direta, as autarquias, as funda
ções püblfcas, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista, fazen

do inclusive menção ao art. 71 da Lei n. 
8.666/93. TRT/SP 15« Região 10.535/00 
—  Ac. SE 14.223/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 22.4.02, pág. 5.

179 —  SALÁRIO. "HORA VEÍCULO".
LEI DO MUNICÍPIO DE AM
PARO. BASE DE CÁLCULO

De acordo com o anexo II da Lei Mu
nicipal n. 2,265/97, do Município de Am
paro (fls. 26 e 179), ficou estabelecido 
que os motoristas receberiam como sa
lário, além do valor da referência, mais a 
Importância de R$ 0,70 "por hora efeti
vamente trabalhada com seu veículo, no 
mês". Assim, não poderia, a reclamada 
(autarquia municipal), por iniciativa pró
pria e de forma unilateral alterar a forma 
de cálculo do salário dos seus emprega
dos motoristas, contrariando expressa 
disposição legal, ao adotar a fórmula 
"quilometragem rodada no mês dividida 
por 40 quilômetros horários", em ofensa 
ao principio da legalidade. TRT/SP 15B 
Região 27.954/01 —  Ac. 3° T 4.867/02- 
PATR. Rei. Luiz Carlos de Araújo. DOE
13.6.02, pág. 28.

180 —  SALÁRIO. IN NATURA. NÃO
CONFIGURAÇÃO

Sendo inequívoco nos autos que a 
moradia não era fornecida à reclamante 
como contraprestação ao trabalho reali
zado, mas sim para viabilizar sua reali
zação, não pode ser considerada como 
de natureza salarial.TRT/SP 15a Região 
32.096/01 —  Ac. 5a T 19.936/02. Rei. 
OlgaAida Joaquim Gomieri. DOE 13.5.02, 
pág. 103.

181 —  SENTENÇA. EXTRA PETITA.
NÃO CONFIGURADA

Sentença exfra petita é aquela que 
decide matéria estranha ao pedido, que 
não é o caso dos autos, pois o reclaman
te pleiteou diferenças de horas extraor
dinárias e reflexos, e os cartões cie pon
to levados a efeito, de incontroverso va-
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lor probante, demonstram o elastecimen- 
to da jornada de trabalho, considerando- 
se a entrada e a saída, configurando-se 
tempo à disposição do empregador, o 
qual deverá ser remunerado como extra
ordinário. Outrossim, eventual julgamento 
extra ou ultra petita não enseja nulidade 
da sentença, mas tão-somente a extir
pação do excesso. Com efeito, a conde
nação pode ser adequada ao pedido, 
peloTribunal.TRT/SP 15a Região 14.824/ 
00 —  Ac. 1« T 16.774/02. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. DOE 13.5.02, pág. 4.

182 — S E R V I D O R  P Ú B L I C O

Contratado sob regime celetista, não 
pode pretender a sexta parte, benefício 
assegurado ao servidor público estatu
tário. Isonomia Indevida; elastério desca
bido do art. 129 da Constituição do Es
tado de São Paulo. TRT/SP 15a Região 
1.149/01 —  Ac. 1a T 12.044/02. Rei. 
Desig. Vera Teresa Martins Crespo. DOE
8.4.02, pág. 14.

183 — S E R V I D O R  PÚBLICO. D E S 
VIO D E  F U N Ç Ã O .  D I F E R E N 
Ç A S  SALARIAIS D E V I D A S

Comprovado que o reclamante efeti
vamente se ativou nas funções próprias 
do cargo de analista de sistemas, faz jus 
às diferenças salariais pelo desvio de 
função, eis que o óbice constitucional 
previsto no art. 37, II, se limita ao reen- 
quadramento funcional, sendo devida a 
contraprestação pelos serviços efetiva
dos. Inteligência das Orientações Jurls- 
prudenciais ns. 85 e 125, do C.TST.TRT/ 
SP 15a Região 15.317/00 —  Ac. 1a T 
15.473/02. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. DOE 22.4.02, pág. 45,

184 — S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  E M
R E G I M E  TRABALHISTA. E S 
TABILIDADE C O N S T I T U C I O 
NAL. APLICABILIDADE

Aplica-se ao servidor público contra
tado pelo regime da CLT a estabilidade

estipulada no art. 41 da CF. O texto cons
titucional não faz distinção entre empre
gados públicos e funcionários públicos, 
porque usa a expressão genérica “servi
dor” para qualificar o beneficiário da es
tabilidade. Por isso, não se legitima a in
terpretação restritiva no sentido de se 
entender que somente os estatutários 
estão assim protegidos. A estabilidade é 
atributo do bom andamento do serviço 
público, diante do principio de sua conti
nuidade, e sem ela o servidor, qualquer 
que fosse seu regime, ficaria à mercê das 
modificações da Administração, de modo 
que, diante desse pressuposto, não se 
justifica a distinção. Ao demais, afastar- 
se essa estabilidade do empregado pú
blico seria reconhecer a possibilidade de 
dispensa sem motivação, conduta que 
ofende outro princípio administrativo im
portante, já que essa motivação devida 
a cada ato faz com que ele fique vincu
lado, em sua validade, aos fundamentos 
usados para sua edição, única situação 
que permite o controle jurisdicional da 
sua legalidade. Precedentes do STF e do 
TST. TRT/SP 15B Região 14.713/01 —  Ac. 
3a T 2.902/02-PATR. Rei. Carlos Eduar
do Oliveira Dias. DOE 29.5.02, pág. 21.

185 — SERVIDOR PÚBLICO. OU 
EMPREGADO PÚBLICO. 
RESCISÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO POR APO
SENTADORIA

A aposentadoria rescinde o contrato 
de trabalho do servidor público ou em
pregado público, porque a continuidade 
do liame afronta o art. 37, II, da CF, que 
impõe aprovação em concurso público 
para a investidura em emprego na admi
nistração pública direta e indireta. Por 
oportuno, acrescente-se o entendimen
to da jurisprudência majoritária deste 
Egrégio Regional, consubstanciada no 
17a Tema, Bem como a Orientação Ju
risprudencial n. 177 da SDI-1 do C.TST, 
segundo as quais a aposentadoria é cau
sa de extinção do contrato de trabalho. 
TRT/SP 15a Região 15.643/00 —  Ac. 1a 
T 17.960/02. Rei. Antônio Miguel Perei
ra. DOE 13.5.02, pág. 47.
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1 8 6 — S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S 
S U A L  E N T I D A D E  SINDICAL.
ADMISSIBILIDADE

O art. 89, III, da CF conferiu às enti
dades sindicais a prerrogativa de atuar 
como substitutas processuais dos inte
grantes da categoria, qualquer que seja 
o tipo de reivindicação formulada, não 
sendo pertinente qualquer restrição des
se direito, já que não o faz a Constitui
ção. No mesmo sentido, veio a Lei n. 
8.073/90, que em seu art. 3a, expressa
mente reconhece essa garantia, que não 
se limita a ações em que se reivindica 
reajustes decorrentes de política sala
rial oficial, vez que o dispositivo em co
mento, tem vida própria em face dos 
outros, que regulavam o assunto princi
pal da lei, e que foram vetados. Os fun
damentos dos demais dispositivos não 
se comunicam com o artigo que subsis
tiu, inclusive porque este apenas regu
lamentou, ainda que desnecessariamen
te, a garantia já assinalada na Carta/88. 
Precedentes do STF a respeito do as
sunto. TRT/SP 15a Região 11.132/01 —  
Ac. 3a T 2.908/02-PATR. Rei. Carlos 
Eduardo Oliveira Dias. DOE 29.5.02, 
pág. 22.

187 —  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E S A S .
R F F S A  —  F E R R O B A N .  C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O

É sucessora da RFFSA —  Rede Fer
roviária Federal S/A. a empresa FERRO
BAN —  Ferrovias Bandeirantes S/A., com 
relação aos contratos de trabalho por ela 
incorporados, devendo responder a con
cessionária por todos os direitos laborais 
anteriores ou posteriores à concessão, 
não atingindo as relações de emprego 
as cláusulas ou restrições fixadas no 
Edital PND n. 02/98, publicado na Gaze
ta Mercantil de 23/07/98. Inteligência dos 
arts. 10 e 448 da CLT, e da Orientação 
Jurisprudencial SDI-1 n. 225, do C. TST. 
TRT/SP 15a Região 9.420/02 —  Ac. 2a T 
1.456/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândi
do Martins Sotero da Silva. DOE 16.5.02, 
pág. 22.

1 8 8 — T E S T E M U N H A
O fato de o reclamante ter sido teste

munha da ora testemunha não torna esta, 
apenas por essa razão, suspeita para de
por em juízo, pois não configura a hipó
tese prevista no inciso IV do § 3® do art. 
405 do CPC, bem como uma das previs
tas no art. 829 da CLT, o que obviamente 
não retira do prudente julgador a obriga
ção de sopesar eventual troca de favo
res por ocasião da valoração do depoi
mento. Cerceamento de defesa acolhido. 
TRT/SP 15a Região 28.413/01 —  Ac. 3a 
T 5.581/02-PATR. Rei. Samuel Hugo 
Lima. DOE 20.6.02, pág. 26.
189 —  T R A B A L H A D O R .  A U T Á R Q U I 

CO. C O N T R A T A Ç Ã O  S E M  
PRÉVIA SUJEIÇÃO A  C E R T A 
M E  SELETIVO. N U L I D A D E  
C O N T R A T U A L .  EFEITOS

O ato nulo decorrente da contratação 
irregular do empregado autárquico não 
pode ser apartado dos parâmetros ad
ministrativos. Há que se temperar os dois 
enfoques jurídicos: trabalhista e adminis
trativo. Pelo primeiro, não se subtrairá ao 
trabalhador revertido à situação anterior, 
por ato legítimamente fulminado de nuli
dade, o direito à percepção de seus sa
lários, sendo-lhe devidos também, dado 
o seu caráter salarial, as férias e o 13a 
salário do período laborai. Mas não se 
pode conferir-lhe, sob pena de atentado 
à comunidade e às leis que a regem, pro
vocando vantagem ilícita, o cômputo des
se tempo de serviço para efeito indeni- 
zatório, ou crédito deferido, como o é o 
aviso prévio, por exemplo, pois inexisten
te o ato que deu origem à contratação. 
TRT/SP 15a Região 25.319/99 —  Ac. SE 
20.306/02. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 13.5.02, pág. 115.
190 — T R A B A L H O  P O R  P R O D U 

Ç Ã O .  A D I C I O N A L  D E  H O 
R A S  E X T R A S  D E V I D O  E M  
H A V E N D O  L A B O R  C O M  SO- 
B R E J O R N A D A

No trabalho por produção ou por hora, 
havendo labor em sobrejornada, remune
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ra-se apenas com o adicional de horas 
extras de no mínimo 50%. É que, embora 
o empregado se beneficie o quanto mais 
trabalha, eis que assim produz mais e, 
consequentemente, ganha mais, não se 
pode deixar de lado a limitação constitu
cional, que visa preservar o trabalhador 
de esforços sobre-humanos, remuneran
do com adicionai de no mínimo 50% as 
que excederam a mesma, para diminuir o 
desgaste do obreiro e tentar brecar os 
empregadores na adoção de tal expedien
te, eis que oito horas diárias e quarenta e 
quatro horas semanais de trabalho é o 
presumido como máximo suportável ante 
o descanso que possibilita ser usufruído. 
TRT/SP 15" Região 24.187/00 —  Ac. 3*T 
15.925/02. Rei. Mauro Cesar Martins de 
Souza. DOE 22.4.02, pág. 50.
191 — T R A B A L H O  T E M P O R Á R I O .  

M U L T A  D O  ART. 477, § 8», D A  
CLT. INAPLICABILIDADE

O trabalho temporário goza de legis
lação especia!, que o disciplina, sendo- 
lhe inaplicáveis as disposições do art. 
477, § 8", da CLT. TRT/SP 15" Região 
15.690/00 —  Ac. 1 • T 13.503/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. DOE 8.4.02, pág. 60.
1 9 2 —  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  

D E  R E V E Z A M E N T O
Para que o obreiro esteja submetido 

à jornada reduzida de seis horas diárias 
prevista na CF ele há de ter participado 
da atividade contínua da empresa, ati
vando-se nos turnos matutino, vesperti
no e noturno, cobrindo, assim, as vinte e 
quatro horas do dia. TRT/SP 15a Região 
23.610/01— Ac. 5"T1.782/02-PATR. Rei. 
Deslg. Nildemar da Silva Ramos. DOE
23.5.02, pág. 28.
1 9 3 —  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  

D E  R E V E Z A M E N T O .  A L T E 
R A Ç Ã O  D E  J O R N A D A  E S A 
LÁRIO. H I P Ó T E S E  D E  N E 
G O C I A Ç Ã O  C O L E T I V A

Para se ter redutível o salário ou 
elasteclda a jornada de turno ininterrup

to de revezamento, é imprescindível a ne
gociação coletiva, mediante convenção 
ou acordo. Entretanto, no que tange à mo
dificação da jornada, sem prejuízo de sua 
carga, utilizou-se o constituinte do ter
mo “faculdade" de alteração, visando a 
compensação de horário à sua redução. 
Tem-se aqui hipótese de contratação di
versa à dos parâmetros legais, que não 
implica para o trabalhador qualquer po
tencialidade de dano. Compensar-se ho
rário para se ter um dia livre, para o seu 
próprio gozo, pode representar condição 
mais benéfica na relação trabalhista. De 
outro lado, a redução de jornada, eviden
temente, é condição mais benigna. O tex
to do inciso XIII se entrelaça com o con
tido no Inciso VI e a redução da jornada, 
nas condições previstas no primeiro des
tes incisos, torna-se admissível apenas 
quando examinada em consonância com 
o segundo. Analisar-se de outra forma 
seria ceifar direito adquirido do empre
gado ao valor da sua remuneração, sem 
qualquer vantagem ou atenuação dessa 
perda no campo da duração do trabalho. 
Portanto, a compensação de horários 
prevista no art. 59 e parágrafos, da CLT, 
não foi abolida pela Lei Maior vigente. A 
hipótese nele contemplada tem sua con
cretização legitimada no acordo indivi
dual, sendo que, a de redução de jorna
da, com a minoração do salário, só é 
possível mediante a convenção coletiva 
de trabalho. TRT/SP 15a Região 27.489/ 
99 —  Ac. SE 19.144/02. Rei. Maria Cecí
lia Fernandes Alvares Leite. DOE 13.5.02, 
pág. 85.

194 — T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  
D E  R E V E Z A M E N T O .  J O R N A 
D A  D E  T R A B A L H O  Q U E  S E  
D E S E N V O L V E  D E N T R O  D E  
DOIS PER ÍO DO S,  A L T E R N A 
D O S  A  C A D A  D O I S  DIAS. 
D E S C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A jornada de trabalho que se desen
volve em dois períodos distintos e alter
nados a cada dois dias não caracteriza 
a existência de turnos ininterruptos de 
revezamento previsto na Carta Maior,
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mas tão-somente revezamento de turno. 
Para a configuração daquele, é absolu
tamente imprescindível que a atividade 
desenvolvida peto obreiro, ocorra ora 
pela manhã, ora pela tarde, ora pela noi
te. Ausente esse ciclo, Impossível o re
conhecimento da jornada reduzida. TRT/ 
SP 15* Região 29.022/01 —  Ac. 2« T 
6.058/02-PATR. Rei. Desig. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
20.6.02, pág. 16.

1 9 5 - V A L E - T R A N S P O R T E .  D E S 
L O C A M E N T O  P O R  V E Í C U 
L O  P R Ó P R I O

Segundo dispõe o art. 3® do Decreto 
n. 95.247/87, o benefício do vale-trans
porte é destinado apenas aos trabalha
dores que se utilizam do transporte públi
co. Assim, tendo o trabalhador admitido 
que se deslocava para o trabalho através 
de veículo próprio, por certo não fará jus 
ao benefício. TRT/SP 15* Região 15.490/ 
00 —  Ac. 1* T 15.540/02. Rei. Lorival Fer
reira dos Santos. DOE 22.4.02, pág. 47.

196 —  V E R B A S  RESCISÓRIAS. PA
G A M E N T O  INTEMPESTIVO. 
M U L T A  D O  ART. 477 D A  CLT. 
M A S S A  FALIDA. I M P R O C E 
D Ê N C I A

A multa do art. 477 da CLT somente 
deve ser aplicada nas dispensas arbitrá
rias ou sem justa causa. Considerando- 
se a decretação da falência da empresa, 
restam suspensos os pagamentos, subor
dinados ao Juízo Universal Fallmentar, 
não se justificando a condenação na multa 
pelo atraso no pagamento das verbas resci
sórias, haja vista que o síndico depende 
de autorização judicial para tanto. Assim, 
há óbice legal intransponível para que o 
pagamento se dê na forma prescrita no 
art. 477 da CLT, que se refere às dilações 
injustificadas, pelo empregador, do prazo 
de quitação das verbas rescisórias. TRT/ 
SP 15* Região 33.822/01 —  Ac. 5» T 
5.711/02-PATR. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomleri. DOE 20.6.02, pág. 33.

197 —  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O

O contrato de trabalho é contrato-rea
lidade, e o juízo a quo, através das pro
vas dos autos, principalmente as orais, 
firmou sua convicção no sentindo de que, 
mesmo na qualidade de sócio, certo é 
que nunca deixou de ser empregado da 
reclamada, já que permaneceu receben
do ordens da TV a Cabo de Piracicaba 
Ltda. TRT/SP 15a Região 11.001/00 —  
Ac. SE 14.230/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 22.4.02, pág. 5.

198 — V Í N C U L O  E MP RE G A T Í C I O .
FATO C O N S T I T U T I V O  C O M 
PLEXO. C O N T R A P R O V A  O U
P R O V A  C O N T R Á R I A

O fato constitutivo do direito ao re
conhecimento de vinculo empregatíclo é 
fato constitutivo complexo, traduzido pela 
situação fátlca de trabalho pessoalmen
te prestado, não eventual, mediante re
muneração e de forma subordinada. A 
defesa que admite a prestação de servi
ços sem subordinação ou de maneira 
eventual ou ainda sem a pessoalidade 
na prestação cotidiana —  ou ainda com 
outra natureza, como por exemplo a as
sociação de profissionais, dividindo os 
ganhos e as despesas, como no caso 
dos autos —  não está aduzindo fato mo
dificativo, impeditivo ou extlntivo ao di
reito do autor, mas sim deduzindo outros 
fatos que, sendo incompatíveis com 
aqueles alegados na peça vestibular, 
servem para provar direta ou Indireta- 
mente a Inexistência dos fatos constitu
tivos da relação empregatícia. Trata-se 
de técnica defensiva denominada contra
prova ou prova contrária, que ainda pode 
ser exercitada com a simples negação, 
peio réu, da existência dos fatos consti
tutivos alegados pelo autor. Essa forma 
de resistência não deve ser confundida 
com a exceção em sentido tato, pela qual 
o réu reconhece a existência dos fatos 
constitutivos alegados pelo autor, mas 
procura elidi-los com a afirmação de ou
tros fatos que, por lei, tenham a força de 
impedir a constituição do seu direito (fa-
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tos Impeditivos e modificativos) ou de 
extinguir-lhes os efeitos (fatos extintivos). 
Assim agindo o reclamado, o encargo de 
provar os fatos constitutivos pertinentes 
ao pacto laborai perseguido pela recla
mante com ela permaneceu (CLT, art. 818 
e CPC, art. 333). Não logrando demons
trá-los, os pleitos da exordial não podem 
ser acolhidos. TRT/SP 15a Região 
11.507/99 —  Ac. 4» T 121/02-PATR. Rei. 
I. Renato Buratto. DOE 9.5.02, pág. 19.

199 — V Í N C U L O  EMP RE GA TÍ CI O.
M IS SI ON ÁR IO

A venda de livros que tem por objeti
vo único a ação missionária não induz o 
reconhecimento do vínculo empregatício, 
na medida em que não há nas partes o 
Intuito de contratar, mas a de propagar a 
fé. TRT/SP 15a Região 3.268/97 —  Ac. 
2a T 4.680/02-PATR. Rei. Ismènla Dlniz 
da Costa. DOE 13.6.02, pág. 19.

200 — V Í N C U L O  E MP RE G A T Í C I O .
Ô N U S  P R O B A T Ó R I O

Quando o empregador reconhece a 
prestação dos serviços e qualifica o tra
balhador como autônomo, opõe fato Im
peditivo ao reconhecimento do vínculo 
empregatício, atraindo para si o ônus 
probatório —  art. 333, inciso II, do CPC. 
In casu, a recorrente, ao negar a relação 
de emprego, mas admitindo a prestação 
laborai a outro titulo, atraiu para si o onus 
probandi, e desse não se desincumbiu, 
aliás, só trouxe aos autos elementos que 
comprovaram de forma inequívoca a re
lação de emprego entre as partes. TRT/ 
SP 15a Região 25.633/99 —  Ac. SE 
14.269/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 22.4.02, pág. 6.

201 —  V Í N C U L O  E MP RE GA TÍ CI O.
P A S T O R  E V A N G É L I C O

Ministério autêntico, não havendo ati
vidade promocional de venda de salva
ção; vínculo Inexistente. TRT/SP 15a Re
gião 26.137/01 —  Ac. 3a T 23.668/02. Rei. 
Gerson Lacerda Pistori. DOE 13.5.02, 
pág. 215.

202 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  
N E G A D A .  Ô N U S  D A  P R O V A

Negada a prestação de serviços pela 
reclamada, e tendo se desvencilhado 
satisfatoriamente do ônus da prova, ca
beria ao autor a comprovação dos fatos 
alegados, por ser fato constitutivo de seu 
direito, da qual, na hipótese, não se de
sincumbiu. TRT/SP 15a Região 36.252/ 
00 —  Ac. 1» T 16.719/02. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. DOE 13.5.02, pág. 2.

203 — V Í N C U L O  E MP R E G A T Í C I O .
R E C O N H E C I M E N T O

A Casa do Pequeno Trabalhador (art. 
2a do Estatuto da Casa) tem por finalidade 
atender menores carentes de ambos os 
sexos na faixa etária de 07 a 17 anos, em 
regime de seml-internato, auxiliando-os na 
formação moral e profissional, através de 
convênio com empresas da cidade e/ou 
região. In casu, verifica-se que, além de 
ter encaminhado a adolescente à Casa do 
Pequeno Trabalhador repassava-lhe o va
lor pago pela UNiMED, por conta dos ser
viços prestados, havendo simples Interme
diação de salário. Deve, pois, ser reconhe
cido que a obreira prestou serviços me
diante subordinação direta, de forma pes
soal, onerosa e habitual, estando presen
tes todos os requisitos do art. 3® Consoli
dado. TRT/SP 15a Região 11.177/00— Ac. 
SE 14.288/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 22.4.02, pág. 7.

204 — V Í N C U L O  E MP RE G A T Í C I O .
R E F O R M A  D E  IMÓVEL. INS
T A L A Ç Ã O  ELÉTRICA. N Ã O  
O C O R R Ê N C I A

Evidente que a realização de servi
ços de Instalação elétrica em reforma de 
imóvel se desenvolve em caráter de em
preitada, não sendo cabível o reconhe
cimento de vinculação empregatfcia en
tre o proprietário e o prestador do servi
ço. TRT/SP 15a Região38.538/01 — Ac. 
5*T 1.487/02-PATR. Rei. Olga Aida Joa
quim Gomierl. DOE 16.5.02, pág. 39.
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2 0 5 — V Í N C U L O  E MP R E G A T Í C I O .  
T R A B A L H O  D O M É S T I C O .  
DIARISTA. N Ã O - C A R A C T E 
R I Z A Ç Ã O

O trabalho doméstico, à semelhan
ça do verificado na relação de empre

go, urbano ou rural, requer a inserção 
do trabalhador, no contexto diário, no 
âmbito residencial da reclamada, de 
forma fixa e contínua. TRT/SP 156 Re
gião 27.854/00 —  Ac. I8 T 11.907/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE 8.4.02, 
pág. 10.
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DIREITO PROCESSUAL

01 —  A Ç Ã O  CIVIL PÚBLICA. C A 
RÊNCIA. M A T É R I A  R E G U L A 
D A  E M  C O N V E N Ç Ã O  C O L E 
TIVA

O pedido de fechamento de estabe
lecimento comercial aos domingos e fe
riados, sob pena de multa diária, não 
pode ser formulado em ação civil públi
ca, quando a matéria já se encontra in- 
teiramente regulada em convenção co
letiva. Quando isso ocorre, somente é 
cabível a ação de cumprimento, que pos
sui requisitos próprios e não pode ser 
substituída pela ação civil pública (art. 
872, parágrafo único, da CLT). LITIGÂN- 
CIA DE MÁ-FÉ. JUIZ SUBSTITUTO. 
QUESTIONAMENTO. Provoca incidente 
manifestamente infundado e litiga de má- 
fé a parte que questiona a competência 
de Juiz de primeiro grau, iegalmente con
vocado pelo TRT, para substituir Juiz 
togado deste úitimo.TRT/SP 15a Região 
16.793/01. Ac. 2a T 12.883/02. Rei. Paulo 
de Tarso Salomão. DOE 8.4.02, pág. 39.

02 —  A Ç Ã O  CIVIL PÚBLICA. C O N 
T R A T A Ç Õ E S  I R R E G U L A R E S  
S E M  C O N C U R S O  PÚBLICO. 
C O M P E T Ê N C I A  D A  JUSTIÇA 
D O  T R A B A L H O  E M  R A Z A O  
D A  M A T É R I A

Toda e qualquer causa de pedir de
corrente de matéria tratada em Ação Ci
vil Pública proposta pelo Ministério Pú
blico do Trabalho, ainda que envolva in
teresses difusos ou coletivos da socie
dade em detrimento de servidores muni
cipais contratados irregularmente à luz 
do inciso II do art. 37, da CF, deve ser 
apreciada pela Justiça do Trabalho, por 
força não só do que diz o art. 114 da Lei 
Maior, como também da teleologia con
tida no Código de Defesa do Consumi
dor e na Lei n. 7.347/85. Afinal, toda dis
cussão passaria, necessariamente, pela 
declaração de constitutividade ou não 
das relações de trabalho que, bem ou

mal, só estão sendo questionadas pelo 
Ministério Público do Trabalho. TRT/SP 
15* Região 36.645/01. Ac. 3*T 4.968/02- 
PATR. Rei. Gerson Lacerda Pistori. DOE
13.6.02, pág. 30.

0 3 —  A Ç Ã O  CIVIL PÚBLICA. MI
N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O .  LEGITIMIDADE 
ATIVA R E C O N H E C I D A

A ação civil pública vem referida na 
Carta Magna e confere ao MP legitimi
dade para promovê-la (art. 129, III) e, 
genericamente pode versar sobre qual
quer interesse difuso ou coletivo (inciso 
IV, art. 18, Lei n. 7.347/85, com redação 
dada pela Lei n. 8.078/90). No campo das 
relações de trabalho ao Ministério Públi
co do Trabalho compete promover dita 
ação no âmbito da Justiça do Trabalho 
para a defesa de interesses coletivos, 
quando desrespeitados os direitos so
ciais constitucionalmente garantidos (art. 
83, III, LC n. 75/93). O dito interesse co
letivo é o transindividual de natureza in
divisível de que seja titular grupo, cate
goria ou classe de pessoas ligadas en
tre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base (art. 81, parágrafo 
único, da Lei n. 7.347/85). Os indivídu
os, nesta categoria, não necessitam ser 
determinados, mas são determináveis. 
Por exemplo os moradores de um con
domínio, os internos de uma instituição, 
os empregados de uma empresa. A indi
visibilidade do direito consiste em afir
mar que o quinhão de cada um não pode 
ser determinado e, por isto, merece pro
teção como um todo, que ao grupo per
tence, abstraindo-se a situação individual 
de cada integrante. Por exemplo o direi
to ao reconhecimento dos contratos de 
trabalho, o direito a um meio ambiente 
laborai salutar, o direito à saúde e à me
dicina do trabalho. Casos individuais po
dem e devem ser apontados na causa 
de pedir, como ilustrativos, sem que, com 
isto, a ação caracterize desvio de finali
dade quanto a seu objeto próprio. Recur-
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so Ordinário a que se dá provimento para 
anular a decisão de origem que extinguiu 
o feito sem julgamento de mérito por ca
rência da ação, ao declarar a ilegitimida
de ativa do Parquet do trabalho. TRT/ 
SP 15a Região 14.821/01. Ac. 3a T 14.080/ 
02. Rei. Luiz Felipe Paim da Luz Bruno 
Lobo. DOE 8.4.02, pág. 79.

04—  AÇÃO MONITORIA. PROVA 
ESCRITA DO DÉBITO. INTELI
GÊNCIA DO ART. 1.102, A NO 
PROCESSO DO TRABALHO

Com o perfil marcado por reduzida 
fase cognitiva, e dilação probatória su
mária, a ação monitória exige que a pro
va escrita seja robusta e substancial. 
TRT/SP 15a Região 34.512/01. Ac. 4a T 
10.853/02-PATR. Rei. Tereza Aparecida 
Asta Gemignani. DOE 25.7.02, pág. 78.

05—  ACORDO. JUDICIAL DISCRI
MINAÇÃO DAS PARCELAS 
COMPONENTES. COMPATI
BILIDADE MAS NÃO VINCU- 
LAÇÃO À TOTALIDADE DO 
ROL DOS PEDIDOS DA PE
TIÇÃO INICIAL. FISCALIZA
ÇÃO PELO JUIZ

As parcelas objeto do acordo deve
rão estar em consonância com o rol de 
pedidos da exordial, pois é através dele 
que o autor delimita a pretensão, mas 
não está adstrita a todos os pedidos, já 
que a transação pressupõe concessões 
mútuas, podendo o credor abranger al
guns direitos e abrir mão de outros (art. 
1.025, do CC). A atuação do Juiz, ao 
examinar o acordo, estará restrita à fis
calização da compatibilidade das parce
las especificadas pelos acordantes com 
os pedidos deduzidos na petição inicial, 
evitando a simulação ou a ilegalidade 
(art. 129, do CPC). TRT/SP 15a Região 
21.246/01. Ac. 2a T 14.815/02. Rei. Da- 
goberto Nishina de Azevedo. DOE
22.4.02, pág. 24.

06 —  ACORDO JUDICIAL. SEM O
RECONHECIMENTO DE VÍN
CULO DE EMPREGO. PERÍO
DO CONTRATUAL ALEGADO 
NA INICIAL PARCIALMENTE 
CONFESSADO NOS AUTOS 
PELA RECLAMADA. IMPOS
SIBILIDADE

Havendo a reclamada, em sua con
testação, admitido que a reclamante fora 
sua empregada, ainda que em interregno 
inferior àquele indicado na prefaciai, não 
mais será possível a celebração de tran
sação a título exclusivamente indeniza- 
tório, por mera e suposta liberalidade, já 
que a disposição assim firmada —  porque 
ausente, no particular, a figura da res 
dubia —  implicará, além de fraude à lei, 
prejuízo a terceiros, no caso, o INSS. 
Recurso da autarquia federal conhecido 
e parcialmente provido, para o efeito de 
declarar-se de natureza integralmente 
salarial o montante pago à autora, res
pondendo a reclamada pelas contribui
ções sociais pertinentes (Lei n. 8.212/91, 
arts.33, §59, e43, parágrafo único). TRT/ 
SP 15a Região 20.676/01. Ac. 2aT 18.458/ 
02. Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. DOE
13.5.02, pág. 230.
07 —  ACORDO. NÃO PAGAMENTO

DA 1a PARCELA. INCIDÊN
CIA DE MULTA SOBRE O VA
LOR TOTAL

O não pagamento da 1a parcela do 
acordo na data aprazada acarreta o ven
cimento antecipado das demais, incidin
do a multa lá estipulada sobre o vaior 
total avençado {art. 891 da CLT). TRT/ 
SP 15a Região 3.562/02. Ac. 1 aT681/02- 
PATR. Rei. Luiz Roberto Nunes. DOE
16.5.02, pág. 6.

08 —  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇAS NE
CESSÁRIAS PARA O C O 
NHECIMENTO DO RECUR
SO DENEGADO. NÃO CO
NHECIMENTO

Compete à parte não só indicar as 
peças obrigatórias, assim como aquelas
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consideradas necessárias para o conhe
cimento do recurso trancado. Na ausên
cia destas, forçoso concluir pelo não co
nhecimento do recurso. Inteligência dos 
itens lii e X da Instrução Normativa n. 
16/99 do C. TST. TRT/SP 15e Região 
6.917/02. Ac. 28 T 2.799/02-PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 29.5.02, pág. 17.

09 —  A G R A V O  D E  I NS TR UM EN TO .  
P R E S S U P O S T O  R E C U R S A L .  
M O M E N T O  D O  P R E E N C H I 
M E N T O

Como conseqüência do princípio da 
eventualidade, os pressupostos recur- 
sais, sejam genéricos ou específicos, 
deverão estar efetivamente preenchidos 
no momento da interposição do apelo, 
sob pena de não conhecimento. Mesmo 
no caso das custas processuais, que 
constituem exceção à regra, devem ter 
seu recolhimento comprovado dentro do 
prazo de que trata o Enunciado n. 352 
do C. TST. Sendo assim, não se conhe
ce de agravo de instrumento quando não 
demonstrada a oportuna satisfação dos 
pressupostos relativos ao recurso que 
por via do mesmo se pretende destran
car. TRT/SP 15a Região 27.713/01. Ac. 
3a T 14.105/02. Rei. Ana Paula Pellegrina 
Lockmann. DOE 8.4.02, pág. 80.

1 0 —  A G R A V O  D E  I NS TR UM EN TO .  
P R E S S U P O S T O  R E C U R S A L .  
T E M P E S T I V I D A D E .  S E N 
T E N Ç A  P U B L I C A D A  E M  A U 
DIÊNCIA

A publicação da sentença na audiên
cia em que proferida está disciplinada 
nos arts. 834 e 851 da CLT. Não bastas
se isso, o art. 242 do CPC, de aplicação 
subsidiária, prescreve em seu parágrafo 
único que se reputa procedida a intima
ção em audiência quando nesta é publi
cada a decisão ou a sentença. Nesse 
sentido é a jurisprudência pacificada pelo 
Enunciado n. 197 do C. TST. Com eleito, 
o não comparecimento à audiência em

que sabidamente seria proferida a sen
tença traduz incúria da parte, razão pela 
qual não prospera o inconformismo da
quele que, deixando transcorrer o prazo 
recursai, pretende afastar a intempesti- 
vidade de seu apelo sob o argumento de 
não ter sido intimado da decisão. TRT/ 
SP 15a Região 28.478/01. Ac. 3a T 14.110/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DOE 8.4.02, pág. 80.

11 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
P R E S S U P O S T O S

Confundindo-se a questão de mérito 
com a exigência de satisfação de deter
minado pressuposto recursai, conhece- 
se do agravo de instrumento ainda que 
não esteja preenchido. Não obstante a 
determinação contida no art. 897, § 5e, 
inciso I, da CLT, negar conhecimento ao 
agravo nessa circunstância excepcionai 
seria o mesmo que inviabilizar o exercí
cio do direito de ampla defesa, assegu
rado no art. 5B, LV, da CF. EMPREGA
DOR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA
TUITA. DEPÓSITO RECURSAL. A con
cessão do benefício da assistência judi
ciária gratuita prevista na Lei n. 1.060/ 
50, nesta Justiça Especializada, está 
condicionada ao preenchimento dos re
quisitos do art. 14 da Lei n. 5.584/70, 
dentre os quais a assistência do traba
lhador por sindicato profissional, do que 
decorre não ser tal benefício extensivo 
ao empregador. Ademais, a isenção con
cedida pelo art. 3° da Lei n. 1.060/50 
abrange apenas as taxas judiciárias, 
emolumentos e despesas com o proces
so, relacionadas em seus incisos, mas 
nunca o próprio objeto da condenação, 
representado na Justiça do Trabalho peio 
depósito prévio, conforme disposição do 
art. 899 da CLT. Entender o contrário se
ria patrocinar o absurdo jurídico de ne
gar-se ao vencedor o direito de receber 
seus créditos do vencido. A falta de re
colhimento das custas e do depósito pré
vio pelo empregador, portanto, induz à 
inquestionável deserção. CONDENAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO. 
PREPARO. DESERÇÃO. Havendo inte
resses conflitantes entre os litisconsor-
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tes passivos, pretendendo um deles a 
sua exclusão da lide, o depósito prévio 
efetuado por ele não beneficia o outro. 
TRT/SP 15» Região 26.526/01. Ac. 3a T 
14.093/02. Rei. Ana Paula Peüegrina Lo- 
ckmann. DOE 8.4.02, pág. 79.

1 2 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. F A 
Z E N D A  PÚBLICA. DELIMITA
Ç Ã O  D A  M A T É R I A  E  V A L O 
RES. A T U A L I Z A Ç Ã O  A T É  A  
D A T A  D A  I N T E R P O S I Ç Ã O .  
N Ã O  C O N H E C I M E N T O

O claro objetivo do legislador, ao de
terminar a delimitação dos valores im
pugnados, foi permitir a imediata execu
ção definitiva da totalidade da parte in
controversa (art. 897, § 1S, CLT). Ora, a 
correção monetária também é parte in
tegrante do quantum debeatur, razão 
pela qual o agravante deve, no ato da 
interposição do agravo de petição, deli
mitar os valores impugnados, devida
mente atualizados até a data da interpo
sição, não servindo para esse fim cálcu
los ofertados anteriormente. Admitir 
como delimitação a simples e ociosa re
missão a cálculos ofertados anteriormen
te implicarla na execução parcial da parte 
incontroversa, na medida em que não 
estaria inserida a correção monetária 
referente ao interregno entre os cálculos 
e a interposição do agravo de petição, 
desvirtuando assim o objetivo do legis
lador. Assim, não pode ser conhecido 
agravo de petição, ainda que Interposto 
pela Fazenda Pública, que não atualiza 
o débito até a data da interposição, sob 
pena de se impedir a expedição de ofi
cio requisitório parcial da parte incontro
versa, sem prejuízo de eventual expedi
ção de oficio posterior referente à parte 
controversa após o julgamento do agra
vo de petição. TRT/SP 15a Região 5.155/ 
02. Ac. 3a T 5.428/02-PATR. Rei. Samuel 
Hugo Lima. DOE 20.6.02, pág. 21.
1 3 —  A P L I C A Ç Ã O .  D O  ART. 467, 

D A  CLT. C O N T R O V É R S I A .  IN
T E R P R E T A Ç Ã O

A aplicação do disposto no art. 467 
da CLT, seja em sua redação original,

seja na modificada, não se limita aos 
casos em que existe a controvérsia no
minal, ou seja, pela mera negativa por 
parte do demandado de que os valores 
vindicados são devidos. Incide a comi
nação estipulada no texto legal nos ca
sos em que a controvérsia é meramente 
artificial, ou seja, se funda no fato de ter 
havido pagamento das parcelas reclama
das sem se fazer acompanhar da respec
tiva prova documental indispensável para 
essa demonstração. TRT/SP 15a Região 
21.895/01. Ac. 3a T 22.68/02-PATR. Rei. 
Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
23.5.02, pág. 20.

1 4 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA

O art. 14 da Lei n. 5.584/70, combi
nado com o art. 4® da Lei n. 1.060/50, 
determina que o benefício da assistên
cia judiciária será concedido àquelas 
pessoas cuja situação econômica não 
lhes permite demandar, sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família. No caso 
em tela, o reclamante juntou declaração 
de pobreza, de fls. 8. A reclamada não 
logrou desconstituir tal documento pois 
não provou que o reclamante estivesse, 
à época, recebendo salário superior ao 
dobro do mínimo. E a assistência judiciá
ria compreende, também, a isenção do 
pagamento dos honorários periciais, nos 
exatos termos do Inciso V, do art. 3°, da 
Lei n. 1.060/50. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE. O trabalho executado, em 
condições insalubres, não afasta, só por 
essa circunstância, o direito à percepção 
do respectivo adicional, conforme enten
dimento do C. TST, consubstanciado na 
Súmula n. 47. TRT/SP 15a Região 10.891/ 
00. Ac. SE 20.296/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 115.

1 5 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA

O art. 14 da Lei n. 5.584/70, combi
nado com o art. 4S da Lei n. 1.060/50, 
determina que esse benefício será con
cedido àquelas pessoas cuja situação 
econômica não lhes permite demandar, 
sem prejuízo do sustento próprio ou da
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família. No caso dos autos, a assistên
cia foi requerida na inicial; houve junta
da de declaração de pobreza, conforme 
documento de tis. 05; e o vaior das custas 
é ínfimo, o que autoriza a Isenção, mes
mo sem requerimento. Reforma-se a r. 
decisão recorrida para conceder ao re
clamante os benefícios da assistência 
judiciária, Isentando-o, consequentemen
te, do pagamento das custas e despe
sas processuais. TRT/SP 15a Região 
10.600/00. Ac. SE 20.239/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. DOE 13.5.02, 
pág. 113.

1 6 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
D E F E R I M E N T O .  I N T E R E S S E  
P A R A  R E C O R R E R

A assistência judiciária é o benefí
cio instituído aos necessitados de va- 
Jer-se graluitamenle dos serviços pres
tados pelo Poder Judiciário. E, pois, o 
Estado quem deve prestar esses servi
ços gratuitamente. Portanto, o deferi
mento de tal benefício não traz qualquer 
prejuízo à reclamada, não possuindo a 
mesma interesse para recorrer da deci
são neste tópico, não podendo tal ma
téria ser objeto de reexame, TRT/SP 15a 
Região 15.485/00. Ac. 1a T 22.077/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
13.5.02, pág. 165.

1 7 —  C Â M A R A  MUNIC IP AL .  A U 
S Ê N C I A  D E  LEGITIMIDADE 
P A R A  I N T E G R A R  A  R E L A 
Ç Ã O  P R O C E S S U A L

Nos termos do art. 14, do CC, são 
pessoas jurídicas de direito público in
terno. além da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, os Municípios legalmen
te constituídos. As Câmaras Municipais 
não possuem personalidade jurídica. 
Portanto, é o Município que possui ca
pacidade processual para responder à 
presente reclamação, que envolve a Câ
mara Municipal, órgão que representa o 
Poder Legislativo do Municiplo. E este é 
representado por seu Prefeito ou Procu

rador, em face do que dispõe o art. 12, 
II, do CPC. Preliminar argüida pelo Mi
nistério Público acolhida. TRT/SP 15a 
Região 36.519/01. Ac. 1a T 6.188/02- 
PATR. Rei. Fernando da Silva Borges. 
DOE 27.6.02, pág. 7.

18 —  C A R Ê N C I A  D E  A Ç Ã O

Tratando a reclamatória de parcela 
não expressamente discriminada no 
TRCT a Incidência do Enunciado n. 330 
do C. TST ampara o direito de ação do 
trabalhador, não havendo que se falar na 
sua carência. TESTEMUNHA. DEPOI
MENTO. VALIDADE. Conforme entendi
mento pacificado pelo Enunciado n. 357 
do C. TST e pelo Verbete n. 77 da Orien
tação Jurisprudencial de sua SDI-1, o 
fato de a testemunha demandar contra o 
mesmo empregador não Induz suspel- 
ção e nem torna inválido o seu depoi
mento. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDI
VIDUAIS DE PRESENÇA. Indicando a 
prova testemunhal que as folhas Indivi
duais de presença não retratam a real jor
nada de trabalho e não contêm a ano
tação de todas as horas extras traba
lhadas, deve aquela prevalecer sobre 
estas, mesmo que Instituídas por norma 
coletiva. Verbete n. 234 da Orientação Ju
risprudencial da SDI-1 do C. TST. PRE- 
CLUSÃO. Não se manifestando a sen
tença de forma expressa sobre determi
nada matéria, cabe ao interessado inter
por embargos de declaração sob pena 
de preclusão. CORREÇÃO MONETARIA. 
Conforme entendimento pacificado pela 
Súmula n. 16deste Regional, tem-se como 
época própria para efeito de aplicação 
da correção monetária o mês do efetivo 
pagamento. TRT/SP 15a Região 30.107/ 
99. Ac. SE 20.280/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 114.

1 9 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. N U L I D A D E

O cerceamento de defesa é modali
dade de nulidade do processo, se 
ocorrente, por afrontar o princípio da 
ampla defesa. Encarregou-se a doutrina
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de observar que os princípios a respeito 
dessas máculas obedecem a um fim te- 
leoiógico, buscando, sempre que possí
vel, o espancamento de eventuais faihas 
quanto aos atos ditos maculados. A Se
ção V, Capítulo II, da CLT, dispõe serem 
declaráveis as nulidades, quando a par
te as alega na primeira oportunidade e 
haja ocorrência de prejuízo, não poden
do ser convalidado o ato inquinado. TRT/ 
SP 15a Região 23.866/01. Ac. 3a T14.072/ 
02. Rei. Luclane Storel da Silva. DOE
8.4.02, pág. 79.

2 0 —  C E R C E A M E N T O  D E  DEFESA. 
S E N T E N Ç A  D E C A L C A D A  E M  
P R O V A  D O C U M E N T A L T R A Z I -  
D A  P O R  U M A  D A S  PARTES, 
INCLUSIVE S O B  A  C O M I N A 
Ç Ã O  D A S  P E N A S  D O  ART. 
359, D O  CPC. I N D E F E R I M E N 
T O  D E  O U T R A S  P R O V A S .  
N Ã O  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Cabe ao Juiz, na condição da perso
nificação do Poder Judiciário, dirigir o 
processo. A nossa CLT perfilhou a teoria 
do Juiz-diretor {art. 765). Dirigir o proces
so, não é outra coisa senão conduzir 
cada fase processual, mostrando o ca
minho a ser percorrido, editando ordens 
e comandos no desenvolvimento do pro
cesso. Hodiernamente se sustenta que 
o Juiz não pode ser um mero expectador, 
ao revés, deve participar e intervir no 
procedimento probatório, pois, compete- 
lhe a instrução do feito. Entende-se que 
instruir o processo consiste basicamen
te em exigir que todos os envolvidos co
laborem para o descobrimento da verda
de (art. 339 do CPC), em fixar o objeto 
da prova (art. 451 do CPC) e em deter
minar de ofício a produção de provas que 
entender necessárias ou convenientes 
(arts. 130 do CPC e 765 da CLT), assim 
como emitir um juízo de valor sobre as 
provas produzidas (art. 131 do CPC). De 
outro lado, deve coibir provas que se 
afastam do pedido formulado. Assim, ao 
se determinar a apresentação de um ex
trato bancário, v. g., deve-se limitar a bus
ca a um elemento que confirme a asser

tiva lançada pela parte adversa, e não 
realizar verdadeira "auditoria" na conta
bilidade da empresa ou de seus sócios. 
TRT/SP 15a Região 9.196/02. Ac. 2* T 
2,773/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândi
do Martins Sotero da Silva. DOE 29.5.02, 
pág. 15.

21 —  C I T A Ç Ã O .  E S P Ó L I O .  P E S 
S O A  DISTINTA D O  I N V E N T A 
R O N T E .  N U L I D A D E

Inconteste, nos termos do inciso V, do 
art. 12, do CPC, que a representação 
processual do espólio se faz pelo inven- 
tariante, a indicação errônea deste, pelo 
reclamante, propiciando a citação de ter
ceiro desprovido de legitimidade, preju
dica irremediavelmente o direito de defe
sa. TRT/SP 15° Região 38.477/01. Ac. 
5» T 1,484/02-PATR. Re). Olga Aida Joa
quim Gomieri. DOE 16.5.02, pág. 39.

2 2 —  C O M I S S Ã O  D E  C O N C I L I A 
Ç Ã O  PRÉVIA. LITIGÂNCIA 
D E  M Á - F É

Ao invocar o decreto de extinção do 
processo por falta de submissão do lití
gio a comissão prévia de conciliação, o 
reclamado deve, necessária e obrigato
riamente, apresentar uma proposta para 
acordo. Do contrário estará provada a 
tentativa da parte de servir-se do proces
so para ganhar tempo, solicitando ao 
juízo providência que sabe inócua e me
ramente protelatória, a ensejar o reco
nhecimento da litigáncia de má-fé, com 
fundamento nos arts. 14 e 17 do CPC. 
TRT/SP 15a Região 12.541/02. Ac. 5a T 
5.678/02-PATR. Rei. João Alberto Alves 
Machado. DOE 20.6.02, pág. 32.

2 3 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  C O M P L E -  
M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A 
D O R I A

Tratando-se de matéria relativa à 
complementação de proventos de apo
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sentadoria, cujo pagamento está a car
go de fundo de previdência criado e man
tido pelo ex-empregador, evidencia-se 
que o benefício é fruto direto do contrato 
de trabalho, a ser implementado exata
mente após o jubilamento. E, sendo um 
direito decorrente da relação laborai, a 
competência para apreciar e julgar o fei
to é desta Justiça Especializada, a teor 
do disposto no art. 114 da CF. TRT/SP 
15a Região 20.079/01. Ac. 3a T 18.058/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DOE 13.5.02, pág. 50.

2 4 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  E X E C U Ç Ã O  
EX OFFICIO D A S  C O N T R I 
B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á -  
R I A S  R E S U L T A N T E S  D E  
C O N D E N A Ç Ã O  O U  H O M O 
L O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O .  R E 
C O N H E C I M E N T O

Após a reforma constitucional que 
acrescentou o § 3o ao art. 114 da Lei 
Maior, e que culminou, por sua vez, na 
fragmentada alteração do Diploma Tra
balhista pela Lei Federal n. 10.035/00, é 
competente a Justiça Obreira para exe
cutar, ex officio, os créditos previdenciá- 
rios resultantes de condenação proferi
da pelos Juízes ou Tribunais do Traba
lho, ou de homologação de acordo per
petrado no âmbito de sua competência, 
inteligência do parágrafo único do art. 
876 da CLT. TRT/SP 159 Região 5.341/ 
02. Ac. 2a T 1.457/02-PATR. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 16.5.02, pág. 22.

2 5 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  S E R V I D O R  
E S T A T U T Á R I O

“É incompetente esta Justiça Especializa
da para julgar dissídios decorrentes da 
relação de trabalho entre servidores pú
blicos estatutários e a administração pú
blica" (cf. TRT/SP 15a Região TST Al 
51.442/92.3, DJU 06.12.93, pág. 26.720 
—  Jurisprudência Iterativa da SDI do C.

TST). TRT/SP 15a Região 29.735/99. Ac. 
SE 20.278/02. Rei. Carios Alberto Morei
ra Xavier. DOE 13.5.02, pág. 114.

2 6 —  C O N F I S S Ã O  FICTA. P R E 
S U N Ç Ã O  RELATIVA D A  V E 
R A C I D A D E  D O S  F A T O S  A L E 
G A D O S .  E L I S Ã O  A T R A V É S  
D E  P R O V A S  C A R R E A D A S  
A O S  A U T O S

Ausente a reclamada da audiência de 
instrução em que deveria prestar depoi
mento, e a eia tendo sido aplicada a pena 
de confissão ficta, e sendo relativa a pre
sunção de restarem verdadeiros os fa
tos alegados pela reclamante, tendo sido 
a mesma elidida através das provas 
carreadas aos autos, que comprovaram 
a defesa alegada pela demandada, dei
xou a autora de provar o fato constitutivo 
de seu direito (CLT, art. 818), não haven
do como amparar o suposto direito plei
teado. TRT/SP 15a Região 34.284/01. Ac. 
5a T 1.531/02-PATR. Rei. Olga Aida Joa
quim Gomieri. DOE 16.5.02, pág. 41.

2 7 —  C O N T E S T A Ç Ã O .  D E F E S A  
G E N É R I C A

A ausência de impugnação específi
ca dos fatos alegados pelo reclamante 
gera presunção de veracidade das ale
gações, conforme inteligência do art. 302 
do CPC, aplicável em caráter subsidiá
rio ao processo trabalhista. TRT/SP 15a 
Região 34.599/01. Ac. 5a T 483/02-PATR. 
Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
9.5.02, pág. 24.

2 8 —  C R É D I T O  T R A B A L H I S T A .  
A T U A L I Z A Ç Ã O .  J U R O S  D E  
M O R A

Constitui direito do empregado rece
ber integralmente o seu crédito, atuali
zado monetariamente e com a incidên
cia de juros de mora pelos critérios e ín
dices previstos na legislação de regên
cia. A utilização pelo devedor de recur



344 REVISTA D O  TRT DA 15a REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

sos previstos na legislação processual 
não pode prejudicar o trabalhador, sob 
pena de admitirmos duas espécies de 
créditos trabalhistas, um que é atualiza* 
do por Índices próprios previstos na le
gislação específica, e outro corrigido por 
índices aplicados aos depósitos bancá
rios, circunstância que implicará em fla
grante violação ao princípio da isonomia, 
que possui matriz constitucional.TRT/SP 
15a Região 39.178/01. Ac. 1B T 3.141/02- 
PATR. Rei. Fernando da Silva Borges. 
DOE 29.5.02, pág. 6.

29—  CUMULAÇÃO OBJ ETÍVA. JUL
GAMENTO CITRA PETITA. 
EFEITOS

Onde houver cumulação objetiva (art. 
292, CPC; art. 842, CLT) existirá uma 
sentença para cada pedido formulado, 
formalmente enfeixadas, ao final do jul
gamento proferido, numa só peça pro
cessual. Do exposto e nos limites da 
omissão perpetrada, ao órgão jurisdicio- 
nal originário incumbirá solucionar o 
conflito de interesses ainda existente, 
se a inapreciação tiver sido prequestio- 
nada em sede de embargos deciarató- 
rios. Sanada a omissão, deverão os au
tos retornar ao juízo adquem para apre
ciação dos insurgimentos recursais re
manescentemente deduzidos, se exis
tentes. TRT/SP 15a Região 26.979/01. 
Ac. 3a T 23.841/02. Rei. Veva Rores. 
DOE 13.5.02, pág. 221.

30—  CUSTAS. CONDENAÇÃO. 
NÃO RECOLHIMENTO. PEDI
DO INTEMPESTIVO DE ISEN
ÇÃO E AUSÊNCIA DOS RE
QUISITOS PREVISTOS NO 
ART. 789, § 10, DA CLT. DE
SERÇÃO

Não cabe ao Juízo de primeiro grau 
deferir pedido de isenção de custas após 
condenação às mesmas em sentença pro
ferida pela Vara, sob pena de estar reven
do a decisão do próprio órgão que com
põe, o que é vedado por lei, cabendo ape

nas à instância superior essa revisão. A 
parte não estava assistida pelo sindicato 
de sua categoria profissional, não preen
chendo os requisitos previstos no art. 789, 
§ 10, da CLT. TRT/SP 15a Região 38.737/
00. Ac. 5a T 15.652/02. Rei. Olga Aída Joa
quim Gomieri. DOE 22.4.02, pág. 52.

31 —  CUSTAS. ISENÇÃO. MOMEN
TO PROCESSUAL O POR
TUNO

O pleito de assistência judiciária deve 
ser efetuado quando da interposição da 
reclamatória e não após a prolação 
da sentença, quando o juízo de 19 grau 
já concluiu a entrega da prestação juris- 
dicionai, sendo-lhe defeso proferir nova 
decisão. TRT/SP 15a Região 32.605/01. 
Ac. 5a T 4,565/02-PATR. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 13.6.02, pág. 40.

32—  DEPOIMENTO PESSOAL. 
DESCONHECIMENTO PA
TRONAL. EFEITOS

O desconhecimento manifestado a 
respeito de fato controvertido equivale a 
confessar em Juízo todas as alegações 
fáticas deduzidas pela parte contrária na 
petição inicial, nos limites do desconhe
cimento enunciado, pois, quanto à subs
tituição facultada pelo § 1®, do art. 843 
CLT, desde que o “preposto" tenha conhe
cimento dos elementos táticos debatidos. 
Se não tiver, confessa estará a parte que, 
afrontando os ditames do art. 843, § 1®, 
CLT, fez-se deficientemente “substituir” em 
Juízo. E se assim é, não poder, uma vez 
confessa, pretender que terceiros eluci
dem testemunhalmente fatos que, a par 
de, por força da confissão sofrida, terem 
se tornado incontroversos (art. 334, II, 
CPC), não soube, como parte, esclare
cer em depoimento. TRT/SP 15a Região 
13.431/01. Ac. 3a T 13.721/02. Rei. Veva 
Rores. DOE 8.4.02, pág. 68.

33 —  DEPÓSITO RECURSAL

Exigência de depósito recursal único 
quando reconhecida à responsabilidade
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solidária, pela existência de grupo eco* 
nômico, previsto pelo § 2®, do art. 2s, da 
CLT. Caracterização de litisconsórcio 
necessário, previsto no art. 47, do CPC 
e pela Súmula n. 205, do C.TST. Recur
so conhecido, já que satisfeitos os pres
supostos de admissibilidade, ainda que 
a empresa principal negue a existência 
do grupo econômico ou pretenda sua 
exclusão por ilegitimidade de parte. Em
presa promotora de vendas que conce
de empréstimos pessoais por instituição 
bancária pertencente ao grupo econômi
co. Equiparação a empresas financeiras, 
de acordo com o Enunciado n. 55, do 
C.TST. TRT/SP 15a Região 24.437/01. Ac. 
4« T 5.851/02-PATR. Rei. Rita de Cássia 
Penkal Bernardino de Souza. DOE
20.6.02, pág. 29.

3 4 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  N Ã O  
C A B I M E N T O  D E  I S E N Ç Ã O

Impossível o deferimento de assistên
cia judiciária gratuita ao empregador, eis 
que na Justiça do Trabalho a matéria é 
regulada pela Lei n. 5.584/70. Ainda que 
assim não fosse, a natureza jurídica do 
depósito recursal é de garantia de futura 
execução, não podendo ser enquadrado 
na relação do art. 3® da Lei n. 1.060/50. 
Por fim, admitir a isenção de despesas 
processuais ao empregador implica acei
tar que os riscos da atividade econômi
ca não são de sua exclusiva responsabi
lidade e, por via obliqua, transferir à so
ciedade o custo da atividade empresa- 
rlal.TRT/SP 15a Região 9.413/00. Ac. 3aT 
23.469/02. Rei. Renato Henry Sant'Anna. 
DOE 13.5.02, pág. 209.

35 —  D E S E R Ç Ã O .  C U S T A S  E  D E 
P Ó S I T O  R E C U R S A L .  M A S S A  
FALIDA. I N O C O R R Ê N C I A

Não há que se falar em deserção do 
recurso interposto por massa falida, na 
medida em que se encontra desobrigada 
do recolhimento prévio das custas e do 
depósito recursal. Inteligência do Enun
ciado n. 86 do C. TST TRT/SP 15a Re

gião 409/02. Ac. 2«T 6.000/02-PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 20.6.02, pág. M.

3 6 —  DIREITO D E  A Ç Ã O .  C O M I S 
S Õ E S  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  
P R É V I A .  LEI N. 9.958/00. 
S U B M I S S Ã O  D A  D E M A N D A  
À  CCP. N Ã O  O C O R R Ê N C I A  
D E  V I O L A Ç Ã O  A O  PRINCÍ
PIO C O N S T I T U C I O N A L  D E  
A C E S S O  A O  JUDICIÁRIO

Não afronta o direito de acesso ao 
Judiciário, a obrigatoriedade de submis
são da demanda às comissões de con
ciliação prévia, criadas pela Lei n. 9.958/ 
00, se na locaiidade da prestação de 
serviços, houver sido instituída a Comis
são, no âmbito da empresa ou do Sindi
cato da categoria. TRT/SP 15a Região 
25.442/01. Ac. 1a T 22.060/02. Rei. 
Claudinel Sapata Marques. DOE 13.5.02, 
pág. 165.

3 7 —  DISSÍDIO COLETIVO. G R E 
VE. A Ç Ã O .  I N T E R P O S I Ç Ã O  
P E L O  S I N D I C A T O  R E P R E 
S E N T A N T E  D O S  G R E V I S 
TAS. LEGITIMIDADE

A afirmação do direito de greve, cons
titucionalmente garantido, requerido pela 
parte que o exercita, encontra respaldo 
no sistema jurídico vigente, quando amea
çado em seu exercício, pelo não reco
nhecimento da parte contrária, que, vi
sando Impedir sua concreção, ocasiona- 
lhe lesão Imediata, através do rompimen
to automático do contrato. Incidentes aqui 
os arts. 6®, §§ 2®, 7®, parágrafo único, e 
8® da Lei n. 7.783/89. Da mesma forma 
se justificaria diante de qualquer impedi
mento ao seu legitimo exercício se per
petrado por autoridade administrativa, 
como assinalava a lei específica anteri
or, promulgada diante da Constituição/ 
67. TRT/SP 15a Região 274/02-DC. Ac. 
SE 616/02-A. Rei. Maria Cecília Fernan
des Alvares Leite. DOE 6.5.02, pág. 3.
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38 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  D E S P A C H O  M O N O -  
C R Á T I C O  D E  R E L A T O R .  
C O N V E R S Ã O  E M  A G R A V O .  
PRINCÍPIOS D A  FUNGIBIU- 
D A D E  E  C E L E R I D A D E  P R O 
C E S S U A I S

Considerando-se o entendimento ex
pressado pela jurisprudência atual e pre
dominante do C. TST admite-se como 
agravo do art. 557, § 1®, do CPC os em
bargos de declaração opostos contra 
despacho monocrático de Juiz Relator 
proferido com base no caput do mesmo 
dispositivo, em homenagem aos princí
pios da fungibilidade e celeridade proces
sual. AGRAVO. CONTRATO NULO. EFEI
TOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 
C. TST. Estando a decisão impugnada via 
recurso ordinário em consonância com 
a jurisprudência pacificada pelo C. TST 
através do Enunciado n. 363 e da Orien
tação Jurisprudencial n. 85 de sua SDI- 
1, correto se mostra o despacho, calca
do no art. 557, caput, do CPC, que nega 
processamento ao apelo. PREQUESTIO- 
NAMENTO. Adotando a decisão impug
nada tese explícita sobre a matéria de
batida, desnecessário acrescentar men
ção expressa a dispositivo legai para fins 
de prequestionamento, conforme Orien
tação Jurisprudencial n. 118 da SD1-1 do 
C. TST. TRT/SP 15» Região 31.359/99. 
Ac. SE 20.329/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 116.

3 9 —  E M B A R G O S  D E  T ER CEIRO. 
A U S Ê N C I A  D E  R E G I S T R O  
D O  I N S T R U M E N T O  D E  C O M 
P R O M I S S O  D E  C O M P R A  E 
V E N D A

O art. 1.046, § 1°, CPC, permite o ajui- 
zamento de Embargos de Terceiro pelo 
possuidor, entendimento esse preconiza
do pela Súmula n. 84 do STJ. Ainda que 
não esteja registrada no Registro instru
mento de venda e compra de imóvel de
monstra a posse de boa-fé do terceiro, 
com reconhecimento de firma na mes
ma data de sua assinatura. Estando o 
instrumento com data anterior ao ajui-

zamento da reclamação trabalhista, não 
resta caracterizada a fraude, nos moldes 
do art. 593, II, CPC, devendo ser liberado 
o bem da constrição, porque pertencen
te a terceiro. TRT/SP 15» Região 760/02. 
Ac. 3» T 6.418/02-PATR. Rei. Luciane 
Storel da Silva. DOE 27.6.02, pág. 27.

40 —  E X C E S S O  D E  P E N H O R A

O bem penhorado é de difícil aceita
ção em hasta pública. O valor estipulado 
na avaliação dificilmente será alcança
do e é preciso atentar para o fato de que 
ao crédito do obreiro devem ser soma
das a correção monetária e demais des
pesas processuais. Em face disso, há 
que se manter o valor penhorado. De res
to, se houver excesso na arrecadação, o 
excedente será revertido em favor da 
agravante. TRT/SP 15a Região 38.338/
01. Ac. 5» T 21.263/02. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 13.5.02, pág. 146.

41 —  F A T O  S U P E R V E N I E N T E .
ART. 462, C P C

Estatui o art. 264, CPC, ser defeso ao 
Autor modificar o pedido, após a citação, 
sem o consentimento do réu, não sendo 
permitido, em nenhum caso, após o sa
neamento do processo, podendo formu
lar novo pedido, somente por ação distin
ta. Trata-se do principio da estabilização 
da lide. O art. 462, CPC, quando alude a 
fato superveniente, não outorga permis
são para alteração do pedido, mas, sim, 
para que o Juiz o considere no julgamen
to do que já foi pedido, sob pena de 
desestabilizar a iitiscontestatio, violando 
o princípio do devido processo legal (art. 
5», LV, CF). TRT/SP 15» Região 35.271/ 
00. Ac. 3» T 14.075/02. Rei. Luciane Storel 
da Silva. DOE 8.4.02, pág. 79.

42 —  FGT S.  A T U A L I Z A Ç Ã O  D O S
D EP Ó S I T O S .  I N C O M P E T Ê N 
CIA A B S O L U T A  D A  J US TI ÇA  
D O  T R A B A L H O

Não é competente a Justiça do Tra
balho para determinar a atualização dos
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depósitos do FGTS decorrentes de 
expurgos inflacionários relativos aos Pla
nos Verão e Collor para apuração de di
ferença da indenização de 40% prevista 
no inciso I do art. 10 do ADCT da Cons
tituição da República.TRT/SP 15a Região 
17.041/01. Ac. 1«T 14.167/02. Rei. Desig. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 8.4.02, pág. 83.

4 3 —  F R A U D E .  C O N T R A  C R E D O 
R E S .  R E C O N H E C I M E N T O  
D E  S U A  O C O R R Ê N C I A  S E M  
N E C E S S I D A D E  D E  AJUI2A- 
M E N T O  D E  FEITO ESPECÍFI
C O  C O M  T AL  FINALIDADE. 
POSSIBILIDADE

Atento a que, tanto na fraude à exe
cução, como na fraude contra credores, 
se verifica a ineficácia da alienação, em 
relação ao credor, tal circunstância pode 
ser judicialmente declarada, sem neces
sidade, quanto à fraude contra credores, 
de processo específico para tanto, trans
ferindo-se a discussão, do plano materi
al para o processual. TRT/SP 15a Região 
37.317/01. Ac. 1aT 21.443/02. Rei. Fran
cisco A/berfo da Moita Peixoto Glordanl. 
DOE 13.5.02, pág. 152.

44 —  HABEAS CORPUS. D E P O S I 
TÁRIO INFIEL. A L E G A Ç Ã O  D E  
N Ã O  S E R  P RO PR IE TÁ RI O  D O  
BEM. O R D E M  D E N E G A D A

Aquele que sem nada objetar assu
me o compromisso de guarda e zelo da 
coisa apreendida, não pode recusar a 
sua entrega ou ao depósito do seu equi
valente em dinheiro sob alegação de não 
lhe pertencer o bem, pena de ser tido 
como depositário infiel. TRT/SP 15a Re
gião 2.078/01 -HC. Ac. SE 507/02-A. Rei. 
María Cecilia Fernandes Alvares Leite. 
DOE 16.4.02, pág. 50.

4 5 —  H O N O R Á R I O S  D E  A D V O 
G A D O

Na Justiça do Trabalho, a condena
ção em honorários advocatícios não

decorre pura e simplesmente da sucum- 
bència, devendo a parte estar assistida 
por Sindicato da categoria profissional e 
comprovar a percepção de salário inferi
or ao dobro do mínimo legal, ou encon
trar-se em situação econômica que não 
lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou de sua família (Enun
ciados ns. 219 e 329). No caso dos au
tos, estão preenchidos os requisitos da 
Lei n. 5.584/70 {assistência sindical e 
declaração de pobreza); devidos, pois, os 
honorários advocatícios a serem reverti
dos em favor da entidade sindical assis
tente. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 
ACORDO INDIVIDUAL TÁCITO. É invá
lido acordo individual tácito para compen
sação de jornada (conforme Orientação 
Jurisprudencial de n. 223 da SDI do C. 
TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO
CA PRÓPRIA. MÊS DO EFETIVO PAGA
MENTO. O índice de correção monetária 
do débito trabalhista é o do mês do efeti
vo pagamento (cf. Súmula n. 16 do TRT/ 
15" Região). TRT/SP 15a Região 27.710/ 
99. Ac. SE 2.0271/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 114.

4 6 —  H O R A S  E XT RA S.  A U S Ê N C I A  
D E  I N T E R V A L O  INTRAJOR- 
NADA. Ô N U S  D A  P R O V A

Por se tratar de fato constitutivo de 
seu direito, cabe ao autor demonstrar a 
não concessão de intervalo inUajomada, 
e o consequente labor extraordinário. O 
normal de presume, o excepcional se 
prova por quem o invoca (CLT, arts. 787, 
818 e 845 c/c CPC, art. 333,1). No caso 
em tela, agiu corretamente o MM. Juízo 
de origem em dar respaldo aos depoi
mentos apresentados pelas testemu
nhas, expressando seu livre convenci
mento motivado, nos estritos termos do 
que preceitua o art. 131 do CPC, pois o 
Juiz é soberano na análise das provas 
produzidas e irá decidir de acordo com 
seu convencimento fundamentado. TRT/ 
SP 15a Região 11.268/00. Ac. SE 14.237/
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 22.4.02, pág. 6.
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4 7 —  ILEGITIMIDADE. PASSIVA AD 
CAUSAM

Como ó cediço, inexíste qualquer dis
positivo legal que autorize o reconheci
mento de que o dono da obra seja soli
dariamente responsável pelas obriga
ções trabalhistas do empreiteiro. A ré 
carece de legitimidade para figurar no 
pólo passivo da demanda. TRT/SP 15a 
Região 9.357/00. Ac. SE 14.210/02. Re!. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 4.

4 8 —  I M P R O C E D Ê N C I A  D A  C A U 
SA. R E C U R S O  D O  R É U

Sendo a causa julgada Improceden
te, não existe condenação para o réu, 
razão pela qual não tem motivo para re
correr, não devendo ser conhecido o re
curso apresentado por falta de interesse 
de agir. TRT/SP 15a Região 10.394/02. 
Ac. 5» T1 -888/02-PATR. Reí. Nildemar tía 
Silva Ramos. DOE 23.5.02, pág. 31.

4 9 —  I M P U G N A Ç Ã O .  À  S E N T E N 
Ç A  D E  LIQUIDAÇÃO. INÍCIO 
D O  P R A Z O

Certamente, para o exeqüente esse 
prazo de 05 (cinco) dias para impugnar 
a sentença de liquidação não começa a 
fluir na data em que ocorreu a garantia 
da execução, através do depósito ou da 
penhora, mas, sim, evidentemente, na 
data em que tomou conhecimento da efe
tivação daquela garantía. TRT/SP 15a 
Região 37.951/01. Ac. 3a T 4.853/02- 
PATR. Rei. Luiz Carlos de Araújo. DOE
13.6.02, pág. 27.

5 0 —  INDENIZAÇÃO. P O R  D A N O S  
MOR AI S.  D O E N Ç A  P R O F I S 
S I O N A L .  C O M P E T Ê N C I A .  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Em se tratando de indenização por 
danos morais, em face de culpa imputa

da ao empregador, cujos supostos da
nos causados ao empregado estejam 
vinculados às condições inadequadas do 
trabalho e inobservância de normas ine
rentes à saúde do trabalhador, inarredá- 
vei a competência desta Justiça Especia
lizada para dirimir a controvérsia, por
quanto o fato originário decorre direta
mente da relação de emprego. TRT/SP 
15a Região 37.377/01. Ac. 5a T 7.012/02- 
PATR. Rei. Elency Pereira Neves. DOE
27.6.02, pág. 35.

51 —  INÉPCIA D A  INICIAL. C P C ,  
ART. 284. INAPLICABILIDA- 
D E  A O  T R T

O julgador de Primeira instância ao 
verificar que a inicial esteja incompleta 
ao ponto de lhe dificultar o julgamento, 
por força do art. 284 do CPC, deverá con
ceder dez dias ao autor para proceder à 
sua emenda . Contudo ao julgador de 2a 
Instância isto não é mais possível. De
verá, ele, se for o caso, então deixar de 
conhecer o r. pedido, sob fundamento 
de inépcia. TRT/SP 15a Região 19.825/00. 
Ac. 2» T 18.629/02. Rei. José Pitas. DOE
13.5.02, pág. 68.

5 2 —  I N T E R R O G A T Ó R I O  D A S  
P A R T E S .  C E R C E A M E N T O  
D E  D E F E S A

Não configura cerceamento de defe
sa o interrogatório de uma das partes 
somente, quando não houve requerimen
to na audiência de tomada do depoimen
to da parte contrária. O juiz não está 
obrigado a ouvir ambas as partes, mor
mente se com o depoimento da autora já 
está suficientemente esclarecido quan
to aos fatos, considerando-se a faculda
de concedida ao juiz na condução do 
processo, pois, é a própria lei que afir
ma que o juiz poderá e não que deverá, 
ex officio ou a requerimento das partes, 
interrogar os litigantes. TRT/SP 15* Re
gião 31.779/01. Ac. 3»T 6.416/02-PATR. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
27.6.02, pág. 27.
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5 3 —  J U L G A M E N T O .  EXTRA PETITA

Julgamento extra petita não implica 
em nulidade da sentença porquanto tem 
a Corte Revisora autoridade legal para 
ajustar a condenação aos limites do pe
dido, sendo o mais matéria de mérito. 
TRT/SP 15“ Região 6.374/02. Ac. 5a T 
21.267/02. Rei. Nlldemar da Silva Ramos. 
DOE 13.5.02, pág. 146.

5 4 —  J U R O S .  E  C O R R E Ç Ã O  M O 
NETÁRIA. P E D I D O  IMPLÍCITO

Juros legais e correção monetária 
devem ser fixados pela sentença, por 
Imperativo legal, dispensando, por isso, 
pedido expresso. Inteligência do art. 293 
do CPC, bem como do art. 1a da Lei n. 
6.899/81. TRT/SP 15a Região 9.301/02. 
Ac. 5a T 1,942/02-PATR. Rei. Nítdemar da 
Silva Ramos. DOE 23.5.02, pág. 33.

5 5 —  LIMITES D A  R E S P O S T A  JU- 
RISDICIONAL

O autor é quem delimita a sua pre
tensão, pois é ele quem solicita a provi
dência jurlsdicional quanto ao bem pre
tendido, estabelecendo o limite de seu 
pedido, ao qual o Juiz fica adstrito (arts. 
128 e 460, do CPC). Quem provoca a 
atuação da jurisdição deve apresentar 
a causa de pedir, ou seja, no que se funda 
seu pedido, conforme preceitua o art. 
282, inciso lll, do CPC —  na fundamen
tação deve estar a causa de pedir. O 
“princípio da simplicidade que Informa 
o processo do trabalho” não desobriga o 
autor de apresentar os fundamentos ju
rídicos e o pedido, de forma expressa e 
límpida, sendo defeso ao Juiz presumir 
fatos ou deduzir pedidos não contidos no 
libelo, sob pena de perder sua isenção, 
contrariar a Inércia do órgão jurisdicio- 
nal e comprometer o devido processo 
legal, pois irá impor ao réu defesa que a 
lei não exige. TRT/SP 15“ Região 13.205/ 
02. Ac. 2a T 6.622/02-PATR. Rei. Dago- 
berto Nishina de Azevedo. DOE 27.6.02, 
pág. 10.

5 6 —  L ITIGANTE D E  MÁ-FÉ. A R 
R E P E N D I M E N T O  INEFICAZ 
E  LEí N. 9.606/94

Se o trabalhador em depoimento pes
soal reconhece o recebimento de verbas 
pedidas na inicial, não se pode configu
rar a eficácia do arrependimento, deven
do ele responder, por má-fé, mas não seu 
advogado, que deve ser excluído desta 
condenação, na forma parágrafo único do 
art. 32 da Lei n. 8.906/94. TRT/SP 15" 
Região 3.010/00. Ac. 2*T 1,267/02-PATR. 
Rei. José Pitas. DOE 16.5.02, pág. 15.

5 7 —  L ITIGANTE D E  MÁ-FÉ. B E 
NEFÍCIOS D A  JUS TI ÇA  G R A 
TUITA. I ND EV ID OS

Quando o reclamante altera a verda
de dos fatos e usa do processo visando 
objetivo ilícito, não pode ser beneficiá
rio da justiça gratuita, sob pena de res
tar premiada a sua conduta desonesta. 
Os benefícios previstos em lei devem 
ser concedidos apenas aos que buscam 
a prestação jurisdlcional de forma leal, 
e não aqueles que, conscientemente, li
tigam com má-fé. Além disso, diante do 
comportamento do autor, que formula na 
inicial Inúmeras afirmações inverídicas, 
não pode ter crédito a declaração de 
pobreza firmada pelo mesmo, e indis
pensável para o acolhimento da preten
são. TRT/SP 15" Região 36.325/01. Ac. 
2"T 4.668/02-PATR. Rei. Mariane Khayat 
Fonseca do Nascimento. DOE 13.6.02, 
pág. 18.

58 _  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
A N T E C I P A Ç Ã O  D E  T U T E L A  
C O N C E D I D A  E M  S E N T E N 
ÇA. R E I N T E G R A Ç Ã O .  N Ã O  
C A B I M E N T O

A antecipação da tutela conferida na 
sentença não comporta impugnação pela 
via do mandado de segurança, por ser 
impugnável mediante recurso ordinário. 
A ação cautelar é o melo próprio para se 
obter efeito suspensivo a recurso (Orlen-
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tação Jurisprudencial n. 51, SBDI2TST). 
TRT/SP 15» Região 194/01-MS. Ac. SE 
517/02-A. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 16.4.02, pág. 51.

59—  MANDADO DE SEGURANÇA. 
PENHORA EM CONTA COR
RENTE. INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE

Inegável e incontroversa a situação 
de quem reclama créditos trabalhistas. 
NSo buscam por evidente, maquináríos 
ou outros bens que possam ser arreca
dados em detrimento ao dinheiro. Tanto 
é assim que, com propriedade, elencou 
o legislador a ordem preferencial para 
incidir a penhora e tanto a Lei n. 6.830/ 
80, art. 11, quanto a Legislação Adjetiva 
Comum, em seu art. 655, privilegiam o 
papel-moeda.TRT/SP 15» Região 1.631/ 
01-MS. Ac. SE 511/02-A. Rei. Maria Ce
cilia Fernandes Alvares Leite. DOE
16.4.02, pág. 50.

60—  MANDADO DE SEGURANÇA. 
PERDA DO OBJETO. EXTIN
ÇÃO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO

Perdendo a ação o seu objeto, ante a 
ocorrência de fato superveniente à im
petração do writ, carece o impetrante de 
interesse em agir, devendo ser extinto o 
processo sem julgamento do mérito (art. 
267, V!, CPC). TRT/SP 15» Região 987/ 
01-MS. Ac. SE 512/02-A. Rei. Maria Ce
cília Fernandes Alvares Leite. DOE
16.4.02, pág. 51.

61 —  MANIFESTAÇÃO DO RECLA
MANTE. SOBRE A CONTES
TAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIS
TAS À RECLAMADA. CERCEA
MENTO DE DEFESA. INO- 
CORRÊNCIA

Inocorre cerceamento de defesa se o 
Juízo não concede ao reclamado prazo 
para se manifestar sobre considerações

feitas pelo reclamante sobre sua respos
ta. O processo do trabalho, que prima 
peia celeridade, prestigia a concentração 
dos atos processuais, e por isso estabe
lece que todo o desenvolvimento cogni
tivo do feito deve ser realizado em au
diência única, inaplicáveis, portanto, os 
arts. 326 e 327 do CPC ao processo do 
trabalho, pela patente incompatibilidade. 
Somente se o juiz entender necessário, 
para melhor dimensionamento do litígio, 
pode conceder prazo ao reclamante para 
manifestar-se sobre a contestação do 
reclamado, mas não seria pertinente 
nova manifestação deste, sob pena de 
ser ressuscitada a figura da "tréplica", 
existente no processo civil de 1939 e 
extirpada peio Código atual, e que não 
se coaduna com o processo do trabalho, 
porque prejudicial à sua celeridade. TRT/ 
SP 15» Região 23.171/01. Ac. 3»T 18.173/ 
02. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 13.5.02, pág. 54.

62—  MUNICÍPIO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO 
OA OBRA. PRÉDIO DE USO 
ESPECIAL. DEVIDA

“É plenamente viável o entendimento 
análogo no sentido de que o Município, 
ao contratar serviços por intermédio de 
empresa particular para a construção de 
prédio dominial, não pode deter a carac
terística conceituada como consumidor 
final. Afinal, este seria, em verdade, toda 
a população. Melhor esclarecendo, no 
caso da Municipalidade, esta só poderia 
ser considerada consumidora final a par
tir do momento em que a obra estivesse 
sendo realizada em prédio de uso espe
cial. Consequentemente, estendidos os 
limites do Enunciado n. 331, do TST, ne
cessária a responsabilização na forma 
subsidiária do Município quanto aos cré
ditos trabalhistas deferidos, até porque 
privflegiadissima sua natureza alimentar” 
(decisão em linha com entendimento 
análogo recentemente divulgado pelo E. 
STJ em 22,10.01; ref. Proc. CC 32.270). 
TRT/SP 15a Região 22.787/01. Ac. 3» T 
23.651/02. Rei. Gerson Lacerda Pistori. 
DOE 13.5.02, pág. 215.
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6 3 —  N U L I D A D E

Contendo a sentença os requisitos 
dos arts. 93, IX, da CF, 832 da CLT e 
458 do CPC e fazendo referência ex
pressa, embora de forma sucinta, ao 
tema tido por não abordado, não há que 
se falar em nulidade. TRT/SP 15a Re
gião 28.626/01. Ac. 3aT 15.827/02. Rei. 
Ana Paula Peilegrina Lockmann. DOE
22.4.02, pág. 57.

6 4 —  N U L I D A D E

É nula a sentença proferida por ór
gão jurisdicional incompetente. Inteligên
cia dos arts. 651, capul, e 795, § 18, da 
CLT. TRT/SP 15a Região 29.591/99. Ac. 
SE 20.277/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. DOE 13.5.02, pág. 114.

6 5 —  NULIDADE. A L T E R A Ç Ã O ,  D E  
OFÍCIO, D O  V A L O R  ATRIBUÍ
D O  À  C A U S A .  R E J E I Ç Ã O

Na verdade, a recorrente confunde 
valor dado à causa, que não foi alterado 
pelo Juízo, com o valor arbitrado à con
denação. Aquele serve para definir a al
çada e o rito a ser seguido, enquanto este 
trata-se de cálculos feitos pelo julgador 
de acordo com as verbas deferidas na r. 
sentença, que implicarão no valor das 
custas e depósito para fins recursals. 
TRT/SP 15a Região 39.813/00. Ac. 5a T 
22.939/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomleri. DOE 13.5.02, pág. 194.

6 6 —  N U L I D A D E .  A U S Ê N C I A  D E  
F U N D A M E N T A Ç Ã O .  D E S P A 
C H O .  N Ã O  O C O R R Ê N C I A

Inviável a caracterização da nulidade 
por falta de fundamentação em ato 
homologatório de acordo entabulado en
tre as partes em audiência de instrução, 
uma vez que tal requisito se refere ape
nas às hipóteses em que a sentença con
têm julgamento, oportunidade em que 
devem ser indicados os fundamentos

fátlcos e jurídicos que nortearam a deci
são. TRT/SP 15a Região 37.156/01. Ac. 
5a T 5.760/02-PATR. Rei. Olga Alda Joa
quim Gomierl. DOE 20.6.02, pág. 35.

6 7 —  NULIDADE. C E R C E A M E N T O  
D E  D E F E S A  C A R A C T E R I Z A 
DO. R E A B E R T U R A  D A  INS
T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L  D E 
T E R M I N A D A

Se a parte abriu mão do jus postu- 
landi e contratou advogado para defen
der seus interesses, não pode o magis
trado, sem antes deliberar sobre o pleito 
de adiamento da audiência, formulado de 
forma justificada e com razoável antece
dência, realizar a sessão e considerar o 
ausente confesso quanto à matéria de 
fato. TRT/SP 15a Região 35.397/01. Ac. 
3a T 22.381/02. Rei. Desig. Luiz José De
zena da Silva. DOE 13.5.02, pág. 175.

6 8 —  NULIDADE. D A  S E N T E N Ç A .  
Q U A L I F I C A Ç Ã O  J U R Í D I C A  
E R R Ô N E A  D O S  FAT OS  P E L O  
A U T O R

A qualificação jurídica dada aos fa
tos narrados, pelo autor, não é essencial 
para o sucesso da ação.Tanto que o Juiz 
pode conferir aos fatos qualificação di
versa da atribuída pelo autor. Apiicação 
dos princípios do jura novit curia e do da 
mihi factum, dabo libi jus. Ademais, “no 
pedido mais abrangente se inclui o de 
menor abrangência" {STF 2a T, Reclama
da 100.894-6/RJ, Rei. Min. Moreira Alves, 
DJU 10.12.84, pág. 1.019). Inexiste, por
tanto, nulidade na sentença que deu aos 
fatos narrados pelo autor enquadramen
to jurídico diverso e correto. TRT/SP 15a 
Região 32.571/01. Ac. 3a T 2.172/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 23.5.02, pág. 17.

6 9 —  N U L I D A D E .  N E G A T I V A  D E  
P R E S T A Ç Ã O  JURISDICIO- 
NAL. N Ã O  O C O R R Ê N C I A

Não há que se falar em nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, eis
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que a sentença foi proferida com obser
vância a preceitos constitucionais e le
gais, tendo atingido a sua finalidade, que 
é a de comporá lide com justiça, e o juízo 
a quo decidiu de acordo com a prova dos 
autos e o seu livre convencimento moti
vado, como dispõe o art. 131 do CPC, 
DOCUMENTOS. EXIBIÇÃO. O art. 359 
do CPC prevê que o juiz, ao decidir o 
pedido, admitirá como verdadeiros os 
fatos que, por meio do documento ou da 
coisa, a parte pretendia provar, caso o 
requerido não efetue a exibição, e nem 
faça qualquer declaração em prazo lá 
estabelecido. TRT/SP 15a Região 30.919/ 
99. Ac. SE 22.281/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 171.

7 0 —  NULIDADE. P R A Ç A .  INTIMA
Ç Ã O  P E S S O A L  D O  D E V E 
D O R .  I N O C O R R Ê N C I A .  R E 
C O N H E C I M E N T O

Para o ato judicial —  hasta pública —  
o devedor deve ser intimado, pessoal
mente, por mandado ou quando for o 
caso, por edital, desde que na condição 
especifica. Ou seja, o edital de praça, por 
si só, que tem por objetivo dar ciência a 
terceiros interessados, que determinados 
bens serão submetidos à expropriação, 
não tem o condão de superar a exigên
cia posta pela lei (arts. 667, § 5S e 247 
do CPC c/c art. 769). Não se pode per
der de vista que a intimação pessoal do 
devedor é garantir-lhe, efetivamente, a 
possibilidade de remir os bens constritos. 
Nesse passo, não basta a garantia for
mal, mas há que se buscar o alcance ple
no do bem de vida protegido pela nor
ma. TRT/SP 15a Região 36.230/01. Ac. 
2* T 20.590/02. Rei. Desig. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
13.5.02, pág. 124.

71 —  Ô N U S  D A  P R O V A

De acordo com o preconizado no art. 
333, II do CPC, de aplicação subsidiária 
ao Processo Trabalhista, o fato impediti
vo, modificativo ou extintivo do direito do

autor deve ser comprovado pelo réu. No 
caso dos autos a reclamada demonstrou 
que o autor e o paradigma, quando devi
damente registrado, recebiam na mesma 
faixa salarial. Destarte, improcede o pe
dido de equiparação salarial. TRT/SP 15* 
Região 30.339/99. Ac. SE 14.277/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 7.

72 —  Ó N U S  D A  P R O VA .  DATA D E
A D M I S S Ã O

Compete ao reclamante a prova das 
alegações que fizer na inicial. Se decla
ra data de admissão diversa daquela 
confirmada pela reclamada, deve apre
sentar prova nesse sentido, sob pena de 
prevalecer a data indicada pela ré. TRT/ 
SP 15S Região 10.193/02. Ac. 5a T 2.006/ 
02-PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 23.5.02, pág. 35.

73 —  Ô N U S  D A  P R O VA .  R E L A Ç Ã O
D E  E M P R E G O

Admitida a prestação de serviços, a 
reclamada atrai para si o ônus de provar 
o fato modificativo, extintivo ou impediti
vo quanto à caracterização da relação de 
emprego, não tendo deslncumbido satis
fatoriamente de seu mister. Devidas, por
tanto, as verbas rescisórias. DESPEDI
DA. ALEGAÇÃO DE AFASTAMENTO 
VOLUNTÁRIO. Cabe ao empregador pro
var o afastamento voluntário do empre
gado sob pena de ser presumida a des
pedida em face do principio da continui
dade da relação de emprego. MULTA 
RESCISÓRIA. ART. 477, § 6S DA CLT, 
Tratando-se de controvérsia envolvendo 
discussão acerca da existência de rela
ção de emprego entre as partes e vindo 
esta, tão-somente, a ser dirimida em 
juízo, improspera a pretensão do autor 
no que tange ao pagamento da multa 
prevista no § 6« do art. 477 da CLT. TRT/ 
SP 15a Região 28.272/01. Ac. 3aT 22.459/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrlna Lockmann. 
DOE 13.5.02, pág. 177.
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74 —  P E D I D O  C E R T O  E D E T E R M I 
N A D O .  N E C E S S I D A D E

É clara a regra do art. 840 da CLT que 
exige que o autor lance na peça Inaugu
ral, dentre outros requisitos, “o pedido”. 
Da mesma forma, diz o art. 282, IV, do 
CPC, que na inicial deve conter o pedido 
e suas especificações, enquanto que o 
art. 460 do mesmo CPC veda ao juiz pro
ferir decisão diversa do que tora pedido. 
Aliás, é dever do julgador, até mesmo 
para poder cumprir o princípio da impar
cialidade, não suprir as deficiências das 
partes e seus patronos, já que a procura 
pela verdade real não se contunde com 
ajuda aos incautos. Ademais, não tem 
obrigação de adivinhar ou saber de pre
tensões ocultas, posto que "bola de cris
tal" é objeto de trabalho de videntes e o 
dom da onisciência a Deus pertence. 
TRT/SP 158 Região 29.146/01. Ac. 5° T 
17.540/02. Rei. Carlos Augusto Escan- 
fella. DOE 13.5.02, pág. 34.

7 5 —  P E D I D O  D E  D E M I S S Ã O .  E M 
P R E G A D O  P O R T A D O R  D E  
G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .  
INVALIDADE

Ao empregado portador de garantia 
de emprego, particularmente aquela pre
vista no art. 118, da Lei n. 8.213/91, é 
dada a presunção de que não pretende 
desligar-se imotivadamente do emprego. 
Afinal, pelos próprios fundamentos da 
garantia, tem-se que o acidentado no tra
balho sempre encontra grandes dificul
dades para obtenção de nova colocação, 
e por isso não se afigura razoável que 
ele peça demissão sem que exista uma 
justificativa adequada para isso. É de se 
presumir, portanto, que o documento que 
atesta um pedido de demissão tenha sido 
obtido com vício de consentimento por 
parte do obreiro, competindo ao empre
gador fazer prova eficaz e robusta da 
validade desse seu ato que, de resto, 
implicaria na ofensa ao princípio da irre- 
nunciabilidade, próprio do direito do tra
balho. A propósito, qualquer renúncia 
somente pode ser admitida se for mani

festa e expressa, inexistindo renúncia 
tácita de direitos. E um pedido de demis
são de trabalhador com garantia de em
prego implica na renúncia a tal direito, o 
que não pode ser acatado se não hou
ver expressa indicação por parte do em
pregado da extensão desse seu ato. TRT/ 
SP 159 Região 7.185/02. Ac. 39T 987/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 16.5.02, pág. 24.

7 6 —  P E D I D O  D E  G R A T U I D A D E .  
D A  J U S T I Ç A  N O  C O R P O  D A  
INICIAL. P R O C U R A Ç Ã O  N Ã O  
C O N F E R E  P O D E R E S  E S P E 
CÍFICOS A O  C A U S Í D I C O

Embora o autor tenha pleiteado o be
nefício da gratuidade da justiça na peti
ção iniciai, não apresentou declaração de 
pobreza firmada sob as penas da lei, não 
sendo válido o pedido constante no cor
po da Inicial, posto que o causídico não 
detém poderes específicos para tanto na 
procuração. TRT/SP 15® Região 4,688/ 
02. Ac. 5a T 21.265/02. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 13.5.02, pág. 146.

77 —  P E N H O R A .  D E  P A R T E  D O  FA
T U R A M E N T O  D A  E M P R E S A

O art. 591 do CPC, diz que o devedor 
responde com todos os seus bens pre
sentes e futuros. A penhora em fatura
mento da empresa, nada mais é que a 
penhora de crédito autorizada pelo art. 
655, X e § 1s. IV, CPC. Depois, a deter
minação cuidadosa do juízo em penho
rar 10% do faturamento não inviabiliza a 
continuidade dos negócios da empresa, 
atendendo ao que dispõe o art. 11, § 18 
da Lei n. 6.830/80. TRT/SP 15a Região 
6.898/02. Ac. 4a T 6.618/02-PATR. Rei. 
Desig. Flavio Aliegretti de Campos 
Cooper. DOE 27.6.02, pág. 33.

7 8 —  P E N H O R A .  R E A V A L I A Ç Ã O  
D O  B E M

A reavaliação do bem penhorado, pro
cedida por oficial de justiça, goza de fé
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pública, somente devendo ser descons- 
tituída se comprovada, de forma objeti
va e concreta, a incorreção dos valores 
apurados. TRT/SP15a Região 22.867/01. 
Ac. SE 17.830/02. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 13.5.02, pág. 43.

7 9 —  P E T I Ç Ã O  INICIAL. C O N D O 
MÍNIO D E  E M P R E G A D O R E S

Em se tratando de condomínio de 
empregadores, é prescindível a indica
ção de cada um deles na petição inicial, 
bastando que conste o nome de um, se
guido da expressão “e outros". TRT/SP 
15* Região 26.967/00. Ac. 3a T 13.680/ 
02. Rei. Domingos Spina. DOE 8.4.02, 
pág. 66.

8 0 —  P E T I Ç Ã O  INICIAL. RITO SU- 
M A R I S S I M O .  N Ã O  INDICA
Ç Ã O  D O  V A L O R  C E R T O  D E  
C A D A  P ED ID O.  I N D E F E R I 
M E N T O .  A R Q U I V A M E N T O  D A  
R E C L A M A Ç Ã O

Inserta a causa desde seu inicio no 
âmbito do Procedimento Sumaríssimo e 
desrespeitada a regra prevista pelo inciso 
I, do art. 852-0, da CLT, que prevé a indi
cação precisa do valor correspondente 
a cada pedido, que também deverá ser 
certo e determinado, é correta a decisão 
combatida, que aplicou a penalidade pre
vista no § ls de referido dispositivo le
gal. Note-se que a partir da publicação 
da Lei n. 9.957/00, alijou-se a hipótese 
prevista pelo art. 769, da CLT, tornando- 
se inviáve! a aplicação supletiva do art. 
284, do CPC. TRT/SP 15a Região 38.519/ 
01. Ac. 5a T 1,486/02-PATR. Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomleri. DOE 16.5.02, 
pág. 39.

81 —  P R A Z O .  C O N T A G E M

No processo do trabalho o prazo con
ta-se da notificação e não da juntada aos 
autos do mandado ou da carta precatória. 
O art. 774 da CLT é claro nesse sentido, 
não havendo omissão a justificar a apli

cação supletiva do CPC. TRT/SP 15" 
Região 38.851/01. Ac. 4a T 3.380/02- 
PATR. Rei. Fábio Grasselli. DOE 29.5.02, 
pág. 27.

8 2 —  P R A Z O .  R E C U R S A L .  R E 
C E S S O  F O R E N S E .  S U S P E N 
S Ã O  INTELIGÊNCIA D O  IN
C I S O  I, ART.62, LEI N. 5.010/ 
66, ART. 179 C P C  E  O J  N.209 
D O  T S T

Com a superveniência do recesso {fe
riados forenses —  20 de dezembro a 06 
de janeiro, inclusive), conforme estatuí
do pelo art. 62,1, da Lei n. 5.010/66, sus
pende-se o prazo para a prática de ato 
processual, que só volta a fluir no pri
meiro dia útil seguinte, por aplicação do 
art. 179 do CPC, Súmula n. 105 do extin- 
toTFR e OJ n. 209 da SDI-1 do TST. TRT/ 
SP 15a Região 6.747/02. Ac. 2a T 1.463/ 
02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 16.5.02, 
pág. 22.

83—  PRECLUSÃO. COISA J U L G A D A

A preclusâo está direcionada às par
tes, não vincula o Juiz e não pode servir 
de fundamento para o acintoso descum- 
primento da coisa julgada, única garan
tida na CF. TRT/SP 15a Região 6.586/02. 
Ac. 2aT 1.292/02-PATR. Rei. Paulo de 
Tarso Saiomão. DOE 16.5.02, pág. 16.

8 4 —  PRELIMINAR. COISA J U L G A D A

O acordo judicial noticiado foi acober
tado pelo manto da coisa julgada, só 
podendo ser desconstituído via ação res
cisória. TRT/SP 15a Região 9.233/00. Ac. 
SE 14.284/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. DOE 22.4.02, pág. 7.

8 5 —  PRELIMINAR. N U L I D A D E  D A  
R. S E N T E N Ç A .  R E J E I Ç Ã O

Tendo as partes declarado, em au
diência de instrução, não terem mais pro-
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vas a produzir, requerendo o encerra
mento da instrução processual, não pode 
qualquer uma delas depois afirmar que 
não provou suas alegações porque não 
lhe íol dada a oportunidade. TRT/SP 15a 
Região 37.760/01. Ac. 5*T 22.932/02. Rei. 
Olga Alda Joaquim Gomieri. DOE 13.5.02, 
pág. 193.

8 6 —  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .
N E C E S S I D A D E

Não se conhece de preliminar de nu
lidade do julgado fundada no desrespei
to ao princípio da identidade física do 
juiz, quando a matéria não é prequestio- 
nada, objetivando a manifestação do 
prolator da sentença. Aplicação do Enun
ciado n. 297 do TST. JUSTIÇA GRATUI
TA. REQUERIMENTO NO MOMENTO 
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. Nada obsta que a parte 
requeira e tenha deferida a gratuidade 
judiciária quando da Interposição de re
curso ordinário, desde que apresente 
declaração de insuficiência econômica, 
nos termos da lei. TRT/SP 15a Região 
9.411/02. Ac. 1« T 3.200/02-PATR. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. DOE 29.5.02, 
pág. 8.

8 7 —  P R E S C R I Ç Ã O

A prescrição quinquenal abrange os 
cinco anos anteriores ao ajuizamento da 
reclamatória e não os cinco anos ante
riores à data da extinção do contrato 
(Orientação Jurisprudencial de n. 204 da 
SDI do C. TST). TRT/SP 15a Região 
11.369/00. Ac. SE 14.238/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. DOE 22.4.02, 
pág. 6.

8 8 —  P R E S C R I Ç Ã O .  BIENAL.
EFE IT OS

O prazo prescricional de dois anos 
estabelecidos nos arts. 7S, Inciso XXIX, 
letra a, da CF e 11 da CLT contempla 
hipótese de prescrição total, atingindo o 
direito de ação em sua plenitude. Essas

normas legáis, para efeitos prescricio- 
nais, não fazem distinção entre atos nu
los e atos anuláveis.TRT/SP 15s Região 
31.725/01. Ac. 3a T 1,044/02-PATR. Rei. 
Lorlval Ferreira dos Santos. DOE 16.5.02, 
pág. 26.

8 9 —  P R O C E D I M E N T O  S UM AR ÍS -  
SiMO. A P L I C A Ç Ã O  D A  LEI 
P R O C E S S U A L  N O  T E M P O

Em nosso ordenamento jurídico pro
cessual vige o princípio do tempus regit 
actum, segundo o qual as leis têm apli
cação Imediata, respeitado o ato jurídi
co perfeito, a coisa julgada e o direito 
adquirido, conforme garantia contida no 
art. 5®, XXXVI, da CF. A aplicação Imedia
ta do rito sumarísslmo previsto na Lei 
n. 9.957/00 preserva os atos processuais 
já praticados e não atinge a coisa julga
da, aliás, ainda não consumada. Ade
mais, não existe direito adquirido a rito 
processual. A adoção do rito sumarissi- 
mo, na verdade, em nada prejudica as 
partes, trazendo-lhes benefícios ao im
primir forma procedimental que o legis
lador, visando os Interesses de ordem 
pública, entendeu conter critérios mais 
perfeitos por atender aos imperativos da 
celeridade, da economia e da simplifica
ção procedimental que, como princípios 
que são, devem presidir o direito proces
sual, especialmente o do trabalho. Não 
bastasse tudo isso, há observância ao 
devido processo legal que nada mais sig
nifica do que o processo adequado, ou 
seja, aquele previsto pelas normas de 
direito processual vigentes, bem como è 
garantia da ampla defesa, direito que as 
partes Indubitavelmente têm assegura
do, tanto que o vem exercitando ao lon
go de todo o processo, com o uso do 
contraditório e do direito de recorrer, ob
servadas as normas processuais em vi
gor. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. Tem-se por correta a deter
minação de se observar para efeito de 
época própria da correção monetária o 
disposto no art. 459, parágrafo único, da 
CLT, à exceção das hipóteses em que o 
pagamento do salário ocorre no próprio 
mês da prestação de serviços. Orienta
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ção Jurisprudencial n. 124 da SDI-1 do 
C. TST e Súmula n. 16 do Egrégio TRT 
da 15a Região. RECURSO ORDINÁRIO. 
DESFUNDAMENTADO. Como é cediço, 
cumpre ao recorrente expor de forma cla
ra e objetiva os motivos de seu inconfor
mismo através de razões fundamenta
das, não sendo admissível a insurgên- 
cia genérica ou remissiva. Limitando-se 
a lamentar o resultado da decisão de pri
meiro grau quanto à determinada maté
ria, sem trazer argumentação bastante 
para demonstrar em que teria consistido 
a pretensa incorreção, desfundamentado 
está o recurso. Embargos de declaração 
da reclamada que se acolhe apenas para 
o fim de acrescentar ao v. acórdão 
embargado o pronunciamento explícito 
acerca das matérias constantes da fun
damentação, ficando o mesmo mantido. 
TRT/SP 15a Região 11.210/00. Ac. SE 
20.297/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 13.5.02, pág. 115.

9 0 —  P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S -
SIMO. A P L I C A Ç Ã O  D A  LE!
P R O C E S S U A L  N O  T E M P O

Em nosso ordenamento jurídico pro
cessual vige o princípio do tempus regit 
actum, segundo o qual as leis tâm apli
cação imediata, respeitado o ato jurídi
co perfeito, a coisa julgada e o direito 
adquirido, conforme garantia contida no 
art. 5®, XXXVI, da CF.Aaplicação imedia
ta do rito sumaríssimo previsto na Lei 
n. 9.957/00 preserva os atos processuais 
já praticados e não atinge a coisa julga
da, aliás, ainda não consumada. Ade
mais, não existe direito adquirido a rito 
processual. A adoção do rito sumarissi- 
mo. na verdade, em nada prejudica as 
partes, trazendo-lhes benefícios ao im
primir forma procedimental que o legis
lador, visando os Interesses de ordem 
pública, entendeu conter critérios mais 
perfeitos por atender aos imperativos da 
celeridade, da economia e da simplifica
ção procedimental que, como princípios 
que são, devem presidir o direito proces
sual, especialmente o do trabalho. Não 
bastasse tudo isso, há observância ao 
devido processo legal que nada mais sig

nifica do que o processo adequado, ou 
seja, aquele previsto pelas normas de 
direito processual vigentes, bem como à 
garantia da ampla defesa, direito que as 
partes indubitavelmente têm assegurado, tanto que o vem exercitando ao lon
go de todo o processo, com o uso do 
contraditório e do direito de recorrer, ob
servadas as normas processuais em vi
gor. HORAS EXTRAS. Comprovada a 
sobrejornada habitual através dos car
tões de ponto e da prova testemunhal, 
são devidas as horas extras com adicio
nais e reflexos. MULTA NORMATIVA. 
Responde o reclamado peia multa decor
rente do descumphmento da obrigação 
prevista em norma coletiva, de pagar 
corretamente as horas extraordinárias 
com os adicionais respectivos. CORRE
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 
Conforme entendimento contido na Sú
mula n. 16 deste Eg. Tribunal, o índice 
de correção monetária do débito traba
lhista é o do mês do efetivo pagamento. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. Estan
do o reclamante assistido pelo sindicato 
profissional e tendo firmado declaração 
de miserabilidade na acepção jurídica do 
termo encontram-se preenchidos os re
quisitos da Lei n. 5.584/70, sendo devi
dos os honorários advocaticios confor
me entendimento constante dos Enuncia
dos ns. 219 e 329 do C. TST. TRT/SP 
15a Região 11.102/00. Ac. SE 14.286/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.4.02, pág. 7.

91 —  P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S -  
SIMO. P E T I Ç Ã O  INICIAL. D E 
FEITO. A R Q U I V A M E N T O  D O  
FEITO

O procedimento sumaríssimo instituí
do pela Lei n. 9.957/00 não comporta 
assinalação de prazo para emenda da 
inicial a teor do disposto no art. 852-B, 
Consolidado, inaplicabilidade do Enun
ciado n. 263, do C.TST e art. 284, caput, 
do CPC, por incompatibilidade com o 
novo rito processual. TRT/SP 15a Região 
28.548/01. Ac. 1"T 17.921/02. Rei. Fran
cisco Alberto da Motta Peixoto Giordani. 
DOE 13.5.02, pág. 46.
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9 2 —  P R O C U R A Ç Ã O .  P O D E R E S  
P A R A  O  F O R O  E M  GERAL. 
R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O 
C E S S U A L  R E G U L A R .  R E 
C U R S O  C O N H E C I D O

Tendo a procuração juntada aos au
tos conferido ao subscritor do recurso 
poderes amplos e ilimitados para o foro 
em geral, sendo assegurado os poderes 
da cláusula ad judicia, é inequívoca a 
habilitação do subscritor para recorrer da 
decisão de origem. Preliminar de não co
nhecimento afastada para ser conhecido 
o recurso.TRT/SP 15a Região 15.337/00. 
Ac. 1B T 15.018/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 22.4.02, pág. 31.

9 3 —  P R O T O C O L O  I N T E G R A D O .  
N O R M A  D A  C O R R E G E O O -  
RIA R EG IO NA L.  INT EM PE S-  
T I V I D A D E  D O  R E C U R S O  
O R D I N Á R I O

Indefere-se o processamento do Re
curso Ordinário se, ao tempo em que foi 
interposto, por intermédio do protocolo 
integrado, a norma que excepcionava a 
medida para o procedimento sumarlssi- 
mo encontrava-se em vigor, ainda que, 
posteriormente, tenha sido revogada. 
TRT/SP 15a Região 8.339/02. Ac. 1" T 
3.920/02-PATR. Rei. Eduardo Benedito de 
Oliveira Zanelia. DOE 13.6.02, pág. 5.

9 4 —  R E C O N V E N Ç Ã O .  E C O N 
T E S T A Ç Ã O .  A R G U I Ç Ã O  
C O N J U N T A  N A  M E S M A  
PEÇA. POSSIBILIDADE

Considerando-se que, no processo 
trabalhista, admite-se a defesa oral (CLT, 
art. 847), a eventual reconvenção que a 
acompanhe também por este meio po
derá ser externada; logo, não há por que 
repudiá-la caso, oferecida que seja sob 
a forma escrita, esteja inserida na mes
ma peça da contestação, até porque, 
ademais, deste proceder não resultará 
prejuízo efetivo à parte adversa (CLT, art.

794). TRT/SP 15a Região 5.686/02. Ac. 
2a T 2.519/02-PATR, Rei. Manoel Carlos 
Toledo Filho. DOE 23.5.02, pág. 11.

9 5 —  R E C U R S O .  ADESIVO. CABI
M E N T O

Julgada improcedente a ação, mas 
tendo sido reconhecida a responsabili
dade subsidiária da segunda reclamada, 
com a sua manutenção no pólo passivo 
da relação processual, a apresentação 
de recurso ordinário pelo reclamante jus
tifica a interposição de recurso adesivo 
peia segunda ré, na medida em que even
tual acolhimento do recurso principal 
poderá atingir o seu patrimônio, emergin
do daí o interesse processual, em face 
da potencial lesividade. TRT/SP 15a Re
gião 29.209/01. Ac. 1a T 21.868/02. Rei. 
Fernando da Silva Borges. DOE 13.5.02, 
pág. 159.

96 —  R E C U R S O .  D O  INSS. A C O R 
D O  H O M O L O G A D O  S O B R E  
V E R B A S  D E  N A T U R E Z A  IN- 
DENIZATÓRIA. I R R E G U L A 
R I D A D E  N Ã O  D E T E C T A D A

Cuida-se de transação e, como tal, há 
de se pressupor a presença de pelo me
nos dois dos seus elementos constituti
vos: res dubia e concessões recíprocas. 
A transação, como é cediço, constitui 
forma licita de terminar com os litígios. 
Valendo-se dela e através de mútuas 
concessões, as partes interessadas pre
vinem ou extinguem obrigações litigiosas 
ou duvidosas. Se é da própria essência 
da transação a existência de direitos con
trovertidos, é absolutamente regular que 
a composição se faça sobre um ou outro 
direito duvidoso, sem que se estabeleça 
estrita consonância com os demais títu
los requeridos pelo autor em exordial. No 
universo da lide, ó certo, muitas das pre
tensões podem não ser devidas ou, se 
devidas, podem ter entrado na composi
ção como forma de concessão das par
tes para a ultimação do pacto. De todo 
modo, a marca da incerteza que circun-
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da estes direitos não possibilita exata 
delimitação do que era exatamente devi
do e, muito menos, do que foi efetivamen- 
te transacionado. Na situação vertente, 
ademais, não se observam indícios de 
que o acordo tenha sido entabulado com 
o fim precipuo de iesar o fisco. Não se 
pode —  a priori —- presumir a má-fé dos 
transatores, só porque delimitaram as 
parcelas componentes da avença como 
sendo de natureza meramente indeniza- 
tória. Mesmo porque, os títulos escolhi
dos peias partes como parcelas integran
tes do acordo encontram-se elencados em 
iniciai e os valores a eles atribuídos são 
bastante razoáveis e, de resto, consen
tâneos com os valores pretendidos.TRT/ 
SP 15* Região 21.435/01. Ac. 3* T 1.023/ 
02-PATR. Rei. Maria de Fátima Vianna 
Coelho. DOE 16.5.02, pág. 25.

9 7 —  R E C U R S O .  I N O V A Ç Ã O  RE- 
C U R S A L

Não se aprecia, em sede recursai, 
matéria não alegada na primeira instân
cia. Ir. casu, a reclamada está suscitan
do a não ocorrência de subordinação ju
rídica na função de garçom, argumento 
distinto do apresentando em sua contes- 
lação de fis. 77/54, o que constitui ino
vação recursai, vedada pelo ordenamen
to jurídico pátrio (CPC, art.303).TRT/SP 
15* Região 30.237/99. Ac. SE 22.239/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
13.5.02, pág. 170.

9 8 —  R E C U R S O .  O R D I N Á R I O

Não se presta a via do recurso ordi
nário para sanar omissão de que possa 
estar acometida a sentença e muito me
nos a forçar o Juizo a quo ao exame de 
questão eventualmente não apreciada. 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não carac
terizados os elementos do art. 461 da 
CLT, e demonstrado o desempenho de 
funções hierarquicamente diferentes en
tre redamante e paradigma, carece de 
amparo a pretensão à equiparação sala
rial. TRT/SP 15* Região 422/00. Ac. SE 
14.281/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 22.4.02, pág. 7.

9 9 —  R E C U R S O .  ORDINÁRIO. D E 
S E R Ç Ã O

O depósito recursai comprovado nos 
autos através de guia em forma de cópia 
reprográfica, sem estar devidamente au
tenticada, não se presta ao fim colimado, 
eis que não observado o que determina 
o art. 830 da CLT. Tem-se, portanto, como 
não comprovado o recolhimento do depó
sito recursai, o que determina a deser
ção do recurso. TRT/SP 15* Região 
34.347/01. Ac. 3* T 15.982/02. Rei. Do
mingos Spina. DOE 22.4.02, pág. 62.

100 — R E C U R S O .  O R D I N Á R I O .  
INSS. D E C I S Ã O  H O M O L O -  
G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  S E M  
R E C O N H E C I M E N T O  D E  
V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
C O N T R I B U I Ç Õ E S  PREVI- 
D EN C I Á R I A S

Tratando-se o provimento pretendido 
em sede recursai de obter a condena
ção de uma das partes, não há como ser 
acolhido porque sua natureza é incom
patível com o momento processual. Por 
outro lado, o acolhimento da pretensão 
implicaría na rediscussão de matéria já 
sepultada pelo manto da coisa julgada, 
qual seja, a existência ou não de rela
ção de emprego e de verbas trabalhis
tas não quitadas, bem como na afronta 
aos princípios do devido processo legal 
e do contraditório, alçados à condição de 
garantia constitucionai. Não havendo pro
nunciamento judicial que enquadre as 
partes como empregado e empregador, 
conforme definidos na CLT e na Lei n. 
8.212/91, não há como se lhes exigir 
contribuição correspondente. Isso por
que, por óbvio, o direito de o INSS exigir 
as devidas contribuições previdenciárias 
está adstrito à situação fática caracteri
zada nos autos, a partir da qual se veri
ficará a hipótese de incidência para efei
to de tributação. Ademais, a conciliação 
possui previsão legal, não havendo como 
se presumir a fraude, que deve ser obje
to de prova em ação própria. TRT/SP 15* 
Região 20.677/01. Ac. 3*T 18.067/02. Rei. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
13.5.02, pág. 50.
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1 0 1 — R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O 
C E S S U A L .  I R R E G U L A R I 
D A D E

Não se conhece de recurso apresen
tado por advogado que não possuía, à 
época, poderes para representar a recla
mada. Ademais, na fase recursal é ina
plicável o art. 13 do CPC, nos exatos ter
mos da Orientação Jurisprudencial n. 149 
da SDI-1 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
31.662/99. Ac. SE 20.286/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. DOE 13.5.02, 
pág. 114.

102 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA

Na aplicação da responsabilidade 
subsidiária prevista no Enunciado n. 331 
do C. TST e sendo reve! e confessa a 
real empregadora, a defesa da tomado- 
ra dos serviços, no que se refere à ma
téria de fato, fica prejudicada, já que, por 
questão de lógica, a mesma não se en
volveu na rotina de trabalho do empre
gado. TRT/SP 15a Região 11.869/00. Ac. 
3«T 23.762/02. Rei. Renato Henry 
SanfAnna. DOE 13.5.02, pág. 218.

103 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. E N T E  PÚBLICO.
C A B I M E N T O

Face à nova redação dada ao inciso 
IV do Enunciado de n. 331 do E. TST, é 
cabível a aplicação da responsabilidade 
subsidiária aos entes públicos. TRT/SP 
15a Região 9.387/02. Ac. 5» T 1.892/02- 
PATR. Rei. Nüdemar da Silva Ramos. 
DOE 23.5.02, pág. 31.

104 — REVELIA. A P L I C A Ç Ã O  D O
ART. 844, D A  CLT

Devidamente notificado e não compa
recendo na audiência designada, decre- 
ta-se a revelia da ré, bem como se apli
ca a pena de confissão. Essa confissão 
é real, na forma dos arts. 844, da CLT e

319, do CPC. Não há falar-se em elisão 
desses efeitos, porque essa eliminação 
dos efeitos da revelia e confissão, só se 
estabelece, no caso de irregularidade 
Insanável da notificação Iniciai. A ausên
cia de documentos não exigidos legal
mente para a prova do ato, não pode 
afastar os efeitos mencionados, porque 
a ausência de defesa tem como conse- 
qüência legal o reconhecimento, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo au
tor. Portanto, revel e confessa a ré, a au
sência de documentos com a Inicial, es
pecialmente, recibos de salários, não 
pode afastar os efeitos da revelia e con
fissão, porque não se enquadra na hipó
tese do inciso III, do art. 320, do CPC. Ao 
contrário, a exigência de documentos, à 
exceção do Inciso III, do art. 320, do CPC, 
trata-se de ilegal inversão do ônus da pro
va. O abrandamento dos efeitos da reve
lia e confissão, por ausência de defesa e 
comparecimento na audiência, só pode 
ocorrer no caso dos fatos que não sejam 
verossímeis ou inadmissívels.TRT/SP 15a 
Região 33.639/01. Ac. 4aT 18.369/02. Rei. 
Rita de Cássia Penkal Bernardino de 
Souza. DOE 13.5.02, pág. 60.

105 —  REVELIA. C O N F I S S Ã O

A confissão lida quanto à matéria de 
fato decorrente da revelia do Reclamado 
não pode se sobrepor à prova documen
tal, mormente em se tratando de docu
mento juntado pelo próprio Reclamante. 
TRT/SP 15a Região 34.499/01. Ac. 1a T 
313/02-PATR. Rei. Eduardo Benedito de 
Oliveira Zanella. DOE 9.5.02, pág. 8.

106 —  RITO P R O C E D I M E N T A L .  AL
T E R A Ç Ã O  ( O R D I N Á R I O  X
S U M A R Í S S I M O ) .  DIR EI TO
I N T E R T E M P O R A L .  A P L IC A 
BILIDADE IMEDIATA

Para o sistema do isolamento dos 
atos processuais, adotado pelo nosso 
ordenamento jurídico, o processo é um 
todo único, mas composto de atos autô
nomos, que podem ser isolados, atingin
do a lei nova os atos ainda não pratica-
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dos, respeitados aqueles lindos e os 
seus efeitos. A ¡mediata aplicabilidade da 
nova norma aos atos pendentes, não 
afronta nenhum direito da parte, porquan
to as sentenças e os recursos devem 
obedecer à lei do tempo em que forem 
proferidas —  princípio processual tempus 
regil actum. A lei a ser seguida é aquela 
vigente no momento em que se debate o 
direito no Judiciário. HONORARIOS DO 
PERITO. PARTE SUCUMBENTE BENE
FICIARIA DA GRATUIDADE DE JUSTI
ÇA. ISENÇÃO. INTELIGENCIA DO ART. 
3», V DA LEI N. 1.060/50. Os beneficios 
da assistência judiciária compreendem, 
também, a isenção dos honorários peri
ciais, mesmo no âmbito dessa Justiça 
Especializada. Inteligência dos arts. 2» e 
3» da Lei n. 1.060/50. TRT/SP 15* Re
gião 10.452/02. Ac. 2* T 2.788/02-PATR. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. DOE 29.5.02, pág. 16.

107 —  RITO S U M A R Í S S I M O .  APLI
C A Ç Ã O  D A  LEI P R O C E S 
S U A L  N O  T E M P O

Em nosso ordenamento jurídico pro
cessual vige o princípio do tempus regit 
actum, segundo o qual as leis têm apli
cação imediata, respeitado o ato jurídi
co perfeito, a coisa julgada e o direito 
adquirido, conforme garantia contida no 
art. 5», XXXVI, da CF. A aplicação imedia
ta do rito sumaríssimo previsto na Lei 
n. 9.957/00 preserva os atos processuais 
já praticados e não atinge a coisa julga
da, aliás, ainda não consumada. Ade
mais, não existe direito adquirido a rito 
processual. A adoção do rito sumaríssi
mo, na verdade, em nada prejudica as 
partes, trazendo-lhes benefícios ao im
primir forma procedimental que o legis
lador, visando os interesses de ordem 
pública, entendeu conter critérios mais 
perfeitos por atender aos imperativos da 
celeridade, da economia e da simplifica
ção procedimental que, como princípios 
que são, devem presidir o direito proces
sual, especialmente o do trabalho. Não 
bastasse tudo isso, há observância ao 
devido processo legal que nada mais sig

nifica do que o processo adequado, ou 
seja, aquele previsto pelas normas de 
direito processual vigentes, bem como à 
garantia da ampla defesa, direito que as 
partes indubitavelmente têm assegura
do, tanto que o vêm exercitando ao lon
go de todo o processo, com o uso do 
contraditório e do direito de recorrer, ob
servadas as normas processuais em vi
gor. CORREÇÃO MONETÁRIA. BANCÁ
RIOS. ÉPOCA PRÓPRIA. Tratando-se de 
bancários, categoria que, por força 
de acordo tácito tem o seu pagamento 
efetuado no próprio mês da prestação de 
serviços, não incide a Orientação Juris
prudencial n. 124 da SDI-1 do C. TST, 
por cuidar de hipótese fática diversa, 
tendo-se como época própria para efei
to de aplicação da correção monetária 
o mês do pagamento. OFÍCIOS. EXPE
DIÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. A 
determinação de expedição de ofícios 
para comunicar aos órgãos competen
tes a não observância das normas le
gais é ato que se insere dentro das fa
culdades do Juiz e que não tem outro 
escopo senão o de dar ciência de fato 
tido como irregular e sujeito a sanção 
administrativa, nos termos da lei. TRT/ 
SP 15a Região30.007/99.Ac.3aT 15.961/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DOE 22.4.02, pág. 61.

108 —  RITO S U M A R Í S S I M O .  P R O 
T O C O L O  I N T E G R A D O

É tempestiva a interposição do apelo 
se no momento da utilização do proto
colo integrado submetia-se o processo 
ao rito ordinário. TRT/SP 15a Região 
36.823/00. Ac. 5* T 22.529/02. Rei. Olga 
Alda Joaquim Gomieri. DOE 13.5.02, 
pág. 180.

109 — RITO S U M A R Í S S I M O .  P R O 
T O C O L O  INTEGRADO. INAD
MISSIBILIDADE

Ao se utilizar do protocolo integrado, 
tendo em vista que o feito tramita pelo 
rito sumaríssimo, a recorrente descum- 
priu norma da Corregedoria deste E. Tri
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bunal (Capitulo Uni, art. 4®, inciso X), 
onde há proibição expressa nesse senti
do, culminando no não conhecimento do 
recurso ordinário. TRT/SP 15a Região 
10.225/02. Ac. 4a T 2.451/02-PATR. Rei. 
Manuel Soares Ferreira Carradita. DOE
23.5.02, pág. 25.

110 — SINDICATO. R E P R E S E N T A 
Ç Ã O  SINDICAL

As empresas de economia mista não 
estão atreladas à representação sindical 
das entidades federais dos servidores 
públicos. TRT/SP 15* Região 15.536/00. 
Ac. 1a T 19.056/02. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 13.5.02, pág. 82.

111 — S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S 
SUAL. B A N C O  D O  BRASIL.
A N U Ê N I O .  S U P R E S S Ã O .
A C O R D O  COLETIVO. EFEI
T O S

O Sindicato não tem legitimidade para 
pleitear anuênio suprimido por meio de 
acordo coletivo assinado pela própria 
entidade sindical, até porque essa verba 
não está contemplada em lei, o direito 
de ação é assegurado ao trabalhador e 
a substituição processual não está auto
rizada para reclamar direito inexistente. 
TRT/SP 15s Região 26.568/01. Ac. 2a T 
19.374/02. Rei. Paulo de Tarso Salomão. 
DOE 13.5.02, pág. 92.

112 — S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S 
SUAL. SINDICAL. C A T E G O -
R I Z A Ç Ã O  SUBJETIVA

Somente entidade sindical como tal 
comprovadamente reconhecida, através 
de carta sindical ou certidão de registro 
da Secretaria de Relações de Trabalho, 
pode atuar como substituto processual 
dos integrantes da categoria. Mera as
sociação de laboristas de um único 
empreendimento não preenche os requi

sitos mínimos para o alcance do status 
sindical, porque afronta os princípios 
constitucionais da unicidade e base ter
ritorial municipal mínima (art. 8a, I! da 
CRFB/88). Ilegitimidade ad causam ca
racterizada. SUBSTITUIÇÃO PROCES
SUAL SINDICAL. LIMITES OBJETIVOS. 
O art. 8a, inciso III, da CRFB/88 não as
segura, por si só, a substituição proces
sual sindical, pois nada diz além do que 
já dizia o art. 503, alínea a, da CLT. O 
art. 5®, inciso XXI da CRFB/88 não se 
aplica ao sindicato como sucedâneo de 
autorização legal para substituição pro
cessual (art. 6® do CPC), pois diz respei
to aos chamados direitos difusos. O art. 
8®, III da CRFB/88 exige regulamentação, 
razão de ser do Enunciado n. 310 do C. 
TST. A Lei n. 8.073/90 (inciso IV, Enun
ciado n. 310 C. TST), amputada por for
ça de veto, tem sua face desfigurada, 
mas nem por isto perdeu sua identidade. 
Dita lei, autoriza a substituição proces
sual sindical apenas para as demandas 
que têm como causa de pedir a política 
nacional de salários. Em razão do dis
posto no art. 6a do CPC, a falta de auto
rização legal para atuação como substi
tuto processual, em demanda relativa à 
equiparação salarial, implica não aten
dimento do pressuposto de constituição 
válida e regular da substituição proces
sual. TRT/SP 15a Região 15.873/01. Ac. 
3aT 15.830/02. Rei. Luiz Felipe Paim da 
Luz Bruno Lobo. DOE 22.4.02, pág. 57.

113 — S U C E S S Ã O  TRABALHISTA. 
E M P R E S A  E M  L I Q Ü i D A Ç Ã O  
EXTRAJUDICIAL. E N U N C I A 
D O  N. 304 D O  TST. INAPLI- 
CABILIDADE

Reconhecida a sucessão trabalhista, 
é de afastar-se a aplicação do Enuncia
do n. 304 do C. TST, uma vez que a exe
cução deixou de ter prosseguimento con
tra empresa em liquidação extrajudicial. 
TRT/SP 15a Região 32.603/01. Ac. 1a T 
22.142/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 13.5.02, pág. 167.
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114 — T E R M O  D E  CONCILIAÇÃO. 
H O M O L O G A D O .  C O I S A  JUL
G A D A .  C O N T R I B U I Ç Õ E S  
PREVIDENCIÁRIAS. R E C U R 
S O  CABÍVEL

Tanto no processo civil, quanto no 
processo trabalhista, a conciliação é au- 
tocomposição do litigio posto em juízo, 
podendo ser concretizada mediante pro
vocação do juiz ou espontaneamente 
pelas partes e a homologação do acor
do dela resultante nada mais é do que a 
chancela judicial que torna o termo de 
conciliação sentença de mérito e, em 
conseqüência, título executivo, a teor dos 
arts. 449, 269, inciso III, 584, inciso III, 
todos do CPC e 831 do texto consolida
do. A evidência, portanto, que o acordo 
judicialmente homologado equivale à 
coisa julgada, somente sendo atacável 
via ação rescisória. E, embora o terceiro 
não possa ser alcançado pela autorida
de da coisa juigada, mas possa ser sub
metido à eficácia natural da sentença 
transitada em julgado, nem por isso, a 
coisa julgada deixa de existir, especial
mente para possibilitar à Previdência 
Social reclamar as contribuições previ- 
denciárias, uma vez que é justamente a 
partir da existência da coisa julgada que 
emerge o direito do INSS —  Instituto Na
cional do Seguro Social postular ditas 
contribuições. Ora, se a coisa julgada 
emerge da sentença proferida na fase de 
conhecimento e da qual não caiba ne
nhum recurso e se é da coisa julgada que 
se origina o direito da Previdência Soci
al reivindicar as contribuições previden- 
ciárias, inequivocamente é inviável a uti
lização por esta última do recurso ordi
nário para atingir esse desiderato, moti
vo pelo qual, pela aplicação do principio 
da fungibilidade, conheço do recurso or
dinário interposto como agravo de peti
ção. TRT/SP 15a Região 34.638/01. Ac. 
3ÕT 2.242/02-PATR. Rei. Samuel Corrêa 
Leite. DOE 23.5.02, pág. 19.

115 —  T E S T E M U N H A .  ÚNICA. D E 
P O I M E N T O  C O N V I N C E N T E .  
P R O V A  B A S T A N T E

Desde que as alegações da única tes
temunha ouvida sejam convincentes, 
sendo convergentes com as do obreiro, 
têm valor probante bastante para validar 
a pretensão exordial, eis que a valoração 
da prova não se mede peia quantidade, 
mas pela qualidade da prova apresenta
da. TRT/SP 15» Região 15.302/00. Ac. 
Ia T 15.015/02. Rei. Lorlval Ferreira dos 
Santos. DOE 22.4.02, pág. 30.

1 1 6 —  T R A N S A Ç Ã O

Admitir-se a transação com efeito de 
coisa julgada (art. 1.030 do CC), seria, 
por analogia, aplicar-se ao trabalhador o 
salário complessivo, proibido por lei. 
Além disso, feriria o princípio preceitua
do no art. 5», XXXV, da CF. TRT/SP 15° 
Região 9.199/00. Ac. SE 14.396/02. Ref. 
Fany Fajerstein. DOE 22.4.02, pág. 11.

1 1 7 —  TUT EL A.  ANTECIPATÓRIA. 
N E C E S S I D A D E  D E  P E D I D O  
E X P R E S S O

Do art. 273 do CPC resulta a exigên
cia de iniciativa da parte para a outorga 
da tutela antecipada. Não a desfigura, 
porém, a menção à medida liminar, sen
do aplicável o brocardo da mihi tactum 
dabo tibi jus. TRT/SP 15» Região 788/01 - 
MS. Ac. SE 520/02-A. Rei. Maria Cecília 
Fernandes Alvares Leite. DOE 16.4.02, 
pág. 51.

118 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
N Ã O  R E C O N H E C I D O  E M  1B 
I NS T Â N C I A ,  M A S  R E C O 
N H E C I D O  E M  G R A U  D E  R E 
C U R S O .  A P L I C A B I L I D A D E  
D O S  ARTS. 512 E  515, § § 1 9 
E  2 a, D O  C P C

É induvidoso que a sentença, que não 
reconhece a relação de emprego e julga



JURISPRUDENCIA — TRT —  DIREITO PROCESSUAL 363

a reclamatória improcedente, é de méri
to, conforme art. 269, inciso I, do CPC. 
Logo, afastada a tese de inexistência da 
relação de emprego em sede de recurso 
ordinário, desde que o processo apresen
te condições para uma decisão definiti
va, o efeito devolutivo em profundidade 
enseja, desde logo, a substituição inte
gral da sentença recorrida, a teor do art. 
512, também do CPC, ainda que impor
te no exame de questões de mérito não 
apreciadas e decididas pelo juiz de ori
gem, consoante art. 515, §§ 1° e 2o, do 
CPC, até porque o princípio do duplo grau 
de jurisdição, de acordo com a melhor 
doutrina, somente exige que o mérito da 
causa possa ser apreciado e julgado 
duas vezes por juízes distintos, mas não 
significando que cada uma das questões

suscitadas e discutidas sejam aprecia
das e decididas duas vezes por juízes 
diversos. TRT/SP 15e Região 31.270/99. 
Ac. SE 20.327/02. Rei. Samuel Corrêa 
Leite. DOE 13.5.02, pág. 116.

119 — V Í N C U L O  E MP RE G A T Í C I O .
P E D I D O

Uma vez invocado o trabalho autôno
mo, na defesa, a existência, ou não, de 
vinculo empregatício deve ser examina
da na sentença, como questão prejudi
cial, independentemente da existência de 
pedido expresso nesse sentido. TRT/SP 
15» Região 26.367/01. Ac. 2» T 12.997/ 
02. Rei. Paulo de Tarso Salomão. DOE
8.4.02, pág. 42.
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DIREITO R U R A L

01 ~  H O R A S  E X T R A S . T E M P O  D E  
E S P E R A  P E L A  C O N D U Ç Ã O

O pedaço em que o obreiro fica aguar
dando o transporte para levá-lo de volta, 
após o término da jornada, máxime quan
do em tocai de difícil acesso e não ha
vendo transporte público regular, há de 
ser reputado como tempo à disposição 
do empregador, pena de ao empregado 
ser transferido o risco da atividade eco
nômica, mesmo porque tai se dá no inte
resse do empregador. A questão deve ser 
resolvida com sincera resposta â seguin
te indagação: O empregado poderia, não 
querendo aguardar, ir embora, vencido o 
seu horário ou teria que, forçosamente, 
ficar aguardando a condução, como úni
ca alternativa? Concluindo-se que tinha 
que esperar, visceralmente ligada a essa 
conclusão está a de que, então, o tempo 
respectivo, há de ser tido como à dispo
sição do dador de serviço. TRT/SP 15“ 
Região 25.740/01. Ac. 1“T 21.439/02. Rei. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 13.5.02. pág. 151.

0 2 —  I N T E R V A L O . T R A B A L H O  R U 
RAL. ART. 71 D A  CLT. INAPLI- 
C A 8 I U D A D E

A norma específica afasta a incidên
cia de qualquer outra de caráter geral. 
Como art. 5®, da Lei n. 5.889/73, regulou 
integralmente o intervalo para refeição e 
descanso no trabalho rural, o disposto 
no art. 71 e parágrafos da CLT não se 
aplica aos rurícolas. TRT/SP 15“ Região 
5.610/02. Ac. 2“ T 19.698/02. Rei. Desig. 
Paulo de Tarso Salomão. DOE 13.5.02, 
pág. 101.

0 3 —  P A R C E R I A  AVÍCOLA. SERVI
Ç O  D E  C A R R E G A M E N T O .  
R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
S ID IÁ RI A  D A  P A R C E I R A  
P R O P R I E T Á R I A

Como a principal titular do negócio 
explorado em regime de parceria (pois

fornece as aves, a ração, coordena a cria
ção e estipula o cronograma respectivo 
e, ainda, contrata e remunera o serviço 
de carregamento), a parceira proprietá
ria inegavelmente explora a atividade-fim 
da criação de aves, e deve responder 
subsidiariamente pelos créditos traba
lhistas daqueles que trabalham, de for
ma terceirizada, no carregamento das 
mesmas, após a engorda. Estipulação 
contratual entre os parceiros, com o ob
jetivo de afastar da parceira proprietária 
os ônus decorrentes da utilização da 
mão-de-obra, não pode ser aceita como 
óbice à incidência e cumprimento da le
gislação trabalhista. Aplicação do art. 9® 
da CLT. TRT/SP 15“ Região 36.379/01. 
Ac. 2“ T 4.679/02-PATR. Rei. Mariane 
Khayat Fonseca do Nascimento. DOE
13.6.02, pág. 19.

0 4 —  P R E S C R I Ç Ã O

Tratando-se a reclamada de empresa 
que explora atividade agrícola, incide, 
nos direitos dos trabalhadores a prescri
ção estabelecida no art. 7a, inciso XXIX, 
b, da CF. TRT/SP 15“ Região 32.240/99. 
Ac. SE 20.244/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 113.

0 5 —  P R E S C R I Ç Ã O .  R U R Í C O L A .
E C  N. 28

As lesões praticadas no curso do con
trato de trabalho rural não rendiam en
sejo à imediata contagem do prazo de 
prescrição, pois a vigência do contrato 
de trabalho constituía causa impeditiva 
do início e curso da prescrição para o 
rurícola, princípio contido no art. 175 do 
Estatuto doTrabalhador Rural, no art. 10 
da Lei n. 5.889/73 e no art. 7®, inciso 
XXIX, alinea b da CF/88. As lesões de 
direito praticadas em data anterior a 
29.5.00 não eram dotadas do poder de 
deflagrar o curso do prazo prescricional, 
em virtude da causa impeditiva, e por
tanto, para as violações de direito ante
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riores a 29.5.00 a causa suficiente para 
início da prescrição não é a lesão, mas 
sim a EC n. 28, que removeu a causa 
impeditiva. O conceito de prescrição 
pressupõe a perda do direito de ação 
pela inércia do seu titular, desde que ul
trapassado o prazo definido pela lei, na 
ausência de causas suspensivas, inter- 
ruptivas ou impeditivas. Se a primitiva 
norma constitucional considerava a vi
gência do contrato de trabalho do traba
lhador rurai como causa impeditiva do 
início e curso da prescrição, no período 
anterior a 29.5.00 não pode ter havido 
início ou transcurso do prazo presencio- 
nal, sendo impossível aperfeiçoar-se a 
inércia do titular do direito, porquanto 
pendente causa impeditiva. Rara as vio
lações de direito anteriores a 29.5.00,o 
prazo prescricional quinquenal conta-se 
da data de remoção da causa impeditiva, 
que ocorreu com o advento e promulga
ção da EC n. 28, já que a data da lesão 
não possuía o condão de demarcar o iní
cio da prescrição. Por decorrência não 
se podem considerar prescritos, em 
29.5.00, pelo simples advento da Emen
da os direitos anteriores a 29.5.95, a pre
texto de ter a lei eficácia imediata e ge
ral, pois estaríamos reunindo em um 
mesmo momento, em autêntica redução 
ao absurdo, a data de início e de aper
feiçoamento da prescrição. TRT/SP 15a 
Região 25.134/01. Ac. 59T 22.674/02. Rei. 
João Alberto Aives Machado. DOE
13.5.02, pág. 185.

0 6 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L  C A 
T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L  
DIFERENCIADA. COMPATIBI
LIDADE

Para que o trabalhador seja conside
rado ruricola basta que a prestação do 
serviço se dê em “propriedade rural ou 
prédio rústico" e que o beneficiário da 
mão-de-obra ostente a condição de "em
pregador rurai”, como exaustivamente 
dito pela Lei n. 5.889/73, art. 2°. Inde- 
pendentemente, pois, de o empregado, 
enquanto ruricola, pertencer ou não à 
categoria profissional diferenciada. Daí, 
a recepção, sem ressalvas, do art. 511 e 
parágrafos, CLT, pelo Estatuto Regula

mentar da Lei do Trabalhador Rurai, De
creto n. 73.626/74, art. 4!. TRT/SP 15a 
Região 25.949/01. Ac. 3a T 20.739/02. Rei. 
Veva Flores. DOE 13.5.02, pág. 129.

0 7 —  T R A B A L H A D O R  R URAL. IN
S A L U B R I D A D E .  A C O R D O  
V E R B A L  D E  P R O R R O G A 
Ç Ã O  D A  J O R N A D A  D E  T R A 
BALHO. IMPOSSIBILIDADE

O art. 13 da Lei n. 5.889/73 é norma 
de eficácia contida, uma vez que sua apli
cabilidade ficou na dependência da edi
ção de portaria estabelecendo as condi
ções de segurança e higiene nos locais 
de trabalho rural, a qual, como sói acon
tecer, somente foi editada em 12.4.88 
{Portaria n. 3.067/88) e, em consequên
cia, o trabalhador rural que presta servi
ços em condições insalubres somente faz 
jus ao adicional correspondente a partir 
de 12.4.88. Em contrapartida, o acordo de 
compensação somente é válido se ob
servada a forma escrita, conforme pre
conizado no art. 59 da CLT, sendo certo 
que a CF/88, em seu art. 7a, inciso XIII, 
estabeleceu a via do acordo coletivo e ou 
convenção coletiva. O argumento de que 
se o art. 442 do diploma consolidado per
mite o contrato de trabalho verbal ou táci
to e, em conseqüência, o referido acordo 
de compensação também pode ser ver
bal ou tácito não resiste a uma análise 
mais profunda, já que, em ambas as hi
póteses, o legislador objetivou a proteção 
do hipossuficiente, haja vista que, em 
sendo exigido contrato de trabalho escri
to, bastaria o empregador efetuar a ad
missão verbal para se iivrar dos encar
gos decorrentes do liame empregatício, 
sendo certo que a forma escrita para o acordo de compensação tem como supor
te motivos de ordem fisiológica, social e 
econômica. TRT/SP 155 Região 32.426/ 
99. Ac. SE 20.216/02. Rei. Samuel Corrêa 
Leite. DOE 13.5.02, pág. 112.
0 8 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L .  

P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28/00
O disposto na EC n. 28, publicada no 

DOU de 26.5.00, que unificou os prazos
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prescriclonais dos empregados urbanos 
e rurais, não pode ser interpretado iso
ladamente, mas em consonância com o 
Inciso XXXVI do art. 5® da Carta Consti
tucional, que garante o direito adquirido. 
Com efeito, na vigência da redação an
terior (alinea b do Inciso XXIX do art. 7S 
da CF), a existência de contrato era cau
sa impeditiva do curso da prescrição, in
clusive por conta da omissão patronal, 
que preferiu não lançar mão da ação pre
vista no art. 233 da CF, garantindo as
sim ao empregado rural os direitos tra
balhistas durante todo o contrato. Logo, 
a diminuição do prazo prescricional só 
pode ser aplicada para o labor desenvol
vido após a vigência da Emenda Consti
tucional sob exame, sob pena de grave 
viciação ao princípio estabelecido pelo 
constituinte originário, que garantiu o di
reito adquirido. TRT/SP 15a Região 
30.264/01. Ac. 3a T 18.848/02. Rei. Samuel 
Hugo Lima. DOE 13.5.02, pág. 75.

0 9 —  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  
D E  R E V E Z A M E N T O .  EN- 
T R E S S A F R A

A safra canavieira estende-se, em 
média, de abril ou maio até novembro ou 
dezembro, conforme o ano, podendo a 
empresa estipular regimes distintos de 
turnos para a safra ou entressafra, de 
acordo com suas necessidades. No caso 
em tela, a empresa optou por trabalhar em 
turnos ininterruptos de revezamento ape
nas na safra, conforme se depreende das 
provas dos autos (declaração do prepos- 
to —  fls. 08/09; contestação —  fls. 15; 
acordo coletivo de fls. 127/131). Porém, 
os cartões de ponto demonstram que o 
reclamante sempre se ativou em turnos 
ininterruptos, quer na safra, quer na 
entressafra, fazendo jus às diferenças 
pleiteadas. TRT/SP 15a Região 11.914/ 
00. Ac. SE 20.230/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 13.5.02, pág. 112.
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E X E C U Ç Ã O

01 —  A C O R D O .  E M  E X E C U Ç Ã O .  
R E V O G A Ç Ã O  D O  M A N D A T O  
AD JUDICIA. VALIDADE

É defeso ao trabalhador firmar acor
do com a parte contrária, sem assistên
cia de seu procurador, uma vez que ao 
passar-lhe a procuração abdica do ius 
postulantíí. Por idêntica razão é juridi
camente impossível não considerar vá
lido o acordo feito pelo trabalhador, pes
soalmente, se perante a Secretaria da 
Vara, houve por bem. antes revogar a 
procuração outorgada a seu procurador. 
Ao juiz homologar é que cabe a verifi
cação da legalidade ou não dos atos. 
TRT/SP 15a Região 24.665/01. Ac. 2a T 
22.684/02. Rei, Desig. José Pitas. DOE
13.5.02, pág. 185.

0 2 —  A D J U D I C A Ç Ã O .  P A R T E  Q U E  
P R O T O C O L A  O  P E D I D O  15 
DIAS D E P O I S  D E  R EALIZA
D A  A  ÚLTIMA P R A Ç A  N E G A 
TIVA. INTELIGÊNCIA D O  § 19 
D O  ART. 888 D A  C LT  E  ARTS. 
59 D A  LICC, 24 D A  LEI N. 
6.830/80,620,690,694 E  714 
D O  C P C

No processo do trabalho, o credor 
pode adjudicar mesmo inexistindo licitan
tes, não incidindo na espécie o art. 24,1, 
da Lei n. 6.830/80 e tampouco o art. 714, 
caput, do CPC, pois a adjudicação so
mente pode ser requerida na praça: não 
havendo licitante, pelo valor da avalia
ção, havendo licitante, peto valor da me
lhor oferta, prelerencialmente, com apoio 
no § 1a do art. 888 da CLT. Para que se 
opere a adjudicação, imprescindível que 
seja ele intimado do dia, lugar e hora da 
hasta pública, a fim de que possa de
monstrar seu Interesse na aquisição dos 
bens. Assim poderá disputá-ios em igual
dade de condições com os demais lici
tantes. Como conclusão, tendo em vista 
os arts. 5a da LICC e 620 do CPC, tem- 
se como possível a adjudicação pleitea
da peJo exeqüente, no valor da avalia
ção, mesmo que decorridos quinze dias

da realização da praça, uma vez consta
tado que esta resultou negativa. Ade
mais, prejuízo algum houve aos execu
tados, que relutam em adimplir, espon
taneamente, a condenação judicial. TRT/ 
SP 15a Região 3.226/02. Ac. 2* T 1.455/ 
02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 16.5.02, 
pág. 21.

03 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. A U 
S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  
A O S  E M B A R G O S  À  P E N H O 
RA. P R E C L U S Ã O

Nega-se provimento ao agravo de 
petição se a matéria nele ventilada en
contra-se preciusa por decorrência da 
não-impugnação oportuna aos Embargos 
à Penhora acolhidos em 1a grau.TRT/SP 
15a Região 6.869/02. Ac. 1a T 3.935/02- 
PATR. Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DOE 13.6.02, pág. 6.

04 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. E L A 
B O R A Ç Ã O  D E  N O V O S  C Á L 
C U L O S

Nega-se provimento ao agravo de 
petição interposto com intuito de elabo
ração de novos cálculos se aqueles ho
mologados em 1a grau encontram-se em 
consonância com a legislação que regu
la a matéria. TRT/SP 15a Região 4.004/ 
02. Ac. 1a T 3.933/02-PATR. Rei. Eduar
do Benedito de Oliveira Zanella. DOE
13.6.02, pág. 6.

0 5 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. IM
P U G N A Ç Ã O  D O  C R E D O R ,  À  
S E N T E N Ç A  D E  H O M O L O G A 
Ç Ã O  D O S  C Á L C U L O S .  DES- 
C U M P R I M E N T O  D O  E S T A 
T U Í D O  N O  ART. 884 D A  CLT. 
I N T E M P E S T I V I D A D E .  
I M P R O V I D O

A teor do art. 884 da CLT, compete à 
parte interessada oferecer sua impugna
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ção à sentença homologatória dos cál
culos dentro do prazo de cinco dias, sob 
pena de não atender um dos pressupos
tos extrínsecos de sua admissibilidade, 
qual seja, a tempestividade. TRT/SP 154 
Região 4.364/02. Ac- 2»T 14.74/02-PATR. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. DOE 16.5.02, pág. 23.

O S —  A R R E M A T A Ç Ã O .  QESFAZi- 
M E N T O

Não tendo o arrematante integralizado 
totalmente o seu lanço, a arrematação, 
por não implementada, deve ser dester
ra, a teor do art. 8S8, § 2o, da CLT, mor- 
inente quando se infere dos autos fla
grante grau de parentesco entre arrema
tante e executada. TRT/SP 15° Região 
296/02. Ac. 1aT4.141/02-PATR. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. DOE 13.6.02, pág. 12.

0 7 —  A R R E M A T A Ç Ã O .  NULIDADE. 
ART. 888 D A  CLT. ART. 686 
D O  C P C

Não configura nulidade de arremata
ção quando o procedimento adotado en
contra-se em consonância com o preco
nizado no art. 888 da CLT, não havendo 
cogitar-se da aplicação subsidiária do 
inciso VI do art. 686 do CPC em face da 
existência de norma trabalhista especi
fica (art. 769 da CLT). TRT/SP 15a Re
gião 8.863/02. Ac. 1a T 3.930/02-PATR. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zaneila. DOE 13.6.02, pág. 6.

08 —  A R R E M A T A Ç Ã O .  P R E Ç O  VIL

Cabível a aplicação subsidiária do art. 
692 do CPC no Processo do Trabalho, 
uma vez que o disposto no § 1s do art. 
888 da CLT não contraria o referido dis
positivo processual. A previsão de arre
matação pelo maior lanço não correspon
de a afirmar que deverá ser aceito qual
quer lanço, o que afrontaria o principio 
da boa-fé, pois traria a possibilidade de 
obtenção de vantagem desproporcional 
com a aquisição do bem, em prejuízo da

própria atividade jurlsdlcionai do Estado. 
Inadmissível a tentativa do lançador e do 
exeqüente de adquirir um bem per um 
valor quase nove vezes inferior ao prati
cado pelo mercado. TRT/SP 15T Região 
19.540/01. Ac. 2e T 19,293/02. Rei. 
Mariana Khayat Fonseca do Nascimen
to. DOE 13.5.02, pág. 90.

0 9 —  A R R E M A T A Ç Ã O .  P R E Ç O  VIL.
N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O

A arrematação de bem por cerca de 
50% do valor de sua reavaliação não re
presenta preço vil, principalmente se já 
existiram outras tentativas anteriores de 
arrematação que restaram infrutíferas. 
A análise sobre a pertinência do valor 
ofertado para arrematação não pode ser 
absoluta, considerando somente a cor
relação monetária entre ele e o da ava
liação, mas também os antecedentes da 
própria execução. Se esta tem se proje
tado no tempo, impedindo a satisfação 
do crédito do trabalhador, e contrariando 
os preceitos de celeridade processual, 
a arrematação por preço menor do que 
o da avaliação não pode ser considera
da vil, ainda mais se o arrematante é o 
próprio exeqüente que, para satisfazer 
efetivamente o cumprimento da obriga
ção terá de alienar os bens, e nesse 
procedimento dificilmente obterá por 
eles o valor de mercado. TRT/SP 15a 
Região 30.546/01. Ac. 3° T 22.494/02. 
ReL Cartos Eduardo Oliveira Oías. DOE
13.5.02, pág. 179.

1 0 —  A T U A L I Z A Ç Ã O  M O N E T Á R I A .
É P O C A  P R Ó P R I A

Aplica-se a atualização monetária 
aos créditos trabalhistas pelos índices 
do mês subsequente, considerando-se 
aí o nascimento da obrigação, se não 
houver comprovação de que os salários 
eram pagos'dentro do próprio mês tra
balhado. TRT/SP 15a Região 9.383/02. 
Ac. 1a T 3.216/02-PATR, Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zaneila. DOE
29.5.02, pág. 9.
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11 —  B E M  D E  FAMÍLIA. I M Ó V E L  
R E S I D E N C I A L .  I M P E N H O -  
RABILIDADE. REGISTRO. IR
R E L E V Â N C I A

A impenhorabilidade recaí sobre o 
"único ¡móvel utilizado pelo casal ou pela 
entidade familiar para moradia perma
nente” (art. 5® da Lei n. 8.009/90) e inde
pende da existência de outros bens, 
mesmo destinados a fins residenciais, e 
de registro junto ao Cartório imobiliário, 
exceto para evitar a sua incidência so
bre aquele de “menor valor”, quando o 
interessado ocupe mais de um imóvel 
para fins residenciais (art. 5®, parágrafo 
único). TRT/SP 15a Região 5.885/02. Ac. 
2a T 1,393/02-PATR. Re!. Paulo de Tarso 
Salomão. DOE 16.5.02, pág. 19.

1 2 —  C É D U L A  D E  C R É D I T O  IN
DUSTRIAL. P E N H O R A .  C R É 
DITO TRABALHISTA. P O S S I 
BILIDADE

Bens gravados por cédula de crédito 
industrial podem ser penhorados para a 
garantia de créditos trabalhistas, pois são 
créditos privilegiados em razão da natu
reza alimentar. Aplicação do art. 30 da 
Lei n. 6.830/80 e arts. 184 e 186 do CTN. 
TRT/SP 15a Região 1.335/02. Ac. 5a T 
541/02-PATR. Re!. Elency Pereira Neves. 
DOE 9.5.02, pág. 25.

1 3 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  PREVIDEN- 
CIÁRIA. A C O R D O  E M  E X E 
C U Ç Ã O  TRABALHISTA. N Ã O  
D I S C R I M I N A Ç Ã O  D A S  V E R 
B A S  C O R R E S P O N D E N T E S .  
INCIDÊNCIA S O B R E  O  V A 
L O R  T O T A L  D A T R A N S A Ç Ã O .  
INTELIGÊNCIA D O  ART. 43, 
P A R Á G R A F O  ÚNICO, LEI N. 
8.212/91

O poder de autocomposição, fomen
tado pela lei e assegurado às partes no 
processo trabalhista, não afasta nem 
mitiga as obrigações de ordem pública

impostas aos litigantes. Nesse passo, 
sujeita-se em regra a transação levada a 
efeito em execução laborai à incidência 
da regular contribuição previdenciária, 
recaindo essa sobre o total do pactua
do, quando omisso. Inteligência do art. 
43, parágrafo único da Lei n. 8.212/91. 
TRT/SP 15a Região 26.422/01. Ac. 2a T 
19.371/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 13.5.02, 
pág. 92.

1 4 —  C R É D I T O  T R A B A L H I S T A .  
C É D U L A  R U R A L  H I P O T E C Á 
RIA. P E N H O R A .  O R I E N T A 
Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N. 
226, D A  SDI-1, D O  C . T S T

Ineficazes os argumentos escorados 
no art. 69, do Decreto-lei n. 167/67, uma 
vez que tal dispositivo legal não se re
fere expressamente à impenhorabilida- 
de absoluta dos bens onerados com ga
rantia de cédula rural hipotecária, o que, 
considerados os preceitos que regem o 
processo dos executivos fiscais, afasta 
a exceção prevista na parte final do art. 
30, da Lei n. 6.830/80 —  Lei de Execu
ção Fiscal. Ademais, os arts. 184 e 186, 
do CTN, determinam que a responsabi
lidade tributária recaia sobre a totalida
de dos bens, inclusive sobre aqueles 
gravados com ônus real, havendo res
salva expressa acerca da preferência 
dos créditos trabalhistas. TRT/SP 15a 
Região 8.978/02. Ac. 5a T 5.755/02- 
PATR. Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DOE 20.6.02, pág. 35.

1 5 —  C R É D I T O  T R A B A L H I S T A .  
PRIVILÉGIO

O crédito trabalhista ó dotado de pri
vilégio especial em relação a qualquer 
outro, mesmo de natureza tributária (art. 
186 do CTN), ou garantido por penhor 
ou hipoteca (OJ 226 da SDI-I). TRT/SP 
15a Região 6.029/02. Ac. 2a T 1.388/02- 
PATR. Rei. PaulodeTarso Salomão. DOE
16.5.02, pág. 19.
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1 6 —  D E C I S Õ E S  I N T E R L O C U T Ó -  
RIAS

Não se admite agravo de petição con
tra decisões interlocutórias na fase de 
execução, sendo estas apenas recorrí
veis quando da apreciação do mereci
mento das decisões definitivas. Apli
cação do § 1a do art. 893 c/c o § 2a do 
art. 799, ambos da CLT e Enunciado n. 
214 do C.TST.TRT/SP 15a Região 3.773/ 
02. Ac. 4a T 165/02-PATR. Rei. Gisela 
Rodrigues Magalhães de Araújo e 
Moraes. DOE 9.5.02, pág. 20.

1 7 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  
E F E T U A D O  A N T E S  D A  D E 
C R E T A Ç Ã O  D A  Q U E B R A .  LI
B E R A Ç Ã O  E M  F A V O R  D O  
E X E Q U E N T E .  C A B I M E N T O .

Sendo a Justiça do Trabalho compe
tente para prosseguir com as execuções 
em que a penhora foi realizada anterior
mente à quebra (Súmula n. 44, do antigo 
TFR), não se sujeitando os bens penho
rados à arrecadação no Juízo Falimentar, 
o mesmo entendimento deve alcançar o 
depósito recursai —  com a vantagem de 
se tratar de uma garantia em espécie —  
o qual também não se sujeita ao rateio 
com os demais credores da Massa. Agravo de petição a que se dá provimento para 
determinar a liberação do depósito 
recursai em favor do exeqüente. TRT/SP 
15a Região 25.336/01. Ac. 39T 14.064/02. 
Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
8.4.02, pág. 78.

1 8 —  E M B A R G O S  À  A R R E M A T A 
Ç Ã O .  I L E G I T I M I D A D E  D O  
E X E Q Ü E N T E

Em face do que expressamente dis
põe o art. 746, do CPC, somente o deve
dor detém legitimidade para interpor 
embargos à arrematação ou à adjudica
ção. Portanto, apenas aqueles que tive
rem bens sujeitos à constrição judicial 
estão legitimados pelo legislador a utili
zar esse instrumento jurídico, o que não 
é o caso do exeqüente, que integra o póio 
ativo no processo de execução. Agravo

de petição não conhecido, em decorrên
cia da flagrante intempestividade. TRT/ 
SP 15a Região 31.323/01. Ac. 1aT 22.101/ 
02. Rei. Fernando da Silva Borges. DOE
13.5.02, pág. 166.

1 9 —  E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O .  
P R A Z O .  INAPLICABILIDADE 
D A  M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  N. 
2.102-28

O prazo para oposição de embargos 
a execução, de forma geral, é de cinco 
dias, nos termos do art. 884, da CLT, com 
exceção apenas para a hipótese de exe
cução promovida contra a Fazenda Pú
blica, cujo prazo foi ampliado para trinta 
dias, por força da Medida Provisória n. 
2.102-28 e suas subseqüentes reedições 
(hoje MP n. 2.180-35, de 24.8.01), que 
acrescentou o art. 1a-8 à Lei n. 9.494/ 
97, a qual, por sua vez, disciplina a apli
cação da tutela antecipada à Fazenda 
Pública e, por isso, não alcança as pes
soas jurídicas de direito privado. TRT/SP 
15» Região 2.054/02. Ac. 1a T 3.111/02- 
PATR. Rei. Fernando da Silva Borges. 
DOE 29.5.02, pág. 5.

2 0 —  E M B A R G O S  À  P E N H O R A .  A U 
S Ê N CI A  D E  N O M E A Ç Ã O  D E  
BENS. E X C E S S O  D E  P E N H O 
RA. N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O

Intimado o executado para pagar ou 
nomear bens à penhora, deixando de 
fazê-lo no prazo iegal, não poderá argüir 
excesso de penhora, por aplicável à hi
pótese o art. 59, do CPC. TRT/SP 15a 
Região 23.001/01. Ac. 1eT 17.917/02. Rei. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 13.5.02, pág. 45.

21 —  E M B A R G O S  D E  T ER CEIRO. 
E M P R E S A  S U C E S S O R A .  
P A R T E  LEGÍTIMA P A R A  R E S 
P O N D E R  P E L O  C R É D I T O .  
ILEGITIMIDADE D E  PARTE. 
E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

Detém legitimidade para a ação de 
embargos de terceiros, a pessoa que,
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não sendo parte no processo, defende 
bens que tenha na qualidade de senhor 
ou possuidor e que não podem ser obje
to de apreensão judicial. Entretanto, re
conhecida a qualidade de sucessora, 
perde a condição de terceiro. A empresa 
deve responder pelo crédito trabalhista, 
pois detém legitimidade para figurar no 
pólo passivo da execução. Em decorrên
cia, os embargos de terceiro revela-se 
instrumento inadequado para a defesa 
dos direitos, importando na extinção do 
processo sem julgamento de mérito.TRT/ 
SP 15* Região 5.314/02. Ac. 2a T 2.797/ 
02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 29.5.02, 
pág. 17.

2 2 —  E M B A R G O S  D E  TER CE IR O.
P E N H O R A .  B E M  M Ó V E L .
P O S S E  E  P R O P R I E D A D E .
F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O

índefere-se o pedido de exclusão de 
penhora se o bem móvel encontrava-se 
na posse da Executada e a Embargante 
não comprovou ter adquirido a proprie
dade em data anterior ao ajuizamento da 
ação, deixando, portanto, de descarac
terizar a fraude à execução. TRT/SP 15* 
Região 8.496/02. Ac. 1aT3.919/02-PATR. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DOE 13.6,02, pág. 5.

23 —  E N U N C I A D O .  N. 236 D O  C.
TST. A P L I C A B I L I D A D E  N A
F A S E  D E  L IQ U I D A Ç Ã O

Embora as partes tenham dado cau
sa à realização da perícia contábil por 
não terem apurado cornetamente o valor 
devido, entendo serem plenamente apli
cáveis também à fase de liquidação os 
termos do Enunciado n. 236 do C. TST. 
Assim, deve a reclamada arcar com a 
totalidade dos honorários periciais. TRT/ 
SP 15* Região 37.583/01. Ac. 18T 685/ 
02-PATR. Rei. Luiz Roberto Nunes, DOE
16.5.02, pág. 6.

2 4 —  E X E C U Ç Ã O .  A R R E M A T A 
ÇÃO. C R E D O R  LICITANTE

Tecnicamente e não observando o 
Direito Processual de maneira estanque, 
deve-se ter em mente o fato de que o 
art. 888, da CLT, concede ao exeqüente 
apenas um privilégio: a possibilidade de 
adjudicar o bem colocado em hasta pú
blica, antes do término da praça ou do 
leilão, o que não quer dizer que ele esta
ria impedido de tentar arrematá-lo, jus
tamente por não constar o credor naquele 
rol contido no § 1s do art. 690, do CPC. 
TRT/SP 15a Região 33.963/01. Ac. SE 
26.949/02. Re!. Desig. Gerson Lacerda 
Pistori. DOE 13.5.02, pág. 231.

2 5 —  E X E C U Ç Ã O .  C O N T R A  F A 
Z E N D A  P Ú B L I C A  D E  P E Q U E 
N A  M O N T A .  D I S P E N S A  D E  
P R E C A T Ó R I O S .  APLICABILI
D A D E  I M E D I A T A  D O  ART. 
100, § 3S DA CF. I N T E G R A 
Ç Ã O  E  EXEQÜIBILIDADE N O  
ART. 128 D A  LEI N. 8.213/91

O § 35 do art. 100, da Lex Fundamen- 
talis —  acrescentado com a edição da 
EC n. 20/98 — , é aplicável de Imediato 
pois, sendo norma classificada como de 
eficácia limitada, depende tão-somente 
de legislação ordinária que lhe integre a 
pronta exeqüibilidade. O dispositivo cons
titucional em apreço remete à lei ordiná
ria a tarefa de definir as obrigações que 
possam ser consideradas como de “pe
queno valor". A Lei n. 8.213/91 define um 
quantum de modesta expressão mone
tária, para as demandas judiciais cujos 
objetos envolvam os benefícios por ela 
regulados, em seu art. 128. Consideran
do que tanto a Lei Prevldenciária em 
apreço (Lei n. 8.213/91) como a Legisla
ção Trabalhista, cuidam de direitos de 
natureza alimentar e, autorizando a CLT, 
o emprego da analogia (art. 8*), atenden
do, ainda, aos fins sociais na aplicação 
das normas legais (LICC, art. 4S), encon
tramos no art. 123 da Lei n. 8.253/91 a 
norma infraconstituclonal capaz de dar
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exeqüibilldade imediata ao § 3® do art. 
100 supracitado. TRT/SP 15a Região 
9.033/01. Ac. 4»T 15.309/02. Rei. Desig. 
i. Renato Buratto. DOE 22.4.02, pág. 39.

2 6 —  E X E C U Ç Ã O .  D E  C R É D I T O  
T R A B A L H I S T A .  P E N H O R A  
D E  B E M  I M Ó V E L  H I P O T E C A 
D O.  D I R E I T O  D E  P R E F E 
R Ê N C I A

Os créditos trabalhistas têm caráter 
privilegiado e se sobrepõem a qualquer 
outro, inclusive ao do credor com garan
tia real decorrente de hipoteca de bem 
imóvel. TRT/SP 15» Região 5.925/02. Ac. 
1*T 3.217/02-PATR. Rei. Eduardo Bene
dito de Oliveira Zanella. DOE 29.5.02, 
pág. 9.

2 7 —  E X E C U Ç Ã O .  D E P Ó S I T O  
P A R A  G A R A N T I A .  S U B S I S 
T Ê N C I A  D E  C O N T A G E M  D E  
J U R O S  E  C O R R E Ç Ã O  M O 
N E T Á R I A

A realização de depósito judicial para 
garantia da execução, por parte do de
vedor, nos termos do art. 884 da CLT não 
ostenta eficácia liberatória própria do 
depósito efetuado para pagamento, não 
impedindo a fluência da correção mone
tária e dos juros de mora. Se o numerá
rio não estava disponível para o credor, 
o depósito não se equipara a quitação 
plena, e sendo a taxa de juros aplicada 
ao crédito trabalhista superior àquela 
praticada pelas instituições de crédito, 
não compete ao credor suportar o preju
ízo e arcar com a diferença, o que impli
ca em redução do efetivo vaior do crédi
to. Inteligência do art. 39 da Lei n. 8.177/ 
91. TRT/SP 15» Região 25.776/01. Ac. 
5* T S.061/02-PATR. Rei. João Alberto 
Alves Machado. DOE 13.6.02, pág. 43.

2 8 —  E X E C U Ç Ã O .  P E N H O R A .  
S UB SÍ DI O  D E  V E R E A D O R

O exercício da Vereança é figura que 
não pode ser confundida com a genéri

ca condição de servidor público munici
pal. E a razão é simples: o Vereador, a 
princípio, possui outras fontes de renda 
além dos subsídios auferidos peio exer
cício de sua função representativa, o que 
o diferencia dos Magistrados, Professo
res, Servidores Públicos ou mesmo Mili
tares, cujos ganhos são únicos, e por isso 
impenhoráveis, tanto que previstos no 
inciso IV do art. 649, do CPC. Além dis
so, a CF, ao dispor que o detentor de 
mandato eletivo deverá ser remunerado 
exclusivamente por subsidio fixado em 
parcela única (§ 4°, art. 39), não preten
deu efetivamente dar ao ganho a nature
za salarial, mas tão-somente retributiva 
em razão da representatividade do agen
te, ainda que exclusiva sua dedicação. 
Logo, a penhorabilidade dos subsídios do 
Vereador é perfeitamente aceitável, já 
que não há no Ordenamento, seja cons
titucional ou ordinário, qualquer empeci
lho legal que a impeça, ainda mais quan
do não comprovado pelo político serem 
estes sua única fonte de renda. TRT/SP 
15a Região 29.062/01. Ac. 3» T 23.687/ 
02. Rei. Gerson Lacerda Pistori. DOE
13.5.02, pág. 216.

2 9 —  E X E C U Ç Ã O .  S E G U R O - D E -  
S E M P R E G O .  G U I A S  P A R A  
H A B IL IT AÇ ÃO  T A R D I A M E N 
T E  F O R N E C I D A S .  INDENIZA
Ç Ã O  SUBSTITUTIVA D E V ID A

Deixando o executado de fornecer 
tempestivamente as gulas necessárias à 
habilitação do empregado ao benefício 
do seguro-desemprego no prazo admi
nistrativo de 120 dias, deverá responder 
peia indenização substitutiva do benefí
cio, na hipótese de indeferimento do pe
dido. TRT/SP 15a Região 6.100/02. Ac. 
3a T 1,037/02-PATR. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 16.5.02, pág. 25.

3 0 —  F I R M A  INDIVIDUAL. P E N H O 
R A  S O B R E  B E N S  D A  P E S 
S O A  FÍSICA

A empresa Individual ó a própria pes
soa física ou natural. Não se trata de
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pessoa jurídica, não tendo, portanto, 
existência distinta da de seu titular. 
Dessarte, respondem os bens particula
res do proprietário pelas dívidas contraí
das peia firma individual, ante a inexis
tência de separação patrimonial.TRT/SP 
15* Região 34.564/01. Ac. 4» T 831/02- 
PATR. Rei. I. Renato Burattc. DOE
16.5.02, pág. 31.

31 -- F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O

Ao faiar genericamente em "deman
da", não tratou o art. 593, CPC de, em 
seu inciso ii e de forma vinculativa, exi
gir que a fraude à execução só incida 
em demandas preexistentes à “aliena
ção ou oneração" efetivada, mas, ao 
contrário, em qualquer demanda, inclu
sive nas "posteriormente1' ajuizadas, 
desdo que insolvente o devedor e que, 
à época da alienação ou oneração do 
bem, em curso já estivessem outras 
demandas capazes de reduzi-lo à insol
vencia. TRT/SP 15° Região 13.915/01. 
Ac. 3*T 12.574/02. Rei. Veva Flores. 
DOE 8.4.02, pág. 29.

32 —  F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O .  IN
T E N Ç Ã O  F R A U D U L E N T A .
A U S E N C I A  D E  D O L O .  IRRE
L E V A N T E

O art. 593 do CPC é claro no sentido 
de ser considerado fraude à execução 
todo e qualquer ato praticado pelo de
vedor, seja com ou sem a Intenção de 
fraude, sendo suficiente que o ato prati
cado importe na subtração de bens pa
trimoniais, em razão do qual reste ca
racterizada sua insolvência. E o incise 
II do mesmo art. 593 não deixa dúvidas: 
basta que o ato em questão seja levado 
a cabo posteriormente à Instauração do 
processo de conhecimento, especial
mente de caráter condenatórlo, o qual 
possua, ao menos em tese, alto poten
cial de gerar a insolvência, ainda que 
esta venha a ser constatada somente 
na fase de execução, significando que 
é irrelevante a ausência de dolo e ou a 
alienação ter sido consumada anterior

mente ao inicio da execução. TRT/SP 
15* Região 7.499/02. Ac. 3* T 5.454/02- 
PATR. Rei. Samuel Corrêa Leite. DOE
20.6.02, pág. 22.

33 —  HABEAS CORPUS. B E N S
P E N H O R A D O S  Q U E  S O 
F R E M  D E P R E C I A Ç Ã O .  C O N 
F I G U R A Ç Ã O  D E  D E P O S I T Á 
RIO INFIEL

O depositário tem o dever de cuidar 
do bem penhorado, que se encontra sob 
sua responsabilidade, para que tal bem 
não sofra depreciação maior do que 
aquela conseqüente de sua normal utili
zação. Não comprovando nos autos, de 
forma cabal, a reparação do bem, fica 
caracterizado como depositário infiel. 
TRT/SP 15» Região 506/02-HC. Ac. SE 
621/02-A. Rei. Antônio Mazzuca. DOE
3.5.02, pág. 4.

34 —  HABEAS CORPUS. P E N H O 
R A  E M  F A T U R A M E N T O .  D E 
POS IT ÁR IO .  E M P R E G A D O  
D A  E X E C U T A D A .  IMPOSSIBI
LIDADE

Quando a penhora recair em fatura
mento da executada é necessário que o 
depositário a ser nomeado seja do qua
dro social da empresa ou que nela exer
ça cargo de direção, uma vez que esse 
tipo de penhora envolve, diretamente, a 
administração da própria empresa. TRT/ 
SP 15* Região 365/02-HC. Ac. SE 622/ 
02-A. Rei. Antônio Mazzuca. DOE 6.5.02, 
pág. 4.

3 5 —  I M Ó V E L .  G R A V A D O  C O M  
C É D U L A  D E  C R É D I T O  R U 
R A L  O U  INDUSTRIAL. P E 
N H O R A  M A N T I D A .  P R E F E 
R Ê N C I A  D O  ART. 186, D O  
C T N

A cédula de crédito rural ou Industri
al, previstas, respectivamente, no art. 69, 
do Decreto-lei n. 167/67 e no art. 57, do
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Decreto-lei n. 413/69, não obstam a rea
lização de penhora sobre imóvel grava
do com tais ônus, haja vista a preferên
cia do crédito trabalhista disposta no art. 
186, CTN.TRT/SP 15» Região 5,844/02. 
Ac. 4» T 2.295/02-PATR. Re). I. Renato 
Buratto. DOE 23.5.02, pág. 21.

3 6 —  INSS. E X E C U Ç Ã O .  P R E T E N 
S A  C O B R A N Ç A  D A  C O N T R I 
B U I Ç Ã O  PREVIDENCIÁRIA, 
P O R  T O D O  O  T E M P O  D E  
S E R V I Ç O  D O  R E C L A M A N T E ,  
T R A B A L H A D O R  RURAL. IM
POSSIBILIDADE

O trabalhador rural teve seus direitos 
igualados ao trabalhador urbano com o 
advento da CF/88, incíusive para efeito 
de recolhimento da contribuição previ- 
denciárla. Assim, só após a vigência das 
Leis ns. 8.212/91 e 8.213/91 e respecti
vos decretos regulamentadores, é que o 
recolhimento da contribuição previden- 
ciária passou a ser exigido do trabalha
dor rural. TRT/SP 15« Região 24.430/01. 
Ac. SE 19.250/02. Rei. Antônio Mazzuca. 
DOE 13.5.02, pág. 88.

3 7 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ. A G R A 
V O  D E  PETIÇÃO. R E C U R S O  
I N T E R P O S T O  C O M  FINALI
D A D E  M A N  I F E S T A M E N T E  
PROTELATÓRIA. O P O S I Ç Ã O  
M A L I C I O S A  À  E X E C U Ç Ã O .  
A T O  A T E N T A T Ó R I O  À  DIGNI
D A D E  D A  JUSTIÇA. C A R A C 
T E R I Z A Ç Ã O

Executado que opõe embargos à exe
cução, e depois agravo de petição, obje
tivando desconstltuir a sentença exe- 
qüenda transita, peias mesmas razões 
já ventiladas em seu recurso ordinário, 
pratica ato atentatório à dignidade da jus
tiça, incorrendo, por conseguinte, nas 
sanções legais pela litigância de má-fé. 
TRT/SP 15» Região 6.147/02. Ac. 2» T 
2.798/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândi
do Martins Sotero da Silva. DOE 29.5.02, 
pág. 17.

3 8 —  M E D I D A  P R O V I S Ó R I A .  N. 
1.984-25/00. E L A S T E C I M E N -  
T O  D O  P R A Z O  P A R A  O P O S I 
Ç Ã O  D E  E M B A R G O S  À  E X E 
C U Ç Ã O .  F A Z E N D A  PÚBLICA. 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E

Não ê razoável o Poder Executivo, 
através de Medida Provisória, elastecer 
em benefício próprio o prazo para a opo
sição de embargos à execução, caracte
rizando-se assim o descumprimento dos 
requisitos estampados no art. 62 da CF 
(relevância e urgência), mesmo antes da 
promulgação da EC n. 32/01. Todavia, 
conforme determinado pelos arts. 480 e 
481 do CPC, Impõe-se a remessa dos 
autos para o Tribunal Pleno para apre
ciação da inconstitucionalldade acolhida 
pela Turma. TRT/SP 15° Região 28.436/ 
01. Ac. 3»T 2.113/02-PATR. Rei. Samuel 
Hugo Uma. DOE 23.5.02, pág. 15.

39 —  MULTA. O B R I G A Ç Ã O  D E  FA
ZER. I M P O S I Ç Ã O  E M  S E N 
T E N Ç A  T R A N S I T A D A  E M  
J U L G A D O .  M O D I F I C A Ç Ã O  
D O  V A L O R  E M  S E D E  D E  
E X E C U Ç Ã O .  POSSIBILIDA
DE. INTELIGÊNCIA D O  PA
R Á G R A F O  Ú N I C O  D O  ART. 
644 D O  C P C

O objetivo da multa astreinte é com
pelir o devedor a cumprir a ordem judici
ai, em se tratando de obrigação de fazer 
ou não fazer, e embora revertida ao cre
dor, não se confunde com o crédito prin
cipal, nem com eventuais perdas e da
nos. Nesse sentido, o vaior da multa peJa 
inércia do devedor não se submete aos 
efeitos regulares da coisa julgada, sujel- 
tando-se à cláusula rebus sic stantibus, 
porquanto poderá o juiz da execução 
modificá-lo, em se verificando que se 
tornou insuficiente ou excessivo, diante 
das peculiaridades do caso concreto. 
TRT/SP 15» Região 7.892/02. Ac. 2» T 
2.805/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cândi
do Martins Sotero da Silva. DOE 29.5.02, 
pág. 17.



JURISPRUDENCIA —  TRT —  DJREJTO RURAL 385

4 0 —  P E N H O R A

Não pode alegar excesso de penhora 
o devedor que deixa de se utilizar da fa
culdade inserta na parte final do art. 882 
da CLT. Não tem jus, de outra parte, de 
manejar em seu favor o art. 620 do esta
tuto adjetivo quando procrastina o cum
primento de suas obrigações. TRT/SP 
15a Região 24.403/01. Ac. 1a T 11.915/ 
02. Reí. Vera Teresa Martins Crespo. DOE
8.4.02, pág. 10.

41 —  P E N H O R A .  B E M  G R A V A D O  
C O M  H I P O T E C A  C E D U L A R .  
POSSIBILIDADE

Não existe qualquer limitação à possi
bilidade de penhora de bem gravado com 
hipoteca, dada a natureza dessa garan
tia real. Por outro lado, tratando-se de hi
poteca cedular, a restrição feita pelo art. 
18, da Lei n. 8.929/94 não se aplica ao 
processo do trabalho, em face da nature
za alimentar do crédito trabalhista, que 
mesmo em concurso de credores é privi
legiado. Ao mais, deve-se considerar que 
o crédito da Instituição bancária decorre 
de atividade negociai que realizou, na qual 
obteve lucro, e que constitui operação de 
risco natural do empreendimento. Já o 
crédito trabalhista é fruto da força de tra
balho do empregado, que a tem como 
única fonte de subsistência própria e de 
sua familia. Deixar de considerar a natu
reza do crédito do trabalhador, privilegi
ando os créditos do credor hipotecário 
ofenderla ao principio constitucional fun
damental que reconhece o valor social do 
trabalho (art. 1», iV, da CF), que somente 
tem eficácia se forem dadas condições 
para seu total implemento. TRT/SP 15a 
Região 5.151/02. Ac. 3a T 2.148/02-PATR. 
Reí. Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
23.5.02, pág. 16.

4 2 —  P E N H O R A .  B E N S  D O  EX- 
C Ô N J U G E

Estatui o art. 592, CPC, deva respon
der pela execução os bens do sócio e do

cônjuge, nos casos em que a sua 
meação responde pela dívida. A separa
ção judicial com partilha de bens, nos 
termos do art. 3», Lei n. 6.515/77, antes 
mesmo do ajuizamento da reclamação 
trabalhista, implica na extinção do regi
me matrimoniai de bens, e, portanto, os 
bens do ex-cônjuge não podem respon
der pelas dívidas do sócio da pessoa ju
rídica executada, por ausência de res
paldo legal. TRT/SP 15» Região 20.813/ 
01. Ac. 3°T 14.052/02. Rei. Luciane Storel 
da Silva. DOE 8.4.02, pág. 78.

4 3 —  P E N H O R A .  E M  A L I M E N T O  
PERECÍVEL. D E S C A B I M E N T O

O alimento perecivel, pela sua pró
pria natureza, não é passível de penho
ra, porquanto a demora na solução da 
lide pode acarretar sua deterioração. Por 
essa razão, bens perecíveis não se en
contram no rol dos bens suscetíveis de 
penhora, conforme se verifica pelo art. 
655 do CPC. TRT/SP 15a Região 38.148/ 
01. Ac. 5a T 21.262/02. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 13.5.02, pág. 146.

4 4 —  P E N H O R A .  M Á Q U I N A S  O U  
UTENSÍLIOS. P E S S O A  JURÍ
DICA

Não se aplica à pessoa jurídica a re
gra do art. 649, inciso Ví do CPC, eis que 
destinada exclusivamente (aos indivídu
os) às pessoas físicas para proteger os 
bens, imprescindíveis ao trabalho pes
soal. A regra é taxativa e não comporta 
interpretação ampliativa. TRT/SP 15a 
Região 26.488/01. Ac. 3aT 14.091/02. Rei. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
8.4.02, pág. 79.

45 —  P E N H O R A .  N O  R O S T O  D O S  
A U T OS .  Q U A N D O  S E  D Á

Para que se fale em penhora no rosto 
dos autos, há a mesma que recair sobre 
direito disputado emjuizo, cumprindo não 
confundir essa situação, com a que se 
dá em havendo penhora sobre penhora,
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a qual se verifica quando o bem penho
rado, pelo seu valor, suporta mais de uma 
penhora. TRT/SP 15a Região 2.398/02. 
Ac. 1«T21.451/02. Rei. Francisco Alberto 
da Motta Peixoto Giordani. DOE 13.5.02, 
pág. 152.

4 6 —  PERÍCIA. C O N T Á B I L  N A  
F A S E  D E  L I Q U I D A Ç Ã O  D E  
S E N T E N Ç A .  H O N O R Á R I O S  
PERICIAIS

Só há sucumbência na fase de conhe
cimento. Jamais na de liquidação, por 
atribuir liquidez a "direito" já “declarado 
pela sentença” {art. 19 CPC). E para que 
este direito se faça pecuniariamente exi
gível, inconcebível tenha o trabalhador- 
exeqüente de, quando da liquidação do 
título judicial e por falta de aparelhamento 
judiciário adequado (contadores judiciais, 
p. ex.), arcar com o pagamento das des
pesas processuais pertinentes, reduzin
do direito “já declarado” e que, com a 
liquidez, pretende ver satisfeito pelo de- 
vedor-executado, salvo se houver litigân- 
cia de má-fé (art. 17 CPC). TRT/SP 15a 
Região 24.470/01. Ac. 3aT 16.040/02. Rei. 
Veva Flores. DOE 22.4.02, pág. 64.

4 7 —  P R O C E S S O .  D E  E X E C U Ç Ã O .  
C O N S T A T A Ç Ã O  D E  A T O  SI
M U L A D O .  C O L U S Ã O .  P OS SI 
BILIDADE D E  A C O L H I M E N 
T O  P E L O  JUIZ

Se em face do estágio adiantado do 
feito e do tempo exaurido não é mais 
possível utilizar a Ação Rescisória para 
desconstituir o título executivo havido no 
processo de conhecimento, mas pelos 
termos da petição inicial e dos elemen
tos dos autos salta aos olhos a existên
cia de colusão entre as partes, a exis
tência de coisa julgada não deve impe
dir que em nome da paz social e da or
dem jurídica possa o Juiz obstar que “as 
partes" pratiquem ato simulado a fim de 
conseguir vantagem, prejudicando tercei
ros. Os arts. 125, 129 e 131 do CPC, a 
par de conferirem ao Juiz ampla liberda

de na apreciação da prova, autorizam a 
prevenir e reprimir qualquer ato contrá
rio à dignidade da Justiça. A possibilida
de da incidência da norma processual 
civil relativa à fase cognitiva (art. 129 do 
CPC) no processo de execução reforça- 
se pelo teor do disposto no art. 598 do 
mesmo diploma legal, ao prever apli
cação subsidiária è execução dos pre
ceitos previstos no processo de conhe
cimento, inexistintío qualquer incompati
bilidade ou vedação à declaração da prá
tica de ato simulado ou colusão na exe
cução, caso contrário, o Estado-Juiz não 
cumpriria a sua missão de reprimir e obs
tar a prática de ato simulado. Correto o 
julgado de origem que com fundamento 
no art. 129, do CPC, declarou extinta a 
execução ante a ausência manifesta do 
interesse processual.TRT/SP 15a Região 
5.153/02. Ac. 3a T 2.213/02-PATR. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 23.5.02, 
pág. 18.

4 8 —  P R O C E S S O .  E X E C U Ç Ã O .  
E M 8 A R G O S  D O  E X E C U T A 
DO. E X E G E S E  D O  ART. 884 
CAPUTDA  C LT  C O M  R E D A 
Ç Ã O  D A  M P  N. 2.180-34. UNI
F I C A Ç Ã O  D O  P R A Z O  D E  
TRINTA DIAS. VIABILIDADE

A unificação do procedimento da li
quidação da sentença na execução tra
balhista pela Lei n. 10.035/00 que acres
centou os §§ 3S e 49 ao art. 879 da CLT, 
quando também envolver crédito do 
INSS, criou situação incontornável por
que conservou os prazos do caput do art. 
884 da CLT (cinco dias), para os embar
gos do executado e respectiva impugna
ção, porém, esqueceu-se de que os arts. 
16 e 17 da Lei n. 6.830/80 que disciplina 
a execução fiscal, fixa prazo de trinta dias 
para o INSS embargar a execução e igual 
prazo para a autarquia impugnar os em
bargos do executado. De qualquer ma
neira, vê-se que, se mantidos os prazos, 
transformaria a execução trabalhista em 
uma balbúrdia. A MP n. 2.180-34, de
27.7.01, corrigiu a distorção quando al
terou o caput do art. 884 da CLT, dando
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coerência e uniformidade ao procedimen
to da execução, fixando prazo único de 
trinta dias, para os embargos e respecti
va impugnação. Agravo de petição da 
reclamada a que se dá provimento para 
considerar tempestivos os embargos do 
executada. TRT/SP 15» Região 27.850/ 
01. Ac. 5» T 22.525/02. Rei. Desig. José 
Antonio Pancotti. DOE 13.5.02, pâg. 179.

49 —  R E C O L H I M E N T O S  FISCAIS. 
P R E V I D E N C I Á R i O S .  D E S 
C O N T O S  LEGAIS

Os valores referentes a esses reco
lhimentos devem ser descontados do cré

dito da reclamante, pois a obrigação de 
pagar tanto a previdência como o imposto 
de renda recai sobre aquele que auferir 
os valores tributáveis, ficando a reclama
da responsável pelo cálculo, dedução e 
recolhimento dos valores do imposto de 
renda e da contribuição previdenciária 
deduzidos do crédito do reclamante (art. 
45, § 2a, da Lei n. 8.541/92, Provimentos 
ns. 02/93 e 01/96, ambos da CGJT), so
mente por ocasião do efetivo pagamen
to do valor da condenação, pois é esse 
o seu fato gerador, devendo ser utilizada 
a tabela vigente no mês do pagamento. 
TRT/SP 15» Região 10.526/00. Ac. SE 
14.222/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 22.4.02, pág. 5.
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Nome Vara
Helena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho Caraguatatufaa
Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes Salto
Tereza Aparecida Asta Gemignanl 9a Campinas
Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla Jacareí
Susana Gradeia Santlso 7° Campinas
Maria Cristina Mattioli 4a Bauru
Maria Madalena de Oliveira 3* Bauru
Nelse Vicentinl Lençóis Paulista
Thomas Malm Cruzeiro
Ana Lúcia Pereira São Sebastião
Suzana Monreal Ramos Nogueira Amparo
Veva Flores 3a Campinas
Zaneise Ferrari Rivato Indaiatuba
Fábio Grasselli Avaré
Samuel Hugo Lima 6a Campinas
Erodlte Ribeiro dos Santos de Biasi Capivarl
Valdevir Roberto Zanardi Votuporanga
Dagoberto Nishina Azevedo 12 São José dos Campos
Thelma Helena Monteiro de Toledo Vieira 1a Paulínia
Manoel Carlos Toledo Filho 2a Paulínia
Antonlo Francisco Montanagna Limeira
Isménla Dlniz da Costa Campo Limpo Paulista
Rita de Cássia Penkal Bernardino de Souza Tanabi
Carlos Augusto Escantelia José Bonilácio
Édison Giurno 4° Ribeirão Preto
Luiz José Dezena da Silva 8° Campinas
Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani 1a Jundlai
Wagner José Trindade Botucatu
João Alberto Alves Machado 2a Araçatuba
Claudinei Sapata Marques Penápolis
Fábio Allegretti Cooper 3a Ribeirão Preto
Luclane Storel da Silva 2a Campinas
Ricardo Antonlo de Plato 2a Jundiaí
Maria Inês Corrêa de Cerqueira César Targa 1a Campinas
Fábio Prates da Fonseca Lorena
Paulo Augusto Ferreira Batatais
José Carlos Ábile 2a Bauru
Rosemeire UeharaTanaka 4a Jundiaí
Ivani Martins Ferreira Giullaní 5a Campinas
Maurizio Marchettl Sumaré
Jorge Luiz Souto Maior 3a Jundiaí
João Batista da Silva 2eTaubaté
Luiz Felipe Palm da Luz Bruno Lobo 4a Campinas
José Otávio de Souza Ferreira Mogi Guaçu
Orlando Amãncio Taveira Caçapava
Kella Nogueira Silva 2a Marílla
Edison dos Santos Pelegrinl 10 Bauru
Larissa Carotta Martins da Silva Scarabeüm Santa Bárbara 0'Oeste
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Nome Vara
Nora Magnólia Costa Rotondaro Tietê
Ana Paula Pellegrlna Lockmann 2a Americana
Mari Angela Pelegrinl Rancharia
Maria da Graça Bonança Barbosa 48 São José dos Campos
Ricardo Regls Larala 2a São José dos Campos
Eliane de Carvalho Costa Ribeiro Itaplra
Renan Ravel Rodrigues Fagundes Tatuf
Wilton Borba Canicoba Presidente Venceslau
Andréa Guelfi Cunha 1a Americana
Edna Pedroso Romaninl Mogl Mirim
Regina Dirce Gago de Faria Monegatto Piedade
Silnei Garrido Lage Olímpia
Hélio Grasselli 1a São José Do Rio Preto
Marcelo Garcia Nunes 1aTaubaté
Marcos da Silva Porto 5a Ribeirão Preto
Rita de Cássia Scagllusl do Carmo Itapetininga
Adriene Sidnel de Moura David 2a Piracicaba
Marcelo Magalhães Rufino 2a Catanduva
Jorge Luiz Costa 1B Franca
Margarete Aparecida Gulmaneli Bebedouro
Antonia SanfAna 3a São José dos Campos
Ana Cláudia Torres Vlanna 1a Catanduva
Scynthia Maria SistiTrlstão Fernandópolis
Cinthla Maria da Fonseca Espada Garça
Mônica Alex Tupã
Renato Henry SanfAnna 1a Ribeirão Preto
Isabel Cristina Torrlzeila Perigo São José Rio Pardo
Carlos Eduardo Oliveira Dias Rio Claro
Adellna Maria do Prado Ferreira 2a São José Rio Preto
Regiane Cecília Llzi 2a Jaú
Maria de Fátima Vianna Coelho São Roque
Cláudia Cunha Marchetti Bragança Paulista
Olga Regiane Pllegis 1a Piracicaba
Júlio César Roda 2a São Carlos
Jorge Antonio dos Santos Cota 2a Araraquara
Hermelino de Oiivelra Santos Porto Ferreira
Eliana Féüx Batista Adamantina
Tárcio José Vldotti Ituverava
Maria Vitória Breda Vieltes Guaratinguetá
Sílvia Beatriz de Mendonça Pereira São João da Boa Vista
Oséas Pereira Lopes Junior 1a Marília
Walney Quadros Costa 2a Ribeirão Preto
Ronaldo Oliveira Slandela Capão Bonito
Wilson Pocldônio da Silva Blrigüi
Flávio Gaspar Salles Vianna 3a São José Rio Preto
Alberto Cordero Donha 2° Franca
Levi Rosa Tomé Ourínhos
Claudia Giglio Veltri Corrêa 1a São Carlos
Edson Silva Trindade Matão
Marco Antonio Macedo André 2a Presidente Prudente
Marco Antonio de Souza Branco 1a Assis
Céiia Aparecida Cassiano Dlaz 1a Jaboticabal



396 REVISTA D O  TRT DA 15a REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

Nome Vara
Maurício Takao Fuzlta 
Luis Fernando Lupato 
Amauri Vieira Barbosa 
André da Cruz e Souza Wenzel 
Wellington César Paterlini 
Sérgio Milito Barêa 
Roberto Nicácio 
José Roberto Dantas Oliva 
Sérgio Cardoso e Silva 
Marcelo Carlos Ferreira 
René Jean March! Filho 
José Roberto Thomazi 
Hamilton Luiz Scarabelim 
Wagner Ramos de Quadros 
Maria Helena Salles Cabreira 
Jaide Souza Rizzo 
Pedro Thomazi Neto 
André Augusto Ulplano Rizzardo 
João Vieira de Moraes

3a Araçatuba 
Registro 
Cajuru

Plndamonhangaba 
2a Sertãozinho 
1B Araraquara 

São Joaquim da Barra 
1a Presidente Prudente 

1a Araçatuba 
1a Sorocaba 

1a Sertãozinho 
1a Jaú 

2a Sorocaba 
Lins 

Itápolis 
2a Assis 
Itanhaém 

3a Sorocaba 
2a Jaboticabal
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JUÍZES D O  T R A B A L H O  S U B S T I T U T O S  
Atualização: 30.9.2002

Nome Circunscrição
Benjamin Flávio de Almeida Ferreira
Paulo César dos Santos
José Adiison de Barros
Cristiano Augusto
Inez Maria Jantalia
Marceio Schmidt Simões
Sandra de Poli
Luciana Nasr
Álvaro dos Santos
Maria Angélica Mineto Pires
Eliane Aparecida Aguado Moreno Geraldi
Luiz Antonio Zanqueta
Luciana Moro Loureiro
Robson Adilson de Moraes
Amélia M a de Lourdes Santoro Moreira Silva
Rosana Fantini
Lúcio Saigado de Oliveira
Dora Rossi Góes
Roberta Jacopetti Bonemer
José Antonio Ribeiro de Oliveira Silva
Teresa Cristina Beltrani
Flávio Landi
Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti
Renato de Carvalho Guedes
Luiz Antonio de Campos Grain
Firmino Alves Lima
André Luiz Amorim Franco
Eliana dos Santos Alves Nogueira
Luís Martins Junior
Ana Cláudia Pires Ferreira de Lima
Alexandre Vieira dos Anjos
Maria Sueli Neves Espicalquis
Gisele Pasotti Fernandes Flora Pinto
Odair Rodrigues da Rocha
Jair Fernandes Costa
Renata dos Reis D’Avilla Calil
Fernanda Cavalcanti Varzim Gaetano
Maria Cristina Brizotti Zamuner
Mauro César Rossi Luna
Sandro Valério Bodo
Guilherme Guimarães Feliciano
Walter Gonçalves
José Guido Teixeira Junior
Juliana Benatti
Lúcia Zimmermann
Kátia Liriam Pasquini Braiani
André Luiz Alves
Cristiane Montenegro Rondeili Mazzini

São José do Rio Preto 
Campinas 
Campinas 

Ribeirão Preto 
Campinas 
Campinas

São José dos Campos 
Campinas 
Campinas 
Campinas 
Campinas 
Araçatuba 
Campinas 
Campinas 
Sorocaba 
Campinas

São José dos Campos
São José dos Campos 

Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Campinas 
Campinas

Presidente Prudente
São José dos Campos 

Campinas 
Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Campinas 
Bauru

Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 

Bauru
São José dos Campos 

Campinas 
Campinas 

Ribeirão Preto 
Campinas 
Sorocaba 
Bauru

São José dos Campos 
Sorocaba

Presidente Prudente 
Campinas 
Campinas

Presidente Prudente 
Bauru 

Campinas
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Nome Circunscrição
Angela Maria Bermudes
Ismar Cabral Menezes
Leandra da Silva Guimarães
Júlio César Marln do Carmo
Patrícia Glugovskis Penna Martins
Luís Rodrigo Fernandes Braga
Adriana Fonseca Perin
Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues Leite
Evandro Eduardo Maglio
Ana Paula Alvarenga Martins
Júlio CésarTrevisan Rodrigues
Alexandre Garcia Müller
Arilda Crlstlane Silva de Pauia Callxto
Cássia Regina Ramos Fernandes
José Eduardo Bueno de Assumpção
Leo Minoru Ozawa
Denlse Ferreira Bartolomuccl Mulato
Nelma Pedrosa Godoy SanfAnna Ferreira
Pedro Marcos Olivler Sanzovo
Andréla de Oliveira
Marcus Menezes Barberino Mendes
Andréia Alves de Oliveira Gomide
Gislene Aparecida Sanches
Fernando Lucas Uliani Martins dos Santos
Adhemar Prisco da Cunha Neto
Henrique Macedo Hlnz
Alzenl Aparecida de Oliveira Furlan
Tânia Aparecida Claro
José Antônio Gomes de Oliveira
Alcione Maria dos Santos Costa Gonçalves
Pedro Edmilson Pilon
Valdir Rlnaldi Silva
Alessandro Trlstão
Daniela Renata Rezende Ferreira Borges
Alan Cezar Runho
Wilson Cândido da Silva
Valdomiro Ribeiro Paes Landim
Conceição Ap. Rocha de Petribu Faria
Carla Fernandes da Cunha
Whatmann Barbosa Igiesias
Isabela Tétano de Campos Leite Pereira
Valéria Cândido Peres
Mõnlca Muniz Barretto Volasco Rodrigues
Renato da Fonseca Janon
Ana Cristina Magalhães Fontes Figueira
Eucymara Maciel
Décio Umberto Matoso Rodovalho
Antonla Rita Bonardo de Lima
Luciana Caplan
Marcos Roberto Wolfgang
Azael Moura Junior
Márcia Cristina Sampaio Mendes

Campinas 
Ribeirão Preto 
Campinas 
Bauru 

Campinas 
Campinas

São José do Rio Preto 
Campinas 
Campinas 
Campinas

São José do Rio Preto 
Presidente Prudente 

Ribeirão Preto
São José dos Campos 

Ribeirão Preto 
Campinas

São José dos Campos 
Presidente Prudente 

Campinas
São José dos Campos 

Campinas 
Ribeirão Preto 
Campinas

São José do Rio Preto
São José dos Campos 

Campinas 
Campinas

São José dos Campos 
Campinas 
Araçatuba 
Campinas 
Sorocaba

São José do Rio Preto
São José do Rio Preto 

Ribeirão Preto
São José dos Campos 

Bauru
São José do Rio Preto 

Campinas 
Araçatuba 
Campinas 
Campinas 
Sorocaba 

Ribeirão Preto 
Campinas

Presidente Prudente 
Campinas 

Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 

Presidente Prudente 
Campinas 

Ribeirão Preto
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Alome Circunscrição
Carlos Eduardo Víanna Mendes Ribeirão Preto
Danielle Bertachini Sorocaba
Josefina Regina de Miranda Geraidi Ribeirão Preto
Cleber Antonio Grava Pinto Araçatuba
Kathleen Mecchi Zarins Stamato Sorocaba
Afránio Flora Pinto Bauru
João Baptista Cilli Filho Ribeirão Preto
Renato César Trevisani Ribeirão Preto
Fernanda Cristina de Moraes Fonseca Ribeirão Preto
Daniela Macia Ferraz Sorocaba
Rosana Alves Siscari Sorocaba
Fabiano de Abreu Pfeiisticker Ribeirão Preto
Rodrigo Penha Machado Ribeirão Preto
Marcelo Bueno Pailone Ribeirão Preto
Marcelo Siqueira de Oliveira Bauru
Nei Messias Vieira Araçatuba
Cantíy Florencio Thome À disposição Tribunal
Lucineide Almeida de Lima Bauru
Sandra Maria Zirondi Pirani São José do Rio Preto
Sandra dos Santos Brasil Ribeirão Preto
Sidney Pontes Braga São José do Rio Preto
¡den Zoraide Módolo Jucá À disposição Tribunal
Gerti Baldomera de Catalina Perez Greco Ribeirão Preto
Ana Maria da Silva Sandei À disposição Tribunal
Cláudio Issao Yonemoto presidente Prudente
Regina-Rodrigues Urbano À disposição Tribunal
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